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CÂMARA Doi DEP,'uTADOS 

- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.176-D, DE 1995 

Estabelece os 
diretrizes para 
de Viação 
providências. 

princípios e as 
o Sistema Nacional 
e dã outras 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

, 
DOS PRINCIPIOS 

-SEÇAO I -DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. l° SNV 
, 
e Sistema Nacional de Viação O 

constituído pela 
., . 

Vlarla infra-estrutura a estrutura e 

operacional dos diferentes meios de transporte de pessoas e 

bens, sob jurisdição da União, dos Estados, do Distri to 

Federal e dos Municípios, e serã regido pelos princípios e 

diretrizes estabelecidos nesta Lei, consoante o inciso XXI 

do art. 21 da Constituição Federal. 

Art. 2° Ficam aprovadas as relações constantes 

dos Anexos desta Lei, que descrevem os elementos físicos da 

infra-estrutura 
. , . 

Vlarla e existente planejada dos 

transportes aeroviãrio, aquaviãrio, ferroviãrio e 

rodoviãrio, que passam a compor o Sistema Federal de Viação 

sob jurisdição da União, por intermédio dos Ministérios e 

órgãos competentes, nas respectivas ãreas de atuação, nos 

termos da Lei Complementar nO 97, de 9 de junho de 1999. 
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Art. 3° Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios definirão igualmente, em legislações 

específicas, os elementos físicos da infra-estrutura de 

transportes que lrao compor os Sistemas Estaduais e 

Municipais de Viação e o Sistema de Viação do Distri to 

Federal, de modo a integrá-los com o Sistema Federal de 

Viação, para formar o Sistema Nacional de Viação , em 

consonância com o disposto nesta Lei e demais legislações 

pertinentes. 

-SEÇAO 11 , 
DOS PRINCIPIOS GERAIS 

Art . 4° O Sistema Nacional de Viação objetiva 

essencialmente dotar o País infra-estrutura 
., . 

Vlarla de 

adequada e garantir a operação racional e segura dos 

transportes de pessoas e bens, como instrumento de promoção 

do desenvolvimento social e econômico e de integração 

nacional. 

• § 1 ° Infra-estrutura viária adequada é a que 

proplcla o atendimento à demanda, mediante operação 

racional e segura e, sem ferir o melO ambiente, torna 

mínimo o custo total do transporte, aqul entendido como a 

soma dos custos dos investimentos, da manutenção e da 

operação dos sistemas. 
, 

e segura e a que Operação racional se 

caracteriza ~ . 
gerencla vlas , dos pela eficiente das 

terminais, dos equipamentos e dos veículos , objetivando 

tornar mínimos os 
. . 

operaClonalS , custos e conseqüen temen te 

os fretes e as tarifas, e garantir a segurança e a 

confiabilidade do transporte. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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Art. o estabelecimento da infra-estrutura 

viária e os procedimentos operacionais serão regidos pelos 

seguintes princípios: 

I - preservação do melO ambiente e redução dos 

níveis de poluição sonora e de contaminação atmosférica, do 

solo e dos recursos hídricos; 

I I - conservação de energla e redução dos danos 

SOClalS dos congestionamentos de tráfego; 

111 - prioridade para o deslocamento de pedestres 

e o transporte coletivo de passagelros, em sua superpOSlçao 

com o transporte individual e a circulação de mercadorias, 

particularmente nos centros urbanos. 

Art. 6° As políticas de fretes, tarifas e preços 

relativos ao transporte e seus insumos serão formuladas em 

conformidade com os princípios estabelecidos nesta Lei e 

observarão o princípio fundamental de que os usuários devem 

pagar pelos custos dos serviços que lhes são prestados, em 

reglme de eficiência. 
, 

Art. 7° E assegurada aos usuários do Sistema 

Nacional de Viação liberdade de escolha na forma de 

locomoção, bem como do meio de transporte mais adequado às 

suas necessidades. 

Art. 8° A administração da infra-estrutura viária 

e a operação dos transportes serão exercidas de forma 

descentralizada, promovendo-se sua transferência, sempre 

que possível, a outras entidades públicas, mediante reglme 

de delegação, ou à iniciativa privada, mediante regime de 

concessão, permissão ou autorização, respeitada a 

legislação pertinente. 

GER 317 .23004-2 (JUN/99) 
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, 
CAPITULO 11 

DAS DIRETRIZES 

SEÇAO I 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Subseção I 
Relativas à infra-estrutura viária 

Art. 9 0 A implantação da infra-estrutura viária 

adequada buscará o aproveitamento das vantagens 

comparativas dos diferentes meios de transporte , em função 

da demanda de passageiros, dos fluxos e da natureza das 

cargas, promovendo-se sua integração física e a conjugação 

de suas operações de forma racional e segura. 

§ 10 No cumprimento do que estabelece o caput , 

buscar-se-á a integração dos diferentes meios de transporte 

terrestre de massa e a utilização possível do transporte 

hidroviário de passageiros nos grandes centros urbanos. 

§ De forma coordenada, respeitadas as 

respecti vas jurisdições, a União , os Estados, o Distri to 

Federal e os Municípios darão prioridade a seus programas 

de açao e investimentos relacionados com os Corredores 

Estratégicos de Exportação e Abastecimento, definidos nesta 

Lei como conjuntos de melOS e facilidades , técnica e 

administrativamente articulados, destinados a responder com 

eficiência por fluxos expressivos de bens , entre origens e 

destinos definidos, de modo a induzir o crescimento da 

produção, o fortalecimento do mercado interno e malor 

participação brasileira no mercado internacional . 

Art. 10 . O traçado das Vlas, a localização dos 

terminais e as especificações técnicas objetivarão , 

essencialmente, o atendimento mais econômico da demanda de 

transporte, de modo a reduzir a participação dos fretes e 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 
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dos custos portuários na composlçao final dos preços dos 

produtos de exportação e de consumo interno. 

Art . 11. A decisão de construir novos elementos 

da infra-estrutura de transportes, Vlas ou terminais deverá 

ser precedida da elaboração de estudo de viabilidade 

econômica , que revele a prioridade do empreendimento , bem 

como da elaboração de projeto técnico que garanta a 

operaçao racional e segura do transporte. 

§ 1 ° o estabelecimento das prioridades 

considerará precipuamente a conclusão de obras já 

iniciadas , mediante avaliação econômica do retorno dos 

investimentos complementares ou marginais. 

§ 2° A construção de elemento da infra- estrutura 
. , . 

Vlarla projetos que parte integrante de 

muI tissetoriais de interesse econômico ou social terá sua 

prioridade definida pela viabilidade dos projetos em que se 

inserir e seu custo coberto pelos recursos financeiros a 

eles destinados . 

Art. 12. Os investimentos públicos destinados 
, 
a 

cons trução de novos elementos da infra-estrutura viária , 

além de atender aos requisitos especificados no artigo 

anterior , 

específicas, 

dependerão de autorizações legislativas 

conferidas quando da aprovação das leis 

orçamentárias e de créditos suplementares. 

Subseção II 
Relativas à Operação dos Transportes 

Art. 13 . A operação dos diferentes melOS de 

transporte 
, 

sera possível , pela exercida, sempre que 

iniciativa privada, podendo: 

GER 317 .23 .004-2 IJUN/99) 
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I - estar associada a contratos de concessão que 

também envolvam a construção ou o arrendamento e a 

exploração da infra-estrutura; 

11 corresponder a contratos de concessao, 

permissão ou autorização para a prestação de serVl.ços de 

transporte, sem envolver responsabilidade sobre a 

administração da infra-estrutura. 

§ 1° Independe de concessão, permissão ou 

autorização o transporte de cargas pelo meio rodoviário. 

§ concessão o . -ou perml.ssao Independe de 

transporte: 

I aquaviário de passagel.ros e cargas; 

11 rodoviário, realizado por empresas de 

turismo, com a finalidade de turismo; 

111 - de passagel.ros, sob regime de fretamento. 

Art. 14. Os valores real.S dos fretes e tarifas 

estipulados de concessão , . -perml.ssao e contratos nos 

autorização deverão garantir serVl.ços adequados e cobrir os 

custos da operação racional e segura, como definida no § 2 ° 

do art. 4° desta Lei. 

§ 1 ° No cumprimento dos contratos de concessao, 

permissão ou autorização referidos no inciso 11 do caput do 

artigo anterior, buscar-se-á a adoção dos menores custos 

operacionais e o uso da melhor alternativa de traçado, de 

modo transferir para os 
, . 

usuarl.OS os benefícios dos a 

investimentos realizados na infra-estrutura viária. 

§ 2° Aos prestadores de serVl.ços de transporte 

será assegurado o ressarcimento, nas parcelas cabíveis , das 

despesas correspondentes a servl.ços deficitários , que 

venham a ser exigidos pelos poderes públicos. 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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§ 3° As tarifas dos serV1ços de transporte 

interurbano, interestadual e internacional de passage1ros 

terão seus valores máximos fixados pelo poder concedente. 

§ 4° As tarifas dos serV1ços de transporte urbano 

de passage1ros terão seus valores fixados pelo poder 

concedente. 

§ 5° Sem prejuízo do disposto no § 2° do art. 230 

da Consti tuição Federal, os abatimentos tarifários e as 
. -1sençoes de eventualmente concedidos pagamento, nos 

serv1ços de transporte de passage1ros, nao poderão influir 

na tarifa, devendo consti tuir ônus de quem os imponha ou 

conceda. 

Art. 15. Os valores rea1S dos fretes e tarifas 
. , . 

estipulados nos contratos firmados com conceSS10nar10S e 

arrendatários que exploram a infra-estrutura por eles 

construída ou arrendada e nela operam os transportes , 

deverão cobrir os custos da operação, manutenção, reposição 

do patrimônio e dos investimentos, de modo a preservar as 

características da infra-estrutura viária adequada e a 

operação racional e segura do transporte. 

, 
CAPITULO III 

DO SISTEMA FEDERAL DE VIAÇAO 

Art. 16. O Sistema Federal de Viação abrange a 

malha arterial básica do Sistema Nacional de Viação, 

formada por eixos e terminais relevantes do ponto de vista 

da demanda de transporte, da integração nacional e das 

-conexoes internacionais, compreende os subsistemas e 

aeroviário, aquaviário, ferroviário e rodoviário, com as 

respectivas . . 
operaC10na1S estruturas tecnicamente 

integradas. 
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Art. 17. O Sistema Federal de Viação objetiva 

precipuamente: 

I - assegurar a unidade nacional e a integração 

regional; 

11 promover a integração física entre os 

sistemas viários estaduais e municipais e com os sistemas 

viários dos países limítrofes; 
. . 

111 lnserlr-se no contexto mundial dos 

transportes de bens e pessoas, sob adequados procedimentos 

de concessão e autorização de serviço de transporte aéreo e 

de navegação; 

IV responder pelos grandes fluxos de produção , 

promovendo a circulação mais econômica de bens ao longo dos 

corredores estratégicos de exportação e abastecimento, 

tornando-os 
, . 

comerclo e exterior competitivos no 

contribuindo para a redução dos preços no mercado interno; 

V promover melos e facilidades para o 

deslocamento de passagelros, em âmbito internacional, 

inter-regional e interestadual . 

Art. 18. Caberá à União, por intermédio dos 

Ministérios competentes, no âmbito das respectivas 

atribuições, a administração do Sistema Federal de Viação, 

compreendendo seu planejamento, 

operaçao e exploração, mediante: 

construção, manutenção, 

I - atuação direta de órgãos e entidades que lhes 

sao vinculados; 

11 - delegação aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, os a outros órgãos e entidades do Governo 

Federal, que atuarão em seu nome; 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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III concessão, e . -permlssao, autorização 

arrendamento a empresas públicas e privadas, em estri ta 

obediência à legislação federal pertinente. 

§ 1 ° As delegações serão formalizadas mediante 

convênios, sem descaracterizar as prerrogativas e o 

patrimônio da União. 

Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão explorar a infra-estrutura delegada, 

diretamente ou mediante concessão, autorização e 

arrendamento à iniciativa privada, respeitada a legislação 

federal. 

§ 3° A União poderá aplicar recursos financeiros 

no Sistema Federal de Viação, qualquer que seJa o regime de 

administração referido no caput, desde que tais recursos 

não se destinem a obras e serviços de responsabilidade da 

outra parte, previstos nos instrumentos de delegação, 

concessão, autorização ou arrendamento. 

Art. 19. Ficam dispensadas as leis autorizativas 

. -para concessao e permlssao, pela União, da exploração da 

infra-estrutura viária e da prestação de serVlços de 

transporte, observado, em qualquer caso, o que di spõem as 

Leis nOs 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e 9.074, de 7 de 

julho de 1995. 

Art. 20. As relações descri ti vas dos elementos 

físicos que compõem o Sistema Federal de Viação, referidas 

no art. serão revistas e alteradas mediante autorização 

legislativa, fundamentada em critérios técnicos e nos 

princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei. 

§ 1° Excepcionalmente, acessos a próprios da 

União e segmentos de corredores estratégicos, como 

definidos no § 2° do art. 9°, poderão ser incluídos no 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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Sistema de Viação , 
, . 

prevla justificativa Federal mediante 

técnica e aprovação por decreto do Poder Executivo . 

§ 2 ° Os componentes físicos do Sistema Federal de 

Viação ficam subordinados às especificações e normas 

técnicas formuladas pelos Ministérios competentes , seJam 

quals forem os reglmes de administração em que se 

enquadrem. 

§ 3 ° As localidades intermediárias mencionadas 

nas relações descritivas das rodovias e ferrovias 

planejadas não constituem pontos obrigatórios de passagem , 

mas slm indicadores 
, . 

generlcos cUJo de traçados , seus 

estabelecimento definitivo dependerá dos estudos técnicos e 

econômicos em consonância com os princípios e diretrizes 

desta Lei. 

-SEÇAO I 
, 

DO SUBSISTEMA RODOVIARIO FEDERAL 

Subeção I 
Infra-estrutura Rodoviária Federal 

Art. 21. Para efeito do cumprimento dos 

princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei , a infra

estrutura rodoviária federal será decomposta em duas redes : 

I a Rede Interestadual e Internacional de 

Estradas de Rodagem - RINTER; e 

11 - a Rede Complementar de Rodovias Federais . 

§ 1 ° As rodovias ou trechos de rodovias 

integrantes da RINTER correspondem aos grandes elXOS de 

integração inter-regional, interestadual e internacional , e 

serão designadas pela nomenclatura BR-I , seguida de sua 

numeração específica. 

GER 3 17 23 .004-2 (JUN/99) 
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§ 2° As rodovias federais integrantes da Rede 

Complementar correspondem às demais rodovias da infra-

estrutura rodoviária federal e continuarão designadas pela 

nomenclatura BR-, seguida de sua numeração específica. 

§ 3° O Anexo I apresenta a relação descritiva das 

rodovias que integram a RINTER, designadas BR-I, e o Anexo 

11 relaciona todas as rodovias federais (RINTER + Rede 

Complementar) . 

Art. 22. A 
, 

sera pelo administrada RINTER 

Ministério dos Transportes, por intermédio do Departamento 

Nacional de Estradas de Rodagem - DNER ou outro órgão que 

vler a lhe substituir nas atribuições, podendo a 

administração de seus segmentos ser delegada a Estado ou ao 

Distrito Federal, ou concedida à iniciativa privada, nos 

termos do art. 18 desta Lei. 

Art. 23. As rodovias federais da Rede 

Complementar serão administradas pelo Ministério dos 

Transportes, por intermédio do DNER, preferencialmente sob 

a forma de delegação aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, segundo o princípio da descentralização e nos 

termos do art. 18 desta Lei, até que ocorra a transferência 

definitiva de sua jurisdição para os Estados, 

Federal e Municípios. 

Distrito 

Fica a União autorizada a transferir , 

mediante doação, os trechos das rodovias federais 

integrantes da Rede Complementar para os Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios. 

§ 2° Até que haja anuência do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município para a efetivação da respectiva 

transferência, a União administrará as rodovias da Rede 

Complementar, preservando as condições técnicas de sua 
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infra-estrutura e assegurando a operaçao racional e segura 

do transporte. 

Art. 24 . Para cobrir custos de construção , 

-aumento de capacidade , restauração e conservaçao , o 

Ministério dos Transportes, por intermédio do DNER, poderá 

conceder a exploração das 
, 
a iniciativa rodovias federais 

privada, nos termos das Leis nOs 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995 e 9.074, de 7 de julho de 1995. 

§ 1 ° A exploração referida no caput deste artigo 

far-se-á mediante cobrança de pedágio, podendo abranger 

também outros empreendimentos e atividades comerclals 

associados ao tráfego da rodovia concedida, desde que 

tecnicamente aprovados pelo DNER e previstos no edital de 

licitação . 

§ 2° A recei ta do pedágio será aplicada no 

melhoramento, conservação e segurança da rodovia em que for 

cobrado e nos trechos rodoviários que lhe dão acesso. 

Art. 25 . O Estado , o Distrito Federal ou o 

Município poderá explorar a rodovia federal que lhe for 

delegada , diretamente, mediante cobrança de pedágio , ou por 

melO de concessão à iniciativa privada, substituindo neste 

caso o DNER, na qualidade de poder concedente , respeitados 

os dispositivos desta Lei e da legislação federal 

pertinente. 

Subseção 11 
Operação dos Transportes Rodoviários 

Art. 26. Cabe 
, 
a por intermédio União , do 

Ministério dos Transportes , explorar mediante permissão ou 

autorização os servlços de transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros . 

GER 31723004-2 (JU N/99) 
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Parágrafo único. A fiscalização da prestação dos 

serVlços, da competência do Ministério dos Transportes, 

poderá ser descentralizada mediante celebração de convênios 

com entidades da administração pública da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 27. As . -permlssoes autorizações para e 

prestação de serVlços de transporte rodoviário de 

passagelros serão outorgadas ou prorrogadas nos termos 

desta Lei e da legislação federal pertinente. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. . -permlssoes contratadas As a 

partir 
. ~ . 

vlgencla prazo 
, . 

necessarlO à da desta terão Lei 

amortização dos investimentos , limitado a qulnze anos , 

contado da data de assinatura do contrato , podendo ser 

prorrogado , a critério do poder concedente , nas condições 

estabelecidas no contrato. 

Art . 28. Para garantir a continuidade e a 

qualidade do atendimento aos usuários, a União poderá 

prorrogar, pelos mesmos prazos e condições estipulados no 

parágrafo único do artigo anterior , as permissões de 

prestação de serVlços de transporte rodoviário de 

passageiros, alcançadas pelo art. 42 da Lei n ° 8.987 , de 13 

de fevereiro de 1995, desde que requerido pelo 

permissionário, observada a necessidade de assinatura de 

novo contrato de permissão que contenha cláusula de 

renúncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem 

as Leis n Os 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e 9 . 074, de 7 

de julho de 1995. 

Parágrafo único. O requerimento de prorrogação 

pelo permissionário deverá ser apresentado em até um ano , 

contado da data da publicação desta Lei. 
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-SEÇAO 11 
, 

DO SUBSISTEMA FERROVIARIO FEDERAL 

Art. 29. A infra-estrutura do Subsistema 

Ferroviário Federal compreende as vias férreas, os pátios e 

terminais, as oficinas de manutenção e demais elementos 

físicos de propriedade da Rede Ferroviária Federal S . A. 

RFFSA e de outras empresas sob controle societário da 

União, bem como as ferrovias construídas e operadas por 

empresas públicas e privadas, sob regime de concessão pela 

União. 

Parágrafo único. O Anexo 111 apresenta a relação 

descritiva das ferrovias existentes e planejadas que 

integram o Subsistema Ferroviário Federal. 

Art. 30. O Subsistema Ferroviário Federal 
, 

sera 

administrado pela União, por intermédio do Ministério dos 

Transportes, mediante: 

I a tuação direta da Rede Ferroviária Federal 

S.A.- RFFSA, nas etapas de construção, manutenção, operação 

e exploração da malha ferroviária; 

11 - delegação aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios; 

111 concessao a empresas públicas e privadas 

para construção, manutenção, operaçao e exploração de 

ferrovias; 

IV - arrendamento a empresas públicas e privadas 

de segmentos e instalações da malha ferroviária , associado 

à sua concessão, para operação, manutenção e exploração. 

§ 1° As delegações, as concessoes e os 

arrendamentos referidos neste artigo far-se-ão em 

obediência aos dispositivos desta Lei e da legislação 

federal pertinente . 
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§ 2° Os contratos de arrendamento associados 
, 
a 

-concessão da operaçao ferroviária restringir-se-ão aos 

ativos 
. . 

operaclonals, como aqueles 
, . 

necessarlOS 
, 
a definidos 

operação racional e segura do transporte. 

§ 3° O contrato relativo à concessão referida no 

inciso 111 do caput deste artigo conterá prazo de duração, 

determinado em função do período estimado para amortização 

dos investimentos, podendo ser prorrogado, a cri tério do 

poder concedente. 

§ 4° O contrato relativo à concessão associada ao 

arrendamento, como referido no 
. . 
lnC1SO IV deste artigo, 

terá prazo de duração de até trinta anos, contado da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado no máximo por 

igual período, a critério do poder concedente. 

Art. 31. Os contratos de concessão e arrendamento 

conterão obrigatoriamente cláusulas que assegurem a 

operação em tráfego mútuo, o direito de passagem a outros 

operadores e a prioridade de circulação de trens de 

passagelros. 

Art. 32. Os valores realS dos fretes estipulados 

nos contratos de concessão do transporte ferroviário 

deverão cobrir os custos da operação racional e segura, 

como definida no § 2° do art. 4°, bem como as despesas de 

conservaçao e reposição da Vla permanente , do material 

rodante e demais equipamentos, realizadas em reglme de 

eficiência econômica. 

Art. 33. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA 

administrará seus ativos não operacionais situados ao longo 

das linhas férreas que arrendar e fiscalizará o cumprimento 

dos contratos de arrendamento . 
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Art. 34. Fica a União autorizada a doar , ao 

Estado, ao Distrito Federal ou ao Município, desativar ou 

erradicar ferroviários de tráfego 
. . 
lnexpresslvo, trechos 

- , . 
comprovadamente anti-econômicos, nao passlvels de 

arrendamento ou concessão e sem relevância no contexto do 

Sistema Nacional de Viação, desde que demonstrada a 

existência de melO alternativo de atendimento à demanda de 

transporte de pessoas e bens . 

Art. 35. A Companhia Brasileira de Trens Urbanos 

- CBTU e a Empresa de Transportes Urbanos de Porto Alegre 

S.A. - TRENSURB transferirão para os Estados e Municípios a 

administração dos transportes ferroviários urbanos e 

metropolitanos de passageiros, conforme disposto na Lei n ° 

8.693, de 3 de agosto de 1993. 

Parágrafo único. Os concessionários arrendatários 

de linhas ou malhas da RFFSA e as novas sociedades 

sucessoras da CBTU, em cada Estado ou Município, referidas 

na Lei nO 8.693, de 3 de agosto de 1993, celebrarão acordos 

ou man terão os exi s ten tes en tre a RFFSA e a CBTU, no que 

diz respeito ao tráfego 

investimentos, em áreas 

mútuo e 

comuns, 

aos 

para 

planos 

garantir 

de 

a 

continuidade e a expansão dos serVlços de transporte 

ferroviário de passagelros e cargas , nas regloes 

metropolitanas . 

-SEÇAO 111 
, 

DO SUBSISTEMA AQUAVIARIO FEDERAL 

Art. 36. O Subsistema Aquaviário Federal é 

constituído pela parcela da infra-estrutura aquaviária 

nacional de interesse federal, sua estrutura operacional e 

sua estrutura técnico-normativa. 
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§ 1° 
., . 

aquavlarla de nacional A infra-estrutura 

interesse federal compreende: 

I - Os portos e terminais marítimos, fluviais e 

lacustres constantes do Anexo IV; 

11 O conjunto de facilidades, instalações e 

estruturas destinado à segurança da navegação aquaviária e 

à salvaguarda da vida humana no mar; 

111 - As vias navegáveis interiores integrantes 

dos rlOS e lagos federais, constantes do Anexo V. 

§ 2 ° A es tru tura operacional é cons ti tuída pelo 

conjunto de órgãos, entidades e empresas públicas 

competentes e dos meios, atividades e serVlços necessários 

à operação e manutenção da infra-estrutura aquaviária 

federal. 

§ 3° A estrutura técnico-normativa é constituída 

pelo conjunto de normas, instruções e procedimentos 

relativos ao planejamento, 

exploração e manutenção da 

desenvolvimento, 

infra-estrutura 

nacional, emanados da autoridade competente. 

operação, 
., . 

aquavlarla 

Art. 37. As vias navegáveis interiores constantes 

do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nO 5.917, de 

10 de setembro de 1973, não incluídas na infra-estrutura do 

Subsistema Aquaviário Federal estabelecida no artigo 

anterior, permanecerão sob administração federal até que 

haja anuência dos Estados em que se localizam, 

efetivação da respectiva transferência de jurisdição. 

para 

Art. 38. Compete ao Ministério dos Transportes, 

observadas as atribuições específicas dos demais órgãos 

competentes, a administração do Subsistema Aquaviário 

Federal, conforme disposto no art. 18 desta Lei, mediante: 
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I - atuação direta ou por intermédio de empresas 

sob controle societário da União; 

11 - delegação a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios; 

111 concessão, autorização ou arrendamento a 

empresas públicas e privadas. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. forma de Independentemente da 

administração prevista no caput deste artigo, a exploração 

dos portos organizados e de instalações portuárias atenderá 

ao disposto na Lei n° 8.630, 25 de fevereiro de 1993. 

Art. 39. A autorização a que se refere o § 2° do 

art. 13 desta Lei, para os servlços de transporte 

aquaviário interior ao longo de rios e lagos não federais, 

será outorgada pela autoridade estadual. 

Art. 40. Sem prejuízo do disposto no § 3° do art. 

18 desta Lei, as tarifas portuárias cobrirão, pelo menos, 

os custos da operação racional e segura e as despesas de 

manutenção e reposição das instalações e equipamentos, 

realizadas em regime de eficiência econômica . 

Art. 41. A prestação de serVlço de transporte 

aquaviário será exercida conforme o disposto no art. 13 

desta Lei e na legislação federal pertinente e sob regime 

de eficiência e livre competição. 

Art. 42. As obras de manu tenção , dragagem, 

sinalização e balizamento das vias navegáveis interiores do 

Subsistema Aquaviário Federal administradas diretamente 

pelo Ministério dos Transportes serao custeadas com 

recursos financeiros da União. 

Art. 43. As intervenções no corpo d'água natural 

deverão ser programadas e executadas de modo a não impedir 
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a navegação atual ou futura, e dependem de autorização 

prévia do Ministério competente. 

-SEÇAO IV 
, 

DO SUBSISTEMA AEROVIARIO FEDERAL 

Art. 44. O Subsistema Aeroviário Federal é 

constituído pela parcela da infra-estrutura aeronáutica 

nacional de interesse federal, sua estrutura operacional e 

sua estrutura técnico-normativa. 

§ 1 ° A infra-estrutura aeronáutica nacional de 

interesse federal compreende a parcela da infra-estrutura 

aeronáutica, de conformidade com o estabelecido no Tí tulo 

111 da Lei nO 7.565, de 19 de dezembro de 1986 Código 

Brasileiro de Aeronáutica, sob administração direta ou 

indireta da União, por intermédio do Ministério competente, 

abrangendo: 

I - os aeródromos públicos que atendam ou venham 

a atender ao tráfego aéreo civil, regular ou aI ternati vo , 

doméstico e internacional no País e aqueles que sejam de 

interesse para integração e segurança nacional; 

11 o conjunto de facilidades, instalações e 

estruturas de proteção ~ ao voo auxílio 
, 
a terrestres e 

- , navegaçao aerea; e 

111 - o conjunto de aerOVlas, áreas terminais de 

tráfego aéreo e demais divisões do espaço aéreo brasileiro , 

necessárias à operação regular e segura do tráfego aéreo. 

§ 2° A estrutura operacional é consti tuída pelo 

conjunto de órgãos, entidades e empresas públicas 

componentes do Sistema de Aviação Civil e dos melOS , 

atividades e serviços necessários à operação e manutenção 

do Subsistema Aeroviário Federal. 
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§ 3° A estrutura técnico-normativa é constituída 

pelo conjunto de normas, instruções e procedimentos 

relativos ao planejamento, desenvolvimento, operaçao, 

exploração e manutenção da infra-estrutura aeronáutica 

nacional, emanados da autoridade aeronáutica competente. 

Art. 45. Os aeroportos componentes do Subsistema 

Aeroviário Federal, com as siglas que os caracterizam e 

suas localizações, encontram-se na relação descritiva 

constante do Anexo VI. 

Art. 46. Caberá à União, por intermédio do 

Ministério competente, a administração do Subsistema 

Aeroviário Federal, podendo, no que couber, exercê-la 

segundo o disposto no art. 18 desta Lei. 

Parágrafo 6nico. Fica autorizada a transferência 

para Estados e Municípios da implantação, administração, 

operação, manutenção e exploração de aeródromos p6b1icos, 

mediante convênio, de conformidade com esta Lei , a Lei n ° 

8.399, de 7 de janeiro de 1992, e a legislação aeronáutica 

em vlgor . 

lei, 

Art. 47. Ao Poder concedente, aSSlm definido em 

compete outorgar concessões ou autorizações para 

prestação de serviços de transporte aéreo de passageiros e 

cargas em linhas domésticas e internacionais . 

Art. 48. Os recursos financeiros necessários 
, 
a 

implantação e manutenção do Subsistema Aeroviário Federal 

deverão provlr prioritariamente das contribuições dos 
, . 

usuarlOS política 
, 

aereo, do mediante adequada transporte 

tarifária, cobrança de taxas aeroportuárias e arrendamento 

das instalações não operacionais dos aeroportos, observadas 

as Leis nOs 7.920, de 12 de dezembro de 1989 , e 8.399, de 

7 de janeiro de 1992. 
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, 
CAPITULO IV -DOS SISTEMAS DE VIAÇAO DO ESTADO, 

, 
DO DISTRITO FEDERAL E DO MUNICIPIO 

Art. 49. Os Sistemas de Viação dos Estados, do 

Distri to Federal e dos Municípios abrangem os diferentes 

melOS de transporte e constituem parcelas do Sistema 

Nacional de Viação, com os objetivos principais de: 

I assegurar, respectivamente, a unidade do 

Estado, do Distrito Federal e do Município; 

11 promover a integração do Estado e do 

Distri to Federal com o Sistema Federal de Viação e com as 

unidades da Federação limítrofes; 

111 - promover a integração do Município com os 

Sistemas Federal e Estadual de Viação e com os municípios 

limítrofes; 

IV - conectar, respectivamente: 

a) a capi tal do Estado às sedes dos Municípios 

que o compoem; 

b) a sede do Distri to Federal às suas regiões 

administrativas; e 

c) a sede do Município a seus Distritos; 

V promover a circulação econômica de bens e 

proporClonar melOS e facilidades de locomoção coletiva de 

pessoas, ao longo de infra-estrutura viária adequada e 

mediante operação racional e segura do transporte 

intermunicipal e urbano. 

Art. 50. Os Estados, o Distri to Federal e os 

Municípios definirão, em legislações próprias, os elementos 

físicos da infra-estrutura viária e os procedimentos 

operacionais de seus Sistemas de Viação , segundo os 

princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei, e em 
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legislação 
, 
as federal pertinente, notadamente quanto 

concessões, . -permlssoes e autorizações de serVlços de 

transporte. 

Art. 51. Para a consecução do princípio de 

descentralização preconizado nesta Lei, o Estado, o 

Distrito Federal e o Município procurarao adequar sua 

estrutura administrativa para receber doações de segmentos 

da infra-estrutura viãria federal e delegações de obras e 

servlços que lhes serão outorgadas pelo Poder Executivo 

Federal. 

, 
CAPITULO V 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 52. Normas bãsicas de administração para a 

prestação -serao de expedidas de transporte serVlços 

mediante regulamentos que disciplinem: 

I as relações dos concessionãrios , 

permissionãrios e autorizatãrios entre si e com os órgãos 

concedentes; 

11 os encargos dos órgãos concedentes , dos 

prestadores de serviços e dos usuãrios; 

111 - as normas de segurança a serem observadas 

na prestação dos serVlços; 

IV as sanções por descumprimento das 

disposições vigentes. 

Art. 53. Na prestação de serVlços de transporte 

internacional serão observadas as disposições desta Lei , os 

termos das concessões, permissões e autorizações e os 

Acordos, Convênios ou Convenções em que o Brasil seJa 

signatãrio . 
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Art. 54. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 55. Revogam-se a Lei nO 5.917, de 10 de 

setembro de 1973; a Lei nO 6.261, de 14 de novembro de 

1975; a Lei n° 6.346, de 6 de julho de 1976; a Lei n° 

6.406, de 21 de março de 1977; a Lei n° 6.504, de 13 de 

dezembro de 1977; a Lei nO 6.555, de 22 de agosto de 1978; 

a Lei n° 6.574, de 30 de setembro de 1978; a Lei nO 6.630, 

de 16 de abril de 1979; a Lei n° 6.648, de 16 de malO de 

1979; a Lei n° 6.671, de 4 de julho de 1979; a Lei n° 

6.776, de 30 de abril de 1980; a Lei n° 6.933, de 13 de 

julho de 1981; a Lei nO 6.976, de 14 de dezembro de 1981; a 

Lei nO 7.003, de 24 de junho de 1982; a Lei nO 7.436, de 20 

de dezembro de 1985; a Lei n° 7.581, de 24 de dezembro de 

1986; a Lei nO 9.060, de 14 de junho de 1995; e a Lei n° 

9.078, de 11 de julho de 1995. 

- .1 ) - r ' L/ _ . Cle· ~ C Sala da Comissao, em - ~ 
• 

Deputad 

"- ~ c-"-..j 

RONALDO CE ZAR 
Presidente 

• 
, 
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ANEXOS I E 11 , 
SUBSISTEMA RODOVIARIO FEDERAL RINTER E 

REDE COMPLEMENTAR 

Nomenclatura 

.De acordo com sua orientação 
pertencen tes à RINTER ou à Rede 
seguintes categorias: 

geográfica, as 
Complementar, são 

rodovias federais, 
classificadas nas 

Rodovias Radiais: as 
direção, para ligá-la 
importantes do País; 

que partem da Capi tal 
à capital estadual ou 

Federal, 
a pontos 

em qualquer 
periféricos 

- Rodovias Longi tudinais: as que se orientam na direção geral norte
_ SUl; 

- Rodovias Transversais: as que se orientam na direção geral leste
oeste; 

- Rodovias Diagonais: as que se orientam nas direções gerals nordeste
sudoeste e noroeste-sudeste; 

Ligações: as rodovias que, partindo em qualquer direção e não se 
enquadrando nas categorias precedentes, liguem pontos importantes de 
duas ou mais rodovias federais, ou que permitam o acesso a instalações 
federais de importância, a pontos de fronteira ou aos principais 
portos marítimos, fluviais ou lacustres, terminais ferroviários ou 
aeroviários, constantes desta Lei . 

. A designação de rodovia federal é aSSlm caracterizada: 

O símbolo 
RINTER; 

inicial "BR-I" indica rodovia federal pertencente 
, 
a 

. - O símbolo 
Complementar. 

inicial "BR" indica rodovia federal pertencente à Rede 

Aos símbolos "BR" e "BR-I" segue-se um número de três algarismos aSSlm 
constituído: 

I - o primeiro algarismo, à esquerda, indica a categoria da rodovia, 
sendo: 
O (zero) - para as radiais; 
1 (um) - para as longitudinais; 
2 (dois) para as transversais; 
3 (três) para as diagonais; e 
4 (quatro) - para as ligações. 

11 O dois outros 
reI a ti vamen te à Capi tal 
País (N,S,L,O,NO,SO,ND E 

algarismos indicam 
Federal (Brasília e 
SD) . 

a posição 
aos limi tes 

da rodovia 
extremos do 

Quando uma rodovia da Rede Complementar se transferir para jurisdição 
estadual passa a receber a nomenclatura estadual. 
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ANEXO I 
REDE INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE ESTRADAS DE 

~F.T.~ÇÃO DESCRITIVA 

RODOVIA PONTOS DE PASSAGEM 
BR-I 
010 Entr. c/ BR 226/230 (Estreito) - Açailândia - Belém 
020 Brasília - Posse - Barreiras - Corrente - S. Raimundo Nonato 

- Picos - Fortaleza 
040 Brasília - Três Marias - Belo Horizonte- Barbacena -Juiz de 

Fora -Três Rios - Rio de Janeiro 
050 Brasília - Cristalina - Catalão - Uberlândia - Uberaba -

Div.MG/SP 
060 Brasília - Anápolis - Goiânia - Rio Verde - Jataí - Campo 

Grande - (Entr. c/BR 163) 
070 Brasília - Barra do Garças - Cuiabá - Cáceres -

Front.Brasil/Bolívia 
080 Brasília - Uruaçú (Ent. C/BR 153) 

Cf) 

O 
o 
< 101 Natal - João Pessoa - Recife - Maceió - Aracaju - Alagoinhas 
I-

Itabuna São Mateus - Vitória - Campos - Niterói - Rio de ::::> - -
o.. Janeiro (Entr. Br 040/116) w 
o 
Cf) 101 Garuva - Osório 
O 
o 

116 Fortaleza - Russas - Jaguaribe - Salgueiro - Entr. c/ BR 316 
< 
o:: 
< 116 Feira de Santana - Vitória da Conquista - Teófilo Otoni -
::E 
,< Muriaé - Leopoldina -Além Paraíba - Teresópolis - Entr. 
(.) c/BR-493 - Entr.c/BR 040 - Rio de Janeiro -Barra Mansa -

Lorena - São Paulo - Registro - Curitiba - Lajes -Porto 
Alegre -Pelotas - Jaguarão 

• ..:,,, 

2 

RODAGEM - RINTER 

-UNIDADES DA EXTENSAO -FEDERAÇAO KM 

MA/PA 715 
DF/GO/BA/PI/CE 1.882 

DF/GO/MG/RJ 1.177 

DF/GO/MG 525 

DF/GO/MS 834 

DF/GO/MT 1.298 

DF/GO 151 

RN/PB/PE/AL/SE/ 2.644 
BA/ES/RJ 

SC/RS 565 

CE/PB/PE 646 

BA/MG/RJ/SP/ 3.413 
PR/SC/RS 

~ 

Ol 
Ol -Z 
::J --, 

N , 
v 
o 
o 
r'1 
N 
r--
~ 

r'1 

o:: 
w 
c.9 
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o 
o 
« 
..... 
::> 
Cl. 
w 
o 
CJ) 

o 
o 
« 
a:: 
« 
:E 
,« 
<..) 

135 
135 

153 

156 

158 
158 
163 

174 
174 

222 
222 
226 

230 

232 

242 
262 

262 
277 

282 

285 

São Luiz - Peritoró (Entr. c/BR 316) 
Jerumenha - Bom Jesus - Corrente - Cristalândia do Piauí -
Barreiras 
Marabá - Xambioá - Entr. c/ BR 226/153 (Wanderlândia) -
Araguaína -Gurupi - Ceres - Goiânia - Itumbiara - Prata -
Frutal - São José do Rio Preto - Ourinhos - Irati - União da 
Vitória - Porto União -Erechim - Passo Fundo 
Laranjal do Jari - Macapá - Calçoene - Oiapoque -

Front.Brasil/Guiana Francesa 
Aragarças Entr.c/BR 364 (Jataí) 
Entr.c/BR 282 - Iraí - Cruz Al ta - Santa Maria 
Santarém - Cachimbo - Cuiabá - Rondonópolis - Campo Grande -
Rio Brilhante - Dourados - Guaíra - Barracão - São Miguel 
D/Oeste 
Cáceres -Entr. c/BR 364 
Manaus - Caracaraí - Boa Vista - Front.Brasil/Venezuela 

Fortaleza - Piripiri 
Entr. c/ BR 135 - Santa Inês -Entr. c/ BR 010 (Açailândia) 
Entr. c/BR 010/230 (Estrei to) - Entr. c/BR 153 
(Wanderlândia) 
Cabedelo - João Pessoa - Campina Grande - Patos -Cajazeiras 
- Lavras da Mangabeira - Picos - Floriano - Pastos Bons -
Balsas - Carolina - Estreito - Marabá - Altamira - Itaituba 
-Jacareacanga - Humaitá 
Recife - Arcoverde - Entr.c/BR 116 (Salgueiro) -Entr.c/BR 
316 (Parnamirim) 
Entr.c/BR 116 (Argoim) - Seabra - Ibotirama - Barreiras 
Vitória - Realeza - Belo Horizonte - Araxá - Uberaba -
Frutal - Entr.c/ BR 153 
Campo Grande - Aquidauana - Corumbá 
paranaguá - Curitiba - São Luiz do Purunã - Irati -
Relógio -Laranjeiras do Sul - Cascavel - Foz do Iguaçu 
Florianópolis - Lajes - Joaçaba - São Miguel D'Oeste -
Front.Brasil/Argentina (Ponte s/ Rio Peperiguaçu) 
Vacaria - Passo Fundo - Santo Ângelo - São Borja 

MA 
PI/BA 

PA/TO/GO/MG/ 
SP/PR/ SC/RS 

AP 

GO 
SC/RS 

PA/MT/MS/PR/SC 

MT 
AM/RR 

CE/PI 
MA 

MA/TO 

PB/CE/PI/MA/ 
TO/PA/AM 

PE 

BA 
ES/MG 

MS 
PR 

SC 

RS 

3 

229 
830 

3.093 

784 

294 
369 

3.356 

433 
1.005 

425 
433 

70 

4.003 

549 

690 
1.129 

414 
721 

679 

554 

I;; 

~ 
P 
~ 
~ r-
~ 
u... 
UJ 
l'J 



290 Osório - Porto Alegre - São Gabriel - Alegrete - Uruguaiana 

304 Natal - Lajes - Mossoró - Aracati - ..., ..... ~ueirão do Cesário 
316 Entr.c/BR 010 - Capanema - Peritoró - Teresina - Picos -

Parnamirim 
317 Rio Branco - Xapuri - Brasiléia - Assis Brasil (Front. 

Brasil/Peru) 
319 Manaus - Careiro - Humaitá - Porto Velho 
324 Capim Grosso - Feira de Santana - Salvador 
343 Luiz Correia - Parnaíba - Piripiri - Teresina - Floriano -

Jerumenha 
364 Divisa GO/MG - (São Simão) - Jataí - Rondonópolis -

Entr.c/BR 070 
364 Entr.c/BR 174 - Vilhena - Porto Velho - Abunã - Rio Branco 

Sena Madureira - Feijó - Cruzeiro do Sul - Mâncio Lima -
Front.Brasil/Peru 

365 Divisa MG/GO - Chaveslândia - Ituiutaba - Entr.BR 050 
(Uberlândia) 

373 Ponta Grossa - Relógio 
376 Garuva - Curitiba - Ponta Grossa 

Cf) 381 São Mateus - Entr.c/BR 116 (Governador Valadares) -Belo 
O Horizonte Betim Pouso Alegre Bragança Paulista São o - - - -
4: Paulo .... 

(Entr. c/BR ::> 392 Santa Maria 158) - Rio Grande 
Q.. 393 Além Paraíba- Três Rios - Volta Redonda - Entr.c/BR 116 w 
o 
Cf) 401 Boa Vista - Normandia e acesso a Bonfim (Fronteira 
O Brasil/Guiana) o 

402 Entr. c/BR 135 - Parnaíba (BR 343) - Granja - Itapipoca -
4: 
o:: Umirim (BR 222) 
4: 407 Picos Petrolina Juazeiro Capim Grosso :E - - -
'4: 425 Abunã - Guajará-Mirim 
ü 

428 Entr.c/BR 116 Grande Entr.c BR 324 (Petrolina) - Lagoa -

431 Entr. c/BR 153 - Porto Nacional - Palmas 

• 

RS 

RN/CE 
PA/MA/PI/PE 

AC 

AM/RO 
BA 
PI 

GO/MT 

- MT/RO/AC 

MG 

PR 
SC/PR 
MG/SP 

RS 
RJ 

RR 

MA/PI/CE 

PI/PE/BA 
RO 
PE 

TO 

730 

412 
1.479 

263 

866 
265 
661 

770 

1. 944 

261 

99 
236 

1.171 

353 
194 

200 

7 1 4 

549 
177 
193 

139 
("] 

IX 
W 
(j 
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ANEXO 11 - ' RELAÇAO DESCRITIVA DAS RODOVIAS DO SUBSISTEMA RODOVIARIO FEDERAL 
RINTER + REDE COMPLEMENTAR 

BR-I/ BR- RODOVIAS RADIAIS 

010 
020 
030 
040 

050 

060 

070 
080 

Brasília-Paranã-Carolina-Porto Franco-São Miguel do Guamá-Belém 
Brasília-Posse-Barreiras-S. Raimundo Nonato-Picos-Fortaleza 
Brasília-Montalvãnia-Carinhanha-Brumado-Ubaitaba-Campinho 
Brasília-Três Marias-Belo Horizonte- Barbacena-Juiz de Fora-Três 
Rios-Rio de Janeiro (Praça Mauá) 
Brasília-Cristalina-Uberlândia-Uberaba-Ribeirão Preto-Campinas
São Paulo-Santos 
Brasília-Anápolis-Goiânia-Rio Verde-Jataí-Campo Grande-Fronteira 
com Paraguai 
Brasília-Jaraguá-Aragarças-Cuiabá-Cáceres-Fronteira com a Bolívia 
Brasília-Uruaçu-Ent. c/BR-158/242 (Ribeirão Bonito)-Ent. BR-163 
(Peixoto de Azevedo) 

RODOVIAS LONGITUDINAIS 

KM 

1. 927 
2 . 047 
1.184 

1.169 

1 . 039 

1. 268 
1.360 

1 . 136 

101 Touros-Natal-João Pessoa-Recife-Maceió-Aracaju-Feira de Santana
Itabuna-São Mateus-Vitória-Campos-Niterói-Rio de Janeiro-Mangaratiba
Angra dos Reis-Caraguatatuba-Santos-Iguape-Antonina-Joinville-Itajaí-
Florianópolis-Tubarão-Osório-São José do Norte-Rio Grande 4.553 

104 Macau-Pedro Avelino-Lajes-Cerro Corá-Ligação-Santa Cruz-Campina 
Grande-Caruaru-Maceió 714 

110 

116 

120 

122 

Areia Branca-Mossoró-Augusto Severo-Patos-Monteiro-Cruzeiro do 
Nordeste-Petrolândia-Paulo Afonso-Ribeira do Pombal-Alagoinhas
Ent. c/ BR 324 
Fortaleza-Russas-Jaguaribe-Salgueiro-Canudos-Feira de Santana
Vitória da Conquista-Teófilo Otoni-Muriaé-Leopoldina-Além Paraíba
Teresópolis-Ent c/ BR 493-Ent c/BR 040-Rio de Janeiro-Barra Mansa
Lorena-São Paulo-Registro-Curitiba-Lages-Porto Alegre-Pelotas
Jaguarão 
Araçuaí-Capelinha-Guanhães-Itabira-Nova Era-São Domingos da Prata
Ponte Nova-Ubá-Cataguases-Leopoldina-Providência-Volta Grande
Bom Jardim-Ponta do Forno 
Chorozinho(BR-116)-Solonópole-Iguatu-Juazeiro do Norte-Petrolina
Juazeiro-Urandi-Montes Claros 

135 são Luiz-Peritoró-Pastos Bons-Bertolínia-Bom Jesus-Corrente
Cristalândia do Piauí-Barreiras-Correntina-Montalvânia-Januária-

1.116 

4.561 

978 

1.786 

Montes Claros-Curvelo-Cordisburgo-Belo Horizonte 2 . 594 
146 Patos de Minas-Araxá-Poços de Caldas-Bragança Paulista 706 
153 Marabá-Araguaína-Gurupi-Ceres-Goiânia-Itumbiara-Prata-Frutal-São 

José do Rio Preto-Ourinhos-Irati-União da Vitória-Porto União-
Erechim-Passo Fundo-Soledade-Cachoeira do Sul-Bagé-Aceguá 3.569 

154 Itumbiara-Ituiutaba-Campina Verde-Nhandeara-Ent. c/BR 153 454 
156 Laranjal do Jari-Macapá-Calçoene- Oiapoque-Fronteira cf Guiana 

Francesa 791 
158 Marabá-Redenção-São Félix do Araguaia-Xavantina- Barra do Garças

Aragarças-Jataí-Paranaíba -Três Lagoas-Panorama-Dracena-Presidente 
Venceslau-Porto Marcondes-Paranavaí-Campo Mourão-Laranjeiras do Sul
Campo Erê-Iraí-Cruz Alta-Santa Maria-Rosário do Sul-Santana do 
Livramento 3 . 266 

163 Tenente Portela-Itabiranga-São Miguel D'Oeste-Barracão-Guaíra
Dourados-Rio Brilhante-Campo Grande-Rondonópolis-Cuiabá-Cachimbo-
Santarém-Alenquer-Óbidos-Tírios-Fronteira com Suriname 4 . 354 

174 Cáceres-Vilhena-Canumã-Manaus-Caracaraí-Boa Vista- Fronteira com 
Venezuela 2 . 711 
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BR-II BR- RODOVIAS TRANSVERSAIS 

210 
222 

226 

Macapá-Caracaraí-Içana-Fronteira c/ Colômbia 
Fortaleza-Piripiri-Itapecuru-Mirim- Santa Inês-Açailândia- Dom 
Eliseu-Marabá-Ent. c/BR 158 
Natal - Santa Cruz - Currais Novos - Augusto Severo- Pau dos Ferros 
Jaguaribe-Crateús-Teresina-Presidente Dutra-Grajaú-Porto Franco 
Ent. c/BR 153 

230 Cabedelo-Joâo Pessoa-Campina Grande-Patos-Cajazeiras-Lavras da 
Mangabeira- Picos-Floriano- Pastos Bons-Balsas-Carolina- Estreito
Marabá-Altarnira-Itaituba-Jacareacanga-Hurnaitá-Lábrea-Benjarnim 

232 
235 

242 

251 

259 

262 

265 

267 

272 
277 

280 

282 

283 

285 

287 

290 
293 

Constant 
Recife-Arco Verde-Salgueiro-Parnarnirim 
Aracaju-Jerernoabo-Canudos-Juazeiro-Petrolina-Rernanso-Carac01-
Bom Jesus-Alto Parnaíba-Araguacerna-Cachimbo 
São Roque-Seabra-Ibotirarna-Barreiras-Paranã-São Félix do Araguaia
Vale do Xingu-Porto Artur (BR 163) 
Ilhéus-Pontal-Buerarerna-Carnacan-Salinas-Montes Claros-Unaí-Brasília
Ceres-Xavantina-Cuiabá 
João Neiva (BR 101)-Governador Valadares-Guanhães-Serro-Gouveia
Curvelo-Felixlândia (BR 040) 
Vitória-Realeza-Belo Horizonte-Araxá-Uberaba-Frutal-Icém-Três 
Lagoas-Campo Grande-Aquidauana-Porto Esperança-Corumbá 
Muriaé-Barbacena-são João deI Rei-Lavras-Boa Esperança-Carmo do 
Rio Claro-São Sebastião do Paraíso-Bebedouro-São José do Rio Preto 
Leopoldina-Juiz de Fora-Caxambu-Poços de Caldas-Araraquara-Lins
Presidente Venceslau-Rio Brilhante-Porto Murtinho 
São Paulo-Sorocaba-Ibaiti-Campo Mourão-Goio Êre-Guaíra 
Paranaguá-Curitiba-Irati-Relógio-Laranjeiras do Sul-Cascavel
Foz do Iguaçu 
São Francisco do Sul-Joinville-Porto União-São Lourenço do Oeste
Barracão-Dionísio Cerqueira 
Florianópolis-Lages-Joaçaba-São Miguel D'Oeste-Ponte sobre o r~o 
Peperiguaçu (Fronteira com Argentina) 
Campos Novos (BR 282)-Campizal-Concórdia-Seara-Chapecó-São Carlos 
Palrnito-Mondaí-Itapiranga-Fronteira com a Argentina 
Araranguá-Jacinto Machado-Timbé-Bom Jesus-Vacaria- Passo Fundo-Santo 
Ângelo-São Borja 
Montenegro-Santa Cruz do Sul-Rincão dos Cabrais-Santa Maria-Santiago
São Borja 
Osório - Porto Alegre - São Gabriel - Alegrete - Uruguaiana 
Pelotas-Bagé-Santana do Livrarnento-Quaraí-Uruguaiana 
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KM 

2.492 

1.801 

1. 780 

4.962 
549 

2.051 

2.316 

2.513 

709 

2.294 

907 

1.936 
894 

721 

61 7 

679 

366 

750 

541 
741 
539 
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BR-I/ BR- RODOVIAS DIAGONAIS 

304 
307 

316 

317 
319 
324 

330 
342 
343 
349 

352 
354 

356 
359 
361 
363 
364 

365 

Boqueirão do Cesário-Aracati-Mossoró-Lajes-Natal 
Marechal Taumaturgo-Porto Valter-Cruzeiro do Sul-Benjamin Constant
Içana-Fronteira com Venezuela 
Belém-Capanema-Peritoró- Teresina-Picos-Parnamirim-Cabrobó-Floresta
Petrolândia-Palmeiras dos Índios-Maceió 
Lábrea-Boca do Acre-Rio Branco-Xapuri-Brasiléia-Assis Brasil 
Manaus-Careiro-Humaitá-Porto Velho 
Balsas(BR-230)-Ribeiro Gonçalves-São Raimundo Nonato (BR-020)
Remanso (BR-235)-Jacobina-Feira de Santana-Salvador 
Balsas-Bom Jesus-Xique-Xique-Seabra-Jequié-Ubaitaba 
Carinhanha-Espinosa- Salinas-Araçuaí-Teófilo Otoni-Linhares 
Luís Correia-Piripiri-Teresina-Floriano-Bertolínia 
Aracaju-Entr. c/BR-101-Itapicuru-Olindina-Mundo Novo-Seabra-Bom 
Jesus da Lapa-Santa Maria da Vitória-Correntina-Posse(BR 020) 
Goiânia-Iparneri-Patos de Minas-Abaeté-Pitangui-Pará de Minas 
Cristalina-Patos de Minas-Forrniga-Lavras-Cruzília-Caxambu-Vidinha
Engenheiro Passos 
Belo Horizonte-Muriaé-Campos-São João da Barra 
Mineiros-Coxim-Corumbá 
Patos-Piancó-São José do Belmonte- Entr . c/BR 232 
Baía de Santo Antônio(Porto)-Alto da Bandeira 
Lirneira-Matão-Frutal-Campina Verde-São Sirnão-Jataí-Rondonópolis
Cuiabá-Novo Diarnantino-Ent.MT-170-Campo Novo do Parecis-Sapezal
Comodoro- Vilhena-Porto Velho-Abunã-Rio Branco-Sena Madureira
Feijó-Tarauacá- Cruzeiro do Sul- Mâncio Lirna-(Fronteira c/Peru) 
Montes Claros-Pirapora-Patos de Minas-Patrocínio-Uberlândia
Ituiutaba-Chaveslândia-Divisa MG/GO 

367 Santa Cruz Cabrália-Coroa Vermelha-Porto Seguro-Araçuaí-Diarnantina 

7 

KM 

423 

1.695 

2.093 
952 
887 

1. 221 
1.143 

765 
765 

1. 246 
790 

863 
437 
595 
261 

10 

4.099 

873 

Gouveia 738 
369 Oliveira-Campo Belo-Boa Esperança-Campos Gerais-Alfenas- Serrania

Caconde-Pirassununga-Ourinhos-Londrina-Jandaia do Sul-Campo Mourão-
Cascavel 1.242 

373 Limeira-Itapetininga-Apiaí - Ponta Grossa-Três Pinheiros - Francisco 
Beltrão-Barracão 948 

374 Presidente Venceslau-Ourinhos-Avaré-Boituva-São Paulo 570 
376 

377 
381 

383 

386 
392 

393 

Dourados-Paranavaí-Maringá-Apucarana-Ponta Grossa-São Luís do Purunã
Curitiba-Garuva (BR-101) 
Carazinho-Santa Bárbara-Cruz Alta-Santiago-Alegrete-Quaraí 
São Mateus-Nova Venécia-Barra de São Francisco-Mantena-Central de 
Minas-Divino das Laranjeiras-Governador Valadares-Ipatinga-Belo 
Horizonte-Betim-Pouso Alegre- Bragança Paulista-São Paulo 
Conselheiro Lafaiete-São João Del Rei-Caxambu-Vidinha-Itajubá 
Campos do Jordão-Pindarnonhangaba-Ubatuba 
São Miguel D'Oeste-Iraí-Carazinho-Soledade-Porto Alegre 
Rio Grande (Porto)-Pelotas-Santa Maria-Tupanciretã-Santo Ângelo
Fronteira c/ a Argentina 
Cachoeiro do Itapernirim-Itaperuna-Além Paraíba-Três Rios-Volta 
Redonda-Entr . c/ BR-116 

933 
516 

1.171 

572 
543 

7 17 

441 
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-LlGAÇOES BR-I/ BR- KM 

401 
402 
403 
404 
405 

406 

Boa Vista-Fronteira c/ Guiana 
Entr.c/ BR-135 Parnaíba(BR-343)-Granja-Itapipoca-Umirim (BR-222) 
Aracaú-Sobral-Crateús (BR-226) 
Piripiri-Crateús-Novo Oriente-Catarina-Iguatu-Icó 
Mossoró-Jucuri-Mulungu-Apodi-Itaú-São Francisco do Oeste-Pau dos
Ferros-Rafael Fernandes-José da Penha-Uirauna-Antenor Navarro
Marizópolis(BR-230) 
Macau-Jandaíra-João Cãmara- Natal 

185 
714 
333 
493 

260 
183 

407 Piripiri-São Miguel do Tapuio-Pimenteiras-Bocaina-Picos-Petrolina-

408 
409 
410 
411 
412 
413 
414 
415 
417 
418 
419 
420 

421 
422 
423 
424 
425 
426 
427 
428 
429 
430 
431 
443 
451 
452 
453 
454 
455 
456 
457 
458 
459 
460 
461 
462 
463 
464 
465 
466 
467 
468 

469 
470 

471 

Juazeiro-Rui Barbosa-Iramaia-Contendas do Sincorá-Sussuarana(BR-030)-
Anagé (BR-116) 1.466 
Campina Grande-Recife 197 
Feijó-Santa Rosa 152 
Ribeira do Pombal-Tucano 33 
Entr. c/ BR 307-Elvira 85 
Farinha-Sumé-Monteiro 147 
Entr. c/ BR 307-Caxias(Estirão do Equador) 40 
Porangatu-Niquelândia-Anápolis 440 
Ilhéus-Itabuna-Vitória da Conquista 205 
Afuá-Anajás-Ponta de Pedras 235 
Caravelas-Nanuque-Carlos Chagas-Teófilo Otoni 309 
Rio Verde de Mato Grosso-Aquidauana-Jardim 384 
Pojuca(BR. 110) Santo Amaro-São Roque-Nazaré-Laje-Mutuipe-Jequiriçá 
Ubaira-Santa Inês-Itaquara-Jaguaquara-Ent. c/ BR-116 336 
Ariquemes-Alto Candeias-Guajará-Mirim 328 
Entr. c/BR-230-Tucuruí 166 
Caruaru-Garanhuns-Paulo Afonso-Juazeiro 549 
Arcoverde-Garanhuns-Maceió 253 
Abunã-Guajará-Mirim 177 
Entr. c/BR-230-Santana dos Garrotes-Princesa Isabel-Entr.c/BR-232 181 
Currais Novos-Pombal 198 
Cabrobó (BR-116)-Petrolina 193 
Ji-Paraná (BR-364)-Costa Marques (Rio Guaporé) 386 
Barreiras-Santana-Bom Jesus da Lapa-Caetité 391 
Ent. c/ BR-153-Porto Nacional-Palmas 139 
Paranaíba-Cassilândia-Ent. c/ BR-060 187 
Bocaiúva (BR-135)-Governador Valadares 381 
Rio Verde-Itumbiara-Tupaciguara-Uberlândia-Araxá 525 
Ent . c/BR 287-Lajeado-Caxias do Sul-Aratinga -Torres 332 
Porto Esperança-Forte Coimbra (Fronteira com a Bolívia) 71 
Uberlândia-Campo Florido-Planura 140 
Nhandeara-São José do Rio Preto-Matão 218 
Cristalina-Goiânia 
Conselheiro Pena-Tarumirim-Iapu-Ent. c/BR 381 
Poços de Caldas-Lorena (BR-116)-Mambucaba (BR-101) 
Cambuquira-Lambari-São Lourenço 
Ituiutaba-Gurinhatã-Iturama 
Patrocínio-Perdizes-Ent. c/BR-262 
Dourados- Ponta Porã 
Ituiutaba-Prata-Uberaba-Ent. c/BR-146 
Garganta Viúva Graça (BR-116)-Santa Cruz (BR-101) 

209 
147 
409 

83 
110 
110 
128 
370 

31 
Apucarana-Ivaiporã-Pitanga-Guarapuava-União da Vitória-Porto União 429 
Porto Mendes-Toledo-Cascavel 114 
P. das Missões (BR-158) C . Bicaço-C. Novo-T. Passos-Fronteira 
com a Argentina 132 
Porto Meira- Foz do Iguaçu-Parque Nacional 29 
Navegantes-Itajaí-Blumenau-Curitibanos-Campos Novos-Lagoa 
Vermelha-Nova Prata-Monteneqro-São Jerõnimo-Camaquã- (BR-116) 822 
Soledade-Santa Cruz do Sul-Encruzilhada do Sul-Canguçu-Pelotas-Chuí 647 
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475 
476 
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F. Westphalen-T. Passos-S. Rosa-P. Lucena-P. Xavier-S. Borja
Itaqui-Uruguaiana-B. Quaraí 
São Gabriel(BR-290)-Bagé (BR 293)-Aceguá-Herval-Ent. c/ BR-471 
Aimorés-Ipanema- Caratinga 
Lage-Tubarão 
Apiaí-Curitiba-Lapa-São Mateus-Porto União 

661 
393 
167 
223 
395 

477 Canoinhas-Papanduva-Blumenau 212 
478 Limeira-Sorocaba-Registro-Cananéia 320 
479 Januária-Arinos-Brasília 388 
480 Pato Branco-Ent.c/BR-280-São Lourenço do Oeste-Xanxerê-Chapecó-Erechim 276 
481 Cruz Alta-Arroio do Tigre-Sobradinho-Ent. c/ BR-287 (Rincão dos 

482 

483 
484 

485 

486 
487 
488 
489 
490 
491 

492 

493 
494 

495 
496 
497 
498 
499 

Cabrais) 168 
Safra (BR-101)-Cachoeiro do Itapemirim-Jerônimo Monteiro-Guaçuí
Carangola-Fervedouro (BR-116)-Viçosa-Piranga-Conselheiro Lafaiete 
(BR-040 e BR-383) 
Itumbiara-Paranaíba 
Colatina-Itaguaçu-Afonso Cláudio-Guaçuí-São José do Calçado-Bom Jesus 
do Itabapoana-Itaperuna 
Ent. c/ BR-116-Parque Nacional das Agulhas Negras-Vale dos Lírios 
Garganta do Registro (BR-354} 
Itajaí-Brusque-Vidal Ramos-Bom Retiro (BR-282) 
Porto Felicidade (BR-163)-Pontal do Tigre-Campo Mourão-Ponta Grossa 
Ent. c/ BR-116-Santuário Nacional de Aparecida 
Prado-Ent. c/ BR-101 
Campo Alegre (BR 050)-Ipameri-Caldas Novas-Morrinhos (BR-153) 
São Sebastião do Paraíso (BR-265)-Monte Santo de Minas-Arceburgo
Guaxupé-Alfenas-Varginha-Ent. c/ BR 381 
Morro do Coco (BR-101)-Cardoso Moreira (BR-356)-São Fidélis-Cordeiro
Nova Friburgo-Bom Sucesso-Sobradinho (BR-116)-Posse-(BR-040)-Pedro do 
Rio(BR-040)-Avelar-Maçambará (BR-393) 
Manilha (BR-101)-Magé-Ent. c/ BR-040 
Ent. c/ BR-262-Divinópolis-São João deI Rei-Andrelândia-Volta Redonda
Angra dos Reis 
Teresópolis-Itaipava (BR-040) 
Pirapora-Corinto 
Uberlândia-Campina Verde-Iturama-Porto Alencastro-Ent.c/ BR-158 
Monte Pascoal-Ent. c/ BR-101 
Ent. c/ BR-040-Cabangu 

436 
332 

339 

35 
179 
648 

2 
52 

186 

273 

390 
47 

512 
30 

137 
353 

14 
16 
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ANEXO 111 
SISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL 

NOMENCLATURA 

. De acordo com sua função, as ferrovias são classificadas em: 

Tronco: ferrovia que, por sua diretriz, promove a estruturação 

do sistema, funcionando como elemento de agregação dos trechos que 

lhe são complementares; 

Ligação: ferrovia que liga duas ou malS ferrovias; 

- Ramal: ferrovia que une um ponto qualquer a sua ferrovia-tronco, 

a de ligação, a isolada ou a outro ramal; 

Isolada: ferrovia que não se liga a qualquer outra ferrovia. 

. A designação da ferrovia do Sistema Ferroviário Nacional é aSSlm 

caracterizada: 

- A sigla inicial, composta de duas letras, indica a função da 

ferrovia no sistema, sendo: FT - Ferrovia Tronco, FL - Ferrovia de 

Ligação, RF -Ramal Ferroviário; e FI - Ferrovia Isolada. 

- À sigla inicial, separada por um hífen, segue-se um número de 

três algarismos, assim constituído: 

I o primeiro algarismo à esquerda 

predominante da ferrovia, sendo: 

1 (um) - predominantemente longitudinal; 

2 (dois) - predominantemente transversal . 

indica a orientação 

11 Os dois outros algarismos indicam a posição relativa da 

ferrovia, iniciando-se com numeração em ordem crescente 

seqüencial, em ordinal, de leste para oeste, para ferrovias 

longitudinais, e de norte para sul para ferrovias transversais; 

111 - Os ramais ferroviários têm o mesmo número da ferrovia para a 

qual convergem, acrescido de um algarismo ordinal de ordenação, 

precedido por um ponto. O algarismo de ordenação tem sua origem de 

numeração: 

Para as ferrovias longitudinais: ramal malS ao norte; 

Para as ferrovias transversais: ramal mais a oeste. 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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ANEXO 111 
> 

SUBSISTEMA FERROVIARIO FEDERAL 

RELAÇAO DESCRITIVA 

IDENTI

FICAÇÃO 

FT- IOO 

FT- IIO 

FT- 12 0 

FT- 130 

FT-l50 

FT- 160 

170 

FT- 180 

FT-2 10 

FT- 2 20 

FT-240 

PONTOS DE PASSAGEM 

FERROVIAS TRONCO 

Natal-Paula Cavalcanti
Itabaiana- Jorge Lins-Prazeres
Lourenço de Albuquerque-Propriá
Aracaju-São Francisco-Mapele
Salvador 

Vitória-Cachoeiro do Itapemirim
Campos-Visconde de Itaborai-São 
Bento-Barão de Mauá 
Praia Formosa (RJ) 

Parangaba- Piquet Carneiro
Arrojado- Ingazeiras-Salgueiro
Petrolina-Juazeiro-Senhor do 
Bonfim-São Francisco 

Belo Horizonte(Ferrugem) 
Ibirité-Jeceaba-
Saudade- Barra Mansa-Barra do 
Pirai- Japeri- Brisamar-Sepetiba 

Brasília- Roncador Novo-Araguari 
/ perequê- Areais- Piaçaguera
Conceiçãozinha 

Pinhalzinho-Uvaranas-Desvio 
Ribas - EngO Bley-Mafra-Lages
Jaboticaba-Roca Sales-Corvo
General Luz 

Açailândia-Imperatriz-Estreito
Colinas do Tocantins- Porangatu
Senador Canedo-Leopoldo Bulhões
Roncador Novo 

Santarém-Cuiabá 

São Luis - Altos - Crateús- Piquet 
Carneiro-Arrojado-Souza
Itabaiana 

Serra dos Carajás-Itaqui 

Porto Velho- Cuiabá- Alto 
Araguaia-Uberlândia- Araguari -
Celso Bueno-Patrocínio-Ibiá
Garças de Minas-Divinópolis -
Azurita-B.Horizonte-Horto 
Florestal-Capitão Eduardo
Pedreira do Rio das Velhas-Gongo 
Soco- Costa Lacerda-Nova Era
Desembargador Drumond-Km 15-
Tubarão 
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RN/PB/ 
PE/AL/ 
SE/BA 

ES/RJ 

CE/PE/ 
BA 

MG/RJ 

DF/GO/ 
MG/SP 

SP/PR/ 
SC/ RS 

MA/TO/ 
GO 

PA/MT 

MA/PI/ 
CE/PB 

PA/MA 

RO/MT/ 
MG/ES 

1. 553 

656 

981 

556 

432 

960 

290 

1. 385 

900 

1 . 440 

OBSERVAÇOE S 

342 . Plan . : Ferr ov. Transnordestina
Ingazeiras-Salgueiro- Petrolina 
.Superposição FT-210- Piquet 
Carneiro- Arrojado (157km) 

.Superposição FT-250-Perequê
Conceiçãozinha (24 km) 
.Superposição FL-149-Areais
Piaçaguera (4 k:m) 

.Superposição FT-2 70 
Desvio Ribas-EngO Bley (62 km) 

1 . 543 . Plan. : Ferrovia Norte- Sul 
Impeatriz - Senador Canedo 

2.000 . Ferronorte 

179 .Plan. : Crateús- Piquet 
Carneiro (179km) 
. Superposição FT-12 0 
Piquet Carneiro- Arrojado 

(157 k:m) 

2.738 . Plan. : Ferrovia Norte d o 
Brasil S/A-Ferronorte- Porto 
velho-Cuiabá-Uberlândia 
.Superposição FL-113-
B.Horizonte- Capitão Eduardo 
(19km) 



IDENTI 
FICAÇÃO 

FT-250 

FT- 260 

FT-2 70 

FT-2 80 

FT- 2 90 

FL- 111 

- 113 

FL-114 

FL- 116 

FL- 11 7 

FL-119 

FL- 1 21 

FL-123 

FL- 1 2 6 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PONTOS DE PASSAGEM 

FERROVIAS TRONCO 

Al to Araguaia- Aparecida do 
Taboado- Divisa MS/SP-Perequê
Areais - Piaçaguera-Conceiçãozinha 

Corumbá- Agente Inocêncio
Indubrasil - Bauru 

Maracaju-Dourados - Guaira
Cascavel-Guarapuava-EngO 
Gutierrez - Tibagi- Desvio Ribas
EngO Bley- Araucária-Pinhais
paranaguá 

Santa Rosa-Santo Ãngelo- Cruz 
Alta- Santa Maria- Dilermando de 
Aguiar-Cacequi-São Gabriel-São 
Sebastião- Basílio- Pelotas
Quinta- 4 3 Seção da Barra-Rio 
Grande 

Uruguaiana- Alegrete
Entroncamento- Cacequi
Dilermando de Aguiar-Canabarro
Santa Maria- General Luz-Porto 
Alegre 

FERROVIAS DE LIGAÇÃO 

Senhor do Bonfim- Antônio-
Gonçalves- Iaçu 

Mapele- Iaçu- Monte Azul-corinto
Sete Lagoas- Capitão Eduardo
Belo Horizonte 

Miguel Burnier- Ponte Nova
Recreio 

General Carneiro-Sabará
Esperança- Dr.Joaquim Murtinho 

Jeceaba-Dr.Joaquim Murtinho
Conselheiro Lafaiete- Antônio 
Carlos - Três Rios- Paraíba do 
Sul- Barra do Piraí 

Paraíba do Sul- Governador 
Portela- Japeri 

Divinópolis-Macaia- EngO Bhering 

Garças de Minas-EngO Bhering
Barra Mansa 

EngO Bhering- Três Corações
Cruzeiro 
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U. F . 

MT/MS/ 
SP 

MS/SP 

MS/PR 

RS 

RS 

BA 

BA/MG 

MG 

MG 

MG/RJ 

RJ 

MG 

MG/RJ 

MG/SP 

.l!;l\.T. 

EM 
TRÁFE-

GO 

2 4 

1. 299 

487 

913 

686 

22 

1 . 62 4 

389 

112 

409 

178 

494 

94 

:ÃO (Km) 

PLANE- OBSERVAÇÕES 
JADA 

501 . Plano :Alto Araguaia-
Divisa MS/SP- Ferronorte 

. Superposição FT-150 - Perequê
Conceiçãozinha(2 4 km) 
. Superposição FL- 149- Areais
Piaçaguera (4 km) 

12 

734 .Plan . :Estrada de Ferro Paraná 
Oeste S/A- Ferroeste- Dourados 
Guaíra- Cascavel- Guarapuava(64 3 
km) - Maracaju-Dourados(91 km) 
. Superposição FT- 160 - Desvio 
Ribas - EngO Bley (62 km) 

. Superposição FT-2 90 - Santa 
Maria- Cacequi (113 km) 

.Superposição FT-2 80 - Santa 
Maria- Cacequi(113km) 

317 .Plan . : Ferrovia
Transnordestina- Antônio 
Gonçalves- Iaçu 

. Superposição FT-2 40 -
B.Horizonte- Capitão Eduardo 
(19km) 

. Suspenso: 99 km 

. Suspenso : Três Corações 
Cruzeiro- 170 KM 



IDENTI
FICAÇÃO 

FL-127 

FL-135 

FL-149 

FL-162 

-163 

FL-164 

FL-166 

FL-172 

FL-173 

FL-176 

FL-203 

FL-204 

FL-213 

FL-233 

-241 

FL-243 

FL-246 

FL-247 

FL-248 

FL-254 

FL-265 

FL-268 

FL-274 

FL-277 

FL-279 

FL-292 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PONTOS DE PASSAGEM 

FERROVIAS DE 

Saudade-Cruzeiro-Lorena
Pindamonhangaba- São José dos 
Campos- EngO Manoel Feio-EngO 
Sebastião Gualberto-Brás 

EngO Manoel Feio-Calmon Viana 
Suzano-Rio Grande da Serra 

Jundiaí-Brás-Rio Grande da 
Serra-Piaçaguera-Santos 

U.F. 

RJ/SP 

SP 

SP 

Marques dos Reis-Jaguariaíva- PR 
Raul de Mesquita-Uvaranas 

EngO Gutierrez-Porto União PR/SC 

Porto União-Marcelino RamDs- SC/RS 
Passo Fundo 

Cascavel-Campo Erê-Maravilha- PR/SC 
Cunha Porã 

Phillipson-Canabarro RS 

Dilermando de Aguiar-São Gabriel RS 

Santo Ângelo-Cerro Largo
Santiago 
Itaqui-Piçarra 

Parangaba-João Felipe 
(Fortaleza)-Sobral- Crateús 

Salgueiro-Jorge Lins 

Corinto-Pirapora-Unaí-Brasília 

Ibiá-Uberaba 

Capitão Eduardo-General 
Carneiro-Horto Florestal 

Campos-Recreio-Três Rios 

Sapucaí-Mogi Mirim 

Japeri-São Bento 

Calmon Viana-Brás 

Apucarana-Marques dos Reis
OUrinhos 

Raul de Mesquita-Santa Quitéria 

Porto União-Marcílio Dias-Mafra 

Rio das Antas-Santa Cecília 

Cruz Alta-Passo Fundo-Roca Sales 

São Sebastião-Dom Pedrito 

RS 

MA 

CE 

PE 

MG/DF 

MG 

MG 

RJ/MG 

MG/SP 

RJ 

SP 

PR/SP 

PR 

SC 

SC 

RS 

RS 
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EM 
TRAFE

GO 

320 

40 

140 

356 

546 

221 

17 

451 

594 

153 

268 

21 

299 

40 

34 

268 

242 

349 

PLANE
JADA 

310 

33 

74 

13 

OBSERVAÇÕES 

.Superposição FL-254- EngO 
Sebastião Gualberto Brás (6 km) 

.Superposição FT-150 e FT-250-
Piaçaguera-Areaís (4 km) 

. Suspenso: 148 km 

425 .Plan.: Pirapora-Unaí-Brasília 

. Suspenso: 50 km 

.Superposição FL-127-EngO 
Sebastião Gualberto-Brás(6 km) 

41 

85 



IDENTI
FICAÇÃO 

RF-100.1 

RF-100.2 

RF-100.3 

RF-100.4 

RF-100.5 

RF-100.6 

RF-100.7 

RF-100 . 9 

RF-110.1 

RF-llO.3 

RF-110 . 9 

RF-111.1 

RF-1l3.1 

RF-117.1 

RF-1l7 . 2 

RF-120.1 

-120.2 

120 . 5 

RF-123 . 1 

RF-126.1 

RF-127.1 

RF-127.2 

RF-130 . 2 

RF-130.6 

RF-130.9 

RF-149.1 

RF-150.1 

RF-155.1 

RF-155.2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PONTOS DE PASSAGEM 

RAMAIS 't..l'HOS 

Natal-Ceará-M1rim- Macau 

Paula Cavalcanti-João Pessoa
Cabedelo 

Prazeres-Boa Viagem-Cinco Pontas 

Boa Viagem-Edgard Werneck 

Cabo-Suape 

Ribeirão-Barreiros 

Lourenço de Albuquerque-Maceió
Jaraguá 

Riachuelo- Porto de Aracaju 

Fábrica-Fábrica de Cimento 
Nassau 

Morro Grande (km 479)- Coutinho 

Macaé-Imbetiba 

Antônio Gonçalves- Campo Formoso 

EngO Araújo T,; ma- Porto de Aratu 

Ibirité-Águas Claras 

Morro da M1na-Conselheiro 
Lafaiete 

Parangaba-Mucuripe 

Ingazeiras-M1ssão Velha-Crato 

Juazeiro-Porto de Juazeiro 

Arcos-CSN 

Três Corações-Varginha 

Pindamonhangaba-Campos do Jordão 

São José dos Campos-Suzano 

Caetano Furquim(Belo Horizonte)
Anda;me(Itabirito)-Jeceaba 

Barra Mansa-Angra dos Reis 

Brisamar Guaiba 

Perus- Pirapora 

Goiandira-Catalão 

Oficinas-Guarita 

Esplanada- Urussanga-Rio Deserto 
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U.F. 

RN 

PB 

PE 

PE 

PE 

PE 

AL 

SE 

ES 

ES 

RJ 

BA 

BA 

MG 

MG 

CE 

CE 

BA 

MG 

MG 

SP 

SP 

MG 

RJ 

RJ 

SP 

GO 

SC 

SC 

.KAT. :ÃO (Km) 

EM 
TRÁFE

GO 

241 

50 

12 

7 

12 

35 

2 

9 

2 

10 

12 

20 

6 

16 

62 

12 

34 

47 

73 

57 

108 

29 

34 

4 

24 

PLANE
JADA 

20 

6 

OBSERVAÇOES 

. Suspenso: 54 km 

53 . Planejada: Anda;me-Jeceaba 
(Ferrovia do Aço) 

. Suspenso: 33 km 

. Suspenso: Urussanga- Rio 
Deserto - 9 km 



IDENTI
FI CAÇA0 

RF-155.3 

RF-160.5 

RF-160.7 

RF-160.8 

RF-160.9 

RF-162.2 

-162.3 

RF- 164.3 

RF- 170.1 

RF- 170.2 

RF-210.1 

RF-210.3 

RF-220.1 

RF-233.1 

RF-233 . 2 

-240.1 

RF- 240.3 

RF-240 . 4 

RF- 240.5 

RF-240.6 

RF-240.7 

RF- 240.8 

RF-240.9 

RF- 240.10 

RF-240.11 

RF-241.1 

RF 246.2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PONTOS DE PASSAGEM 

RAMAIS .c . 

EngO Paz Ferreira-Rio Fiorita 

Guaira-Cianorte-Apucarana
Uvaranas 

Mafra-São Francisco do Sul 

Jaboticaba-Bento Gonçalves
Caxias do Sul 

Corvo-Estrela 

Harmonia-Raul de Mesquita 

Uvaranas-Ponta Grossa-Tibagi 

Dionisio Cerqueira-São Miguel 
D/Oeste-CUnha Porã-Chapecó
Herval D/Oeste-Campos Novos
Lages 

Goiânia-Senador Canedo 

Leopoldo Bulhões-EngO Valente
Gen. CUrado (Daia) 

Altos Parnaíba-Luís Correia 

Souza-Mossoró 

Belém-Açailândia 

Pirapora-Buritizeiro 

Km 415-Porto de Pirapora 

Celso Bueno-Monte Carmelo 

EngO Costa Lacerda-EngO Lafaiete 
Bandeira-Fábrica 

Lafaiete Bandeira-Aço Minas 

Desembargador Drumond-Itabira
João Paulo 

Itabira-Conceição 

Desembargador Drumond-Itabira
Piçarrão 

Piraqueaçu- Km22-Mucuri 

Km 22-Portocel 

Km 15-Vltória (Pedro Nolasco) 

Flexal (Vitória)-Porto do Ubu 

Posto EYF (Araxá) -Arafértil 

r.. Martins Lages Barcelos 
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U.F. 

SC 

PR 

SC 

RS 

RS 

PR 

PR 

SC 

GO 

GO 

PI 

PB/RN 

PAlMA 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

Es/BA 

ES 

ES 

ES 

MG 

RJ 

.l!.AT.I!;N"SÃO (Km) 
EM 

TRÁFE
GO 

16 

494 

212 

70 

14 

116 

26 

31 

310 

8 

2 

8 

107 

12 

38 

5 

12 

22 

20 

15 

12 

PLANE-
JADA 

150 

551 

550 

215 

88 

OBSERVAÇÕES 

. Suspenso: Carlos Borbosa
Caxias do Sul- 42 km 

. Suspenso: 21 km 

. Suspenso: 243 km 

. Suspenso: 31 km 

.Plan.:Km 22-Mucuri 

.Su"p . '" ,... : 9km 

15 



IDENTI
FI CAÇA0 

RF-246 .3 

RF-246.5 

RF-248.1 

RF-260.1 

RF-260.2 

RF-260.3 

260.4 

RF-260.7 

RF-270.1 

RF-270.2 

RF-270.3 

RF-280 .2 

RF-280.3 

RF-2 80 . 4 

RF-290 .2 

RF-290.3 

-2 90.4 

RF-290 .6 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PONTOS DE PASSAGEM 

,,, 'ÂlUOS 

Martins Lages-Poço Gordo 

Seguro-Santo Amaro de Campos 

Ambaí- São Mateus- Honório 
Gurgel- Del Castilho- Herédia de 
Sá-Arará 

Corumbá-Ladário 

Agente Inocêncio-Porto Esperança 

Indubrasil-Maracaju-Ponta Porã 

Araçatuba-EngO Taveira 

Sorocaba-Votorantim 

Rio Branco do Sul-CUritiba
Pinhais 

Morretes-Antonina 

Foz do Iguaçu-Cascavel 

Pelotas-Desvio Porto 

Pelotas-Monte Bonito 

Quinta-Rio Grande 

Entroncamento-Livramento 

São Borja-Santiago-Dilermando de 
Aguiar 

Itaqui-São Borja 

Triângulo Industrial-Pátio 
Industrial 
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U.F. 

RJ 

RJ 

RJ 

MS 

MS 

MS 

SP 

SP 

PR 

PR 

PR 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

r<:::r.n (Km) 

EM 
TRÁFE

GO 

40 

6 

4 

304 

13 

52 

15 

16 

156 

302 

8 

PLANE
JADA 

130 

16 

OBSERVAÇÕES 

. Suspenso: 10 km 

. Suspenso: 30 km 

. Suspenso : 13 km 

. Suspenso: 3 km 

. Suspenso: 21 km 

. Suspenso: 127 km 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXTENSÃO (Km) 

IDENTI - EM OBSERVAÇÕES 
FI CAÇÃO 

PONTOS DE PASSAGEM U.F . 
TRÁFE-

PLANE-
JADA 

GO 

FERROVIAS ISOLADAS 

FI - 155 Imbituba-Posto Sangão SC 116 

FI-185 Jazidas de Bauxi ta - Porto do Rio PA 35 
Trombetas 

FI - 205 Serra do Navio-Porto Santana AP 194 

FI-2 07 Monte Dourado-Porto do Rio Jari PA 63 

FI -2 44 São João Del Rei - Tiradentes MG 13 

FI -255 Cosme Velho-Alto do Corcovado RJ 4 

TOTAL 
cl 
SUPER-
POSI - TOTAL GERAL COM 
çÃO 24.052 11.085 SUPERPOSIÇÃO : 35 . 137 

SUPER 
POSI -
ÇAO 647 
EM 
TRAF . 
si 
SUPER-
POSI - TOTAL GERAL SEM 
çÃO: 23.405 SUPERPOSIÇÃO: 34 . 536 

• 

GER 31723004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO IV 
SUBSISTEMA ?()TTlWIÁRIO FEDERAL 

PRINCIPAIS PORTOS MARITIMOS 
NUMERO UNIDADE 

DE DENOMINAÇAO DA LOCALIDADE (Município) 
ORDEM .to ,ri() 

1 ITAQUI MA são Luís 

2 PONTA DA MADEIRA MA São Luís 

3 LUIS CORREA PI Parnaíba 

4 CAMOCIM CE Camocim 

5 MUCURIPE CE Fortaleza 

6 AREIA BRANCA (Terminal Salineiro) RN Areia Branca (Porto Ilha) 

7 NATAL RN Natal 

8 CABEDELO PB Cabedelo 

e 9 RECIFE PE Recife 

10 SUAPE PE CabojIpojuca 
, 

11 MACEIO AL Maceió 

12 ARACAJU SE Aracaju 

13 SALVADOR BA Salvador 

14 ARATU BA Aratu 

15 ILHEUS BA Ilhéus 

16 VITORIA ES Vitória 

17 TUBARAO ES Vitória 

18 PRAIA MOLE ES Vitória 

19 CAPUABA ES Vila Velha 

20 BARRA DO RIACHO ES Aracruz 

21 FORNO RJ Cabo Frio 

22 NITEROI RJ Niterói 

23 ANGRA DOS REIS RJ Angra dos Reis 

24 RIO DE JANEIRO RJ Rio de Janeiro 

25 SEPETIBA RJ Sepetiba 
- -26 SAO SEBASTIAO SP São Sebastião 

27 SANTOS SP Santos 

28 ANTONINA PR Antonina 

29 PARANAGUA PR paranaguá 

30 SAO FRANCISCO DO SUL SC São Francisco do Sul 

31 ITAJAI SC Itajaí 

32 IMBITUBA SC Imbituba 

33 RIO GRANDE RS Rio Grande 

34 PORTO ALEGRE RS Porto Alegre 

35 PELOTAS RS Pelotas 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRINCIPAIS PORTOS FLUVIAIS E LACUSTRES 
NUMERO UNIDADE 

DE DENOMINAÇAO DA LOCALIZAÇAO 

ORDEM FEDERAÇAO 

BACIA DO OIAPOQUE 

1 OIAPOQUE AP Rio Oiapoque 

BACIA ~M~ 'Vl'u.CA 

2 ALTAMIRA / VI 'T'nRu. DO XINGU PA Rio Xingu 

3 AMAPA AP Rio Amapá Grande 

4 BELEM PA Rio Amazonas 

5 BELO MONTE PA Rio Xingu 

6 BOCA DO ACRE AM Rio Purus 

e 7 CACHOEIRA PORTEIRA PA Rio Trombetas 

8 CALÇOENE AP Rio Calçoene 
, 

9 CARACARAI RR Rio Branco 

10 COARI AM Rio Solimões 

11 CRUZEIRO DO SUL AC Rio Juruá 

12 GUAJARA-MIRIM RO Rio Mamo ré 
, 

13 HUMAITA AM Rio Madeira 

14 ITAITUBA PA Rio Tapajós 

15 ITACOATIARA AM Rio Amazonas 

16 JACAREACANGA PA Rio Tapajós 

17 LARANJAL DO JARI AP Rio Jari 
, 

18 MACAPA AP Rio Amazonas 

19 MANAUS AM Rio Negro 

20 MAZAGAO AP Rio Mazagão 

21 PARINTINS AM Rio Amazonas 

22 PORTO VELHO RO Rio Madeira 

23 RIO BRANCO AC Rio Acre 

24 SANTANA AP Rio Amazonas 

25 SANTAREM PA Rio Amazonas 

26 TABATINGA AM Rio Solimoes 

27 VI LA DO CONDE PA Rio Pará 

GER 3 1723004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

w .... ""'Q() UNIDADE 
DE DENOMINAÇAO DA LOCALIDADE (Município) 

ORDEM J! . !lI.r~() 

BACIA TOCANTINS/ARAGUAIA 

28 ARAGUAIANA/REGISTRO DO ARAGUAIA MT/GO Rio Araguaia 

29 ARUANA GO Rio Araguaia 

30 BARRA DO GARÇAS GO Rio Araguaia 

31 BARREIRA DA CRUZ TO Rio Javaés(braço menor do Ar aguaia) 

32 CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA PA Rio Araguaia 

33 COUTO MAGALHAES TO Rio Araguaia 

34 ESTREITO MA Rio Tocantins 

35 IMPERATRIZ MA Rio Tocantins 

36 MARABA PA Rio Tocantins 

37 MIRACEMA TO Rio Tocantins 

38 NOVA XAVANTINA MT Rio das Mortes 
, 

39 SAO FELIX DO ARAGUAIA MT Rio Araguaia 

40 SAO GERALDO DO ARAGUAIA PA Rio Araguaia 
, 

41 TUCURUI PA Rio Tocantins 

42 XAMBIOA TO Rio Araguaia 

BACIA DO PARNAIBA 

43 FLORIANO PI Rio Parnaíba 

44 GUADALUPE PI Rio Parnaíba 
, 

45 PARNAIBA PI Rio Parnaíba 

46 SANTA FILOMENA PI Rio Parnaíba 

47 TERESINA PI Rio Parnaíba 

BACIA DO SÃO FRANCISCO 

48 IBOTIRAMA BA Rio São Francisco 

49 JUAZEIRO BA Rio São Francisco 

50 PETROLINA PE Rio São Francisco 

51 PIRAPORA MG Rio são Francisco 

BACIA DO 'OlI.'DlI.1JlI. 

52 CHAVESLANnIA MG Rio Paranaíba 

53 ITURAMA MG Rio Grande 
, 

54 PORTO BARRAGEM DE JUPIA MS Rio Paraná 

- -55 SAO SIMAO GO Rio Paranaíba 

BACIA DO PARAGUAI 

56 ri. S MT Rio Paraguai 

57 LADARIO MS Rio Paraguai 

58 PORTO MURTINHO MS Rio Paraguai 

BACIAS DO SUL/SUDESTE 

59 ESTRELA RS Rio Taquari 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO V 
SUBSISTEMA :r.mHWIÁRlO FEDERAL 

VIAS NAVEGAVEIS INTERIORES 
EXTENSAO 

BACIA/RIO TRECHO APROXIMADA 
(km) 

BACIA DO OIAPOQUE 60 

Oiapoque Clev-=-l ;>"~i :o/Foz 60 

BACIA AMAZÔNICA 16.783 

Abunã Plácido de Castro/Fortaleza de Abunã 250 

Acre Brasiléia/Foz 796 

Amazonas Confluência do Rio Negro/Foz 1.488 

Envira Novo Japão/Foz 216 

Guaporé Vila Bela da S.S.Trindade/Foz 1.180 

Iaco São Pedro do Icó/Foz 105 

Içá Ipiranga/Foz 275 

e Japurá Vila Bittencourt/Foz 721 

Jari Cachoeira Santo Antônio/Foz 110 

Javari Boca do Javari-Mirim/Foz 510 

Juruá Taumaturgo/Foz 3.120 

Juruena Foz do Rio Arinos/Confluência com Teles Pires 440 

Ligacão Hidroviária Belém- Macapá Hidrovia do Marajó 350 
Madeira Porto Velho/Foz 1. 060 
Mamoré Guajará Mirim/Confluência do Rio Guaporé 200 
Negro Içana/Foz 1. 070 
Purus Manoel Urbano/Foz 1. 510 
Solimões Benjamim Constant/Tabatinga/Conf. Rio Negro 1.622 
Tapajós Confluência Juruena com o Teles Pires/Foz 755 
Tarauacá Tarauacá/Foz 570 
Teles Pires Cachoeira da Rasteira/Confluência com Juruena 235 
Xingu Belo Monte/Foz 200 

BACIA TOCANTINS/ARAGUAIA 3.105 

Araguaia Barra do Garças-Aragarças/Foz 1 . 655 

Tocantins Cachoeira do Lageado/Foz 1.450 

BACIA DO PA~N:r.í:BA 1.176 

Parnaíba Alto Parnaíba-Santa Filomena/DELTA 1.176 

BACIA DO S. FRANCISCO 2.057 

São Francisco Pirapora/Paulo Afonso 1. 81 7 

Divisa Bahia-Sergipe-Alagoas/Foz 240 

BACIA DO PARAGUAI 1.672 

Cuiabá Porto Cercado/Foz 352 

Paraguai Cáceres/Foz do Apa 1. 320 

BACIA DO p:r.~:r.N~ 2.776 

Grande Represa Agua Vermelha/Confluência com Rio 59 

Iguaçu São José dos Pinhais/Foz 1. 020 

Paraná Conf . Paranaíba-Grande/Represa de Itaipu 808 

Paranaíba Itumbiara/Confluência com o Rio Grande 410 

Paranapanema Foz do Itararé/Foz 479 

BACIA DO URUGUAI 800 

Uruguai Barra do Quaraí/Iraí 800 

TOTAL GERAL 28.429 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO VI 

, 
SUBSISTEMA AEROVIARIO FEDERAL 

A. NOMENCLATURA 

As siglas 
Localidades 

constantes na Relação 
brasileiras para fins 

séries, a saber: 

Descritiva são os Indicadores de 
aeronáuticos distribuídos em Clnco 

I - A série SBAA/SBZZ é reservada para indicar localidades servidas por 
Estação de Comunicações que executem o Serviço Fixo Aeronáutico, em 
todo o território nacional. e 11 As séries SDAA/SDZZ, SNAA/SNZZ, SSAA/SSZZ e SWAA/SWZZ são 
reservadas às localidades não servidas por Estação de Comunicações 
que executem Serviço Fixo Aeronáutico. Para atribuição dos 
indicadores dessas séries são adotados os seguintes critérios: 

• 

1) Série SDAA/SDZZ - destina-se a localidades si tuadas nos estados 
do Rio de Janeiro e São Paulo. 

2) Série SNAA/SNZZ - destina-se a localidades si tuadas nos estados 
de Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Minas 
Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e 
Sergipe. 

3) Série SSAA/SSZZ - destina-se a localidades si tuadas nos estados 
de Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa 
Catarina. 

4) Série SWAA/SWZZ - destina-se a localidades 
do Acre, Amazonas, Goiás, Mato Grosso, 
Tocantins, e no Distrito Federal. 

B. CLASSIFICAÇÃO / NOME 

si tuadas nos estados 
Rondônia, Roraima, 

A classificação dos aeródromos será fei ta pelo Poder Executivo, 
segundo cri térios que avaliem e escalonem sua importância econômica em 
função das regiões, áreas ou atividades servidas por eles, ressalvados 
os interesses da Segurança Nacional. 

Os nomes dos aeródromos/aeroportos existentes só poderão ser 
modificados quando houver necessidade técnica dessa alteração, por ato 
administrativo do Ministério competente. 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO VI 
SUBSISTEMA AEROVIARIO NACIONAL 

RELAÇAO DESCRITIVA 

NOME DO AEROPORTO 

Internacional Augusto Severo 
Internacional de Boa Vista 
Internacional de Brasília 
Internacional de Campo Grande 
Internacional Cataratas 
Internacional de Congonhas 
Internacional de Corumbá 
Internacional de Cruzeiro do Sul 
Internacional Dois de Julho 
Internacional Eduardo Gomes 
Internacional Guararapes 
Internacional Hercílio Luz 
Internacional de Macapá 
Internacional Marechal Cunha Machado 
Internacional Marechal Rondon 
Internacional Pinto Martins 
Internacional de Ponta Porã 
Internacional Presidente Médici 
Internacional do Rio de Janeiro 
Internacional Rubem Berta 
Internacional Salgado Filho 
Internacional de Santarérn 
Internacional de São Paulo 
Internacional de Tabatinga 
Internacional Tancredo Neves 
Internacional Val-de-Cães 
Internacional de Viracopos 
Afonso Pena 
Alcântara 
Alta Floresta 
Altarnira 
Araguaína 
Bacacheri 
Barra do Garças 
Bartolomeu Lizandro 
Base Aérea de Santos 
Campo dos Palmares 
Carajás 
Caravelas 
Cariri 
Carolina 
Cascavel 
Comandante Gustavo Kraemer 
Dourados 
Fernando de Noronha 
Goiabeiras 
Ilhéus 
Imperatriz 
Jacarepaguá 
Joinville 
Júlio Cezar 
Londrina 

SIGLA LOCALIDADE 

SBNT Eduardo Gomes 
SBBV Boa Vista 
SBBR 
SBCG 
SBFI 
SBSP 
SBCR 
SBCZ 
SBSV 
SBEG 
SBRF 
SBFL 
SBMQ 
SBSL 
SBCY 
SBFZ 
SBPP 
SBRE 
SBGL 
SBUG 
SBPA 
SBSN 
SBRG 
SBTT 
SBCF 
SBBE 
SBKP 
SBCT 
SNCW 
SBAT 
SBHT 
SWGN 
SBBI 
SBBW 
SBCP 
SBST 
SBMO 
SBCJ 
SBCV 
SNQY 
SBCI 

Brasília 
Campo Grande 
Foz do Iguaçu 
São Paulo 
Corumbá 
Cruzeiro do Sul 
Salvador 
Manaus 
Recife 
Florianópolis 
Macapá 
São Luís 
Cuaibá 
Fortaleza 
Ponta Porã 
Rio Branco 
Rio de Janeiro 
Uruguaiana 
Porto Alegre 
santarém 
São Paulo 
Tabatinga 
Belo Horizonte 
Belém 
Campinas 
São José dos Pinhais 
Alcântara 
Alta Floresta 
Altarnira 
Araguaína 
Curitiba 
Barra do Garças 
Campos 
Santos 
Maceió 
Parauapebas 
Caravelas 
Juazeiro do Norte 
Carolina 

SBCA Cascavel 
SBBG Bagé 
SSDO Dourados 
SBFN Fernando de Noronha 
SBVT Vitória 
SBIL Ilhéus 
SBIZ Imperatriz 
SBJR Rio de Janeiro 
SBJV Joinville 
SBJC Belém 
SBLO Londrina 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 

UNIDADE 
DA 

FEDERAÇAO 
RN 
RR 
DF 
MS 
PR 
SP 
MS 
AC 
BA 

AM 
PE 
SC 
AP 
MA 

MT 

CE 
MS 
AC 
RJ 

RS 
RS 
PA 
SP 
AM 
MG 
PA 
SP 
PR 
MA 
MT 

PA 
TO 
PR 
MT 

RJ 
SP 
AL 
PA 
BA 
CE 
MA 
PR 
RS 
MS 
PE 
ES 
BA 

MA 

RJ 
SC 
PA 
PR 
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54 
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Macaé 
Marabá 

NOME DO AEROPORTO 

55 Marte 
56 Montes Claros 
57 Navegantes 
58 Oiapoque 
59 Palmas 
60 Pampulha 
61 Parnaíba 
62 Pelotas 
63 
64 
65 
66 
67 
68 
69 
70 
71 
72 

Petrolina 
Ponta Pelada 
Porto Nacional 
Porto Seguro 
Porto Velho 
Presidente Castro Pinto 
Presidente João Suassuna 
Santa Cruz 
Santa Genoveva 
Santa Maria 

73 Santa Maria 
74 Santos Dumont 
75 São Gabriel da Cachoeira 
76 São José dos Campos 
77 Tefé 
78 Teresina 
79 Uberaba 
80 Uberlândia 
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SIGLA 

SBME 

SBMA 

Macaé 
Marabá 

LOCALIDADE 

SBMT São Paulo 
SBMK Montes Claros 
SBNF Navegantes 
SBOI Oiapoque 
SWPJ Palmas 
SBBH Belo Horizonte 
SBPB Parnaíba 
SBPK Pelotas 
SBPL 
SBMN 

SBPN 
SBPS 
SBPV 
SBJP 
SBKG 
SBSC 
SBGO 
SBAR 
SBSM 
SBRJ 
SBUA 
SBSJ 
SBTF 
SBTE 
SBUR 
SBUL 

Petrolina 
Manaus 
Porto Nacional 
Porto Seguro 
Porto Velho 
João Pessoa 
Campina Grande 
Rio de Janeiro 
Goiânia 
Aracaju 
Santa Maria 
Rio de Janeiro 
São Gabriel da Cachoeira 
São José dos Campos 
Tefé 
Teresina 
Uberaba 
Uberlândia 

UNIDADE 
DA 

FEDERAÇAO 
RJ 
PA 
SP 
MG 
SC 
AP 

TO 
MG 
PI 
RS 
PE 
AM 

TO 
BA 
RO 
PB 
PB 
RJ 
GO 
SE 
RS 
RJ 
AM 

SP 
AM 

PI 
MG 
MG 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.176-D, DE 1995 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final, 

oferecida pelo Relator, Deputado José Roberto Batochio, ao Projeto de Lei n° 

1. I 76-C/95. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cézar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão e Iédio 

Rosa - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo Paes, Fernando 

Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, Vicente Arruda, 

Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Osmar 

Serraglio, Renato Vianna, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, Jaime 

Martins, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, José Genoíno, Marcelo 

Déda, Waldir Pires, Augusto Farias, Ibrahim Abi-Ackel, Fernando Coruja, 

José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Júlio Delgado, Nelo 

Rodolfo, José Ronaldo, Paes Landim, Professor Luizinho e Djalma Paes. 
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Sala da Com· são, em 11 de abril de 2000 
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Deputad RONALDO 
Presidente 



PS-GSE/ J 1 1 /00 Brasília, 0 3 de rw\Cl..>...0 de 2000 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso proj eto de Lei nO 1.176 , 

de 1995, do Poder Executivo, o qual "Estabelece os 

princípios e as diretrizes para o Sistema Nacional de Viação e 

dá outras providências", de acordo com o capu t do art . 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

~

Deputado uBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



• 

princípios e as Es tabelece os 
diretrizes para 
de Viação 
providências. 

o Sistema Nacional 
e dá outras 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

, 
DOS PRINCIPIOS 

SEÇAO I 
DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. O Sistema Nacional de Viação SNV 
, 
e 

constituído pela infra-estrutura 
., . 

v~ar~a e a estrutura 

operacional dos diferentes meios de transporte de pessoas e 

bens, sob jurisdição da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, e sera regido pelos princípios e 

diretrizes estabelecidos nesta Lei, consoante o inciso XXI 

do art. 21 da Constituição Federal. 

Art . 2° Ficam aprovadas as relações constantes 

dos Anexos desta Lei, que descrevem os elementos físicos da 

infra-estrutura 
. , . 

v~ar~a existente e planejada dos 

transportes aerov~ar~o, aquav~ar~o , ferroviário e 

rodoviário, que passam a compor o Sistema Federal de Viação 

sob jurisdição da União, por intermédio dos Ministérios e 

órgãos competentes, nas respectivas areas de atuação , nos 

termos da Lei Complementar n O 97, de 9 de junho de 1999. 

/ 
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Art. 3° Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios definirão igualmente, em legislações 

específicas, os elementos físicos da infra-estrutura de 

transportes que ~rao compor os Sistemas Estaduais e 

Municipais de Viação e o Sistema de Viação do Distrito 

Federal, de modo a integrá-los com o Sistema Federal de 

Viação, para formar o Sistema Nacional de Viação, em 

consonância com o disposto nesta Lei e demais legislações 

pertinentes. 

SEÇAO II 
, 

DOS PRINCIPIOS GERAIS 

Art. 4° O Sistema Nacional de Viação objetiva 

essencialmente dotar o País de infra-estrutura v~ar~a 

adequada e garantir a operaçao racional e segura dos 

transportes de pessoas e bens, corno instrumento de promoção 

do desenvolvimento social 
~ . 

e econom~co e de integração 

nacional . 

§ 1 ° Infra-estrutura 
., . 

v~ar~a adequada 
, 
e a que 

prop~c~a o atendimento 
, 
a demanda, mediante operação 

racional e segura e , sem ferir o me~o ambiente , torna 

mínimo o custo total do transporte, aqu~ entendido como a 

sorna dos custos dos investimentos, da manutenção e da 

operaçao dos sistemas. 

Operação racional e 
, 

segura e a que se 

caracteriza pela 
~ . 

gerenc~a eficiente das v~as , dos 

terminais , dos equipamentos e dos veículos, objetivando 

tornar minimos os custos 
. . 

operac~ona~s , e conseqüentemente 
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os fretes e as tarifas, e garantir a segurança e a 

confiabilidade do transporte. 

Art. o estabelecimento da infra-estrutura 

viária e os procedimentos operacionais serão regidos pelos 

seguintes princípios: 

I - preservação do me~o ambiente e redução dos 

níveis de poluição sonora e de contaminação atmosférica, do 

solo e dos recursos hídricos; 

II - conservação de energ~a e redução dos danos 

soc~a~s dos congestionamentos de tráfego; 

III - prioridade para o deslocamento de pedestres 

e o transporte coletivo de passage~ros, em sua superposição 

com o transporte individual e a circulação de mercadorias, 

particularmente nos centros urbanos. 

Art. 6° As políticas de fretes, tarifas e preços 

relativos ao transporte e seus insumos serão formuladas em 

conformidade 
. , . 

com os pr~nc~p~os estabelecidos nesta Lei e 

observarão o princípio fundamental de que os usuários devem 

pagar pelos custos dos serviços que lhes são prestados, em 

regime de eficiência. 

Art. E assegurada aos 
, . 

usuar~os do Sistema 

Nacional de Viação liberdade de escolha na forma de 

locomoção, bem como do meio de transporte mais adequado as 

suas necessidades. 

Art. 8° A administração da infra-estrutura viária 

e a operaçao dos transportes serao exercidas de forma 

descentralizada, promovendo-se sua transferência, sempre 

que possível, a outras entidades públicas, mediante reg~me 

de delegação, ou à iniciativa privada, mediante regime de 
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concessão, permissão ou autorização, respeitada a 

legislação pertinente. 

, 
CAPITULO II 

DAS DIRETRIZES 

SEÇAO I 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Subseção I 
Relativas à infra-estrutura V1ar1a 

Art. 9° A implantação da infra-estrutura . , . 
V1ar1a 

adequada buscará o aproveitamento das vantagens 

comparativas dos diferentes meios de transporte, em função 

da demanda de passage1ros, dos fluxos e da natureza das 

cargas, promovendo-se sua integração física e a conjugação 

de suas operações de forma racional e segura. 

§ 1 ° No cumprimento do que estabelece o caput , 

buscar-se-á a integração dos diferentes meios de transporte 

terrestre de massa e a utilização possível do transporte 

hidroviário de passageiros nos grandes centros urbanos. 

§ De forma coordenada, respeitadas as 

respectivas jurisdições, a União, os Estados , o Distrito 

Federal e os Municípios darão prioridade a seus programas 

de açao e investimentos relacionados com os Corredores 

Estratégicos de Exportação e Abastecimento , definidos nesta 

Lei como conjuntos de me10S e facilidades, técnica e 

administrativamente articulados, destinados a responder com 

eficiência por fluxos expressivos de bens , entre origens e 

destinos definidos, de modo a induzir o crescimento da 

\ 
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produção, o fortalecimento do mercado interno e ma~or 

participação brasileira no mercado internacional. 

Art. 10. O traçado das v~as, a localização dos 

terminais e as especificações técnicas objetivarão, 

essencialmente, o atendimento mais econômico da demanda de 

transporte, de modo a reduzir a participação dos fretes e 

dos custos portuários na composição final dos preços dos 

produtos de exportação e de consumo interno. 

Art. 11. A decisão de construir novos elementos 

da infra-estrutura de transportes, v~as ou terminais deverá 

ser precedida da elaboração de estudo de viabilidade 

econômica, que revele a prioridade do empreendimento, bem 

como da elaboração de projeto técnico que garanta a 

operação racional e segura do transporte. 

§ O estabelecimento das prioridades 

considerará precipuamente a conclusão de obras 
. , 
Ja 

iniciadas, mediante avaliação econômica do retorno dos 

investimentos complementares ou marginais. 

§ 2° A construção de elemento da infra-estrutura 
o, • 

v~ar~a que parte integrante de projetos 

muI tis setoriais de interesse econômico ou social terá sua 

prioridade definida pela viabilidade dos projetos em que se 

inserir e seu custo coberto pelos recursos financeiros a 

eles destinados. 

Art. 12. Os investimentos públicos destinados 
, 
a 

construção de novos elementos da infra-estrutura o, . 
v~ar~a, 

além de atender aos requisitos especificados no artigo 

anterior, dependerão de autorizações legislativas 
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específicas, conferidas quando da aprovação das l eis 

orçamentárias e de créditos suplementares. 

Subseção II 
Relativas à Operação dos Transportes 

Art. 13. A operação dos diferentes me~os de 

transporte 
, 

sera exercida, sempre que possível, pela 

iniciativa privada, podendo: 

I - estar associada a contratos de concessão que 

também envolvam a construção ou o arrendamento e a 

exploração da infra-estrutura; 

II corresponder a contratos de concessão , 

permissão ou autorização para a prestação de serv~ços de 

transporte, sem envolver responsabilidade sobre a 

administração da infra-estrutura. 

§ Independe de concessão , permissão ou 

autorização o transporte de cargas pelo meio rodoviário . 

§ Independe de concessao ou permissão o 

transporte : 

I aquav~ar~o de passage~ros e cargas ; 

II rodoviário , realizado por empresas de 

turismo, com a finalidade de turismo; 

III - de passage~ros , sob regime de fretamento. 

Art . 14 . Os valores rea~s dos fretes e tarifas 

estipulados nos contratos de concessão , . -
perm~ssao e 

autorização deverão garantir serv~ços adequados e cobrir os 

custos da operação racional e segura , como definida no § 2 ° 

do art . 4 ° desta Lei . 
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§ 1 ° No cumprimento dos contratos de concessão, 

permissão ou autorização referidos no inciso II do caput do 

artigo anterior, buscar-se-á a adoção dos menores custos 

operacionais e o uso da melhor aI terna ti va de traçado, de 

modo a transferir para os 
, . 

usuar~os os benefícios dos 

investimentos realizados na infra-estrutura viária. 

§ 2 ° Aos prestadores de serv~ços de transporte 

será assegurado o ressarcimento, nas parcelas cabíveis, das 

despesas correspondentes a serv~ços deficitários, que 

venham a ser exigidos pelos poderes públicos. 

§ As tarifas dos serv~ços de transporte 

interurbano, interestadual e internacional de passageiros 

terão seus valores máximos fixados pelo poder concedente. 

§ 4° As tarifas dos serV1ços de transporte urbano 

de passage~ros terão seus valores fixados pelo poder 

concedente. 

§ 5° Sem prejuízo do disposto no § 2° do art. 230 

da Constituição Federal, os abatimentos tarifários e as 
. -
~sençoes de pagamento, eventualmente concedidos nos 

serv1ços de transporte de passage~ros, nao poderão influir 

na tarifa, devendo constituir onus de quem os imponha ou 

conceda. 

Art. 15. Os valores rea~s dos fretes e tarifas 

estipulados nos contratos firmados 
. ,. 

com concess~onar~os e 

arrendatários que exploram a infra-estrutura por eles 

construída ou arrendada e nela operam os transportes, 

deverão cobrir os custos da operação, manutenção, reposição 

do patrimônio e dos investimentos, de modo a preservar as 

\. 
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características da infra-estrutura 
., . 

v~ar~a adequada e a 

operação racional e segura do transporte. 

, 
CAPITULO III 

DO SISTEMA FEDERAL DE VIAÇAO 

Art. 16. O Sistema Federal de Viação abrange a 

malha arterial básica do Sistema Nacional de Viação, 

formada por eixos e terminais relevantes do ponto de vista 

da demanda de transporte, da integração nacional e das 

conexões internacionais, e compreende os subsistemas 

aeroviário, aquaviário, ferroviário e rodoviário, com as 

respectivas estruturas 
. . 

operac~ona~s tecnicamente 

integradas . 

Art. 1 7. O Sis tema Federal de Viação obj eti va 

precipuamente: 

I - assegurar a unidade nacional e a integração 

regional; 

II promover a integração física entre os 

sistemas viários estaduais e municipais e com os sistemas 

v~ar~os dos países limítrofes; 

III . . 
~nser~r-se no contexto mundial dos 

transportes de bens e pessoas, sob adequados procedimentos 

de concessao e autorização de serviço de transporte aéreo e 

de navegaçao; 

IV responder pelos grandes fluxos de produção, 

promovendo a circulação mais econômica de bens ao longo dos 

corredores estratégicos de exportação e abastecimento, 

tornando-os competitivos no 
, . 

comerc~o exterior e 

contribuindo para a redução dos preços no mercado interno; 
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v promover me~os e facilidades para o 

deslocamento de passage~ros, em âmbito internacional, 

inter-regional e interestadual. 

Art. 18. Caberá à União, por intermédio dos 

Ministérios competentes, no âmbito das respectivas 

atribuições, a administração do Sistema Federal de Viação, 

compreendendo seu planejamento, construção, manutenção, 

operaçao e exploração, mediante: 

I - atuação direta de órgãos e entidades que lhes 

sao vinculados; 

II - delegação aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, os a outros , -orgaos e entidades do Governo 

Federal, que atuarão em seu nome; 

III concessão, . -
perm~ssao, autorização e 

arrendamento a empresas públicas e privadas, em estrita 

obediência à legislação federal pertinente. 

§ 10 As delegações serão formalizadas mediante 

conven~os, sem descaracterizar as prerrogativas e o 

patrimônio da União. 

§ Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão explorar a infra-estrutura delegada, 

diretamente ou mediante concessao, autorização e 

arrendamento à iniciativa privada, respeitada a legislação 

federal. 

§ 3 0 A União poderá aplicar recursos financeiros 

no Sistema Federal de Viação, qualquer que seJa o regime de 

administração referido no caput:, desde que tais recursos 

nao se destinem a obras e serviços de responsabilidade da 
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outra parte, previstos nos instrumentos de delegação, 

concessão, autorização ou arrendamento. 

Art. 19. Ficam dispensadas as leis autorizativas 

para concessao e permissão, pela União, da exploração da 

infra-estrutura V1ar1a e da prestação de serviços de 

transporte, observado, em qualquer caso, o que dispõem as 

Leis nOs 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e 9.074, de 7 de 

julho de 1995. 

Art. 20. As relações descritivas dos elementos 

físicos que compõem o Sistema Federal de Viação, referidas 

no art. serão revistas e alteradas mediante autorização 

legislativa, fundamentada em critérios técnicos e nos 

princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei. 

§ 1° Excepcionalmente, 
, . 

acessos a propr10s da 

União e segmentos de corredores estratégicos, como 

definidos no § 2° do art. 9°, poderão ser incluídos no 

Sistema Federal de Viação, mediante prev1a justificativa 

técnica e aprovaçao por decreto do Poder Executivo. 

§ 2° Os componentes físicos do Sistema Federal de 

Viação ficam subordinados as especificações e normas 

técnicas formuladas pelos Ministérios competentes, seJam 

qua1s forem os de administração em que se 

enquadrem. 

§ 3 ° As localidades intermediárias mencionadas 

nas relações descritivas das rodovias e ferrovias 

planejadas não constituem pontos obrigatórios de passagem, 

mas s1m indicadores gener1cos de seus traçados, cUJo 

estabelecimento definitivo dependerá dos estudos técnicos e 
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econômicos em consonância com os princípios e diretrizes 

desta Lei. 

SEÇAO I 
, 

DO SUBSISTEMA RODOVIARIO FEDERAL 

Subeção I 
Infra-estrutura Rodoviária Federal 

Art. 21. Para efeito do cumprimento dos 

princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei, a infra

estrutura rodoviária federal será decomposta em duas redes: 

I a Rede Interestadual e Internacional de 

Estradas de Rodagem - RINTER; e 

II - a Rede Complementar de Rodovias Federais. 

§ 1° As rodovias ou trechos de rodovias 

integrantes da RINTER correspondem aos grandes el.XOS de 

integração inter-regional, interestadual e internacional, e 

serao designadas pela nomenclatura BR-I , seguida de sua 

numeração específica . 

§ 2 ° As rodovias federais integrantes da Rede 

Complementar correspondem as demais rodovias da infra-

estrutura rodoviária federal e continuarão designadas pela 

nomenclatura BR-, seguida de sua numeração específica. 

§ 3° O Anexo I apresenta a relação descritiva das 

rodovias que integram a RINTER, designadas BR-I, e o Anexo 

II relaciona todas as rodovias federais (RINTER + Rede 

Complementar) . 

Art. 22. A RINTER sera administrada pelo 

Ministério dos Transportes, por intermédio do Departamento 

Nacional de Estradas de Rodagem - DNER ou outro órgão que 
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v~er a lhe substituir nas atribuições, podendo a 

administração de seus segmentos ser delegada a Estado ou ao 

Distrito Federal, ou concedida à iniciativa privada, nos 

termos do art. 18 desta Lei. 

Art. 23. As rodovias federais da 

Complementar serão administradas pelo Ministério 

Rede 

dos 

Transportes, por intermédio do DNER, preferencialmente sob 

a forma de delegação aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, segundo o princípio da descentralização e nos 

termos do art. 18 desta Lei, até que ocorra a transferência 

defini tiva de sua jurisdição para os Estados, 

Federal e Municípios. 

Fica a União autorizada a 

mediante doação, os trechos das rodovias 

Distrito 

transferir, 

federais 

integrantes da Rede Complementar para os Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios. 

§ 2° Até que haja anuência do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município para a efetivação da respectiva 

transferência, a União administrará as rodovias da Rede 

Complementar, preservando as condições técnicas de sua 

infra-estrutura e assegurando a operaçao racional e segura 

do transporte . 

Art. 24. Para cobrir custos de construção, 

aumento de capacidade, restauração e conservaçao, o 

Ministério dos Transportes, por intermédio do DNER, poderá 

conceder a exploração das rodovias federais à inicia ti va 

privada, nos termos das Leis nOs 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995 e 9.074, de 7 de julho de 1995. 

L 
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§ 10 A exploração referida no caput deste artigo 

far-se-á mediante cobrança de pedágio, podendo abranger 

também outros empreendimentos e atividades comerciais 

associados ao tráfego da rodovia concedida, desde que 

tecnicamente aprovados pelo DNER e previstos no edital de 

licitação. 

receita do pedágio 
, 

sera aplicada no 

melhoramento, conservação e segurança da rodovia em que for 

cobrado e nos trechos rodoviários que lhe dão acesso. 

Art. 25. O Estado, o Distrito Federal ou o 

Município poderá explorar a rodovia federal que lhe for 

delegada, diretamente, mediante cobrança de pedágio, ou por 

me~o de concessão à iniciativa privada, substituindo neste 

caso o DNER, na qualidade de poder concedente, respeitados 

os dispositivos desta Lei e da legislação federal 

pertinente. 

Subseção II 
Operação dos Transportes Rodoviários 

Art. 26. Cabe 
, 
a União, por intermédio do 

Ministério dos Transportes, explorar mediante permissão ou 

autorização os serv~ços de transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros. 

Parágrafo único. A fiscalização da prestação dos 

serv~ços, da competência do Ministério dos Transportes , 

poderá ser descentralizada mediante celebração de convênios 

com entidades da administração pública da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 27. As . -
perm~ssoes e autorizações para 

prestação de serv~ços de transporte rodoviário de 
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passage~ros serao outorgadas ou prorrogadas nos termos 

desta Lei e da legislação federal pertinente. 

Parágrafo 
, . 
un~co. As . -

perm~ssoes contratadas a 

partir da 
. ~ . 

v~genc~a desta Lei terão prazo necessário 
, 
a 

amortização dos investimentos, limitado a qu~nze anos, 

contado da data de assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado, a critério do poder concedente, nas condições 

estabelecidas no contrato. 

Art. 28. Para garantir a continuidade e a 

qualidade do atendimento aos 
, . 

usuar~os, a União poderá 

prorrogar, pelos mesmos prazos e condições estipulados no 

parágrafo 

prestação 

, . 
un~co 

de 

do artigo 

serv~ços de 

anterior, as 

transporte 

permissões 

rodoviário 

de 

de 

passageiros, alcançadas pelo art. 42 da Lei nO 8.987, de 13 

de fevereiro de 1995, desde que requerido pelo 

permissionário, observada a necessidade de assinatura de 

novo contrato de . -
perm~ssao que contenha cláusula de 

renúncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem 

as Leis n Os 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e 9.074, de 7 

de julho de 1995. 

Parágrafo un~co. O requerimento de prorrogação 

pelo permissionário deverá ser apresentado em até um ano, 

contado da data da publicação desta Lei. 

SEÇAO 11 
DO SUBSISTEMA FERROVIARIO FEDERAL 

Art. 29. A infra-estrutura do Subsistema 

Ferroviário Federal compreende as vias férreas, os pátios e 

terminais, as oficinas de manutenção e demais elementos 
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físicos de propriedade da Rede Ferroviária Federal S. A. 

RFFSA e de outras empresas sob controle societário da 

União, bem como as ferrovias 

empresas públicas e privadas, 

União. 

construídas e operadas por 

sob regime de concessão pela 

Parágrafo único. O Anexo III apresenta a relação 

descritiva das ferrovias existentes e planejadas que 

integram o Subsistema Ferroviário Federal. 

Art. 30. O Subsistema Ferroviário Federal sera 

administrado pela União, por intermédio do Ministério dos 

Transportes, mediante: 

I a tuação direta da Rede Ferroviária Federal 

S.A.- RFFSA, nas etapas de construção, manutenção, operaçao 

e exploração da malha ferroviária; 

II - delegação aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios; 

III 

para construção, 

ferrovias; 

concessão a empresas públicas e privadas 

manutenção, operaçao e exploração de 

IV - arrendamento a empresas públicas e privadas 

de segmentos e instalações da malha ferroviária, associado 

à sua concessão, para operação, manutenção e exploração. 

§ 10 As delegações, as concessoes e os 

arrendamentos referidos neste artigo far-se-ão em 

obediência aos dispositivos desta Lei e da legislação 

federal pertinente. 

§ 2 0 Os contratos de arrendamento associados a 

concessao da operaçao ferroviária restringir-se-ão aos 
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, . 
ativos operacionais, definidos como aqueles necessar~os a 

operaçao racional e segura do transporte. 

§ 3° O contrato relativo à concessão referida no 

inciso III do caput deste artigo conterá prazo de duração, 

determinado em função do período estimado para amortização 

dos investimentos, podendo ser prorrogado, a critério do 

poder concedente. 

§ 4° O contrato relativo à concessão associada ao 

arrendamento, como referido no 
. . 
~nc~so IV deste artigo, 

terá prazo de duração de até trinta anos, contado da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado , . 
no max~mo por 

igual período, a critério do poder concedente. 

Art. 31. Os contratos de concessão e arrendamento 

conterão obrigatoriamente cláusulas que assegurem a 

operação em tráfego mútuo, o direito de passagem a outros 

operadores e a prioridade de circulação de trens de 

passage~ros. 

Art. 32. Os valores rea~s dos fretes estipulados 

nos contratos de concessao do transporte ferroviário 

deverão cobrir os custos da operaçao racional e segura, 

como definida no § 2 ° do art. 4°, bem como as despesas de 

conservação e repos~çao da v~a permanente, do material 

rodante e demais equipamentos, realizadas em reg~me de 

eficiência econômica. 

Art. 33. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA 

administrará seus ativos não operacionais situados ao longo 

das linhas férreas que arrendar e fiscalizará o cumprimento 

dos contratos de arrendamento. 
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Art. 34. Fica a União autorizada a doar, ao 

Estado, ao Distrito Federal ou ao Município, desativar ou 

erradicar trechos ferroviários de tráfego inexpressivo, 

comprovadamente anti-econômicos, nao passíveis de 

arrendamento ou concessão e sem relevância no contexto do 

Sistema Nacional de Viação, desde que demonstrada a 

existência de me~o alternativo de atendimento à demanda de 

transporte de pessoas e bens. 

Art. 35. A Companhia Brasileira de Trens Urbanos 

- CBTU e a Empresa de Transportes Urbanos de Porto Alegre 

S.A . - TRENSURB transferirão para os Estados e Municípios a 

administração dos transportes ferroviários urbanos e 

metropolitanos de passageiros, conforme disposto na Lei n O 

8.693, de 3 de agosto de 1993. 

Parágrafo único. Os 
. , . 

concess~onar~os arrendatários 

de linhas ou malhas da RFFSA e as novas sociedades 

sucessoras da CBTU, em cada Estado ou Município, referidas 

na Lei n ° 8.693, de 3 de agosto de 1993, celebrarão acordos 

ou manterão os existentes entre a RFFSA e a CBTU, no que 

diz respeito ao tráfego mútuo e aos planos de 

investimentos, em areas comuns, para garantir a 

continuidade e a expansao dos serv~ços de transporte 

ferroviário de passage~ros e cargas, nas reg~oes 

metropolitanas. 

SEÇAO 111 
DO SUBSISTEMA AQUAVIARIO FEDERAL 

Art. 36. O Subsistema Aquaviário Federal 
, 
e 

constituído pela parcela da infra-estrutura aquav~ar~a 

I 
I 
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nacional de interesse federal, sua estrutura operacional e 

sua estrutura técnico-normativa. 

§ A infra-estrutura 
o , . 

aquavl.arl.a nacional de 

interesse federal compreende: 

I - Os portos e terminais marítimos, fluviais e 

lacustres constantes do Anexo IV; 

II O conjunto de facilidades, instalações e 

estruturas destinado à segurança da navegação aquaviária e 

a salvaguarda da vida humana no mar; 

III As Vl.as 
, . 

navegavel.s interiores integrantes 

dos rl.OS e lagos federais, constantes do Anexo V. 

§ 2 ° A estrutura operacional 
, 
e consti tuída pelo 

conjunto de , -orgaos, entidades e empresas públicas 

competentes e dos meios, atividades e serVl.ços necessários 

à operaçao e manutenção da infra-estrutura aquaviária 

federal. 

§ 3° A estrutura técnico-normativa e constituída 

pelo conjunto de normas, instruções e procedimentos 

relativos ao planejamento, desenvolvimento, 

exploração e manutenção da infra-estrutura 

nacional, emanados da autoridade competente. 

operação, 

aquaviária 

Art. 37. As vias navegáveis interiores constantes 

do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n O 5.917, de 

10 de setembro de 1973, não incluídas na infra-estrutura do 

Subsistema Aquaviário Federal estabelecida no artigo 

anterior, permanecerao sob administração federal até que 

haja anuência dos Estados em que se localizam, para 

efetivação da respectiva transferência de jurisdição. 
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Art. 38. Compete ao Ministério dos Transportes, 

observadas as atribuições específicas dos demais , -orgaos 

competentes, a administração do Subsistema Aquaviário 

Federal, conforme disposto no art. 18 desta Lei , mediante: 

I - atuação direta ou por intermédio de empresas 

sob controle societário da União; 

II - delegação a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios; 

III concessão, autorização ou arrendamento a 

empresas públicas e privadas. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Independentemente da forma de 

administração prevista no caput deste artigo, a exploração 

dos portos organizados e de instalações portuárias atenderá 

ao disposto na Lei n O 8.630, 25 de fevereiro de 1993 . 

Art . 39. A autorização a que se refere o § 2° do 

art. 13 desta Lei, para os serv~ços de transporte 

aquaviário interior ao longo de rios e lagos não federais , 

sera outorgada pela autoridade estadual. 

Art. 40 . Sem prejuízo do disposto no § 3 ° do art . 

18 desta Lei, as tarifas portuárias cobrirão , pelo menos , 

os custos da operaçao racional e segura e as despesas de 

manutenção e repos~çao das instalações e equipamentos , 

realizadas em regime de eficiência econõmica. 

Art . 41. A prestação de serv~ço de transporte 

aquaviário será exercida conforme o disposto no art. 13 

desta Lei e na legislação federal pertinente e sob regime 

de eficiência e livre competição. 

Art. 42 . As obras de manutenção , dragagem , 

sinalização e balizamento das vias navegáveis interiores do 
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Subsistema Aquaviário Federal administradas diretamente 

pelo Ministério dos Transportes serao custeadas com 

recursos financeiros da União. 

Art. 43. As intervenções no corpo d'água natural 

deverão ser programadas e executadas de modo a não impedir 

a navegaçao atual ou futura, e dependem de autorização 

prévia do Ministério competente. 

SEÇAO IV 
, 

DO SUBSISTEMA AEROVIARIO FEDERAL 

Art. 44. o Subsistema Aeroviário Federal e 

constituído pela parcela da infra-estrutura aeronáutica 

nacional de interesse federal, sua estrutura operacional e 

sua estrutura técnico-normativa. 

§ 10 A infra-estrutura aeronáutica nacional de 

interesse federal compreende a parcela da infra-estrutura 

aeronáutica, de conformidade com o estabelecido no Título 

III da Lei nO 7.565, de 19 de dezembro de 1986 Código 

Brasileiro de Aeronáutica, sob administração direta ou 

indireta da União, por intermédio do Ministério competente, 

abrangendo: 

I - os aeródromos públicos que atendam ou venham 

a atender ao tráfego aéreo civil, regular ou alternativo, 

doméstico e internacional no País e aqueles que seJam de 

interesse para integração e segurança nacional; 

II o conjunto de facilidades, instalações e 

estruturas terrestres de proteção ao voo e auxílio a 
- , navegaçao aerea; e 
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III - o conjunto de aerov~as, 
, 
areas terminais de 

tráfego aéreo e demais divisões do espaço aéreo brasileiro, 

necessárias à operaçao regular e segura do tráfego aéreo. 

§ 2 ° A estrutura operacional 
, 
e cons ti tuída pelo 

conjunto de , -orgaos, entidades e empresas públicas 

componentes do Sistema de Aviação Civil e dos me~os, 

atividades e serv~ços 
, . 

necessar~os à operação e manutenção 

do Subsistema Aeroviário Federal. 

§ 3° A estrutura técnico-normativa é constituída 

pelo conjunto de normas, instruções e procedimentos 

relativos ao planejamento, desenvolvimento , operação, 

exploração e manutenção da infra-estrutura aeronáutica 

nacional, emanados da autoridade aeronáutica competente. 

Art. 45. Os aeroportos componentes do Subsistema 

Aeroviário Federal, com as siglas que os caracterizam e 

suas localizações, encontram-se na relação descritiva 

constante do Anexo VI. 

Art. 46. Caberá 
, 
a União , por i ntermédio do 

Ministério competente, a administração do Subsistema 

Aeroviário Federal, podendo , no que couber , exercê-la 

segundo o disposto no art. 18 desta Lei. 

Parágrafo único. Fica autorizada a transferência 

para Estados e Municípios da implantação, administração , 

operação , manutenção e exploração de aeródromos públicos, 

mediante 
~ . 

conven~o , de conformidade com esta Lei, a Lei n O 

8.399 , de 7 de janeiro de 1992, e a legislação aeronáutica 

em v:l.gor. 

Art. 47. Ao Poder concedente , aSS:l.m definido em 

lei , compete outorgar concessoes 

/ 
,/ 

ou autorizações para 
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prestação de serv~ços de transporte aéreo de passageiros e 

cargas em linhas domésticas e internacionais. 

Art. 48. Os recursos financeiros necessários 
, 
a 

implantação e manutenção do Subsistema Aeroviário Federal 

deverão prov~r prioritariamente das contribuições dos 

usuários do transporte 
, 

aereo, mediante adequada política 

tarifária, cobrança de taxas aeroportuárias e arrendamento 

das instalações não operacionais dos aeroportos, observadas 

as Leis nOs 7.920, de 12 de dezembro de 1989, e 8.399, de 

7 de janeiro de 1992. 
, 

CAPITULO IV 
DOS SISTEMAS DE VIAÇAO DO ESTADO, 

, 
DO DISTRITO FEDERAL E DO MUNICIPIO 

Art. 49. Os Sistemas de Viação dos Estados, do 

Distri to Federal e dos Municípios abrangem os diferentes 

me~os de transporte e constituem parcelas do Sistema 

Nacional de Viação, com os objetivos principais de: 

I assegurar, respectivamente, a unidade do 

Estado, do Distrito Federal e do Município; 

II promover a integração do Estado e do 

Distri to Federal com o Sistema Federal de Viação e com as 

unidades da Federação limítrofes; 

III - promover a integração do Município com os 

Sistemas Federal e Estadual de Viação e com os municípios 

limítrofes; 

IV - conectar, respectivamente: 

a) a capital do Estado as sedes dos Municípios 

que o compoem; 

b) a sede do Distrito Federal as suas reg~oes 

administrativas; e 

\, '\"" 
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c) a sede do Município a seus Distritos; 

V promover a circulação econom1ca de bens e 

proporc10nar me10S e facilidades de locomoção coletiva de 

pessoas, ao longo de infra-estrutura 
. , . 

V1ar1a adequada e 

mediante operaçao racional e segura do transporte 

intermunicipal e urbano. 

Art. 50. Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios definirão, em legislações próprias, os elementos 

físicos da infra-estrutura 
. , . 

V1ar1a e os procedimentos 
. . operac10na1s de seus Sistemas de Viação, segundo os 

princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei, e em 

legislação federal pertinente, notadamente quanto 
, 
as 

concessoes, permissões e autorizações de serV1ços de 

transporte. 

Art. 51 . Para a consecução do 
. , . 

pr1nc1p10 de 

descentralização preconizado nesta Lei, o Estado, o 

Distrito Federal e o Município procurarao adequar sua 

estrutura administrativa para receber doações de segmentos 

da ~nfra-estrutura V1ar1a federal e delegações de obras e 

serV1ços que lhes serao outorgadas pelo Poder Execut~vo 

Federal . 

CAPITULO V 
DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 52. Normas bás~cas de admin~stração para a 

prestação de serV1ços de transporte serao expedidas 

mediante regulamentos que disc~pl~nem: 
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I as relações dos concessionários , 

permissionários e autorizatários entre s~ e com os órgãos 

concedentes ; 

II os encargos dos órgãos concedentes , dos 

prestadores de serviços e dos usuários; 

III - as normas de segurança a serem observadas 

na prestação dos serv~ços; 

IV as sançoes por descumprimento das 

disposições vigentes. 

Art. 53. Na prestação de serv~ços de transporte 

internacional serão observadas as disposições desta Lei , os 

termos das concessões, permissões e autorizações e os 

Acordos, Convênios ou Convenções em que o Brasil seJa 

signatário. 

Art. 54 . Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 55 . Revogam-se a Lei n ° 5 . 917 , de 10 de 

setembro de 1973 ; a Lei n O 6 . 261, de 14 de novembro de 

1975 ; a Lei n O 6.346 , de 6 de julho de 1976; a Lei n O 

6 . 406, de 21 de março de 1977 ; a Lei n O 6 . 504 , de 13 de 

dezembro de 1977 ; a Lei n O 6.555 , de 22 de agosto de 1978 ; 

a Lei n O 6.574, de 30 de setembro de 1978 ; a Lei n ° 6.630 , 

de 16 de abril de 1979; a Lei n ° 6 . 648 , de 16 de ma~o de 

1979 ; a Lei n O 6 . 671 , de 4 de julho de 1 979 ; a Lei n O 

6 . 776, de 30 de abril de 1980; a Lei n O 6 . 933 , de 1 3 de 

j ulho de 1981; a Lei n O 6.976, de 14 de dezembro de 1981 ; a 

Lei n O 7 . 003, de 24 de junho de 1982; a Lei n O 7. 436 , de 20 

de dezembro de 1985; a Lei n O 7.581 , de 24 de dezembro de 

l 
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1986; a Lei nO 9.060, de 14 de junho de 1995; e a Lei nO 

9.078, de 11 de julho de 1995. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 03 de de 2000 

/ 



ANEXOS I E II , 
SUBSISTEMA RODOVIARIO FEDERAL RINTER E 

REDE COMPLEMENTAR 

Nomenclatura 

. De acordo com sua 
pertencen tes à RINTER 
seguintes categorias: 

orientação 
ou à Rede 

geográfica, 
Complementar, 

as rodovias federais , 
são classificadas nas 

Rodovias Radiais: as 
direção, para ligá-la 
importantes do País; 

que partem da Capi tal 
à capital estadual ou 

Federal, 
a pontos 

em qualquer 
periféricos 

- Rodovias Longitudinais: as que se orientam na direção geral nortesul ; 

Rodovias Transversais: as que se orientam na direção geral lesteoeste; 

- Rodovias Diagonais: as que se orientam nas direções gera~s nordestesudoeste e noroeste-sudeste; 

Ligações: as rodovias que, partindo em qualquer direção e não se e nquadrando nas categorias precedentes, liguem pontos importantes de duas ou mais rodovias federais, ou que permitam o acesso a instalações federais de importância, a pontos de fronteira ou aos principais portos marítimos, fluviais ou lacustres, terminais ferroviários ou aeroviários, constantes desta Lei . 

. A designação de rodovia federal é ass~m caracterizada : 

O símbolo inicial "BR-I" indica rodovia federal pertencente a RINTER; 
O símbolo inicial "BR" indica rodovia federal pertencente a Rede Complementar. 

• Aos símbolos "BR" e "BR-I" segue-se um número de três algarismos ass~m constituído: 

I - o primeiro algarismo, à esquerda, indica a categoria da rodovia , sendo: 
O (zero) - para as radiais; 
1 (um) - para as longitudinais; 
2 (dois) para as transversais; 
3 (três) para as diagonais; e 
4 (quatro) - para as ligações. 

II O dois outros 
rela ti vamen te à Capi tal 
País (N , S,L,O,NO,SO,ND E 

algarismos indicam 
Federal (Brasília e 
SD) . 

a 
aos 

pos~çao 

limites 
da rodovia 
extremos do 

Quando uma rodovia da Rede Complementar se transferir para jurisdição estadual passa a receber a nomenclatura estadual . 



~ 
~_.5 

( 

REDE 
-

RODOVIA 
BR-I 
010 
020 

040 

050 

060 

070 

080 

101 

101 

116 

116 

--

ANEXO I 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE ESTRADAS DE 

- -RELAÇAO DESCRITIVA 

PONTOS DE PASSAGEM 

Entr. c/ BR 226/230 (Estreito) - Açailândia - Belém 
Brasília - Posse - Barreiras - Corrente - S. Raimundo Nonato 
- Picos - Fortaleza 
Brasília - Três Marias - Belo Horizonte- Barbacena -Juiz de 
Fora -Três Rios - Rio de Janeiro 
Brasília - Cristalina - Catalão - Uberlândia - Uberaba -
Div.MG/SP 
Brasília - Anápolis - Goiânia - Rio Verde - Jataí - Campo 
Grande - (Entr. c/BR 163) 
Brasília - Barra do Garças - Cuiabá - Cáceres -
Front.Brasil/Bolívia 
Brasília - Uruaçú (Ent. C/BR 153) 

Natal - João Pessoa - Recife - Maceió - Aracaju - Alagoinhas 
- Itabuna - São Mateus - Vitória - Campos - Niterói - Rio de 
Janeiro (Entr. Br 040/116) 

Garuva - Osório 

Fortaleza - Russas - Jaguaribe - Salgueiro - Entr. c/ BR 316 

Feira de Santana - Vitória da Conquista - Teófilo Otoni -
Muriaé - Leopoldina -Além Paraíba - Teresópolis - Entr. 
c/BR-493 - Entr.c/BR 040 - Rio de Janeiro -Barra Mansa -
Lorena - Sâo Paulo - Registro - Curitiba - Lajes -Porto 
Alegre -Pelotas - Jaguarão 

2 

RODAGEM - RINTER 

UNIDADES DA EXTENSAO 
FEDERAÇAO KM 

MA/PA 715 
DF/GO/BA/PI/CE 1.882 

DF/GO/MG/RJ 1.177 

DF/GO/MG 525 

DF/GO/MS 834 

DF/GO/MT 1.298 

DF/GO 151 

RN/PB/PE/AL/SE/ 2.644 
BA/ES/RJ 

SC/RS 565 

CE/PB/PE 646 

BA/MG/RJ/SP/ 3.413 
PR/SC/RS 
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135 São Luiz - Peritoró (Entr. c/BR 316) MA 229 
135 Jerumenha - Bom Jesus - Corrente - Cristalândia do Piauí - PI/BA 830 

Barreiras 
- -- - - - -- - --

153 Marabá - Xambioá - Entr. c/ BR 226/153 (Wanderlândia) - PA/TO/GO/MG/ 3.093 
Araguaína -Gurupi - Ceres - Goiânia - Itumbiara - Prata - SP/PR/ SC/RS 
Frutal - São José do Rio Preto - Ourinhos - Irati - União da 
Vitória - Porto União -Erechim - Passo Fundo 

- -- - --_.- -----
156 Laranjal do Jari - Macapá - Calçoene - Oiapoque - AP 784 

Front.Brasil/Guiana Francesa 
158 Aragarças Entr.c/BR 364 (Jataí) GO 294 
158 Entr.c/BR 282 - Iraí - Cruz Alta - Santa Maria SC/RS 369 
163 Santarém - Cachimbo - Cuiabá - Rondonópolis - Campo Grande - PA/MT/MS/PR/SC 3.356 

Rio Brilhante - Dourados - Guaíra - Barracão - São Miguel 
D'Oeste 

174 Cáceres -Entr. c/BR 364 MT 433 
174 Manaus - Caracaraí - Boa Vista - Front.Brasil/Venezuela AM/RR 1.005 

222 Fortaleza - Piripiri CE/PI 425 
222 Entr. c/ BR 135 - Santa Inês -Entr. c/ BR 010 (Açailândia) MA 433 
226 Entr. c/BR 010/230 (Estreito) - Entr. c/BR 153 MA/TO 70 

(Wanderlândia) 
230 Cabedelo - João Pessoa - Campina Grande - Patos -Cajazeiras PB/CE/PI/MA/ 4.003 

- Lavras da Mangabeira - Picos - Floriano - Pastos Bons - TO/PA/AM 
Balsas - Carolina - Estreito - Marabá - Altamira - Itaituba 
-Jacareacanga - Humaitá 

-
232 Recife - Arcoverde - Entr.c/BR 116 (Salgueiro) -Entr.c/BR PE 549 

316 (Parnamirim) 
242 Entr.c/BR 116 (Argoim) - Seabra - Ibotirama - Barreiras BA 690 
262 Vitória - Realeza - Belo Horizonte - Araxá - Uberaba - ES/MG 1.129 

Frutal - Entr.c/ BR 153 
262 Campo Grande - Aquidauana - Corumbá MS 414 
277 paranaguá - Curitiba - São Luiz do Purunã - Irati - PR 721 

Relógio -Laranjeiras do Sul - Cascavel - Foz do Iguaçu 
282 Florianópolis - Lajes - Joaçaba - São Miguel D'Oeste - SC 679 

Front.Brasil/Argentina (Ponte s/ Rio Peperiguaçu) 
285 Vacaria - Passo Fundo - Santo Angelo - São Borja RS 554 



290 Osório - Porto Alegre - São Gabriel - Alegrete - Uruguaiana 

304 Natal - Lajes - Mossoró - Aracati - Boqueirão do Cesário 
316 Entr.c/BR 010 - Capanema - Peritoró - Teresina - Picos -

Parnamirim 
-

317 Rio Branco - Xapuri - Brasiléia - Assis Brasil (Front. 
Brasil/Peru) 

319 Manaus - Careiro - Humaitá - Porto Velho 
324 Capim Grosso - Feira de Santana - Salvador 
343 Luiz Correia - Parnaíba - Piripiri - Teresina - Floriano -

Jerumenha 
364 Divisa GO/MG - (São Simão) - Jataí - Rondonópolis -

Entr.c/BR 070 
364 Entr.c/BR 174 - Vilhena - Porto Velho - Abunã - Rio Branco -

Sena Madureira - Feijó - Cruzeiro do Sul - Mâncio Lima -

Front.Brasil/Peru 
365 Divisa MG/GO - Chaveslândia - Ituiutaba - Entr.BR 050 

(Uberlândia) 
373 Ponta Grossa - Relógio 
376 Garuva - Curitiba - Ponta Grossa 
381 São Mateus - Entr.c/BR 116 (Governador Valadares) -Belo 

Horizonte - Betim - Pouso Alegre - Bragança Paulista - São 
Paulo 

392 Santa Maria (Entr.c/BR 158) - Rio Grande 
-

393 Além Paraíba- Três Rios - Volta Redonda - Entr.c/BR 116 

401 Boa Vista - Normandia e acesso a Bonfim (Fronteira 
Brasil/Guiana) 

402 Entr. c/BR 135 - Parnaíba (BR 343) - Granja - Itapipoca -
Umirim (BR 222) 

407 Picos - Petrolina - Juazeiro - Capim Grosso 
425 Abunã - Guajará-Mirim 
428 Entr.c/BR 116 - Lagoa Grande - Entr.c/BR 324 (Petrolina) 

--

431 Entr. c/BR 153 - Porto Nacional - Palmas 

--------- - ------------- - ------------- - ----- - ----

RS 

RN/CE 
PA/MA/PI/PE 

AC 

AM/RO 
BA 
PI 

GO/MT 

-

MT/RO/AC 

MG 

PR 
SC/PR 
MG/SP 

RS 
RJ 

RR 

MA/PI/CE 

PI/PE/BA 
RO 
PE 

TO 

------ - ----

4 

730 
. 

412 
1.479 

263 

866 
265 
661 

770 

1.944 

261 

99 
236 

-
1.171 

353 
194 

200 

714 

549 
177 
193 

139 

l 
I 

------
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ANEXO 11 

RELAÇÃO DESCRITIVA DAS RODOVIAS DO SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL 
RINTER + REDE COMPLEMENTAR 

BR-I/ BR- RODOVIAS RADIAIS 

010 
020 
030 
0 40 

050 

Brasília-Paranã-Carolina-Porto Franco-São MigueL do Guamá-Belém 
Brasília-Posse-Barreiras-S. Raimundo Nonato-Picos-Fortaleza 
Brasília-Montalvãnia-Carinhanha-Brumado-Ubaitaba-Campinho 
Brasília-Três Marias-Belo Horizonte- Barbacena-Juiz de Fora-Três 
Rios-Rio de Janeiro (Praça Mauá) 
Brasília-Cristalina-Uberlãndia-Uberaba-Ribeirão Preto-Campinas-
São Paulo-Santos 

0 60 Brasília-Anápolis-Goiãnia-Rio Verde-Jataí-Campo Grande-Fronteira 

070 
0 80 

com Paraguai 
Brasília-Jaraguá-Aragarças-Cuiabá-Cáceres-Fronteira com a Bolívia 
Brasília-Uruaçu-Ent . c/BR-158/242 (Ribeirão Bonito)-Ent . BR-163 
(Peixoto de Azevedo) 

RODOVIAS LONGITUDINAIS 

1 01 Touros-Natal-João Pessoa-Recife-Maceió-Aracaju-Feira de Santana
Itabuna-São Mateus-Vitória-Campos-Niterói-Rio de Janeiro-Mangaratiba
Angra dos Reis-Caraguatatuba-Santos-lguape-Antonina-Joinville-Itajaí-

KM 

1. 927 
2 . 047 
1 . 184 

1.169 

1. 039 

1.268 
1 . 360 

1.136 

Florianópolis-Tubarão-Osório-São José do Norte-Rio Grande 4 . 553 
1 04 Macau-Pedro Avelino-Lajes-Cerro Corá-Ligação-Santa Cruz-Campina 

Grande-Caruaru-Maceió 714 
110 Areia Branca-Mossoró-Augusto Severo-Patos-Monteiro-Cruzeiro do 

Nordeste-Petrolândia-Paulo Afonso-Ribeira do Pombal-Alagoinhas
Ent . c/ BR 324 

116 Fortaleza-Russas-Jaguaribe-Salgueiro-Canudos-Feira de Santana
Vitória da Conquista-Teófilo Otoni-Muriaé-Leopoldina-Além Paraíba
Teresópolis-Ent c/ BR 493-Ent c/BR 040-Rio de Janeiro-Barra Mansa
Lorena-São Paulo-Registro-Curitiba-Lages-Porto Alegre-Pelotas-

120 

122 

Jaguarão 
Araçuaí-Capelinha-Guanhães-Itabira-Nova Era-São Domingos da Prata
Ponte Nova-Ubá-Cataguases-Leopoldina-Providência-Volta Grande-
Bom Jardim-Ponta do Forno 
Chorozinho(BR-116)-Solonópole-lguatu-Juazeiro do Norte-Petrolina-
Juazeiro-Urandi-Montes Claros 

1 35 São Luiz-Peritoró-Pastos Bons-Bertolínia-Bom Jesus-Corrente
Cristalãndia do Piauí-Barreiras-Correntina-Montalvãnia-Januária-

1.116 

4 . 561 

978 

1 . 786 

Montes Claros-Curvelo-Cordisburgo-Belo Horizonte 2 . 594 
1 46 Patos de Minas-Araxá-Poços de Caldas-Bragança Paulista 706 
153 Marabá-Araguaína-Gurupi-Ceres-Goiãnia-Itumbiara-Prata-Frutal-São 

José do Rio Preto-Ourinhos-Irati-União da Vitória-Porto União-
Erechim-Passo Fundo-Soledade-Cachoeira do Sul-Bagé-Aceguá 3.569 

1 54 I tumbiara-Ituiutaba-Campina Verde-Nhandeara-Ent . c/BR 153 454 
1 56 Laranjal do Jari-Macapá-Calçoene- Oiapoque-Fronteira c / Guiana 

Francesa 791 
1 58 Marabá-Redenção-São Félix do Araguaia-Xavantina- Barra do Garças 

Aragarças-Jataí-Paranaíba -Três Lagoas-Panorama-Dracena-Presidente 
Venceslau-Porto Marcondes-Paranavaí-Campo Mourão-Laranjeiras do Sul
Campo Erê-Iraí-Cruz Alta-Santa Maria-Rosário do Sul-Santana d o 
Livramento 3 .266 

163 Tenente Portela-Itabiranga-São Miguel D'Oeste-Barracão-Guaíra
Dourados-Rio Brilhante-Campo Grande-Rondonópolis-Cuiabá-Cachimbo-
Santarém-Alenquer-Óbidos-Tírios-Fronteira com Suriname 4. 35 4 

17 4 Cáceres-Vilhena-Canumã-Manaus-Caracaraí-Boa Vista- Fronteira com 
Venezuela 2.711 

\. 



BR-I/ BR- RODOVIAS TRANSVERSAIS 

21 0 
222 

22 6 

Macapá-Caracaraí-Içana-Fronteira c/ Colômbia 
Fortaleza-Piripiri-Itapecuru-Mirim- Santa Inês-Açailândia- Dom 
Eliseu-Marabá-Ent. c/BR 158 
Natal-Santa Cruz-Currais Novos-Augusto Severo-Pau dos Ferros
Jaguaribe-Crateús-Teresina-Presidente Dut=a-Gr2l aú-Porto Franco 
Ent . c/BR 153 

23 0 Cabedelo-Joâo Pessoa-Campina Grande-Patos-Cajazeiras-Lavras da 
Mangabeira- Picos-Floriano-Pastos Bons-Balsas-Carolina-Estreito
Marabá-Altamira-Itaituba-Jacareacanga-Humaitá-Lábrea-Benjamim 
Constant 

6 

KM 

2.492 

1.801 

1 . 780 

4 . 962 
232 Recife-Arco Verde-Salgueiro-Parnamirim 549 
235 Aracaju-Jeremoabo-Canudos-Juazeiro-Petrolina-Remanso-Caracol-

Bom Jesus-Alto Parnaíba-Araguacema-Cachimbo 2.051 
2 42 Sâo Roque-Seabra-Ibotirama-Barreiras-Paranã-São Félix do Araguaia-

Vale do Xingu-Porto Artur (BR 163) 2 . 316 
25 1 Ilhéus-Pontal-Buerarema-Camacan-Salinas-Montes Claros-Unaí-Brasília-

Ceres-Xavantina-Cuiabá 2 . 513 
25 9 João Neiva (BR 101)-Governador Valadares-Guanhães-Serro-Gouveia-

Curvelo-Felixlândia (BR 040) 709 
2 62 Vitória-Realeza-Belo Horizonte-Araxá-Uberaba-Frutal-Icém-Três 

2 65 

2 67 

272 
27 7 

2 80 

2 82 

283 

285 

287 

290 
293 

Lagoas-Campo Grande-Aquidauana-Porto Esperança-Corumbá 
Muriaé-Barbacena-São João deI Rei-Lavras-Boa Esperança-Carmo do 
Rio Claro-São Sebastião do Paraíso-Bebedouro-São José do Rio Preto 
Leopoldina-Juiz de Fora-Caxambu-Poços de Caldas-Araraquara-Lins
Presidente Venceslau-Rio Brilhante-Porto Murtinho 
São Paulo-Sorocaba-Ibaiti-Campo Mourão-Goio Êre-Guaíra 
Paranaguá-Curitiba-Irati-Relógio-Laranjeiras do Sul-Cascavel
Foz do Iguaçu 
São Francisco do Sul-Joinville-Porto União-São Lourenço do Oeste
Barracão-Dionísio Cerque ira 
Florianópolis-Lages-Joaçaba-São Miguel D'Oeste-Ponte sobre o r~o 
Peperiguaçu (Fronteira com Argentina) 
Campos Novos (BR 282)-Campizal-Concórdia-Seara-Chapecó-São Carlos
Palmito-Mondaí-Itapiranga-Fronteira com a Argentina 
Araranguá-Jacinto Machado-Timbé-Bom Jesus-Vacaria- Passo Fundo-Santo 
Ângelo-São Borja 
Montenegro-Santa Cruz d o Sul-Rincão dos Cabrais - Santa Mari a - Santiago
São Borja 
Osório-Porto Alegre-São Gabriel-Alegrete-Uruguaiana 
Pel otas-Bagé-Santana do Livramento-Quaraí-Uruguaiana 

2.2 94 

907 

1 . 936 
894 

721 

617 

679 

3 66 

750 

541 
741 
539 



BR-I/ BR- RODOVIAS DIAGONAIS 

304 
307 

316 

317 
319 
324 

330 
342 
343 
349 

352 
354 

356 
359 
361 
363 

Boqueirão do Cesário-Aracati-Mossoró-Lajes-Natal 
Marechal Taumaturgo-Porto Valter-Cruzeiro do Sul-Benjamin Constant
Içana-Fronteira com Venezuela 
Belém-Capanema-Peritoró- Teresina-Picos-Parnamirim-Cabrobó-Floresta
Petrolãndia-Palmeiras dos Índios-Maceió 
Lábrea-Boca do Acre-Rio Branco-Xapuri-Brasiléia-Assis Brasil 
Manaus-Careiro-Humaitá-Porto Velho 
Balsas(BR-230)-Ribeiro Gonçalves-São Raimundo Nonato (BR-020)
Remanso (BR-235)-Jacobina-Feira de Santana-Salvador 
Balsas-Bom Jesus-Xique-Xique-Seabra-Jequié-Ubaitaba 
Carinhanha-Espinosa- Salinas-Araçuaí-Teófilo Otoni-Linhares 
Luís Correia-Piripiri-Teresina-Floriano-Bertolínia 
Aracaju-Entro c/BR-101-Itapicuru-01indina-Mundo Novo-Seabra-Bom 
Jesus da Lapa-Santa Maria da Vitória-Correntina-Posse(BR 020) 
Goiãnia-Ipameri-Patos de ~nas-Abaeté-Pitangui-Pará de ~nas 
Cristalina-Patos de ~nas-Formiga-Lavras-Cruzília-Caxambu-Vidinha
Engenheiro Passos 
Belo Horizonte-Muriaé-Campos-São João da Barra 
~neiros-Coxim-Corumbá 

Patos-Piancó-São José do Belmonte- Entro c/BR 232 
Baía de Santo Antônio(Porto)-Alto da Bandeira 

364 Limeira-Matão-Frutal-Campina Verde-São Simão-Jataí-Rondonópolis
Cuiabá-Novo Diamantino-EntoMT-170-Campo Novo do Parecis-Sapezal
Comodoro- Vilhena-Porto Velho-Abunã-Rio Branco-Sena Madureira

365 
Feijó-Tarauacá- Cruzeiro do Sul- Mãncio Lima-(Fronteira c/Peru) 
Montes Claros-Pirapora-Patos de ~nas-Patrocínio-Uberlãndia
Ituiutaba-Chaveslãndia-Divisa MG/GO 

367 Santa Cruz Cabrália-Coroa Vermelha-Porto Seguro-Araçuaí-Diamantina 
Gouveia 

369 

373 

374 
376 

377 
381 

383 

386 
392 

393 

Oliveira-Campo Belo-Boa Esperança-Campos Gerais-Alfenas- Serrania
Caconde-Pirassununga-Ourinhos-Londrina-Jandaia do Sul-Campo Mourão-
Cascavel 
Limeira-Itapetininga-Apiaí- Ponta Grossa-Três Pinheiros-Francisco 
Be1trão-Barracão 
Presidente Venceslau-Ourinhos-Avaré-Boituva-São Paulo 
Dourados-Paranavaí-Maringá-Apucarana-Ponta Grossa-São Luís do Purunã
Curitiba-Garuva (BR-101) 
Carazinho-Santa Bárbara-Cruz Alta-Santiago-Alegrete-Quaraí 
São Mateus-Nova Venécia-Barra de São Francisco-Mantena-Central de 
~nas-Divino das Laranjeiras-Governador Valadares-Ipatinga-Belo 
Horizonte-Betim-Pouso Alegre- Bragança Paulista-São Paulo 
Conselheiro Lafaiete-São João Del Rei-Caxambu-Vidinha-Itajubá 
Campos do Jordão-Pindamonhangaba-Ubatuba 
São ~guel D'Oeste-Iraí-Carazinho-Soledade-Porto Alegre 
Rio Grande (Porto)-Pelotas-Santa Maria-Tupanciretã-Santo Ângelo
Fronteira c/ a Argentina 
Cachoeiro do Itapemirim-Itaperuna-Além Paraíba-Três Rios-Volta 
Redonda-Entro c/ BR-116 

7 

KM 

423 

10695 

20093 
952 
887 

10221 
10143 

765 
765 

10246 
790 

863 
437 
595 
261 

10 

40099 

873 

738 

10242 

948 
570 

933 
516 

10171 

572 
543 

717 

441 



BR-I/ BR- LIGAÇOES 

401 
402 
403 
404 
405 

406 

Boa Vista-Fronteira c/ Guiana 
Entr.c/ BR-135 Parnaíba(BR-343)-Granja-Itapipoca-Umirim (BR-222) 
Aracaú-Sobral-Crateús (BR-226) 
Piripiri-Crateús-Novo Oriente-Catarina-Iguatu-Icó 
Mossoró-Jucuri-Mulungu-Apodi-Itaú-São Franr.is~~ do Oeste-Pau dos
Ferros-Rafael Fernandes-José da Penha-Uirauna-Antenor Navarro
Marizópolis(BR-230) 
Macau-Jandaíra-João Câmara- Natal 

407 Piripiri-São Miguel do Tapuio-Pimenteiras-Bocaina-Picos-Petrolina
Juazeiro-Rui Barbosa-Iramaia-Contendas do Sincorá-Sussuarana(BR-030)-

8 

KM 

185 
714 
333 
493 

260 
183 

Anagé (BR-116) 1.466 
408 
409 
410 
411 
412 
413 
414 
415 
417 
418 
419 
420 

421 
422 
423 
424 
425 
426 
427 
428 
429 
430 
431 
443 
451 
452 
453 
454 
455 
456 
457 
458 
459 
460 
461 
462 
463 
464 
465 
466 
467 
468 

469 
470 

471 

Campina Grande-Recife 
Feijó-Santa Rosa 
Ribeira do Pombal-Tucano 
Entr. c/ BR 307-Elvira 
Farinha-Sumé-Monteiro 
Entr. c/ BR 307-Caxias(Estirão do Equador) 
Porangatu-Niquelãndia-Anápolis 
Ilhéus-Itabuna-Vitória da Conquista 
Afuá-Anajás-Ponta de Pedras 
Caravelas-Nanuque-Carlos Chagas-Teófilo Otoni 
Rio Verde de Mato Grosso-Aquidauana-Jardim 
Pojuca(BR.110) Santo Amaro-São Roque-Nazaré-Laje-Mutuipe-Jequiriçá 
Ubaira-Santa Inês-Itaquara-Jaguaquara-Ent. c/ BR-116 
Ariquemes-Alto Candeias-Guajará-Mirim 
Entr. c/BR-230-Tucuruí 
Caruaru-Garanhuns-Paulo Afonso-Juazeiro 
Arcoverde-Garanhuns-Maceió 
Abunã-Guajará-Mirim 
Entr. c/BR-230-Santana dos Garrotes-Princesa Isabel-Entr.c/BR-232 
Currais Novos-Pombal 
Cabrobó (BR-116)-Petrolina 
Ji-Paraná (BR-364)-Costa Marques (Rio Guaporé) 
Barreiras-Santana-Bom Jesus da Lapa-Caetité 
Ent. c/ BR-153-Porto Nacional-Palmas 
Paranaíba-Cassilãndia-Ent. c/ BR-060 
Bocaiúva (BR-135)-Governador Valadares 
Rio Verde-Itumbiara-Tupaciguara-Uberlãndia-Araxá 
Ent. c/BR 287-La]eado-Caxias do Sul-Aratinga -Torres 
Porto Esperança-Forte Coimbra (Fronteira com a Bolívia) 
Uberlãndia-Campo Florido-Planura 
Nhandeara-São José do Rio Preto-Ma tão 
Cristalina-Goiãnia 
Conselheiro Pena-Tarumirim-Iapu-Ent. c/BR 381 
Poços de Caldas-Lorena (BR-116)-Mambucaba (BR-101) 
Cambuquira-Lambari-São Lourenço 
Ituiutaba-Gurinhatã-Iturama 
Patrocínio-Perdizes-Ent. c/BR-262 
Dourados- Ponta Porã 
Ituiutaba-Prata-Uberaba-Ent. c/BR-146 
Garganta Viúva Graça (BR-116)-Santa Cruz (BR-101) 
Apucarana-Ivaiporã-Pitanga-Guarapuava-União da Vitória-Porto União 
Porto Mendes-Toledo-Cascavel 
P. das Missões (BR-158) C. Bicaço-C. Novo-T. Passos-Fronteira 
com a Argentina 
Porto Meira- Foz do Iguaçu-Parque Nacional 
Navegantes-Itajaí-Blumenau-Curitibanos-Campos Novos-Lagoa 
Vermelha-Nova Prata-Monteneqro-São Jerônimo-Camaquã- (BR-116) 
Soledade-Santa Cruz do Sul-Encruzilhada do Sul-Canguçu-Pelotas-Chuí 

/ 

197 
152 

33 
85 

147 
40 

440 
205 
235 
309 
384 

336 
328 
166 
549 
253 
177 
181 
198 
193 
386 
391 
139 
187 
381 
525 
332 

71 
140 
218 
209 
147 
409 

83 
110 
110 
128 
370 

31 
429 
114 

132 
29 

822 
647 



• 

472 

473 
474 
475 
476 
477 
478 
479 
480 
481 

482 

483 
484 

485 

486 
487 
488 
489 
490 
491 

492 

493 
494 

495 
496 
497 
498 
4 99 

F. Westphalen-T. Passos-S. Rosa-P . Lucena-P. Xavier-S. Borja
Itaqui-Uruguaiana-B. Quaraí 
São Gabriel(BR-290)-Bagé (BR 293)-Aceguá-Herval-Ent. c/ BR-471 
Aimorés-Ipanema- Caratinga 
Lage-Tubarão 
Apiaí-Curitiba-Lapa-São Mateus-Porto União 
Canoinhas-Papanduva-B1umenau 
Limeira-Sorocaba-Registro-Cananéia 
Januária-Arinos-Brasília 
Pato Branco-Ent.c/BR-280-São Lourenço do Oeste-Xanxerê-Chapecó-Erechim 
Cruz Alta-Arroio do Tigre-Sobradinho-Ent. c/ BR-287 (Rincão dos 
Cabrais) 
Safra (BR-101)-Cachoeiro do Itapemirim-Jerônimo Monteiro-Guaçuí
Carangola-Fervedouro (BR-116)-Viçosa-Piranga-Conselheiro Lafaiete 
(BR-040 e BR-383) 
Itumbiara-Paranaíba 
Colatina-Itaguaçu-Afonso Cláudio-Guaçuí-São José do Calçado-Bom Jesus 
do Itabapoana-Itaperuna 
Ent. c/ BR-116-Parque Nacional das Agulhas Negras-Vale dos Lírios
Garganta do Registro (BR-354} 
Itajaí-Brusque-Vidal Ramos-Bom Retiro (BR-282) 
Porto Felicidade (BR-163)-Pontal do Tigre-Campo Mourão-Ponta Grossa 
Ent . c/ BR-116-Santuário Nacional de Aparecida 
Prado-Ent. c/ BR-101 
Campo Alegre (BR 050)-Ipameri-Caldas Novas-Morrinhos (BR-153) 
São Sebastião do Paraíso (BR-265)-Monte Santo de Minas-Arceburgo
Guaxupé-Alfenas-Varginha-Ent . c/ BR 381 
Morro do Coco (BR-101)-Cardoso Moreira (BR-356)-São Fidélis-Cordeiro
Nova Friburgo-Bom Sucesso-Sobradinho (BR-116)-Posse-(BR- 0 40)-Pedro do 
Rio(BR-040)-Avelar-Maçambará (BR-393) 
Manilha (BR-101)-Magé-Ent. c/ BR-040 
Ent. c/ BR-262-Divinópolis-São João deI Rei-.~drelãndia-Volta Redonda
Angra dos Reis 
Teresópolis-Itaipava (BR-040) 
Pirapora-Corinto 
Uberlãndia-Campina Verde-Iturama-Porto Alencastro-Ent . c / BR-158 
Monte Pascoal-Ent. c/ BR-101 
Ent . c/ BR-040-Cabangu 

~\ \ 

9 

661 
393 
167 
223 
395 
212 
320 
388 
276 

168 

436 
332 

339 

35 
179 
648 

2 
52 

186 

273 

390 
47 

512 
30 

137 
353 

1 4 
16 
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ANEXO III 
SISTEMA FERROVIARIO FEDERAL 

NOMENCLATURA 

. De acordo com sua função, as ferrovias sao classificadas em: 

Tronco: ferrovia que, por sua diretriz, promove a estruturação 

do sistema, funcionando como elemento de agregação dos trechos que 

lhe são complementares; 

Ligação: ferrovia que liga duas ou ma~s ferrovias; 

- Ramal: ferrovia que une um ponto qualquer a sua ferrovia-tronco, 

a de ligação, a isolada ou a outro ramal; 

Isolada: ferrovia que não se liga a qualquer outra ferrovia. 

. A designação da ferrovia do Sistema Ferroviário Nacional é ass~m 

caracterizada: 

A sigla inicial, composta de duas letras, indica a função da 

ferrovia no sistema, sendo: FT - Ferrovia Tronco, FL - Ferrovia de 

Ligação, RF -Ramal Ferroviário; e FI - Ferrovia Isolada. 

- A sigla inicial, separada por um hífen, segue-se um. número de 

três algarismos, assim constituído: 

I o primeiro algarismo à esquerda indica a orientação 

predominante da ferrovia, sendo: 

1 (um) - predominantemente longitudinal; 

2 (dois) - predominantemente transversal. 

II Os dois outros algarismos indicam a posição relativa da 

4t ferrovia, iniciando-se com numeraçao em ordem crescente 

seqüencial, em ordinal , de leste para oeste, para ferrovias 

longitudinais, e de norte para sul para ferrovias transversais; 

III - Os ramais ferroviários têm o mesmo número da ferrovia para a 

qual convergem, acrescido de um algarismo ordinal de ordenação, 

precedido por um. ponto. O algarismo de ordenação tem sua origem de 

numeração: 

Para as ferrovias longitudinais: ramal ma~s ao norte; 

Para as ferrovias transversais: ramal mais a oeste. 



IDENTI

FICAçÃO 

FT-100 

FT-110 

_ FT-120 

FT-130 

FT-150 

FT-160 

FT-170 

FT-180 

FT-210 

FT-220 

FT-240 

11 

ANEXO 111 

SUBSISTEMA FERROVIARIO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA 

PONTOS DE PASSAGEM 

FERROVIAS TRONCO 

Natal-Paula Cavalcanti
Itabaiana-Jorge Lins-Prazeres
Lourenço de Albuquerque-Propriá
Aracaju-São Francisco-Mapele
Salvador 

Vitória-Cachoeiro do Itapemirim
Campos-Visconde de Itaborai-São 
Bento-Barão de Mauá 
Praia Formosa (RJ) 

Parangaba- Piquet Carneiro
Arrojado-Ingazeiras-Salgueiro
Petrolina-Juazeiro-Senhor do 
Bonfim-São Francisco 

Belo Horizonte(Ferrugem)
Ibirité-Jeceaba-
Saudade-Barra Mansa-Barra do 
Pirai-Japeri-Brisamar-Sepetiba 

Brasília-Roncador Novo-Araguari 
/ Perequê- Areais- Piaçaguera
Conceiçãozinha 

Pinhalzinho-Uvaranas-Desvio 
Ribas-EngO Bley-Mafra-Lages
Jaboticaba-Roca Sales-Corvo
General Luz 

Açailândia-Imperatriz-Estreito
Colinas do Tocantins- Porangatu
Senador Canedo-Leopoldo Bulhões
Roncador Novo 

Santarém-Cuiabá 

São Luís-Altos - Crateús-Piquet 
Carneiro-Arrojado-Souza
Itabaiana 

Serra dos Carajás-Itaqui 

Porto Velho- Cuiabá- Alto 
Araguaia-Uberlândia- Araguari -
Celso Bueno-Patrocínio-Ibiá
Garças de Minas-Divinópolis -
Azurita-B.Horizonte-Horto 
Florestal-Capitão Eduardo
Pedreira do Rio das Velhas-Gongo 
Soco-Costa Lacerda-Nova Era
Desembargador Drumond-Km 15-
Tubarão 

U.F. 

RN/PB/ 
PE/AL/ 
SE/BA 

ES/RJ 

CE/PE/ 
BA 

MG/RJ 

DF/GO/ 
MG/SP 

SP/PR/ 
SC/ RS 

MA/TO/ 
GO 

PA/MT 

MA/PI/ 
CE/PB 

PA/MA 

RO/MT/ 
MG/ES 

EXTENSAO (km) 

EM I 
TRAFE- , 

GO 

1 . 553 

656 

981 

556 

432 

960 

290 

1.385 

900 

1 . 440 

PLANE- OBSERVAÇÕES 

JADA 

342 .Plan. : Ferrov.Transnordestina
Ingazeiras-Salgueiro-Petrolina 
. Superposição FT-210-Piquet 
Carneiro-Arrojado (157km) 

.Superposição FT-250-Perequê
Conceiçãozinha (24 km) 
.Superposição FL-149-Areais
Piaçaguera (4 km) 

.Superposição FT-270 
Desvio Ribas-EngO Bley (62 km) 

1.543 .Plan. : Ferrovia Norte-Sul 
Impeatriz-Senador Canedo 

2.000 . Ferronorte 

179 .Plan.: Crateús-Piquet 
Carneiro (179km) 
.Superposição FT-120 
Piquet Carneiro-Arrojado 

(157 km) 

2.738 . Plan . : Ferrovia Norte do 
Brasil S/A-Ferronorte-Porto 
Velho-Cuiabá-Uberlândia 
.Superposiçâo FL-113-
B.Horizonte-Capitão Eduardo 
(19km) 



IDENTI
FICAÇÃO 

FT-2S0 

FT-260 

FT-270 

FT- 2 80 

FT-290 

FL- l11 

FL-113 

FL-114 

FL-116 

I FL-11 7 

FL-1l 9 

FL-12l 

i?L-1 23 

FL-126 
I 

PONTOS DE PASSAGEM 

FERROVIAS TRONCO 

Alto Araguaia- Aparecida do 
Taboado- Divisa MS/SP-PArequê
Areais-Piaçaguera-Conceiçãozinha 

Corumbá- Agente Inocêncio
Indubrasil- Bauru 

Maracaju-Dourados-Guaíra
Cascavel-Guarapuava-EngO 
Gutierrez-Tibagi-Desvio Ribas
EngO Bley-Araucária-Pinhais
paranaguá 

Santa Rosa-Santo Ângelo-Cruz 
Alta-Santa Maria- Dilermando de 
Aguiar-Cacequi-São Gabriel-São 
Sebastião-Basílio-Pelotas
Quinta-4" Seção da Barra-Rio 
Grande 

Uruguaiana- Alegrete
Entroncamento- Cacequi
Dilermando de Aguiar-Canabarro
Santa Maria- General Luz-Porto 
Alegre 

FERROVIAS DE LIGAÇÃO 

Senhor do Bonfim-Antônio-
Gonçalves-Iaçu 

Mapele-Iaçu-Monte Azul-Corinto
Sete Lagoas-Capitão Eduardo
Belo Horizonte 

Miguel Burnier-Ponte Nova
Recreio 

General Carneiro-Sabará
Esperança-Dr . Joaquim Murtinho 

Jeceaba-Dr.Joaquim Murtinho
Conselheiro Lafaiete-Antônio 
Carlos- Três Rios-Paraíba do 
Sul-Barra do Piraí 

Paraíba do Sul-Governador 
Portela-JaperJ.. 

Divinópolis-Macaia-Eng O Bhering 

Garças de Minas-Eng O Bhering
Barra Mansa 

Eng O Bhering-Três Corações
Cruzeiro 

U.F. 

MT/MS/ 
SP 

MS/SP 

MS/PR 

RS 

RS 

BA 

BA/MG 

MG 

MG 

MG/RJ 

RJ 

MG 

MG/RJ 

MG/SP 

/ 

12 

EXTENSAO (Km) 

EM 
TRAFE

GO 

24 

1.299 

487 

913 

686 

22 

1.624 

389 

112 

409 

178 

494 

94 

PLANE

JADA 
OBSERVAÇÕES 

501 . Plan. :Alto Araguaia-
Divisa MS/SP-Ferronorte 

.Superposição FT-1S0-Perequê
Conceiçãozinha(24 km) 
.Superposição FL-149-Areais
Piaçaguera (4 km) 

734 .Plan. : Estrada de Ferro Paraná 
Oeste S/A-Ferroeste-Dourados
Guaíra-Cascavel-Guarapuava(643 
km)-Maracaju-Dourados(91 km) 
. Superposição FT-160-Desvio 
Ribas-EngO Bley (62 km) 

.Superposição FT-290- Santa 
Maria-Cacequi (113 km) 

. Superposição FT-280-Santa 
Maria-Cacequi(113km) 

317 .Plan.: Ferrovia
Transnordestina-Antônio 
Gonçalves-Iaçu 

.Superposição FT-240-
B.Horizonte-Capitão Eduardo 
(19km) 

. Suspenso: 99 km 

. Suspenso: Três Corações
Cruzeiro-170 KM 



I 

IDENTI
FICAÇÀO 

FL-127 

FL-135 

FL-149 

FL-162 

FL-163 

FL-164 

FL-166 

FL-172 

FL-173 

FL-176 

FL-203 

FL-204 

FL-213 

FL-233 

I FL-241 

• FL-243 

FL-246 

FL-247 

FL- 248 

FL-254 

FL-265 

FL-268 

FL-274 

! FL-277 

I FL-279 

FL-292 

PONTOS DE PASSAGEM 

FERROVIAS DE LlGAÇAO 

Saudade-Cruzeiro-Lorena
Pindamonhangaba- São José dos 
Campos- Eng O Manoel Feio-Eng O 

Sebastião Gualberto-Brás 

Eng O Manoel Feio-Calmon Viana 
Suzano-Rio Grande da Serra 

Jundiaí-Brás-Rio Grande da 
Serra-Piaçaguera-Santos 

Marques dos Reis-Jaguariaíva
Raul de Mesquita-Uvaranas 

Eng O Gutierrez-Porto União 

Porto União-Marcelino Ramos
Passo Fundo 

U.F . 

RJ/SP 

SP 

SP 

PR 

PR/SC 

SC/RS 

Cascavel-Campo Erê-Maravilha- PR/SC 
Cunha Porã 

Phillipson-Canabarro RS 

Dilermando de Aguiar-São Gabriel RS 

Santo Ângelo-Cerro Largo- RS 
Santiago 
Itaqui-Piçarra MA 

Parangaba-João Felipe CE 
(Fortaleza)-Sobral- Crateús 

Salgueiro-Jorge Lins PE 

Corinto-Pirapora-Unaí-Brasília 

Ibiá-Uberaba 

Capitão Eduardo-General 
Carneiro-Horto Florestal 

Campos-Recreio-Três Rios 

Sapucaí-Mogi Mirim 

Japeri-São Bento 

Calmon Viana-Brás 

MG/DF 

MG 

MG 

RJ/MG 

MG/SP 

RJ 

SP 

Apucarana-Marques dos Reis- PR/SP 
Ourinhos 

Raul de Mesquita-Santa Quitéria PR 

Porto União-Marcílio Dias-Mafra SC 

Rio das Antas-Santa Cecília SC 

Cruz Alta-Passo Fundo-Roca Sales RS 

São Sebastião-Dom Pedr1to RS 

EXTENSAO (Km) 

EM 
TRAFE

GO 

320 

40 

140 

356 

546 

221 

17 

451 

594 

153 

268 

21 

299 

40 

34 

268 

242 

349 

PLANE
JADA 

310 

33 

74 

OBSERVAÇÕES 

.Superposição FL-254- Eng O 

Sebastião Gualberto Brás(6 km) 

.Superposição FT-150 e FT-250-
Piaçaguera-Areais (4 km) 

. Suspenso: 148 km 

425 .Plan. : Pirapora-Unaí-Brasília 

41 

85 

.Suspenso: 50 km 

.Superposição FL-127-Eng O 

Sebastião Gualberto-Brás(6 km) 

.Susoenso : 56 km 



IDENTI
FICAÇÃO 

RF-100 . 1 

RF-100 . 2 

RF-100. 3 

RF-100 . 4 

RF-100.5 

RF-100 . 6 

RF-100 . 7 

RF-100.9 

RF-110 . 1 

RF-llO . 3 

RF-llO . 9 

RF-ll1 . 1 

RF-1l3 . 1 

RF-1l7.1 

RF-1l7 . 2 

RF-120.1 

RF-120 . 2 

RF-120.5 

e RF-123.1 

RF-126 . 1 

RF-127 . 1 

RF-127 . 2 

RF-130 . 2 

RF- 1 30 . 6 

RF-130 . 9 

RF-149.1 

RF-150.1 

RF-155 . 1 

RF- 1 55 .2 

PONTOS DE PASSAGEM 

RAMAIS FERROVIARIOS 

Natal-Ceará-Mirim- Macau 

Paula Cavalcanti-João Pessoa
Cabedelo 

Prazeres-Boa Viagem-Cinco Pontas 

Boa Viagem-Edgard Werneck 

Cabo-Suape 

Ribeirão-Barreiros 

Lourenço de Albuquerque-Maceió
Jaraguá 

Riachuelo- Porto de Aracaju 

Fábrica-Fábrica de Cimento 
Nassau 

Morro Grande (km 479)- Coutinho 

I Macaé-Imbetiba 

Antônio Gonçalves- Campo Formoso 

Eng O Araújo Lima- Porto de Aratu 

Ibirité-Águas Claras 

Morro da Mina-Conselheiro 
Lafaiete 

I Parangaba-Mucuripe 

Ingazeiras-Missão Velha-Crato 

! JUaZeiro-porto de Juazeiro 

Arcos-CSN 

I Três Corações-Varginha 

Pindamonhangaba-Campos do Jordão 

São José dos Campos-Suzano 

Caetano Furquim(Belo Horizonte)
Andaime(Itabirito)-Jeceaba 

Barra Mansa-Angra dos Reis 

Brisamar-Guaíba 

! perus- Pirapora 
I 
I Goiandira-Catalão 

Oficinas-Guarita 

I Esplanada- Urussanga-Rio Deserto 

I 

U.F. 

RN 

PB 

PE 

PE 

PE 

PE 

AL 

SE 

ES 

ES 

RJ 

BA 

BA 

MG 

MG 

CE 

CE 

BA 

MG 

MG 

SP 

SP 

MG 

RJ 

RJ 

SP 

GO 

SC 

SC 

EXTENSAO (Km) 

EM 
TRÁFE

GO 

241 

50 

12 

7 

12 

35 

2 

9 

2 

10 

12 

20 

6 

16 

62 

12 

34 

47 

73 

57 

108 

29 

34 

4 

24 

PLANE

JADA 

20 

6 

OBSERVAÇÕES 

. Suspenso: 54 km 

53 . Planejada: Andaime-Jeceaba 
(Ferrovia do Aço) 

. Suspenso : 33 km 

. Suspenso: Urussanga- Rio 
Deserto - 9 km 

1· 



IDENTI
FICAÇÃO 

RF-155 . 3 

RF-160.5 

RF-160 . 7 

RF-160 . 8 

RF-160 . 9 

RF-162.2 

RF-162.3 

RF-164.3 

RF-170.1 

RF-170.2 

RF-210 . 1 

RF-210 . 3 

RF-220 . 1 

RF-233 . 1 

RF-233.2 

RF- 2 40 . 1 

RF-240 . 3 

RF-240 . 4 

RF-240.5 

RF- 240 . 6 

RF-240 .7 

RF-240.8 

RF-240 . 9 

RF-240.10 

, RF-240 .11 
I 
RF-241 . 1 

I , 
RF-246 .2 

PONTOS DE PASSAGEM 

RAMAIS FERROVIARIOS 

Eng O Paz Ferreira-Rio Fiorita 

Guaíra-Cianorte-Apucarana
Uvaranas 

Mafra-São Francisco do Sul 

Jaboticaba-Bento Gonçalves
Caxias do Sul 

Corvo-Estrela 

Harmonia-Raul de Mesquita 

Uvaranas-Ponta Grossa-Tibagi 

Dionísio Cerqueira-São Miguel 
D'Oeste-Cunha Porã-Chapecó
Herval D'Oeste-Campos Novos
Lages 

Goiãnia-Senador Canedo 

Leopoldo Bulhões-Eng O Valente
Gen.Curado (Daia) 

Altos Parnaíba-Luís Correia 

Souza-Mossoró 

Belém-Açailãndia 

Pirapora-Buritizeiro 

Km 415-Porto de Pirapora 

Celso Bueno-Monte Carmelo 

Eng O Costa Lacerda-Eng O Lafaiete 
Bandeira-Fábrica 

Lafaiete Bandeira-Aço Minas 

Desembargador Drumond-Itabira
João Paulo 

Itabira-Conceição 

Desembargador Drumond-Itabira
Piçarrão 

Piraqueaçu- Km22-Mucuri 

Km 22-Portocel 

Km 15-Vltória (Pedro Nolasco) 

Flexal (Vitória)-Porto do Ubu 

Posto EYF (Araxá)-Arafértil 

Campos-Mart~ns Lages-Barcelos 

U.F. 

SC 

PR 

SC 

RS 

RS 

PR 

PR 

SC 

GO 

GO 

PI 

PB/RN 

PAlMA 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

Es/BA 

ES 

ES 

ES 

MG 

RJ 

EXTENSAO (Km) 
EM 

TRAFE-
GO 

I 
16 ' 

494 

212 

70 

14 

116 

26 

31 

310 

8 

2 

8 

107 

12 

38 

5 

12 

22 

20 

15 

PLANE-
JADA 

150 

551 

550 

OBSERVAÇÕES 

. Suspenso: Carlos Borbosa
Caxias do Sul-42 km 

. Suspenso: 21 km 

. Suspenso : 243 km 

. Suspenso : 31 km 

215 . Plan . :Km 22-Mucuri 

88 

. Suspenso . 9 km 

1 



IDENTI
FI CAÇA0 

RF-246 . 3 

RF-246.5 

RF- 2 48 . l 

RF- 2 60 .l 

RF- 2 60 .2 

RF- 2 60 .3 

RF- 2 60 . 4 

RF-260 . 7 

RF- 2 70 .l 

RF-270 .2 

RF- 2 70 .3 

RF-280 . 2 

RF-280 . 3 

RF-280 . 4 

RF- 2 90 . 2 

RF- 29 0 .3 

·'!.F - 290.4 

, RF-290.6 

PONTOS DE PASSAGEM 

Martins Lages-Poço Gordo 

Seguro-Santo Amaro de Campos 

Ambaí- São Mateus- Honório 
Gurgel- Del Castilho- Herédia de 
Sá-Arará 

Corumbá-Ladário 

Agente Inocêncio-Porto Esperança 

Indubrasil-Maracaju-Ponta Porã 

Araçatuba-Eng O Taveira 

Sorocaba-Votorantim 

Rio Branco do Sul-Curitiba
Pinhais 

Morretes-Antonina 

Foz do Iguaçu-Cascavel 

Pelotas-Desvio Porto 

Pelotas-Monte Bonito 

Quinta-Rio Grande 

Entroncamento-Livramento 

São Borja-Santiago-Dilermando de 
Aguiar 

Itaqui-São Borja 

Triãngulo Industrial-Pátio 
Industrial 

U. F. 

RJ 

RJ 

RJ 

MS 

MS 

MS 

SP 

SP 

PR 

PR 

PR 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

( 

Eh.l",clSÃO (Km) 
EM 

TRAFE

GO 

40 

6 

4 

304 

13 

52 

15 

16 

156 

302 

8 

PLANE

JADA 

130 

OBSERVAÇÕES 

. Suspenso : 10 km 

. Suspenso: 30 km 

. Suspenso: 13 km 

. Suspenso : 3 km 

. Suspenso : 21 km 

. Suspenso : 1 27 km 



l ~ 

EXTENSAO (Km) 

IDENT I - EM 
OBSERVAÇÕES 

FICAÇAO PONTOS DE PASSAGEM U. F . 
TRÁFE-

PLANE-
JADA 

GO 

FERROVIAS ISOLADAS 

FI- I SS Imbituba-Posto Sangão SC 116 

FI- I SS Jazidas de Bauxita-Porto do Rio PA 35 
Trombetas 

FI -20 5 Serra do Navio-Porto Santana AP 194 

FI -20 7 Monte Dourado-Porto do Rio Jari PA 63 

FI-2 44 São João Del Rei- Tiradentes MG 13 

FI-2 55 Cosme Velho-Alto do Corcovado RJ 4 

TOTAL 
cl 
SUPER-
POSI- TOTAL GERAL COM 
çÃO 24.052 11.085 SUPERPOSIÇÃO: 35. 1: 

SUPER 
POSI-
ÇÃO 647 
EM 
TRAF . 
si 
SUPER-
POSI- TOTAL GERAL SEM 
ÇAO: 23.405 SUPERPOSIÇÃO: 34 . 5 :: 



NUMERO 
DE 

ORDEM 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

2 0 

2 1 

22 

23 

e 2 4 

2 5 

2 6 

2 7 

2 8 

2 9 

3 0 

31 

32 

3 3 

3 4 

3 5 

ANEXO IV 
SUBSISTEMA AQUAVIARIO FEDERAL 

PRINCIPAIS PORTOS MARITIMOS 

DENOMINAÇÃO 

ITAQUI 

PONTA DA MADEIRA 

LUIS CORREA 

CAMOCIM 

MUCURIPE 

UNIDADE 
DA LOCALIDADE (Municipio) 

FEDERAÇAO 
MA i São Luis 

MA São Luis 

PI Parnaiba 

CE Camocim 

CE Fortaleza 

AREIA BRANCA (Terminal Salineiro) RN Areia Branca (Porto Ilha) 

Natal NATAL 

CABEDELO 

RECIFE 

SUAPE 

MACEIO 

ARACAJU 

SALVADOR 

ARATU 

ILHEUS 

VITORIA 

TUBARAO 

PRAIA MOLE 

CAPUABA 

BARRA DO RIACHO 

FORNO 

!NITERÓI 

ANGRA DOS REIS 

RIO DE JANEIRO 

SEPETIBA 

SÃO SEBASTIÃO 

SANTOS 

ANTONINA 

PARANAGUA 

SAO FRANCISCO DO SUL 

ITAJAI 

IMBITUBA 

RIO GRANDE 

PORTO ALEGRE 

PELOTAS 

RN 

PB 

PE 

PE 

AL 

SE 

BA 

BA 

BA 

ES 

ES 

ES 

ES 

ES 

RJ 

RJ 

RJ 

RJ 

RJ 

SP 

SP 

PR 

PR 

SC 

SC 

SC 

RS 

RS 

RS 

Cabedelo 

Recife 

Cabo/Ipojuca 

Maceió 

Aracaju 

Salvador 

Ara tu 

Ilhéus 

Vitória 

Vitória 

Vitória 

Vila Velha 

Aracruz 

Cabo Frio 

Niterói 

Angra d os Reis 

Rio de J aneiro 

Sepetiba 

São Sebastião 

Santos 

Antoni na 

paranaguá 

São Francisco d o Sul 

Itajai 

Imbituba 

Rio Grande 

Porto Alegre 

Pelotas 
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PRINCIPAIS PORTOS FLUVIAIS E LACUSTRES 
NUMERO UNIDADE 

DE DENOMINAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO 

ORDEM FEDERAÇÃO 

BACIA DO OIAPOQUE 

1 OIAPOQUE AP Rio Oiapoque 

BACIA AMAZÔNICA 

2 ALTAMIRA / VITORIA DO XINGU PA Rio Xingu 

3 AMAPA AP Rio Amapá Grande 

4 BELEM PA Rio Amazonas 

5 BELO MONTE PA Rio Xingu 

6 BOCA DO ACRE AM Rio Purus 

7 CACHOEIRA PORTEIRA PA Rio Trombetas 

8 CALÇOENE AP Rio Calçoene 

9 CARACARAI RR Rio Branco 

10 COARI AM Rio Solimões 

11 CRUZEIRO DO SUL AC Rio Juruá I 

1 2 GUAJARA-MIRIM RO Rio Mamo ré I 

13 HUMAITA AM Rio Madeira 

14 ITAITUBA PA Rio Tapajós 

15 ITACOATIARA AM Rio Amazonas 

16 JACAREACANGA PA Rio Tapajós 

17 LARANJAL DO JARI AP Rio Jari 

18 MACAPÁ AP Rio Amazonas 

1 9 MANAUS AM Rio Negro 

2 0 MAZAGÃO AP Rio Mazagão 

2 1 PARINTINS AM Rio Amazonas 

22 PORTO VELHO RO Rio Madeira 

2 3 RIO BRANCO AC Rio Acre 

2 4 SANTANA AP Rio Amazonas 

2 5 SANTAREM PA Rio Amazonas 

2 6 TABATINGA AM Rio Solimoes 

2 7 VILA DO CONDE PA Rio Pará 

/ 
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NUMERO UNIDADE 
DE DENOMINAÇÃO DA LOCALIDADE (Município) 

ORDEM FEDERAÇÃO 
BACIA TOCANTINS/ARAGUAIA 

28 ARAGUAIANA/REGISTRO DO ARAGUAIA MT/GO Rio Araguaia 

29 ARUANÃ GO , Rio .lI,raguaia 

30 BARRA DO GARÇAS GO Rio Araguaia 

31 BARREIRA DA CRUZ TO Rio Javaés (braço menor do Araguaia) 

32 CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA PA Rio Araguaia 

33 COUTO MAGALHÃE S TO Rio Araguaia 

3 4 ESTREITO MA Rio Tocantins 

35 IMPERATRIZ MA Rio Tocantins 

36 MARABÁ PA Rio Tocantins 

37 MlRACEMA TO Rio Tocantins 

38 NOVA XAVANTINA MT Rio das Mortes 

39 SÃO FELIX DO ARAGUAIA MT Rio Araguaia 

40 SÃO GERALDO DO ARAGUAIA PA Rio Araguaia 

41 TUCURUI PA Rio Tocantins 

42 XAMBIOÁ TO Rio Araguaia 

BACIA DO PARNAlBA 

43 FLORIANO PI Rio Parnaíba 

44 GUADALUPE PI Rio Parnaíba 

45 PARNAÍBA PI Rio Parnaíba 

46 SANTA FILOMENA PI Rio Parnaíba 

47 TERESINA PI Rio Parnaíba 

BACIA DO SAO FRANCISCO 

4 8 IBOTlRAMA BA Rio São Francisco 

49 JUAZEIRO BA Rio São Francisco 

50 PETROLINA PE Rio São Francisco 

51 PlRAPORA MG Rio São Francisco 

BACIA DO PARANA 

52 CHAVE SLAND IA MG Rio Paranaíba 

53 ITURAMA MG Rio Grande 

I 54 PORTO BARRAGEM DE JUPIA MS Rio Paraná 
I 

55 SÃO SIMÃO GO Rio Paranaíba 

BACIA DO PARAGUAI 

56 CACERES MT Rio Paraguai 

57 LADARIO MS Rio Paraguai 

5 8 PORTO MURTINHO MS Rio Paraguai 

BACIAS DO SUL/SUDESTE 

5 9 ESTRELA RS Rio Taquari I 

I 

/ 
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ANEXO V 

SUBSISTEMA AQUAVIARIO FEDERAL 
VIAS NAVEGAVEIS INTERIORES 

EXTENSAO 
BACIA/RIO TRECHO APROXIMA01-

(km) 
BACIA DO OIAPOQUE 60 

Oiapoque Clevelãndia/Foz 6C 

BACIA AMAZONICA 16.7S:: 

Abunã Plácido de Castro/Fortaleza de Abunã 25C 

Acre Brasiléia/Foz 79E 

Amazonas Confluência do Rio Negro/Foz 1.4SE 

Envira Novo Japão/Foz 21E 

Guaporé Vila Bela da S.S.Trindade/Foz 1.lSC 

Iaco São Pedro do Icó/Foz 10: 

Içá Ipiranga/Foz 27: 

Japurá Vila Bittencourt/Foz 721 

Jari Cachoeira Santo Antônio/Foz 1H 

Javari Boca do Javari-~rim/Foz 5lC 

Juruá Taumaturgo/Foz 3.12C 

Juruena Foz do Rio Arinos/Confluência com Teles Pires 44C 

Ligacão Hidroviária Belém-Macapá Hidrovia do Marajó 35C 
Madeira Porto Velho/Foz 1. O 6C 
Mamoré Guajará ~rim/Confluência do Rio Guaporé 20C 
Negro Içana/Foz 1.07C 
Purus Manoel Urbano/Foz 1.51C 
Solimões Benjamim Constant/Tabatinga/Conf. Rio Negro 1.622 
Tapajós Confluência Juruena com o Teles Pires/Foz 755 
Tarauacá Tarauacá/Foz 570 
Teles Pires Cachoeira da Rasteira/Confluência com Juruena. 235 
Xingu Belo Monte/Foz 200 

BACIA TOCANTINS/ARAGUAIA 3.105 

Aragua~a Barra do Garças-Aragarças/Foz 1.655 

Tocantins Cachoeira do Lageado/Foz 1.450 

BACIA DO PARNAIBA 1.176 

Parnaiba Alto Parnaiba-Santa Filomena/DELTA 1.176 

BACIA DO S. FRANCISCO 2.057 

São Francisco Pirapora/Paulo Afonso 1.S17 

Divisa Bahia-Sergipe-Alagoas/Foz 240 

BACIA DO PARAGUAI 1.672 

Cuiabá Porto Cercado/Foz 352 

Paraguai Cáceres/Foz do Apa 1.320 

BACIA DO PARANA 2.776 

Grande Represa Agua Vermelha/Confluência com Rio 59 

Iguaçu São José dos Pinhais/Foz 1.020 

Paraná Conf.Paranaiba-Grande/Represa de Itaipu 80S 

I Paranaiba Itumbiara/Confluência com o Rio Grande 410 

Paranapanema Foz do Itararé/Foz 479 

BACIA DO URUGUAI 800 

Urugua~ Barra do Quarai/Irai 800 
, 

TO'J'A L r,F.RAT, ?R . 4?q 

\ 
/ 

/ 
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ANEXO VI 

SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL 

A. NOMENCLATURA 

As siglas 
Localidades 

constantes na Relação 
brasileiras para fins 

Descritiva são os Indicadores de 
aeronáuticos distribuídos em c~nco 

séries, a saber: 

I - A série SBAA/SBZZ é reservada para indicar localidades servidas por 
Estação de Comunicações que executem o Serviço Fixo Aeronáutico, em 
todo o território nacional. 

II As ser~es SDAA/SDZZ, SNAA/SNZZ, SSAA/SSZZ e SWAA/SWZZ sao 
reservadas às localidades não servidas por Estação de Comunicações 
que executem Serviço Fixo Aeronáutico. Para atribuição dos 
indicadores dessas séries são adotados os seguintes critérios: 

1} Série SDAA/SDZZ - destina-se a localidades situadas nos estados 
do Rio de Janeiro e São Paulo. 

2} Série SNAA/SNZZ - destina-se a localidades situadas nos estados 
de Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Minas 
Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e 
Sergipe. 

3} Série SSAA/SSZZ - destina-se a localidades situadas nos estados 
de Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa 
Catarina. 

4} Série SWAA/SWZZ - destina-se a localidades 
do Acre, Amazonas, Goiás, Mato Grosso, 
Tocantins, e no Distrito Federal. 

~ B. CLASSIFICAÇÃO / NOME 

situadas nos estados 
Rondônia, Roraima, 

A classificação dos aeródromos será feita pelo Poder Executivo, 
segundo critérios que avaliem e escalonem sua importância econômica em 
função das regiões, áreas ou atividades servidas por eles, ressalvados 
os interesses da Segurança Nacional. 

Os nomes dos aeródromos/aeroportos existentes so poderão ser 
modificados quando houver necessidade técnica dessa alteração, por ato 
administrativo do Ministério competente. 



1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 

8 
9 

10 
11 
12 
l3 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
3 5 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 
52 

ANEXO VI 
SUBSISTEMA AEROVIARIO NACIONAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA 

NOME DO AEROPORTO 

Internacional Augusto Severo 
Internacional de Boa Vista 
Internacional de Brasília 
Internacional de Campo Grande 
Internacional Cataratas 
Internacional de Congonhas 
Internacional de Corumbá 
Internacional de Cruzeiro do Sul 
Internacional Dois de Julho 
Internacional Eduardo Gomes 
Internacional Guararapes 
Internacional Hercílio Luz 
Internacional de Macapá 
Internacional Marechal Cunha Machado 
Internacional Marechal Rondon 
Internacional Pinto Martins 
Internacional de Ponta Porã 
Internacional Presidente Médici 
Internacional do Rio de Janeiro 
Internacional Rubem Berta 
Internacional Salgado Filho 
Internacional de Santarém 
Internacional de São Paulo 
Internacional de Tabatinga 
Internacional Tancredo Neves 
Internacional Val-de-Cães 
Internacional de Viracopos 
Afonso Pena 
Alcântara 
Al ta Flores ta 
Altamira 
Araguaína 
Bacacheri 
Barra do Garças 
Bartolomeu Lizandro 
Base Aérea de Santos 
Campo dos Palmares 
Carajás 
Caravelas 
Cariri 
Carolina 
Cascavel 
Comandante Gustavo Kraemer 
Dourados 
Fernando de Noronha 
Goiabeiras 
Ilhéus 
Imperatriz 
Jacarepaguá 
Joinville 
Júlio Cezar 
Londrina 

SIGLA LOCALIDADE 

SBNT ! Ed:u cdo Gomes 
SBBV Boa Vista 
SBBR 
SBCG 
SBFI 
SBSP 
SBCR 
SBCZ 
SBSV 
SBEG 
SBRF 
SBFL 
SEMQ 
SBSL 
SBCY 
SBFZ 
SBPP 
SBRE 
SBGL 
SBUG 
SBPA 
SBSN 
SBRG 
SBTT 
SBCF 
SBBE 
SBKP 
SBCT 
SNCW 
SBAT 

SBHT 
SWGN 
SBBI 
SBBW 
SBCP 
SBST 
SEMO 
SBCJ 
SBCV 
SNQY 
SBCI 
SBCA 
SBBG 
SSDO 
SBrn 
SBVT 
SBIL 
SBIZ 
SBJR 
SBJV 
SBJC 
SBLO 

Brasília 
Campo Grande 
Foz do Iguaçu 
São Paulo 
Corumbá 
Cruzeiro do Sul 
Salvador 
Manaus 
Recife 
Florianópolis 
Macapá 
São Luís 
Cuaibá 
Fortaleza 
Ponta Porã 
Rio Branco 
Rio de Janeiro 
Uruguaiana 
Porto Alegre 
Santarém 
São Paulo 
Tabatinga 
Belo Horizonte 
Belém 
Campinas 
São José dos Pinhais 
Alcântara 
Alta Floresta 
Altamira 
Araguaína 
Curitiba 
Barra do Garças 
Campos 
Santos 
Maceió 
Parauapebas 
Caravelas 
Juazeiro do Norte 
Carolina 
Cascavel 
Bagé 
Dourados 
Fernando de Noronha 
Vitória 
Ilhéus 
Imperatriz 
Rio de Janeiro 
Joinville 

I 
Belém 
Londrina 

I 

UNIDADE 
DA 

FEDERAÇÃO 
RN 
RR 
DF 
MS 
PR 
SP 
MS 
AC 
BA 

AM 

PE 
SC 
AP 

MA 
MT 
CE 
MS 
AC 
RJ 
RS 
RS 
PA 
SP 
AM 

MG 
PA 
SP 
PR 
MA 
MT 
PA 
TO 
PR 
MT 
RJ 
SP 
AL 
PA 
BA 
CE 
MA 
PR 
RS 
MS 
PE 
ES 
BA 
MA 
RJ 
SC 
PA 
PR 

23 
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53 Macaé 
54 Marabá 
55 Marte 

NOME DO AEROPORTO 

56 Montes Claros 
57 Navegantes 
58 Oiapoque 
59 Palmas 
60 Pampulha 
61 Parnaíba 
62 Pelotas 
63 Petrolina 
64 Ponta Pelada 
65 Porto Nacional 
66 Porto Seguro 
67 Porto Velho 
68 Presidente Castro Pinto 
69 Presidente João Suassuna 
70 Santa Cruz 
71 Santa Genoveva 
72 Santa Maria 
73 Santa Maria 
74 Santos Dumont 
75 São Gabriel da Cachoeira 
76 São José dos Campos 
77 Tefé 
78 Teresina 
79 Uberaba 
80 Uberlãndia 

SIGLA 

SEME 

SEMA 

SBMT 

SBMK 

SBNF 
SBOI 
SWPJ 
SBBH 
SBPB 
SBPK 
SBPL 
SBMN 

SBPN 
SBPS 
SBPV 
SBJP 
SBKG 
SBSC 
SBGO 
SEAR 
SBSM 
SBRJ 
SBUA 
SBSJ 
SBTF 
SBTE 
SBUR 
SBUL 

LOCALIDADE 

Macaé 
Marabá 
São Paulo 
Montes Claros 
Navegantes 
Oiapoque 
Palmas 
Belo Horizonte 
Parnaíba 
Pelotas 
Petrolina 
Manaus 
Porto Nacional 
Porto Seguro 
Porto Velho 
João Pessoa 
Campina Grande 
Rio de Janeiro 
Goiãnia 
Aracaju 
Santa Maria 
Rio de Janeiro 
São Gabriel da Cachoeira 
São José dos Campos 
Tefé 
Teresina 
Uberaba 
Uberlândia 

UNIDADE 
DA 

FEDERAÇÃO 
RJ 
PA 
SP 
MG 
SC 
AP 
TO 
MG 
PI 
RS 
PE 
AM 

TO 
BA 
RO 
PB 
PB 
RJ 
GO 
SE 
RS 
RJ 
AM 
SP 
AM 

PI 
MG 
MG 
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07.12.99 

14.12.99 

11.04.00 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2'? do RI (05 sessões) de: 07 a 13.12.99. 

MESA 
OF. SGM-P-
58 , § 4 Q 

1329 / 99, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos termos do art. 
e art. 24 , 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. José Roberto Batochio. 
(PL. n Q 1.176-0/95) 

MESA 
AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF. 

CD I J;'l 01 0 11 R (rAA I /91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 1 .176 , de 1995 
,-. SEIMO DE SINOPSE 

I , ' 
EMENTA 

I ' ,. 
Estabelece os princTpios e as diretrizes para o Sistema Nacional de Viação e dá outras 

I 
I providências. 

(dispondo que o Sistema Federal de Viação (SFVJ constitui parcela estruturante do Sis
tema Nacional de Viação (SNV) e abrange os subsistemas federais rodoviário, ferroviário, aquaviário e aeroviá 
rio. ) 

A N o A M E N T o 

COMISSO.fs 
PODEH HI \MIMATIVO 

Artigo 24, Incise 11 
(Res. 17/~) 

17.11.95 

17.11.95 

2 3 .11.95 

23·11.95 

MESA 
Despacho: ~s Comissões de Viação e Transportes; e de Constituição e Justiça e de Redação 

(Art. 54) - (Art. 24, 11). 

PLENÃRIO 

t lido e vai a imprimIr. 

DCD 23 .11. 95 , pág . 06283 , co1. 02 REP: OCO 31.01.96, pago 2806, colo Cl 

COORDENAÇ~O DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã comissão de Viação e Transportes. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Distribuido ao relator, Dep. ELISEU REZENDE. 

DCD!2l..../}Z J- 'l~~, pág.lf..6..i.., cal. 4:? 
COMISSÃO DE VIAÇÃO', E TRANSPORTES 

Prazo para apresentação de ,,::'l'en:"a'S': cinco sessoes. 

C DI 20.48.0018.8 

, 
AUTOR 

I, 

PODER EXECUTI VO 
• T • ~ 

(MSC N~ 1. 174/ 
. 
i 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

I 
, 1 

'~ 

~ 
'I 

l'lIbiii'< I 

I 



ANDAMENTO 

04.12.95 

16.01.96 

07.02.96 

27.03.96 

12.04.96 

09 .05.96 

.' ! . • 

16 . 05 . 96 
,.t· 
f 

• 
PL . l'i9 1.176/95 

COMISS~O DE VIAÇ~OETkANSPORTES 

Foram apresentadas 14 emendas assim distribuidas: emendas, n9s 01,02, e 03, pelo Dep. CARLOS SANTANA, emenda 

n904, pelo Dep. AFONSO CArviARGO, emendas n9s 05,06,07, e 08, pela Dep. MARINHA RAUPP, emendas n9s 10,e 11 

pelo DelJ . JOS~ ROCHA, emendas n9s 12 e 13, pe lo Dep. LUI Z 13HAGI\ e elnenda n9 14, pelo Dep. PAES LlI.NDIM, 

pr.ENARIO 

Fala o Dep. Ayrton Xerez para uma comunicação. 

COMISSÃO DE VIACÃO E ' TRANSr~~TES 

Parecer do re~ator, Dep. ELISEU RESENDE, favorã~~1 

pela aprovação parcial das de n~s 5, 6, 7, 9, 11 e 
na comissão. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E T~ANSPORTES 

a este com substitutivo e 
13 e pela rejeição das de 

-as emendas de n9s 1, 4, 8 e l~; 

n9s 2, 3, 10 e 12, apresentadas 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, nep. ELISEU RESENDE, favorável a este com substitutivo e às 

emendas de n9 s 1, 4, 8 e 14; pela aprovação parcial das de n9s 5, 6, 7, 9, 11 e 13 e pela rejeição das 

de n9s 2, 3, 10 e 12 apresentadas na comissão. /O.f( oro' &' f{?f lere ~ p6g:/7W, c:ol.122 
(PL 1.l76-A/ 95) . 4~ ~ , ~' 

MESA 
oco' o / vJi~ pá9ttl??J.cof..O/ 

Deferido requerimento do Dep. LUIZ CARLOS SANTOS, solicitando audiência para a Comissão de Finanças e Tributação. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação, 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. MANOEL CASTRO. 

Dco1i..10Sr.5.J2, póg1i140, col.OJ. oo~ 
S66 ~/91. ~ ~ oN ld 

iÇ :OX!o::> Vi :alol 

• 

I
, 
. . 
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cÂw Ir .. DOS DEPUTADOS 
PROJETO ~ ' tinuação 

Ca. - Seção de Sinopse 1.176- A /95 fl 02 
, : . .). ~ r . . C, ,.'1:==============================::::;::: 

f; .:,.r ,)~ · ·' ANDAMENTO , , 

. }/ 
.-"t l 16.05.96 

24.05.96 

27.11.96 

04.12.96 

12.12.96 

12.12.96 

21.03.97 

08.09.97 

CD I 3 .21 0 1 041 ·8 (MAl 1 93) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 

DCD 16 1!25.1J/z-, pág/!J..Ql:L colt:?-L: 
..... ,-

.. 
COMISSÃO DE F~N~NÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas . . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Sessões . 

Parecer üo relator, Dep. MANOEL CASTRO pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, 
. .. ,.. 

pela aprovação deste, com adoção do suhstitutivo da Comissão de Viação e Transportes, com 

subemenda . 

. 'COMISSÃO DE FINANÇAS ETRIBU'l'AÇÃO 

;ji 
-) 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. MANOEL CASTRO, rela adequação financeira e orçamentária e, 

no mérito, pela aprovação deste, com adoção do substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, com subem~nda 

(PL 1.176-8/95). ocoJlrJJ..3J9..'J, r:J.f1Q .. trl.7- co'-_~ Çu.r4WJlJ:o 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep. ADHEMAR DE BARkOS FILHO. 
Oç.DjJ..JI~ !..U'H' rág.J..il:+.Q.. col. 04 

GQMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA f DE REDAÇÃO 

Pra zo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

ocnjgJ.J:Qqç, : põg.8.20;?Z- e6t O 2, 
'-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUrçAOEJUSTrçA E DE REDAÇAO 
Parecer do relator, Dep. ADHEJ'.1AR DE BARROS FlUiO, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa deste e do Sllbstitutivo adotado pela Comissão de Viac~0 e Transportes, e pela inconstitu

cio nalidade da Subemenda aDresent ada pela C0miss~a de Finança s e TY"bI1t ação ;"com su~ttttutivo. 
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ANDAMENTO 

08.09.97 

12.03.99 

16.03.99 

14.09.99 

15.09.99 

23.11.99 

. 01.12.99 
':t 

.i 

COHISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
- -

Prazo para aparesentação de emendas aO substitutivo: 05 Sessões. 
- . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Destribuido ao r éiátor :- ne-p. --JÓSrROBERTO BATOCHIO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: OS sessões. 

. 'CO!HSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Parecer do relator, Dep. JOS E. ROBERTO BATOCHIO, pe la Constitucionalidade, Juridicidade e Técnica Legisla
Legisla tiva, com substitutivo. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 'E DE 'REDAÇ1í_O 
Prazo para apresentaçao de emendas ao SubsTit:ü~vo: 05 sessoes. 

COMIS SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E,'DE 'REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do rel a t or, Dep. JOS~ ROBERTO BATOCHIO, pela constitucionalidade, juridi

cidade e t écnica legislativa deste , do substitutivo da C.V.T. e da subemenda da C.F.T., nos termos do subs 

titut ivo ap r esentado . 

MESA (ARTIGO 24, INCISO ' IID'ORI) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, . peJa . aprovação, com subs' t.!.. 
tutivo, deste, das emendas n~s I, 4, 8 e 14, apresentad~s na Comlssio\ per~ · apro~açio ~afctal das de n~s 

5,6, '7,9, " e 13, e pela rejeiçio das de n~s 2, 3, 10 e 12; da Comissão de Finanças e Tributação ,(em , 

audiincia), pela adequaçio financeira e orçamentirJa , e, pom~rjto, peJa aproyação . deste e do substitutivo 
-. - ...". ' . . . - - . _.... 

da Comissão He Viação ~ Transportes, com subemenda; e da ~omlss~o He Constltulçio e Justlça . e de Redaçio, 
pela constitucional idade, jurldicidade e técnica legislativa, com substitutivo, de~te, do substitutivo da 
Comlssio de Viação e Tr~nsportes e da subemenda da Comissão de Finanças e Tributaçao. 

(PL 1.176-C/95). 
~o~ 
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MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2'? do RI (05 sessões) de: 07 a 13.12.99. 

MESA 
OF. SGM-P-
58 , § 4Q 

1329/99, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos termos do art. 

e art. 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. José Roberto Batochio. 

(PL. n Q 1.176-0/95) 

MESA 
AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N!! 1.176-C, DE 1995 

( Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 1.174/95 

Estabelece os princípios e as diretrizes para o Sistema Nacional de Viação e dá outras 
prr 'idências; tendo pareceres da Comissão de Viação e Transportes , pela aprovação, com 
r _Jstitutivo, deste, das emendas nOs. 1, 4, 8 e 14, apresentadas na Comissão, pela aprovação 
parcial das de nOs 5, 6, 7, 9, 11 e 13, e pela rejeição das de nOs 2, 3, 10 e 12 (relator Dep 
Eliseu Rezende); da Comissão de Finanças e Tributação (em audiência) , pela adequaçãç> 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação deste e do substitutivo da Comissão de 
Viação e Transportes , com subemenda (relator Dep. Manoel Castro) ; e de Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa , 
com substitutivo, deste, do substitutivo da Comissão de Viação e Transportes e da subemenda 
da Comissão de Finanças e Tributação (relator Dep José Roberto Batochio) . 

(À COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE fiNANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (AUDIÊNCIA); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DF:: 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , lI) 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes : 
- emendas apresentadas na Comissão ( 14) 

termo de recebimento de emendas 
parecer do Relator 
substitutivo oferecido pelo Relator 
parccer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissào 

111 - Na CO llli ssào de rinanças e Trib ut açào : 
- termo de recebimento de emendas 

SUMÁR IO 

- parecer do Relator 
- subemenda oferecida pelo Relator 
- pareccr da Comissão 
- subclllcnda adotada pcla COllli ssàn 

IV - Na Comissão de Constitui ção e Justiça e de Redaç,10 
termo de recebimento de cmcndas 
parecer do relator 
substitutivo oferecido pelo Relator 
tenno de recebimento de emendas ao substitutivo 
pareeer da Comissão 
substituti vo adotado pela CO llli ssào 
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CAPITuLO I 

DOS PRlNCiP10S 

seçAol 
Ou Olapoalç6a P,.llmlnarH 

M. 1· Ficam aprovedoa OI principios e as diretrizes pw8 O 

Sistema NKional de V~o (SNV), de ec:ordo com O art 21 . inciso XXI. da 

Conltituiçlo. bem como as relaç6es descritivas dos componentes físicos 

oonstarUI doi Anexos I e 11 ~ Lei. 

M. 2" O objetivo e.sencial do Siltema Nacional de ViaçAo • permitir 

O estabelecimento da infnI .. stNtwa vi*ia integrada. a .. im como as bases pw8 

planos globais de transporte. que atendam as necessidades do Paí. sob o múltiplo 

aspecto econ6mico.soc:ial • politico. 

M. J- O Sistema NaCIonal de Viaçto (SNV) é o COrlfUI'IlO do. 

Sistema. de Viaçio sob a jurisdiçio da Unilo. dos Estados. do Distrito Federal. e 

dos Municípios. constituldo. pelos Subsistemas Rodoviários, F~ •. 

AquaviMios. Outoviário • . A8r0viário •• Urbanos. e c:ompI eende: 

I - a infra .. strutura viária. existente e planeiada. inclusive suas 

InstalaçOes acessórias e complementares. 

11 • a estrutura operKional. abrangendo o <::Oilunto de meio. e 

de atividades relacionados ao tráfego, à administraçjo, à S8gIIlInÇa e • 

fi scalizaçAo, diretamente exercidos em cada modalidade de tranaporte. 

necessários ao uso adequado e racional da infra....trutura. 

M . 4· S~ consideradOs Segmentos Viários de Interesse N~onal , 

conforme descritos no Anexo 11 , respeitadas as respectivas juridi~., os trechoa 

de conexio imprescindíveis à continuidade física da parcela estnJt\.nlnte do 

Sistema Nacional de Viaçio. 

M . 5· Compete aos MinistMios dos Transportes e da AeroMutica. 

em sua. respectiva. ár .. s de atuaçlo, coordenar a c:ompoaiçio e a exec:uçAo do 

Sistema Nacional da Viaçio e zelar pelo cumprimento doi princlpioa e diretrizes 

de.ta Lei . 

SEçAO 11 

Oos Principios Gerais 

M . 6° O Si.tema NACIonal de Viaçto • regido pelos princiPIOS da 

integraçto. da ' racionalidade. da deaeemr.lizaçto. da liberdade, da auto-



sustentabilidade ambiental e do desenvolvimento' social, . eeon6mito, científico e 

tecnológico. 

§ 1 ° O princípio da integração detem"n. O atendimento à 

inteiração dos sistemas pan-amencano, nacional e regional, dentro do limite do 

territ6rio nacional, sob jurisdição federal , estadual, distrital e municipal. 

§ 241 O princípio da racionalidade estabelece a realizaçAo de 

investimento e da operaçAo em regime de efici6ncia e eficácia. 

§ 3° O princípio da de~tralizaçlo compreende a competente 

repartiçAo de encargos entre a UniAo, os Estados, o Distrito Federal e 0" 

Municípios, bem como a possibilidade de delegaçlo entre eual esferas de 

governo 8 entre o setor públiCO e a iniciativa privada. 

§ 4° O principio da liberdade assegura aos usuários livre 

escolha da forma de locomoçAo, bem como da modalidade de transporte 

mais adequada és suas necessidades, respeitada a preservaçAo do património 

público instalado. 

§ 5° O princípio da auto-sustentabilidade ambiental considera, 

em todas as etapas do processo de implementaçAo do Sistema Nacional de 

ViaçAo, indusive a fase de concepçAo de qualquer segmento, a conciliaçAo da 

necessidade de desenvolvimento econ6mico com o dever de manter o meio 

ambiente ecologicamente equilibrado. 

§ 6° O principio de desenvolvimento social , econÓlTlico, científico 

e t8C'lOIógico deve atender às necessidades sociais 8 econômicas e de absorçAo 

da evoluçAo científica 8 tecnológica. 

CAPiTuLO 11 

Du Df,..trtzea 

Art. 7° Sistema Nacional ~e Viação será orientado pelas diretnzes 

constantes deste Capítulo. 

SEçAO I 

Du Diretriz •• Geral. 
Ar!. 8" Ficam asseguradas aos usuários a liberdade de locomoçAo e 

de escolha da modalidade de transporte quemail adequadamente atenda às suas 

necessidades, observadas a preservaçAo do patrim6nio público, da segurança 
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Att. 9" A Unlla incentivará a descentralizaçAo da exploraçlo, da 

rnIf'Itnçlo e da ampliaçlo de serviços de infr •• strutura de transportes, an. 
de ~IIOI de elt8dualizaçlo, de municipalizaçAo e de privatlzaçAo, por melo 

delr.",ertnc:i8 patrimonial, de permllllo e de coneen6es ou arrendamentO •. 

Art. 10. Os acessos a próprios da UniAo poderio ser, 

excepcionalmente, incluídos no Sistema Federal de ViaçAo, desde que, 

justificados por estudos prévios, sejam aprovados por decreto do Poder Executivo. 

Art. 11 . Os componentes do Sistema Nacional de ViaçAo ficam 

subordinados às especificações e normas técnicas pertinentes, sejam quais forem 

os regimes de exploraçAo e de propriedade em que se enquadrem. 

Art. 12. A UniAo somente poderá aplicar recursos em segmentos 

federais do Si~tema Nacional de ViaçAo, ressalvado o disposto nos artigos 28 e 29 

desta Lei ou o que dispuser legislaçAo específica em contrário. 

Art. 13. A UniAo, os Estados, o Distrito Federal, e os Municípios 

deverAo buscar a desburocratizaçAo do Setor Transporte. 

Art. 14. A UniAo, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

ajustarlo seus respectivos sistemas viários, com a finalidade de obter-se 

adequada compatibilidade entre eles. 

Parágrafo único. A União estabelecerá os prazos e procedimentos 

necessários à obtençAo 13a' compatibilidade entre os sistemas viários da Unilo, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos MUnicípios. 

Art. 15. As relações descritivas dos componentes físicos dos 

Sistemas de ViaçAo Federal , Estadual, Municipal e do Distrito Federal, a serem 

aprovadas pelas respectivas esferas de governo, mediante alteraçAo desta Lei, 

deverão ser revistas quadrienalmente. 

Parágrafo único. As localidades intermediárias que especificam os 

trechos planejados dos subsistemas rodoviários e ferroviários federais, 

integrantes das respectivas relaçOes descritivas constantes do Anexo I, nlo 

constituem pontos obrigatórios de passagem, servindo apenas para a indicaçto 

geral da diretriz das vias consideradas. sendo seu traçado definitivo fixado pelos 

órglos competentes do Ministério dos Transportes, ap6s estudos t6cnicos • 

econômicos pertinentes. 



Art. 16. Os poderes executivos da UniAo, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municipio~ poderão baixar normas complementares, restritas às 

suas respectivas áreas de competência, de conformidade COlT1a presente Lei. 

SEÇÃO 11 

Do Planejamento 

Art. 17. O planejamento deve atender às exigências de integração, 

de desenvolvimento, de abastecimento intemo e de comércio exterior e obter 

o máximo aproveitamento das vantagens comparativas de cada modalidade de 

transporte. 

Art. 18. No desenvolvimento do setor, buscar-se-á acompanhar a 

evolução científica e tecnológica, ajustada à disponibilidade de meios. 

Art. 19. Na elaboração de planos, estudos de viabilidade e projetos 

de engenharia, serão considerados os aspectos ambientais e de desenvolvimento 

regional, de forma a conciliar a necessidade de desenvolvimento econômico e 

social com o dever de manter a auto-sustentabilidade ambiental, analisados os 

custos e beneficios associados às medidas mitigadoras de eventuais impactos 

provocados por intervenções. 

Art. 20. Os planos e os estudos de viabilidade técnico-econômica 

objetivarão a seleção de altemativas mais eficientes, adequadas ao perfil da 

demanda, levando-se em conta a multi modalidade e n" escalonamento de 

prioridades para a solução indicada. 

Art. 21 . As intervenções nas vias líquidas naturais, que apresentem 

capacidade atual ou potencial de transporte hidroviário, deverão ser programadas 

e executadas pelo órglo interventor, de modo a permitir a continuicUide à 

navegação pela via líquida. 

Art. 22. O planejamento de ~istemas de condutos deve ser 

desenvolvido pela instituição interessada, em articulação com o setor competente 

do Ministério dos Transportes, ouvidos os ór'gAos pertinentes dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal. 

Art. 23. AincJusAo de qualquer segmento ou instalação viária, no 

Sistema Federal de Viação, deverá ser aprovada previamente pelos Ministérios 

comoetentes.embasados em critérios técnicos e estudos pertinentes. 

5 
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SEçAo 111 

Do. Inve.tlmento • 

Art. 24. OI investimentos no Setor Transporte . deverio ser 

viabilizados, em princípio, por reanos gerados pelo próprio setor, upecialnwnte 

o. proveniente. da remuneraçAo dos serviços prestados .. 

Art. 25. O. investimentos no Sistema .N8!=i~I. de VI8çAo .poder.Io 

ainda ser viabilizados por recursos orçamentários públicos, lUbordin8dc» • 

aprovaçAo da autoridade de tranaporte competente. 

Art. 26. Os investimentos no Setor Transporte deveria contemplar I 

seguinte ordem de ~de: 

I - a eliminaçAo de segmentos críticos, I HgIJI'WlÇ8, I 

manutençlo e a reoJperaçAo do património existente; 

11 -o aproveitamento da capacidade disponlvel exiatente nos 

diferente. modos de transporte; 

111 - a integraçAo multimodal, incluindo a imptantaçlo de 

terminais; e 

rIJ - a expando do sistema. 

Art. 27. A implantaçAo de obras, a aquisiçAo de equipamentos, a 

construçAo de instaleç6es eapecializada. e • operaçAo dos aerviços de tnInIpOrte 

devem ser precedida de estudos que justifiquem sua necessidade e prioridade, 

regidos por critérios tltcnioos e econOmicos, ressalvando-se, apenai, as 

necessidade. imperiolaa decorrentes de calamidade, bem como as de caráter 

social ou ISbat6gico. devendo ser observada., em qualquer caso, ai normas de 

HgUI'WIÇ8, de tr8balho e de auto-sUltentabilidade ambiental. 

Art. 28 .. Os pro;etos e IS atividades de implementaçAo de infra· 

lItrut\n de transporte, conduZido. por órgtos federais, destinedoI. atendel 

necessidade. sociai. e eatrat6giCls, deverto ser financiados por reanoI 

fomeddos pelos 1ItCn. denwldante., fiCIIldo, no """"0, lUa eX8QJÇlo 

lUbordinada • aprovaçAo da autoridade feder8I de nnaporte competente. 

Art. 29. Os investimentos em transporte destinado. I implementar o 

aproveitamento e o desenvolvimento de recursos naturais e de colonizaçjo seria 

considerados como parte integrante dos respectivol projetos. ldeqUando-se lUa 

lX8CUÇIo • villbilidade daqueles empreendimentos. 



CAPITuLO 111 

Da Oeacentrallzaçlo 

AIt. 30. Fica o Poder ExecutiVO Federal autorizado a transferir 

mediante doaçAo, concessão ou arrendamento, para os EStados, Distrito Federal 

ou M..Jnicípios, bem assim desatrvar ou erradicar, os trechos rodoviários e 

ferroviários MO incluidos nos Subsistemas Rodoviário e Ferroviário Federal, 

contidoS, respectivamente, nal relaçOes descritivas pertinentes no Anexo I, 

ficando os mesmos sob responsabilidade federal , na qualidade de segmentos 

federais transitórios, até que haja a anuência dos Estados. do Distrito Federal ou 

dos Municípios, para a efetivaçao das respectivas transferências. 

AIt. 31 . As rodovias estaduais existentes, cujo traçado coincida com 

o de rodovias integrantes do Subsistema Rodoviário Federal descrito no Anexo I, a 

serem federahzadas, são consideradas rodovias estaduais transitórias, enquanto 

nto se efetue sua transferência para a União 

Art. 32. Fica o Poder ExecutiVO F aderal autonzado a transferir para a 

Junadiç40 estadual. distntal ou muniCipal, a administraçao, a operaçao, a 

manutenç40 e a exploraç4o dos aeródromos públicos, mediante convênios. de 

conformidade com a leglslaç40 aeronáutica em vigor. 

CAPITULO N 

Do Sistema Federal de Vlaçlo 

Ar! 33. O Sistema Federal de Viaç40 (SFV) constitui parcela 

estruturante do Sistema NaCional de Viação e abrange os Subsistemas Federais 

ROdOViário, FerrOVIário, AquaViário e AeroViário. 

AIt.34. O SistMl8 Federal de Viaçlo compreende a infra-estrutura 

",,"a existente e planejada de propriedade da Unilo em cada subsistema, e l ua 

respectiva .strutura operacional , abrangendo o conjunto de meios e de atividades 

relaCionadas ao t/"Mago, • adminrstraçao, à segurança e à fiscalizaçlo, exercidas 

em cada modalidade. 

7 



~---------------------------------------

ti; 
;.; 
" ... u'" 

O'l 
O'l ..... 
-(O 
~o ..... ~ ..... 
o 

;!Z 
L.J 
30., 

Art. 35. O Sistema Federal de VItIçAo deIti ... a: 

I -auegurar a Unidade NacionIII; 

li-promover a integlaçlc)intlrMc:lclrwl, IIpr.ir'FlII. com OI 

p81 ... limltrofes; 

111 - fomentar facilidades ~ • cirCI dllÇlo di benI, com ,,'I' • ., 

lbastecimento interno e ao comércio exterior, a nfv.l it 1WMCianaI, i .. li' ..... e 

. inter-fWgionll: • 

IV - Pf'OPC)rCIonar meios. facilidades p .. o.,. ......... na I UI..., e 

individual de pessoas. a nível intamacional. interntadull e irUr-regionll 

SEçAO' · 

Do Subsistema Rodovt*lo fedeqI 

Art. 36. O Subsistema Rodoviário Federal' CClllltitllido pela 

rodovias arteriais principais. que se eles tinlUll a: 

1- conac:tar as capitais da Unidades di P8da11IÇIo • C...., 
Fadaral; 

11 - conectar segmentos estrutlDntn deite e di outroI modOI 

de transporte. desde que se trate de conedo inter-regional; 

111 - estabelecer ligaç6es inter-regionais; 

IV - promover ligaçõe. indispensáveis • MgW8nÇ8 NICicInIII: 8 

v - promover conexAo a segmento int.nllcional. ctljllO da 

tratado. 

seçAon 

Do Subsistema Ferrovt*lo Fad ..... 

Art. 37. O Subsistema Ferroviário Federal' o conatituido ~ 

ferrOVias. que o integram. que se dutinam a: 

I - promover ligaçOes intemacionais. interast.duai. ou ner-

reglonai • . com portos marítimos. fluviais e I.custres • terminais da CIIg8 ou da 

p····O·iros: 



11 - conectar segmemos estruturantes. de$te e de outi'os modos de 

~;e 

111 - promover conexão a segmento internacional, objetO de ~. 

SEçAo 111 

Do Subslatemll Aquavl6rio Federal 

Ar\. 38. O Subsistema Aquaviário Federal é constituido pela 

".".gaçAo de cabOtagem. pelas vias navegáveis interiores, pelos poftoI 

merftimoa. fluviais e lacustres. que se des tinam a: 

1- conectar segmentos estnJturantesdestee.deoutros modos de 

.... 1SpOfta. deade que se trate de conexAo interestu '81 ou inter-regionel; 

11 - estrtelecer ligações inter-regionais; e 

111 - pcomover conexlo a SegliMtl1tO internacional. otljeto de 

bMl • . 

SEçAOIV 

Do Subalatema AerovI6rto Federal 

Art. 39. O Subsistema Aeroviário Federal é constituído pela parcela 

di! i. '" a •• b utlXa aeronáutica nacional de interesse federal e suas 

corT8spondentll estruturas operacional e técnico-normativa. 

Art. 40. A infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federal 

compreende: 

" I - os aeródromos públicos do Sistema Aeroportuário Nacional 

que atendam .. capitais dos Estados da FederaçAo e do Distrito Federal e ao 

bár.go regular internacional e os aeródromos de interesse para a integiaçio • 

MgUrWlÇ& nacional. bem como aqueles administrados por empr ... pública 

fedelal ; 

11- o conjunto de facilidades, instalações e estruturas terrestr.s 

de proteçlo 80 vóo e auxilio' navegaçAo aérea; e 

9 
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111 - o conjunto de aerOVla5. áreas dos te"mnals de tráfego 

aéreo e demais divisOes do espaço aéreo brasileiro, necessárias à operação 

regular e segura do tráfego aéreo. 

Art. 41. A estrutura operacional é constituída pelo conJUnto de 

órgãos. entidades e empresas públicas competentes do Sistema de Aviaçao Civil, 

meios. atividades e serviços necessários à operaçao e manutenção da infra-

estrutura aeronáutica federal. 

Art. 42. A estrutura técnico-normativa é constituída pelo conjunto de 

normas e instruçOes e procedimentos relativos ao planejamento, desenvolvimento, 

operaçao, exploraçao e manutenção da infra~strutura aeronáutica nacional, 

emanados da autoridade aeronáutica competente 

CAPITULO V 

00 Sistema Estad/Jal de Vlaçio 

Art. 43. Sistema Estadual de Viação constitui parcela do Sistema 

Nacionai de Viação e abrange os SubSistemas Estaduais Rodoviários, 

FerroViários, Aquaviários, Dutovlários e Aeroviários, existentes e planejados nos 

Estados. 

Art. 44. O Sistema Estadual de Viaçao compreende a infra~strutura 

viária existente e planejada. inclusive suas instalaçOes acessórias e 

complementares, e respectiva estrutura operacional relacionada ao tráfego, à 

administraçao, à segurança e à fiscalizaçao, a cargo dos Estados. 

Art. 45. O Sistema Estadual de Viação destina-se a: 

I - assegurar a unidade estadual: 

11 - promover a integração do Estado com o Sistema Federal de 

Viaçao e com as Unidades da Federação limítrofes; 

111 - conectar a capital do estado à sede dos municlpios que 

ocompOem: 

IV - fomentar facilidades para a circulação de bens a níveis 

interestadual e intra~stadual : e 

V -proporcionar meios e facilidades para o transporte coletivo e 

individual de pessoas, A nivol intwRstR(1' 11'11 " i ,~·r"· ." .. !Jt~I1J~ I 



CAPÍTULO VI 

Do Sistema Municipal de Viaçio 

Art. 46. O Sistema MUniCipal de ViaçAo COnstitUI parcela do Sistema 

NaCIonal de ViaçAo e abrange os SubSistemas Municipais Rodovlános. 

Ferroviários, Aquaviários, DutOVlários, AerOViáriOS e Urbanos, existentes e 

planej8dos nos Munlcipios. 

Art. 47 . O Sistema Municipal de ViaçAo compreende a Infra-es~ura 

viária eXistente e planejada. inclUSive suas Instalações aC8uórias e 

complementares. e respectiva estrutura operacional relacionada ao tráfego, à 

administraçAo, à segurança e à fi sca lizaçAo , a cargo dos Municípios. 

Art. 48. O Sistema Municipal de ViaçAo destina-se a: 

I - aaaegurar a unidade municipal; 

11- promover a integração do MUnicípio com os Sistemas Federal 

e Estadual de ViaçAo e com os Municípios limítrofes; 

111 - conectar a sede do MUnicípio aos Distntos que o compOem: 

IV - fomentar facilidades para a circulaçAo de bens a níveis 

intermunicipal e intra-municipal; e 

v - propOrCIonar meios e facilidades para o transporte coletivo e 

individual de pessoas. a nive; intermunicipal e intra-municipaL 

CAPITuLO VII 

Do Sistema d. VlaÇjo do Distrito Fed.,..1 

Art. 49. O Sistema de VaaçAo do Distrito Federal constitui parcela do 

Sistema Nacional de ViaçAo e abrange os Subsistemas Distritais Rodoviários, 

Ferroviários, Dutoviários e Aeroviários, existentes e planejados no Distrito Federal. 

Art. 50. O Sistema de Viaçio dO Distrito Federal compreende a infra.. 

estrutura viária existente e planejada, indusive suas inatalaçOes aceuórias e 

complementares, e respectiva estrutura operacional relacionada ao trMego, à 

administraç40, à segurança e à fiscalização, a cargo do Distrito Federal. 

Art. 51 . O Sistema de Viação do Distrito Federal destina-H 8: 

11 
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12 -
I - assegurar a unidade distrital ; 

li - promover a integração do Distrito Federal com o Sistema 

Federal de Viação e com os Estados limítrofes; 

111 - conectar a Capital Federal às regiões administrativas que a 

comp6em; 

rv - fomentar facil idades para a circulação de bens a níveis 

interestadual e no âmbito do Distrito Federal ; e 

V - proporcionar meios e facilidades para o transporte coletivo e 

individua' de pessoas, a nrvel interestadual e no Distrito Federal. 

Art. 52. Ficam revogadas a lei nO 5.917, de 10 de setell1bro de 1973; 

a lei nO 6.261 . de 14 de novembro de 1975. a lei nO 6.346. de 6 de julho de 1976; 

a lei nO 6406. de 21 de março de 1977. a lei n° 6.504, de 13 de dezembro de 

1977; a lei nO 6.555. de 22 de agosto de 1978: a lei n° 6.574, de 30 de setembro 

de 1978; a lei nO 6.630. de 16 de abril de 1979; a lei nO 6.648. de 16 de maio de 
I . 

1979; a lei nO 6.671 , de 4 de julhO de 1979, a lei nO 6.776, de 30 de abril de 1980; 

a lei nO 6.933, de 13 de julho de 1981 ; a lei nO 6.976, de 14 de dezembro de 

1981 ; a lei nO 7003, de 24 de junho de 1982; a lei nO 7.436, de 20 dezembro de 

1985: a lei nO 7.581 . de 24 de dezembro de 1986; a lei nO 9.060, de 14 de julho 

de 1995; a lei nO 9.078, de 11 de Julho de 1995 e demaiS disposiçOes em 

contrário. 

Art. 53. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília , 

ANEXO I 

RELAçAo DESCRITlVA DO SISTEMA FEDERAL DE VlAçAo-SFV 

SI,IBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL 

at NOMENCLATURA 

• De acordo com sua orientação geográfica, as rodovias federais sAo 
clauific:adas nas seguintes categorias: 

- Rodovias Radiais: as que partem da Capital Federal . em qualquer direção, 
para ligá-Ia à capital estadual ou a pontos periféricos importantes do Pars; 

- Rodovias longitudinais: as que se orientam na direção geral norte-sul; 

- Rodovias Transversais: as que se orientam na direçã" geral leste-oeste; 



- Rodovia Oi~is: .s que se orientam nas direçOes gerais nordeste
audoelte • noroeat .... udeat.; 

- ~.: a rodovia que, partindo em qualquer direçto e nAo se 
~ nas categoria. precedemes, liguem pontos importantes de duas 
ou !MiS rodovia federais, ou que permitam o acesso a instalaçOes federeis de 
irnportjnc:ia, a pontos de fronteira ou aos principais portos marítimos, fluviais 
ou Iacuattu, e terminais ferroviários ou aeroviários, constantes delta lei. 

• A dnignllçAo de rodovia federal é assim caracterizada: 

- O ,imbolo inicial "BR" indica rodovia federal. 
M símbolo, separado por um hífen, segue-se um número de três algarismos, 
Ulim constituído: 

I - o primeiro algarismo' esquerda indica a categoria da rodovia, sendo: 
O (zero) -~ a radiais; 
1 (um) -~ a longitudinais; 
2 (doia) -~ a transversais; 
3 (trta) - J*8 as diagonais; e 
.. (qu8trO) - para aa ligllÇ6es. 

11 - Oa doia outros algarismos indicam a posiçAo da rodovia relativamente à 
Capital Federal (Brasíl ia) e aos limites extremos do Pais (N, S, L, O, NO, 
50, NO. 50). 

NOTA ncNlCA: A auperposiçAo de quilomentragem conswnte da ReI8çAo 
Ou ajtlva. a axtensto de um trecho comum e coincidente com t) trecho da "BR" 

13 
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-
SISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL 

a) NOMENCLATURA 

• De acordo com sua função, as ferrovias do classificadas em: 

- Tronco: ferrovia que, por sua diretriz. promove a estNtu.-açAo do Sistema, 
hn:ionando como elemento de agregação dos trechos que lhe do 
complementares; 

- LigaçAo: ferrovia que liga duas ou mais ferrOvias; 

- Ramal : ferrovia que une um ponto qualquer a sua ferrovia-tronco, a de ligaçAo, 
a isolada ou a outro ramal. 

• A designação da ferrovia do Sistema Ferroviário Nacional 
caracterizada: 

- A sigla inicial, composta de duas letras, indica a função da ferrovia no sistema, 
sendo: FT - FerroVia Tronco, FL - Ferrovia de ligação e RF - Ramal 
Ferroviário; 

-A sigla inicial , separada por um hífen, segue-se um número de trts 
algarismos, assim constitufdo: 

I - o primeiro algansmo à esquerda indica a onentação predominante da 
ferrOVia, sendo: 

1 (um) - predominantemente longitudinal ; 
2 (dois) - predominantemente transversal. 

11 - Os dois outros algansmos Indicam a POSiçãO relativa da ferrovia, iniciando
se com numeração em ordem crescente seqüencial. em ordinal , de leste 
para oeste, para ferrovias longitudinaiS. e de norte para sul , para ferrOVias 
transversais; 

111 - Os ramais ferrOViários têm o mesmo número da ferrovia para a qual 
convergem. acreSCido de um algansmo ordinal de ordenação. precedido 
por um ponto. O algansmo de ordenação tem sua ongem de numeração: 

Para as ferroVias longitud inaiS ramal mais ao norte. 
Para as ferrOVias transversais ramal mais a oeste 

17 



b) RELAÇAo DESCRITNA 
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SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEOErtA.L 

a) PORTOS MARíTIMOS 

NUIllERO UNIO ... OE 
DE OENO .. INAÇÃO O'" LOCAUDADE (MUft~1 

OROE" FEOER"'CÃO 

1 ..... N ... US A" ".n.u. 

2 ITACOATIARA ..... It.co.U. .. 

3 SANTAREM PA bntll'*m 

4 BELEM PA a."m 
5 !viLA DO CONDE P'" a.re ... n. 

5 SANT"'NA "'P kntlln. 

7 IT ... QUII PONT'" O'" ..... OEIR ... .. ... aao Lum 

a LUIS CORREA PI P.m.rb. 

• C ... MOCI .. CE C.moeim 

'0 .. UCURIPE CE ForÚIl.u 

11 AREIA BRANC"'(hrmm.1 bUnelrol RN ..... 1. aranc. (Por1D Ilhel 

12 NATAL RN NeÚll 

13 C"'BEDELO pa C.bedelo 

'4 RECIFE PE Reclf. 

15 SUAPE PE caboIlpojuce 

15 MACEIO Al ".celó 
17 ~RAC"'JU SE iAraceJu 
1. SALVADOR 8A k!vedar 

l' "'RATU a ... ,,",w 

20 IUiEUS 8A INu. 

21 !vITÓRI ... ES V1tbri. 

22 !TUBARÃO ES !vtt«1. 
23 C"'PUAB'" ES Ivt'- Velhe 
24 BARRA DO RIACHO ES ..... cna 

25 FORNO RJ C.bo Frio 

25 NITERÓi RJ Niterói 

27 ANGRA DOS REIS RJ "'ngr. do. R.1s 
2a RIO DE JANEIRO RJ Rio de Jan.lro 

29 SEPETIBA RJ Sapetlb. 

30 SÃO SEB ... STlÃO SP 810 Seb .. tJlo 

31 S"'NTOS SP S.nto. 
32 ANTONINA PR ... ntonin. 

33 PARANAGUÁ PR. P.ran·vu* 
34 sAo FRANCISCO 00 SUL SC Slo Fr.nci.oo do aul 
35 IT ... J ... i SC ItIIJai 
3& l .. aITUa ... SC Imbltuba 
37 RIO GRANDE Ra Rio Gr.nde 
3S PORTO ALEGRE RS Porto ... Ievr. 
311 PELOTAS RS PeloUl. 

b) PORTOS FLUVIAIS E LACUSTRES 

NU"ERO UNIO ... OE I 
DE OENO .. IN ... çAo O'" LOC ... I IZAçAO 

ORDEM FEDER"'CAo 

a ... cl ........ AZONIC ... 

1 Al T ..... IRA I VlTÓRI ... 00 XlNGU P'" Rio Xlngu 
2 ..... ...,,;.. AP RIo Amap41 coa,.,.. 
3 BELO"ONTE P'" RIoXlntU 
4 aoc"'OO"'CRE ..... Rio Puru • 
15 CACHOEIR ... PORTEIRA PA RklT".' ..... 

• -::AlÇOENE AP RIoCatqoene 
7 CARAC"'RAi RR Rloaranoo 
a CO ... RI "'M RIoSollm6n 
11 CR~IRO 00 aUL ... C RIo Juru* 
10 GUAJAAA-MIRIM RO RIoM_* 
11 HU ..... IT ... ..... Rio Medelra 
12 IT ... ITua ... P'" RIoT·PII~ 
13 JACAREACANGA PA RIoT.pa~ 
14 lARANJ ... L 00 J ... RI AP Rio J.ri 
15 ..... C ... PÁ AP RIoAm_. 

21 
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C 0IIIl1lllKio 
NUMERO UNIDADE 

DE DENOMINAÇÃO DA LOCA' .zaçAo 
OIU>EM FEDERÁcAo 

1. 1lllAZA0Ã0 AP Rio MuagAo 
17 OIAPOQUE AP Rio Olapoqu. 1. PARINTlNS AM RIoAm_ 

l' PORTO VELHO RO Rio Medelnl 
20 RlOIlRAHCO AC RIoAct'e 
21 IrAaATlNGA ..... RIo8ol1m6n 

BACIA TOCANTlNIIARAGUAlA 

22 ~OUAIAHA I REGISTRO 00 ARAGUAIA MT/GO RIoA ... gua" 
2S INtuAHÃ ao RIoA ... gu •• 
24 IlMAEIRA DA CRUZ TO RIo Java" (braqo menor do ..... _ .. , 
2& FoNCElÇÃO DO ARAGUAIA PA RIo Aralluale 
21 COUTO MAGALHÃES TO RIoA ... guale 
27 ESTREITO MA Rio Toc.ntlna 
21 IMPERATRIZ MA Rio TocanUna 
21 MAltABA PA RIo TocanUna 
30 MlRACEMA TO RIo Toc. ,111 .. 
31 .... 0 GERALDO DO ARAGUAIA PA RIoA ... gua" 
32 TUCURUI PA Rio TocanUna 
n XAMIIIOA TO RIoA ... gu." 

BACIA 00 PARNAIBA 

se FlORIANO PI Rio P.rn.1ba 
311 OUAOAlUPE PI Rio Parn.1ba 
se PARNAIBA PI Rio Parn.íba 
37 I.r.HTA FILOMENA PI Rio Parn.'" 
se ITEREZINA PI Rio Parn.'" 

BACIA 00 SÃO FRANCISCO 

31 III0TlRAMA BA Rio $to F ... nolaoo 
40 ~UAZElRO BA Rio 860 Franolaoo 
41 PETROLINA PE RIo 860 Franolaoo 
42 PIRAPORA MO Rio 860 Franolaoo 

BACIA 00 PARANÁ 

43 CHAVESLANOIA MO Rio P .... nalba .. ITURAMA MO RIoGraná. 
41 PORTO BARRAOEM DE JUPIA M' RIoP .... u .. .... 08IMÃO ao . Rio Parene". 

BACIA 00 PARAOUAI 

47 CACEREI MT RIo Paraguai .. LAOAAIO M' RIo Para"uaI 
41 PORTO MURTlNHO M' Rio P.ra"uai 

BACIAa 00 IUU8UOElTE 

50 ElTRELA R8 Rio T.quari 

c) VIAS NAVEGÁVEIS INTERIORES 

IAelA/RlO TRECHO 

lAC1A AllAZONICA 
AIMIM ,... 
:=-
lmtrIi 
0 '1 la • ... ... ' •• H,. 
.Mr1 

1~~ª;d.~c~.atrDlFortalez.a da Abun6 I: Rio Nagro/Faz 

JapblFOII 
.... da •.•. Trindade/Faz 
Pedro do loóiFaz 

.-

17H' 
210 
711 

1 .... 
440 
21. 

1.110 1_ 
m 
721 
110 



---------------------------------_. __ . __ . - --... -

J.v1lf1 
J ....... 

"""--
L •• oto HIctrcN~ S."m M"O"'" 
lII8deIre 
M--. 
Nevro 
OIeI>OQue 
Pu",. 
..... . i6e. 
T_,oe 
T.,.. .. ~ 
T .... PIrwe 
l~ 

XIng" 

BACIA TOCAHT1N8 I ARAGUAI A 

Ar-.g, ... 
TooantiM 

BACIA 00 ,.ARHAJBA 

BACIA 00 a. FRANCISCO 

BACIA 00 PARAGUAI 

C .... 
Pw.g .... 

BACIA 00 ,.ARAHÃ 

Gnuod. 
IgttaOU p_-
P .......... 
P .. n_nem. 
BACIA 00 URUGUAI 

Urva,,·1 

... óo Jevat1 M. koo'F-

!!-.turvoIkIz 
~dolUo~com T""P"'" 
I lido ...... do MarejO 
~ V.lhot'faz 
o-....... lr1mIConfIu.nole do RIo a..--. 
,--,Faz 
Ctev_ndlelFaz 
M.r ~ Urt>enolklz 
.......... tm Con8tantlConf. RIo Nevro 
Conftu'nclll J"ru.na com o T .... PIraeIFaz 
I!: ....... oàIfaz 
~ da ~~ oom Jurvena 

jeaono ..... PorteIraIfaz 
....., MontaIFaz 

,.. __ ali' a "lo l4Ion.o 

otvlea hhla..a.I1II11. I'I.goea/fal 

"..".aa Água V.rmethelConftu ... cla oom Rio Parwo.'be 
Iloo JoM doa PlnhalelFOII 
Conf.Paranaob~"" __ de ltalp(.o 
ttumblaralContlu'ncle com o Rio Grand. 
fOII do IUora,,*,Faz 

aarra do Qu.,...~I,...1 

10l AL GERAl. 

SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL 

a) NOMENCLATURA 

~ Siglas constantes na RelaçAo Descntiva são os Indicadores de Localidades 
brasileira. para fina aeronáuticos distnbuídos em cinco séries, a saber 

I - A séne SBAAlSBZZ li reservada para indicar localidades servida pOr EstaçAo 
de Comunicações que executem O Serviço Fixo Aeronáutico, em todo o terrrt6rio 
'18C1onal 

" - As séries SDAAlSDZZ, SNAAlSNZZ, SSAAlSSZZ e SWAAlSwzz. de 
reservadas às localidades não servidas por Estaçao de ComunicaçOes que 
executem Serviço Fixo Aeronáutico. Para atribuição dos indicadores dessas 
sénes são adotados os seguintes critérios: 

1) - Série SDAAlSDZZ - destina-se a localidades situadas nos estados do Rio 
de Janeiro e São Paulo. 

2) - Série SNAA/SNZZ - destina-se a localidades situadas nos estados de 
Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Minas Gerais, 
Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe. 

1110 
1.120 

440 
SIQ 

1.0&0 
200 

1.070 
40 

1.810 
1.'12 

7611 
870 
2S6 
:zeo 
200 

1.165 
1.460 

1.,H1 

1.178 

1.'17 
240 

1.In 

112 
1.120 

z..m 
H 

1.020 
101 
410 
471 

800 

a.1a 
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3) - Séne SSAAlSSZZ - destina-se a localidades situadas nos estados de 
Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina 

4) - Série SWAAJSWZZ - deslina-se a localidades situadas nos estados do 
Acre , Amazonas, Goias. Mato Grosso Rono6nla . Roraima . Tocantins. e no Distrito F ederàl. 

b} RELAçAO DESCRITIVA 

NOIIIE DO AEROPORTO SIOLA LOCAUDADE 

Intern.oGnal Auvu.to S ..... ro SBNT Edu.róo Gom •• 
Im.m.cional V.I-ó • .c .... S88E IM..." 
InternaolonAl d. Boa Vlate SB8V Soe VIaUI 
ln&emaclon.1 d. Br .. 1IIa S88R Bre.dla 
1m.m.olonAl d. Campo Gr.nda SBCO !campo Orenda 
InternacGnal da Convonha. saap aIooP.ulo 
Intern.cional da eon.~ SecR CorumOá 
Interna_ai da Cruzaoro do Sul SISCZ !cruz.lro do Sul 
Im.m.olonal DoIa d. JulhO S81V klVaGor 
lm.maclon.1 Edu.róo Gom .. S8EO .... n.ua 
Intern.olon.1 C.teretaa 18F1 Foz do Iou.çu 
Intern.olon.1 Ou.rerepell S8RF R.clf. 
Intern._.1 da M.cap. S8MQ ....c.p. 
Intem.cion.1 M • ...al\al Cunha Machado S88L aIooLu" In&em.olonal Pinto M.r1In. S8FZ Fortaleu 
Intem.o"".1 da Ponte Pori S8PP Ponte'Port 
Intern.olon.1 Pre • . M~1c:1 SeR8 Rio Brenoo 
In&em.coonal do Rio da J .. neiro S80L Rio da J.nalro 
InternaolonAl Rubem Barta S8UO Urvvuaiana 
Intern.olOnal 1.'V.do Filho SBPA PonoAla9re 
Intwnaclonal da lantertm S81N kmartm 
Intemacional d."o P.ulo S8RO aIoo P.ulo 
Intem.ciOnal Tancredo N ..... S8CF IMIo Hortlonta 
ln&emaolOnal d. TabaUng. S8TT It'abaunga 
Intem.clonal d. Vlrecopoa SBKP Camp,n •• 
InternaclOn.1 Harclllo Luz S8Fl FIorta~1a 
Afonao Pana S8CT aIoo Jo" doa Pinha" 
Aliam". S8HT ,re 
""'gu.'n. SWGN Aragu.ln. 
Campo doa P.lmar •• S8MO M8C.OÓ 
Care;t. S8CJ Pareuapaba. 
Comand.nt. Ou.te"o /<,..am.r S880 Sag' 
Femando da Noronh. S8FN F. d. Noronh. 
...... O.nov .... S8GO GoIanla 
INu. S81L INu. 
Imperatril S81Z Irnpar.tr1Z 
Jacarep·ou' S8JR Rio da Jan.lro 
JcMnvIlla S8./V j.IoInvllla 
landrtna S8l0 londrtna 
.... b. S8MA M.reb. 
"'~hal Rondon S8CY Cllleb. 
IiIoftte. Cleroa SallK IIoIonte.Cleroa 
N8V~ante. S8NF N ... ·o·nt •• 
p.lma. SWPJ p.lma. 
PetroIln. S8Pl PatTolln. 
I"0I1.o Valho S8PV Porto V.lho 
PresId.nte Cutro Pinto S8JP fJoAopa.-
P .... Id.nteVolo Su ... una S8KO !campina Orend. 

-

UNIDADE 
DA 

FEDERAC.l 

RN 
PA 
RI' 
DF 
111. 
P 
111. 
AC 
8A 
AIII 
PR 
PE 
AI' 
MA 
CE ... 
AC 
RJ 

R' 
RI 
PA 
SP 
fIlO 
AIII 
SP 
SC 
PR 
PA 
TO 
AL 
PA 

R' 
PE 
ao 
8A 
lIA 
RJ 
SC 
PR 
PA 
MT 
110 
SC 
TO 
PE 
!lO 
P8 
P8 



ConbnuaC<io 
UNIDADE 

NOME 00 AEROPORTO SIGLA lOCAUOAOE DA 
FEOERAÇA. 

SanlJl Maria SBAR A .. calU SE 
Santo. Oumont S8RJ Rio da Janeiro RJ 
r .... ,n. S8TE T.,. •. n. PI 
Ubereb. S8UR Ubaraba I0IO 
Uber1tondla S8Ul Ubanllnd/a I0IO 
GoIab." •• S8VT VIt6ria EI 
Júlio C"ar SBJC Se,.", "A 
Ter. SSTF Ter. AIoI 
P .... pulh. SSSH Saio HortzOftta I0IO 
Secachen SSSI Curitlbe Pft 
Porto Nacional 5SPN Porto Neclonal 00 
P.Iota. 5SPK Pelota. RI 
Douradoa ssoa Douradoa MS 
8artololomau Uzandro 58CP Cempoa RJ 
Santa Maria 5SSM SanIJIMaria RS 
Marta SSMT SIo Paulo SP 
Porto S.guro SBPS Porto Savuro BA 
Cariri SNQY Juazeiro do Nona CE 
P.rnaoba SSP8 Pamaoba PI 
Carav.I •• S8CV Careval .. BA 
Macae S8ME Maca e RJ 
O/apoqua 5801 jo/apoque l4P 
8a •• A'ra. de Santos S8ST Santos SP 
SIo Gabriel da Cacho.ira S8UA SIo Gabriel da C~1no AIoI 
510 Jo .. doa Campo. SBSJ SAo Joa' doa C-.oa SP 
Carolina SSCI Carolina MA 

ANEXO 11 

RELAÇÃO DESCRITIVA DOS' SEGMENTOS VIÁRIOS DE INTERESSE 

NACIONAL 

a) RODOVIAS 

RODOVIA TRECHO CORRESPONO~NCIA NO "NV/73 
ROOOVlA TMCHO 

• . 1 - NO ESTADO DE SÃo PAULO 

SP-071I Entro 5P-3SOIEntr. 8R-1111 BR-47. SOla .... -" ...... 

SP-150 8Ao P.ulo (Capital) - 8.ntoe BR-060 IAo P.ulo - . ...... 

SP-2011 Entro 5P-S00lEntr. 8P-280 

SP-216 Entro 8P-S30101v. MO BR-2.7 PortD Fernft-Olv. 8 .. 1111G 

SP-225 Entro 8P-270-Entro SP-SSO SR-3U EM. 81"-221 - Plruaununv. 

8P-270 Olvo 8PIMS-Entr. 8P-225 SR-287 D1v. aPIllMatr. 1IR-1" 
BR-S74 Entr. BR-U. EMr. SI'-US 

ap-210 Entr. 8P-2251Slo P.ulo (Capital) BR-S74 Entr. SI'-2" .10 P.uIo (Capital) 

SP-SOO O"'''' SPIMS-Entr. 8P-2011 BR-15S12112 O"'. aPIII8-AIIdnodlnlo 
SR-154 Entr. ap aoo-Entr. BR-1A 
BR-2a7 Entr. BR-1A - Entr. SI'-SOO-(P.,..,..') 

8P-S10 Olvlo SPIM ... Entr. 8P-SSO S"-2112 D1v. a"IMs-e"lr. a"-481 
8R-46e EIItr. a .. -481 ......... do Rio P .... 

AGeaeo.MatAo 
SR-SM Entr. 8I"-IM-EAtr • • ,,-ISO 
BR-217 Entr. ap-IS1-Eatro a"-22& 

25 
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SP-320 Dlvlaa SP/MS-Entr. SP-310 

51'-330 Divisa SP/MG- $lo Paulo (Capital) 

SP-425 Entr. SP-2TO-Dlvloa SP/PR 

SP-563 Entr. 5P-310 ·Ent. 51'-210 

• . 2 - NO ESTADO DO PARANÁ 

PR-311 DIv. PR-8P-Santo In'clo-Iguaraçu-Entr. BR-3TII 

BR-060 

BR-262 
BR-1611 

DIv. SP/MG-Sio Paulo (Cap/U.I) 

Entr SP-300 - Entr SP·310 
Entr SP-300 - Entr. 5P-2TO 

b) FERROVIAS 

'fRROV'A 

Fl · 160 

fT ·160 

FT· '80 

" ' ·240 

FT· 2!JO 

f'T·21!\0 

fT .. ~O 

fl -140 

fL -2·14 

Rf -l60 t 

Rf · 250 3 

HF - 2'(X) 5 

PONTO UHIQ·~' 
DE DA OSaERVACOE. 

PAI"GEtI FtOE .... çAo 

fEMOV .... TAOHCO 

~.-Ube,..b ", .R ... .,k p,.."'"ca..Ik'~ .. Boa V ...... yriM·E .... , " b de ~.,~p..",eq~ - FEPAaA .. ",.,. c.6ç~ F1 :160 · eu. v .... p.,..,. C26a ~"'l 

lpor o- tup. v." P,nhalunl'to .,.- .. [.".IA 

S.nL""m ·C~bà P ..... T .[~ 

Porto v.tho • CuIaW • Alto AI ...... Oh. liTIGO· Oh.OOIIIG • u... ...... ItOIMT .000.0 fElIROOIOIITE 

Alio AngUAy-Aparec:kta do 1 ~Ltmlle 110'" "T_ f[~TE 

. Ponla AodoIef'rooAârtII ~ ... SISfl.«'" ~~,.,.,..,.,. .. Mw.pn. . Mil 121 -~ IN VliIta-ENt' Aortalo- .,. .l,. ..... __ ; 

· ~ I"'1r . r,.\ . :':Y .. ng.Ii.t. de Souu · P_."","req~ 

8011'1 u- Rubi'o J '. lptlrO-M. yrtnk·Pr .. tdant. AIUno--JuruMluk-E".".eAt. .. deaou.u 

DoUI oldo . " G~lr . -C,uc .... el- Ou ... -IMola"'. 

.lAROV .... DE LlO .. çAo 

0 0 . VI.ta.. C.'''p6,.. ..... ~ 

Pauag"m -Alboirilo Preto 

A ...... III 'fRROVlARtOa 

Ar .r.qu.r .. P .... ae-'" 

p, ',!f 'M.-Bauru-ltirep4na 

Prosldente EpM.k~PrHWeft" ..."...,.""OUrll ...... R.!b.'a Jr. 

a) VIAS NAVEGAVEIS INTERIORES 

RIO/CANAL 

... 1 - NO E$tAOO DE SÃo PAut.O 

PlraCllcaba 

ClOnal Pereira Batnto 

SAo Jo •• doa Oou .. dói 

•. 2 - NO-tIJTAOO 00 PARÁ 

Capim 

•. 3 - NO ElITADO DO RIO GRANDE DO SUL 

raquari - Jacu'- LaQOll dos pet.oa 

.. 4 - NO ElITADO DE MATO ORO.,O 

.,. .(1' ..... 

.. S ... HRROEla 

... FE".IA 

51' fEP .... A 

.,. fEl' ..... 

... '(PAlA 

... '[P"" 

TReCHO 

ConchallOarntoem da rm Irm" 

I\rtt!mullF oz 

Rio neta/Rio SAo .los. do. Oourado:s 

Canal Paralra Barreto/Rio Paran' 

Maloca rim.,. (Paragomina.IIFoz 

E.tr ... - Porto Alagra - Rio Granda 

Nove XavantlnalFoz 

d'Stou FT-160 ao.~_I2M""1 
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TtnJt.olll 

...... --.--... -------------_.--------------.... 
CAPtnlLO 11 

..... _- .......... --- .- ---_. -------.... ----..... --....... _ .. . 
Art. li. Compete. Unilo: 

...•........• --------------------------------------------_ .... 
xx _ instituir diretrizes para o desenvolvimento urbanG, inclusn-e MbiUlÇlo. 

saneamento WFcn e transportes urbanoa~ 
XXI _ esalbeiecer principios e diretrizes para o sistema nacional de viaçIo; 

XXl1 _ executar OI serviçoS de policia maritima. IÚCI e de fNlllei~ 
4o"""" _. - ._---- -----._..---•• --------------- ----.- _.- .... 

------------_._.---_._--------------_ .. --------_ ..... . 
LEl N' 5 .IU 1 - De 10 De SETCM"IO 

De 1113 

Aprova o Plano NaCIOnal cU Viaç40 • 
dd outrp provldlncUa', 

._ ......•.•••. __ .... ~--------_._--------_._.-_ ... _-

. _-_ ...... -_ ... _-----------------------------_ ....... -.... . 
LI!: IN: ' C) . :in 1 - 11r. H Ul: No\·EMIIO 

DE 1175 

DIT'~ ,ohre ° SlSttmll NacIonal do. 
rarupo,.te, Urbano., autoriza a 

c~a,'dll tf~ 1: r" prt.a Brasileira do, 
2 rC1n,/,orlr.. Urballol e tiá Oll/TII' 
proL'/dc!IIcla. , 

............ _- .. __ .. ----.--------------_ .. ~ ...... --_. 
........... 

-. . 
--_._------------._---------- - ___ ••••• _____ 4 ••• 

lEI N' e :J48 -- Dr. e DI .1\11 .110 
UE !1l78 

Incllll I/gll~an ItrroL'#tfrla rle Aflito 
Gruss' "11 re/ll"dn dts~rlU!'/I COGl 
lerro/'ln. dll P/llllo Nnclollal 'I.' v",· 
"do, 1,,~Ii/u,do "rla Lei "u'''''o 

.••• _ _ '.111, de 10 de "tembro (1:1 Ji'D 

--------. . ------- ... _--... _-- ----........ -- ........ 
.... -._-----. ---- ----------------------_.-.---_ . ..... 

LEI N' e. toe - DIl 21 De IIAlço DIl 1111 

Alt.ra cu dlr,Cr'.' dcu rodoWa.a BR W 
cN>IIGI de V.açfo • • ",ot7GcIo pe" Le' :. :~i~' '''''17ra,,'" do PIaM Na-

__ • ________ . ,de 10 de ,,'embro de 1m . 
. _---.... _- ---------------.-._---------- --- ... ---------------- --------------_ ... 



UI It 1.504. ~I 13 ~I ~11 .. bro di 1 177. 

AlttN. "'a. Dncrttt". di. Iodo 
,t ... " .... IIIct .. l dt ytação. alM'i 
vicio ... ,. Llf ... 5.917. dt 10 clt si 
t .... dt 1173. -

.... _--------. __ ._-------------------.. __ ..... . 
. _---------------------------_._._-------_._. 

L E I NO 6 . 5550 de Z Z de agosto de I 978. 

Altera a A,.laçio Descriti~a ~as Aod~ 
vias do Plano Nacional de Vlaçao. apr~ 
vado pela Lei nQ 5 . 917, de 10 de s! 
tembro de 1973. 

--------------------_._._-------------_._ .... 
. _-------------------------------------------- .. 

LE I H9 6.574. de lO de de 1 S18. 

AI terl I dirttrll di ferl'Ovh [F-46l 
inte9rlnte do PI.no H.cional de VII 
çio. Ipl'OYldo pela lei n9 5 .917. de nJ 
de utHbl'O de 1973 . 

. _---------------------........ _-_._------ .... . 
. _--------------- ---.... _------------_ ..... . 

I.t:1 N~ 8.630. DE 111 DE ABRIL UF. 1979 

~It"r. dillpnIJirM. ri. I,.i /t .• 6.911. d. '0 ri" .t'It'mbrn dr 11113. q/lt' -.prova ° P/.no NNlou' 
dr "·i_r'''. "JIÍ "uI r •• pro\·id~nd ... 

. _--------------------------------- .. _- ..... 
. _---------------------- ----------------..... . 

tE I N ~ 1; . 6~8, DE lIDE MAIO DEi979 

~Crodu • • Iur.,.o no PI.no N.cionlll d. Vi.,.o. incluindo Irecho ro4l.vÍlírio no. Est.do. d, 
S.nt. Cac.rin •• Rio Gr.nd, do Sul . 

. _----._----------------------------_ ...... . 
. . . _----------------------_._-------------_ .... 

J.P.I N~ 6671, UE O. DE ,/U1.1I0 Df. 1\/79 

Indui nrl I'I.nn N.cion.1 d., \-'i.,.o . • prol·.do pt'l. /.~i n" oS ~I/ 7 . • " '0 dI' J~I,.mbw d, 
1973. ° I'orlo d, 1',(~, localindo no fttUl1iClplU dt' 1',.(t'. "_'sltcln do Amuon ... 

() rrl'~idt'nle d. ltepuhlicl F.ço IIhc.or qur o Cnnllreuo NI\'iunal dccrt'll e t'u sancio . 
no I srlluinl" I.~i : 

Art . I~ Fica incluido na Rell .. jo du('riliva dnl rOrlO~ M.,ilinwl. FJuvili~ , l.acuI' 
tru do /'I.nu N.cional de! ViacAo, I-<ju • . 2 du dnf:llln.nL., Inu., de qut' tr.tl o Irt. I~ da 
I.-i n~ ~ !/17, de 10 d. It'trmbro d. 197:1. O I'urto d. T.f. , locllliud., • m.rll,m do RIO Soli . 
m(\(o •. Munil'Ípiu d, TlI!fi . r.'tado do Amunn .. 

Art 2~ f.sll l.(Oi ,ntrar" em villor na d.t. dt suo puhliu~ • ., 
An . ;)" Revo.am ·n .. dispo.icóu t'm ~ontrirlo . 

IIrlMilil "rn 11 .. dt' julhud .. 1979; IM~ d.ln.lt'~'nd#nci. t'~11 ~ dalll'puh1i"a . 

JOAIlII . 11": t'J(;lJ~: IKt-:II() 
":I,s,'u R.',,,nd.' 
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LEI N? 6.776,.DE 30 DE ABRIL .DE 191'0. 
A/lt!r • • 1.I.rio Ihuri'i.-. d •• Rodo· 

vi .. do P/.no N.rion.1 d. Vi.çio .• prova· 
do pe/. lAi D~ 6." 7. d,. lO d. "wmbro fi. 
"73 . 

. . . .. . _- ---. _--_ .. -------------.--.... _-- ...... _-

. . .. .. ---- ------ ----------.--------._---_ .. _ ..... . 
LEI W 6.933. I>E 13 I>E ,Jll LI 10 DE I!U4I 

'"du, ';~n(· /I .. ,,,tI,"·iliri. n. H"'r'n 
"" ~C"';"/I rlll~ """0"; • . ' dll S,~lr/ll. Rodo· 
VIII rio "·,·u,,,.' do "'"nll Nllrion.' d,. "·i.· 
C'o. in,';lull/o "r'/I I.,., n :' (1.1117. Jr ,n J • 
• rle/ll "IfI d,' '97:1 . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saher que o ConJ(reaso 
Nacional dt'creta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Arl. I ~ Fica incluída na Relaç40 Descritiva dAS Rlldovies do Siso 
tema Rodoviário Federal do Plano Nacional de ViaçAo, instituído pela 
Lei n~ 5 .917 . de 10 de setembro de 1973 . a seguinte liJ(açAo: 

.. lJ berl4ndia ·Campo Florido·Planura · MG .. . 
Art. 2 ~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publÍ<'açAo. 

Art. 3 ~ 

Brasília , 
blica . 

Revogam -se as disposiçOes em cont.r'rio. 
13 de julho de 1981 ; 160? da IndependAncia e 93 ~' da Repú-

JOAo FIGUEIREOO 
Eliseu Resende 
José Flávio Pécor .. 

1.1-: 1 N:' l i!l7Ii . 1)/': II DI'; DI': ZI '; ~IBH() DE 19141 

. \/" .,.;, " c/, ,...,,,> c/li 11 .. .1 .. , i;, 1/1I ·:l:!:!. in/I" 
,.:r;I/II, ' ti .. l'lnl/() N., ·itl".1 <I,. ' ·ill('Jo. DI'"'' 
,,,01 .. /" ,1" I .," n " .~ . !JI 7. C/, , ,ti d.' .' .. 'em'"" d,' 
1!J7./ 

~ PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço sal.>t'r que o Congresso 
NaCIOnal tll 'neta (' PU sancio no a seguinte Lei : 

. ~rt. I '.' 1\ d i ~l't Ç i7. da . Hod ll \' ia BH·22?, constante da RelaçAo Descri. 
tl\ a . da s H odo\'la ~ do Sl s te mH Houoviario Federal - Anexo ao Plano 
NaCi onal u(' V,.acu o. IIprovado p('lfI Lt'i n ~' f) .917, de 10 de st'tembro de 
197.'3, pass o a ngorar 1"0111 a seguinte r('d :H;ó'lo : 

11/1 1'," c1 acl .. <In 
h' cI"r ;o \' ~n 

c . I·: "I ~ I \ "\ 

r..L"n ~I\" 
IKMI 

SUJ)t'rflMi('On 
1111 . KM 

11111 7' 

Art . 2:' ES l:1 LI' i en lrar:i t' m vigor na data de sua puhlicnção. 

Art . . 1" I! t' \' ogalll 's t' a s d is posi ct'l t's l' m c(",nlrlÍrio . 
nr as íll' ~ , I I J n -' I I fi ... , lIl'/.I'm)rO I t' I :rM I : Ili ll :' da Indl')lt'ndêll cia e 9:.1 :' 

da HI' p li lJl iea . 

J () A U FI G U E I H E OU 

1I'.1/1rlo P,'rt'ira llorJ:f'S 



I.Er N~ 7.003, DE 24 DE JUNHO DE 1982 

:\Itl'rn 11 1tf'/lIçAII (J(' -~rritil'l' dns Hoc/o
,-i.l.' c/o !'/anll N/lc;C111111 dI' "iaç.u. apro"a
du PI ' /" I ./'; /1: ' ,~ 9/;. dc' 10 rit' 5tr,.mbro dI' 
/9~.'I . I ' da III/Ir,,~ prn,-idl;/II 1115 _ 

... ...... . .. _- -----------------------------_._---_ ... 
LEI N :- 7.436, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 

Indui na Re/a,'" Dt,criCi"a d .. r.rro. 
viu do Plano Nacional d. Via,'O, I.a". 
Cuido p,.ta ui n° 6 917. d. 10 d" He. •• ro 
d,. /973. (urovia Cran.vt'"alli •• ndo Bel'. , 
5'0 l.u/tt · Tert',ina . 

o PRESIUENTE DA REPÜBLICA, faço saber que o Con,rello 
Nacional df'creta e eu sanciono a s~guinte lei: 

Art . I :' Fica incluída na Relaclo Descritiva das Ferrovi .. do PIa. 
no Nacional dt, Viaclo, instituído pela Lei n~ 6.917, de 10 de letembro 
de 1973, sob o número de ordem EF·370, a ferrovia transversal Bel~m 
(PAI - Slo Luís fMM - Teresina fPIl . 

Art . 2:' 

Art . 3:' 

Rrasília, 
República . 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 
Revogam'se as disposiçOes em contr'rio . 

20 de dezembro de 1985; 164~ da Independência e 97~ da 

Jose SARNEY 
A Ilonso Camargo 

LEI N~ 7.581. DE 24 DE DEZEMBRO DE 1986 

Altera o Plano Nacional d" Viaclo, 
aprovado pela Lei n~ .~ . "7. de 10 d. H""" 
bro d. 197:1, modificando o Cra,ad" d. 
BR ·~n. 

('I PRESIDE"NTE DA 'RErtm fCA. .. ~-& flóer que o Con,rello 
'Jacional decreta e eu sanciono a seguinte I.! i: 

Art . 1~ O Plano Nacional de Viaçlo, aprovado pela Lei .n; 5.917, 
de 10 de setf'm bro de 1973, na parte referente à Relaçlo DelC~ltlva das 
Rodovias do Sistema Rodovi'rio Federal, passa a ter a seguinte reda· 
çlo: 

.. 2.2.2 - Relaçlo Descritiva das Rodovias do Sistema Ro· 
dovi'rio Federal : 
Rodovias Radiais 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... ........ .. ... .... .... .. .. .. . . 
BR ·080 - Brasília ·Uruaçu ,Slo Miguel do Araguaia·Ealroa
camento c/BR · l~8 . • 

Art . 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 
A t "" r .. ). 

Rrasilia , 
República . 

Revogam·se 811 disposições em contrário. 
2. de dezem bro de 1986: 165~ da Independência e 9I~ 

JOse SARNEY 
José Reinaldo Carneiro T.v.re, 

da 
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Lei: 

LEI 1\." 9.060 • DE 14 DE JUNHO DE 1995. 

lnc!ui Ii~ fenovWw 11 Rclaçlo 
Dacrilivl das FcrrovlU do PluIo NIClOMI 
de ViIçIo. ÜllliIUfdo pela Lei 11" ' .917. de 10 
de .laIIbro de 1973. 

O PRESIDENTE DA REPVILleA 
fllÇo &úlCf que o Conpuso NIClOlW deaaI e eu IUCIOIIO I .,uiDle 

AI\. 1° SIc iDcluldas. na Rclaçlo Dacriliva das FCiloriu do PIIDo NacioaII de 
ViI5IO. 'eeS;Q'1cto pela Lei ri' '.917. de 10 de ICtCIIIbro de 1973. U lq1IIIIIa lipçOa farovi*iu. 
__ 7 J 1i~paaIOIdep'm ...... : 

I • Salpàro-.v.;pma.. .o Enado de PtrDambuco. ~r ,mieM. Fa.oria do 

m - ~9I-Foz do IfIIIÇU-DioIúIio Cerqueira-SIo Mipel do Oaac ... E.,10' 
do" Df e SIDIa Ca&Iriu; 

IV - ~99-SIo Mipl do ae..l"hapec6-C«ww Óldia-Joeçebe·HavaI do 0... 
CI F" NcMII-J...IIa.IIO E_Ido de SIIIla Ca&Iriu; 

IcpWia. 

Lei: 

V . Ef-500-PoDIe Aha-CuriliblDos.. DO E_. de Su&a Ca&IriDa. 

Nt. 7' Eu Lei an em vil« 111 daIa de _ pablkaçlo . 

AI\. 1" Revopm •• U ctillQiç6e. em c:oIIIIirio . 

Bruru .. 14 de junho de 199'; 174" da 1*,.' ".'ia e 107" da 

- .-'" 

LEI ~ 9.078 • DE 11 DE ': Il.HO DE 1'"-

lIItroduz lDOdiIk:açI.o ao "-' Nr' "I di 
VlIçIo. i",.hdncto o ncIIO ftI i' e l*io ... 
IIP""iIk:a. 

O PRESIDENTE DA REPÚILICA 
f~ ubcf que o Coopaso ~oaaJ rtecma e eu ....,.,0lI0 I nprinp 

AIl. 1° O SiIlema Rocklv\b;o Nacional do PIaDO NacioIIaI de V\açIo •• O,.d~:11 
Lei 11" ' .917. de lO de ICiaIIbro de 1973. pusa I iDcluir o proIona.m "'"~ da lt.odcMI U- I 
J*1it de $lo MipeJ D·CaIe. DO E"ado de $anil ~ W I poDIt 101ft o Rio ~ 
• cIMa caIII I ArptiDa. 

AI\. 7' EIII Lei aura em vip 111 daIa de SUl publkaçlo 

AI\. 1" Revopm-IC U ctiqaiç6ca em c:oacnrio. 

BmAi.... 11 de j u 1 ho de 1995; 174" da I •• I 11 ;. e 10'7" da 



l'p1lpnl ne 1.174 

Senhores Membros do CODIf'CIIO NIdoaaI, 

NOIICmIOI do aniao 61 da COftItltulçlo PedcnI. submeto l elevada delJbellÇ'Io de 

V ... Exc:elencias. ICOmpanhado de Exposiçlo de Motivos doi Senhora MlDiIIroI de Pilado da 

AeroMutic:a e doi Transpor1Cs. o texto do projctode lei que ·P ... beléce OI priDcfpioI e u 
dIrcCriJa ... o Slltema NlCional de VIaçIo e cU oulrU pnMdenciue. 

X 
/~ ~~i../~/ 'v ./\.... 

BruOia. 31 de 1995. 

'---

EXPOSICI.O DE MOTIVOS N9 4, DE 28 DE SETEMBRO DE 1995,OOS SENHORES" 

NISTRCS DE ESTADO DA AERONAUTICA E OOS TRANSPORTES: 

Exat' .. ,ltlasimo Ser.'lor Presidente da República, 

Temas a honra de submeter é superior c:onaideraçlo de Voaaa ExceI6nc:ia, 
o .-co Anteprojeto de Lei dispondo sobre OI princlpiOI e .. direb izw J*'8 o S~ 
NecionaI de VI8ÇIo, em atendimento 80 diaposto no inciao XXI, do .-tigo 21, da 
ConItituiçAo Feder8I. 

2. A necessidade do ....... lec:imento da ... importne nwco de nlfertncla 
... Irupem ... teç'o de açOes no tmbIto do Seu TIWlIpOrta dacoIr. da llág6ncIa 
COIIItituc:ionaI auprecitada e ri lUt*Ituir o P*lo NecionaI de VI8çio. a'OV8do PIla lei 
~ 5.917, de 10 de setembro de 1973, inteiramente inc:ompaÍlvel éom a realidade 
brasileira atuIIl. 

3. A partir de 1973, mudanças profundas vêm ocorrendo no cenário social e 
acon6mico brasileiro. O crescimento do Pais e a atual organizaçAo tealOlógica e especial 
da economia incorporaram novas fronteiras de desenvolvimento. ocasionando o aumento 
da prodIlÇio e da área ocupada. aproximando o mercado nacional de seus parceiros 
intamacionais. especialmente dos vizinhos da América do Sul. 

4. A recente configuraçAo dos fluxos para o interior do Pais e para o exterior, 
por si só exige a substituiçAo do Plano Nacional de ViaçAo, em vigor pelo sistema 001 
..... Itedo. objetivando a atender és demandas atual e potencial por transportas. 

5. Os Subsistemas Rodoviário, Ferroviério. Aquaviário e Aeroviário do Sistema 
NecionaI de Vi8çAo-SNV contemplam a redefiniçAo de responsabilidades entre as esfera 
de Govwno (Federal, Estadual. Municipal e do Distrito Federal) decorrentes da 
ConItituiçAo de 1988, quando estabelece áreas de competência e altera o sistema 
tribut*io. Aaescem-.. a isto 81 exigências contemportneas de desregulamentaçlo e de 
d"CI"balizeç'o, objetivando facilitar o aumento da produtividade nacional, através de 
pcoc •• aos de transfer6ncia jurisdicional e de terceirizaçAo de segmentOl vins. 

33 



.... 
'" 
'" )( 

'i;; 

UIt) 

O) 
O) ..... «;0') 
~ """" 
..... """" ..... 

... 0 .... z 
~...J 
..3 e.. 

34 
• 

6. Exigências técnicas e tecnológicas modemau determmam a necessidade de 
caracterização dos grandes eixos viários estruturantes para o aproveitamento dai 
vantagens particularas de cada modal, considerando a multimodalidade e a 
complementariedade dos serviços oferecidos com VistaS à redução dos calltol 
operacionais do transporte, na cadeia logística de sua utilização. 

7. N .... contexto, o referido Anteprojeto de Lei conaubstancia es resultadol 
de exaustivos 8"01 ços desenvolvidos pelos setores competentes dos Mínistérios doi 
Transportes e da Aeronáutica, contando, ainda, com a participação técnica de outra 
entidades representativas do Setor, notadamente as Sect'8t8rias e Órglos de Transporte 
Estaduais e do Distrito Federal, com os qu.ais foi desenvolvida complexa nogociaçlo pera 
a definição da parcela federal do SNV. 

8. Dessa forma, este Anteprojeto de Lei resultou em significativa reduÇAo do 
sistema viário sob respo!'\Mbilidade federal, já formalmente avalizada pelas autoridadet 
estaduais de transporte, dando cumprimento à política de descentralizaçAo adotada pelo 
governo de Vossa Excelência, contemplando os requisitos de integlaçAo ragional, 
nacional e pan-americana, de abastecimento intemo e de comércio exterior, da 
multimodalidede, da adequeCa compatibilizaçAo entre .s esferas de g0008l'nO, da 
eficiência, . da deSC8i ItI alizaçAo e da auto-sustentabilidade do meto ambiente, 
oonc:eituandó o Sistema Nacional de Viaçlo, estabelecendo principies e dilebizes que 
deverto norteé-lo e definindo os Sistemas de ViaçAo Federal, Estadual, Municipal e do 
Distrito Federal. 

9. Assim, "Itendemos que o Anteprojeto de Lei exprime os anseios dos 
diferentes agentes do Setor, quanto à configuração de um importante instrumer lto para a 
Funçao Transporte e em condição de ser suometido à apreciação do Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

/ 

ÁNEXO A EXPOSIÇAO DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL NQ 004 /95/HAer/HT.;" 
DE 28 DE setenbro DE 1995. 

1. S1ntese do prOblema ou da situaçio QUe reclama 
providincias : 

Anteorojeto .de Lei dispondo sobre os princlpios e as diretrizes 
para o Sistema Nacional de Viaçio. 

2. Soluções e providincias contidas no ato normativo ou na meUiOa 
proposta: 

\ O Anteprojeto de Lei decorre da eXlgincia do disposto no lnciso 
i XXI, do artigo 21, da Constituiçio Federal, e irj substituir o 
I Plano Nacional de Viaçio, aprovado pela Lei nQ 5.917, da 10 de 
! setembro de 1973. , 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

\ Nlo existe outro anteprojeto do Executivo nem do LegiSlativo 

'

sobre a .at'ria, portanto, a proposta ora apresentada atende às 
nec.ssidades. 

t i 

, 



• 

4 . CustOS: 

Hão há custos a conside~ar. 

"s. Razões Que justificam a urgência: 

1 0 Plano Nacional de Viação (Lei nQ S.917, de 10 de seteMbro de 
i 1973), é intei~amente incompativel com a ~ealidade brasileira 
i atual. 
I 

6. Impacto sobre o meio-ambiente: 

O anteprojeto não provoca impacto sobre o meio ambiente. 

7. Slntese do parecer do órgão jurldico: 

r Os pareceres das Consul torias , 
I Aeronáutica e do Ministério dos 
I anteprojeto está ' em condições 
I presidencial, nada havendo Que se 
I e da técnica legislativa. 

Juridicas do Ministério da 
Trasnportes consideram Que o 

de ser submetido à decisio 
possa opor à sua juridicidade 

( 

Aviso nO '2.296 . SUPARlC. Civil 

Brasflia. 31 de ou t ub ro de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Repl1blica relativa a projeto de lei que ·E.~tabelece os princípios e as direuizes para o Sistema 

Nacional de Viação e dá outras provid~ncias· . 

Atenciosamente. 

c-c~~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Prcsid~ncia da República 
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EMENDA N~ 

·1 

: 1 UWSllI6 
[ 1 WIIlllnll6 

~jílWO 

[ 1 SUlSllTUTIVl 
• 1 IIXIITlCAI1W 

[llDmVA DE 

ICOIISSlU ViaçAo a Transportes 
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l0iii01 
Carlos Santana 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se ao art . 32 do projeto em referéncla a seguinte redaçlo : 

UIlIDO 
PT 

T tf l-'~~J I n1 / n1 ! . 

M An. 32 . Ficl o Poder Executi,·o Federal. por intermédio do 6rglo competente. autorizado I delegar aos Estldos da Federação. ao Distrito Federal. ou aos Municipios. individual ou consorciada mente. a adminiSlração de unidades . trechos ou complexo da infra-estrutura viária sob sua jurisdiçlo. 

Parágrafo primeiro : A delegação referida no caput deste artigo poderá ser formalizado através de convénio ou concessão. nos termos da lei especifica . 

parágrafo segundo : Estados. Distrito Federal ou Municipios poderio explorar diretamente ou Itrav~, d( concesslo à iniciativa pri,·ada. quando couber. -

JUSTIFICA T1V~ 

A presente emenda se desuna a estender às demaiS unidades infra-estruturais de viaçlo. para além dos aeródromos públicos. a perspecti\"a de descentralização da administraç'o e exploraçlo. 
Prevendo a autorização. e não Impondo a ação descentralizadora . a emenda oferece ao poder público. a flexibilidade necessária para decidir com oportunidade econômica e operacional no desenvolvimento de suas funçOes . 

Sala dasX'omlssOes . 29 de no,·embro de 1995 

IMLlIOUf 

f~ / Il/4.~ 
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[ 1 SUlSllrutlVa 
[ 1 IIOIrlCATIVA 

H aDITIVA DE 

I COIlSSIIII[ VInçAO E TRANSPORTES 

01 
(/) 

a: 

'" ~ 
o z 
til 

01 
,.. I 

'lITlDO T If l- '"JIIA -
PT R J I O 1 1 01 ! . 

rmO/J.ISTln~ 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se 30 Capitulo I. Sessão 111 do referido projeto o seguinte artigo. 

renumerando-se os demais . 

MArt. " . Para compor a cobertura de Íll\'eslimentos feitos pelo Poder Público. municipios . 
estados. Distrito Federal e Unilo poderao instituir contribuição de melhoria. incidente sobre a 
valorizaçlo imobiliária causada por no\'os empreendimentos no Sistema Nacional de Viaçlo. 

JUSTIFICA TIVA 

A contribuiçAo de melhoria já é um instrumento jurídico de natureza tributária 
consagrada na ConstituiçAo Federal. 

A inclusAo deste instrumento. por intermédio desta emenda. dellÍr,d-se a melhor 
caracteriza-lo no âmbito das diretrizes do Sistema Nacional de Viaçlo. estimulando sua 
aplicação. potencializando. por conseguinte. o poder público a melhor desenvoh'er suas funç6es . 

Sala das Comissões. 21) de novembro de 1995 

!" I I ~ l u ~ '- .-' '2 • 

.----- PIO.lTO DE UI I!? 
I 

II "RrUDIO 
1 [I WlTIIlTM 1.176 / 1995 

Viação 8 Transport.AS 

CArlos SAntanA 
rmO/J.ISTITI~ 

EMENDA ADITIVA 

/ 

[ 1 SUlSllTUTIVa 
[ :.lIlOIrlCATIVl 

'lIJlDO 
PT 

[ I aDITIva DE 

Acrescente-se ao Capitulo I. Sessão 111 do referido projeto o seguinte artigo. 

renumerando-5C os demais. 

"Art. " .. A implantação de todo e qualquer empreendimento habitacional. comercial. 
industrial ou de outra natureza. capaz de acarretar aumento significativo de demanda de 
çirculaçlo no Sistema Nacional de ViaçAo. deverá ser precedida de autorizaçio especifica da 
autoridade competente ou de negociação visando transferir os custos decorrentes deste i.npacto 
para o empreendedor.-

'65I1IA 
n'Y 01 
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JUSTIFICA TIV A 

A implementaçAo de empreendimentos nos termos referidos na presente emenda. nllo raro 
implica em impacto também no sistema \"iário. acarretando em ônus para inanutenção e ampliaçllo 
do sistema . 

NestlS c.ircunstâncias. nada mais justo que se transfira os custos proporcionais aos 
empreendedores. beneficiários da infra-estrutura utili7ada . 

Sala das Comissões. 29 de nO"embro de 1995 

te; 1 1<. 14S .... . 

EMENDA Ng 

r---- nuTI I( W. -----, 

(]Mlma Dl ( ] UIOII\ll 
[ ] IUTlIITM 1.176 I 95 

VIAÇAO E TRANSPORTES 

Tmll.1lilf iUiCII 
dades para a circulação de bens, com vistas ao abastecimen

to interno e proporcionar meios e .facilidades para o trans 
porte coletivo e individual de pessoas, a nível inter-esta
dual e inter-regional. Tradicionalmente as BR sempre pro
curam interligar as grandes cidades do país. Deixar Ponta 

Grossa fora da malha rodoviária federal significa descon
siderar Que: 

1. o tráfego é maior na rota Que passa por 
Grossa; 

Ponta 

2. o segmento Spréa-Ponta Grossa/Caetano-Relógio , 
(176 km) te~ 78 km e~ pista dupla; 

3. A rota de Ponta Grossa tem geometria superior,ou 
seja, as curvas tem raio maior e a~ rampas são 
lIais suaves; 

4. a sede da Residência 9/4 do DNER situa-se em Pon 

ta Grossa; e' 
5. A Polícia ROdoviária federal tem a sede de sua 

Delegacia 7/3 instalada em Ponta Grossa. 

finalmente há Que considerar Que o traçado da BR 
277 passando por Ponta Grossa atenderá também a interesses 
relacionados à Segurança Nacional pois a 51 Brigada de In
fantaria Blindada está situada nessa cidadA. 

Pelas razões 
colegas parlamentar es 
da. 

1 112/95 
"M 

acima apresentadas solicito aos meus 
apoio para a aprovação desta Emen 
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VIAÇAO E TRANSPORTES .... 
AFFO~SO CAMARGO 

TEXTO 

EMENDA 
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Altere-se a descrição dos pontos de passagem da 

Rodovia BR 277, descrita no íte~ b) RELAÇAO DESCRITIVA,do 

ANEXO I -, RELAÇAD DESCRITIVA DO SISTEMA FEDE RAL DE VIAÇAO-

SFV, para: 

BR 277: Paranaguá-Curitiba -PO~TA GROSSA-Rel ógio-Laranjei-

ras do Sul-Cascavel-Foz do Iguaçu. 

fazendo-se a devida correção na extenção aproxima da para 

750 kll. 

A presente e.enda visa aperfeiçoar o proposto Sis

tema Nacional de Viação. Com efeito, a proposta do Govêrno 
prevê Que a BR 277, situada no Paraná, terá os seguintes po~ 

tos de passagem : Paranaguá - Curitiba-Irati-Relógi o-L aranjei

ras do Sul-Cascav el-Foz do Iguaçu. Deste modo, a cidade de 

Ponta Grossa, uma das principais cidades do Paraná e do Bra
sil, ficaria fora do percurso da BR 277. Dpercurso proposto 

segue uma rota alternativa Que passa por Irati, tendn ape

nas 15 km a menos Que a rota de Ponta Grossa. 
O Siste.a Federal de Viação tem como objetivos, 

entre outros, assegurar a Unidade Nacio~al, fomentar facili 

'MUIIIUI 

1 /12/95 
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IEMENDA MODIFICATIVA I Projelo de Lei D· 

1.176 / 1995 

ICOMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTÊS I 
I~;;~~~~~-~~~-~:'~~-~~~~~----T-- -P .. ;; --T-u~-;---r---~'::~---- ---- I 
_______________ T c~lul JUJiolin.:.\=io _____________________________ ____ _ ___ _ _ 

EMENDA MODIFICATIVA N· 

m-sc ao arl. 4° do projeto em referência a seguinte redaçlo: 

~ Art. 4°. Slo considerados Segmentos Viários de Interesse Nacional. respeitadas as 
respectivas jurisdições. os trechos da infra-estrutura viária. inclusive estrutura operacioul. 
meios e facilidades. que integram os Corredores Estratégicos de Transportes. conforme 
especificados em lei ou leis. aprovada (5) pelo Congresso Nacional. por proposta (s) do Poder 
Executivo. 

Parágrafo unlco. Entende-se por Corredor Estratégico de Transporte um conjunto 
coordenado e integrado de meios c facilidades que. ao longo de determiudos eixos de 
circulaçlo. viabiliza a movimentaçlo de fluxos expressivos de cargas. em regime de eficácia e 
efici~ncia econômica. levando em consideraçlo uma especifica matriz de ori~em e destino. 
que busque a integraçlo de uma determinada regilo do Pais. no contexto de politicas que 
visem o fortalecimento e consolidaçlo da produçlo nacional. com base u intensificaçJo e 
estimulo ao mercado interno e ao mercado internacional" . 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda obietiva redimensionar a conceituaçlo e a caracteri7.açlo de 
S<:gmentos Viarios de Interesse Nacional ampliando e assegurando ob.ietividade ao 
instrumento de política pública. 

A conceituação proposta na presente emenda está configurada em uma moder.a 
concepçlo estrategica de dcsenvolvimento inteRrado e otim' .çlo de recursos. a partir da 
definiçlo de corredor estratC:Rico de transportes . . / 

A definição destes corredores possibilitará a in graçJc, das várias modalidades e vias 
de transportes. 0$ quais serão definidos em funçlo os f1úxos produtivos e do consequente 
transporte de cargas. considerando o regime de efici . ~ eficácia econômica. repercutindo 
diretamente no chamado ''CUSTO BRASIL" . 

-
Sala das Comissões. 30 de 

IEMENDA N" I 
k. =="""""_~~tJ.l 0==:...'=9;.;;;. -;,,;:6:,;.,..........; 

Projelo de Lei n· 

1.176 / 1995 EMENDA ADITIVA 

ICOMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

, 

__ ___ _____ ___ ____ ______ AuhU. ______________ . P.,lld", _ 

DEPUTADA TELMA DE SOUZA PT SP 01/0 I 
---- --1 

______________ TcÀ l u , )u .. lir, .... ". u 

Acrescente-se ao Capitulo I , Seção li, após o artigo sexto do projeto 
o seguinte artIgo e renumere-se os demais . 

$ J 



"Art ..... Para efeito desta Lei. considere-se sempre o transporte 
como atividade-meio que tem como objetivo viabilizar outras atividades 
econômicas e sociais ." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem por objetivo incluir dentre os princlplOs 
gerais a caracterização do transporte no contexto do sistema produtivo c 
social. 

Nio raro. ocorrem inversões indesejáveis no processo de definição 
de atividades no âmbito de políticas públicas, enquadrando como 
atividades finais, algumas que por natureza devem ser caracterizadas como 
fim. Nesta condição, equivocadamente enquadradas induzirão à di~torções 
no processo de planejamento que poderão conduzir a prejuízos materiais e 
de implementação dos projetos . 

Por conseguinte, na meo/dàiem que definimos a~ .firetrizes de viação 
como suporte básIco para ac:Z:uulação de polí..tftas públicas e para o 
processo de concepção e ção do plenejamento, consideramos 
fundamental que incluamos déntre os princípIOs Berais a caracterização do 
transporte enquanto ativídade-meio, destinada a viabilizar outras 
atividades econômicas ~/sociais. evitando asslm. que se atribua a este 
elemento do sistema produtivo importância de atividade fim em si mesma. 
Por conseguinte, previne-se o comprometimento da consistência do 
sistema. 

Sala UISS Comissões, 30 de novembro ue 1995 

Projeto de lei D· 

1.176 / 1995 IEMENDA MODIFICATIVA I 

\COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Aulol. IT 

I ~~~~; ~~~. ;~~'~A DE SOUZ:A. PT SP o l /O I 

______________ Tcuv,'Ju"llfh .• " • .., 

EMENDA MODIFICATIVA N" 

Dt-sc ao art. 12 do projeto em releréncla a seguInte redação 

- An. 12 . A União somente podera aplicar recursos em segmentos lederals do SIstema 
Nacional de Vlaçlo. assIm como n06 Segmentos ViáriOS de Interesse NaCIOnal . conforme 
dilposto no "nlgo .", ressalvado o dIsposto nos artIgos 2X e 2Y desta LeI ou o que dIspuser 
Icglslar;ao especifica ." 

JUSTIfICATIVA 

A presente emenda destlna·se a pcrmllu a aplicação de recursos federaIS também a 
trecbos dos Segmentos VIários de Interesse NaCIOnal 

Observe-se que , por "ezes, os corredores de transportes de que trata o artigo 4". nos 
termos de uma das emendas por nós apresentada . serão compostos por trechos sob JUrlsdlçlo 
de estados . DIstrito federal ou mUnicípIOS . os quaI s poderão não ter Interesse ou não 
disponham de capacIdade Ilnancelra de empreender Investimentos nos mesmos Nestas 
condlçOes. taIs trechos . carentes de Investimento para ampliação ou manutenção . poderão 
comprometer o sIstema prevIsto para o corrcdor estraJcglco de transportes 

Sala das ComIssões . 2') dc no\'embro de I <)y~ 

I _-
'----- -~ 

--
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IEMENDA N° 
S / . ~ . 

'-'2 

EMEN DA SUPRESSIV A I Projeto de Lei Q. 

1.176 / 1995 

ICOMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES I 
I ~~;~~~~~-~~~-~:'~~-~~~~~- - --- rm P.,~; -l-l :~;--- r-----~';~~~------ -- I 

EMENDA SUPRESSIVA N" 

Suprima-se o anexo II do Pro.ieto em referência . 

JUSTIFICATIVA 

A luprenAo do refcrido anexo e necessidade em conscquência da alteração do Art . 4°. 
proposta por uma d31 cmendas por nós apresentada . Obseo'c-se. pois. que uma vcz alterada a 
conceituaçlo e a caracterizaçlo dos Sellmentos Viários de Intereuc Nacional. a descriçlo 
constante no referido anexo. deixa dc fazcr sentido. 

Sala das Comissões. 30 de novembro de 1995 

'lUTe 11( UI E 
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I coma. O( VI AÇAO E TRANSPORTES 
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EMEN UA NQ 
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IAlTlDO 
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TIS l Í- '"1l1li -RO 1 ( 1 : 

Considerando que as rodovias BR 174 e BR 429 :n~egr3v3~ o PNN - Plano Naci

onel de Viação, em ;3z~o das suas pr5p~:as ca~3cto~3:s::cas; con3id9rando que o 

objetivo proposto no Pl 1.176, que estabe!oce os p~incípios e as diret rizes pare 

SNN - Sistema Nacional do Vieção, é permiti~ o es~abelecimen~o da infra-Estrutura 

viá ri a integ;ade; Considerando que o sub-sistema rodoviário federa:, deverá aten

der as necessidades do país sob o múltiplo aspecto econ8mico, social e político; 

cons:derandc a o x: s:~n~:~ no ts:ado d8 Rond8ni s do Plano de zoneament o sóci o-eco 

nô~ico-oco:óg!CO; Considerando que na p:opos:a jo es:abo:oc:~onto do SNN, o sub

sisto~a :odov:é:io federa ! é cons: i:u:do p91e s ,odQvi s~ arteriais rrincipais, qu 

se destinam a : 



-j ~ - Conec:a~ segr.!en:os O:lt ~utu~:lntos d::rste c ':le nutres nodos de trenspote, 

O desde quo so t~3te de conexão i nter-regional; e 

Z 11 - Estabelecer ligações i ntor- r egional 

(ti Considerendo que será necessá~i o . mantor-sa o controle da segurança, 8utO-

~ 9us:en : ab!: ! dadc onb!cn:o: c p~3 ~G:~ Jç 30 d 3 ~ 5:305 d~ :gsorVJS ! nd!genas , prques 

(J 
:::l 
~ 
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naciona i s e . eserv as oxtrativi stas de r esp onsabili dado da união e compreendidos n 

tr açado da rodovia; Cons i dc: ando que as rodov ias DR 174 e BR 421, se adequam per-

f ei tamen t e aos princíp ios e d~r et .! zes da p. opos:a contida no PL 1 .175; e Consi-

dc rando quo 3S rodovi as BR 174 o BR 421 , propo rc i onar.! ligações inter-regionais 

(Amaz onas e Mato Grosso) com o ap~ov o itamento dos modos de t~anspo=te rodoviãrio , 

f errovi ário e fl uv i al . 

BR 421 - Entr e BR 364/ RO - 257 (f- .iquenes ) 

Ent . e BR 425 (Gua j ar á Mi r im) 

Extensão: 174 Kn 

BR 174 - Ent~e BR 364/RO- 399 (V!l hena ) a Div isa RO/MT 

Extonsão 62 Kr.! 

, iIIIlMOT,. 

COMISSÃO DE VIACÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.176, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 1.174/95 

. Estabelece os princípios e as diretrizes para 
o Sistema NaCional de ViaçiJo e dá outras 
prOVidêncIas. 

EMENDA N" 

Inclua-se o seguinte trecho ferroviário na relação descritiva do 

Subsistema Ferroviário Federal - Anexo I: 

EF 

SUBSISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRlTIVA 

Pontos de Passagem Unidades 
da 
Federação 

Barreiras - Ibotirama - Paramirim - Livramento do BA 
Brumado - Brumado. 

JUSTIFICAÇÃO 

Extensão 
A!)roximada 

(km) 

600 

O trecho ferroviéirio em questão atende importante região do 

estado da Bahia. merecendo plenamente a atenção do governo fedetal . De sua construção 

43 , 
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decorrerlo ganhos significativos para a economia regional. 1 rata-se, com efeito, de regilo 

com alto potencial de desenvolvimento, incluindo núcleos estrategicamente relevantes, 

entre os quais se destaca a cidade de Barreiras. A IigaçAo pretendida viria propiciar uma 

alternativa à modalidade rodoviària, com reflexos positivos na qualidade e no custo do 

transporte que serve à região. 

Sala da Comissão, em c (de Pt > ...... , 1°de 199 $>-

~ (j--
Deputado J(5~ tOCHA 

COMISSÃO DE VIACÃO E TRANSPORTES Emenda 

PROJETO DE LEI N° 1.176, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 1.174/95 

Estabelece os princípios e as diretrizes para 
o Sistema Nacional de Viação e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 

Inclua-se a rodovia BR-030 na relação descritiva do Subsistema 

Rodoviàrio Federal - Anexo I, com a seguinte diretriz: 

BR Pontos de Passagem Unidades Extensão Superposição 
da Aproximada km BR 

Federação (km) 

030 Brasí/ia - Janllária - Moma/vânia - DF/GOIMGI 950 - -
Cocos - Fl!ira da Mata - BA 
Carinhallha (porto fluvial do S. 
Francisco) - Brllmado - Ubaitaba -
Campillho. 

JUSTIFICAÇÃO 

A consolidação deste eixo de configuração radial é de extrema 

importância para a completa estruturação do sistema rodoviário nacional. Partindo da 

capital do Pais e atravessando tres estados da federação, com destaque para o trecho que se 

desenvolve em território baiano, não vemos como desconsioerá-Io no contexto da revisão 



que o poder executiv.o se propõe a empreender na conposiçio do Sistema Nacional de 

Viaçlo, objeto do presente projeto de lei . 

Dai porque estamos propondo a incluslo da BR-030 na relação 

descritiva das rodovias integrantes do Subsistema Rodoviário Federal. Nesta oportunidade, 

esclareço que procedemos também a uma pequena alteração da diretriz prevista para a 

BR-030 no Plano Nacional de Viação atualmente em vigor, com vistaS à sua melhor 

adequação aos objetivos do desenvolvimento e integração regional. 

\ • ___ ,c 1 ' ( -
Sala da Comissão, em o I de v f ' '- de 199 > 

i. i.J· 
Deputado JOSE ROCHA 

COMISSÃO DE VIACÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.176, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 1.174/95 

Estabelece os princípios e as diretrizes para 
o Sistema Nacional de Viação e dà outras 
providências. 

EMENDA N· 

Incluam-se na relação descritiva do Subsistema Aeroviário Federal 

e na re\açlo descritiva do Subsistema Aquaviário Federal - Portos Fluviais e Lacustres, 

respectivamente, os seguintes aeroportos e portos: 

INOME 00 
!AEROPORTO 

180m Jesus da Lapa 

Isarreiras 
Ir.. bi 

/Paulo Afonso 

!VItória da Conquista 

SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL 

REJ .AÇÃO DESCRITIVA 

SIGLA LOCALIDADE 

Bom Jesus da Lapa 

Barreiras , 

Guahambi 

Paulo Afonso 

Vitória Ida CQIlquista 

UNIDADE DA 
FEDERAÇÃO 

BA 

BA 

BA 

BA 

BA 

45 
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SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA 

PORTOS FLUVIAIS E LACUSTRES 

DENOMINAÇAO tJlIIIDADE DA 
FEDERAÇÃO 

BACIA DO SÃO FRANCISCO 

Bom Jesus da Lapa BA 

Santa Maria da Vitória BA 

Barra BA 

Bar.eiras BA 

Malhada BA 

JUSTIFICAÇÃO 

LOCALIZAÇAO 

Rio S. Francisco 

Rio Corrente 

Rio S. Francisco 

Rio Grande 

Rio S. Francisco 

O PrC'jeto de Lei nO 1.176, de 1995, inexplicavelmente omitiu das 

relações descritivas dos aeroponos e ponos fluviais e lacustres imponantes componentes 

dos sistemas aeroviário e aquaviário nacionais, muitos deles pane integrante do Plano 
Nacional de Viação atualmente em vigor. 

Considerando a imponância dos mesmos para o desenvolvimento e 

integração regional, estamos propondo, por meio da presente emenda, que os ponos e 

aeroponos mencionados voltem a compor as respectivas redes de interesse da União. 

Sala da Comissão, em \ c de ti • .,., ~'ii'e 1 m 
I 

~' , 
Ir:Iju:. BRAGA 

COMISSÃO pE VlACÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.176, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 1.174/95 

Estabelece os prillcípios e as diretrizes para 
u Sistema Naciollal de Viação e dá ol/tras 
providêllcias. 

EMENDAN' 

A diretriz da rodovia BR-I35, constante da relação descritiva do 

Subsistema Rodoviário Federal - Anexo I, passa a ser a seguinte: 



• 
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BR Pontos de Passagem 

135 . Peritoró . Orosimbo São LUIs 
(entr c/B 
Jesus · C 
Correntin 
Cocos · t
Montes C 
Cordisbu 

R-230) . Bertolinia - Bom 
orrente . Barreiras -
a - Jaborandi - Coribe . 
10ntalvânia - Januaria -
laros . Curvelo . 

rgo . Belo Horizonte 

Unidades 
da 
Federação 

MNPI/BA 
IMG 

JUSTIFICAÇÃO 

Extensão Superposição 
aproximada km BR 

(km) 

3.500 -

No Plano Nacional de Viação atualmente em vigor a BR-135 

integra a relação descn,tiva das rodovias integrantes do Sistema Rodovilirio Federal, com 

uma r.xtensão aproximada de 3 500 km Na revisão ora proposta para o Sistema Nacional 

de Viação, o Poder Executivo pretende nAo mais considerá-Ia integralmente, deixando á 

margem das atenções do Poder Público federal segmentos rodoviários de grande 

importância para o Pais na medida em que dão continuidade a um eixo viário longitudinal 

que atravessa regiões de grande potencialidade 

Sala da Comissão, em 

COMISSÃO DE Y1ACÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.176, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 1.174/95 

Estabelece os principios e as diretrizes para 
o Sistema Nacional de Viação e dá outras 
providências 

EMENDA N° 

As diretrizes das rodovias BR-020 e BR- 135, constantes da relação 

descritiva do Subsistema Rodoviario Federal - Anexo I, passam a ser, respectivamente, as 

seguintes : 
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BR Pontos de Passagem Unidade da lE)(tensão Superposiçlo 
Federação lapro)(imada- Km BR 

IKm 

020 Entr.c/BR-450(Brasilia) - Posse - DF/GOIBAI 1.862 
Barreiras - São Raimundo Nonato - PI/CE 

Picos - Fortaleza 

135 Slo Luiz - Peritoró - Orosimbo MAlPIIBA 1.540 
(entr.c/BR-230) - Bertolinia - Bom 
Jesus - Corrente - Barreiras 

JUSTIFICAÇÃO 

o Projeto de Lei nO 1.176, de 1995, estabelece, em seu art .J4, que 

·0 Sistema Nacional de ViaçAo compreende a infra-estrutura viária existente e pl~ada de 

propriedade da Unilo em cada subsistema .. .. . lnexplicavelmente"contudo, verifica-se que 

na relaç10 descritiva do subsistema rodoviário federal, relativamente à rodovia BR-020, 

nIo foi incluído importante trecho, já planejado, que se estende de Barreiras a Picos, 

passando por Raimundo Nonato, no Piaui. Tal intervalo da estrada, capaz de encurt';' o 

trajeto Brasília-Fortaleza em aproximadamente trezentos quilômetros, deve permanecer sob 

responsabilidade do Poder Público Federal, vez que sua construçAo representará o 

surgimento do ei)(o viário mais significativo entre as regiões Centro-Oeste e Nordeste do 

Brasil.,na Ragiilo da Silo Raillundo Nonato 8e encontra o Parque Na
cional da Serra ja Capiva.a, atravassado pala BR-020 

Sala da Comissio, em ~ de ~t.~""'~ de 1995. 

Jl't-~ ~ud~ 
Deputado Paes Landim 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.176/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

CAmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - • 

dlvulgaçlo na Ordem do Dia das ComlssOes - de prazo para 

apresentaçlo de emendas, a partir de 23/11/95, por cinco sessOes. 

Esgotado o prazo, foram recebidas 14 (cat~rze) emendas ao Projeto. 

Sala da Comlssio, em 4 de dezembro de 1995. 

.. r-- -..-:> ._---;:.,..-~ ..... " ". ~ 
Ruy àmar Prudêncio da Silva 

Secretário 



PARECER DA 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I e n - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 
O Projeto de lei nO 1.176, de 1995, encaminhado pelo Poder 

Executivo, tem como objetivo "estabelecer os princlpios e as diretrizes para o 

Sist~ma Nacional de Viação", em atendimento ao disposto no Artigo 21, 

inciso XXI, da Constituição Federal. 

O substitutivo que ora submetemos à aprovação da Comissllo 

de Viação e Transportes da Câmara dos Deputados abriga, em sua 

ess6ncia, as proposições do Pl-1 .176/95, quanto ao tratamento da 

inflO estrutura vitlria, e se estende à ordenação dos procedimentos 

operacionais e administrativos, mantendo consonância com as relevantes 

modificações introduzidas em legislação recentemente aprovada pelo 

Congresso Nacional, no tocante ao papel e à ação do Estado. 

Nossa proposição é regida pelos conceitos fundamentais 

listados a seguir. 

I) - O Sistema Nacional de Viação é instrumento de desenvolvimento 
social e econômico e de integração nacional. 

li) - A infra-estrura viária adequada é a que atende à demanda de 
movimentação de pessoas e bens, utilizando as vantagens 
comparativas das diferentes modalidades e tornando mlnimos os 
custos totais dos transportes. 

111) - A operação dos transportes deve ser exercida de forma 
racional e segura, sem ferir o meip ambiente, dando prioridade 
ao deslocamento coletivo de pessoàs. 

IV) - Os transportes serão exercidos com liberdade de opção pelos 
uSuàrios, em regime de competição e eficiência, a ser refletido 
nos fretes e tarifas e nos preços no mercado interno e no 
comércio exterior. 

V) - A administração do Sistema Nacional de Viação - SNV , 
obedecerá ao prinCipio da descentralização, mediante 
delegações a outras esferas governamentais e concessões à 
iniciativa privada, para buscar maior eficiência gerencial e novas 
fontes de investimento. 

VI) - Os usuàrios devem pagar pelos serviços que lhe são prestados 
em regime de eficiência. A contribuição dos usuários, recolhida 
direta ou indiretamente pelo Estado lhes será retornada sob 
forma de oferta confiável de transporte. 

VII) - A prioridade dos investimentos na oferta de transporte 
concentra-se na manutenção e restauração da infra-estrutura 
existente, preservando-se o patrimônio público. A construção é 
decisão polltica; a manutenção é compromisso dela decorrente. 
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Nas Disposições Preliminares, o SNV é definido pela 

integra~o dos sistemas federal, estaduais e municipais, abrangendo os 

subsistemas rodoviário, ferroviário, aquaviário e aeroviário, compostos por 

suas estruturas viárias e operacionais. Não estão inclui dos os dutos por se 

considerarem componentes de empreendimentos de produção industrial. 

Formulam-se a seguir os princípios e as diretrizes 

fundamentais que devem reger a administração do SNV, no tocante à 

infra-estrutura e à operação, independentemente do meio de transporte e de 

sua jurisdição. 

o Sistema Federal de Viação, caracterizado pelos 

grandes eíxos de escoamento e integração, passa a ser tratado segundo as 

peculiaridades de cada meio de transporte, aplicando-se aos subsistemas os 

principios e as diretrizes gerais do SNV. 

A infra-estrutura do Subsistema Rodoviário Federal é 

decomposta em duas redes, com o objetivo de caracterizar a Rede 

Interestadual e Internacional de Estradas de Rodagem e identificar a malha 

federal com perspectiva de transferência para a jurisdição dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

Procura-se dotar o Subsistema F erroviário F ederal dos 

instrumentos legais, diretivos dos procedimentos de arrendamento e 

concessões das linhas férreas e de suas instalações operacionais, 

particularmente no caso da Rede Ferroviária Federal S/A, com vista à 

transferência de sua operação para outras empresas públicas e privadas. 

No tratamento do Subsistema Aquaviário Federal 

estabelecem-se as diretrizes para a navegação fluvial e lacustre, de 

cabotagem e longo curso e consolida-se a Lei dos Portos (Lei 8.630, de 

1995). A navegação interior sob juriSdição federal ficará restrita aos rios e 

lagos federais. 



·No tratamento do Subsistema Aeroviário Federal 

define-se a infra-estrutura aeronáutica de interesse federal, sua estrutura 

operacional e sua estrutura técnico-normativa. Os procedimentos 

operacionais são orientados, também nesta modalidade, pelo principio da 

descentralização. 

O estabelecimento das diretrizes relativas a cada 

Subsistema tem como ponto comum a cobertura de seus custos totais pelas 

contribuições diretas e indiretas dos usuários. a saber: 

I) - fretes, tarifas e receitas de arrendamento para cobertura dos 
custos ferroviários, portuários e aeroviários; 

11) - receitas de pedágio e de outras formas de exploração para 
cobertura dos custos nas rodovias de maior volume de tráfego; 

111) - parcelas de tributos incidentes sobre a operação dos 
transportes e seus insumos para cobertura dos custos nas 
hidrovias e nas rodovias. 

A proposição inclui, ainda, os princípios e as diretrizes 

que orientarão as legislações especificas dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municlpios, de modo a integrarem seus sistemas de viação ao SNV, e 

adequarem sua estrutura administrativa para receber doações de segmentos 

da infra-estrutura viária federal e delegações de obras e serviços que lhes 

serAo outorgadas pela União. 

As Disposições Finais referem-se à regulamentação da 

presente Lei, através de normas a serem baixadas pelo Poder Executivo. 

Quase todas as 14 emendas apresentadas estão 

atendidas pelo substitutivo, em face da confluência de conceitos, como se 

observa a seguir: 
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N"DA AUTORIA APRECIAÇÃO 
EMENDA 

1 DEPUTADO PELA APROVACÃO. Acolhida pelo 
CARLOS SANTANA Substitutivo. 

2 DEPUTADO PELA REJEiÇÃO. A contribuiçao 
CARLOS SANTANA de melhoria já é prevista na 

legislaçao e o ITR e IPTU já sao 
fixados em função das condições de 
acesso, refletindo as eventuais 
valorizações dos imóveis. 

~ DEPUTADO PELA REJEiÇÃO. Extrapola o que 
CARLOS SANTANA determina o inciso XXI , do Art.21 da 

Constituiçao Federal, para recair 
sobre o inciso XX que estabelece: 
"instituir diretrizes para o 
desenvolvimento urbano, inclusive 
habitação, saneamento básico e 
transportes urbanos". As leis 
decorrentes, de organização do uso 
do solo, deverão cobrir a matéria. 

~ pEPUTADO PELA APROVACÃO. 
AFFONSO 
CAMARGO 

5 DEPUTADA TELMA PELA APROVACÃO PARCIAL. 
DE SOUZA O conceito é previsto no 

Substitutivo. 

6 DEPUTADA TELMA PELA APROVAÇÃO PARCIAL. O 
DE SOUZA conceito é previsto no Substitutivo. 

i7 DEPUTADA TELMA PELA APROVACÃO PARCIAL. O 
DE SOUZA conceito de "Segmentos Viários de 

Interesse Nacional" é eliminado no 
Substitutivo. 

~ DEPUTADA TELMA PELA APROVA~ÃO O Anexo 11 é 
DE SOUZA suprimido no Substitutivo. 

~ DEPUTADA PELA APROVACÃO PARCIAL. As 
MARINHA RAUPP rodovias do Estado de Rondônia 

permanecem na malha rodoviária 
federal. 

10 DEPUTADO JOSÉ PELA REJEICÃO. O Substitutivo 
ROCHA não acrescenta qualquer elemento 

novo na infra-estrutura viária, o que 
poderá ser feito por projeto de lei 
específico. 

11 DEPUTADO JOSÉ PELA APROVACÃO PARCIAL. A 
ROCHA rodovia permanece na malha 

rodoviária federal. 

12 DEPUTADO LUIZ PELA REJEICÃO. O novo SNV 
BRAGA objetivou reduzir o número de 

aeródromos federais de acordo com 
estudos do Ministério da 
Aeronáutica. 

13 DEPUTADO LUIZ PELA APROVA~ÃO PARCIAL. A 
BRAGA rodovia permanece na malha 

rodoviária federal. 

14 DEPUTADO PAES PELA APROVACÃO. 
LANDIM 

v /( ~
' 

~P;:Ú L- ' . 
Deputa&i LlSEtJ RE~ENDE 

Relator I 

Sala das Comissões, em 23 dejaAeitp de 1996 
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SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

o CONGRESSO NACIONAL decreta 

Estabelece os princípios e as 
díretrizes para o Sistema Nacional de 
Viação e dá outras providências. 

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1°. O Sistema Nacional de Viação (SNV) é constituído pela 

infra-estrutura viária e a estrutura operacional dos diferentes meios de transporte de 

pessoas e bens, sob jUrisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e será regido pelos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei, 

consoante o art . 21, incIso XXI , da Constituição Federal. 

Art. '2°. Ficam aprovadas as relações constantes dos Anexos 

desta Lei , que descrevem os elementos fíSIcos da Infra-estrutura viária eXistente e 

planejada dos transportes aeroviário, aquaViáriO, ferroviário e rodoviário , que 

passam a compor o Sistema Federal de Viação, sob JUrisdição da União , através 

dos Ministérios da Aeronáutica e dos Transportes , nas suas respectivas áreas de 

atuação, observadas também as atribu ições do MinistériO da Marinha , nos termos 

da Lei Complementar n° 69, de 1991 

Art. 3°. Os Estados, o Distrito Federal e os MUnicípiOS definirão 

Jgualmente, em legislações especificas, os elementos fisicos da infra-estrutura de 

transportes que Irão compor os Sistemas Estaduais e Municipais de Viação e o 

Sistema de Viação do Distrito Federal , de modo a Integrá-los com o Sistema 

Federa l de Viação. para formar o Sistema NaCional de Viação , em consonânCia com 

o disposto nesta Lei e demaiS legislações pertinentes 

Dos Principios Gerais 

Art. 4°. O Sistema NaCional de Viação objetiva essencialmente 

dotar o pa is de Infra-estrutura viária adequada e garantir a operaçáo raciona l e 

segura dos transportes de pessoas e bens. como Instrumentos de promoção do 

desenvolvimento social e económlco e de Integração nacional 

§ 1° - Infra-estrutura viária adequada é a que propicia o 

atendimento à demanda, mediante operação racional e segura e, sem fem o 

meio-ambiente, torna mínimo o custo total do transporte , aquI entendido como a 

soma dos custos dos Investimentos , da manutenção e da operação dos sistemas 

§ 2° - Operação racional e segura é a que se caracteriza pela 

gerência efiCiente das Vias , dos terminais , dos equipamentos e dos veiculos , 

objetivando tornar minlmos os custos operaCionais , e consequentemente os fretes e 

as tarifas , e garant ir a segurança e a conflablllrlr!rjo "" trrlnsporte 
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Art. 5°. O estabelecimento da infra-estrutura viária e os 

procedimentos operacionais serão regidos pelos seguintes princípios: 

I - preservação do meio-ambiente e redução dos níveis de 

poluição sonora e de contaminação atmosférica, do solo e dos recursos hídricos; 

11 - conservação de energia e reduçao dos danos sociais 

dos congestionamentos de tráfego; 

!li - prioridade para o deslocamento de pedestres e o transporte 

coletivo de passageiros, em sua superposição com o transporte individual e a 

circulaçao de mercadorias, particularmerte nos centros urbanos. 

Art. 6°. As políticas de fretes , tarifas , preços e tributos relativos 

ao transporte e seus Insumos serão formuladas em conformidade com os principios 

estabelecidos nesta Lei e observarão o princípio fundamental de que os usuários 

devem pagar pelos custos dos serviços que lhes são prestados, em regime de 

eficiência 

Art. 7°. É assegurada aos usuános do Sistema NaCional de 

Viaçao liberdade de escolha na forma de locomoção, bem como do meio de 

transporte mais adequado ás suas neceSSidades 

Art. 8°. A administração da Infra-estrutura viána e a operação 

dos transportes serão exercidas de forma descentralizada, promovendo-se sua 

transferênCia , sempre que possivel a outras entidades públicas, mediante regime 

de delegação, ou á IniCiativa privada . mediante regime de concessão. permissão 

ou autorização, respeitadas as legislações pertinentes 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

I) - Relativas à infra-estrutura viâria 

Art. 9°, A Implantação da Infra-estrutura Viária adequada buscará 

o aproveitamento das vantagens comparativas dos diferentes meios de transporte , 

em função da demanda de passageiros dos fluxos e da natureza das cargas , 

promovendo-s{> sua Integração flslca e a conjugação de suas operações de forma 

raCional e segura 

§ 1° No cumpnmento do que estabele o caput deste artigo, 

buscar-se-á a Integração dos diferentes meios de transporte terrestre de massa e a 

utilização possível do transporte hldrovlano de passageiros nos grandes centros 

urbanos. 

§ 2° De forma coordenada . respeitadas as respectivas 

jurisdições. a União, os Estados o Dlstnto Federa l e os Municípios darão 

priOridade a seus programas de ação e Investimentos relaCionados com os 

Corredores EstratégiCOS de Exportação e AbasteCimento, definidos nesta Lei como 

conjuntos de meios e faCIlidades . técnica e administrativamente articulados, 

aestinados a responder com eficiência por fluxos expressIvos de bens, entre 

origens e destinos defin idos de modo a IndUZir o crescimento da produção, o 
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fortalecimento do mercado interno e maior participação brasileira no mercado 

internacional 

Art. 10. O traçado das vias, a localização dos terminais e as 

especificações técnicas objetivarão, essencialmente, o atendimento mais 

econômico da demanda de transporte , de modo a reduzir a participação dos fretes 

e dos custos portuarlos na composição final dos oreços dos produtos de 

exportação e de consumo interno. 

Art. 11 . A decisão de construir novos elementos da infra-estrutura 

de transportes, vias ou terminaiS, devera ser precedida da elaboração de estudo 

de Viabilidade econômica, que revele a prioridade do empreendimento, bem como 

da elaboração de projeto técniCO que garanta a operação racional e segura do 

transporte 

§ 1° O estabelecimento das prioridades considerara 

precipuamente a conclusão de obras ja iniciadas, mediante avaliação econômica 

do retorno dos Investimentos complementares ou marginais. 

§ 2° - A construção de elemento da Infra-estrutura viaria que 

seja parte Integrante de projetos multissetorlals de interesse econômico ou social 

terá sua priOridade definida pela Viabilidade dos projetos em que se inserir e seu 

custo coberto pelos recursos financeiros" ales destinados. 

Art. 12. Os Investimentos publlcos destinados à construção de 

novos elementos da Infra-estrutura viarla , além de atender aos requisitos 

especificados no artigo anterior, dependerão de autorizações legislativas 

especificas, confendas quando da aprovação das leis orçamentarias e de créditos 

suplementares 

Art. 13. A União, o Estado, o Dlstnto Federal ou o Município, 

através de legislação própria, procurara fazer com que os usuarios paguem pelas 

~spesas de reposição do patrimônio depreCiado, de aumento de capacidade 

/operaclonal e de produtividade, de absorção de novas tecnologias , bem como de 
manutenção e segurança da Infra-estrutura Vlarla eXistente , realizadas em regime 

de efwlênclél econômica 

Parágrafo Único - Excetuam-se do disposto neste artigo as 

despesas relativas à Infra-estrutura de projetos do:! transporte de massa em areas 

urbanas e de outros projetos de relevante Interesse social ou essenciais para a 

segurança naCional 

11 - Relativas á Operação dos Transportes 

Art. 14. A operação dos diferentes meios de transporte sera 
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exercida, sempre que possível, pela iniciativa privada, podendo: 

I • estar associada a contratos de concessão que também 

envolvam a construção ou o arrendamento e a exploração da infra-estrutura; 

11 • corresponder a contratos de concessão, permissão ou 

autorização para a prestação de serviços de transporte, sem envolvei 

responsabilidade sobre a administração da infra-estrutura. 

§ 1° - Independe de concessão, permissão ou autorização o 

transporte de cargas pelo meio rodoviário . 

§ 2" Independe de concessão ou permissão o transporte 

• aquaviário de passageiros e cargas; 

11 • rodoviário, realizado por empresas de turismo, com a finalidade 

de turismo; 

111 - de passageiros, sob regime de fretamento. 

Art. 15. Os valores reais dos fretes e tarifas estipulados nos 

contratos de concessão, permissão e autorização deverão garantir serviços 

adequados e cobrir os custos da operação racional e segura, como definida no § 2° 

do art. 4° desta Lei . 

§ 1° No cumprimento dos contratos de concessão, permissão 

OU autorização, referidos no inciso 11 do caput do artigo anterior, buscar-se-á a 

adoção dos menores custos operacionais e o uso da melhor alternativa de traçado, 

de modo a transferir para os usuários os benefícios dos investimentos realizados na 

infra-estrutura viária . 

§ 2" Aos prestadores de serviços de transporte será 

assegurado o ressarcimento, nas parcelas cabíveis, das despesas correspondentes 

a serviços deficitários, que venham a ser exigidos pelos poderes públicos. 

§ 3° As tarifas dos serviços de transporte interurbano, 

interestadual e internacional de passageiros terão seus valores máximos fixados 

pelo poder concedente; 

§ 4° - As tarifas dos serviços de transporte urbano de 

passageiros terão seus valores fixados pelo poder concedente. 

§ 5° - Sem prejuízo do disposto no art. 230, § 2°, da 

Constituição Federal , os abatimentos tarifários e as isenções de pagamento, 

eventualmente concedidos nos serviços de transporte de passageiros, não poderão 

influir na tarifa , devendo constituir ônus de quem os imponha ou conceda. 

Art. 16. Os valores reais dos fretes e tarifas estipulados nos 

contratos firmados com concessionários e arrendatários que exploram a 

infra-estrutura por eles construída ou arrendada e nela operam os transportes , 

deverão cobrir os custos da operação, manutenção, reposição do patrirnônio e dos 

Investimentos, de modo a preservar as características da infra-estrutura viária 

adequada e a operação racional e segura do transporte 
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SISTEMA FEDERAL llE VIAÇÃO 

Art. 17. O Sistema Federal de Viação abrange a malha arterial 

básica do Sistema Nacional de Viação, formada por eixos e terminais relevantes do 

ponto de vista da demanda de transporte , da integração nacional e das conexões 

Internacionais. Compreende os subsistemas aeroviário, aquaviário, ferroviário e 

--rodovláno, com suas respectivas estruturas operacionais tecnicamente integradas. 

L-/ 
Art. 18. O· Sistema Federal de Viação objetiva precipuamente: 

- assegurar a unidade nacional e a integração regional ; 

" - promover a integração física entre os sistemas viários 

estaduaiS e municipais e com os si stemas viários dos países limítrofes; 

'" - Inserir-se no contexto mundial dos transportes de bens e 

pessoas, sob adequados procedimentos de concessão e autorização de serviço de 

transporte aéreo e de navegação; 

IV - responder pelos grandes fluxos de produção, promovendo a 

circulação mais econômica de bens ao longo dos corredores estratégicos de 

exportação e abastecimento, tornando-os competitivos no comércio exterior e 

contribuindo para a redução dos preços no mercado interno, 

V - promover meios e facilidades para o deslocamento de 

passageiros, no transporte internacional , inter-regional e interestadual . 

Art. 19. Compete aos Ministérios da Aeronáutica e dos 

Transportes, no âmbito das respectivas atribUições, observadas as atribuições 

específicas do Ministério da Mannha, a administração do Sistema Federal de 

Viação, compreendando seu planejamento, construção, manutenção, operação e 

exploração, mediante 

atuação direta de órgãos e entidades que lhes são vinculados; 

" - delegação aos Estados, ao Dístnto Federal e aos Municípios, 

ou a outros órgãos e entidades do Governo Federal , que atuarão em seu nome; 

'" - concessão, permissão, autorização e arrendamento a 

empresas públicas e privadas, em estrita obediência à legislação federal 

pertinente. 

§ 1° As delegações serão formalizadas mediante convênios , 

sem descaracterizar as prerrogativas e o patrimôniO da União. 

§ 2° - Os Estados, o Distnto Federal e os Municípios poderão 

explorar a infra-estrutura delegada, diretamente ou mediante concessão, 

autorização e arrendamento á iniciativa privada, respeitada a legislação federal. 

§ 3° - A União poderá aplicar recursos financeiros no Sistema 

Federal de Viação, qualquer que seja o regime de administração referido no caput 

dP.ste artigo, desde que tais recursos não se destinem a obras e serviços de 
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responsabil idade da outra parte, previstos nos In"trumentos de delegação 

concessão, autorização ou arrendamento 

Art, 20, Ficam dispensadas as leis autonzatlvas para concessão 

e permissão, pela União, da exploração da infra-estrutura Viária e da prestação de 

serviços de transporte , observado, em qualquer caso, o que dispõem as Leis nOs. 

8.987 e 9.074, de 1995. 

Art. 21. As relações descntivas dos elementos físicos que 

compõem o Sistema Federal de Viação, refendas no ar! 2°, serão revistas e 

alteradas mediante autonzação legislativa, fundamentada em cnténos técniCOS e 

nos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei 

§ 10 
- ExcepCionalmente, acessos a própnos da União e 

segmentos de corredores estratégicos, como definidos no § 2° do ar! 9°, poderão 

ser incluidos no Si$tema Federal de Viação, mediante prévia Justificativa técnica e 

aprovação por decreto do Poder Executivo. 

§ 2" - Os componentes físicos do Sistema Federal de Viação 

ficam subordinados às especificações e normas técnicas formuladas pelos 

Ministérios competentes, sejam quais forem os regimes de administração em que 

se enquadrem. 

§ 30 
- As localidades intermediárias menCionadas nas 

relações descritivas das rodovias e ferrovias planejadas não constituem pontos 

obrigatórios de passagem, mas sim indicadores genÉ:ricos de seus traçados, cUJo 

estabelecimento definitivo dependerá de estudos técniCOS e econômicos em 

consonância com os princípios e diretrizes desta Lei 

SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL 

I - Infra-estrutura Rodoviária Federal 

Art. 22. Para efeito do cumpnmento dos pnnciplos e dlretnzes 
..-} 

./ ~tabelecidos nesta Lei, a infra-estrutura rodoviária federal será decomposta em 

duas redes: a Rede Interestadual e Internacional de Estradas de Rodagem 

RINTER e a Rede Complementar de Rodovias Federais. 

§ 10 As rodovias ou trechos de rodovias integrantes da 

RINTER correspondem aos grandes eixos de integração Inter-regional, 

interestadual e internacional e serão designadas pela nomenclatura BR-I, seguida 

de sua numeração especifica. 

§ 2" - As rodovias federais integrantes da Rede Complementar 

correspondem às demais rodovias da infra-estrutura rodoviária federal e 

continuarão designadas pela nomenclatura BR-, seguida de sua numeração 

eS;:>6cifica . 
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§ 3° O Anexo I apresenta a rel ação descri ti va das rodovias 

que Integram a RINT ER designadas SR· I, e o Anexo II re laciona todas as rodov ias 

federais (RINTER + Rede Complementar) 

Art. 23. A RINTER sera administrada pelo MinistérIO dos 

Transportes . através do Depart amento Nacional de Estradas de Rodagem-DNER, 

podendo a administração de sells sl~9lnel\tos sei delegada a Estado ou ao Distrito 

Federa l, ou concedida a In iciativa privada nos te rmos do art 19 desta Le i 

Art . 24. As roduvl as fede: aiS da Rede Complementar serão 

admini stradas pelo Mlnlsterlo dos 1, anspu'tes atraves do DNER. preferencialmente 

sob a forma de de:egação aos EstacJL1s . DI::.tllt (J ~ ener ai e Munlciplos segundo o 

principio da descentralização e nos telmos do alt 19 desta Le i, até que ocorra a 

transferência defin itiva de SLJil Jurl sdl:,;âc, par a o~ E sta dos, Dist ri to F ederal e 

Munlciplos 

§ 1° Fica 11 Podei E: XE:< CLJ tIVO autor izado a transferir , medlal1te 

doação, os trechos das rodOV ias feder dlS Inte\-jrantes da Rede Complementar para 

os Estados , Distrito Federa l e Munlciplos 

§ 2° Até que haja anuência do Estado, Distrito Federal ou 

Mur,lciplo para a efetivação da respecti va transferênCia, a União admlnls,rará as 

rodovias da Rede Complementar , preservando as condições técnicas de sua 

pra-estrutura e assegurando a operação raci onal e segura do transporte 

Art. 25. Para cobrir custos de construção. aumento de 

capacidade. restauração e conservação, o Ministério dos Transportes , através do 

DNER, poderá conceder a exploração das rodovias federa iS a In iCiati va privada , 

nos termos das LeiS nOs 8987 e 9 074. de 1995 

§ 1° A exploração refe fida no caput deste artigo far-se-á 

mediante cobrança de pedágio, podendo abranger também outros 

empreendimentos e atividades comerciais associados ao trafego da rodOVia 

concedida. desde que tecnicamente aprovados pelo DNER e previstos no editai de 

licitação 

§ 2" A receita do pedágio será aplicada no melhoramento, 

conservação e segurança da rodOVia em que for cobrado e nos trechos rodoviários 

que lhe dão acesso 

Art. 26. O Estado, o Distrito Federal ou o MLJn lCiplo poderá 

explorar a rodovia federal que lhe for delegada , diretamente , mediante cobrança de 

pedágiO, ou através de concessão a IniCiati va pri vada , subst ituindo neste caso o 

DNER. na qualidade de poder concedente . respeitados os diSpOSiti vos desta Lei e 

da legislação federal pertinente 

Art. 27. Consoante o art 13 desta Lei , a União. o Estado. o 
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Distrito Federal ou o Munlcipio, através de legislação própria , procurara fazer com 

que os usuarlos paguem pelas despesas de melhoramentos , restauração , 

conservação e segurança de sua Infra-estrutura rodoviarla , realizadas em regime de 

eficiência econômica 

11 - Operação dos Transportes Rodoviários 

Art. 28. Cabe á União, através do Ministério dos Transportes, 

explorar mediante permissão ou autorização os serviços de transporte rodoviário 

interestadual e Internacional de passageiros 

/ ) Parágrafo único - A fiscalização da prestação dos serViços, da 

i j{ompetêncla do Ministério dos Transportes, poder a ser descentral izada mediante 

celebração de convênios com entidades da administração pública da União, dos 

Estados, do Distrito F ederal e dos Municipios 

Art. 29. As permissões e autorizações para prestação de serviços 

de transporte rodovlarlo de passageiros serão outorgadas ou prorrogadas nos 

termos desta Lei e da legislação fede ral pertinente 

Parágrafo único - As permissões contratadas a partir desta Lei 

terão prazo necessario à amortização dos investimentos , limitado a 15 anos, 

contado da data de assinatura do contrato , podendo ser prorrogado, a critério do 

poder concedente , nas condições estabelecidas no contrato . 

Art. 30. Para garantir a continuidade e a qualidade do 

atendimento aos usuários, a União podera prorrogar , pelos mesmos prazos e 

condições estipulados no parágrafo único do artigo anterior, as permissões de 

prestação de sE:rvlços de transporte rodoviário de passageiros, alcançadas pelo art. 

42 da Lei nO 8.987 , de 1995, desde que requerido pelo permissionário, observada a 

necessidade de assinatura de novo contrato de permissão que contenha cláusula 

de renúncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem as Leis nOs. 8.987 e 

9.074, de 1995. 

Parágrafo único - O requerimento de prorrogação pelo 

permissionário devera ser apresentado em até um ano, contado da data da 

publicação desta Lei. 

SUBSISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL 

Art. 31. A infra-estrutura do Subsistema Ferroviário Federal 

compreende as vias férreas, os pátios e terminais, as oficinas de manutenção e 

demais elementos fisicos de propriedade da Rede Ferroviária Federal S. A. -

RFFSA e de outras empresas sob controle societário da União, bem como as 

ferrovias construidas e operadas por empresas públicas e privadas, sob regime de 

/~ncessão pela União. 



Parágrafo único - O anexo 111 apresenta a relação descritiva das 

ferrovias existentes e planejadas que Integram o Subsistema Ferroviário Federal 

Art 32, (;) Subsistema Ferroviário Federal será administrado pela 

União, através do Ministério dos Transportes, mediante 

I - atuação direta da Rede Ferroviária Federal S A - RFFSA, nas 

etapas de construção, manutenção, operação e exploração da malha ferroviária , 

11 - delegação aos Estados , Distrito Federal e Municípios, 

111 - concessão a empresas públicas e privadas para construção, 

manutenção, operação e exploração de ferrovias; 

IV - arrendamento a empresas públicas e privadas de segmentos e 

instalações da malha ferroviária , associado à sua concessão, para operação, 

manutenção e exploração. 

§ 1° - As delegações, as concessões e os arrendamentos 

referidos neste artigo far-se-ão em obediência aos dispositivos desta Lei e da 

legislação federal pertinente 

§ 2° - Os contratos de arrendamento associados à concessão 

da operação ferroviária restringir-se-ão aos ativos operacionais, definidos como 

aqueles necessários à operação racional e segura do transporte. 

§ 3° - O contrato relativo à concessão referida no inciso 111 do 

caput deste artigo conterá prazo de duração, determinado em função do período 

estimado para amortização dos investimentos, podendo ser prorrogado, a critério do 

poder concedente 

§ 4° O contrato relativo à concessão .noeildl ao 

arrendame:1to, como referido no IncIso IV deste arllgo, terá prazo de dur.ç60 de 

até 30 anos, contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado no 

máximo por igual periodo, a critério do poder concedente. 

Art 33, Os contratos de concessão e arrendamento conterão 

obrigatoriamente cláusulas que assegurem a operação em tráfego mútuo, o direito 

d~ passagem a outros operadores e a prioridade de circulação de trens de 

passageiros. 

Art. 34. Os valores reais dos fretes estipulados nos contratos de 

concessão do transporte ferroviário deverão cobrir os custos da operação racional e 

segura, como definida no § 2° do Irt. 4°, bem como as despesas de conservação e 

reposição da via permanente, do material rodante e demais equipamentos, 

realizadas em regime de eficiência econOmica, 

Art,35. A RFFSA administrará seus ativos não operacionais 

situados ao longo das linhas férreas que arrendar e fiscalizará o cumprimento dos 

contratos de arrendamento. 
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Art. 36. Fica o Poder Executivo autorizado a doar, a Estado, 

Distrito Federal ou Municipio, desativar ou erradicar trechos ferroviários de tráfego 

inexpressivo, comprovadamente anti-econômicos, não passíveis de arrendamento 

ou concessão e sem relevância no contexto do Sistema Nacional de Viação, desde 

que demonstrada a existência de meio alternativo de atendimento à demanda de 

transporte de pessoas e bens. 

Art. 37. A Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU e a 

Empresa de Transportes Urbanos de Porto Alegre SA - TRENSURB, transferirão 

para os Estados e Municípios a administração dos transportes ferroviários urbanos 

e metropolitanos de passageiros, conforme disposto na Lei n° 8.693, de 3 de agosto 

de 1993. 

Parágrafo único - Os concessionários arrendatários de linhas ou 

malhas da RFFSA e as novas sociedades sucessoras da CBTU, em cada Estado ou 

Município, referidas na Lei nO 8.693, de 1993, celebrarão acordos ou manterão os 

existentes entre a RFFSA e a CBTU, no que diz respeito ao tráfego mútuo e aos 

planos de investimentos, em áreas comuns, para garantir a continuidade e a 

expansão dos serviços de transporte ferroviário de passageiros e cargas, nas 

Legiões metropolitanas. 

SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

Art. 38. O Subsistema Aquaviário Federal é constituído pela 

parcela da infra-estrutura aquaviária nacional de interesse federal , sua estrutura 

operacional e sua estrutura técnico-normativa. 

§ 1° - A infra-estrutura aquaviária nacional de interesse federal 

compreende: 

I - Os portos e terminais marítimos, fluviais e lacustres constantes 

do Anexo IV desta Lei ; 

" - O conjunto de facilidades , instalações e estruturas destinado à 

segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar, na 

área de responsabilidade do Ministério da Marinha; 

UI - As vias navegáveis interiores integrantes dos rios e lagos 

federais, constantes do Anexo V desta Lei . 

§ 2" - A estrutura operacional é constituída pelo conjunto de 

órgãos, entidades e empresas públicas competentes e dos meios, atividades e 

serviços necessários à operação e manutenção da infra-estrutura aquaviári'a 

federal. 

§ 3° - A estrutura técnico-normativa é constituída pelo conjunto 

de normas, instruções e procedimentos relativos ao planejamento, desenvolvimento, 

oreração, exploração e manutenção da infra-estrutura aquaviária nacional, 

emanados da au':xidade competente. 

• 



la 

Art, 39; As vias navegáveis interiores constantes do Plano 

Nacional de Viação, aprovado pela Lei nO 5917 , de 1973, não incluídas na 

infra-estrutura do Subsístema Aquaviário Federal estabelecida no artigo anterior , 

permanecerão sob administração federal até que haja anuência dos Estados em 

que se localizam, para efetivação da respectiva transferência de jurisdição. 

Art. 40. Compete ao Ministério dos Transportes , observadas as 

atribuições específicas do Ministério da Marinha. a administração do SubSistema 
/7 
~uaviário Federal , conforme disposto no art 19 desta Lei , mediante. 

I • atuação díreta ou através de empresas sob controle societário 

da União; 

" • delegação a Estados, Distrito Federal e Municípios; 

111· concessão, autorização ou arrendamento a empresas públicas 

e privadas. 

Parágrafo único . Independentemente da forma de 

administração prevista no caput deste artigo, a exploração dos portos organizados e 

de instalações portuárias atenderá ao disposto na Lei nO 8 630, de 1993 

Art. 41 . A autorrzeção a que se refere o § 2° do art 14 desta Lei , 

para os serviços de transporte aquavlárro Interior ao longo de rios e lagos não 

federais, será outorgada pela autoridade estadllal 

Art. 42. Sem prejuízo do disposto no § 3° do art 19 desta Lei , as 

tarifas portuárias cobrirão , pelo menos, os custos da operação raCional e segura e 

as despesas de manutenção e reposlçao das Instalações e equipamentos 

realizadas em regime de efiCiênCia econômica 

Art. 43. A prestação de serviço de transporte aquaViáriO será 

exercida conforme o disposto no art 14 desta Le i e na legislação federal pertinente 

e sob regime de eficiênCia e livre competição 

Art. 44. As obras de manutençãu, dragagem, Sinalização e 

balizamento das vias navegáveis Interrmes do SubSistema AquaViáriO Federal 

administradas diretamente pelo Ministério dos 1 ransportes serão custeadas com 

recursos financeiros da União. 

Art. 45. As Intervenções nas vias liquidas naturais deverão ser 

programadas e executadas de modo a não Impedir a navegação atual ou futura , e 
/ 1 

ppendem de autorização prévia do MinistériO da Marinha 
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SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL 

Art. 46. O Subsistema Aeroviário Federal é constituido pela 

parcela da infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federal, sua estrutura 

operacional e sua estrutura técnico-normativa. 

§ 1° . A infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federal 

compreende a parcela da infra-estrutura aeronáutica, de conformidade com o 

estabelecido no Titulo 111 da Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986, Código 

Brasileiro de Aeronáutica, sob administração direta ou indireta da União, através do 

Ministério da Aeronáutica , abrangendo 

I • os aeródromos públicos que atendam ou venham a atender ao 

tráfego aéreo civil , regular ou alternativo, doméstico e internacional no pais e 

aqueles que sejam de interesse para integração e segurança nacional ; 

11 • o conjunto de facilidades , instalações e estruturas terrestres de 

proteção ao vôo e auxilic à navegação aérea; 

111· o conjunto de aerovias, áreas terminais de tráfego aéreo e 

demais divisões do espaço aéreo brasileiro, necessárias à operação regular e 

segura do tráfego aéreo. 

§ 2". A estrutura operacional é constituída pelo conjunto de 

órgãos, entidades e empresas públicas componentes do Sistf:ma de Av iação Civil e 

dos meios, atividades e serviços necessários à operação e manutenção do 

Subsistema Aeroviário Federal. 

§ 3° - A estrutura técnico-normativa é constituida pelo conjunto 

de normas, Instruções e procedimentos relativos ao planejamento, 

desenvolvimento, operação, exploração e manutenção da infra-estrutura 

aeronáutica nacional , emanados da autoridade aeronáutica competente. 

Art. 47. Os aeroportos componentes do Subsistema Aeroviário 

Federal, com as Siglas que os caracterizam e suas localizações, encontram-se na 

,t.elação descritiva constante do Anexo VI desta LeI. 

Art. 48. Compete ao Ministério da Aeronáutica a administração do 

Subsistema Aeroviário Federal , podendo, no que couber, exercê-Ia segundo o 

disposto no art. 19 desta Lei. 

Parágrafo único - Fica o Ministério da Aeronáutica autorizado a 

transferir para Estados e Municípios a implantação, a administração, a operação, a 

manutenção e a exploração de aeródromos públicos, mediante convênio, de 

conformidade com esta Lei , com a Lei na 8.399, de 1992, e com a legislação 

aeronáutica em vigor. 

Art. 49. Compete ao MinistériO da Aeronáutica , na qual idade de 

poder concedente, outorgar concessões ou autorizações para prestação de 

serviços de transporte aéreo de passageiros e cargas em linhas domésticas e 

internaCionais 

• 



Art. 50. Os recursos f inanceiros necessários à implantação e 

manutenção do Sut.slsiema Aeroviário Federal deverão próvir priori tari amente das 

contribuições dos usuários do transporte aéreo, mediante adequada politlca 

tarifária , cobrança de taxas aeroportuári as e arrendamento das Instalações não 

operacionais dos aeroportos, observadas as Le iS nOs 7 920. de 1989, e 8 399 de 

1992. 

SISTEMAS DE VIAÇÃO DO ESTADO, 

DO DISTRITO FEDERAL E DO MUNiCíPIO 

Art. 51 . Os Sistemas de Viação dos Estados. do Distrito Federa l e 

dos Municiplos abrangem os diferentes meios de transporte e constituem parcelas 

do Sistema NaCional de V iação, com os obJetiVOs principa is de 

I • assegurar , respectivamente. a unidade do Estado. do Distrito 

Federal e do Munlciplo 

11 • promover a Integração do Estado e do Distr ito Federa l com o 

~istema Federal de Viação e com as unidades da Federação Ilmi trofes . 

111· promover a integração do Munic iplo com os Sistemas F ederal e 

Estadual de Viação e com os municipios limitrofes. 

IV· conectar, respectivamente, a capita l do E:;tado às sedes dos 

Municiplos que o compõem; a sede do Distrito Federa l às suas regiões 

administralivas e a sede do Munlciplo a seus Distri tos. 

V· promover a circulação econômica de bens e proporcionar 

meios e facilidades de locomoção colet iva de pessoas. ao longo de Infra-estrutura 

viária adequada e mediante operação raCional e segura do transporte Intermunicipal 

e urbano 

Art. 52. Os Estados . o Distr ito Federal e os Munlciplos definirão. 

em legislações próprias. os elementos fislcos da Infra-estrutura vlima e os 

procedimentos operacionais de seus Sistemas de Viação segundo os pr lnclplos e 

diretrizes estabeleCidos nesta Lei . InclUSive quanto às concessões permissões e 

autorizações de serviços de transporte 

Art. 53. Para a consecução do principiO de descentra li zação 

preconizado nesta Lei. o Estado, o Distrito Federa l e o Munlciplo procurarão 

adequar sua estrutura administrativa para receber doações de segmentos da 

infra-estrutura Viária federa l é delegações de obras e serviços que lhes serão 

outorgadas pelo Poder Execut ivo Federa l 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 54. O Poder Executi vo baixara normas baslcas para a 

prestação de serviços de transporte med iante a expedição de regulamentos que 

diSCiplinem 

65 
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I - as relações dos conceSSlonarlOs permlsslonarlos e 

autonzatános entre SI e com os órgãos concedentes 

11 - os encargos dos orgãos concedentes dos prestadores de 

pervlços e dos usuários 

111 - as normas de segurança a serem observadas na prestação dos 

serViços, 

IV - as sanções por descl:mprlmento das disposições vigentes 

Art. 55. Na prestação de serviços de transporte Internacional 

serão observadas as disposições da presente Lei os termos das concessões, 

permissões e autorizações e os Acordos Convénlos ou Convenções de que o Brasil 

seja signatário 

Art. 56. Esta Le i entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 57. Ficam revogadas a Lei nO 5917 de 10 de setembro de 

1973. a Lei nO 6 261 , de 14 de novembro de 1975 a Lei nO 6 346 de 6 de julho de 

1976, a Lei n° 6 406 , de 21 de março de 1977 a Lei n° 6 504 de 13 de dezémbro 

de 1977 , a Le i nO 6555, de 22 de agosto ae 1978 a Lei nO 657 4 de 30 de 

novembro de 1978, a Lei nO 6 630 de 16 de abril de 19,'9 a Lei n" 6 648 de 16 de 

maio de 1979 , a Lei n° 6 6 71, de 4 de julho de b79 a Lei n° 6 776 de 30 de abr il 

de 1980, a Le i nO 6 933 de 13 de Julho de 1981 a ltc!l nO 6 S76 de 14 de dezembro 

de 1981 , a Lei nO 7003 de 24 de julho de 198: a Lc nO - 436 de 20 de 

dezembro de 1985 a Le i nO 7 581 de 24 de de:e:lltro de 1986 ô Lei nO S 060 de 

14 de julho de 1995 a Le i n° 9 078 de 11 de julho de 1 %5 e demais disposições 

em contrário 

Sala da COIl" ssâú L111:3 de JiJl uro de 1996 

,/1/ ': _ /.-t., '".d 
Deputado EUSEU 'RESENDE , 

Relator 

ANEXOS I E II 
SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL RINTER e 

REDE COMPLEMENTAR 

a) Nomenclatura 

. De acordo com sua orientação geograf1ca, as rodovias federais, 
pertencentes à RINTER ou à Rede Complementar, são classificadas 
nas seguintes categorias: 

- Rodovias Radiais: as que partem da Capital F edera l, em qualquer 
dire~o, para ligá- Ia à capital estadua l 01 1 a pontos periféricos 
imponantes do País; 

- Rodovias Longitudinais: as que se orientam na direção gera l norte-sul; 

- Rodovias Transversais: as que se ollentam na direção geral 
leste-oeste; 

" 



RODOVIA 

BR-! 

010 

020 

040 

050 

060 

070 

080 

101 

101 

_ Rodovias Diagonais: as que se orientam nas direções gerais 
nordeste-sudoeste e noroeste-sudeste; 

_ Ligações: as rodovias que, partindo em qualquer direçã~ e não se 
enquadrando nas categorias precedentes, liguem pontos Importantes 
de duas ou mais rodovias federais, ou que permitam o acesso a 
instalações federais de importância, a pontos de tron.teira oI.! ~os 
principais portos marltimos, fluviais ou lacustres, terminaiS ferroviános 
ou aeroviários, constantes desta lei. 

. A designação de rodovia federal é assim caracterizada: 

_ O slmbolo inicial "BR-I" - indica rodovia federal pertencente à RINTER 
_ O slmbolo inicial "BR" indica rodovia federal pertencente à Rede 
Complementar 

Aos slmbolos "BR" e BR-I" segue-se um número de três algarismos 
assim constitui do: 

1_ o primeiro algarismo, à esquerda, indica a categoria da rodovia, 
sendo: 

O ~ero) - para as radiais; . 
1 um) - para as longitudinais; 
2 dois) - para as transversais; . 
3( êS) - para as dia9onais; e 
4(quatro) - para as ligações. 

11_ Os dois outros algarismos indicam a posi~o da rodovia 
relativamente à Capital Federal (Brasllia) e aos limites extremos do 
Pais (N, 5, L, O, NO, 50, NO e 50) 

Quando uma rodovia da Rede Complementar se transferir para 
jurladiçao estadual passa a receber a nomenclatura estadual. 

ANEXO I ._ . .~ 
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REDE INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - RINTER 

RELAÇÃO DESCRITIVA 

PONTOS DE PASSAGEM UNIDADES DA EXTENSÃO 
FEDERAÇÃO KM 

Entr. c/ BR 226/230(Estreito) - Açailândia - Belém MAlPA 715 

Brasília - Posse - Barreiras - Corrente - S. Raimundo Nonato - Picos - DF/GOIBAlPIICE 1.882 
Fortaleza 

Brasília - Três Marias - Belo Horizonte - Barbacena - Jlliz de Fora - Três Rios DF/GOIMGIRJ 1.177 
- Rio de Janeiro 

Brasília - Cristalina - Catalão - Uberlândia - Uberaba - Div. MG/SP DF/GOIMG 525 

Brasília - Anápolis - Goiânia - Rio Verde - Jataí - Campo Grande (Entr. c/BR DF/GO/MS 834 
163) 

Brasília - Barra do Garças - Cuiabá - Cáceres - Front .Brasil/Bolívia DF/GO/MT 1.298 

Brasília - Uruaçu (Ent . c/ BR 153) DF/GO 151 

- _. -
Natal - João Pessoa '- Recife - Maceió - Aracaju - Alagoinhas - Itabuna - São R N/P8/PE/ AUSEI 2.644 
Mateus - Vitória - Campos - Niterói - Rio de Janeiro (Entr. Br 040/116) BAlES/R.! 

Gamva - Osório SC/RS 565 
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116 

116 

135 

135 

153 

156 

158 

158 
16) 

174 

174 

222 

222 

226 

230 

232 

242 
262 

262 
277 

282 

285 

290 

304 

Fortaleza - Russas - Jaguaribe - Salgueiro - Entr. eI BR 316 

Feira de Santana - Vitória da Conquista - Teófilo Otoni - Muriaé - Leopoldina 

- Além Paraíba - Teresópolis - Entr. clBR- 493 .. Entr.clBR 040 - Rio de Ja-

neiro - Barra Mansa - Lorena - São Paulo - Registro - Curitiba - Lajes - Porto 

Alegre - Pelotas - Jaguarão. 

São Luiz - Peritoró (Entr.cIBR 316) 

Jemmenha - Bom Jesus - Corrente - Cristalândia do Piauí- Barreiras 

Marabá - Xambioá - Entr. c/ BR 226/153 (Wanderlândia) - Araguaína - Gu-
mpi - Ceres - Goiânia - Itumbiara - Praia - Frutal • São José do Rio Preto -
Ourinhos . [rati - União da Vitória - Porto União - Erechim - Passo Fundo 

Laranjal do Jari - Macapá - Calçoene - Oiapoque - Front.Brasil/Guiana 
Francesa 

Aragarças - Entr.c/BR 364 (Jataí ) 

Entr.c/BR 282 - Iraí - Cruz Alta - Santa Maria 

Santarém - Cachimbo - Cuiabá - Rondonópolis - Campo Grande - Rio Bri-
Ihante - Dourados - Guaíra· Barracão - São Miguel D'Oeste 

Cáceres - Entr. c/BR 364 

Manaus - Caracaraí - Boa Vista - Front.BrasillVenezuela 

Fortaleza - Piripiri 

Entr. c/ BR 135 - Santa Inês - Entr. c/ BR 010 (Açailândia) 

Entr. CIBR O I 0/230 (Estreito) - Entr. clBR 1 S3 (Wanderlândia) 

Cabedelo - João Pessoa - Campina Grande - Patos - Cajazeiras - Lavras da 
Mangabeira - Picos - Floriano - Pastos Bons - Balsas - Carolina - Estreito -
Marabá - A1tamira - Itaituba - Jacareacanga - Humaitá 

Recife - Arcoverde - Entr.clBR 116 (Salgueiro) - Entr.clBR 316 
(Pamamirim) 

Entr.clBR 116 (Argoim) - Seabra - lbotirama - Barreiras 

Vitória - Realeza - Belo Horizonte - Araxá - Uberaba • Frutal • Entr.eI BR 
153 
Campo Grande - Aquidauana - Commbá 

Paranaguá - Curitiba - São Luiz do Purunã - Irati - Relógio -Laranjeiras do 
Sul - Cascavel - Foz do Iguaçú 

Florianópolis - Lajes - Joaçaba - São Miguel D'Oeste - Front.Brasil/Argentina 
(Ponte si Rio Peperiguaçú) 

Vacaria - Passo Fundo - Santo Ângelo - São Borja 

Osório - Porto Aleb'Te - São Gabriel - Aleb'Tete - Uruguaiana 

Natal - Lajes - Mossoró - Aracati - Boqueirão do Cesário 

CFlPBIPE 646 

BAlMGIRJ/SPIPRI 3.413 

SCIRS 

MA 229 

PIIBA 830 

PAffO/GO/ 3.093 
MG/SPIPRlSCIRS 

AP 784 

GO 294 

SC/RS 369 
PNMT/MS/PRlSC 3.356 

MT 433 

AMIRR 1.005 
-

.' 

CFlPI 42S 

MA 433 

MAlfO 70 

PB/CFlPIIMAffO/ 4.003 
PNAM 

PE 549 

BA 690 
ESIMG 1.129 

MS 414 

PR 72\ 

SC 679 

RS 554 

RS 730 

, 

RN/CE 412 
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- ~--

317 
- -- ---

319 
--------

)24 
----

343 
I- -- --

364 
~ -~-

364 

365 
._--- -

373 
I- ----

376 
- ~----

381 

392 
I--

393 

401 

402 
- -

407 
1---

425 

428 
-

431 

Entr.ciBR 010 - Capanema - Peritor6 - Teresina - Picos - Pamamirim PAlMAlPVPE 

Rio Branco - Xapuri - Brasiléia - Assis Brasil (Front . BrasillPerú) AC 
__ o 

Manaus - Careiro - Humaitá - Porto Velho AMlRO 

Capim Grosso - Feira de Santana - Salvador BA 

Luiz Correia - Parnaíba - Piripiri -Teresina - Floriano - Jerumenha PI 
-
Divisa GO/MG - (São Simão) - Jataí - Rondon6polis - Entr.ciBR 070 GOIMT 

Entr.ciBR 174 - Vilhena - Porto Velho - Abunã - Rio Branco - Sena Madu- MTIRO/AC 

reira - Fcijó - Cmzeiro do Sul - Mâncio Lima - Fronl.Brasil/Perú 

--~- - -
Divisa MG/GO - Chaveslàndia - Ituiutaba • Entr.B R 050 (Uberlândia) MG 
-- -~-

Ponta Grossa· Relógio PR 

Garuva - Curitiba· Ponta Grossa SC/PR 

São Matcus • Entr.c/BR 116 (Governador Valadares) • Belo Horizonte - MG/S P 

Betim - Pouso Alegre - Bragança Paulista· São Paulo 

Santa Maria (Entr.c/BR 158) • Rio Grande RS 

Além Paraíba· Três Rios· Volta Redonda - Entr.ciBR 116 RJ 

" . 

<i,'}, ~ ~ 

-

Boa Vista· Normandia e acesso a Bonfim (Fronteira BrasiVGuiana) RR 

Entr. ciBR 135 - Parnaíba (BR 343) - Granja - Itapipoca - Umirim (BR 222) MAlPI/CE 

Picos - Petrolina - Juazeiro· Capim Grosso PllPEiBA 

Abunã - Guajará-Mirim RO 

Entr.ciBR 116 - Lagoa Grande • Entr.ciBR 324 (Petrolina) PE 

Entr. c/BR 153 - Porto Nacional· Palmas TO 

ANEXO 11 

RELAçAo DESCRITIVA DAS RODOVIAS DO SUBSISTeMA RODOVIÁRIO FEDERAL 
RlNTER + ReDE COMPLEMENTAR 

010 .,.. .............. CeDIa..,.'" Fi. D ......... tkt Ou ...... Nm 1.121 
020 ....... 'rll • ..,...,..~. , .... t ..... NcN .. ' ... ~041 21u 2.047 
OlO ...... MontatwA ... C ....... 11"712.' '_I' t. C.I....... 1.1'" 040 1_·T"'_~t __ .. In • hlil .. '_T"'"_~"'''.I-n~''''''' 1.1" 
o. .... tMa-C, .. taMa. UbeftlM ............ k.lIt ....... " .... C., ..... -&Io '.;10 .... 1 ... 
010 .... f' ........ 'aHI~o~MI" .. V.,.. '''c...n.oO~''''''CCIIR'""" 1.211 
010 ",~<ld*.enal"""""""com.aoIMI 1.-0 
010 ..... IIIHIN8ÇIi_ ~1I·ll11U2 Cll ........ __ )-bIt.1II·1U "' __ .. Aa._1 1.1 :11 

101 Touroe-H_' ~_ .... MHtec .. Mnc11Id ArIICIItU", ....... "tas .... ·uu ......... -YMr1a C.iLPO~ 
N~'" eM............. I' • .tw.,. .. .... ~' ......... , h.lá .. Jol,," bjel 

69 

1.479 

263 

866 

265 

661 

770 

1.944 

261 

99 

236 

1.171 

353 

194 

200 

714 

549 

177 

193 

139 
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221 
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211 
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21. 

217 

272 
277 
210 
212 
2U 

21. 
217 
210 
2t3 

* )1fT 

31. 

317 
311 
324 

)lO 

U2 
U2 
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312 
3U 
3 .. 
III 
3" 
lU 
314 

•• • 7 

•• 
J73 
374 
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Florian6poIil·Tuba.-.cK)s.ório-Sloo JOM cio Nort.-fIio Grande 4.613 M.c:au~edro Avelino-Uljes-C."" Corá~ig~~núI Cruz-Csmpina G.-..c.rwoN·MIICeió 714 Are'- BI'IIOCa·Mo .. oró-AUCJusto SoVl~..w,-Mon12,ro-Cruzein> do Nord,"te-P_~_ Afonso Rlbeino cio Pombal· Ala9o,nha.<nI. cJ BR 324 1.11' F"""Iau-l!u ..... ..Javuonbf>.SalQuooro-CanudosoÇ.ino d. Semana·Vltórla do Conquista-TeóftIo 0t0ni-MurIM ~ino-A1ém Ponolba·T.~ ... Ent. cJ BR 4t3.f.nt. cJBR G40-I!io d. ~ro-aorTa ~_Slo P ... _...,istro-Curiti~~Of1o Ai09_.Ioto • ..Jaqua,*, 4.'" ~1-C.polinha~_I-«O~. Eno-s&o Domingos do Pnoto~ontor Nov..o~_oUopoI· dina-Provicl6nc:"VoItII Gr_o Bom Jordim~onúI do Fomo .71 Chotozonho(BRlll)-soIonópole-lgum...Juaz.,ro do N~otrolina..Juaz.iro-O'-i-MontH CIo_ 1.7" sao Lulz~_ró-P .. tos Bom~r1olinlo-8orn J"ul-Co~riotalindia cio P~ ..... ras-C ... , .. â .. _6nia-Januario-Montes Claros-Curv.lo-Cordilburvo-8ei<> Horizortl. 2.'" p.,. d. Minol-A"""~oços ele COIcleI-8tac)OnÇa Paulilta 701 "'noba-Anoouaino~urup..c.res-GoiAnio_""_ ..... oÇrutJol.s1o JOM cio Rio PI1IIO-OurinIoos~ do VlIório~orto UniAo-Erechim~"1O F_oled~~no cio SuI-8o~j 'cet'" 3 .... lluml>iono~iulaba-Campino V_hancIe.ora<nI. cI BRI63 4U La,."ol do Jori4o\"""pá-C.~lopoq.,..çrom.ino cI Guiana Franceso 711 .....ba-l!ed_1o SIo F .. 1x cio Ar8guaio.X.vontino-80rra cio Ga_-AI1IIJa_..J~o"""-Trto ~OOI' P..-.ma~nocenH>_ V_lMH'or1o ~~ __ vo>-Campo Mourto-Lannjeinol do Sui-Campo t..-lnol-C1Ul AIta.samo Morio-l!osario cio SuI.s.nt.no cio LI ... ,_ 3.211 T_ PonoIo-&bi __ -s&o Miguel O' o..tHlo~uaino~redot-l!1o Bri-.Gampo 0_ Rortdor>6poli.-Cuioba-C.cllmbo S .. ,tarem-Alenq_oÓbicloo.TlriosoÇrontaino com Suri .. am. 4.314 ~.,....·VIIMF\II-C.I>UfT\.t-ManaUl-C,nocano~ ViltaoÇronteino com Venez .... 1o '711 

ROOO~STRANSVERS~ 

I.Iacapá-C.nocanol-lçanaoÇrom.,no cJ Col6mbio 
F"""Iau~lrip;';-«Op.euru-M lrim-sant.oo .... -Aça,lindio-Oom Elllou-M.noba<nI. cJBr 161 NaUl-Santa Cruz-Cutnli. Novo.-Augu!lto Sev.ro4lau dos FarTOI.JII9u.anbe--CrateiJl. T eresina-ft,..iderM DuIno~ .... ..:o~orto FnoocO<nt. cJ BR 153 
C_.~ PHooa-C.mp .... Grende-P_l-Cajaz"ral~vno. do M_o_~lcosoÇlorionc>-I' ...... Bom-80Isu-C.roIina<.treiID-M.,..ba-Altam,ra~otut...Joc:areac:ong.~umeti~~ C_ Reeif8.-Arco V.rd~lQue,~.mam,rirn 
Arac;ajú.Jefemolo~OI.Juaz.,ro-Petroll",,-I!.monso.c.racol-8orn Je .... -A1Io P.moiba~ Cechimbo 
sao RoqUl..s..b..-lboti,.mo-8arroiro.~.raoni-s&o Félix do Anoo ..... ·V.1o cio Xlngu~orto Ar1ur IBR 1'-') 1 ..... I~onto~ __ "'""'-C.mocan~lino.-Montos CIa,.,.-Onal-8rasilio-Go<H,X.VenbnO-Cu!aba Jo6o Noiv. (BR 101) -Governador V.Iad.res-G.,..,hães.s.~ouv'io--Curv.io-f"ixlindio (Bit CI'OI VlIóriot-l! .. Iau-8eIo~onzontoo-Araú-Oberat...ç rvtol-lc..,, · T rt. ugou.c.ompo O~.porto Elporonço-Corurnba 
MU~rt>oceN.sio Joio d.1 Re i~vno. ·B"" Espononça-Canno cio Rio Cloro.sao Sebaltiio do P.nol .... Bebedouro-s&o J0s4 do Rio Preto 
LaopoIdino..Juiz d. Fora-CaumbU~oço. de C.Id .. -A,..noq ... no~inl~,,"id_ V_Iou-l!1o a.Porto Murtinho 
S60 Paulo.soroc.ot..~baoti-C_po Mourio~oio ~r.~W1ino P_ ... -Curitiba~r.ti-41.l6gio-uroOie'nol cio Sul-Cucovel-foz do lQuoçu Uo Fnonc,""" cio Sul..Jo.wil_orto Un.ao.slo Lourenço cio Outa-Borrac»-Oionl.io Co",_ FlorionópoIi.~o..Joaçot..-s&o Miguel O' O.I"'PortI •• obre o no P_nguac;u (FronIeono com Arv«rtino) Campos Novos (BR 2S2)-Compoul-Concordio.se.no-Ct.ap.eo.sAo Cotlol~.Im_.I-«Opi""'9"" F_no com. A~ontona 
Anonong ... ..Joc:in1oo Moc:hodo·Timba-8om JeIUI ·Voc.ria~,,"O FuncIo-Sonto Angelo- S60 Booj. MUfotanegro-Sonta Cruz do Sul-l!inc60 cloe C.bno,,~núI "..,...s.ntiego-Slo Borj. Osóric>-Porto Ai09re.sao G.briel-Aleqr.t.-Oru9uau~na 
P.IotH-8Dg6~ntana cio Livromemo.Quaral-ONgu.,.1\.I 

RODOVIAS DlAOONAIS 

1Ioc!uet'*' do CeUrio-Arac.a-MoslOr6-i.aj •• ~otal 
Marechal TourowtufVO-Porto V .... r-Cruz.'ro do Sul.a.nj.."in ConotMt~_ com " ....... .....,.. Co_~_r6-T .",ona~ic:os~'rNmIrvn-C.brobó-Çlor .. lII~etrolind~.1rnei,. _ Ind~-Mac:.id 

lÂbIU Boca cio Acre-fllo Br1In()C)-x"pun-8ru"," Ani. Brasil 
M_-Carair<>-Humoolâ~orto V.1ho 
"~BR·130Hllbelro Gonçolves-s&o Roimundo Nonato IBR-420)-I!omansoIBR·Z31)- ,'c, b_ F ..... de &..UN a.tvlÔOt 
...... -8orn ........ Xiq .... Xiquo-Seobre..lequ..ubaitaba 
~lplnou-Solinao-Al1IÇual· T_1o OtonH.inhores 
Lula Comtio-Plripiri· T _onH'lorIon0-80rtoUnio 
At.cajU<nIr. cJ8R. l0l-«OptWru-Ghodina-Mundo Nov0-S60bno-8orn Jnu. do LapooS_ Mario d. VIIório-CorTIf1IJna~OII~BR-420) 
OoiInio~_n~otos d. Minos-A-.f>ltangui.p.rt ele Minas 
Crtollllina-P.,. d. MlnasoÇonnogo~vras-CruzOIo-Cuombu-VidinNo~in> POI_ Belo _loHoIu~ampos-s&o Jo6o d. BerTa 
Mlneiros-Collim-Corumba 
P_~iaoocO Sto JoM do Be~ntr. clBR·232 
.... d. S- Ant6n~Po'-'"",1Io do BancIeo,. 
~i,..-.Frutol.c.mpino Verd..slo SimAo..Jatal-l!oncIonópoll$-Cuio_vo Oiaon8ntinc>Erot.MT.170-Campo Novo cio Pareci. · Sopozol· Comodoro-ViIheno-4'Of1o V.lho-AbunA-I!1o Brancoa- Modurei .... FoijO- T • ......u. Cruz.,ro do S .. MAnc:Io.um. (F_irecJP.ru) _ CIo",.~lrapono.p __ ele Minol ~etroc:inio-ObertAndio-ltuiulaba-C,,",,_Iind~ivIu MO/OO S- Cruz C.brtlio-Coroo Vermelho ~or1o Seguro-Aroçua~_~ouv ... Ol .... ,..compo lIeIo-8oa Elpononça-Compos G ... il-A_-Sornn .. -C~i,......nung.· ~~rino-Jencülo cio 8ul-Compo M~ucov.1 
L.irnH"a ... ~ rtin .. --Apw4Jonta Gro.NI· Tm Pinheiro&-f ranctsco Bettrao-8anK.Ao Presidem. Vonculou-Gurinhos-Av.rt·Boiluve-s&o P.ulo 
Douredos~e ...... v.I-Monng.-Apuconono~onta O,.,. ... -s&o Luiz cio Purun6-Cu'-~'nN.IBR·l01) Corazioot o S ..... Bon.no-<:ruz AIta-Santiego-Ai09~uanol sao M_~v. VeMeia-8.". d. S60 F ra~ontana-Centrel ele MinaloOivino d •• La,. ... jeirM-&vem.dor Volad.,...~petlnga.a.lo HorUoo,1s Botim~oulO Ai09...anooonço P.ulioto-s&o PeuIo 
C-lheiro l..Jtf.iela-S6o JoAo Doi R .. -C .... mbu-Vidlnho-bjuba-Campoe do Jo_P~ba· U~ba . sao Miguel O'Outo-lnol-C.ruonhc>.soNodede-Porto Ai09" 
Rio 0_ (PortoH'eIota • ..a- M. ria ·Tupanclrwt&-SonID Ang~rontai,. cio A~_ C_in> cio ""pomirim-ltaporuna-A16m Ponol.,.. T rto Rios·Volta Redondo<nto' . <.1 BR • 1 li 
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_~(BR-11') 
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Cna AlIa-AtrcHo do Tiv...sobtadil1hc>-l::nL cJ BR-2S1 (R_ dOI C.""") 
.- (8R -101)~iro do Itapeminrn-.lef6nimo Monteiro-Guac;ul-Carangolli-fervadcKH'o (8R-ll')
VI;, ,. p .... ~ono ..... ro ~._ (8 R-440 . BR.JI3) 
... tlla,.p.,..,.üae 
C c 7 til. ha;u8Çllt-Afonso CiMldM>-Ou.çu'--SAo Jo.e do c.lçado-8om Jesus do tt.blp".. .. hapeN'W 
EIIL cI 8R-l1'-P.,... Nacional ela. 1.9 ...... Nevrao-V." dos Lirlos-G.rvana do Regio_ (8R..sft4) 
.......rvoque-VldaI R_-3om RIIIIro (BR-2a2) 
Porto Fellcidad. (8R-153)-Pomal do Tivno-Campo Mour6o-l'onta Oros ... 
EIIL cl8R-11'~ Nacional ela Aperwcld. 
,.,.dc Em.. cJ BR·101 
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EIIL cl8R-Sl1 
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ANEXO 111 

SISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL 

NOMENCLATURA 

• De acordo com sua função, as ferrovias sAo classificadas em: 

- Tronco: ferrovia que, por sua diretriz, promove a estruturaçAo do sistema, funcionando 
como elemento de agregação dos trechos que lhe sAo complementares; 

- Ligação: ferrovia que liga duas ou mais ferrovias; 

- Ramal : ferrovia que une um ponto qualquer a sua ferrovia-tronco . ·a de IigaçAo, a 
isolada ou a outro ramal ; 

- Isolada: ferrovia que não se liga a qualquer outra ferrovia. 

• A designação da ferrovia do Sistema Ferroviário N8Clonal é assim caracterizada: 

- A sigla inicial, composta de duas letras, indica a funçAo da ferrovia no sistema, sendo: 
FT - Ferrovia Tronco, FL - Ferrovia de Ligação, RF - Ramal Ferroviério; e FI - Ferrovia 
Isolada . 

- A sigla inicial, separada por um hffen, segue-se um número de tr6s algarismos, assim 
constituído: 

- o primeiro algarismo à esquerda indica a orientação predominante da ferrovia, 
sendo: 

1 (um) - predominantemente longitudinal; 

2 (dois) - predominantemente transversal. 

11 - Os dois outros algarismos indicam a posiçAo relativa da ferrovia, iniciando-se com 
numeração em ordem aescente seqüencial, em ordinal, de leste para oeste, para 
ferrovias longitudinais, e de norte para sul para ferrovias transversais; 

111 - Os ramais ferroviários têm o mesmo número da ferrovia para qual convergem, 
acrescido de um algarismo ordinal de ordenaçAo, precedido por um ponto. O 
algarismo de ordenação tem sua origem de numeraçlo: 

Para as ferrovias longitudinais: ramal mais ao norte; 
Para as ferrovias transversais: ramal mais a oeste. 

• 
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. ... ANEXO IV 

SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

PRINCIPAIS PORTOS MARiTIMOS 
NUMERO UNIDADE 

DE DENOMINAÇÃO DA LOCALIDADE (Muni<:ipio) 

ORDEM FEDERAÇÃO 

1 ITAQUI MA São Luis 

2 PONTA DA MADEIRA MA São Luis 

3 Luis CORREA PI Parnaiba 

4 CAMOCIM CE Camocim 

5 MUCURIPE CE Fortaleza 

6 AREIA BRANCA (Terminal Salineiro) RN Areia Branca (Porto Ilha) 

7 NATAL RN Natal 

8 CABEDELO PB Cabedelo 

9 RECIFE PE Recife 

10 SUAPE PE Cabollpojuca 

11 MACEIO AL Maceio 

12 ARACAJU SE Aracaju 

13 SALvADOR BA Salvador 

14 ARATU BA Aratu 

15 ILHEUS BA Ilhéus 

16 VITORIA ES Vitória 

17 TUBARÃO ES Vitória 

18 PRAIA MOLE ES Vitória 

19 CAPUABA ES Vila Velha 
• 20 BARRA 00 RIACHO ES Aracruz 

21 FORNO RJ Cabo Frio 

22 NITEROI RJ Nileroi 

23 ANGRA DOS REIS RJ Angra dOS Reis 

24 RIO DE JANEIRO RJ Rio de Janeiro 

25 SEPETIBA RJ Sepetiba 

26 SÃO SEBASTIÃO SP São Sebastião 

27 SANTOS SP Santos 

28 ANTONINA PR Antonina 

29 PARANAGUÁ PR Paranagua 

30 SÃO FRANCISCO DO SUL SC São Francisco do Sul 

31 ITAJAI SC Itajai 

32 IMBITUBA se Imbituba 

33 RIO GRANDE RS Rio Grande 

34 PORTO ALEGRE RS Porto Alegre 

35 PELOTAS RS Pelotas 



PRINCIPAIS PORTOS FLUVIAIS E LACUSTRES 

NUMERO UNIDADE 
DE DENOMINAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO 

ORDEM FEDERACÃO 
BACIA 00 OIAPOQUE 

1 10lAPOQUE I AP IRia Oiapoque 

BACIA AMAZONICA 

2 ~L TAMIRA / VITÓRIA 00 XIN~U PA Rio Xingu 
3 AMAPA AP Rio Amapa Grande 
4 BEL~M PA Rio Amazonas 
15 BELO MONTE PA Rio Xingu 
11 BOCA 00 ACRE AM Rio Purus 
7 CACHOEIRA PORTEIRA PA Rio Trombetas 
11 CALÇOENE AP Rio Calçoene 
11 CARACARAI RR Rio Branco 
10 COARI AM Rio Solimões 
11 CRUZEIRO 00 SUL AC Rio Jurua 
12 GUAJARÁ-MIRIM RÓ Rio Mamore 

.... 13 
'" 

HUMAITA AM Rio Madeira 

'" 
14 ITAITUBA PA Rio Tapalos 

)( 
oi; 

UIt) 

cn 

111 ITACOATlARA AM Rio Amazonas 
111 JACAREACANGA PA Rio Tapalos 
17 LARANJAL 00 JARI AP Rio Jari 

cn 111 MACAPA AP Rio Amazonas 
~ - T"" (O ,.... ~ 
~ T"" 

111 MANAUS AM Rio Negro 
20 MAZAGÃO AP Rio Mazagão 
21 PARINTlNS AM Rio Amazonas 

~ 22 PORTO VELHO RO Rio Madeira 
... 0 .... z 
.&...J 
.30.. 

23 RIO BRANCO AC Rio Acre 
24 SANTANA AP Rio Amazonas 
25 SANTAR~M PA Rio Amazonas 
211 trABATINGA AM Rio Solimões 
27 VILA 00 CONDE PA Rio Para 

BACIA TOCANTINS/ARAGUAIA 
, 

211 ARAGUAIANA I REGISTRO 00 ARAGUAIA MT/GO Rio Araguaia 
29 ARUANÃ GO Rio AraguaIa 
30 BARRA 00 GARÇAS GO Rio AraguaIa 
31 BARREIRA DA CRUZ TO Rio Javaes (braço menor do AraguaIa) 
32 CONCEiÇÃO 00 ARAGUAIA PA Rio AraguaIa 
33 COUTO MAGALHÃES TO Rio Araguaia 
34 ESTREITO MA Rio Tocantins 
35 IMPERATRIZ MA Rio TocantIns 
311 MARABÁ PA Rio Tocantins 
37 MIRACEMA TO Rio Tocantins 
38 NOIIA XAIIANTlNA MT Rio das Mortes 
38 SÃO F~LlX 00 ARAGUAIA MT Rio AraguaIa 
40 SÃO GERALDO 00 ARAGUAIA PA Rio AraguaIa 
41 TUCURUi PA Rio Tocantins 
42 XAMBIOÁ TO Rio Araguaia 

BACIA DO PARNAiBA 

~- 43 FLORIANO PI Rio Parnalba 

I 44 GUADALUPE PI Rio Parnalba 
, 46 PARNAIBA PI Rio Parnalba 

• 46 SANTA FILOMENA PI Rio Parnalba 

l 47 TERESINA PI Rio Parnalba 



• 

, 
I - , 

I 
I ~U M ERO UNIDADE I 
I , 
I DE , DENOMINAÇAO DA LOCALlZAÇAO 
! ; 

FEDERACÃO ORDEM , 
I 

BACIA DO SAO FRANCISCO 

48 IBOTIRAM3 BA Rio São FrancIsco 
49 JUAZEIRO BA São Franc Isco 

I 50 PErROLlNA PE São Franc Isco 
51 PIRAPORA MG São Franc isco 

BACIA DO PAR AN A 

, 

52 CHAVESLANDIA MG Rio Paranalba I 

I 53 ITURAMA MG Rio Grande 
54 iP?RTO BARRAGEM DE JUPIA MS Rio Parané~ 

I 55 SAO SI~.\O GO Rio Parana ib a 
: 

BACIA DO PARAGUAl I 
! 
I 

56 !CACERES MT Rio Paragua i ! 
I 

ILADARIO I , 
57 MS Rio Paraguai I 

1 i 58 !pORTO MURTINHO MS Rio Paraguai 

59 IESTRELA RS IRia Taquari ! 
BAC IAS DO SUl/SUDESTE 
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UIt) 

cn 
cn SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 
.... - N c.o ..... ~ VIAS NAVEGAVEIS INTERIORES .... ~ .... 
o 

t!Z 
2! ...J 
,3 0.. 

1:'" 
IA"" BACIA / RIO ,TRECHO ... , 

. DOOIAPOOl .. 
~CIA AMA70NICA ta 
Ahunã ~ d,! ~ •• M' •• d. 
Acré 

,~ •• do Rio N.oro/Foz 1.u 
r::. INovo J.pAoIFoz 1,1~ ;;:, '. 
I.co la 

I,,". B." d. S.S.Trlndad.lFoz 
ISAo P.dro do IcOIFoz rn lea 
IV". 

,-C 

~~rl 
'v,_ ~: S.nto AnlblllolFoz 
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·Iuru ... • Foz do Rio Arlnoa/ConfluAnel. com T .... PIre. :: I, _ io Hldrov" rla Belem.Mac.p' ." do M.r.jó 
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1~.n.llOoz 'N ' 
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T ... , .• TI.. 
TI Plre. , • d. R •• telrelconflutne" oom JUI'\I.IIII 

B.1o Monte/Foz 

,BACIA TOCA . , IIAIA • 
Tocantins ::: ...... do ~d" L • d~ 

~ ... ,""'... o .A.. oz t:1:I 
,BACIA DO tt7. 

IAItO Parn.iba·S.nte .TA 1.17' • 
IRACIA.na 5. FRANI'I""n 1 .~ S;;o F' _I. 

I;:'::',. . -.,~ .r . 

:-'BACIA DO aJAI 
;~u lab' _. ~'?rto. :~;FOZ do Ap • • • _NV_ ' 

• 

BAC IA DO '77111 
~. _ .. u a I~:~re ... A~u._ com Alo 

1.::; , \lUa liU 
~~ra ná 'Con' _ . ..... , ••• de Ite!Pu 

alba .. , com o Rio Gr.nd. :;: Peran apanema IFoz do lter.rá/Foz 

no IIRIlr.IIA' -= Uruoual do .-ua. alllral 

TOTAL "r::ao.. .,. .. .,. 



ANEXO VI 

SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL 

A. NOMENCLATURA 

As siglas constantes na Relação Descritiva são os Indicadores de Local idades brasileiras 
para fins aeronáuticos distribuílJos em cinco séries. a saber 

I - A série SBAAlSBZZ é reservada para indicar localidades servidas por Estação de 
Comunicações que executem o Serviço Fixo Aeronáut ico. em todo o territóclo 
nacional. 

11 - As séries SDAAlSDZZ. SNAAlSNZZ. SSAAlSSZZ e SWAAlSWZZ são reservadas às 
localidades não servidas por Estação de Comunicações que executem Serv iço FIxo 
Aeronáutico. Para atribuição dos indicadores dessas séries são adotados os 
seguintes critérios: 

1) - Série SDAAlSDZZ - destina-se a localidades situadas nos estados do RIo de 
Janeiro o São Paulo. 

2) - Série SNAAlSNZZ - destina-se a localidades situadas nos estados de Alagoas. 
Amapá. Bahia. Ceará. Espírito Santo. Maranhão. Minas GeraiS, Pará, Para iba . 
Pernambuco. Piauí , Rio Grande do Norte e Sergipe. 

3) - S3rie SSAAlSSZZ - destina-se a localidades situadas nos estados de Mato Grosso 
do Sul , Paraná, Rio Grande do Sul d Santa Catarina. 

4) - Série SWAAlSWZZ - destina-se a localidades situadas nos estados do Acre . 
Amazonas. Goiás. Mato Grosso, Rondónia. Rora ima. Tocantins . e no Dist ri to 
Federal. 

8. CLASSIFICAÇÃO / NOME 

A classificação dos aeródromos será feita pelo Poder Executivo. segundo critérios que 
avaliem e escalonem sua importância económica em função das regiões . áreas ou 
atividades servidas pelos mesmos. ressalvados os interesses da Segurança Nacional 

Os nomes dos aeródromos/aeroportos existentes só poderão ser modificados quando 
houver necessidade técnica dessa alteração por ato administrativo do Ministério da 
Aeronáutica. 

81 .. 
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ANEXO VI 

SUBSISTEMA AEROVIÁRIO NACIONAL 

RELAÇAo DESCRlTIV A 

N" NOME DO AEROPORTO SIGLA LOCALIDADE UNIDADE 
DA 

FEDERAÇAO 
I IllIemaçional Augusto Severo SBm Eduardo Gomes RN 
2 Intemaçional de Boa Vista SBBV Boa Vista RR 
3 lotemaçional de Brasilia SBBR Brasilia DF 
4 Intemaçional de Campo Grande SBCG Campo Grande MS 
S lotemaçional CataralaS SBFI Foz do I guaçti PR 
6 Intemaçional de Congonhas SBSP São Paulo SP 
7 IllIemaçional de Corumbá SBCR Corumbá MS 
I Intemaçional de Cruzeiro do Sul SBCl Cruzeiro do Sul AC 
9 IDtemaçional Dois de Julho SBSV Sah'ador BA 
10 Intemaçional Eduardo Gomes SBEG Manaus AM 
11 Intemaçional Guararapes SBRF Recife PE 
12 Intemaçional Hercílio Luz SBFL Florianópolis SC 
IJ IDtemaçlonal de M.capá SBMQ Macapá AP 
14 Internacional Marechal Cunha Machado SBSL 5ao Luis MA 
IS Intemaçional Marechal Rondon SBCY Cuabá MT 
16 Intemaçional Pinto Manins SBFl Fonaleza CE 
17 I ntemaçional de Ponta Porã SBPP Ponta Porâ MS 
18 Internacional Presidente Médici SBRB Rio Branco AC 
19 Intemaçional do Rio de Janeiro SBGL Rio de Janeiro RJ 
20 I nternacional Rubem Bena SBUG Uruguaiana RS 
21 Intemaçional Salgado Filho SBPA Pono Alegre RS 
22 Intemaçional de Santarém SBSN Santarém PA 
23 Intemaçional de São Paulo SBRG 5ao Paulo SP 
24 Intemaçional de Tabatinga SBn Tabatinga AM 
2S Intemaçional Tancredo Neves SBCF Belo Horizonte MG 
26 Internacional Val«-Câes SBBE Belém PA 
27 Intemaçional de Viracopos SBKP Campu\3s SP 
28 Afonso Pena SBCT 5ao José dos Pmhais PR 
29 Alcântara SNCW Alcâlllara MA 
30 Alta Floresta SBAT Alta Floresta MT 
31 Altamira SBHT Altamira PA 
32 Araguaina SWGN Ataguaina TO 
33 Bacacheri SBBI Curitiba PR 
34 Barra do Garças SBBW Barra do Garças MT 
3S Banolomeu Lizandro SBCP Campos RJ 
36 Base Aérea de Santos SBST Santos SP 
37 Campo dos Palmares SBMO Maceió AL 
38 CaraJãs SBCJ Parau.1pebas PA 
39 Caravelas SBCV Cara\'elas BA 
40 Cariri SNQY Juazeiro do Norte CE 
41 Carolina SBCI Carolina MA 
42 Casca\'el SBCA Casca\'el PR 
43 Comandame Gustavo Kracmer SBBG B.1gé RS 
« Dourados SSDO Dourados MS 
4S Fernando de Noronha SBFN Fernando de Norcnha PE 
46 Goiabeiras SBVT Vitória ES 
47 Ilhéus SBIL Ilhéus BA 
48 Imperatriz SBll Imperatriz MA 
49 Jacarepaguá SBJR Rio de Janclro RJ 
$O Joinville SBJV JOIm ille SC 
SI Júlio Cezar SBJC Belém PA 
S2 Londrina SBLO Londrina PR 
S3 Macaé SBME Macaé RJ 
S4 Marabá SBM A Marabá PA 
SS Mane SBMT São Paulo SP 
S6 Montes Claros SBMK Montes Claros MG 
S7 Navegantes SBNF Na,'egames SC 
S8 Oiapoque SBOI Oiapoque AP 
S9 Palmas SWPJ Palmas TO 
60 Pampulha SBBH Belo Horizontc MG 
61 Pamaiba SBPB Pamaiba PI 
62 Pelotas SBPK Pelotas RS 
63 Petrolina SBPL Petrolina PE 
64 Ponta Pelada SBMN Manaus AM 
6S Pono Nacional SBPN Pono Nacional TO 
66 Pono Seguro SBPS Pono Seguro BA 
67 Porto Velho SBPV Pono Velho RO 
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I I 
LOCA LIDADE 

lIN IDADE 
NOME 00 AEROPORTO SIGLA DA 

I 
I 

FEDERo\( ÃO 
I I ----- _. --- -- -

Presidente Castro Pinto I SBJP I João Pesso" PB 

Presidente João SuasslIna SBKG Campina Gr. lIlde PB 
I 

Santa CrU 7 

I 
SBSC I RIO de J"nel l O RJ 

Santa Geno\ e\ a SBGO I GOl;; ",a GO 

Santa Mana SBAR I AracajU SE 

Santa Mana SBS~l ' Santa Maria RS 

Santos Dumont SBRJ I RIO de J",eHo RJ 

São Gabncl da Cachoc Ha SBUA 5;;0 Gab rlcl d.1 CachocHa 

I 
AM 

São José dos Campos SBSJ I São J o~e do, l.lmpos SP 

Tcfé SBTF ITere AM 

TereSina SBTE I TereSina PI 

Ubcraba SBUR l;bcraba MG 

Ubcrlandla SBlI l. L bcrl;;nd" MG 

I -- --- r = .- -< - - - -- - ::=...'-=- --= -

I I I - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reun ião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitut ivo , o Projeto de 
Lei nO 1.176/95, as emendas apresentadas na Comissão de nOs 1, 4, 8 e 14, 
élprovou parcialmente as de nOs. 5, 6, 7, 9, 11 e 13 e rejeitou as de nOs. 2, 3, 10 e 
12, nos termos do parecer do relator. 

Participaram da votação os seguintes Deputados: 
Newton Cardoso - Presidente, Marcelo Teixeira, Mauro 

Lopes e José Carlos Lacerda - Vice-Preside)1tes, Chico da Princesa, Cláudio 
Cajado, Duilio Pisaneschi , Jairo Azi, Paulo Gouvêa, Philemon Rodrigues, Alberto 
Goldman, Alberto Silva, Moreira Franco, Oscar Andrade, Agnaldo Timóteo, 
Alceste Almeida, Antôn io Jorge, Davi Alves Silva, Francisco Silva, Hugo 
Lagranha, Jovair Arantes, Mário Negromonte, Le6nldas Cristino, Paulo Feijó, 
Simão Sessim, Carlos Santana. João Cóser, Teima de Souza, Pedro Valadares e 
Antônio Brasil - titulares, e Eliseu Resende, Luiz Braga, Eurico Miranda, Jorge 
Wilson e Edson Ezequiel, suplentes 

.4' 
Sala da Comissão, em 27 de março de/ . 

" //~~ 
putado WTON CARDOSO 

residente 

(/ / . 
,v-",_ '-- '/' _\ 

Deputadó ElISEU RESENDE 
Relator 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Estabelece os princípios e as 
diretrizes para o Sistema Nacional de 
Viação e dá outras providências. 
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o CO NS RESSO NACIONAL decreta 

DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art . 1°. O Sistema Nacional de Viação (SNV) é constitu ído pela 

Infra-estrutura viária e a estrutura operaciona l dos diferentes meios de transporte de 

pessoas e bens . sob Jurisdição da União. dos Estados do Distrito Federa l e dos 

Municípios. e será regido pelos princípiOS e diretrizes estabelecidos nesta Le i 

consoante o art 21 . IncIso XXI . da Constituição Federa l 

Art . 2°. Ficam aprovadas as relações constantes dos Anexos 

desta Lei . que descrevem os elementos fíSIcos da Infra-estrutura viária eXistente e 

planejada dos transportes aeroviário. aquav iário . ferrOV iáriO e rodov iár iO. que 

passam a compor" o Sistema Federal de Viação. sob Jur isdição da União. através 

dos Ministérios da Aeronáutica e dos Transportes nas suas respecti vas áreas de 

atuação. observadas também as atribuições do Ministéri o da Marinha nos termos 

da Le i Complementar n° 69. de 1991 

Art. 3°. Os Estados. o Distrito Federal e os Municípios de'lnl r ão , 

Igualmente . em legislações específicas . os elementos fíSIcos da Infra-estr!Jt ura ,,de V 
transportes que Irão compor os Sistemas Estaduai~ Municipais de Viação e o 

Sistema de Viação do Distrito Federal . de modo a Integrá-l os com o Sistema 

Federal de Viação. para formar o Sistema Nacional de Viação, em consonãncl3 com 

o disposto nesta Lei e demais legislações pertinentes. 

Dos Principios Gerais 

Art. 4°. O Sistema Nacional de Viação objet iva essencialmente 

dotar o país de Infra -estrutura viária adequada e garantir a operação raCiona l e 

segura dos transportes de pessoas e bens, como instrumentos de promoção do 

desenvolVimento social e econômico e de integração naCional 

§ 1° - Infra-estrutura viária adequada é a que propicia o 

atendimento à demanda , mediante operação racional e segura e, sem fem o 

meio-ambiente, torna minimo o custo total do transporte , aqui entendido como a 

soma dos custos dos investimentos, da manutenção e da operação dos sistemas. 

§ 2° - Operação racional e segura é a que se caracteriza pela 

gerência eficiente das vias , dos terminais , dos equipamentos e dos veículos , 

objetivando tornar minimos os custos operacionais , e consequentemente os fretes e 

as tarifas, e garantir a segurança e a confiabllidade do transporte . 

Art. 5°. O estabelecimento da infra-estrutura viária e os 

procedimentos operacionais serão regidos pelos seguintes principios: 

I - preservação do meio-ambiente e redução dos níveis de 

poluição sonora e de contaminação atmosférica, do solo e dos recursos hídricos; 
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11 .. conservação de energia e redução do!; danos sociais 

dos congestionamentos de tráfego; 

111 - prioridade para o deslocamento de pedestres e o transporte 

coletivo de passageiros, em sua superposição com o transporte individual e a 

circulação de mercadorias, particularmente nos centros urbanos. 

Art. 6°. As políticas de fretes , tarifas, preços e tributos relativos 

ao transporte e seus insumos serão formuladas em conformidade com os princípios 

estabelecidos nesta Lei e observarão o princípio fundamental de que os usuário~ 
devem pagar pelos custos dos serviços que lhes são prestados, em regime de 

eficiência. 

Art. -r. É assegurada aos usuários do Sistema Nacional de 

Viação liberdade de escolha na forma de locomoção, bem como do meio de 

transporte mais adequado às suas necessidaçies. 

Art. 8". A administração da infra-estrutura viária e a operação 

dos transportes serão exercidas de forma descentralizada, promovendo-se sua 

transferência, sempre que possível, a outras entidades públicas, mediante regime 

de delegação, ou à iniciativa privada, mediante regime de concessão, permissão 

ou autorização, resoeitadas as legislações pertinentes. 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

I) - Relativas à Infra-estrutura vliria 

Art. 9". A implantação da infra-estrutura viária adequada buscará 

o aproveitamento das vantagens comparat'ivas dos diferentes meios de transporte, 

em função da demanda de passageiros, dos fluxos e da natureza das cargas, 

promovendo-se sua integração física e a conjugação de suas operações de forma 

racional e segura. 

§ 1° - No cumprimento do que estabele o caput deste artigo, 

buscar-se-á a integração dos diferentes meios de transporte terrestre de massa e a 

utilização possível do transporte hidroviário de passageiros nos grandes centros 

urbanos. 

§ 2" - De forma coordenada, respeitadas as respect ivas 

jurisdições, ,a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios darão 

prioridade a seus programas de ação e investimentos relacionados com os 

Corredores Estratégicos de Exportação e Abastecimento, definidos nesta Lei como 

conjuntos de meios e facilidades, técnica e administrativamente articulados, 

destinados a responder com eficiência por fluxos expressivos de bens, entre 

origens e destinos definidos, de modo a induzir o crescimento da produ~, R 
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fortalecimento do mercado interno e ·maior participação brasileira no mercado 

internacional. 

Art. 10. O traçado das vias, a localização dos terminais e as 

especificações técnicas objetivarão, essencialmente, o atendimento mais 

econômico da demanda de transporte, de modo a reduzir a participação dos fretes 

e dos custos portuários na composição final dos preços dos produtos de 

exportação e de consumo interno. 

Art. 11. A decisão de construir novos elementos da infra-estrutura 

de transportes, vias ou terminais, deverá ser precedida da. elaboração de estudo 

de viabilidade econômica, que revele a prioridade do empreendimento, bem como 

da elaboração de projeto técnico que garanta a operação racional e segura do 

transporte. 

§ 1° - O estabelecimento das prioridades considerará 

precipuamente a conclusão de obras já iniciadas, mediante avaliação econômica 

do retorno dos investimentos complementares ou marginais. 

§:ZO - A construção de elemento da infra-estrutura viária que 

seja parte integrante de projetos multissetoriais de interesse econômico ou social 

terá sua prioridade definida pela viabilidade dos projetos em que se inserir e seu 

custo coberto pelos recursos financeiros a eles destinados. 

Art. 12. Os investimentos públicos destinados à construção de 

novos elementos da infra-estrutura viária, além de atender aos requisitos 

especificados no artigo anterior, dependerão de autorizações legislativas 

específicas, conferida!'; quando da aprovação das leis orçamentárias e de créditos 

suplementares. 

Art. 13. A União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, 

através de legislação própria, procurará fazer com que os usuários paguem pelas 

despesas de reposição do patrimônio depreciado, de aumento . de capacidade ,. 

operacional e de produtividade, de absorção de novas tecnologias, bem com? dj/ 
manutenção e segl.!'"ança 'da infra-estrutura viária existente, realizadas em regime 

de eficiência econômica. , 

ParAgrafo Único - Excetuam-se do disposto neste artigo as 

despesas relativas à infra-estrutura dt' projetos de transporte de massa em áreas 

urbanas e de outros projetos de relevante interesse social ou essenciais para a 

segurança nacional. 

11 • Relativas" Operaçlo dos Transportes 

Art. 14. A operação dos diferentes meios de transporte será 

exercida, sempre que possível, pela iniciativa privada, podendo: 

, 



I - estar associada a contratos de concessão que também 

envolvam a construção ou o arrendamento e a exploração da infra-estrutura; 

11 - corresponder a contratos de concessão, permissão ou 

autorização para a prestação de serviços de transporte, sem envolver 

responsabilidade sobre a administração da infra-estrutura. 

§ 1° - Independe de concessão, permissão ou autorização o 

transporte de cargas pelo meio rodoviário. 

§ 2° - Independe de concessão ou permissão o transporte: 

- aquaviário de passageiros e cargas; 

11 - rodoviário, realizado por empresas de turismo, com a finalidade 

de turismo; 
111 - de passageiros, sob regime de fretamento. 

Art. 15. Os valores reais dos fretes e tarifas estipulados nos 

contratos de concessão, permissão e autorização deverão garantir serviços 

adequados e cobrir os custos da operação racional e segura, como definida no § 2° 

do ar!. 4° desta Lei . 

§ 1° - No cumprimento dos contratos de concessão, permissão 

ou autorização, referidos no inciso 11 do caput do artigo anterior, buscar-se-á a /I 

adoção dos menores custos operacionaiS e o uso da melhor alternativa de traçadCj:/' 
de modo a transferir para os usuários os benefícios dos investimentos realizados na 

r 

infra-estrutura viária . 

§ 2° - Aos prestadorps de serviços de transporte será 

assegurado o ressarci rY'~ : .. v , nas parcelas cabíveis, das despesas correspondentes 

a serviços deficitários, que venham a ser exigidos pelos poderes públ icos. 

§ 3° - As tarifas dos serviços de transporte interurbano, 

interestadual e internacional de passageiros terão seus valores máximos fixados 

pelo poder concedente; 
§ 4° - As tarifas dos serviços de transporte urbano de 

passageiros terão seus valores fi xados pelo poder concedente. 

§ 5° - Sem prejuízo do disposto no ar!. 230, § 2°, da 

Constituição Federal , os abatimentos tarifários e as isenções de pagamento, 

eventualmente concedidos nos serviços de transporte de passageiros, não poderão 

influir na tarifa, devendo constituir ônus de quem os imponha ou conceda. 

Art. 16. Os valores reais dos fretes e tarifas estipulados nos 

contratos firmados com concessionários e arrendatários que exploram a 

infra-estrutura por eles construída ou arrendada e nela operam os transportes , 

deverão cobrir os custos da operação, manutenção, reposição do património e dos 

investimentos, de modo a preservar as características da infra-estrutura viária 

adequada e a operação racional e segura do transporte 

SISTEMA FEDERAL DE VIAÇÃO 

Art. 17. O Sistema Federal de Viação abrange a malha arterial 

básica do Sistema Nacional de Viação, formada por eixos e terminais re levantes do 

87 
" ' 
i 



88 . , 

.... .., .. 
)( 

'iij 

l>1l) 

O) 
O) ..... - (O (O 
..... ~ ..... ~ ..... 

,,0 .... z 
~...J 
.3Cl. 

ponto de vista da demanda de transporte, da integração nacional e das conexões 

internacionais. Compreende os subsistemas aeroviário, aquaviário, ferroviário e 

rodoviário, com suas respectivas estruturas operacionais tecnicamente integradas. 

Art. 18. O Sistema Federal de Viação objetiva precipuamente: 

• assegurar a unidade nacional e a integração regional; 

11 • promover a integração física entre os sistemas viários 

estaduais e municipais e com os sistemas viários dos países limítrofes; 

111· inserir-se no contexto mundial dos transportes de bens e 

pessoas, sob adequados procedimentos de concessão e autorização de serviço de 

transporte aéreo e de navegação; 

IV· responder pelos grandes fluxos de produção, promovendo a 

circulação mais econômica de bens ao longo dos corredores estratégicos de 

exportação e abastecimento, tornando-os competitivos no comércio exterior e 

contribu indo para a redução dos preços no mercado interno; 

V • promover meios e facilidades para o deslocamento de 

passageiros , no transporte internacional, inter-regional e interestadual. 

Art. 19. Compete aos Ministérios da Aeronáutica e dos 

Transportes, no âmbito das respectivas atribuições, observadas as atribuições 

específicas do Ministério da Marinha, a administração do Sistema Federal de 

Viação, compreendendo seu planejamento, construção, manutenção, operação e 

exploração, mediante. 

- atuação direta de órgãos e entidades que lhes são vinculados; 

11 - delegação aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

ou a outros órgãos e entidades do Governo Federal , que atuarão em seu nome; 

111· concessão, permissão, autorização e arrendamento a 

empresas públ icas e privadas, em estrita obediência à legislação federal 

pertinente. 

§ 1° As delegações serão formalizadas mediante convênios, 

sem descaractenzar as prerrogativas e o patrimônio da União. 

§ 2° • Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

explorar a infra-estrutura delegada, diretamente ou mediante concessão, 

autorização e arrendamento à iniciativa privada, respeitada a legislação f€'deral. 

§ 3° - A União poderá aplicar recursos financeiros no Sistema 

Federal de Viação, qualquer que seja o regime de administração referido no caput 

deste artigo, desde que tais recursos não se destinem a obras e serviços- d~ 

responsabilidade da outra parte, previstos nos instrumentos de delegação, 

concessão, autorização ou arrendamento. 

Art. 20. Ficam dispensadas as leis autorizativas para concessão 

e permissão, pela União, da exploração da infra-estrutura viária e da prestação de 
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serviços de transporte, observado, em qualquer caso, o que dispõem as Leis nOs. 

8.987 e 9.074, de 1995. 

Art. 21. As relações descritivas dos elementos físicos que 

compõem o Sistema ~deral de Viação, referidas no art. 2°, serão revistas e 

alteradas mediante autonzação legislativa, fundamentada em critérios técnicos e 

nos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei . 

§ 1° - Excepcionalmente, acessos a próprios da União e 

segmentos de corredores estratég icos, como defmidos no § 2° do ar!. go, poderão 

ser incluidos no Sistema Federal de Viação, mediante prévia justificativa técnica e 

aprovação por decreto do Poder Executivo. 

§ 2° Os componentes fís icos do Sistema Federal de Viação 

ficam subordinados às especificações e normas técnicas formuladas pelos 

Ministérios competentes , sejam quais forem os regimes de administração em que 

se enquadrem. 

§ 3° As localidades intermedlánas menCionadas nas 

relações descritivas das rodovias e ferrOVias planejadas não constituem pontos 

obrigatórios de passagem, mas sim Indicadores genéricos de seus traçados , cujo 

estabelecimento definitivo dependerá de estudos técnicos e econômicos em 

consonância com os princípios e dlretnzes desta Le i. 

SUBSISTEMA RODOVIARIO FEDERAL 

I - Infra-estrutura Rodoviária Federal 

Art. 22. Para efeito do cumpnmento dos pnncíplos e dlretnzes 

estabelecidos nesta Lei , a Infra-estrutura rodovlána federal será decomposta ew 

duas redes a Rede Interestadual e Internacional de Estradas de Rodagem 

RINTER e a Rede Complementar de Rodovias FederaiS 

§ 1° As rodOVias ou trechos de rodOVias Integrantes da 

RINTER correspondem aos grandes eixos de Integração Inter-regional, 

interestadual e InternaCional e serão designadas pela nomenclatura SR-I , segUida 

de sua numeração específi ca 

§ 2° As rodOVias federa iS integrantes da Rede Complementar 

correspondem às demais rodovias da infra-estrutura rodOViária federal e 

continuarão deSignadas pela nomenclatura SR-, seguida de sua numeração 

especifica 

§ 3° - O Anexo I apresenta a relação deswtlva das rodOVi as 

que Integram a RINTER , deSignadas SR-I , e o Anexo 11 relaciona todas as rodOVi as 

federaiS (RINTER + Rede Complementar) 

Art. 23. A RINTER será administrada pelo MlnlstEú lO dos 

Transportes , através do Departamento NaCional de Estradas de Rodagem-DNER 
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90 
podendo a administração de seus segrnentos ser delegada a Estado ou ao Distrito 

Federal, ou concedida à iniciativa privada, nos termos do art . 19 desta Lei . 

Art. 24. As rodovias federais da Rede Complementar serão 

administradas pelo Ministério dos Transportes, através do DNER, preferencialmente 

sob a forma de delegação aos Esta,dos, Distrito Federal e Municípios, segundo o 

princípio da descentralização e nos termos do ar!. 19 desta Lei, até que ocorra a 

transferência definitiva de sua jurisdição para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios . 

§ 1° Fica o Poder Executivo autOrizado a transferir, mediante 

doação, os trechos das rodovias federais integrantes da Rede Complementar para 

os Estados, Distnto Federal e Municípios 

§ 2° - Até que haja anuência do Estado. Distrito Federal ou 

Município para a efetivação da respectiva transferência , a União administrará as 
, /) 

rodovias da Rede Complementar , preservando as condições técnicas d~/~~ 

infra-estrutura e assegurando a operação raCional e segura do transporte . (L 

Art. 25. Para cobrir custos de construção, aumento de 

capacidade, restauração e conservação, o Ministério dos Transportes , através do 

DNER, poderá conceder a exploração das rodovias federais à Iniciativa privada, 

nos termos das Leis nOs. 8987 e 9 074 , de 1995 

§ 1 ° - A exploração referida no caput deste artigo far -se-á 

mediante cobrança de pedágiO. podendo abranger também outros 

empreendimentos e atividades comerciais aSSOCiados ao tráfego da rodovia 

concedida , desde que tecnicamente aprovados pelo DNER e previstos no editai de 

licitação. 

§ 2° - A receita do pedágiO será aplicada no melhoramento, 

conservação e segurança da rodOVia em que for cobrado e nos trechos rodoviários 

que lhe dão acesso 

Art. 26. O Estado, o Distrito Federal ou o MunicípiO poderá 

explorar a rodovia federal que lhe for delegada, diretamente, medl<\nte cobrança de 

pedágio, ou através de concessão à iniCiativa pnvada, substitUindo neste caso o 

DNER, na qualidade de poder concedente , respeitados os dispositivos desta Lei e 

da legislação federal pertinente 

Art. 27. Consoante o art 13 desta Lei , a União, o Estado, o 

Distnto Federal ou o MunicípiO, através de legislação própria , procurará fazer com 

que os usuáriOS paguem pelas despesas de melhoramentos, restauração, 

conservação e segurança de sua Infra-estrutura rodOViária , realizadas em regime de 

eficiência económlca 
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11 • Operação dos Transportes Rodoviários 

Art. 28. Cabe à União, através do Ministério dos Transportes, 

explorar mediante permissão ou autorização os serviços de transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros. 

Parágrafo único • A fiscalização da prestação dos serviços, Pá7 
competência do Ministério dos Transportes, poderá ser descentralizada me~~ 
celebração de convênios com entidades da administração pública da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 29. As permissões e autorizações para prestação de serviços 

de transporte rodoviário de passageiros serão outorgadas ou prorrogadas nos 

termos desta Lei e da legislação federal pertinente 

Parágrafo único • . As permissões contratadas a partir desta Lei 

terão prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 15 anos, 

contado da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, a critério do 

poder concedente, nas condições estabelecidas no contrato. 

Art. 30. Para garantir a continuidade e a qualidade do 

atendimento aos usuários, a União poderá prorrogar, pelos mesmos prazos e 

condições estipulados no parágrafo único do artigo anterior, as permissões de 

prestação de serviços de transporte rodoviário de passageiros, alcançadas pelo art . 

42 da Lei nO 8.987 , de 1995, desde que requerido pelo permissionário, observada a 

necessidade de assinatura de novo contrato de permissão que contenha cláusula 

de renúncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem as Leis nOs. 8 987 e 

9.074, de 1995. 

Parágrafo único • O requerimento de prorrogação pelo 

permissionário deverá ser apresentado em até um ano, contado da data da 

publicação desta Lei . 

SUBSISTEMA FERROVIA RIO FEDERAL 

Art. 31. A infra-estrutura do Subsistema Ferroviário Federal 

compreende as vias férreas, os pátios e terminais, as oficinas de manutenção e 

demais elementos fisicos de propriedade da Rede Ferroviária Federal S. A. -

RFFSA e de outras empresas sob controle societário da União, bem como 'J 
ferrovias construidas e operadas por empresas públicas e privadas, sob regi?" ~ 

concessão pela União. 

Parágrafo único· O anexo 111 apresenta a relação descritiva das 

ferrovias existentes e planejadas que integram o Subsistema Ferroviário Federal. 

Art. 32. O Subsistema Ferroviário Federal será administrado pela 

União, através do Ministério dos Transportes, mediante: 
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I - atuação direta da Rede Ferroviária Federal S.A.- RFFSA, nas 

etapas de construção, manutenção, operação e exploração da malha ferroviária; 

11 - delegação aos Estados, Distrito Federal e Municípios; 

111 - concessão a empresas públicas e privadas para construção, 

manutenção, operação e exploração de ferrovias; 

IV - arrendamento a empresas públicas e privadas de segmentos e 

instalações da malha ferroviária , associado à sua concessão, para operação, 

manutenção e exploração. 

§ 1° - As delegações, as concessões e os arrendamentos 

referidos neste artigo far-se-ão em obediência aos dispositivos desta Lei e da 

legislação federal pertinente 

§ 2" - Os contratos de arrendamento associados à concessão 

da operação ferrov iária restringir-se-ão aos ativos operacionais, definidos como 

aqueles necessários à operação racional e segura do transporte . 

§ 3° - O contrato relativo à concessão referida no inciso lU- do 

caput deste artigo conterá prazo de duração, determinado em função do período 

estimado para amortização dos investimentos, podendo ser prorrogado, a critérío do 

poder concedente . 

§ 4° O contrato relat ivo à concessão associada ao 

arrendamento, como referido no inciso IV deste artigo, terá prazo de duração de 

até 30 anos, contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado no 

máximo por igual período, a critério do poder concedente. 

. I 

Art. 33. Os contratos de concessão e arrendamento conterão I 
obrigatoriamente cláusulas que assegurem a operação em tráfego mútuo, o direito /l 

I 
de passagem a outros operadores e a prioridade de circulação de tren~. dp 

passageiros. LA 

Art. 34. Os valores reais dos fretes estipulados nos contratos de 

concessão do transporte ferrov iário deverão cobrir os custos da operação racional e 

segura, como definida no § 2° do art . 4°, bem como as despesas de conservação e 

reposição da via permanente, do material rodante e demais equipamentos, 

real izadas em regime de eficiência econômica. 

Art. 35. A RFFSA administrará seus ativos não operacionais 

situados ao longo das linhas férreas que arrendar e fiscalizará o cumprímento dos 

contratos de arrendamento . 

Art. 36. Ficá o Poder Executivo autorizado a doar, a Estado, 

Distrito Federal ou Município, desativar ou erradicar trechos ferroviáríos de tráfego 

inexpressivo, comprovadamente anti-econômicos, não passíveis de arrendamento 

ou concessão e sem relevância no contexto do Sistema Nacíonal de Viação, desde 

• 



• 

que demonstrada a existência de meio alternativo de atendimento à demanda de 

transporte de pElssoas e bens. 

Art. 37. A Companhia Brasileirà de Trens Urbanos - CBTU e a 

Empresa de Transportes Urbanos de Porto Alegre SA - TRENSURB, transferirAo 

para os Estados e Municípios a administraçao dos transportes ferroviários urbanos 

e metropolitanos de passageiros, conforme disposto na Lei na 8.693, de 3 de agosto 

de 1993. 

Parigrafo único - Os concessionários arrendatários de linhas ou 

malhas da RFFSA e as novas sociedades sucessoras da CBTU, em cada Estado ou 

Município, referidas na Lei na 8.693, de 1993, celebrarAo acordos ou manterão os 

existentes entre a RFFSA e a CBTU, no que diz respeito ao tráfego mútuo e aos 

planos de investimentos, em áreas comuns, para garantir a continuidade e a /) 
. I 

expansao dos serviços de transporte ferroviário de passageiros e cargas, nr 

regiOes metropolitanas. 

SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

Art. 38. O Subsistema Aquaviáno Federal é constituído pela 

parcela da infra-estrutura aquaviária nacional de interesse federal, sua e.trutura 

operacional e sua estrutura técnico-normativa. 

§ 1° - A infra-estrutura aquaviária nacional de int.r .... f.deral 

compreende: 

I - Os portos e terminais marítimos, fluviais e laeu.tr .. con.tant •• 

do Anexo IV desta Lei; 

11 - O conjunto de facilidades, instalações e estruturas destinado à 

segurança da navegaçao aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar, na 

área de responsabilidade do Ministério da Marinha; 

111 - As vias navegáveis interiores integrantes dos rios e lago. 

federais, constantes do Anexo V desta Lei. 

§ 2" - A estrutura operacional é constituída pelo conjunto de 

órgAos, entidades e empresas públicas competentes e dos meios, atividades e 

serviços necessários à operaçao e manutenção da infra-estrutura aquaviária 

federal. 

13- . A e.trutura t6cnleo-normativa é constituída pelo conjunto 

de normas, instru~. e procedimento. relativo. ao planejamento, desenvolvimento, 

operação, exploraçlo e manutençlo da Infra-estrutura aquaviária nacional, 

emanados da autoridade competente. 

Art. 39. As vias navegáveis interiores constantes do Plano 

Nacional de Viação, aprovado pela Lei nO 5.917, de 1973, não incluídas na 

infra-estrutura do Subsistema Aquaviário Federal estabelecida no artigo anterior, 
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permanecerão sob administração federal até que haja anuência dos Estados em 

que se localizam. para efetivação da respectiva transferência de jurisdição. 

Art. 40. Compete ao Ministé1'io dos Transportes, observadas a~ , 

atribuições específicas do Ministério da Marinha, a administração do SubSis,te~ 

Aquaviário Federal, conforme disposto no art. 19 desta Lei, mediante: ~. 

I . atuação direta ou através de empresas 'sob controle societário 

da União; 

" • delegação a Estados, Distrito Federal e Municípios; 

111· concessão, autorização ou arrendamento a empresas públicas 

e privadas. 

Pan\grafo único • Independentemente da forma de 

administração prevista no caput deste artigo, a exploração dos portos organizados e 

do instalações portuárias atenderá ao disposto na Lei nO 8.630, de 1993. 

Art. 41. A autorização a que se refere o § 2° do art. 14 desta Lei, 

para os serviços de transporte aquaviário interior ao longo de rios e lagos não 

federais, será outorgada pela autoridade estadual. 

Art. 42. Sem prejuízo do disposto no § 3° do art. 19 desta Lei, as 

tarifas portuárias cobrirão, pelo menos, os custos da operação racional e segura e 

as despesas de manutenção e reposição das instalações e equipamentos, 

realizadas em regime de eficiência econômica. 

Art. 43. A prestação de serviço de transporte aquaviário será 

exercida conforme o disposto no art. 14 desta Lei e na legislação federal pertinente 

e sob regime de eficiência e livre competição. 

Art. 44. As obras de manutenção, dragagem, sinalização e 

balizamento das vias navegáveis interiores do Subsistema Aquaviário Federal 

administradas diretamente pelo Ministério dos Transportes serão custeadas com 

recursos financeiros da União. 

Art. 45. As intervenções nas vias liquidas naturais deverão s~ 
,,' I 

programadas e executadas de modo a não impedir a navegação atual ou fut~r..a,~ 

dependem de autorização prévia do Ministério da Marinha. ~ 

SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL 

Art. 46. O Subsistema Aeroviário Federal é constituído pela 

parcela da infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federal, sua estrutura 

operacional e sua estrutura técnico-normativa. 

• 



• 

§ 1° A Infra-est ru tura aeronáutica nacional de Interesse federal 

compreende a parce la da Infra-estrutura aeronáutica, de conformidade com o 

estabelecido no Título III da Lei nO 7 565, de 19 de dezembro de 1986, Código 

Brasileiro de Aeronáutica . sob administração direta ou Indireta da União, através do 

Ministério da Aeronáutica , abrangendo 

I . os aeródromos publlcos que atendam ou venham a atender ao 

tráfego aéreo Ci vil regular ou alternati vo, doméstiCO e Internaciona l no país e 

aqueles que sejam de Interesse para Integração e segurança nacional , 

11 • o conjunto de facilidades , Instalações e estruturas terrestres de 

proteção ao vôo e auxílio à navegação aérea , 

111 - o conjunto de aerOVlas, áreas terminaiS de tráfego aéreo e 

demaiS diVisões do espaço aéreo brasileiro , necessárias à operação regular e 

segura do tráfego aéreo 

§ 2° - A estrutura operacional é consti tu ída pelo conjunto de 

órgãos, entidades e empresas publicas componentes do Sistema de AViação Civil e 

dos meiOS, atividades e serviços necessários à operação e manutenção do 

Subsistema AeroviáriO Federal 

§ 3° A estrutura técnico-normativa é constltu ida pelo conjunto 

de normas, Instruções e procedimentos rel at ivos ao planejamento, 

desenvolvimento, operação, exploração e manutenção da infra-estrutura 

aeronáutica nacional , emanados da autoridade aemnáutlca competente 

Art. 47. Os aeroportos componentes do Subsistema Aeroviário _, 

Fede:al , com as Siglas que os ca racterizam e suas localizações, encontram-se ny 

relaçao deSCritiva constante do Anexo VI desta Lei 'A 

Art. 48. Compete ao Ministério da Aeronáutica a administração do 

Subsistema Aeroviár io Federal , podendo, no que couber, exercê-Ia segundo o 

disposto no art 19 desta Lei . 

Parágrafo único Fica o Ministério da Aeronáutica autorizado a 

transfenr para Estados e Municípios a Implantação, a administração, a operação, a 

manutenção e a exploração de aeródromos publicos, mediante convênio , de 
, 

conformidade com esta Lei, com a Lei nO 8.399, de 1992, e com a legislação 

aeronáutica em vigor. 

Art. 49. Compete ao Ministério da Aeronáutica , na qualidade de 

poder concedente, outorgar concessões ou autorizações para prestação de 

serviços de transporte aéreo de passageiros e cargas em linhas domésticas e 

internacionais. 

Art. 50. Os recursos financeiros necessários à implantação e 

manutenção do Subsistema Aeroviário Federal deverão provir prioritariamente das 

contribuições dos usuários do transporte aéreo, mediante adequada política 
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tarifária , cobrança de taxas aeroportuárias e arrendamento das Instalações não 

operacionais dos aeroportos, observadas as Leis nOs 7.920, de 1989, e 8399, de 

1992 . 

SISTEMAS DE VIAÇÃO DO ESTADO, 

DO DISTRITO FEDERAL E DO MUNICíPIO 

Art. 51 . Os Sistemas de Viação dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios abrangem os diferentes meios de transporte e constituem pai celas 

do Sistema Nacional de Viação, com os obJetivos pr inCipais de. 

I - assegurar, respectivamente , a unidade do Estado, do Distrito 

Federal e do Município; 

11 - promover a Integração do Estado e do Distrito Federal com o 

Sístema Federal de Viação e com as unidades da Federação limítrofes , 

111 - promover a integração do Município com os Sistemas Federal e 

Estadual de Viação e com os municípios limítrofes; 

IV - conectar, respectivamente , a cap ital do Estado as sedes dos 

Municípios que o compõem; a sede do Distrito Federal as suas regiões 

administrativas e a sede do Município a seus Distritos; 

V - promov~r a circulação econômica de bens e proporcionar 

meios e facilidades de locomoção coletiva de pessoas, ao longo de Infra-estrutura 

viária adequada e mediante operação racional e segura do transporte intermunicipal 

e urbano. 

Art. 52. Os Estados, o Distrito Federa l e os MUnlciploS definirão. 

em legislaçôes próprias, os elementos físicos da Infra-estrutura viária e os 

procedimentos operacionais de seus Sistemas de Viação, segundo os princípios e 

diretrizes estabelecidos nesta Lei , inclusive quanto as concessões, permissões e 

autorizações de serviços de transporte. 

Art. 53. Para a consecução do principio de descentralização 

preconizado nesta Lei, o Estado, o Distrito Federal e o Município procurarão 

adequar sua estrutura administrativa para receber doações de segmentos da 

infra-estrutura viária federal e delegações de obras e serviços que lhes serão 

outorgadas pelo Poder Executivo Federal. 

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS 

Art. 54. O Poder Executivo baixará normas básicas para a 

prestação de serviços de transporte mediante a expedição de regulamentos que 

disciplinem: 



--------------------------------~---------------------------------------

I - as relações dos conceSSIOnarlOS, permlsslonarlos e 

autorizatários entre si e com os órgãos concedentes , 

11 - os encargos dos órgãos concedentes , dos prestadores do/ 
.I 

serviços e dos usuários, 

111 - as normas de segurança a serem observadas na prestação dos 

serviços; 

IV - as sanções por descumprimento das disposições vigentes 

Art. 55. Na prestação de serviços de transporte Internacional 

serão observadas as disposições da presente Lei , os termos das concessões, 

permissões e autorizações e os Acordos , ConvêniOS ou Convenções de que o Brasil 

seja signatário . 

Art. 56. Esta Le i entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 57. Ficam revogadas a Lei nO 5917, de 10 de setembro de 

1973; a Lei nO 6.261 , de 14 de novembro de 1975. a Lei nO 6 346, de 6 de julho de 

1976; a Lei nO 6.406, de 21 de março de 1977, a Lei nO 6 504, de 13 de dezembro 

de 1977; a Lei nO 6.555, de 22 de agosto de 1978, a Lei nO 6574 , de 30 de 

novembro de 1978, a Lei nO 6.630, de 16 de abril de 1979, a Lei nO 6 648, de 16 de 

maio de 1979, a Lei nO 6.671 , de 4 de julho de 1979. a Lei nO 6 776 de 30 de abril 

de 1980; a Lei nO 6.933, de 13 de julho de 1981 , a Lei n° 6 976, de 14 de dezembro 

de 1981 ; a Lei nO 7.003, de 24 de julho de 1982, a Lei nO 7436, de 20 de 

dezembro de 1985, a Lei nO 7 581 , de 24 de dezembro de 1986, a Lei nO 9 060 de 

14 de julho de 1995, a Lei nO 9 078, de 11 de julho de 1995, e demais disposições 

em contrário. 

Sála da Comissão, em 27 de m o de 1996 

&,// t/---------
/~Á/-

/ eputado EWTON CARDOSO 
/ I Presidente 

~~. 
Deputl'cfofôseu R-E~ENDE 

Relator 
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ANEXOS I E II 
SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL RINTER 8 

REDE COMPLEMENTAR 

8) Nomenclatura 

. De acordo com sua orientação geográfica. as rodovias federais, pertencentes à RINTER ou à Rede Complementar, são classificadas nas seguintes categorias: 

- Rodovias Radiais: as que partem da Capital Federal, em qualquer direção, para ligá-Ia à capiml estadual ou a pontos periféricos importantes do Pais; 

- Rodovias Longitudinais: as que se orientam na direção geral norte-sul; 
- Rodovias Transversais: as que se orientam na direção geral leste-oeste; 

- Rodovias Diagonais: as que se orientam nas direções gerais nordeste-sudoeste e noroeste-sudeste; 

- Ligações: as rodovias que, partindO em Qualquer direção e não se enquadrando nas categorias precedentes. liguem pontos Importantes de duas ou mais rodovias federais, ou Que permitam o acesso a instalações federais de importância, a pontos de fronteira ou aos principais portos marltimos, fluviais ou lacustres. terminais ferroviário!> ou aeroviários, constantes desta lei . 

• A designação de rodovia federal é assim caracterizada: 

- O slmbolo inicial "BR-I" - indica rodovia federal pertencente à RINTER - O slmbolo inicial "BR" indica rodovia federal pertencente à Rede Complementar 

Aos slmbolos "BR" e BR-I" segue-se um numero de três algarismos assim constitui do: 

1- o primeiro algarismo, à esquerda, indica a categoria da rodovia, sendo: 
O izero) - para as radiais; 
1 um) - para as longitudinais; 
2 dois) - para as transversais;. 
3(três) - para as dia~onais; e 
4(quatro) - para as hgações. 

11- Os dois outros algarismos indicam a posiyão da rodovia relativamente à Capital Federal (Brasília) e aos limites extremos do Pais (N, 5, L, O, NO, 50, NO e 50) ___ 
Quando uma rodovia da Rede Complementar se transferir pa/ . jurisdlçlo estadual passa a receber a nomenclatura estadual. rx 
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REDE INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -

Ra:.L,n.~,,,,,'U' DESCRITIVA 

RODOVIA PONTOS DE PASSAGEM UNIDADES DA EXTENSÁO 
~-B-R--I--+----,.--------------------------~----~' -----; FEDERAÇÁO KM 

010 

020 

040 

050 

060 

070 

080 

101 

101 

Entr. cI BR 2261230(Estreilo) - Açailândia - Belém MA/PA 

Brasllia - Posse - Barreiras - Corrente - S. Raimundo Nonato - Picos DF/GOIBAlPI/CE 
Fortaleza 

Brasllia - Três Marias - Belo Horizonte - Barbacena - Juiz de Fora - Três DF/GOIMGIRJ 
- Rio de Janeiro 

Brasília - Cristalina - Catalão - Uberlândia - Uberaba - Div.MG/SP 

Brasília - Anápolis - Goiânia - Rio Verde - Jatat - Campo Grande (Entr. c/BR 
163) 

Brasllia - Barra do Garças - Cuiabá - Cáceres - Front.BrasillBollvia 

Brasília - Untaçu (Ent . c/ BR 153) 

Natal - João Pessoa - Recife - Maceió - Aracaju - Alagoinhas - Itabuna -
Mateus - Vitória - Campos - Niterói - Rio de Janeiro (Entr. Br 040/1 16) 

Gamva - Osório 

DF/GOIMG 

DF/GO/MS 

DF/GO/MT 

DF/GO 

RN/PBIPEI AUSEI 
BAlES/RJ 

SCIRS 

715 

1.882 

1.177 

525 

834 

1.298 

151 

2.644 

565 

,. 
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116 Fortaleza - Russas - Jaguaribe - Salgueiro - Entr. cI BR 316 CFJPBIPE 646 

116 Feira de Santana - Vitória da Conquista - Te6filo Otoni - Muriaé - Leopoldina BAlMGIRJISPIPRI 3.413 

- Além Paralba - Teresópolis - Entr. clBR- 493 - Entr.clBR 040 - Rio de Ja- SClRS 

neiro - Barra Mansa - Lorena - São Paulo - Registro - Curitiba - Lajes - Porto 

Alegre - Pelotas - JaguarAo. 

135 S1Io Luiz - Peritoró (Entr.clBR 316) MA 229 

135 Jerumenha - Bom Jesus - Corrente - CristalAndia do Piaul- Biureiras PIIBA 830 

153 Marabá - Xambioá - Entr. cI BR 226/153 (Wanderlândia) - Aragualna - Gu- PAlTO/GOI 3.093 
mpi - Ceres - Goiânia - Itumbiara - Prata - Fmtal - São José do Rio Preto - MG/SPIPRlSCIRS 
Ourinhos - lrati - União da Vitória - Porto União - Erechim - Passo Fundo 

156 Laranjal do Jari - Macapá - Ca1çoene - Oiapoque - Front .Brasil/Guiana AP 184 
Francesa 

158 Aragarças - Entr.clBR 364 (Jatai) GO 294 

158 Entr.clBR 282 - lral - Cmz Alta - Santa Maria SC/RS 369 
--

163 Santarém - Cachimbo - Cuiabá - Rondonópolis - Campo Grande - Rio Bri- PNMT/MS/PRlSC 3.356 
Ihante - Dourados - Guaíra - Barracão - São Miguel O'Oeste 

114 Cáceres - Entr. clBR 364 MT 433 

114 Manaus - Caracaraf - Boa Vista - Front.BrasiVVenezuela AMIRR 1.005 

. :,. -
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222 Fortaleza - Piripiri CFJPI 425 

222 Entr. clBRI35 - Santa Inês - Entr. clBR 010 (Açailãndia) MA 433 

226 Entr. cl8R 0lOn30 (Estreito) - Entr. clBR 153 (Wanderlândia) MArrO 70 

230 Cabedelo - João Pessoa - Campina Grande - Patos - Cajazeiras - Lavras da PB/CFJPIlMAfrOI 4.003 

Mangabeira - Picos - Floriano - Pastos Bons - Balsas - Carolina - Estreito - PNAM 

Marabá - AJtamira - ltaituba - Jacareacanga - Humaitá 

232 Recife - Arcoverde - Entr.clBR 116 (Salgueiro) - Entr.cI8R 316 PE 549 

(Pamamirim) 

242 Entr.clBR 116 (Argoim) - Seabra - lbotirarna - Barreiras BA 690 

262 Vitória - Realeza - Belo Horizonte - Araxá - Uberaba - Frutal - Entr.cI BR ESIMG 1.129 

153 

262 Campo Grande - Aquidauana - Corumbá MS 414 

277 Paranagtlá - Curitiba - São Luiz do Punmã - lrati - Relógio -Laranjeiras do 

Sul - Cascavel - Foz do Iguaçil PR 721 

282 Florianópolis - Lajes - Joaçaba - São Miguel D'Oeste - Front. Brasill Argentina SC 679 

(Ponte si Rio Peperiguaçil) 

285 Vacaria - Passo Fundo - Santo Ângelo - São Borja RS 554 

290 Osório - Porto Alegre - São Gabriel - Alegrete - Uruguaiana RS 730 

304 Natal - Lajes - MOSSOfÓ - Aracati - BoqueirAo do Cesário RN/CE 412 
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316 Entr.clBR O 1 O - Capanema - Peritoró - Teresina - Picos - Pamamirim PNMAlPIIPE 1.479 
317 Rio Branco - Xapuri - Brasiléia - Assis Brasil (Front BrasillPení) AC 263 
319 Manaus - Careiro - Humaitá - Porto Velho AMlRO 866 
324 ICal m Grosso - Feira de Santana - Salvador BA 265 
343 Luiz Correia - Parnaíba - Piripiri - Teresina - Floriano - Jerumenha PI 661 
364 Divisa GOfMG - (São Simão) - Jatai - Rondonópolis- Entr.clBR 070 GOfMT 770 
364 Entr.clBR 174 - Vilhena - Porto Velho - Abunã - Rio Branco - Sena Madu- MTIRO/AC 

reira - Feijó - Cruzeiro do Sul - Mâncio Lima - Front .Brasil/Perú 1.944 

365 Divisa MGIGO - Chaveslândia - Ituiulaba - Enlr.BR 050 (Uberlândia) MG 261 
373 Ponta Grossa - Relógio PR 99 
376 Garuva - Curitiba - Ponta Grossa SC/PR 236 
381 São Mateus - Entr.c/BR 116 (Governador Valadares) - Belo Horizonte - MG/SP 1.171 

Betim - Pouso Alegre - Bragança Paulista - São Paulo 

392 Santa Maria (Entr.cIBR 158) - Rio Grande RS 353 
393 Além Paraíba - Três Rios - Volta Redonda - Entr.c/BR 116 RJ 194 

" . . ,,:,' 
', .. ' ;., ... "',,';.,.'" ·>;·l~~~ 

" 
:.'... ~- ":: . . , o" . 

~ 

401 IBoa Vista - Normandia e acesso a Bonfim (Fronteira BrasiVGuiana) RR 200 
402 Entr. clBR 135 - Pamaiba (BR 343) - Granja - Itapipoca - Umirim (BR 222) MNPVCE 714 
407 Picos - Petrolina - Juazeiro - Capim Grosso PIIPFJBA 549 
425 Abunã - Guajará-Mirim RO 177 
428 Entr.c/BR 116 - Lagoa Grande - EntroclBR 324 (Petrolina) PE 193 
431 Entro c/BR 153 - Porto Nacional - Palmas TO 139 
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ANEXO II 

RELAÇÃO DESCRITrvA DAS RODOVIAS DO sue TEMA RODOVIÁRIO FEDERAL 

RlNTER + REDE COr~PI E"-1ENTAR 

IR -11 BR· ROOOV\AS RAOW5 
KM 

010 
020 
030 

'*' .,. 
010 
070 
010 

101 

104 
110 

1,. 
120 

122 
111 

, .. 
113 

'" 1111 ,. 
1&3 

174 

210 
222 
22S 

212 
235 

242 
251 
251 
212 

215 

2t7 

m 
m 
210 

BrMftiII P.r ..... Caroti ... Porto Fi.,U Si<> Miguel do o ..", 

BnaIM Poen a.".i,.. • 8. ~ NoroaD-P1c::tA. fo 

a,..o .. M6i,talvlln6a-Carinhaiilw Brurnedo-Ubaltaba ~ 

Brasilia.Tr"h Ma,.. a.1o ~rbecInI ; ua da F~i Rm-Rio ÓoI Janeiro (Praça ..... ) 

B,..Ui6-Cn.tII6ina-Ubet16nd~berat»-Albetrto P~pmIII F I j,t) s.ntos 

a,..Ai • .t.Npotis-G~io Veráe Jata~ Oi.ide FiCM'''''''' cun P."8IJUI1 

BrMei. Jw.g~rça.-Cuiab'-Cket' .. ~ rorrtalf1l com I Boflv 

B"'~N8ÇU-&d cJ8R·1111242 (RlbetrflO BonItD~nt. BR-153 (Pmoto da ADvedo) 

ROOOV\AS LONOrTUOIN 

Touros~ ... hJo6o PnloO. AlCite MIC~ú~ 'ra 

NltiMói Aio óe Janei~.ng.ra1iba_Angra ôos RetS~.I'IIguau1U 

F~ia·Tubarto-O~ Jo-' do NOIW-AIO oran;S. 

buna-SAo Ma18us ·'I"1tóN -C.",pos 

s.rtos igUllpe--Atrtcn~IIe-bJ.' 

~ro Av.lino-I ai_<.erTO Co"~ Cnu-C.mlptNll'Jrand. Caru.c ru-Maceió 

ANil Branc. MoeSOf'Ó a*"gusto Se'fero-P.tos-MontlI.ro-CNI.el1'O do Nord .. t.-Pe'tro1lnd~au60 AfoMo 

Ribeira do Pomba~ A!a9ou'vi.-é.nt. cJ BR 324 

Fonaleu Ru"" J.gUllnbe SalgueM"O-Cenudos..f e.ra de Saman ·Vrt.6na da Conqwm-Teófilo Otoni-MuriM 

~~ P.ra'be-T . .... o~oh.· Ent. cJ BR 453...fnt. cJBR ~IO d. ~netro-8arra M ... e-l.o,... .. S60 

1.t27 
2.047 
1,1 .... 
1.1" 
1.o3t 
1.211 
1.360 
1.136 

4.513 
714 

1,111 

Peulo-A.gistr'O-C untiba.J 8g.-flOftD AIeg ~.klQ • ..J1IC}UI t*) 4.M 1 

Ar8ÇUIl-Ca~u..r n . ~btra--Nova Era-Sio Domlngot da Prata-Ponta Nova4J~uaMS~l. 

dN-Provt06nc:i6-IIolta Orand e B em Jard~orM do Fomo 

Chorozinho(B R 11' )-Sob IJÓi)OIe ~u.aze'1'O do Nona Pwtr olll\lkJ uaZ., ro-U rand. MOIltes C &aros 

SAo Luiz-Peritoró-Putos aon.-8enohnla Bani JISUI-CorTWfllt-Cnsta16nd.a do PIIU..aarretra-Co"e"br.a 

Moi,talv"'iI • enuária MOI ,tas C &aros-CuNM>CordlSbu~ Honzom. 

P.,. Oe Minu ..... raxí Poços eM caldas-a~ P.uli.t.. 

Marat» ..... r8VUlline-GuNpt.Ca .... ~ .. .-.ntxara-Prata..f NtaI·Sbo Jo" do Rio Prwto-Our illi'iOS .. rft..Unik> 

!78 
1.7&6 

2.5" 
701 

ÓoI vttórW Pono Un~..,...peuo Funôo-oSoledede C.:hoe.ra do Su~.g' .. C~UII 3.'" 

IlurnbianHluiuaba Campena IIerd. N~ cJ BR113 464 

Larantal 00 ~n-MKaP'-CaIçoel. OiIpoqu.-fronta.ra cJ OUIIiM Francesa 7.1 

Mani~edet IÇ 6o-SkI F.nx do ~ .. x.v.rrtlinHWrTa do G.trças-Afa9arças.Jata~.r.naíbe-Trts Lagoas· 

P8nOr.i. O~~ IIM"<II &al-Pono Marcond .. -parwvv.P-C.tmpo M04Jrào-

Lac ..... ,.. do SU~po tr.4ra~ru..: Alta S.,ta Ma na-AO$&nO do Sul-Santana do Uvram.i11lO 

T •• 'III Ponale~bh.og. SkI Miguel O' Oesta BarTllCào-GW'IIra-Oouraôos -A1O Brilharn.-CMnpo Oranôe 

ROIlCtonópol;..cuiab' C...-ch."bo-Sao1tai " i ...... ~-6btdos. T lnos~ romalra com s~ 

~·V1~_-Carx.aral-8oll Vista-f IOillltira com Venuuela 

ROOOVlAS TRANSVERSAIS 

MKapá-Carx.ara~1a FlOirlllira cJ Co~bi.a 

Fortll~lripiri-ftcpeçuru--Mhiril Senti .. ~.L6nd...oom Ehaeu-M.ra~nt. cJBr 1&8 

N.m~ Cruz-CurTalS NovOl-AucJ1lSto s.vero-Pau dos .. ol"l'Ol-4aguan~m.u •• T ..... ~rwsiOo.jjtli 

Outra~,....u-Pono Franc:o-ént.. cJ BR 113 

C.be<MIo-J060 p"~ Or.ode P~Jaz.clras U"fTU di Mang.be.,...,pIc:ol-Fk>riano-PastoI 

Bons -&I Isas-Ca rol rna-E. ti Mtc: Ma,.. .... tt.m,.~ rtuba-4lK.are..::e 19.~umaltá4.,jb,.... a... li .... ." Constant 

Reeif&.Arco IIerde S.lgue.ro-Panwm,rim 

Araca;u~"'iCW~..Ju&U,ro-PftrOIlI'\a-R~.~ JISUI-A1to P.malba .... r8VUKema 

c.c:nimbo 
SAo Roque S .. ~botiIerna Barnt,.. -P.' ... SkI F'''x ck> "raoguala·V." do Xlngú-Pono Artur (BR "3) 

1t.ú.-PontlI~UInI~'ine. Montas CLaI"Ol-U1\ll1-a rasll .. ..c.rws·x..vantJnl~U~ 

Jo6o Netv. (BR 101 ) -Gowem..dor V.Lacarn-GuanhMs.s..rro-Gouv'~u ,...Io..fé4ix~iI (B~ (40) 

V1tóriI Aulua-8elo--HorUoi ,te A~beraba~ n.na14cem T ris UejOH ~po O '" ide Aquidauana-Pono 

Esperança-Corum~ 

Muna' Ba~~ JoAo dei ReH...aVTU-8oa Espera~~f?nO do RIO Clarc>-SAo S.bastiAo do P.railoO

Bebedouro-BJlO Jo-' do Rio Pr'ftJ 
L~ ina-JUlz Oe F ora-C uambU-Poços óe Ca Idas -A.nt raq I.IItr'lt-tms-P .... 1Óenta 11. oc:eslau-R io Brilham.

Pono MUibi."lo 

SAo Peulo-S Ot"OCabe-lbalti-e..mpo MourAo-Goto ~ ra-Q UI.ra 

Per.neg~-Curtti~rJIti...R.Iógic>-U"'lfa.,.. do Sul-Cuc.Alvel.foz do Ig~ 

sao Francisco do SoI~i lMHIorto UniAo-·SIIo L ~reoç.o óo o-t..a.~ionlsio c.rquctra 

3...2M 

4.354 
2.711 

2.412 
1.801 

1.780 

4.M2 
l4t 

2.011 
2.31. 
2..513 

TO! 

107 

1.136 
IM 
721 
.17 
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cn 
cn 
~ -co 
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",0 .... z 
~ ...J 
.3 0.. 

194 

~ 
li) 
"t-

212 
2U 

211 
m 
210 
ZI3 

311 
317 
III 

m 
374 
37. 
m 
381 

3U 

3M 
312 
3t3 

401 
402 
403 
4CM 
401 

405 
407 

408 
40t 
410 
411 
412 
413 
414 
41& 
417 
4111 

Ron.nópoIis.J.-.g. Joeçabe Uo Miguel O' O_te Ponte soM o rio P.perigUIIÇU (FICA' ira com AlIe .... , c.npos Nove. (BR 212~piul.Concórdia.s..ra-CNlpec:ó Silo cartos~almitID Mouda'ltapil." FiOiltei,. com a AJveiltil. 
Ararano"'...IKintD Mach8do-rmW Bem Jee··.vKaria-Pauo Fundo Se llU Ang.~ SIo 80tja MO"bWa.gro-Santa Cna do Su~incAo da. cabrllis 5 Itii ~ria 5.nti8go-SIo 80fja OsóticMJOf1o Alegre 510 Gabriel 'leg.....uruguatiaN 
Pelotw~.g' Santana do L.iv~,.i-YN9ua ... 

RODOV1ASOIAOONAJS 
8oquetrAo do CM 'f'io.A~ossoró-Utes~1 
M.NC:Jw1 Tsurnâlrgo-Pot1D Vatt.,-CnaetrO do Sul a.n;.min ean.t.nt~iCAI .. ira com V_tld. 
ae ... ' .. Capa_ •• Pwtlliot'Ó-TSf1WMoPica. ..faama"ili .... CatMabó.floNsle Piltlclt .. dils P ....... ,. .. tndk.,Mr. ió 
ua.. Boc. do AcrHtio ........... x.puri-Btu .... Asais 8,.... 
MartE .-Carai~CMtD V...., 
"lsas(BR-2lO~MI.1ro Ooriç-". 810 Raimundo NeM.1u (BR~20)eft.I_1SO (BR~ I. cob .... Feint ..... CEM a .. tvadar 
B'h" a om J.'.-Xique-XIqus Subf'll J IqU. UM ... be 
ca,.II.II. &,""0.. S.~t-Te6fi1o 01I0n~ 
Lula Coe I.ia Plrtpiri-T __ 1nS-F1ot _110 aertotlnia 
AnlcajKntro c/BR-101-1tapicunK>lindln.eMundo 'NO'IO aubls Bem JM" da' .p. S. da Maria da \Itl6ria ConWf •• P~BR~20l 
Oollnia '.,..I.rHlatDs de MJnc."b ... Pltengu~" de MiMa 
Criatslina P"'" de MInw~onniga-l.aYraa-CruzOis-Caumbu-Vidilha Et ..... irc P .. soe Be60 Horiz.onIIHIuriat Campeie 610 Joio da aors M ' bé ".e o P"~ JoM do Selrrjo .. le Entro cl8R-232 
.... de Su ... Ant6nio(Porto~"" da ao 1 ira 
Umairs MatIo-FrucsKampiM Verde 5110 SimIo.Jata~Ofldottópolh-Cv"b6 Novo Oiamaltiloo- , Ent.MT-170-Csmpo Novo do Parede- SapeuL Comodoto-V ..... POf1o V.~io Bra ........ ... Maturem.- Feijó- T.,.. ..... CNUfrc do S~ MInc:to -ürM- (FrcnlI:inclPenI) Mui e ClIIrc.-Ph~ .... de Mina ..fa~be"llIidiHtuiute-.ctwv.iAndiH)Mu MOIOO S. Itii Cna cabr6lia C~ VsnnelN! -P0f10 SecJurc-Ar&ÇI •• Oiart.,Iii. Gouveia 
Ol~po Selo BOII &pst"IÇa-C~ Oersis-AIf. li S." .. ,ia CeQ!)Ijlá. Plrasununga-Our .IIIIOS-t..ondr'N J ..... ia do Sul-Csmpo MourIo.c .. C .,.1 
~JnP-Apiat-Ponte Orosu-TrIs Pinheiro. ~rsncisco ~ Praidentll Vsncaslau-Ourinhoa Ave'" B~a-SAo PIIUIo 
Doundc»-Parsnava~ring' ~r·r •• POlies OiCAFU Silo L.utz do PurunA Cwltlbs Oa"," CBR-101) car.ullliO Santa Ban.r.cna Alta s antiwJo-Alegi.le au.ra' 
SAo M.nMIa-Nov. V"-is a.F'S de SAo Frat .co Ma ..... -Central de Mina~Mno das LA,.. .;e .... OO'i.mador Valada,...~peti"J. alio HorUoi,le Seti"rePouso AIeg ...... ntpnça Paulista no PauID 
eo. I.""ro Ulfaielll 810 JoAo Def Rei Caxambu-Vid.II.ltajerb6 C.,IIpe. do JordIIo-PindalillOl"" 011 I UbftJba 
SAo Miguel D·o..~rst-CaraziltQ;c 80111 •• Porto Alegre 
Rio OI •• (Pa.1D)-pwkAaa S. tta ~na-T",* .... tI S .... Ang.~iCA'tsi ... cJ a AtgeI.lii. c..c:m no do 1ta.."lrim~ Pa,.~Trts R..,..VoIta Redonda<ntr. cJ BR -11' 

UQAÇOES ao. Vis:le FiCAlle,rs cJ Guianli 
Entro cJ BR -131 - P.maIb8CBR-34l>-Q,.."....pipoc..u""rim (BR-222) Anca'. a obrai CrstIaUS (BR-221l 
Plripin-C~ 0';' ... 111 eacsr:..1gustu-Icô 
Mossoró--Jucun..Mutungu-Apod~..sao FranciSCO do O_te Pau dos FetTOS~ FemandH ..10M da Pef'l'M~~ Nftarro.Marizópolis(BR-230) 
MSC .... IancS.trs~ C4ma,.~1 
Plripm-SAo Mivuel do Taputo-PinwI,"ina Boc.ina~icoa~e.IC ... .,.JUU8iro-Rui BarbD .... ,.. maia C 1)1 l"ileSas do SInc:of ..... u.f'IIfta(BR-430~aR-11.) 
Cam.,.,. Oi .. od. Rac:its 
Feiló SE les Rosa 
Ribemi do Pombe~ Tucano 
Entro cJ B R -307 - EJerif'II 
F arinha-Sumé Mon1ml'O 
Entro cJ BR-307-C.v PlS{EstirAo do Equador) 
POt'.Igftí~~ua~~ .. -ANpot. 
lIh'ua~bwil .... Vit.6na da ConquISte 
Afuá-AnajásP',-.rna de Pedr .. 
C;Jrilvelil\) <NIU~:I ... " ('.&In.» Chagu-T eófilo Otorai 

W 

UH 

2.Ga 
.12 
117 

1.221 
1.1U 

7U 
11. 

1.241 
710 
m 
U7 .. .1 
10 

1.24Z 
Ma 
m 
U3 .1. 

1.171 

m 
MS 
111 
.... 1 

1" 714 
m --1a 

1 ... 
117 
112 

33 
Ii 

147 
40 

440 
20' 
DI -



105 
9 ; \ 

314 

331 

m 
111 

41. Rio Verde d. Mato GI"OU() AqWda~nllm 
420 Pofuca(BR.110~ Amar-o-Mo R~ ~utuipe jeq~bliirll S. lta lnh4'eq\W'll 

~u.quara-E.nt. cJ BR·11' 
421 Ariquemes-A1to ':'lId.in.G .. ej.~irim 
422 Entr. cJBR-2~·Tucun.ll 
423 t:.N8rú-o.ranhU.-P eukI Afcoao-Juazeiro Mt 
~ Arco.erae G.ranhu.-M~ 213 

111 
1.1 

42& AtuV.G~~irim 
m Entr. cJBR-llQ-S.entane doa Getiotw-Princ ••• lube~ Entr.cIBR-2l2 

1. 
113 
3M 
3'1 

427 CufTa1s Novoa-Pomblil 
421 caDrob6 (BR ·1 1.~.troh", 
42t J~.,..". (BR-3&.4~osta Marq~ (Rio G~) 
430 8arTet~~ Jcsu. da Lapa Ca.titá 
431 Ent. cJ B R ·1 SJ ..porto I'4acIOnlI-P almas 1" 
443 P'ran&lbe-Ce",~~nt. cJ BR~ 181 

381 
UI 
3.32 
71 

140 
21. 

" 1 Bocnive (B R ·13S}.GOYemIIOor \lellldares 
W Rio \I.~tMr. Tu~uara-4..lberl6ndia-ArW 
413 Ent. clBR 287-L.r;.nc1oCall jas do Su~·Torrn· 
414 PCM1D Eaper.llç.~or1lr Coimbra (Froiltai ... com e BoUva) 
411 UberiAnd~ FIorido--P...". 
4It NhaI id .. ra-SIIo JoM do Rio p, * rMtAo 
U7 Cria1aline.GoiAnia 20t 
411 CeM IIlMiro p __ T e rum i lilll Aepu-Ent. clBR-381 147 
411 Poços óe CaIcSa~rw\I (BR·11'~bucabli (BR·101) 40t 
410 CambuquirH.amblirl-SAo L..ourww;o 13 
"1 IIIÀlItat».G~...". 110 
41.2 Pabocillio-Perchz .. <nt. clBR-262 110 
4&3 Oou~. Ponte Pori 121 
"" llutut.ba-P~berllba<nt. clBR ·146 m 
4U Garganta ViÚVa Graça (BR·11')-Sante Cruz (BR·101) 31 
4M A.pucarw\HvelporA-P~uarllpuev..una.o d. Vitórie-Por1o Urüo ~ 

"7 Pono M.nd .. ·ToIedo-Casca .... 1 114 
418 P . das MinO .. (BR·158~. Bic8ÇO-C. Noyo-T. P.UOS~iOiltairll com e Argentina 132 
". Pono M.ira-foz do 19u.çU-P.rque Nacional 2t 
470 tuv.gemas.ftajal-Slumenau-Curitibanoa-Campos Novoa..! ~ Vermelha Nove P rata MOilbii.evro 

sao JerOn~ (BR·11') 122 
471 Sah ied. Senta Cruz do Sul-Enc:ruzjlhMia do Su~-Pelotu-Chul 147 
472 F. W .. q,heIen·T. P.uo • .s. Rou-P. L.uc:. .. P. ~vier.s. Borja~u~Ng~. Quaral 111 
473 sao ~bn.I(BR·2tO)..a.gé (BR.293)-Acagua-Herv.1-ént. cJ BR-471 m 
474 A;morH~p.lI.m. C.,.ti,~ 117 
47. LAge-Tublirao 223 
47' ~~uritiblirt.apa..sto t.\.teus-Porto UniAo 3'& 
471 Canolnha • ..p.panduv..a~ 212 
478 limetrll-Soroc.ebe-Registro-Cane'*e 320 
471 J-un.-Arinoa-6runill 311 
410 Pato Branc:o-ént. cJ B,·2.80 Sio loufw1ço do o.a.x.nx.~hapecó-Er-.chim 27' 
481 Cruz AIta-Arroio do Tigre-Sobradinho-ént. cJ BR·2I7 (RincAo doa ~breis) 111 
482 Safra (BR·101)-Cachoeiro do ltapemirim~imo Monta,ro.Gu.çu~rangola-fervedourO (BR·11')-

Vi90sa Pirenge-Conulhetro Lat .... (BR440. BR-313) ~ 

413 hum biar.-P e re""bIi 332 
4&4 ~uaçu.Afonso C"udio.Gu.çu'-Slo José do Calçado B em Jesus do ltabapollnlltaperune 33t 

3& 
171 

.... Em. cJ BR·1U..p.rque N.cional Ga Agulha NecJras·V ... cSos Unoa.G.rgante do Registro (BR-U4) 
411 1tIIj.J.8rvsq ..... VIdAII Ramoe.aom Rftr'o (BR-2I2) 
417 Pono Felicidade (BR·163)-pontel do Tigre.c..mpo Mou~onta Groua Ma 
.... Em. cJ BR·116~rio Nacional óe Apel'eClÓl 2 
"' p,iido-E.nt. cJ BR·101 12 
410 Campo Alegre (BR~50Hpemeri-Calda. NOYU MOfii .. ~lOa (BR·1 53) 1M 
411 sao SeblisbAo do P.reíao (BR·26&) Mo,," Santo óe Mina-Arceburgo.Guaxu~It ..... V.rginhe-

Em. cJ BR-381 . 213 
412 MOfTD do Coco (BR·101}-Cardoso Moretrll (BR-3M)-Sao Ftd6lis-Cordeiro-Hov. Friburgo Bem Se E .0 

Sobradinho (BR·116)-PosM (BR~)-Pedro do Rio (BR~)-Ay.Ae,-Meçambará (BR-3I3) 310 
413 Manilha (BR.101>-M-g...ent. cJ BR~ 47 
4N Em. cJ BR·262.oivinópolia..a.o JoAo dei Rei-AndreLtnda.-Volte Red~rII cSoa Reis .12 
411 TeresóP<>'is-bipev. (BR~) 30 
4M PinlPOrll-Corinto 137 
417 Uberitndie-Camptne Venl~rwne-Porto Atenc:astro-Ent. cJ BR·158 W 
4t8 Mom. P.~I-€nt. cJ BR·101 14 
4ft Em. cJ BR~40.c.bN1gu 1. 
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ANEXO 111 

SISTE.MA FERRO IÁRIO FEDERAL 

NOMENCLATURA 

• De acordo com sua funçil ac; fnrrovla são classificadas em: 

- Tronco. ferrOVia que, por SL;3 diretriz, promove a estruturação do sistema, funcionando 
como elemento de agregaç:ão dos trechos que lhe são complementares; 

- Ligação: ferrOVia que liga duas ou mais ferrOVias; 

- Ramal : ferro .. ,a que .me um por'to qualquer a sua ferrovia-tronco, a de ligação, a 
Isolada ou a outro ramal 

- Isolada. ferrOVia que mIO se liga a qualquer outra ferrovia . 

• A deSignação da ferrOVia do Slstefr'a Fe,ovlárlo NaCional é assim caracterizada: 

- A sigla iniciai compo tél de d'Jêl r letras Inj,ca a função da ferrovia no sistema, sendo: 
FT - Ferrovia Tronco, rL - FerrOVia de Ligação, RF - Ramal Ferroviário; e FI - Ferrovia 
Isolada. 

- A sigla Iniciai, separada por Ufl hífer, segue·se um número de três algarismos, assim 
constituído· 

- o primeiro algarismo a e..,querda Indica a orientação predominante da ferrovia, 
sendo: 

1 (um) - predominantemente longitudinal, 

2 (dois) - predominantemente transversal. 

11 - Os dois outros algarismos Ind:.:am a POSiçãO relativa da ferrovia, iniciando-se com 
' numeração em ordem Clesccnte sequenclal, em ordinal, de leste para oeste, para 
ferrovias longltudlnélls, e de norte para sul para ferrovias transversais; 

111 - Os ramais ferrOViáriOS têrT' U mesrno número da ferrovia para qual convergem, 
acreSCIdo de um algarismo ordinal de ordenação, precedido por um ponto. O 
algarismo de ordenação tam sua ongem de numeração: 

Para as ferroVias 10llortudinao ramal mais ao norte; 
fiara as ferrOVias t1an versars ramal mais a oeste. 
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ANEXO IV 

SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

PRINCIPAIS PORTOS MARITIMOS 
NUMERO UNIDADE 

DE DENOMINAÇÃO DA LOCALIDADE (Munlciplo) 

OROEM FEDERAÇÃO 

1 ITAQUI MA São Luis 

2 PONTA DA MADEIRA MA São Luis 

3 Luis CORREA PI Parnalba 

4 CAMOCIM CE Camoclm 

5 MUCURIPE CE Fortaleza 

6 AREIA BRANCA (Tennonal Salineiro) RN Areia Branca (Porto Ilha) 

7 NATAL RN Natal 

8 CABEOELO PB Cabedelo 

9 RECIFE PE Recife 

10 SUAPE PE Cabol/pojuca 

11 MACEIO AL Maceió 

12 ARACAJU SE Aracaju 

13 SALv'ADOR BA Salvador 

14 ARATU BA Aratu 

15 ILHÊUS BA Ilhéus 

18 VITORIA Ed Vltóroa 

17 TUBARÃO ES Vltóroa 

18 PRAIA MOLE ES Vltóroa 

19 CAPUABA ES Vila Velha 

20 BARRA 00 RIACHO ES Aracruz 

21 FORNO RJ Cabo Frio 

22 NITERÓi RJ NiteróI 

23 ANGRA DOS REIS RJ Angra dos Reis 

24 RIO DE JANEIRO RJ Rio de Janeiro 

25 SEPETIBA RJ Sepetlba 

26 SÃO SEBASTIÃO SP São Sebastião 

27 SANTOS SP Santos 

28 ANTONINA PR Antonina 

29 PARANAGUA PR Paranagua 

30 SÃO FRANCISCO 00 SUL SC São Franclaco do Sul 

31 ITAJAI se ItaJai 

32 IMBITUBA se Imbituba 

33 RIO GRANDE RS Rio Grande 

34 PORTO ALEGRE RS Porto Alegr. 

35 PELOTAS RS Pelotas --- , 
/ 

, 

( / 
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I PRINCIPAIS PORTOS FLUVIAIS E LACUSTRES 

NUMERO UNIDADE 
DE DENOIIINAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO 

ORDEM FEDERAÇÃO 
BACIA DO OIAPOQUE 

1 10lAPOQUE I AP Rio Olalloqua 

BACIA AMAZONICA 

2 AL TAMIRA I VITORIA 00 XINGU PA Rio X'ngu 
3 AMAPA AP Rio Amapa Granda 

" BELEM PA Rio Amazona. 
5 BELO MONTE PA Rio Xingu 
6 BOCA 00 ACRE AM Rio Puru. 
7 CACHOEIRA PORTEIRA PA Rio T rombata. 
8 CALÇOENE AP Rio Calçoana 

9 CARACARAi RR Rio Branco 

'0 COARI AM Rio Solim6a. 

" CRUZEIRO 00 SUL AC Rio Juru' 
12 GUAJARA·MIRIM RO Rio Mamora 

13 HUMAITA AM Rio Mada"a 

1" ITAITUBA PA Rio Tapa)Ó. 

15 ITACOATlARA AM Rio Amazona. 

16 JACAREACANGA PA Rio Tapa)Ó. 

.... 17 LARANJAL 00 JARI AP Rio Jaro 

'" 18 MACAPA AP Rio Amazona • .. 
)( 111 MANAUS AM Rio Nagro 

'i;; 

UIt) 
20 MAZAGAO AP Rio Mazagioo 

21 PARINTINS AM Alo Amazona. 
cn 
cn .... 22 PORTO VELHO RO Rio Madalra 

23 RIO BRANCO AC Rio Acra -co tO ...... I.() 
2" SANTANA AP Rio Amazona. 

25 SANTAREM PA Rk) Amazon •• .... ~ .... 
.. 0 .... Z 

28 TABATINGA AM Rio Solimõe. 

27 VILA 00 CONDE PA Rio p.ra 

BACIA TOCANTINS/ARAGUAIA 

$ ..J 
.3 Q.. 211 ARAGUAIANAI REGISTRO 00 ARAGUAIA MT/GO Rto Aragua'l 

29 ARUANÃ GO Rio Aragua,a 

30 BARRA 00 GARÇAS GO Rio Aragua,a 

31 BARREIRA DA CRUZ TO Rio Java •• (braço manor do Araguaia} 

32 CONCEiÇÃO 00 ARAGUAIA PA Rio Aragua,a 

33 COUTO MAGALHÃES TO Rio Araguaia 

l" ESTREITO MA Rio Tocanlm. 

35 IMPERATRIZ MA Rio Tocant,n. 

36 MARABA PA Rio TocanUn. 

37 MIRACEMA TO Rio Tocant,ns 

38 NOVA XAVANTINA MT Rio d .. Mort •• 

39 SAO FELIX 00 ARAGUAIA MT Rio Aragua,a 

40 SÃO GERALDO 00 ARAGUAIA PA Rto AraguII. 

41 TUCURUI PA Rio TocanUn. 

42 )(AMBIOA TO Rio Aragua,a 

BACIA DO PARNAIBA 

43 FLORIANO PI RIO Parnaoba 

"" GUAOALUPE PI Rio Parnaoba 

45 PARNAIBA PI Rio Pama,ba 

46 SANTA FILOMENA PI Rio Parna,ba ~ 

47 TERESINA PI Rio Plml'be / . ./ 

BACIA DO SÃO FRANCISCO 

48 IBOTlRAM3 BA Rio Silo FranCllco 

411 JUAZEIRO BA Silo FranClIlCO 

50 PETROLlNA PE Slo Francllco 

51 PIRAPORA MG São FrancISCO -1 BACIA DO PARANA 

52 CHAVESLANDIA MG Rio P.ranlllbl I 
53 ITURAMA MG Rio Grande 

54 PORTO BARRAGEM DE JUPIÃ MS Rio Parana 

55 SÃO SIMÃO GO Rkl Par.na,ba 

BACIA DO PARAGUAI 

56 CACERES MT Rio ParaguII 

57 LAOARIO MS Rk> ParaguI' 

511 PORTO MURTINHO MS Rto ParaguII 

BACIAS DO SULlSUDESTE 

59 IESTRELA RS IRlo Taquan L.J 
7 



. . ANEXO V 

SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

VIAS NAVEGÁVEIS INTERIORES 
EXTENSAO 

BACIA / RIO TRECHO APROXIMADA 
/kml 

.nn ....6.ll 
Olaooaua IClavelàndia/Faz 60 

... 1I ... 7n ... r. ... 16 7113 
Abuni PI'cido de Castro/Fortaleza de AbunÍl 250 
Acre era. ililia/Foz 796 
Amazona. Confluência do Rio Negro/Faz 1 .488 
Envlra Novo Japioo/Foz 216 
Gua~ Vila eela da S.S.Trindade/Foz 1 .180 
laoo Sio Pedro do Icá/Foz 105 
I~ Ipiranga/Foz 275 
Japuri Vila elttencour1lFoz 721 
Jari Cachoeira Santo Anlónio/Foz 110 
Javarl eoca do Javan-Mlnm/Foz 510 
Juru' Taumaturgo/Foz 3 .120 
Juruana Foz do Rio Arinos/Conflullncla com Tele. Pires 440 
Llgaçio Hldrovlarla ee"m-Macap' Hidrovia do Marajá 350 
Madalra Porto Velho/Foz 1 .060 
Mamort Guajara-Mirlm/Conflullncla do Rio Guapore 200 
Nagro lçana/Foz 1'. 070 
Puru. Manoel Urbano/Foz 1 .510 
8oI1mõe. eenjamim ConslantfT.batJng./Conf. Rio Nagro 1 .622 

trapajOa Conflullncia Juruena com o T ele. Pires/Foz 755 
trarauac. rrarauacÍl/Foz 570 
trai .. ptr.. Cachoeira da Ra.telra/conflullncia com Juruena 235 
)(Ingu eelo Monte/Foz 200 

. Tnr.\mis I ... R ... r.IIAIA ~ 
AraGuaia earra do Garcaa-Araoarcu/Foz 1 .655 
ToeantJn. Cachoeira do Lageado/Foz 1 .450 

~"'C:IA DO PARN ... IA ... , 176 
Pamalba Alio Parnaiba-Sanla FilomenalDEL TA 1 .176 

. nns_ FRAN~ 2..0.61 
Sio F ranciaco Piraoora/Pauk> Afonao 1 .817 

Divisa eah,a -Ser",pe-Ala"oas/Foz 240 
.00 li"" ..LIi.1.2 

Culab* Porto Cercado/Foz 352 
Paraguai Caceres/Foz do Apa 1 .320 

.DO .A ..2.J..11j 
Grande Reoresa Aoue Vennelha/Confluencla c:om RIO 59 
Iguaçu São Jose dos Plnha1s/F oz 1 .020 
Paran' Conf.Paranalba -Grande/Represa de l\aipu 808 
Paranalba Itumbiara/Confluêncla com o Rio Grande 410 
Paranapanema Foz do l\araril/Foz 479 

'no lIRIlr.IIA. !IDO 
UruGuai Barr. do Ouar8111 ,..8' 800 

TOTAL GERAL 28 .429 , 

ANEXO VI 

SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL 

A. NOMENCLATURA 

As siglas constantes na Relação DeSCritiva são os Ind icadores de Localidades brasile iras 

para fins aeronáut icos distrlbuidos em cinco serles . a saber 

- A série SBAAlSBZZ é reservada para Indicar loca l idades servidas por Estação de 

Comunicações que executem o Servir,., F IXO /I ~: ~ . ; ') m todo o território 
nacional. 

113 
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11 - As sénes SDAAlSDZZ. SNAAlSNZZ. SSAAlSSZZ e SWAAlSWZZ são reservadas às 
localidades não servidas por Estação de Comunicações que executem Serviço Fixo 
Aeronautlco Para atnbulção dos Indicadores dessas séries são adotados os 
seguintes cnténos 

1) - Série SDAAlSDZZ - destina-se a localidades situadas nos estados do Rio de 
Janeiro e São Paulo . 

2) - Séne SNAAlSNZZ - destina-se a localidades situadas nos estados de Alagoas, 
Amapa, Bahia, Ceara, Espírito Santo, Maranhão, Minas Gerais, Pará, Paraíba, 
Pernambuco, Piauí , RIO Grande do Nane e Sergipe . 

3) - Série SSAAlSSZZ - destina-se a localidades situadas nos estados de Mato Grosso 
do Sul , Parana . RIO Grande do Sul e Santa Catarina. 

4) - Séne SWAAlSWZZ - destina-se a localidades situadas nos estados do Acre , 
Amazonas . Galas Mato Grosso , Rondõnla, Roraima . TocantinS, e no Distrito 
Federa l. 

B. CLASSIFICAÇÃO / NOME 

A classificação dos aeródromos sera feita pelo Poder Executivo, segundo cnténos que 
avaliem e escalonem sua Imponãncla econômica em função das regiões . áreas ou 
atividades serv idas pelos mesmos, ressalvados os Interesses da Segurança NaCional. 

Os nomes dos aeródromos/aeroportos eXistentes só poderão ser modificados quando " 
houver neceSSidade técnica dessa alteração, por ato administrativo do Ministério d~: 
Aeronáutica 

ANEXO VI 

SUBSISTEMA AEROVIÁRIO NACIONAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA 

N" NOME DO AEROPORTO SIGLA LOCALIDADE UNIDADE 
DA 

FEDERAÇÃO 

I internacIOnal Augusto Severo SBm Eduardo Gomes RN 
2 InternaClonal de Boa VIsta SBBV Boa V,sta RR 
3 InlemaClonal de Brasilla SBBR Braslila DF 
4 lnleT1laC1onal de Campo Grande SBCG Campo Grande MS 
5 InternaClonal Cataratas SBFI Foz do 19uaçú PR 
6 InternaClOnal de Congonhas SBSP 5ao Paulo SP 
7 lnleT1laC1onal de Corumba SBCR Corumba MS 
8 InternaClonal de CruzeirO do Sul SBCl Cruzeiro do Sul AC 
9 1nternaClonal DoIS de Julho SBSV Sah'ador BA 
10 IDtemaClonal Eduardo Gomes SBEG Manaus AM 

11 InternaClOnal Guararapes SBRF Reclfc PE 
12 internacIonal Hercilio Luz SBFL FlOrianópolis SC 
J3 InlernaClvnal de Macapa SBMQ Macapa AP 
14 IntemaClonal Marechal Cunha Machado SBSL 5ao LUIS MA 
15 ImernaClonal Marechal Rondon SBCY Cuaba MT 
16 IntemaClonal Puno MartIns SBFl Fortalez.a CE 
J7 InlemaClonal de Ponta Por.! SBPP Ponta Por.! MS 
18 Intemactonal PresIdente MédJCl SBRB RIO Branco AC 
19 IntemaClOnal do RIo dc Jane;ro SBGL RIo de Janeiro RJ 
20 IDterD8Clonal Rubem Berta SBUG Urugualana RS 
21 InternaClonal Salgado F,lho SBPA Pono Alegre RS 
22 lnternaclOnaI de Santa rem SBSN Santa rem PA 
23 InternaClonal de 5ao Paulo SBRG 5ao Paulo SP 
24 IDlernaClonal de Tabaunga SBrr Taballnga AM 

25 IDlernaclOnaI Tancredo Neves 
I 

SBCF Belo HOrizonte MG 
26 InternaClonal VaJ-<le-Càes SBBE Belem PA 
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N" NOME DO AEROPORTO SIGLA LOCALIDADE UNIDADE 
DA 

FEDERA ÇÃO 

27 lDIemaaoaaI de Viracopos SBKP Campul3s SP I 
28 Aloaso Pala SBcr São José dos Pmhals PR 
29 Akint'ra SNCW Alcintara MA 
lO Alta Flon:su SBAT Alta floresta MT 
31 Ahamua SBHT Altamlra PA 

32 An8'lIín a SWGN Araguaina TO 
)) Becachcn SBBI Cunuba PR 
34 Barra do Garças SBBW Barra do Garças MT 
3' BanoIomcu J jzarvlro SBCP Campos RJ 
36 Base ~ de Santos SBST Santos SP I 
37 Culpo dos Palmares SBMO MaceiÓ AL 
38 Carajás SBCJ Parauapebas PA 
39 Caravelas SBCV Cara,'elas BA 
40 Cariri SNQY Juazeiro do None CE 
41 CaroliDa SBCI Carolina lv'J\ I 42 c.:.vel SBCA Casca"el PR 
43 Cqmarwt'Dse Gustavo Kraemcr SBBG Bagé RS 
44 Dour.cb SSOO Dourados MS 
4' FcrDaDdo de Noronha SBm Fernando de Noronha PE 
46 Goilbaras SBvr Vllóna ES 
47 Ilbéus SBll. Ilhéus BA 
48 lmpc:nlnz SBlZ Imperatnz MA 

49 lIcarqIepá SBJR RIo de Janeiro lU 
~ JoiDvi1Ie SBJV JomnIle SC 
'1 Júlio Cezar SBJC Belém PA/' 
'2 t.o.âriDa SBLO londrina J'R,/, 
'3 Macaé SBME Macae RJ 
S4 MarlIbá SBMA Maraba PA 

" Mar1e SBMT São Paulo SP 
.S6 MorIIC5 Claros SBMK Montes Claros MG 

" ~ SBNF Na,'egantes SC 
~ 0Yp0que SBOI Oiapoque AP 
'9 Palmas SWPJ Palmas TO 
60 Pampulba SBBH Belo Honzonte MG 
61 PanIaíba SBPB Parnaiba PI 
62 ?docas SBPK Pelotas RS 
63 ParoliDa SBPL Petrohna PE 
64 PoaIa Pelada SBMN Manaus AM 
6' Pono NaoonaI SBPN Pono NaCIOnal TO 
66 Pono Seguro SBPS Pono Seguro BA 
67 Pano Velbo SBPV Pono Velho RO 
611 f'lmdcntc Castro PinIo SBJP João Pessoa PB 
69 f'lmdcnle João Suassuna SBKG Campina Grande PB 
70 Santa Cruz SBSC RIo de Janeiro RJ 
71 Santa CieDoveva SBGO Golárua GO 
72 Saata Maria SBAR AracajU SE 
7) Santa Maria SBSM Santa Mana RS 
74 Samos Dumont SBRJ RIo de Janeiro RJ 
75 SIo Gabrid da Cachoeira SBUA São Gabnel da Cachoeira AM 
76 SIo José dos Campos SBSJ São José dos Campos SP 
n Tcfé SBTf Tefe AM 
78 Tcn:sma SBTE Teresina PI 
79 Ubcraba SBUR Uberaba MG 
80 UbcrIáDdia SBUL Uberlanwa MG ~) 

A--
L ' 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.176-Al95 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 16/05/96, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

PARECER DA 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 1996. 

\\.~~-C.lJ, . -.:.:... <:,~.:."L~ 
Maria Linda Magalhães 

Secretária 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 1.176, de 1995, encaminhado pelo Poder 

Executivo, tem por objetivo estabelecer os princípios e as diretrizes para o Sistema 

Nacional de Viação, conforme o art. 21, XXI, da Constituição. 

O Substitutivo do Deputado Eliseu Resende, aprovado pela 

Comissão de Viação e Transp~rtes, abriga no essencial o conteúdo do projeto 

originário do Poder Executivo quanto ao tratamento da infraestrutura viária e 

acolhe quase todas as quatorze emendas apresentadas naquela Comissão. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição vem a esta Comissão de Finanças e Tribut"lção, 

em regime de audiência, nos termos do art. 140 do Regimento Interno, para análise 

de sua adequação orçamentária e finance ira, e do mérito da matéria, ante o 

deferimento do requerimento de fls. 183. 



, 

o projeto original, encaminhado pelo Poder Executivo, bem 

como o Substitutivo do Deputado Eliseu Resende, aprovado pela Comissão de Viação 

c Transportes, não contêm dispositivo que contrarie o Plano Plurianual (PP A), a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) que disciplinou o orçamento em execução ou a 

Lei Orçamentária em vigor. 

No que se refere especificamente ao PP A, tanto o projeto 

inicial como o substitutivo adequam-se às estratégias previstas, em especial, à de 

"descentralização das políticas públicas para Estados e Municípios, setor privado e 

organizações não governamentais", como se pode depreender a partir dos artigos 30, 

31 e 32 do projeto original ou dos artigos 14, 24, 25, 36, 37 e 48 do substitutivo. 

Ademais, ajustam-se aos objetivos estabelecidos para o período 1996/99 na área de 

transportes. 

Considerando a LDO que norteou a elaboração da Lei 

Orçamentária de 1996, vale mencionar que o Substitutivo, ao dispor em seu art. 11, 

que a decisão de construir novos elementos da infra-estrutura de transportes deverá 

ser precedida de elaboração de estudo de viabilidade econômica, e que a definição de 

prioridades deverá considerar precipuamente a conclusão de obras já iniciadas, 

guarda conformidade com as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento, 

estabelecidas pela LDO/96. 

Tanto o projeto original quanto o substitutivo, se convertidos 

em lei, descreverão, através das relações constantes dos Anexos, os elementos físicos 

da infra-estrutura viária existente e planejada dos transportes aeroviário, 

aquaviário, ferroviário e rodoviário, que passarão a compor o Sistema Federal de 

Viação, sob jurisdição da União, e por esta administrada, compreendendo seu 

planejamento, construção, manutenção, operação e exploração, att"avés de seus 

órgãos competentes. 

A redefinição do Sistema Federal de Viação, através das 

referidas relações anexas às duas proposições, por si só, não importará aumento de 

despesas, dado que não implicará que os elementos físicos da infra-estrutura viária 

nelas contidos devam, necessariamente, receber recursos para a sua implementação, 

restauração ou manutenção, mas apenas a demarcação dos elementos físicos que 

estarão sob a administração da União. 

Não existe, por conseguinte, incompatibilidade da proposição 

com a Lei Orçamentária, considerando ainda que os investimentos do gov('rno 
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federal em projetos na área de transportes, previstos na Lei Orçamentária em ,igor, 

foram incluidos nela, obsenada a relação descritiva anexa ao Plano Nacional de 

Viação vigente, conforme Lei n° 5.917, de 10 de setembro de 1973. 

O projeto inicial bem como o substitutivo nao contêm 

d t:\pos iti\'os que acarretem impactos à receita ou à despesa pública. 

Vale ainda comentar alguns dispositivos do Substitutivo, que, 

sr apl'ovados, tenderiam a desonerar as finanças públicas. Em seus artigos 60, 13, 27 

l' 50, estabelece que as políticas de fretes, tarifas, preços e tributos relativos ao 

tnll1sporte observarão o princípio fundamental de que os usuários devam pagar 

pelos sen'iços que lhes são pres tados, bem como pela manutenção, restauração e 

melhoramentos da infra-estrutura, em regime de eficiência. O art. 44, ao estabelecer 

que as obras de manutenção, dragagem, sinalização e balizamento das vias 

nayegáveis interiores adminstradas diretamente pelo Ministério dos Transportes 

ser!io custeadas com recursos financeiros da União, apenas mantém a situação atual, 

abrindo, no entanto, a possibilidade de reduzir o ônus aos cofres públicos nos casos 

em que se processe a descentralização . 

Quanto ao mérito, entendo que a iniciativa governamental 

d('n~ m('n.'CC l' todo o apoio desta Casa, porquanto oferece a oportunidade de se 

sistcmatiz~r~ de forma atualizada e racional, o Sistema Nacional de Viação, um dos 

,dores vi t ai'~ de nossa economia. 

Do mesmo modo, cumpre reconhecer o grande esforço 

n~alizilit ; . ;~ht Comissão de Viação e Transporte para aprimorar o projeto original, 

!.'ujo Sl\b ~ · ;. l, " ivC) oeu-Ihe forma mais objetiva e racional. 

Apenas deve ser dito que, de toda a matéria examinada, 

~ '0 mcnte o art. 6° do Substitutivo da Comissão de Viação e Transporte- CVT poderia 

ofe:'ecer dú\'ida~ quanto ao seu enquadramento no campo temático de competência 

1'c- p: i1l12ntal desta Comissão; é que o preceito dispõe que "As políticas de fretes, 

t , -ifas, preços e tributos relativos ao transporte e seus insumos serão formuladas em 

p.fol'mühde com os princípios estabelecidos nesta Lei ... " (grifamos) 



Ocorre que não existe no projeto original, nem no Substitutivo 

da CVT, nenhum princípio ou preceito que mereça enquadramento na legislação 

tributária. A nosso ver, a referência feita a t rib utos no art. 6° é inteiramente 

dispensável, além de incorreta, devendo o termo ser retirado do texto proposto, 

sabido que, por princípio de direito, a lei não deve con ter palavras ou expressões sem 

conteúdo objetivo. 

Nesse sentido, estou oferecendo subemenda supressiva. 

De ressaltar, ainda, que as referências a fretes. tarifas e preços. 

feitas no projeto original, ao longo do Substitutivo da CVT e no próprio artigo 6° 

deste não podem, por si só, vincular a matéria sob exame ao campo temático de 

competência da Comissão de Finanças e Tributação, posto que essas cobranças não 

se compadecem com os pressupostos jurídicos caracterizadores da espécie tributária 

taxa, tal como referida na Constituição Federal (art. 145, 11) e definida no art. 77 do 

Código Tributário Nacional; assim, quando o fre te, a tarifa, o preço e, também, o 

pedágio são cobrados por força de mero contrato, consoante os casos estabelecidos no 

texto legal proposto, os valores ll"":_. c.(Igidos não podem ser definidos dentro do 

conceito legal da espécie tributária taxa, enquadrand o-se, com maior propriedade, no 

gênero "preços públicos", alheios, portanto, à área es pecífica da tributação. 

Diante disso, voto pela adequação orçamentária e financeira 

do Projeto de Lei n° 1.176, de 1995, bem como do Substitutivo adotado pela 

Comissão de Viação e Transportes; no mérito, sou pela aprovação do projeto de lei 

na forma do Substitutivo da Comissão de Viação e Transporte com a subemenda 

anexa. 

J f '\ÀJ v UM- J,.",.; 
Sala da Comissão, em ~ de . de 1996 .. 

/ ~ltlLA-/~/ 
Dep~ANOEL CASTRO 

Relator 

11 9 
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SUBMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

Dê-se a seguinte redação ao art . 6°: 

Art. 6°. As polít icas de fre tes, tarifas e preços relativos ao transporte e 

seus insumos serão formuladas em conformidade com os princí pios estabelecidos nesta Lei e 

obscf\a rão o pri ncí pio fu ndamental de que os usuári os devem pagar pelos custos dos serviços 

que lhes são prestados, em regime de eficiência 

Sala da Comi ssão, em 27 de novembro de 1996. 

LJtv, / / 
Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 

ID- PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação , em reunlao ordinária 

r eal i zada hoje , concluiu, unanimemente , pela adequação financeira e 

orçamentária do Pro j eto de Lei n Q 1 . 176/95 e do Substitutivo 

a dotado pela Comissão de Viação e Transportes e, no mérito, pela 

aprovaçao do Projeto nos termos do Substitutivo da CVT, com 

subemenda, nos termos do parecer do relator. 

Est i veram presen tes os Senhores Depu tados : De 1 f i m N e t to, 

Edinho Bez, Presi'dente ; Fetter Júnior , Augusto Viveiros e 

Vi ce - Presidentes ; J osé Carlos Vieira , Manoel Castro, Osório 

Ad r i ano , Roberto Brant , Saulo Queiroz, Sérgio Naya, Silvio Torres, 

Germano Rigott o, Homero Oguido, Max Rosenmamn, Pedro Novais, 

Basí l io Villan i, Eujácio Simões , Fernando Torres, Firmo de Castro, 

Nel s on Marcheza n, Paulo Mourã o, Yeda Crusi us , Celso Daniel , José 

Fortunati, Maria da Conceição Tavares , Fernando Ribas Carli , Aldo 
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Rebelo, José Lourenço, Rogério Silva , Antonio do Valle , João 

Pizzolatti , Nelson Meurer, Arnaldo Madeira e Marcelo Déda . 

Sala da Co em 4 de dezembro de 1996. 

aâo AUGUSTO VIVEIROS 

i~nte em exercício 

SUBMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se a seguinte redação ao art . 6 2
: 

Art. 6 Q
. As políticas de fretes . tarifas e preços 

• 
relativos ao transporte e seus insumos serão formuladas 

em conformidade com os princípios estabelecidos nesta 

Lei e observarão o princípio fundamental de que os 

usuários devem pagar pelos custos dos serviços que ines 

são prestados . em regime de eficiência . 

Sala omissão, embro de 1996. 

ado VIVEIROS 

Presidente em Exercí c io 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
-REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.176-B/95 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Reso-

lução n° 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divul-

gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta-

ção de emendas a partir de 16/03/99, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de março de 1999 

/ . 

. / ~ 

U1'1ú Z1tft,-, 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei apresentado na legislatura anterior pelo 

Poder Executivo (Mensagem n° 1.174/95), no exercício regular de sua competência 

legislativa assegurada em nosso Sistema Jurídico-Constitucional ("caput" do art. 61 da 

CF). 

Visa a proposição epigrafada estabelecer os princípios e as diretrizes 

para o Sistema Nacional de Viação, confonne prevê o inciso XXI do art. 21 da CF. 

Na legislatura anterior foi o Projeto distribuído inicialmente à CVT -

ComIssão de Viação e Transportes, onde inicialmente foi objeto de 14 ( catorze) emendas. 

O Projeto foi relatado pelo ilustre Deputado ELISEU RESENDE, que ofereceu 

Substitutivo afinal adotado pela Comissão, aprovando-se as emendas de nOs 1, 4, 8 e 14, 

aprovando-se parcialmente as de nOs 5, 6, 7, 9, 11 e 13, e rejeitando-se as de nOs 2, 3, 10 e 

12. 

A seguIr foram as proposições submetidas ao cnvo da CFT -

ComIssão de Finanças e Tributação, tendo em vista requerimento apresentado pelo 

Deputado LUIZ CARLOS SANTOS. Aquela Comissão votou pela adequação financeira e 

orçamentária do Projeto e do Substitutivo adotado pela CVT, adotando quanto ao mérito 

este último com subemenda, acompanhando-se o Parecer do Relator, nobre Dep. 

MA1\OEL CASTRO. 

Ainda na legislatura anterior foram as proposições distribuídas à esta 

CC JR Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, onde foi designado Relator o 

nohre Dep. ADHEMAR DE BARROS FILHO, que apresentou e refonnulou o Parecer. 

que não chegou entretanto a ser apreciado pela Comissão à época. 

Já na presente Legislatura voltam as proposições à esta douta 

Cnll11ssào, que deverá analisar a constitucionalidade, juridicidade e técni cJ legislativa das 

mesmas, e no prcu:o previsto para o regime prioritário de tramitação . 
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E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Como já ficou assentado, o estabelecimento de princípios e diretrizes 

para o Sistema Nacional de Viação compete à União nos termos do art. 21, XXI, da Lei 

Maior. Compete também à lei federal, em caráter privativo, estabelecer "diretrizes da 

política nacional de transportes" (art. 22, IX, da CF). 

Decorre que, não obstante a validade da iniciativa e os eventuaIs 

méritos das proposições, tanto o Projeto principal como o Substitutivo adotado pela CVT -

Comissão de Viação e Transportes, são, em alguns artigos, claramente inconstitucionais. 

Com efeito, ambas as proposições deixam transparecer o desrespeito 

à forma federativa de Estado adotada no país. O art. 15 do Projeto original diz que os 

Estados, o Distrito Federal e o Município, aprovando "as relações descritivas dos 

componentes fisicos ... , devem rever as mesmas quadrienalmente, "mediante alteração 

desta lei". Ora, como poderá a lei estadual ou municipal alterar a lei federa!!? Os capítulos 

V, VI e VII do Projeto tratam dos Sistemas de Viação dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, o que deve ser objeto de Legislação específica destes entes políticos, 

obedecendo-se evidentemente a legislação federal. 

Está patente que a vontade do legislador, no art.15 do Projeto 

Principal, consolida-se na obrigação de atualização quadrienal do Sistema 1\' acionaI de 

Viação e na necessidade da conseqüente adequação e compatibilização dos Sistemas de 

Viação Estadual, Municipal e do Distrito Federal com aquele atualizado. Isso em 

decorrência de que tais Sistemas constituem, com o Federal, o S"N'V. O Substitutivo da 

CVT, nos arts. 20, 30 e 21, § 30, dispuseram sobre a matéria, tendo este último suprimido o 

prazo quadrienal constante do Projeto Principal, mantendo as regras de revisão, atualização 

e compatibilização, escoimando quaisquer conotações de inconstitucionalidades. 



Já no que se refere ao transporte por condutos, ínsito no texto do art. 

22, do Projeto Principal, presume-se que o legislador objetivou dar um indicativo ao setor 

privado interessado no transporte em questão, notadamente quando se tratar do transporte 

de petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem, em razão do monopólio 

da União, ainda mantido e consagrado no art . 177 da Constituição Federal , uma vez que 

somente o monopólio da Petrobrás é que foi quebrado ao advento da Emenda 

Constitucional n° 9, de 1995. 
Considerando-se os princípios constitucionais da soberania nacional, 

da segurança nacional e o interesse coletivo, a exploração direta de atividade econômica 

pelo Estado somente dar-se-ia se necessário à esses imperativos, ressalvados os casos 

previstos na CF (art. 173); sendo o transporte por meio de conduto, modalidade de 

transporte, que poderá ser contratado com empresas estatais ou privadas, observadas as 

condições estabelecidas em lei (EC n~/95) ; e cabendo à União legislar sobre trânsito e 

transporte (art. 22, Xl), não há óbices à sua figuração no texto, desde que preservadas as 

autonomias dos demais entes políticos da Federação, causa porque opinamos por sua 

manutenção no texto do PL, incluindo-o, na forma que propomos, como § 3° do ano 14 do 

Substitutivo da CVT. 
Sorte não coube ao Substitutivo adotado pela CVT. que em seus arts. 

13 e 27, autoriza o Estado, o Distrito Federal e o Município a repassar o ônus de despesas 

ao usuário, referente à reposição do patrimônio depreciado, aumento de capacidade 

operacional e de produtividade, absorção de novas tecnologias, bem como manutenção e 

segurança da infra-estrutura viária existente, realizadas em regime de eficiência 

econômica. Ressalte-se que o Sistema Tributário Nacional disposto no Capítulo I do Título 

VI da Carta Magna já exaure a matéria, remetendo à lei complementar, a regulação das 

limitações constitucionais ao poder de tributar e o estabelecimento de normas gerais em 

matéria de legislação tributária. Portanto, inconstitucionais as pretensões, a serem 

excluídas do PL., inclusive o parágrafo único do art. 13, renumerando-se, 

seqüencialmente, os artigos subseqüentes. 

o art. 51 e segs. deste Substitutivo, tratam dos Sistemas de Viação 

dos Estados, Municípios e Distrito Federal que é da alçada destes, respeitando-se tão

somente a lei federal. 
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Observa-se, no entanto, que nos arts. 51 e segs. do Substitutivo da 

CVT, buscou-se, no escopo, obj eto e espírito do Projeto, definir os objetivos principais dos 

Sistemas Estadual, do Distrito Federal e do Municipal , como parcelas do Sistema 

Nacional de Viação e detenninar aos entes políticos componente do Sistema Macro, a 

observância aos princípios e diretrizes estabelecidos na Lei ora proposta e demais 

legislação federal vigente, motivo pelo qual proponho seja alterada a redação de art. 52, na 

fonna que apresentamos, que lhe dará maior solidez e afastará qualquer entendimento 

distorcido sobre a constitucionalidade de seu texto. 

Assim, considerando a necessana revisão dos dispositivos aCIma 

comentados, em que se tenha incorrido a inconstitucionalidade, sugerimos, as inclusões e 

exclusões que seguem nesta proposta, com a devida revisão geral dos artigos deste PL 

em razão da última refonna administrativa que veio a extinguir Ministérios, com a 

conseqüente criação de outros, e da criação e propostas de criação de Agências de 

Regulação de serviços públicos. 

Observou-se que na citação das unidades federativas, no c·Jrpo do 

texto do PL, foi observada a mesma seqüência constante da Constituição Federal, Título 

111, Da Organização Político-Administrativa, notadamente no art.18, dando-lhe fonna e 

técnica legislativa imaculada. 

Ante os argumentos expostos, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do PL n° 1.176/95, na fonna do anexo Substitutivo. 

, 

E o voto. 

Sala da Comissão, em / de 1999. 

, 

-- \ ~ 
\ . 

' D~utado JOS E ROBERTO BA~ 

Rd ,Mr ~ ~ 



SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N° 1.176, DE 

1995 

"Estabelece os princípios e as diretrizes 
para o Sistema Nacional de Viação e dá 
outras providências". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1 ° O Sistema Nacional de Viação (SNV) é constituído pela infra

estrutura viária e a estrutura operacional dos diferentes meios de transporte 

de pessoas e bens, sob jurisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, e será regido pelos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei, 

consoante o art. 21, inciso XXI, da Constituição Federal. 

Art. 2° Ficam aprovadas as relações constantes dos Anexos desta Lei, 

que descrevem os elementos físicos da infra-estrutura viária existente e planejada 

dos transportes aeroviário, aquaviário, ferroviário e rodoviário, que passam a 

compor o Sistema Federal de Viação, sob jurisdição da União, através dos 

Ministérios e órgãos competentes, nas suas respectivas áreas de atuação, nos 

termos da lei Complementar nO 97, de 9 de junho de 1999. 

Art. 3° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão igualmente, 

em legislações específicas, os elementos físicos da infra-estrutura de transportes 

que irão compor os Sistemas Estaduais e Municipais de Viação e o Sistema de 
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Viação do Distrito Federal, de modo a integrá-los com o Sistema Federal de 

Viação, para formar o Sistema Nacional de Viação, em consonância com o 

disposto nesta Lei e demais legislações pertinentes. 

Dos Princípios Gerais 

Art. 4° O Sistema Nacional de Viação objetiva essencialmente dotar o país 

de infra-estrutura viária adequada e garantir a operação racional e segura dos 

transportes de pessoas e bens, como instrumentos de promoção do 

desenvolvimento social e econômico e de integração nacional. 

§ 1° Infra-estrutura viária adequada é a que propicia o atendimento à 

demanda, mediante operação racional e segura e, sem ferir o meio ambiente, 

torna mínimo o custo total do transporte , aqui entendido como a soma dos custos 

dos investimentos, da manutenção e da operação dos sistemas. 

§ 2° Operação racional e segura é a que se caracteriza pela gerência 

eficiente das vias, dos terminais, dos equipamentos e dos veículos, objetivando 

tornar mínimos os custos operacionais, e consequentemente os fretes e as tarifas, 

e garantir a segurança e a confiabilidade do transporte. 

Art. 5° O estabelecimento da infra-estrutura viária e os procedimentos 

operacionais serão regidos pelos seguintes princípios: 

I - preservação do meio ambiente e redução dos níveis de poluição sonora 

e de contaminação atmosférica, do solo e dos recursos hídricos; 

II - conservação de energia e redução dos danos sociais dos 

congestionamentos de tráfego; 



III - prioridade para o deslocamento de pedestres e o transporte coletivo de 

passageiros, em sua superposição com o transporte individual e a circulação de 

mercadorias, particulannente nos centros urbanos. 

Art. 6° As políticas de fretes, tarifas e preços relativos ao transporte e seus 

insumos serão fonnuladas em confonnidade com os princípios estabelecidos 

nesta Lei e observarão o princípio fundamental de que os usuários devem pagar 

pelos custos dos serviços que lhes são prestados, em regime de eficiência. 

Art. 7° É assegurada aos usuários do Sistema Nacional de Viação 

liberdade de escolha na forma de locomoção, bem como do meio de transporte 

mais adequado às suas necessidades. 

Art. 8° A administração da infra-estrutura viária e a operação dos 

transportes serão exercidas de forma descentralizada, promovendo-se sua 

transferência, sempre que possível , a outras entidades públi~as, mediante 

regime de delegação, ou à iniciativa privada, mediante regime de concessão, 

permissão ou autorização, respeitadas as legislações pertinentes. 

Das Diretrizes Gerais 

I) - Relativas à infra-estrutura viária 

Art. 9° A implantação da infra-estrutura viária adequada buscará o 

aproveitamento das vantagens comparativas dos diferentes meios de transporte, 

em função da demanda de passageiros, dos fluxos e da natureza das cargas, 

promovendo-se sua integração física e a conjugação de suas operações de forma 

racional e segura. 
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§ 1° - No cumplll nem " , 

dos diferentes meios de trarbtJ II lU r 

transporte hidroviário de pas gelr S " I~ JI ... I • 

I .:;e-d a integração 

v cl utillzaçao possível do 

Hbanos 

'C;"IJl::dI/a:s jurisdições, a 
União, os Estados, o Distrito F-e(Jt~1 ai e o" M,l!" 11/1lJ:> Jdl ao prioridade a seus 
programas de ação e investimentos I t::lcJLIOJ)ddos com os Corredores 
Estratégicos de Exportação e AbastecllIlef.te> Jetll oIejos Ile:>ta Lei como conjuntos 
de meios e facilidades, técrllca e élon 11111"t, dtl\ dlllt:llte altlculados,destinados a 
responder com eficiência por fluxu:s expl e::,';;1 l\.JoJ de b~rt , entre origens e destinos 

definidos, de modo a induzir o cre:sclmento do produç.ão, o fortalecimento do 
mercado interno e maior partlcipaçao brasllell d ItL I Ilt. .. ,;aoo internacional. 

Art. 10 O traçado das vias, a locdllzd\,a J j).) lcmllnais e as especificações 

técnicas objetivarão, 

demanda de transporte, de nlodu a I eUI 1III d padlvlpdçao dos fretes e dos 
custos portuários na composiçao fInal o )5 p til, \ I~ \jo~ ~rudutos de 'exportação e 
de consumo interno. 

Art. 11 A decisão de construir rI01IOS t;le) 18. llos da infra-estrutura de 

transportes, vias ou terminais , devera 581 rIre t:dlcJd da elaboração de estudo 
de viabilidade econômica, que rt::vele a Imuflddtl , ti ) t..,ldpleendimento, bem como 
da elaboração de projeto técnICO ~lJe ~dralltt.:l d upe dyáo I aLlonal e segura do 

" transporte. 

. . 
§ 1° O estabelecimellto Jú~ 1)11 Jlldd J ,;;' , ,1''lIJel"dla precipuamente a 

conclusão de obras já inicldua:s , IIILdldllll~ a '(,,1'1 J d J ":L0110r llca do letorno dos 
investimentos complementare~ OI! I Ildl VIIIcJI~ 



• 

§ 20 A construção de elemento da infra-estrutura viária que seja parte 

integrante de projetos multisetoriais de interesse econômico ou social terá sua 

prioridade definida pela viabilidade dos projetos em que se inserir e seu custo 

coberto pelos recursos financeiros a eles destinados. 

Art. 12 Os investimentos públicos destinados à construção de novos 

elementos da infra-estrutura viária , além de atender aos requisitos especificados 

no artigo anterior, dependerão de autorizações legislativas específicas, 

conferidas quando da aprovação das leis orçamentárias e de créditos 

suplementares. 

11 - Relativas à Operação dos Transportes 

Art. 13 A operação dos diferentes meios de transporte será exercida, 

sempre que possível, pela iniciativa privada, podendo: 

I - estar associada a contratos de concessão que também envolvam a 

construção ou o arrendamento e a exploração da infra-estrutura; 

11 - corresponder a contratos de concessão, permissão ou autorização para 

a prestação de serviços de transporte , sem envolver responsabilidade sobre a 

administração da infra-estrutura. 

§ 10 Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de 

cargas pelo meio rodoviário. 

§ ~ Independe de concessão ou permissão o transporte : 
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I. aquaviário de passageiros e cargas; 

11. rodoviário, realizado por empresas de turismo, com a finalidade de 
turismo; 

111. de passageiros, sob regime de fretamento. 

Art. 14 Os valores reais dos fretes e tarifas estipulados nos contratos de 
concessão, permissão e autorização deverão garantir serviços adequados e cobrir 
os custos da operação racional e segura, como definida no § 2° do art. 4° desta 
Lei. 

§ 1 ° - No cumprimento dos contratos de concessão, permissão ou 
autorização, referidos no inciso 11 do caput do artigo anterior, buscar-se-á a 
adoção dos menores custos operacionais e o uso da melhor alternativa de 
traçado, de modo a transferir para os usuários os benefícios dos investimentos 
realizados na infra-estrutura viária. 

§ 2° - Aos prestadores de serviços de transporte será assegurado o 
ressarcimento, nas parcelas cabíveis, das despesas correspondentes a serviços 
deficitários, que venham a ser exigidos pelos poderes públicos. 

§ 3° - As tarifas dos serviços de transporte interurbano, interestadual e 
internacional de passageiros terão seus valores máximos fixados pelo poder 
concedente . 

§ 4° - As tarifas dos serviços de transporte urbano de passageiros terão 
seus valores fixados pelo poder concedente. 



• 

§ 5° - Sem prejuízo do disposto no art. 230, § 2°, da Constituição Federal , 

os abatimentos tarifários e as isenções de pagamento, eventualmente concedidos 

nos serviços de transporte de passageiros, não poderão influir na tarifa, devendo 

constituir ônus de quem os imponha ou conceda. 

Art. 15 Os valores reais dos fretes e tarifas estipulados nos contratos 

firmados com concessionários e arrendatários que exploram a infra-estrutura por 

eles construída ou arrendada e nela operam os transportes, deverão cobrir os 

custos da operação, manutenção, reposição do patrimônio e dos investimentos, 

de modo a preservar as características da infra-estrutura viária adequada e a 

operação racional e segura do transporte. 

- SISTEMA FEDERAL DE VIAÇÃO -

Art. 16 O Sistema Federal de Viação abrange a malha arterial básica do 

Sistema Nacional de Viação, formada por eixos e terminais relevantes do ponto 

de vista da demanda de transporte, da integração nacional e das conexões 

internacionais. Compreende os subsistemas aeroviário, aquaviário, ferroviário e 

rodoviário, com suas respectivas estruturas operacionais tecnicamente 

integradas. 

Art. 17 O Sistema Federal de Viação objetiva precipuamente: 

I - assegurar a unidade nacional e a integração regional; 

11 - promover a integração física entre os sistemas viários estaduais e 

municipais e com os sistemas viários dos países limítrofes; 
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111 - inserir-se no contexto mundial dos transportes de bens e 
pessoas, sob adequados procedimentos de concessão e autorização de serviço 
de transporte aéreo e de navegação; 

IV - responder pelos grandes fluxos de produção, promovendo a circulação 
mais econômica de bens ao longo dos corredores estratégicos de exportação e 
abastecimento, tomando-os competitivos no comércio exterior e contribuindo para 
a redução dos preços no mercado interno; 

V - promover meios e facilidades para o deslocamento de passageiros, a 
nível internacional, inter-regional e interestadual. 

Art. 18 Caberá à União, por meio dos Ministérios competentes, no 
âmbito das respectivas atribuições, a administração do Sistema Federal de 
Viação, compreendendo seu planejamento, 

operação e exploração mediante: 

construção, manutenção, 

I - atuação direta de órgãos e entidades que lhes são vinculados; 

11 - delegação aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou a 
outros órgãos e entidades do Governo Federal, que atuarão em seu nome; 

111 - concessão, permissão, autorização e arrendamento a empresas 
públicas e privadas, em estrita obediência à legislação federal pertinente. 

§ 10 As delegações serão formalizadas mediante convênios, sem 
descaracterizar as prerrogativas e o patrimônio da União. 

§ 20 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão explorar a 
infra-estrutura delegada, diretamente ou mediante concessão, autorização e 
arrendamento à iniciativa privada, respeitada a legislação federal. 

o' 



§ 3° A União pn(iPI"l 11 I "r rI'"' tlJC'n~ tim:mceiros no Sistema Federal de 

Viação , qualquer qUf' ... in () r"'OIlI1 de dlllinistração referido no caput, desde 

que tais recursos não ~P '1('1<"'tl',' rll ~ (br 8~ e serviços de responsabilidade da 

outra parte, prevlsto~ rins inc:;tlllllln(1tf c:; rie rlplegaçãn , concessão, autorização ou 

arrendamento 

Art. 19 Ficam uis[ prl<';:)( ~r- oe:; Ip,is autorizativas para concessao e 

permissão, pela União, d8 pvr 1(\1 r?i() ti;, infra estrutura viária e da prestação de 

serviços de transporte, obc;prvrl(lo. f 111 qll~lque r caso, o que dispõem as Leis 

8.987 e 9074 df' 19qf' 

Art. 20 As rf'lctçn('~ rir>e:;( rrtlV(-1C:; dos elernentos físicos que compõem 

o Sistema Feder rll rlP Vir!rJil rr fn rr ri 8S no 8rt 2°, serão revistas e alteradas 

mediante autnrl rl çãp IPC1i~1 fll'lfi~ "IPrll~l d~ P. 1Tl crrtérios técnicos e nos 

princípios e diretriZ' s pc:;tAt I ~ I' t· I 

§ 1 ° Exceprior I li! ( I li ( " r rCl[lr I()'; da União e segmentos de 

corredores estratég ' ( ~ T do Art. 9 .... . poderão ser incluídos 

no Sistema Feder ai di I' I I' 111 Iq Justificativa técnica e aprovação 

por decreto do r ouer f- pc. Itl 

§ 2° Os compor)r r • 111\ (' "rsterna Federal de Viação ficam 

subordinados às esrpr;ificqrf) C' ( ) li I' IrlC:; t6 rnicas formuladas pelos Ministérios 

competentes. sejam ql Jélrc:; 11 11 I' '(J 'IPC:; de administração em que se 
. . 

enquadrem. , , 
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§ 3° As localidades intermediárias mencionadas nas relações descritivas 
das rodovias e ferrovias planejadas não constituem pontos obrigatórios de 
passagem, mas sim indicadores genéricos de seus traçados, cUJo 

estabelecimento definitivo dependerá dos estudos técnicos e econômicos em 
consonância com os princípios e diretrizes desta Lei. 

- SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL -

I - Infra-estrutura Rodoviária Federaf 

Art. 21 Para efeito do cumprimento dos princípios e diretrizes 
estabelecidos nesta Lei, a infra-estrutura rodoviária federal será decomposta em 
duas redes: a Rede Interestadual e Intemacional de Estradas de Rodagem -
RINTER e a Rede Complementar de Rodovias Federais. 

§ 1° As rodovias ou trechos de rodovias integrantes da RINTER 
correspondem aos grandes eixos de integração inter-regional, interestadual e 
intemacional e serão designadas pela nomenclatura BR-I , SEGUIDA DE SUA 
NUMERAÇÃO ESPECíFICA. 

As rodovias federais integrantes da Rede Complementar 
correspondem às demais rodovias da infra-estrutura rodoviária federal e 
continuarão designadas pela nomenclatura BR-, seguida de sua numeração 
específica. 

§ 3° O Anexo I apresenta a relação descritiva das rodovias que integram 
a RINTER, designadas BR-I, e o Anexo II relaciona todas as rodovias federais 
(RINTER + Rede Complementar). 



Art. 22 A RINTER será administrada pelo Ministério dos Transportes, 

através do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem-DNER ou outro 

órgão que vier a lhe substituir nas atribuições, podendo a administração de 

seus segmentos ser delegada a Estado ou ao Distrito Federal, ou concedida à 

iniciativa privada, nos termos do art. 18 desta Lei. 

Art. 23 As rodovias federais da Rede Complementar serão administradas 

pelo Ministério dos Transportes, através do DNER, preferencialmente sob a forma 

de delegação aos Estados, Distrito Federal e Municípios, segundo o princípio da 

descentralização e nos termos do art. 18 desta Lei, até que ocorra a transferência 

definitiva de sua jurisdição para os Estados, Distrito Federal e Municípios. 

§ 10 Fica a União autorizada a transferir, mediante doação, os trechos 

das rodovias federais integrantes da Rede Complementar para os Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios. 

§ 20 Até que haja anuência do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município para a efetivação da respectiva transferência, a União administrará as 

rodovias da Rede Complementar, preservando as condições técnicas de sua 

infra-estrutura e assegurando a operação racional e segura do transporte. 

Art. 24 Para cobrir custos de construção, aumento de capacidade, 

restauração e conservação, o Ministério dos Transportes, através do DNER, 

poderá conceder a exploração das rodovias federais à iniciativa privada, nos 

termos da Lei 8.987 e 9.074, de 1995. 
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§ 1° A exploração referida no caput deste artigo se fará mediante 

cobrança de pedágio, podendo abranger também outros empreendimentos e 

atividades comerciais associados ao tráfego da rodovia concedida, desde que 

tecnicamente aprovados pelo DNER e previstos no edital de licitação. 

§ 2° A receita do pedágio será aplicada no melhoramento, conservação e 

segurança da rodovia em que for cobrado e nos trechos rodoviários que lhe dão 

acesso. 

Art. 25 O Estado, o Distrito Federal ou o Município poderá explorar a 

rodovia federal que lhe for delegada, diretamente, mediante cobrança de pedágio, 

ou através de concessão à iniciativa privada, substituindo neste caso o DNER, na 

qualidade de poder concedente, respeitados os dispositivos desta Lei e da 

legislação federal pertinente. 

II - Operação dos Transportes Rodoviários 

Art. 26 Cabe à União, através do Ministério dos Transportes, explorar 

mediante permissão ou autorização os serviços de transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros. 

Parágrafo único - A fiscalização da prestação dos serviços, da competência 

do Ministério dos Transportes, poderá ser descentralizada mediante celebração 

de convênios com entidades da administração pública da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 



Art. 27 As permlssoes e autorizações para prestação de serviços de 

transporte rodoviário de passageiros serão outorgadas ou prorrogadas nos 

termos desta Lei e da legislação federal pertinente. 

Parágrafo único - As permissões contratadas a partir desta Lei terão prazo 

necessário à amortização dos investimentos, limitado a 15 anos, contado da data 

de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado , a critério do poder 

concedente, nas condições estabelecidas no contrato. 

Art. 28 Para garantir a continuidade e a qualidade do atendimento aos 

usuários, a União poderá prorrogar, pelos mesmos prazos e condições 

estipulados no parágrafo único do artigo anterior, as permissões de prestação de 

serviços de transporte rodoviário de passageiros, alcançadas pelo art. 42, da Lei 

8.987, de 1995, desde que requeririo pelo permissionário, observada a 

necessidade de assinatura de novo contrato de permissão que contenha cláusula 

de renúncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem as Leis 8.987 e 

9.074, de 1995. 

Parágrafo único - o requerimento de prorrogação pelo permissionário 

deverá ser apresentado em até um ano, contado da data da publicação desta 

Lei. 

- SUBSISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL -

Art. 29 A infra-estrutura do Subsistema Ferroviário Federal compreende as 

vias férreas, os pátios e terminais, as oficinas de manutenção, e demais 

elementos físicos de propriedade da Rede Ferroviária Federal S. A. - RFFSA e 
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de outras empresas sob controle societário da União, bem como as ferrovias 

construidas e operadas por empresas públicas e privadas, sob regime de 

concessão pela União. 

Parágrafo único - O anexo 111 apresenta a relação descritiva das ferrovias 

existentes e planejadas que integram o Subsistema Ferroviário Federal. 

Art. 30 O Subsistema Ferroviário Federal será administrado pela União, 

através do Ministério dos Transportes, mediante: 

I - atuação direta da Rede Ferroviária Federal S.A.- RFFSA, nas etapas de 

construção, manutenção, operação e exploração da malha ferroviária; 

11 - delegação aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

111 - concessão a empresas públicas e privadas para construção, 

manutenção, operação e exploração de ferrovias; 

IV - arrendamento a empresas públicas e privadas de segmentos e 

instalações da malha ferroviária, associado à sua concessão para operação , 

manutenção e exploração. 

§ 10 As delegações, as concessões e os arrendamentos referidos neste 

artigo se farão em obediência aos dispositivos desta Lei e da legislação federal 

pertinente. 

§ 20 Os contratos de arrendamento associados à concessão da operação 

ferroviária restringir-se-ão aos ativos operacionais, definidos como aqueles 

necessários à operação racional e segura do transporte. 



• 

§ 3° O contrato relativo à concessão referida no inciso III do caput deste 
artigo conterá prazo de duração, determinado em função do período estimado 

para amortização dos investimentos, podendo ser prorrogado, a critério do poder 
concedente. 

§ 4° O contrato relativo à concessão associada ao arrendamento, como 

referido no inciso IV, terá prazo de duração de até 30 anos, contado da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado no máximo por igual período, a critério do 

poder concedente. 

Art. 31 Os contratos de concessao e arrendamento conterão 
obrigatoriamente cláusulas que assegurem a operação em tráfego mútuo, o 
direito de passagem a outros operadores, e a prioridade de circulação de trens de 

passageiros . 

Art. 32 Os valores reais dos fretes estipulados nos contratos de concessão 
do transporte ferroviário deverão cobrir os custos da operação racional e segura 
como definida no § 2° do art. 4°, bem como as despesas de conservaçao e 
reposição da via permanente, do material rodante e demais equipamentos, 
realizadas em regime de eficiência econômica. 

Art. 33 A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA administrará seus ativos 
não operacionais situados ao longo das linhas férreas que arrendar e fiscalizará o 
cumprimento dos contratos de arrendamento . 

Art. 34 Fica a União autorizada a doar ao Estado, ao Distrito Federal ou 
ao Município, desativar ou erradicar trechos ferroviários de tráfego inexpressivo, 
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comprovadamente anti-econômicos, nao passíveis de arrendamento ou 

concessão e sem relevância no contexto do Sistema Nacional de Viação, desde 

que demonstrada a existência de meio alternativo de atendimento à demanda de 

transporte de pessoas e bens . 

Art. 35 A Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU e a Empresa de 

Transportes Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB, transferirão para os 

Estados e Municípios a administração dos transportes ferroviários urbanos e 

metropolitanos de passageiros, confo rme disposto na Lei 8.693 de 3 de agosto de 

1993. 

Parágrafo único - Os concessionários arrendatários de linhas ou malhas da 

RFFSA e as novas sociedades sucessoras da CBTU, em cada Estado ou 

Município, referidas na Lei 8.693, de 1993, celebrarão acordos ou manterão os 

existentes entre a RFFSA e a CBTU, no que diz respeito ao tráfego mútuo e aos 

planos de investimentos, em áreas comuns, para garantir a continuidade e a 

expansão dos serviços de transporte ferroviário de passageiros e cargas, nas 

regiões metropolitanas. 

- SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

Art. 36 O Subsistema Aquaviário Federal é constituido pela parcela da 

infra-estrutura aquaviária nacional de interesse federal, sua estrutura operacional 

e sua estrutura técnico-normativa. 

§ 10 A infra-estrutura aquaviária nacional de interesse federal compreende: 

• 



• 

I - Os portos e terminais marítimos, fluviais e lacustres constantes do 

Anexo IV; 

/I - O conjunto de facilidades, instalações e estruturas destinado à 

segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no 

ma,. , 

111 - As vias navegáveis interiores integrantes dos nos e lagos federais, 

constantes do Anexo V. 

§ 2° A estrutura operacional é constituida pelo conjunto de órgãos, 

entidades e empresas públicas competentes, e dos meios, atividades e serviços 

necessários à operação e manutenção da infra-estrutura aquaviária federal. 

§ 3° A estrutura técnico-normativa é constituida pelo conjunto de normas, 

instruções e procedimentos relativos ao planejamento, desenvolvimento, 

operação, exploração e manutenção da infra-estrutura aquaviária nacional, 

emanados da autoridade competente. 

Art. 37 As vias navegáveis interiores constantes do Plano Nacional de 

Viação, aprovado pela Lei 5.917, de 1973, não incluidas na infra-estrutura do 

Subsistema Aquaviário Federal estabelecida no artigo anterior, permanecerão sob 

administração federal até que haja anuência dos Estados em que se localizam 

para efetivação da respectiva transferência de jurisdição. 

Art. 38 Compete ao Ministério dos Transportes, observadas as atribuições 

específicas de demais órgãos, a administração do Subsistema Aquaviário 

Federal, conforme disposto no art. 18 desta Lei, mediante: 
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I - atuação direta ou através de empresas sob controle societário da União; 

" "' delegação a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios; 

111 - concessão , autorização ou arrendamento a empresas públicas e 

privadas. 

Parágrafo único - Independentemente da forma de administração prevista 

no caput, a exploração dos portos organizados e de instalações portuárias 

atenderá ao disposto na Lei 8.630, de 1993. 

Art. 39 A autorização a que se refere o § 2° do art. 13 desta Lei, para os 

serviços de transporte aquaviário interior ao longo de rios e lagos não federais, 

será outorgada pela autoridade estadua l. 

Art. 40 Sem prejuízo do disposto no § 3° do art. 19 desta Lei, as tarifas 

portuárias cobrirão , pelo menos, os custos da operação racional e segura e as 

despesas de manutenção e reposição das instalações e equipamentos, realizadas 

em regime de eficiência econômica. 

Art. 41 A prestação de serviço de transporte aquaviário será exercida 

conforme o disposto no art.13 desta Lei e na legislação federal pertinente e sob 

regime de eficiência e livre competição . 

Art. 42 As obras de manutenção, dragagem, sinalização e balisamento 

das vias navegáveis interiores do Subsistema Aquaviário Federal administradas 

diretamente pelo Ministério dos Transportes serão custeadas com recursos 

financeiros da União. 



Art. 43 As intervenções no corpo d'água natural deverão ser 

programadas e executadas de 'modo a não impedir a navegação atual ou futura, e 

dependem de autorização prévia do Ministério competente. 

- SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL -

Art. 44 O Subsistema Aeroviário Federal é constituído pela parcela da 

infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federal, sua estrutura 

operacional e sua estrutura técnico-normativa. 

§ 10 A infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federal 

compreende a parcela da infra-estrutura aeronáutica, de conformidade com 

o estabelecido no Título 111 da lei nO 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 

Código Brasileiro de Aeronáutica, sob administração direta ou indireta da 

União, através do Ministério competente, abrangendo: 

I - os aeródromos públicos que atendam ou venham a atender ao 

tráfego aéreo civil , regular ou alternativo, doméstico e internacional no país 

e aqueles que sejam de interesse para integração e segurança nacional; 

11 - o conjunto de facilidades, instalações e estruturas terrestres de 

proteção ao vôo e auxílio à navegação aérea; e 

111 - o conjunto de aerovias, áreas terminais de tráfego aéreo e 

demais divisões do espaço aéreo brasileiro, necessárias à operação regular 

e segura do tráfego aéreo. 

§ ~ A estrutura operacional é constituída pelo conjunto de órgãos, 

entidades e empresas públicas componentes do Sistema de Aviação Civil e 
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dos meios, atividades e serviços ne es á.1 s à , e clçao e manutenção do 

Subsistema Aeroviário Federal. 

§ 30 A estrutura técnico-normativa e ~ I titui a pelo conjunto de 

normas, instruções e procedimentos el tivos ao planejamento, 

.3 o.. desenvolvimento, operação, exploração e manutenção da infra-estrutura 

aeronáutica nacional, emanados da autoridade aeronáutica competente. 

Art. 45 Os aeroportos componentes do Subsistema Aeroviário 

Federal, com as siglas que os caracterizam e Sl as localizações, encontram

se na relação descritiva constante do Anexo VI a esta Lei. 

Art. 46 Caberá à União, por intermédio do Ministério competente, a 

administração do Subsistema Aeroviário Federal, podendo, no que couber, 

exercê-Ia segundo o disposto no art. 18 desta Lei. 

Parágrafo único - Fica autorizada a transferência para Estados e 

Municípios da implantação, administraçao, operação, manutenção e 

exploração de aeródromos públicos, mediante convênio, de conformidade 

com esta Lei, a Lei nO 8.399, de 1992 e a legislação aeronáutica em vigor. 

Art. 47 Ao Poder concedente, assim definido em lei, compete 

outorgar concessões ou autorizações para prestação de serviços de 

transporte aéreo de passageiros e cargas em linhas domésticas e 

internacionais. 
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Art. 48 Os recursos financeiros necessários à implantação e 

manutenção do Subsistema Aeroviário Federal deverão provir 

prioritariamente das contribuições dos usuários do transporte aéreo, 

mediante adequada política tarifária, cobrança de taxas aeroportuárias e 

arrendamento das instalações não operacionais dos aeroportos, observadas' 

as leis nOs 7.920, de 1989 e 8.399, de 1992. 

SISTEMAS DE VIAÇÃO DO ESTADO, 

DO DISTRITO FEDERAL E DO MUNICíPIO 

Art. 49 Os Sistemas de Viação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios abrangem os diferentes meios de transporte e constituem parcelas do 

Sistema Nacional de Viação, com os objetivos principais de: 

I - assegurar, respectivamente, a unidade do Estado, do Distrito Federal e 

do Município; 

11 - promover a integração do Estado e do Distrito Federal com o Sistema 

Federal de Viação e com as unidades da Federação limitrofes; 

111 - promover a integração do Município com os Sistemas Federal e 

Estadual de Viação e com os municípios limitrofes; 

IV - conectar, respectivamente, a capital do Estado às sedes dos 

Municípios que o compõem; a sede do Distrito Federal às suas regiões 

administrativas e a sede do Município a seus Distritos. 

V - promover a circulação econômica de bens e proporcionar meios e 

facilidades de locomoção coletiva de pessoas, ao longo de infra-estrutura viária 

adequada e mediante operação racional e segura do transporte intermunicipal e 

urbano. 
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Art. 50 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão, em 

legislações próprias, os elementos· físicos da infra-estrutura viária e os 

procedimentos operacionais de seus Sistemas de Viação, segundo os 

princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei e demais legislação federal, 

notadamente quanto às concessões, permissões e autorizações de serviços 

de transporte. 

Art. 51 Para consecução do princípio de descentralização preconizado 

nesta Lei, o Estado, o Distrito Federal e o Município procurarão adequar sua 

estrutura administrativa para receber doações de segmentos da infra-estrutura 

viária federal e delegações de obras e serviços que lhe serão outorgadas pelo 

Poder Executivo Federal. 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 52 Normas básicas de administração para prestação de serviços 

de transporte serão expedidas mediante regulamentos que disciplinem: 

I - as relações dos concessionários, permissionários e autorizatários 

entre si e com os órgãos concedentes; 

II - os encargos dos órgãos concedentes, dos prestadores de serviços e 

dos usuários; 

111 - as normas de segurança a serem observadas na prestação dos 

serviços; 

IV - as sanções por descumprimento das disposições vigentes . 

Art. 53 Na prestação de serviços de transporte internacional serao 
..- ~ ..-

;! z observadas as disposições da presente Lei, os termos das concessões, 



permissões e autorizações e os Acordos, Convênios ou Convenções em que o 

Brasil seja signatário. 

Art. 54 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 55 Ficam revogadas a Lei nO 5.917, de 10 de setembro de 1973; a 

Lei nO 6.261, de 14 de novembro de 1975; a Lei nO 6.346, de 6 de julho de 1976; 

a Lei nO 6.406, de 21 de março de 1977; a Lei nO 6.504, de 13 de dezembro de .. 

1977; a Lei nO 6.555, de 22 de agosto de 1978; a Lei nO 6.574, de 30 de 

novembro de 1978; a Lei n° 6.630, de 16 de abril de 1979; a Lei n° 6.648, de 16 

de maio de 1979; a Lei nO 6.671, de 4 de julho de 1979; a Lei n° 6.776, de 30 de 

abril de 1980; a Lei nO 6.933, de 13 de julho de 1981; a Lei nO 6.976, de 14 de 

dezembro de 1981; a Lei nO 7.003, de 24 de julho de 1982; a Lei nO 7.436, de 

20 de dezembro de 1985; a Lei nO 7.581, de 24 de dezembro de 1986; a 'Lei nO 

9.060, de 14 de julho de 1995; e a Lei nO 9.078, de 11 de julho de 1995. 
" ..... / 

'I 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.176-B/95 

Nos termos do art. 119, caput, 11 do Regimento 
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Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 15/09/99, 
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por CinCO sessoes. Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas ao 

substitutivo. 
Sala da Comissão, em 21 de setembro de 1999. 

A I /, 
l/~ ~1 (/U: 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREfRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

11] - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei nO 1.176-8/95 , do Substitutivo da Comissão de Viação e 
Transportes e da Subemenda da Comissão de Finanças e Tributação, nos 
ternlOS do parecer do Relator, Deputado José Roberto Batochio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 
Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 
Reis, Darci Coelho, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Paulo Magalhães, 
Robson Tuma, Iédio Rosa, Júlio Delgado, José Índio, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, André Benassi , Jutahy Júnior, Léo 
Alcântara, Moroni Torgan, Nelson Otoch, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 
Geraldo Magela, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Ary Kara, 
Augusto Farias, Gerson Peres, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Fernando 
Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, 
Cláudio Cajado, José Ronaldo, Antônio do Valle, Themístocles Sampaio, Max 
Rosenmann, Jair Bolsonaro e Luiz Fernando. 

Sala da Comi~s ~, em 23 de novemb~de 19~9 
/ 
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PROJETO DE LEI Nº 1.176, DE 1995 

SUBSTI TUTIVO ADOTADO - CCJR 

"Estabelece os princípios e as diretrizes 
para o Sistema Nacional de Viação e dá 
outras providê ncias". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1° O Sistema Nacional de Viação (SNV) é constituído pela infra-

estrutura viária e a estrutura operacional dos diferentes meios de transporte 

de pessoas e bens, sob jurisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, e será regido pelos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei, 

consoante o art. 21, inciso XXI , da Constituição Federal. 

Art. 2° Ficam aprovadas as relações constantes dos Anexos desta Lei, 

que descrevem os elementos físicos da infra-estrutura viária existente e planejada 

dos transportes aeroviário, aquaviário, ferroviário e rodoviário, que passam a 

compor o Sistema Federal de Viação, sob jurisdição da União, através dos 

Ministérios e órgãos competentes. nas suas respectivas áreas de atuação. nos 

termos da lei Complementar nO 97, de 9 de junho de 1999. 

Art. 3° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão igualmente. 

em legislações específicas, os elementos físicos da infra-estrutura de transportes 

que irão compor os Sistemas Estaduais e Municipais de Viação e o Sistema de 
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Viação do Distrito Federal, de modo a integrá-los com o Sistema Federal de 
: Viação, para formar o Sistema Nacional de Viação, em consonância com o " o;;; 

U ~ disposto nesta Lei e demais legislações pertinentes. cn ..
-00 
~r--..- ~ ..-
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Dos Princípios Gerais 

Art. 4° O Sistema Nacional de Viação objetiva essencialmente dotar o país 
de infra-estrutura viária adequada e garantir a operação racional e segura dos 
transportes de pessoas e bens, como instrumentos de promoção do 

desenvolvimento social e econômico e de integração nacional. 

§ 1° Infra-estrutura viária adequada é a que propicia o atendimento à 
demanda, mediante operação racional e segura e, sem ferir o meio ambiente, 

toma mínimo o custo total do transporte , aqui entendido como a soma dos custos 
dos investimentos, da manutenção e da operação dos sistemas. 

§ 2° Operação racional e segura é a que se caracteriza pela gerência 

eficiente das vias, dos terminais , dos equipamentos e dos veículos, objetivando 

tomar mínimos os custos operacionais, e consequentemente os fretes e as tarifas, 

e garantir a segurança e a confiabilidade do transporte. 

Art. 5° O estabelecimento da infra-estrutura viária e os procedimentos 
operacionais serão regidos pelos seguintes princípios: 

I - preservação do meio ambiente e redução dos níveis de poluição sonora 
e de contaminação atmosférica , do solo e dos recursos hídricos; 

/I - conservação de energia e redução dos danos sociais dos 
congestionamentos de tráfego ; 



111 - prioridade para o deslocamento de pedestres e o transporte coletivo de 

passageiros, em sua superposição com o transporte individual e a circulação de 

mercadorias, particularmente nos centros urbanos. 

Art. 6° As políticas de fretes, tarifas e preços relativos ao transporte e seus 

insumos serão formuladas em conformidade com os princípios estabelecidos 

nesta Lei e observarão o princípio fundamental de que os usuários devem pagar 

pelos custos dos serviços que lhes são prestados, em regime de eficiência. 

Art. 7° É assegurada aos usuários do Sistema Nacional de Viação 

liberdade de escolha na forma de locomoção, bem como do meio de transporte 

mais adequado às suas necessidades. 

Art. 8° A administração da infra-estrutura viária e a operação dos 

transportes serão exercidas de forma descentralizada, promovendo-se sua 

transferência, sempre que possível , a outras entidades públicas, mediante 

regime de delegação, ou à iniciativa privada, mediante regime de concessao, 

permissão ou autorização, respeitadas as legislações pert inentes. 

Das Diretrizes Gera is 

I) - Relativas à infra-estrutura viária 

Art. 9° A implantação da infra-estrutura viana adequada buscará o 

aproveitamento das vantagens comparativas dos diferentes meios de transporte, 

em função da demanda de passageiros , dos fl uxos e da natureza das cargas , 

promovendo-se sua integração física e a conjugação de suas operações de forma 

racional e segura. 
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§ 1 ° - No cumprimento do que estabelece o caput, buscar-se-á a integração 

dos diferentes meios de transporte terrestre de massa e a utilização possível do 

transporte hidroviário de passageiros nos grandes centros urbanos. 

§ 2° - De forma coordenada, respeitadas as respectivas jurisdições, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios darão prioridade a seus 

programas de ação e investimentos relacionados com os Corredores 

Estratégicos de Exportação e Abastecimento, definidos nesta Lei como conjuntos 

de meios e facilidades, técnica e administrativamente articulados, destinados a 

responder com eficiência por fluxos expressivos de bens, entre origens e destinos 

definidos, de modo a induzir o crescimento da produção, o fortalecimento do 

mercado interno e maior participação brasileira no mercado internacional. 

Art. 10 O traçado das vias, a localização dos terminais e as especificações 

técnicas objetivarão, essencialmente, o atendimento mais econômico da 

demanda de transporte, de modo a reduzir a participação dos fretes e dos 

custos portuários na composição final dos preços dos produtos de exportação e 

de consumo intemo. 

Art . 11 A decisão de construi r novos elementos da infra-estrutura de 

transportes, vias ou terminais , deverá ser precedida da elaboração de estudo 

de viabilidade econômica , que revele a prioridade do empreendimento, bem como 

da elaboração de projeto técnico que garanta a operação racional e segura do 

transporte . 

§ 10 O estabelecimento das prioridades considerará precipuamente a 

conclusão de obras já iniciadas, mediante avaliação econômica do retomo dos 

~ ..J investimentos complementares ou marginais . 
.:l a.. 



§ 2° A construção de elemento da infra-estrutura viária que seja parte 

integrante de projetos multisetoriais de interesse econômico ou social terá sua 

prioridade definida pela viabilidade dos projetos em que se inserir e seu custo 

coberto pelos recursos financeiros a eles destinados. 

Art. 12 Os investimentos públicos destinados à construção de novos 

elementos da infra-estrutura viária, além de atender aos requisitos especificados 

no artigo anterior, dependerão de autorizações legislativas específicas, 

conferidas quando da aprovação das leis orçamentárias e de créditos 

suplementares. 

11 - Relativas à Operação dos Transportes 

Art. 13 A operação dos diferentes meios de transporte será exercida, 

sempre que possível, pela iniciativa privada, podendo: 

I - estar associada a contratos de concessão que também envolvam a 

construção ou o arrendamento e a exploração da infra-estrutura; 

11 - corresponder a contratos de concessão, permissão ou autorização para 

a prestação de serviços de transporte, sem envolver responsabilidade sobre a 

administração da infra-estrutura. 

§ 1° Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de 

cargas pelo meio rodoviário. 

§ 2° Independe de concessão ou permissão o transporte: 
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I. aquaviário de passageiros e cargas; 

11. rodoviário, realizado por empresas de turismo, com a final idade de 

turismo; 

111. de passageiros, sob regime de fretamento. 

Art. 14 Os valores reais dos fretes e tarifas estipulados nos contratos de 

concessão, permissão e autorização deverão garantir serviços adequados e cobri r 

os custos da operação racional e segura, como definida no § 2° do art. 4° desta 

Lei. 

§ 1° - No cumprimento dos contratos de concessão , permissão ou 

§ ~ autorização, referidos no inciso 11 do caput do artigo anterior, buscar-se-á a 

adoção dos menores custos operacionais e o uso da melhor altemativa de 

traçado, de modo a transferir para os usuários os benefícios dos investimentos 

realizados na infra-estrutura viária. 

§ 2° - Aos prestadores de serviços de transporte será assegurado o 

ressarcimento, nas parcelas cabíveis, das despesas correspondentes a serviços 

deficitários, que venham a ser exigidos pelos poderes públicos. 

§ 3° - As tarifas dos serviços de transporte interurbano, interestadual e 

intemacional de passageiros terão seus valores máximos fixados pelo poder 

concedente. 

§ 4° - As tarifas dos serviços de transporte urbano de passageiros terão 

seus valores fixados pelo poder concedente. 



§ 5° - Sem prejuízo do disposto no art. 230, § 2°, da Constituição Federal, 

os abatimentos tarifários e as isenções de pagamento, eventualmente concedidos 

nos serviços de transporte de passageiros, não poderão influir na tarifa, devendo 

constituir ônus de quem os imponha ou conceda. 

Art. 15 Os valores reais dos fretes e tarifas estipulados nos contratos 

firmados com concessionários e arrendatários que exploram a infra-estrutura por 

eles construída ou arrendada e nela operam os transportes, deverão cobrir os 

custos da operação, manutenção, reposição do patrimônio e dos investimentos, 

de modo a preservar as características da infra-estrutura viária adequada e a 

operação racional e segura do transporte. 

- SISTEMA FEDERAL DE VIAÇÃO -

Art. 16 O Sistema Federal de Viação abrange a malha arterial bási'ca do 

Sistema Nacional de Viação, formada por eixos e terminais relevantes do ponto 

de vista da demanda de transporte, da integração nacional e das conexões 

internacionais. Compreende os subsistemas aeroviário, aquaviário, ferroviário e 

rodoviário, com suas respectivas estruturas 
. . 

operacionais tecnicamente 

integradas. 

Art. 17 O Sistema Federal de Viação objetiva precipuamente: 

I - assegurar a unidade nacional e a integração regional; 

11 - promover a integração física entre os sistemas viários estaduais e 

municipais e com os sistemas viários dos países limítrofes; 
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111 - inserir-se no contexto mundial dos transportes de bens e 

pessoas, sob adequados procedimentos de concessão e autorização de serviço 

de transporte aéreo e de navegação; 

IV - responder pelos grandes fluxos de produção, promovendo a circulação 

mais econômica de bens ao longo dos corredores estratégicos de exportação e 

abastecimento, tornando-os competitivos no comércio exterior e contribuindo para 

a redução dos preços no mercado interno; 

V - promover meios e facilidades para o deslocamento de passageiros, a 

nível internacional, inter-regional e interestadual. 

Art. 18 Caberá à União, por meio dos Ministérios competentes, no 

âmbito das respectivas atribuições, a administração do Sistema Federal de 

Viação, compreendendo seu planejamento, construção, manutenção, 

operação e exploração mediante: 

I - atuação direta de órgãos e entidades que lhes são vinculados; 

11 - delegação aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou a 

outros órgãos e entidades do Governo Federal, que atuarão em seu nome: 

111 - concessão, permissão, autorização e arrendamento a empresas 

públicas e privadas, em estrita obediência à legislação federal pertinente. 

§ 1° As delegações serão formalizadas mediante convênios, sem 

descaracterizar as prerrogativas e o patrimônio da União. 

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão explorar a 

infra-estrutura delegada, diretamente ou mediante concessão, autorização e 

arrendamento à iniciativa privada, respeitada a legislação federal. 
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§ 3° A União poder8 8plicar recursos financeiros no Sistema Federal de 

Viação, qualquer que seja o regime de administração referido no caput, desde 

que tais recursos não se destinem a obras e serviços de responsabilidade da 

outra parte, previstos nos instrumentos de delegação, concessão, autorização ou 

arrendamento 

Art. 19 Ficam dispensadas as leis autorizativas -para concessao e 

permissão, pela União, da pyplomção da infra-estrutura viária e da prestação de 

serviços de transporte, obsprvado, em qualquer caso, o que dispõem as Leis 

8.987 e 9.074 de 1995 

Art. 20 As relações descritivas dos elementos físicos que compõem 

o Sistema Federal de Viaçãn , referidas no art. 2°, serão revistas e alteradas 

mediante autorização legislativa, fundamentada em critérios técnicos e nos 

princíp ios e diretrizes estabeler Idos nesta Lei. 

§ 1 ° Excepciollalment, acessos a propnos da União e segmentos de 

corredores estratégicos, corno defmidos no § 2° do art. 9°, poderão ser incluídos 

no Sistema Federal de Viação, mediante prévia justificativa técnica e aprovação 

por decreto do Poder Executivo 

§ 2° Os componentps fíSIcos do Sistema Federal de Viação ficam 

subordinados às especificações e normas técnicas formuladas pelos Ministérios 

competentes, sejam quais forem oe:; regimes de administração em que se 

enquadrem. 
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§ 3° As localidades intermediárias mencionadas nas relações descritivas 

das rodovias e ferrovias planejadas não constituem pontos obrigatórios de 

passagem, mas sim indicadores genéricos de seus traçados, cUJo 

estabelecimento definitivo dependerá dos estudos técnicos e econômicos em 

consonância com os princípios e diretrizes desta Lei. 

- SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL -

I - Infra-estrutura Rodoviária Federal 

Art. 21 Para efeito do cumprimento dos princípios e diretrizes 

estabelecidos nesta Lei, a infra-estrutura rodoviária federal será decomposta em 

duas redes: a Rede Interestadual e Internacional de Estradas de Rodagem -

RINTER e a Rede Complementar de Rodovias Federais. 

§ 1° As rodovias ou trechos de rodovias integrantes da RINTER 

correspondem aos grandes eixos de integração inter-regional, interestadual e 

internacional e serão designadas pela nomenclatura BR-I , SEGUIDA DE SUA 

NUMERAÇÃO ESPECíFICA. 

As rodovias federais integrantes da Rede Complementar 

correspondem às demais rodovias da infra-estrutura rodoviária federal e 

continuarão designadas pela nomenclatura BR-, seguida de sua numeração 

.~ específica . 
U Il) 

C1) 
C1) .... ie ~ § 3° O Anexo I apresenta a relação descritiva das rodovias que integram 
.... <r"" .... 

.. o a RINTER, designadas BR-I, e o Anexo 11 relaciona todas as rodovias federais .... z 
~ ..J 

.'l c.. (RINTER + Rede Complementar). 



Art. 22 A RINTER será administrada pelo Ministério dos Transportes, 

através do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem-DNER ou outro 

órgão que vier a lhe substituir nas atribuições, podendo a administração de 

seus segmentos ser delegada a Estado ou ao Distrito Federal, ou concedida à 

iniciativa privada, nos termos do art. 18 desta Lei. 

Art. 23 As rodovias federais da Rede Complementar serão administradas 

pelo Ministério dos Transportes, através do DNER, preferencialmente sob a forma 

de delegação aos Estados, Distrito Federal e Municípios, segundo o princípio da 

descentralização e nos termos do art. 18 desta Lei, até que ocorra a transferência 

definitiva de sua jurisdição para os Estados, Distrito Federal e Municípios . 

§ 1° Fica a União autorizada a transferir, mediante doação, os trechos 

das rodovias federais integrantes da Rede Complementar para os Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios. 

Até que haja anuência do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município para a efetivação da respectiva transferência, a União administrará as 

rodovias da Rede Complementar, preservando as condições técn icas de sua 

infra-estrutura e assegurando a operação racional e segura do transporte . 

Art. 24 Para cobrir custos de construção, aumento de capacidade, 

restauração e conservação, o Ministério dos Transportes, através do DNER, 

poderá ,·conceder a exploração das rodovias federais à iniciativa privada, nos 

termos da Lei 8.987 e 9.074, de 1995. 
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§ 10 A exploração referida no caput deste artigo se fará mediante 

cobrança de pedágio, podendo abranger também outros empreendimentos 8 

atividades comerciais associados ao tráfego da rodovia concedida, desde que 

tecnicamente aprovados pelo DNER e previstos no edital de licitação. 

§ 20 A receita do pedágio será aplicada no melhoramento, conservação e 

segurança da rodovia em que for cobrado e nos trechos rodoviários que lhe dão 

acesso. 

Art. 25 O Estado, o Distrito Federal ou o Município poderá explorar a 

:;; rodovia federal que lhe for delegada, diretamente, mediante cobrança de pedágio, 
"' >( 

' .. 
u ~ ou através de concessão à iniciativa privada, substituindo neste caso o DNER, na 

Q) ..... 
~ ~ qualidade de poder concedente, respeitados os dispositivos desta Lei e da 
..... T'" ..... 
o 

;:!z 
1!!...J 
.3 e.. 

legislação federal pertinente. 

" - Operação dos Transportes Rodoviários 

Art. 26 Cabe à União, através do Ministério dos Transportes, explorar 

mediante permissão ou autorização os serviços de transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros. 

Parágrafo único - A fiscalização da prestação dos serviços, da competência 

do Ministério dos Transportes, poderá ser descentralizada mediante celebração 

de convênios com entidades da administração pública da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 



Art. 27 As permissões e autorizações para prestação de serviços de 

transporte rodoviário de pass-ageiros serão outorgadas ou prorrogadas nos 

termos desta Lei e da legislação federal pertinente. 

Parágrafo único - As permissões contratadas a partir desta Lei terão prazo 

necessário à amortização dos investimentos, limitado a 15 anos, contado da data 

de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado , a critério do poder 

concedente, nas condições estabelecidas no contrato. 

Art. 28 Para garantir a continuidade e a qualidade do atendimento aos 

usuários, a União poderá prorrogar, pelos mesmos prazos e condições 

estipulados no parágrafo único do artigo anterior, as permissões de prestação de 

serviços de transporte rodoviário de passageiros, alcançadas pelo art. 42, da Lei 

8.987, de 1995, desde que requerido pelo permissionário, observada a 

necessidade de assinatura de novo contrato de permissão que contenha cláusula 

de renúncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem as Leis 8.987 e 

9.074, de 1995. 

Parágrafo único - o requerimento de prorrogaçao pelo permissionário 

deverá ser apresentado em até um ano, contado da data da publicação desta 

Lei. 

- SUBSISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL -

Art. 29 A infra-estrutura do Subsistema Ferroviário Federal compreende as 

vias férreas, os pátios e terminais, as oficinas de manutenção, e demais 
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elementos físicos de propriedade da Rede Ferroviária Federal S. A. - RFFSA e 

de outras empresas sob controle societário da União, bem como as ferrovias 

construidas e operadas por empresas públicas e privadas, sob regime de 

concessão pela União. 

Parágrafo único - O anexo 111 apresenta a relação descritiva das ferrovias 

existentes e planejadas que integram o Subsistema Ferroviário Federal. 

Art. 30 O Subsistema Ferroviário Federal será administrado pela União, 

através do Ministério dos Transportes, mediante: 

I - atuação direta da Rede Ferroviária Federal S.A.- RFFSA, nas etapas de 

construção, manutenção, operação e exploração da malha ferroviária; 

II - delegação aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

111 - concessão a empresas públicas e privadas para construção, 

manutenção, operação e exploração de ferrovias; 

IV - arrendamento a empresas públicas e privadas de segmentos e 

instalações da malha ferroviária, associado à sua concessão para operação , 

manutenção e exploração. 

§ 10 As delegações, as concessões e os arrendamentos referidos neste 

artigo se farão em obediência aos dispositivos desta Lei e da legislação federal 

pertinente . 

§ 20 Os contratos de arrendamento associados à concessão da operação 

ferroviária restringir-se-ão aos ativos operacionais, definidos como aqueles 

necessários à operação racional e segura do transporte . 



§ 3° O contrato relativo à concessão referida no inciso III do caput deste 

artigo conterá prazo de duração, determinado em função do período estimado 

para amortização dos investimentos, podendo ser prorrogado, a critério do poder 

concedente. 

§ 4° O contrato relativo à concessão associada ao arrendamento, como 

referido no inciso IV, terá prazo de duração de até 30 anos, contado da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado no máximo por igual período, a critério do 

poder concedente. 

Art. 31 Os contratos de concessão e arrendamento conterão 

obrigatoriamente cláusulas que assegurem a operação em tráfego mútuo , o 

direito de passagem a outros operadores, e a prioridade de circulação de trens de 

passageiros. 

Art. 32 Os valores reais dos fretes estipulados nos contratos de concessão 

do transporte ferroviário deverão cobrir os custos da operação racional e segura 

como definida no § 2° do art. 4°, bem como as despesas de conservaçao e 

reposição da via permanente, do material rodante e demais equipamentos, 

realizadas em regime de eficiência econômica. 

Art. 33 A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA administrará seus ativos 

não operacionais situados ao longo das linhas férreas que arrendar e fiscal rzará o 

cumprimento dos contratos de arrendamento. 

Art. 34 Fica a União autorizada a doar ao Estado, ao Distrito Federal ou 

ao Município, desativar ou erradicar trechos ferroviários de tráfego inexpressivo, 
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comprovadamente anti-econômicos, nao passíveis de arrendamento ou 

concessão e sem relevância no contexto do Sistema Nacional de Viação, desde 

que demonstrada a existência de meio altemativo de atendimento à demanda de 

transporte de pessoas e bens. 

Art. 35 A Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU e a Empresa de 

Transportes Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB, transferirão para os 

Estados e Municípios a administração dos transportes ferroviários urbanos e 

metropolitanos de passageiros, conforme disposto na Lei 8.693 de 3 de agosto de 

1993 . 

Parágrafo único - Os concessionários arrendatários de linhas ou malhas da 

RFFSA e as novas sociedades sucessoras da CBTU, em cada Estado ou 

Município, referidas na Lei 8.693, de 1993, celebrarão acordos ou manterão os 

existentes entre a RFFSA e a CBTU, no que diz respeito ao tráfego mútuo e aos 

planos de investimentos, em áreas comuns, para garantir a continuidade e a 

expansão dos serviços de transporte ferroviário de passageiros e cargas, nas 

regiões metropolitanas. 

- SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL -

Art. 36 O Subsistema Aquaviário Federal é constituido pela parcela da 

infra-estrutura aquaviária nacional de interesse federal, sua estrutura operacional 

e sua estrutura técnico-normativa. 

§ 10 A infra-estrutura aquaviária nacional de interesse federal compreende: 



I - Os portos e terminais marítimos, fluviais e lacustres constantes do 

Anexo IV; 

/I - O conjunto de facilidades, instalações e estruturas destinado à 

segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no 

mar; 

111 - As vias navegáveis interiores integrantes dos nos e lagos federais, 

constantes do Anexo V. 

§ 2° A estrutura operacional é constituida pelo conjunto de órgãos, 

entidades e empresas públicas competentes, e dos meios, atividades e serviços 

necessários à operação e manutenção da infra-estrutura aquaviária federal. 

§ 3° A estrutura técnico-normôti \l3 e constituida pelo conjunto de normas, 

instruções e procedimentos re lativos ao planejamento, desenvolvimento, 

operaçao, exploração e manutenção da infra-estrutura aquaviária nacional, 

emanados da autoridade competente. 

Art. 37 As vias navegáveis interiores constantes do Plano Nacional de 

Viação, aprovado pela Lei 5.917, de 1973, não incluidas na infra-estrutura do 

Subsistema Aquaviário Federal estabelecida no artigo anterior, permanecerão sob 

administração federal até que haja anuência dos Estados em que se localizam 

para efetivação da respectiva transferência de jurisdição. 

Art. 38 Compete ao Ministério dos Transportes, observadas as atribuições 

específicas de demais órgãos, a administração do Subsistema Aquaviário 

Federal, conforme disposto no art. 18 desta Lei, mediante: 
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I - atuação direta ou através de empresas sob controle societário da União; 

II - delegação a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios; 

III - concessão, autorização ou arrendamento a empresas públicas e 

privadas. 

Parágrafo único - Independentemente da forma de administração prevista 

no caput, a exploração dos portos organizados e de instalações portuárias 

atenderá ao disposto na Lei 8.630, de 1993. 

Art.39 A autorização a que se refere o § 2° do art. 13 desta Lei, para os 

serviços de transporte aquaviário interior ao longo de rios e lagos não federais, 

será outorgada pela autoridade estadual. 

Art. 40 Sem prejuízo do disposto no § 3° do art. 19 desta Lei, as tarifas 

portuárias cobrirão, pelo menos, os custos da operação racional e segura e as 

despesas de manutenção e reposição das instalações e equipamentos, realizadas 

em regime de eficiência econômica. 

Art. 41 A prestação de serviço de transporte aquaviário será exercida 

conforme o disposto no art.13 desta Lei e na legislação federal pertinente e sob 

regime de eficiência e livre competição. 

Art. 42 As obras de manutenção, dragagem, sinalização e balisamento 

das vias navegáveis interiores do Subsistema Aquaviário Federal administradas 

diretamente pelo Ministério dos Transportes serão custeadas com recursos 

financeiros da União. 



Art. 43 As intervenções no corpo d'água natural deverão ser 

programadas e executadas de modo a não impedir a navegação atual ou futura , e 

dependem de autorização prévia do Ministério competente. 

- SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL -

Art. 44 O Subsistema Aeroviário Federal é constituído pela parcela da 

infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federal , sua estrutura 

operacional e sua estrutura técnico-normativa. 

§ 10 A infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federal 

compreende a parcela da infra-estrutura aeronáutica, de conformidade com 

o estabelecido no Título 111 da lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 

Código Brasileiro de Aeronáutica, sob administração direta ou indireta da 

União, através do Ministério competente, abrangendo: 

I - os aeródromos públicos que atendam ou venham a atender ao 

tráfego aéreo civil, regular ou alternativo, doméstico e internacional no país 

e aqueles que sejam de interesse para integração e segurança nacional; 

11 - o conjunto de facilidade$, instalações e estruturas terrestres de 

proteção ao vôo e auxílio à navegação aérea; e 

111 - o conjunto de aerovias, áreas terminais de tráfego aéreo e 

demais divisões do espaço aéreo brasileiro, necessárias à operação regular 

e segura do tráfego aéreo. 

§ 2'l A estrutura operacional é constituída pelo conjunto de órgãos, 

entidades e empresas públicas componentes do Sistema de Aviação Civil e 
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dos meios, atividades e serviços necessários à operação e manutenção do 

Subsistema Aeroviário Federal. 

§ 3° A estrutura técnico-normativa é constituida pelo conjunto de 

normas, instruções e procedimentos relativos ao planejamento, 

desenvolvimento, operação, exploração e manutenção da infra-estrutura 

aeronáutica nacional, emanados da autoridade aeronáutica competente. 

Art. 45 Os aeroportos componentes do Subsistema Aeroviário 

Federal, com as siglas que os caracterizam e suas localizações, encontram-

se na relação descritiva constante do Anexo VI a esta Lei. 

Art. 46 Caberá à União, por intermédio do Ministério competente, a 

administração do Subsistema Aeroviário Federal, podendo, no que couber, 

exercê-Ia segundo o disposto no art. 18 desta Lei. 

Parágrafo único - Fica autorizada a transferência para Estados e 

Municípios da implantação, administração, operação, manutenção e 

exploração de aeródromos públicos, mediante convênio, de conform idade 

com esta lei, a lei nO 8.399, de 1992 e a legislação aeronáutica em vigor. 

Art. 47 Ao Poder concedente, assim definido em lei, compete 

outorgar concessões ou autorizações para prestação de serviços de 

transporte aéreo de passageiros e cargas em linhas domésticas e 

internacionais. 
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Art. 48 Os recursos financeiros necessários à implantação e 

manutenção do Subsistema Aeroviário Federal deverão provir 

prioritariamente das contribuições dos usuários do transporte 
, 

aereo, 

mediante adequada política tarifária, cobrança de taxas aeroportuárias e 

arrendamento das instalações não operacionais dos aeroportos, observadas " 

as Leis nOs 7.920, de 1989 e 8.399, de 1992. 

SISTEMAS DE VIAÇÃO DO ESTADO, 

DO DISTRITO FEDERAL E DO MUNICíPIO 

Art. 49 Os Sistemas de Viação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios abrangem os diferentes meios de transporte e constituem parcelas do 

Sistema Nacional de Viação, com os objetivos principais de: 

I - assegurar, respectivamente, a unidade do Estado, do Distrito Federal e 

do Município; 

II - promover a integração do Estado e do Distrito Federal com o Sistema 

Federal de Viação e com as unidades da Federação limitrofes; 

111 - promover a integração do Município com os Sistemas Federal e 

Estadual de Viação e com os municípios limitrofes; 

IV - conectar, respectivamente, a capital do Estado às sedes dos 

Municípios que o compõem; a sede do Distrito Federal às suas regiões 

administrativas e a sede do Município a seus Distritos. 

v - promover a circulação econômica de bens e proporcionar meios e 

facilidades de locomoção coletiva de pessoas, ao longo de infra-estrutura viária 

adequada e mediante operação racional e segura do transporte intermunicipal e 

urbano. 
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Art. 50 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão, em 

legislações próprias, os elementos físicos da infra-estrutura viária e os 

procedimentos operacionais de seus Sistemas de Viação, segundo os 

princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei e demais legislação federal, 

notadamente quanto às concessões, permissões e autorizações de serviços 

de transporte. 

Art. 51 Para consecução do princípio de descentralização preconizado 

nesta Lei, o Estado, o Distrito Federal e o Município procurarão adequar sua 

estrutura administrativa para receber doações de segmentos da infra-estrutura 

viária federal e delegações de obras e serviços que lhe serão outorgadas pelo 

Poder Executivo Federal. 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 52 Normas básicas de administração para prestação de serviços 

de transporte serão expedidas mediante regulamentos que disciplinem: 

I - as relações dos concessionários, permissionários e autorizatários 

entre si e com os órgãos concedentes; 

11 - os encargos dos órgãos concedentes, dos prestadores de serviços e 

dos usuários; 

111 - as normas de segurança a serem observadas na prestação dos 

serviços; 

IV - as sanções por descumprimento das disposições vigentes. 
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""0 • • : ~. 

,,'I. "',\ r- _11_ I 
" , .' ;":... 

·'1 " ;.; ••. ' ........... . . , .... 

CONSTITUIÇÃO 
REP.úBLlCA l'EDERArlVA DO BRASIL 

1988 

.... --------------------------------------------------

TÍTULO 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.-~-----------------------------------------------. 

CAPtn fLo 11 

DA U NIÃO 

_ ... --- -- .... - .. ___ e_o __________________________ ... __ ..... __ _ .. .. 

Art. 21. Compele à União: 
....... 

---------------------------
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - lvimento urbanc, inclusive habitação, 

, d' tn' - es para o desenvo XX - institUir Ire L 

" t nsportes urbanos; , I d ' ,..'10' saneamento baslco e ra " a o sistema naclOna e VIa.,... , 
, " os e dtretnzes par 

XX1- estabelecer pnnclpl , ' 'u'ma aérea e de fronteira; 
, s de policia man , XXII - executar os serviço ~ _________ _ 

------------------- -------.--------------
- _ .. ........ .......... - -- ------- ----_._------------- -- ---- ------

- ~-- ---

l o DE SETEMnRO 
LEI N' 5 917 - DE 

DE 1973 

NaCIOnal de V ia ção e 
A pro va d~ ~~at~~s prov idências, 

---_ ... ------------..................... -----.. -- ---
- ~ - - - -----_ ... ------ -- -- -_ ..... _ ... --- .. -- - ~ ...... _ .. -------- ------

\ 

L E I N ." G. :!(j l -- 11 f. H DI,: N O\'EMDRO 

DE 197G 

DIsp iie sohre o SIst ema N acio71 al do s 
T ra71 Sp01 t cs Urbanos, autoTlza a 
cTlarú" ri a Em presa Oro sl l ell a rios 
T m'l s/ ,o!l ('s Ur/){(lI{Js e rlri ou / rtlS 
prot'l<l .!lIC IU S, 

-------------------------- ---- -------- ----- -_.-- ----- - . 

LE I N O 6 1 ~fl -- Df. 6 DE ,flJl 110 
DE 1 ()76 

I n clu i liga,án f er ro ri ri r i a de Mut o 
G TlJ S ~' lia r l' l aç lin dcsrT/tz !)(1 (l as 
l e rr()l' i (( ,~ do ['fllIlO Nllc io lla l ,h' '/ w 
ção ills l , lu ,cfo prla L ct nU 7l 'Pro 

6 ,9Í7 , d~ 10 de se tembro d~ 1913 , 

. --- ------ --- ------------- --------------- --- -- -------_ . 
; ---------- --- ---- ---------------------- ---- ---- ---- --. 

• 
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LEI NQ 6 .406 - DE 21 DE MARÇO DE 1977 

. . BR 453 BR-4G8 integrantes do Plano Na-
/tltera (1S dlrdnze~_ das rOdodvlOS 1 -Lei:9 5917 de 10 de setembro de 1973. 

cional de VlOçao. aprova o pe a . . 

~ - -------------- --_._----------------- ------.- . 

. _.------------------------------- ----- ---------

LEI NQ 6.504. de 13 de dele.bro de 1 977. 

Alterl I Relaçio ~scritivI das Rodo 
vias do Plano Nacional de Vilção. apr'Õ 
Vldo pela Lei n9 5.917. de 10 de si 
tellbro de 1973. -

. -- ---------------------------------------_. _ . . 

---------------------------------------------

LEI NQ G . 5 5 5, de Z 2 de ag o st o de 1 978. 

1\ 1 te t· a a R P. 1 a ç ã o O e s cr i t i v a ~ a., R o d ~ 
v i as do P1 Ml 0 Na c i o nill d e V i açao , a p r o 
vado pe l a Lei n 9 5.9 17 , de 10 de se 

t embro de 19 73. 

--- ------------------------- -- ------------_ .. 
- . ----. -----------------------------------------

LE I NQ 6 . 57 4, de 3D de setembro de 1 S78 . 

Altera a diretriz da ferrovia EF-463 
in t e grante do Plano Na cional de Vi! 
ção, aprovado pela Lei nQ 5 . 917, de 10" 
de setembro de 1973. 

------------------------------- ---- ----._--. 
---------------------------- ----------- ..... 

L~: I N ~ fi .fi30 . DE 16 DE AI:l ItIL DF: 1979 

A/cera di.pos i('óf'~ rllI Lei n° 5.917. de /O de sl'cemhro de 19í,1. que "apro,'a o Pleno Nacional 
de \O·ill('So . e dti nutras pro,·id,5ncias-

-------------- ---------- ---------------- ... ... 

---- --- ----------------- -- --_._---------_ .. 

LE I N ° 6 .648, DE 16 DE I\1AIO DE 1979 

~troduz alteraçSo no Plano Na c ioftfl/ de Viaç!lo. incluindo trecho rodoviário nos E s tados de 
Santa Catarin a e Rio Grande d o Sul. 

· - --------------- __________ • _____________ ~ 4 • 

. --- -------------------------------------- .. _ _ . 

LEI N ~ 6.671, DF. 04 DE .JUI. HO DF. 1\17 9 

lnelw 11 0 I'lan o N /l cionuJ de riaçd o, apro, mJo pe ja L,-i n " ,r, fl/ 7 . .I .. 10 d,· s t'C t'rn lJro de 
/ 97:1, () I'orc o de Tl' fe, Jo caJil udo 110 MuniClpiu de Te/e. f s cudo d o ,\rna lo nas 

() I'r "~ lct e nt (> cta Il e p u hli ca F aço s alw r qu I' o (' Ilngrpsso Nurinna l d ec reto e " u s an c io · 
n o il Sl' g u tnl e I.e i 

Art. I? Fi ca incluid o no 1l l' IIIçã o d f's criliva dos I'o rlns Mar ítim os . Flu v ia is e I. ac us · 
lrps d o :'IAn o Na c ionlll clt' Viaçao, s eçao ·1. 2 do ct'''· lunenl, ) an e xo d" qU { ' lrala o II rl . I ~ da 
Le i n° ;, YI 7, d I' 10 de s{'[ pmhro de 197:1 , o I' o rlo d e Tefe. Inc llli /.a J " a marl(e ln ct o H io S oli · 
nlÓ,, ~ . ~Iuni ci pi" d e Tefp, E Slad() dn Ama 7.0 na s 

Arl 2 ~ r. s ta !.p i e ntrnr lÍ e m v il(()r nu dala d e , ua puhl icação 

Arl :1" It evo l(am ·sp as d is pos icó .. s e nl c ()nlrarlO 

ti r ti s li iu ,'nl 11 1 d ., i u I h .. d, - I !179 ; I ;,Il ~ ti O I "d epend f. n c i li l' ~ II'.' d f) 1l"IHI bli, 8 . 

.JOt\() 1\ llE Fl<i Il EIItt-:l)() 
f.'Ji ." '1I R" ~ ,-f),J" 



LEI N? 6 .776: DE 30 DE AI3RIL DE 19RO. 
Altera 11 Relllç~o [)e~critiv. dll8 Rodo· 

via~ do Plano Nllcion/ll de Viaçto, .proVl · 
do pela Lei D ~ 6.917. dI' 10 de setembro de 
1973. 

I 
--_ .. -- - - ---- ------- ---------------- --------------_. 

LEI W 6 .9:l:1, DE 1:1 DE JlILlIO DE I!IHI 

Itl l ' lu! IjJ..:lIpln rtJd()\ "jlÍrJ8 118 /lclllçl1n 

I>'- .,crili ,·n ri", Ilodo\'iüs do 5"U'/I'8 1I0do · 
viÁrio FI'de rBI do P//lno Nllcionlll dI' \·;a · 
,/lo . illstilUlllo ,,,, 111 Lpi n " [' ,917. de 10 d e 
seU'1I1/Jro de /9 , :1 , 

o PReSIDENTE DA REPUBLICA, façu suber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art . I ~ Fica incluída na Relação Descritiva das Hodovias do Sis

tema Rodoviário Federal do Plano Nacional de ViuçãO, instituído pela 
Lei n ~ 5.917, de 10 de setembro de 1973, a seguinte lil!;ação : 

.. U berlâ ndia -Cam po Florido- Plan ura -M G". 
Art . 2~' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação . 

Art. 3? 

Brasília. 
blica. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
13 de julho de 1981; 160? da Independência e 93" da Hepú-

JOÃO FIG UEIREDO 

EIiseu Resende 
José FIá v io Pécor" 

U : I N:' li 971i. 1>1': 11 111 ': f)l' :Z I': l\lHH() IlE 19HI 

O PRESIDENTE DA REPUB N' .' . LICA . fu~'o saber qut' o Congresso 
c1clOnul upcreta í' PU sanciono a sl:'guintl' Lei: . 

. ~rt. l ~ ' A di:dri z da Hodo\'ia Blt -22?. constante da Relação Descr i-
tl\ a da s HodO"Ia S do Sistema Houoviário F ederal - A Pl N ' lu \, . . nexo ao ano 

aCIOna (' , lil(<I0, aprovado pí'la rei n" !) 917 d 1() d b 1973 . ' . ' .' . ,e e setem ro d e 
, , p,lssa a vigorar com a seg uinte reda~'ão: 

• 

IlU 
U1Iid,"ll' Li" 
F, 'd,·r ;H.:t'tfl 

Exlt' n"l/l 
(K ~1) 

Supl ' rp() ~ içno 

I!H K~l 

da 

Fortalc l. a -P i,ipiri - lt iq)t·('uru 1\1irilll 
Snnln In (' s-I\ ,,,il:lnclin -\'ila h ,li1ll" 
1\1üll, ' , 1\1:lr;l!J;i l ': nllllll (" ;lllll'1l111 ',1( -
1: 1."< I ' /,: / ' / ,\ 1, \ / ' \ 1 :d)7 111/ 1 7 I 

Art . 2~ ' 

A rt ;l: ' 

nrasília , 

Estil Lei entrar ,'I' l'lll \. 'g I t d -- -I o r na ( a a c sua publica(ão . 

ltt'ptíIJlica . 

Hl'\'ogam-s(' as di s po s i(õí's em contrário. 

11 u(' dl '/'l'rnIJrn dI' I()KI ; IfiW da Ind e pl' llll ê ll l'ia t · 9:3 :' 

.)O;\U FIGUElltEDU 

H 'anao /-'ert:'ira HOl'1-WS 

LEI W 7.003, DE 24 DE JUNHO DE 1982 

. _~"rll'~=~ ;:~ ____ _ _ 

, :\III' rll li /1",,,,;;,, [)rscr;li"ll das liodo · 
, ' lil.' do P/ano NlIciolln/ dI' Vill,lIo . aprOVB 
do.p"/a [, ('1 11 :' .5 917. ril' 10 ri,. secf'moro d .. 
19"'. I ' da Olllr", pro, idfÔllI ins , 

- ... ------ --- - - - - - - - - - -- - - - - ... .... . 



• 
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LEI N :' 7.436 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 

via" I~~u~~: ReJaflo De~critiva du Ferro . 

tuído Pf'/a L,,~ n":a:~t/JI d de/OVdiaçlo, Inat!. 

dI' /973 ~ . . e " 'etembro 

SIo l . eTrrov/a trlJn""l'Ts IJI lil(ftndo BeUm . 

~ UI!I - ert'!lIIlIJ . 

. 0 PHESIlJENTE DA REPUS 

NacIonal dec re ta e eu ' LICA, faço sauer 

". sancIOno a seguinte le i: qu e o Congresso 

Art . ). FIca incluída na R I 

~; ~~~iona~ dt, ~iação , instituí;o a~:fa ~eesic~i~i~a9~7as Ferrovias do Pia 

IP A) " Ss.o o num ero de ordem EF-370 f ' . "de 10 de setembro 

- ao Luís IM A) _ Teresina IPI) ,a errOVla transversal Belém 

Art 2" E' . 
' . sta leI entra em vi 

Art. 3: ' Revogam-se as d ' gO~ na data de sua publicaçl1o . 

Brasília ISPOSlçôes em contrário 

R ' b ' 20 d e dezembro de 1985 ' 164 0 d I d . 

epu lica . 
' . a n ependência e 97? da 

JOSE; SARNEY 

A (Ionso Camargo 

LEI N? 7.581, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1986 

Altera ° Plano Nacional de Viaçlo, 

aprov ado pela Lei n :' 5.917. de la de setem · 

bro de /97.1, modificando o traçadf) d .. 

BR ·08n. 

O I'RES! DEN1'Ei)x-RE"PUB1;t€A._Jaç-o -s1'Iber que o Congresso 

'J acio naI decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

Art. 1 ~ O Pl a no Nacional de Viação, aprovad o pela Lei n ~ 5.917, 

de 10 d e setpmhro de 1973, na parte referente à Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Federal , passa a t er a seguinte reda

ção : 
.. 2.2.2 - Re laçã o Descritiva das Rodov ias do Sistema Ro

doviário Federal: 

Rodov ia s Radiai s 

BR -080 - Brasília-Uruaçu-São Miguel do Araguaia-Entron

camento c / BR -lfi8 ." 

A r t. 2? E sta le i entra em vigor na data de sua publicação. 

A t 
.., ,, 

r . ,). Revoga m -se as disposições em contrário . 

Brasilia, 2 1 d e dezem bro de 1986: 16fi ? da Independência e 98? da 

República . 

JOSÉ SARNEY 

José R einaldo Carneiro Tavares 

I 
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Lei: 

• • 

LEI N" S' .06 0 • DE 1.. DE JUNH O DE 1995. 

Inclu i IigaçOe~ ferroviária5 na Relação 
Descritiva das Ferrovla5 do Plano NacIOnal 
de Viação. insutuído pela LeI n° 5.917. de 10 
de setembro de 1973. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreU! e eu sancIOno a seguin te 

An. I ° São incluídas. na Relação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de Viação. instituído pela Lei n° 5.917. de 10 de setembro de 1973. as seguintes ligaçOes ferroviárias . com os respectivos pontOS de passagem: 

Salgueiro-Araripina. no Estado de Pernambuco. denominada Ferrovia do Gesso; 

n - Crato-Araripina-Canto do Buriti-Eliseu Martins-Ribeiro Gonçalves-BaIsasCarolina-Araguaina. nos Estados do Ceará. Pernambuco. Piau!. MaranhAo e Tocantins. denominada Ferrovia Transnordestina: 

m - EF-498-Foz do Iguaçu-Dionísio Cerqueira-SAo Miguel do Oeste. nos Estados do Paraná e SanU! Catanna; 

IV - EF-499-SAo Miguel do Oeste-Chapecó-Concórdia-Joaçaba-Herval do OesteCampos Novos-Lages. no Estado de SanU! Catarina: 

República. 

Lei: 

V - EF-500-Ponte Alta -Curitibanos. no Estado de SanU! Catarina. 

ArL 2" EsU! Lei entra em vigor na daU! de sua publicação. 

ArL 3° Revogam-se as disposições em contt1rio. 

Brasfiia. 1 4 de Junho de 1995: 174° da Independência e 107° da 

LEI N° 9.078 • DE 11 DE JULHO DE 1995. 

Introduz modificação no Plano Nacional de 
Viação. incluindo o trecho rodovW:io que 
especifiClL 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso !'Iacional decreta e eu sanclOno a seguinte 

ArL 1° O Sistema Rodoviário Nacional do PI:mo Nacional de Viação. aprovado pela Lei n° 5.917. de lO de setembro de 1973. passa a incluir o prolongamento da Rodovia BR-282. a partir de SAo Miguel D·Oeste. no Estado de SanU! CatarinlL alt a ponte sobre o Rio Peperiguaçu. na divisa com a ArgentinB-

RepúbliclL 

ArL 'Z' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ArL 3° Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

BrasflilL 11 de j uI ho de 1995: 174° da Independência e 107" da 



... PROJETO DE LEI N9 1 . 176 , DE 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 1 . 174/95 

Est abelece os princ í pios e as d iretrizes para o Sistema 
Nacional de Viação e dá outras prov i dências . 

CÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES ; E DE CON STITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO CART . 54) - ART . 24 , 11) 

o Conaresso Nacional decreta: 
~ 

CAPíTULO I 

DOS PRINCIPiaS 

SEÇAOI 

Das Disposições Preliminares 

Art. 10 Ficam aprovados os pnnclplos e as diretnzes para o 

Sistema Naciona l de Viação (SNV), de acordo com o art. =:1 . InCISO XXI . da 

Constituição . oem c:Jmo as relações descntivas dos c:Jmoonentes fíSIcos 

constantes aos Anexos I e 11 desta Lei . 

Art. 20 O objetivo essencial do Sistema Nacional de Viação é permitir 

o estabelecimento da infra-estrutura viária integrada. assim como as bases para 

planos globais de transporte. que atendam as necessidades do País sob o múltiplo 

aspecto econômico. social e po lítico . 

Art . 3° O Sistema Nacional de Viação (SNV) é o conjunto dos 

Sistemas de Viação sob a Jurisdição da União. aos Estados. do Distnto Federa l. e 

2 
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dos Municípios. constituídos pelos Subsistemas Rodoviários. Ferroviários. 

Aquaviários. Dutovlários. Aeroviários e Urbanos. e compreende: 

I - a infra-estrutura viária . existente e planejada. inclusive suas 

instalações acessórias e complementares. 

11 - a estrutura operaciona l. abrangendo o conjunto de meios e 

de atividades relacionados ao tráfego , à administração, à segurança e à 

fiscalização, diretamente exercidos em cada modalidade de transporte, 

necessários ao uso adequado e racional da infra-estrutura. 

Art . 4° São considerados Segmentos Viários de Interesse Nacional. 

conforme descntos no Anexo 11 . respeitadas as respectivas juridições. os trecnos 

de conexão imprescindíveis a continuidade fí sica da parcela estruturante do 

Sistema Nacional de Viação. 

Art. 5° Compete aos Ministérios dos Transportes e da Aeronáutica. 

em suas respectivas áreas de atuação. coordenar a composição e a execução do 

Sistema Nacional de Viação e zelar pelo cumprimento dos pnncípios e diretnzes 

desta Lei. 

3 



SEÇÃO 11 

Dos Princípios Gerais 

"
J 

J 

Art. 6° O Sistema Nacional de Viação é regido pelos princípios da 

integração. da racionalidade. da descentralização. da li berdade. da auto-

sustentabilidade ambiental e do desenvolvimento social. econômico. científico e 

tecnolôgico. 

§ 1 ° O prIncipio da integração determina o atendimento à 

Inteiração dos sistemas pan-amerIcano. nacional e regional. dentro do limite do 

território nacional. SOb Jurisdição federal. estadual. distrital e municipal. 

§ 2° O prIncípio da raciona lidade estabelece a realização de 

investimento e da ooeração em regime de eficiência e eficácia. 

§ 3° O prIncípio da descentralização compreende a competente 

repartição de encargos entre a União. os Estados. o DistrIto Federal e os 

Municípios. bem como a possibiiidade de delegação entre essas esferas de 

governo e entre o setor público e a Ini ciativa privada. 

§ 4° O prIncípio da liberdade assegura aos usuarIOS li vre 

esco lha da forma de locomoção. bem como da modalidade de transporte 

mais adequada às suas necessidades. respeitada a preservação do patrimônio 

público instalado. 

§ 5° O prIncipio da auto-sustentabilidade ambiental considera. 

em todas as etapas do processo de Implementação do Sistema Nacional de 

Viação. inclusive a fase de concepção de qualquer segmento. a conciliação da 

necessidade de desenvolvimento econômico com o dever de manter o meio 

ambiente ecologicamente equilibrado. 

, 
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§ 6° O princípio de desenvolvimento social. econômico. científico 

e tecnológico deve atender às necessidades sociais e econômicas e de absorção 

da evolução Cient ífi ca e tecnológica. 

CAPITULO 11 

Das Diretrizes 

Art. 7° Sistema Nacional de Viação sera orientado pelas diretrizes 

constantes deste Caoítulo. 

SEÇAO I 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 8° Ficam asseguradas aos usuários a liberdade de locomoção e 

de escolha aa modal idade de transporte que mais aaeauadamente atenda às suas 

necessidades. observadas a preservação do patrimônio público. da segurança 

individual e coletiva e da auto-sustentabilidade ambiental. 

Art. 9° A União incentivará a descentralização da exploração. da 

manutenção e da ampliação de serviços de infra-estrutura de transportes , através 

de processos de estadualização. de municipalização e de privatização, por meio 

de transferência patrimonial. de permissão e de concessões ou arrendamentos. 

5 
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Art . 10. Os acessos a proprlOS da União poderão ser. 

excepcionalmente. Incluídos no Si stema Federal de Viação . desde que. 

justificados por estuaos prévIos. sejam aprovados por decreto do Poder Executivo . 

Art . 11 . Os componentes do Sistema Nacional de Viação fi cam 

subordinados às especificações e normas técnicas pertinentes . sejam quais forem 

os regimes de exploração e de propriedade em que se enquadrem 

Art. 12. A União somente poderá aplicar recursos em segmentos 

federais do Sistema Nacional de Viação. ressalvado o disposto nos artigos 28 e 29 

desta Lei ou o que dispuser legislação específica em contrário . 

Art . 13. A União. os Estados. o Distrito Federal. e os Municípios 

deverão buscar a desburocratização do Setor Transporte. 

Art. 14. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios 

ajustarão seus respectivos sistemas viários , com a finalidade de obter-se 

adequada compatibilidade entre eles. 

Parágrafo único. A União estabelecerá os prazos e procedimentos 

necessarlos à obtenção da compatibilidade entre os sistemas viários da União . 

dos Estaaos. do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 15. As relações desCritivas dos componentes fí sicos dos 

Sistemas de Viação Federal. Estadual. Municipal e do Distrito Federal. a serem 

aprovadas pelas respectivas esferas de governo. mediante alteração desta Lei . 

deverão ser revistas quadrienalmente. 

Parágrafo único . As localidades intermediárias que especificam os 

trechos planejados dos subsistemas rodoviários e ferroViários federais. 

integrantes das respectivas relações descritivas constantes do Anexo I. não 

constituem pontos obrigatórios de passagem. servindo apenas para a indicação 
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geral da diretriz das vias conslderaaas. sendo seu traçaao definitivo fixado pelos 

órgãos competentes do Ministério dos Transportes, após estudos técnicos e 

econômicos pertinentes. 

Art. 16. Os poderes executivos da União. dos Estaaos. do Distrito 

Federal e dos Municípios poderão baixar normas complementares. restritas as 

suas resoectivas áreas de competência. de conformidade com a presente Lei . 

SEÇAO 11 

Do Planejamento 

Art. 17. O planejamento deve atender às exigênCias de integração, 

de desenvolvimento. de abastecimento interno e de comércio exterior e obter 

o máximo aproveitamento das vantagens comparativas de cada modalidade de 

transporte. 

Art. 18. No desenvolvimento do setor. buscar-se-á acompanhar a 

evolução científica e tecnológica. ajustada à disponibilidade de meios. 

Art. 19. Na elaboração de planos. estudos de viabilidade e projetos 

de engenharia. serão considerados os aspectos ambientais e de desenvolvimento 

regional. de forma a conciliar a neceSSidade de desenvolvimento econômico e 

social :om o dever de manter a auto-sustentabilidade ambienta l. analisados os 

custos e benefícios associados às medidas mitigadoras de eventuais impactos 

provocadOS por intervenções. 
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Art. 20. Os pianos e os estuaos ae viabilidade técnico-econômica 

objetivarão a seleção de alternativas mais eficientes. adequadas ao perfil da 

demanda. levando-se em conta a multimoaalidade e o escalonamento ae 

prioridades para a so lução indicada. 

Art . 21 . As intervenções nas vias líquidas naturais. aue aoresentem 

capacidade atual ou potencial de transporte hidroviário. deverão ser programadas 

e executadas pelo órgão interventor, de modo a permitir a continuidade à 

navegação pela via líquida. 

Art . 22. O planejamento de sistemas de condutos deve ser 

desenvolvido pela Instituição interessada em amculação com o setor competente 

do Ministério dos Transportes . ouvidos os órgãos peninentes dos Estados. dos 

Municípios e do Distrito Federal. 

Art . 23. A inclusão de qualquer segmento ou Instalação viana. no 

Sistema Federal de Viação. deverá ser aprovada previamente pelos Ministérios 

competentes, embasados em critérios técnicos e estudos pertinentes . 

SEÇAO 111 

Dos Investimentos 

Art. 24. Os investimentos no Setor Transporte deverão ser 

viabilizados. em princípio. por recursos gerados pe lo próprio setor. especialmente 

os provenientes da remuneração dos serviços prestados . 

Art. 25. Os investimentos no Sistema Nacional de Viação poderão 

ainda ser viabilizados por recursos orçamentários públicos, subordinados à 

aprovação da autoridade de transpone competente. 

8 
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Art. 26. Os InvestImentOS no Setor Transporte deverão contempiar a 

seguinte ordem de prioridade: 

I - a eliminacão ae segmentos crít icos . a segurança. a 

manutenção e a recuperação do patrimônio existente: 

II -o aproveitamento da capacidade disponível eXIstente nos 

diferentes modos de transporte : 

11/ - a integração multimodal. incluindo a implantação de 

term inais: e 

IV - a expansão do sistema. 

Art. 27 . A Implantação de obras. a aquIsIçao de equipamentos. a 

construção de Instalações especia lizadas e a operação dos serviços de transporte 

devem ser precedidas de estudos que justifiquem sua necessidade e prioridade. 

regidos por critérios técnicos e econômicos, ressalvando-se. apenas, as 

necessidades Imperiosas decorrentes de calamidade, bem como as de caráter 

socIal ou estratégico, devendo ser observadas, em qualquer caso. as normas de 

segurança. de traba lho e de auto-sustentabilidade ambiental. 

Art . 28. Os projetos e as atividades de implementação de InTra-

estrutura de transporte . conduzidos por órgãos federais , destinados a atender 

necessidades sociais e estratégicas . deverão ser financiados por recursos 

fornecidos pelos setores demandantes. ficando , no entanto. sua execução 

subordinada à aDrovação da autoridade federal de transporte competente. 
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Art. 29. Os investimentos em transDorte destlnaaos a Implementar o 

aproveitamento e o desenvolvimento de recursos naturais e de colonização serão 

considerados como parte integrante dos reSDectlvOS projetos . adequando-se sua 

execução à viabil idade daqueles empreendimentos. 

CAPITU LO 111 

Da Descentralização 

Art . 30 . Fica o Poaer Executivo Federa l autorizado a transferir 

mediante doação. concessão ou arrendamento. para os Estados. Distrito Federal 

ou ~'1Jnicípios . bem assim desativar ou erradicar, os trechos rodoviários e 

ferroviários não incluídos nos Subsistemas Rodoviário e Ferroviário Federal , 

contidos. respectivamente , nas relações descritivas pertinentes no Anexo I, 

ficando os mesmos sob responsabilidade federal. na qualidade de segmentos 

federais transitórios. até que haja a anuênCia dos Estados. do Distrito Federal ou 

dos Municípios . para a efetivação das respectivas transferências. 

Art. 31 . As rodovias estaduais eXistentes, cUJo traçado cOincida com 

o de rodovias integrantes do Subsistema Rodoviário Federal deSCrito no Anexo I, a 

serem federalizadas . são consideradas rodOVias estaduais transitórias . enquanto 

não se efetue sua transferência para a União. 

10 
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Art. 32. Fica o Poder Executivo Federal autorizado a transferir para a 

jurisdição estadual. distrital ou municipal , a administração. a operação. a 

manutenção e a exo loração dos aeródromos públicos. mediante convênios. de 

conformidade com a iegisiação aeronáutica em vigor. 

CAPITULO IV 

Do Sistema Federal de Viação 

Art . 33. O Sistema Federal de Viação (SFV) constituI parcela 

estruturante do Sistema Nacional de Viação e abrange os Subsistemas Federa is 

Rodoviário. Ferroviário. Aquaviário e Aeroviário . 

Art . 34. O Sistema Federal de Viação compreende a infra-estrutura 

viária existente e planejada de propriedade da União em cada subsistema. e sua 

respectiva estrutura operacional. abrangendo o conjunto de meios e de atividades 

relaclonaaas ao tráfego. à administração. à segurança e à fiscalização . exercidas 

em cada modalidade. 

Art . 35. O Sistema Federal de Viação destina-se a: 

I -assegurar a Unidade Nacional ; 

II -promover a integração internacional. especialmente com os 

países limítrofes: 

III - fomentar facilidades para a circulação de bens. com vistas ao 

abastecimento interno e ao comércio exterior. a nível internacional. interestadual e 

inter-regiona l: e 

11 
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IV - proporc ionar meios e facl ii daaes para o transporte coletivo e 

Individual de oessoas. a nível internacional. interestadual e inter-regional. 

SEÇAO I 

Do Subsistema Rodoviário Federal 

Art . 36 . O Subsistema Rodoviário Federal e constitui do pelas 

rodovias arteriaiS principaiS. que se des tinam a: 

I - conectar as capitais oas uíl ldaaes da Federacão a Capita l 

Feaeral: 

I1 - conectar segmentos estruturantes oeste e de outros moaos 

de transporte. desde que se trate de conexão Inter-regional: 

111 - estabelecer ligações inter-regionais: 

IV - promover ligações indispensáveis à segurança nacional : e 

V - promover conexão a segmento Internaclonai. objeto de 

trataoo. 

SEÇAO 11 

Do Subsistema Ferroviário Federal 

Art. 37 . o SubSistema Ferroviário Federal é o constltuido pelas 

ferrOV ias. que o Integram. que se c.estinam a : 

I - promover ligações InternaCionaiS. InterestaduaiS ou Inter-

reg ionais. cem portos marítimos. flUViaiS e lacustres e terminaiS de carga ou de 

oassagelros: 

12 



II - conectar segmentos estruturantes deste e de outros moaos de 

transporte: e 

III - promover conexão a segmento internaciona l. objeto de tratado. 

SEÇAO 111 

Do Subsistema Aquaviário Federal 

Art. 38. O Subsistema Aquaviário Federal e constituído pela 

navegaçao de cabotagem. pelas vias navegavels InterIores . pelos portos 

marítimos, fl uviais e lacustres. que se àes tinam a: 

I - conectar segmentos estruturantes deste em outros modos de 

transporte. desde que se trate de conexão interestadual ou inter-regional; 

,,- estabelecer ligações inter-regionais: e 

III - promover conexão a segmento internacional. objeto de 

tratado . 

• 
SEÇAO IV 

Do Subsistema Aeroviário Federal 

Art. 39. O Subsistema Aeroviário Federal é constituído pela parcela 

da infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federa l e suas 

corresponaentes estruturas ooeraclonal e técn ico-normativa. 

13 
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Art 40 . A infra-estrutura aeronáutica naclonai de Interesse federal 

compreende: 

I - os aeródromos públicos do Sistema Aeroooriuário Nacional 

que atendam as capitais dos Estados da Federação e do Distnto Federal e ao 

tráfego regular internacional e os aeródromos de Interesse para a Integração e 

segurança nacional. bem como aqueles administrados por empresa pública 

federal: 

11 - o conjunto de facilidades . instalações e estruturas terrestres 

de proteção ao vôo e auxílio à navegação aérea: e 

111 - o conjunto ae aerovlas. áreas dos term inais de tráfego 

aereo e demais divisões do espaço aereo brasileiro. necessárias à operação 

regular 2 segura do tráfego aéreo. 

Art . 41 . A estrutura operacional é constituída pelo conjunto de 

órgãos entidades e empresas públicas competentes do Sistema de Aviação Civil. 

meios . atividades e serviços necessários à operação e manutenção da infra-

• estrutura aeronáut ica federal. 

Art . 42 . A estrutura técnico-normativa é constituída pelo conjunto de 

normas e instruções e procedimentos relativos ao olanejamento. desenvolvimento, 

operação. exploração e manutenção da infra-estrutura aeronáutica nacional. 

emanados da autoridade aeronáutica competente. 
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CAPíTULO V 

Do Sistema Estadual de Viação 

Art. 43. Sistema Estadual de Viação constitui parcela do Sistema 

NacIonal de Viação e abrange os Subsistemas Estaduais Rodoviários. 

Ferroviários. Aquaviários, Dutoviários e Aeroviários. existentes e planejados nos 

Estados. 

Art. 44. O Sistema Estadual de Viação compreende a infra-estrutura 

vIana eXIstente e planejada. InclusIve suas instalações acessonas e 

complementares. e respectiva estrutura operacional relacionada ao tráfego, a 

administração, à segurança e à fiscalização. a cargo dos Estados. 

Art. 45. O Sistema Estadual de Viação destina-se a: 

1 - assegurar a unidade estadual; 

11 - promover a integração do Estado com o Sistema Federal de 

Viação e com as Unidades da Federação limítrofes: 

111 - conectar a capItal do estado à sede dos munlclplos que 

o compoem: 

IV - fomentar facilidades para a circulação de bens a nlvelS 

interestadual e intra-estadual : e 

V -proporcionar meios e facilidades para o transporte coletivo e 

individual de pessoas. a nívei interestadual e intra-estadual. 

15 
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CAPíTULO VI 

Do Sistema Municipal de Viação 

Art. 46. O Sistema Municipal de Viação constituI parcela do Sistema 

Nacional de Viação e abrange os Subsistemas Municipais Rodoviários. 

Ferroviários. Aquaviários . Dutoviários . Aeroviários e Urbanos, existentes e 

planejados nos Municípios. 

Art . 47 . O Sistema Municipal de Viação compreende a infra-estrutura 

viária eXistente e planejada. inclusive suas Insta lacões acessorlas e 

complementares . e respectiva estrutura operacional relacionada ao tráfego. a 

administração. à segurança e à fiscalização . a cargo dos Municípios. 

Art. 48. O Sistema Municipal de Viação destina-se a: 

I - assegurar a unidade municipal ; 

II - promover a integração do Município com os Sistemas Federa l 

e Esiaaual de Viação e com os Municípios limítrofes: 

III - conectar a sede do Município aos Distritos que o compõem: 

IV - fomentar facilidades para a circu lação de bens a níveiS 

intermunicipal e intra-municlpal: e 

V - proporcionar meios e facil idades para o transporte coletivo e 

individual de pessoas. a nível intermunicipa l e intra-municipal. 

16 
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CAPíTULO VII 

Do Sistema de Viação do Distrito Federal 

Art. 49. O Sistema de Viação do Distrito Federal constitui parcela do 

Sistema Nacional de Viação e abrange os Subsistemas Distritais Rodoviários. 

Ferroviários, Dutoviários e Aeroviários. existentes e planejados no Distrito Federal. 

Art. 50. O Sistema de Viação do Distrito Federal compreende a infra-

estrutura viária existente e planejada. Inclusive suas instalações acessórias e 

complementares. e respectiva estrutura operacional relacionada ao tráfego, a 

admInistração. à segurança e à fiscalização . a cargo do Distrito Federal. 

Art. 51 . O Sistema de Viação do Distrito Federal destina-se a: 

I - assegurar a unidade distrital: 

11 - promover a integração do Distrito Federal com o Sistema 

Federa l de Viação e com os Estados limítrofes : 

111 - conectar a Caoital Federal às regiões administrativas que a 

compoem: 

IV - fomentar facilidades para a circulação de bens a nlvels 

interestadual e no ãmbito do Distrito Federal : e 

V - proporcionar meios e facilidades para o transporte coletivo e 

individual de pessoas. a nível interestadual e no Distrito Federal. 

17 



Art. 52. Ficam revogadas a Lei n° 5.917 , de 10 de setembro de 1973; 

a Lei nO 6.261 . de 14 de novemoro de 1975: a Lei nO 6.346. de 6 de julho de 1976: 

a Lei nO 6.406. de 21 de março de 1977: a Le i n° 6.504, de 13 de dezemoro de 

1977: a Lei nO 6.555 . de 22 de agosto de 1978: a Lei nO 6.574. de 30 de setembro 

de 1978: a Lei nO 6.630. de 16 de abril de 1979: a Lei n° 6.648. de 16 de mala de 

1979: a Lei n° 6.671 , de 4 de Ju lho de 1979: a Lei nO 6.776. de 30 de abril de 1980; 

a Lei nO 6.933. de 13 de julho de 1981 : a Lei nO 6.976, de 14 de dezembro de 

1981: a Lei nO 7.003. de 24 de junho de 1982: a Lei nO 7.436, de 20 dezembro de 

1985: a Lei nO 7.581. ce 24 de dezemoro ae 1986: a Lei nO 9.060. de 14 de Julho 

de 1995: a Lei nO 9.078 . de 11 de julho ae 1995 e demais disposições em 

contrario . 

Art . 53. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasí li.J. , 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DESCRITIVA 00 SISTEMA FEDERAL DE VIAÇÃO-SFV 

SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL 

a) NOMENCLATURA 

• De acordo com sua orientação geográfica. as rodovias federais são 
classificadas nas seguintes categorias: 

- Rodovias Radiais : as que partem da Capital Federal. em qualquer direção. 
para ligá-la à capital estadual ou a pontos periféricos importantes do País: 

- Rodovias Long ltuoinals: as que se orientam na direção geral norte-sul: 

- Rodovias Transversais : as que se orientam na direção geral leste-oeste: 

- Rodovias Diagonais: as que se orientam nas direções gerais nordeste
sudoeste e noroeste-sudeste: 

- Ligações: as rodovias que, partindo em qualquer direção e não se 
enquadrando nas categorias precedentes, liguem pontos importantes de duas 
ou mais rodovias federais . ou que permitam o acesso a instalações federBis de 
importância. a pontos de fronteira ou aos principais portos marítimos. fluviais 
ou lacustres. e terminaiS ferroviários ou aeroviários. constantes desta lei . 

• A deSignação de rodovia federal é assim caracterizada: 

- O símbolo Inicial "BR" indica rodovia federal. 
Ao símbolo. separado por um hífen. segue-se um número de três algarismos. 
assim constitu ído: 

I - o primeiro algarismo à esquerda indica a categoria da rodovia , sendo: 
O (zero ) - para as radiais: 
1 (um) - para as longitudinais: 
2 (dois ) - para as transversais : 
3 (três ) - para as diagonais: e 
4 (quatro) - para as ligações. 

11 - Os dois outros algarismos Indicam a posição da rodovia relativamente à 
Capital Federal (Brasília) e aos limites extremos do País (N, S. L. O. NO. 
SO. NO e SD ) 

NOTA TÉCNICA: A superposlcão de qUllomentragem constante da Relação 
Descntiva e a extensão de um trecho comum e cOincidente com o trecho da "BR" 
indicada. 
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b) RELAÇAO DESCRITIVA 

RODOVIA 
BR 

020 

040 

060 

070 

101 

104 

106 

110 

116 

135 

150 

PONTOS DE PASSAGEM 

RODOVIAS HADIAIS 

Entr. el BR-450 (Brasilia) - Posse - Barreiras - Corronto - Burn JtlllUS - Bertolinia - Floriano - Picos - Fortalezll 

Entr . el BR-450 (Brasilia) - Três Marias - Belo Horizonte - Barbaeona - Juiz de Fora - T.às Rios - Rio de Janeiro 

Entr. el BR -450 (Brasilia) - Anápolis - Goiánia - Rio Verde - Jat a i - Campo Grande - Fronl. Brasil f Paraguai 

Entr. el BR-450 (Brasilia) - Jaraguá - Aragarças - Cuiabá - Cáeores - fronl. Brasil f Boli\!ia 

RODOVIAS LONGITUDINAIS 

Natal - João Pesaoa - Recife - Maceió - Aracaju - Alagoinhas - Il a buna - São Mateua - Vitória - Campos -
Nitllroi - Rio de Janeiro - Mangaraliba - Angra dos Reis - Caraguataluua - Santos 

l.iljuS - Curro Co ra - Llgaçao - Santa Cruz - Campina Grande - Carllartl - ~ntr. cf BR-101 

Currtiba - Di\! . PRISC ( Garu\!a) - Joinville - Ilajai - Florianópolis - Tubarão - Torres - Osório 

Aroia Branca - Mo ssoró - Jueuri - Ilau - Pau dos Forros - Uiralllla - Entr. cf BR-230 (Marizopolis) 

fortaloza - Russas - Jaguaribe - Salgueiro - Canud o s - feira d o Santana - Vitória da Conquista -
Teofilo Otoni - Murrao - Leopoldlna - Alem Paraibe - Terllsopólil! - Entr . cf t3R-493 - Entr.ef BR·040 -
Rio de Janeiro - Barra Mansa - Loruna - Sao Paulo - Registro - C llr itlba - Lagos - I'orlo Alegre
Pul u tas - Jallucuão 

Sao LUIz - Porrloro - Orosimbo ( Entr . el BR-230 ) - Di\! . MAfPI 

Cristalina - Uberlândia - Uberaba - Di\! . MGISP 

UNIDADES 
DA 

I LOU<AÇAo 

DFfGO/BAfPIICE 

DFfGOfMGIRJ 

DF/GOIMS 

DFfGO/MT 

RNIPB/PE/ALlSEIBAfESfRJ/SI' 

RNIPOIPEIAL 

PRI SCIRS 

RNIPB 

CEfPBfPEIBAIMGIRJISPIPRISC 
fRS 

MA 

GOIMG 

EXTENSÃO 
APROXIMADA 

( klll) 

2.196 ,5 

1 .177,5 

1 .322, 2 

1 .324,2 

3 .173,4 

550 ,1 

649,4 

305,1 

4 .517,4 

6 3 0 ,!> 

427,4 

SUPERPOSiÇÃO 

(k/ll) IIH 

11 ,U 040 
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Co 1\ ntlnuaç o 
UNIDADE EXTENSAo SUPERPOSICAo 

RODOVIA PONTOS DE PASSAGEM DA APROXIMADA 
BR HDERAÇAo (klll) (km) rm 

153 Belem - São Miguel do Guamá - Porto Franco - Estreito - Araguaina - Gurupi - Uruaçu - Ceres - Goiãnia -
It urnbiara - Prata - I rulal - São .Jose do HIO PI eto - Ourinhos - Irali - Uniào da Vitoria - Porto Umão - E:re c hllll -
Passo fUlldo PA/MAfTO/GO/MG/SP/PRISC/RS 3.561 ,4 47 ,7 060 

156 1:lIlr. c /13R -230 (Maraba) - Xavunlllla - Barra do Garças - Arag arças - Jatai PA/MT/GO 1 .821 ,2 10 , 1 070 

158 t: ntr . e/13H ·282 - Irai - Cruz Alta - Santa Maria - Ro sário do Sul - Santana do Livramento SCIRS 6Hl,5 

160 Laranjal do Jary - Calçoene - Oiapoque - Front . Brasil 1 Guiana Francesa AP 784 ,0 

163 Santarem - Ca c himbo - Cui abá - Ro ndo nópo lis - C ampo Grand o · Ri o Drilhante - Douredos - Guaira - B arra eào-
São Miguel D'Oesto PA/MT/M S/PRISC J .J 5 t.i ,!> 97 ,!J OfiO 

106 ,8 070 

174 Manaus - Curaearal - Boa Vista - Fronl. Brasil 1 Venezuela AMI UH 1 .005, !l 

RODOVIAS TRANSVERSAIS 

222 fortaleza - Piripiri CE/PI 425,0 11 ,!l 020 

226 En tr . cl DR -304 (Macaiba) - Santa Cruz - Currais Novos - Pomb al RN/PD 360,3 26,9 104 

230 Cabedolo - J o ão Possoa - Campina Grando - Patos - Cajazeiras - lavras da Mangabeira - Picos - Floriano -
Pastos Bons - U"I:I"" - Carolina - E"troi!o - Marabá - Altamira - It ,lituba - Jacareacanga - Humaitá - Lábrea PB/CE/PIIMAITO/PA/AM 4 .:l2 2,!l 222 .10 U:W 

7 ,5 101 
5,2 104 

13 ,1 116 
57 ,0 135 

2 ,0 153 
113 ,0 163 

232 Recife - Arco Verde - Enlr. el BR-116 (Salgueiro) PE 513,0 

235 Div . MAlPI (Alto Parnaibo) - Div . TO/MA - Pedro Afonao - Entr. cl BR -153(A) - Entr . cl BR-153(B) (Guarai) -
Entr . cl BH-156 (Rodenção) MAITOIPA :> 81 ,3 14,3 153 

242 Entr. el BR -116 (Argo im) - Soabra - Ibotirama - Bürroiras - Paraná - Entr. cl BH-153 (Gurupi) BAITO 1 .210,3 88 ,6 020 

262 Vitória - Roaleza - Bolo Horizonte - AraKB - Uberobo - Frutal - Entr . cl BR-153 - Itapagipe - Silo Francisco Salos -
Iturama - AltuandlÍu - I'orto Alencastro - Paranaiba - Três lago as - ( e acusa0 à Uarrauulll de Jupiá) -
Campo Grande - Aquiriauana - Porto Esperança - Corumbu ES/MG/MS 2.313 ,4 2 ,6 040 

8,4 101 
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Co f ã n Inuaç. o 

UNIDADES EXTENSÃO SUPERPOSiÇÃO 
RODOVIA PONTOS DE PASSAGEM DA APROX IMADA 

BR l' EDERAÇAo {klll} ~ AR --- -
:l67 OIV . SI'/MS - HIO Brllllalllo . PorIa Mllrllllll o MS fiU4 ,(} 11 . tl ObU 

40,8 163 

277 Parallagua - CUrlllbu - Irati - HeloulO - larClnjeiras do Sul - Cascavel - foz do Iguaçu PH 735,4 

280 São Francisco d o Sul - Joinville - P o rto União - São LOI.ronço d o O o slo - Barracão - Dionisio Cerquelra PRISC 643,8 7 ,tl 116 
64,7 153 

9,0 163 

282 Florianópolis - lages - Joaçaba - São Miguel D' Ooste - fronl. Brasill Argentina ( Ponte si Rio Peperiguaçu ) SC 679,0 11 ,1 101 

285 Entr . cl AR 106(Ararangua) - Ermo - Turvo - Timbe do Sul - Bom JO!HJS - Vacaria - Passo fundo - Sanlo Ãngol o-
Sao Borja SCiHS /41 ,J 14,1 10tl 

1 ,1 118 

290 O~orlu - I'orlu Alouro - Sao Gabrlol - Alourete - UrugU!Hana I<S nu,' 20,4 1 1(; 

21,6 158 

RODOVtAS DIAGONAIS 

304 Ooqueirão do Casaria - Aracati - Mossoró -lajos - Nat a l CE/RN 411 ,U 16,7 226 

316 Enlr. cl AR -153 - Capanoma - Peritoró - Teresina - PI COS - Parnllmirim - Entr. cl BR-116(A) (Salgoiro) - Entr . cl 
BR-116(B) - Belem do 8iio franclllco - floresta - Elltr. cl BR-435 - E::ntr . cl BR-437 (Barragem de Paulo Afonso) -
Entr. (;1 BR -423 (Capi a Novo ) - Santalla do Ipanoma - Palmeira d o s IlIdios - Macuió PA/MA/PIIPE/Al 2 .000 , 1 61, 5 020/2JO 

57 ,0 116 
25,1 135 
39,3 230 

317 Boca do Acre - Rio Brallco - Xllpuri - Brasileia - ASSIS Brasil AM/AC 510,0 

319 Manaus - Careiro - Humaita - Porto Volllo AM/RO 866,5 22,9 230 

324 PICOS - Potrolinu - Jllazoiro - Capim Grosso - feira de Santana - Salvador PIIPE/BA 831,4 18,7 116 

343 luis Corroa - Plrlpiri - Toresina - Floriano PI 599,9 10,4 230 
83 ,3 318 '., 

COlltlnUU 
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Co . ntmuaçAo 

UNIDADES EXTENSÃO SUPERPOSiÇÃO 
RODOVIA PONTOS DE PASSAGEM DA APROXIMADA 

BR FEDERAÇAo (klll) Jkm) BR -
364 S1Io Simão - Jatai - Rondonópolia - Cui aba - Cacerea - Vllhen a - Porto Velho - AbunA - Rio Branco -

~una Madllreir.! - "eijo - CruzeinJ do 5111 - MãnclO li.n.! - t'ronL Bra8111 Porú GOl"" f/HO/AG J !l29.J U.4 OhU 
212.9 070 
106.8 070/163 
126 .8 163 

365 Entr. cl BR-116 - Salina8 - Montes Claros - Pirapora - Patos de Minas - Patrocinio - UberlAndia - Ituiutaba-
Div. ""G/GO (São Simáo) MG 1 .218.7 5.J 1!l0 

381 Governador V<lladaro8 - Ipatlnga - Bulo Horizonte - Betim - POll~O Alegre - Bragança Paulista - São Plilllo MG/SP 888,8 2,6 040/262 
4 ,8 1 16 

148,8 262 

393 Alem Paraiba - Três Rios - Volta Redonda - Entr. cl BR -116 RJ 193,6 0 .0 040 
2,1 116 

RODOVIAS DE lIGAçAo 

401 Boa Vista - Normandia e acesso a Bonfim (Fron toir a Braslll GlIiana ) RR 200,4 

411 Atalaia do Norto - B enjamin Constant AM 32,0 

413 5110 Gabriul da Cachoeira - Fronl. Brasil 1 Venezuela (Cucui) AM 192,5 

416 Entr. cl BR-174 - Div . RR/PA - Cachoeira Porteira RR/PA 645,6 

422 Entr . cl BR-230 - Tucllrlli PA 73,7 

423 Caruarll - Gliranhllna - Entr. cl BR-316 (Capia Novo) PE/Al 222,0 18 ,2 232 

425 Abllnã - GlIajará -Mirim RO 124,0 17,7 364 

428 Entr. cl BR-116 - lagoa Grande - Entr. cl BR-324 (petrolina) PE 193,4 

429 Ji -Paraná (BR-364) - Costu Marques (Rio Guapore) RO 395,1 41 ,9 364 

431 Entr. cl BR -153 - Porto Nn clOnal - Palmas TO 139 O 

COlltlnua 
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C t ã on Inuaç o 

RODOVIA 
BR 

432 

433 

4 35 

437 

441 

443 

445 

447 

449 

450 

463 

469 

471 

473 

474 

476 

485 

487 

493 

PONTOS DE PASSAGEM 

Entr . cl OR -135 (Miranda) - Santa Inês - Entr. cl RR -153 (Açall ulld la) 

EIlIr. cl RH-450 (llra sllla) - Unai - Cangalha - En tr . cl OR -040 (Para ca tu) 

Entr. cl OR -232 (Cruzoiro do Nordeste) - Ibimirim - Entr. cl RR -3 16 (pl Flore sta) 

EIlIr. cl FlR -316 - Paulo Afo llB o - Jerumoaho - Ent r. c l OR -101 (Ar..tcajú) 

João Neiva (Enlr. cl BR -101) - Governador V a ladares (Enlr . cl OR -116) 

Enlr. c/ IIR -262 (paranalh a) - Cassllãlldiu - Enlr. cl OR -060 

Enlr , cl AH -160 - Macapa - Porto de Santana 

Entr. cl BR-262 - Porto de Capuaba 

Entr. cl BR-230 - Entr , cl BR -153 

Entr. cl BR-020 - Enlr _ c/ OR -433 - Entr. cl BR-040 - Entr. cl BR-060 - Entr. cl BR-070 - Sobradinho - Entr. cl BR-020 

Div . PR/MS (poria São Jono ) - Dourados - Ponla Porá 

Entr. cl OR -277 - Porto Nacional ( Calaratas Iguaçu) 

Rio Grande - Quinta - Chui 

Entr . cl BR -116 (pl Jaguarão) - Entr. cl BR-471 (Sarandi) 

En tr . cl OR -471 (Super Porto) - Ini cio do Mo lhe O os l o 

Curitiba - Lapa - São Matells - PorIa Uniiio 

Entr. cl BR-116 ( Itatiaia) - Div_ RJ/MG 

Entr. cl BR-163 - Pontal do Tigre - Campo MourAo - Entr.cl BR -153 (Ipiranga) 

Mantlha - Magé - Entr_ cl BR-040 

TOTAL com Superposição 
TOTAL da Sl lplHpOSIÇãu 
TOTAL som Superposição 

UNIDADE EXTENSÃO 

DA APROXIMADA 
FEDERAÇÃO (klll) 

MA 432,7 

DF/GO/MG 211,6 

PE 125,3 

AL/OA/S E 263,0 

ES/MG 259,5 

MS 1C17, :1 

AP 43,0 

ES 19,0 

PAITO 214,0 

DF 191,6 

MS 358,4 

PR 31,4 

RS 248,5 

RS 43,4 

RS 5,4 

PR 219,6 

RJ 40,2 

MS/PR 522,6 

RJ 25,5 

EXTENSA O APROXIMADA (KM) 
57 .969,5 

2 .118 ,9 
55 .850 ,6 

1-

SUPERPOSIÇAO 

(km) OH ----
9,!> 316 

2,1 101 

9,U 163 

16,8 153 

, • f... 



SISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL 

a) NOMENCLATURA 

• De acordo com sua função . as ferrovias são classificadas em: 

- Tronco: ferrovia que. por sua diretriz. promove a estruturação do sistema. 
funcionando como elemento de agregação dos trechos que lhe são 
complementares: 

- Ligação: ferrovia que liga duas ou mais ferrovias: 

- Ramal : ferrovia que une um ponto qualquer a sua ferrovia-tronco, a de ligação. 
a isolada ou a outro ramal. 

• A designação da ferrovia do Sistema Ferroviário Nacional 
caracterizada: 

e assim 

- A sigla inicial. composta de duas letras. Indica a função da ferrovia no sistema. 
sendo: FT - Ferrovia Tronco. FL - Ferrovia de Ligação e RF - Ramal 
FerroViário: 

- À sigla inicial. separada por um hífen, segue-se um número de três 
algarismos. assim constituído: 

I - o primeiro algarismo à esquerda indica a orientação predominante da 
ferrovia. sendo: 

1 (um) - predominantemente longitudinal; 
2 (dois) - predominantemente transversal. 

II - Os dois outros algarismos Indicam a pOSiçãO relativa da ferrovia. iniclando
se com numeração em ordem crescente seqüencial , em ordinal. de leste 
para oeste. para ferrovias longitudinais. e de norte para sul. para ferroVias 
transversais: 

III - Os ramais ferroviários têm o mesmo numero da ferrovia para a qual 
convergem. acrescido de um algarismo ordinal de ordenação. precedido 
por um ponto. O algarismo de oraenação tem sua origem de numeração: 

Para as ferrovias longitudinais: ramal mais ao norte: 
Para as ferrovias transversais : ramal mais a oeste. 

25 
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b) RELAÇAO DESCRITIVA 

FERROVIA 

FT-l00 

FT - l10 

FT- 120 

FT -130 

FT-150 

fT -160 

fT-170 

FT-210 

FT-220 

FT -240 

FT-260 

fT -260 

H -270 

PONTOS DE PASSAGEM 

FERROVIA TRONCO 
N .... tJI P,ulld C av alca nti IIJb ,l tana .J o rgo LtnS-PraH.l rOs- l OUfUIl'w-0 do AlbllQll Uf 4uo

Proprlil -A. aC"Ju -Sao Froncl!>Co-Mapule Salv.Jd0r 

v ,rOI'''' C dc h oo lru d o ItJpúl1l lrim Campo:l VI:Jcondu du 1t~lb U ldl Sau UUld u U~Hau do Maua 

P. ai .. F o. rnos" (Il.!) 

Pdlan{)ahd PHpJUt Ca ',HHl u AlfOJd(ju InU"'lulr.J~ SdlglJturo Pútr u lllld . h, . lltHIO SOllhor 
tio Bonfim São F I anclsco 

Ut.:Iu I t lJ lllont(;(fúrrtluulIl) Iblrlto JOCOdU d Saudado - 8~rrd Mdnsa 8arra d o PIr dl 

Japort ·U r jsamilf-Sopeliba 

B r aSllia -Roncador Novo-A. agllarl -I Jbor landl" Ofll6ga 

Poroquú -A. cais- PI"çaguera-Concolçaozinha 

PlIllldlllllhu lJ v ~.II dn..sS DU:.J Vlú H,b.J::t CIlU " Ulcy - Mafr~ - Laoc8 - Jabo llcaba -

Roca Sales-Corvo-Gene. ai Luz 

Açallandi •• Impor .. tri! - E.trolto- Collflas d (JToC "fltJf1~ - Porang .. lu- Sun ... do r Canodo 
Leopoldo Uulhoe~ - ROll "<ldor Novo 

~30 lUI S Alt o !) Cr~tou3 P'411ot Carnulro- Arro J.JtJo Souz.J lt.tlJ.JI.1lla 

Ilbotlallóld Ar"uU"" Co lso Bueno-Patroclnlo-Ibla - Garças do Minas - Dl vln6poils -
AZUrita - Belo HOrlzonto-Ho.1n Florestal--Capitao Eduardo-Podrelra do Rio 
das Velhas -Gongo Soco-Cosla Lacerda-Nova Era Dosembargado r DrulI10nd 
KM lt>-TubdfdU 

Poroquo-Aroal3 Pld~..iUllUI.J Conco lça o Llllhd 

Corumbâ- Agonte InocanCIO- Indubrasll- l:Jauru 

GuarapU.lva - EnO· Gutlorroz - Tlbagl -Oosvlo Ribas-Eno· Bloy-Araucar ... Ponhals-Paranaou' 
M~u .1(;dJU n UL H ... d ú s 

UNIDADE 

DA 

FEOlRAÇAO 

RNIPH IPE IAI ISlillA 

!: S/R.J 

CE If'!:iH A 

MGIRJ 

DF IGOIMG 
SP 

SPIPRISCIRS 

MA/rO/GO 

MAIPIIC!: /P8 

PAlMA 

M GI!:S 

SP 

MSISP 

PR 
MS 

--------

EXTENSÀO 

APROXIMADA (KIoI) OBSERVACÕES 

úi T RAFEGÓ- - PlANEJADA 

OUI 

b!>b 

UbO 

2UO 

1 jU!> 

900 

1 4tlo 

24 

1 299 

407 

34 2 Plan . : F errov T ranunordos [.Ila - IIIuaz"lras-S ... lo""" o
Pelrotina 

Superposição FT-210 - Plquot Carnolro- Arrojildo (157 kfl') 

Superposiçao FT -240 Araguarl lJberlandla (46 km) 
Superposição FT-250 - Perequé- Conceiçãozonha (24 k m ) 
Supe. posição FL -149 - Arcaiu ·Plaçaguera (4 km) 

S"pur p Ll ulça u 1- r L 10 - D o u v l o Rll.Jd~ EIIU" I:llt;y (U ~ hlll) 

1 .543 f'1.lfl . ~"rrovla N o. lu Sul - IIlIPU' dl. IZ SOllddo r C" fl udú 

1/9 PI.JIl : t- ou OVld l • ..tn :.snl) f dO!Jtll\...t - Cr dtcUO ' PIl.IlI t; l 

Comoaro (179km) 

91 

Superposição Fl - 120 - Plqucl Carnoaro-Arrojado (15 T km) 

Superposlçao fT - 150 - Uberlàlldu.-Araguarl 
Superposição FL -113 -Capltiw Eduardo - BH 

(46 km) 
(19 Km) 

Superposiçao FT-160 - Peroqué- Concelçaozlnh .. (24 km) 

Superposição FL- 149 - Aro .. I .... PI .. ç.guora (4 km) 

SUp<Hpolllçao F T 
I-

160 - O .... vlo H,b ... Eng" BI .. y (U2 km) f ~" 
f ;'> 
~ ~ 
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Cont I nuaç,lo 

FERROVIA 

FT-280 

FT-290 

Fl-111 

Fl-113 

Fl-117 

FL-123 

FL-127 

FL-135 

FL-149 

FL-162 

Fl-164 

FL-166 

Fl-172 

FL-173 

FL-176 

FL-203 

Fl-204 

FL-213 

FL-233 

PONTOS DE PASSAGEM 

Santa Rosa-Sanlo Ânoolo - Cruz Alta-Santa Marla-Dllermando de Agular-Cacequl
São Gabrlal São SebatiUa o El .. sillo·Pulotas- QUlIIW- 4" Seçao JiI Barra - R.o Grando 

lJruoualana - Aloureto~ Entloncamonto- Cacequl- Dllormando do Auwc,tr - Cana
lJarro-S .. nta Már ia -Ge.,er all uz-Porto Alegro 

H : HROVIA!l DE t IGACAO 

Senhor do Bonfim-Antônio Gonçalves- Iaçu 

Mapelo-Iaçu-Monlo Azul -Corinlo-Sote Lagoas-Capitao Eduardo-Belo Horrzonte 

.Joc udba Dr J Odq,urll MlJrt.nho-Conso lholfo I afdi o ta -Anton.o CHios Tro~ R.os -Paraiba do Sul 
Barra do Pifai 

Garças do Min .. s -Eng" Elhorino-8drra Mansa 

Saudado-Crllzoiro-Lorona-Pindamonhanoaba-São José dos Campos-Eng" Manoel 
Fe.o-Eng·· Sobastiao Gu,,'berto-Bras 

Lng" Mdnuol Fui o-Ca lmon V."na Suz"n o- H.o G. ande da !lurra 

.lundial - 8rás - Rio Grande da Sorra - Piaçaguera-Sanlos 

Marquos dos Rois-Jaguarlaiva ·Raul do Mesqulta-Uvaranas 

Porto Unlao-Marcollno Ramos-Passo Fundo 

Cascavol - Campo Era - Maravilha - Cunha Pora 

Phllipson- Canabarro 

Dllormando do Aguiar-Sao Gabriel 

Santo Ângolo-Corro t aroo-Sanliago 

Itaqul-Piçarra 

Paranooba-Joao Fellpo (Fortaloza}-Sobral-Craleús 

Salguoiro-Jorge L.ns 

Cori n to-Pir apor 0 - Una.-8 r au iI.a 

UNIDADE 

DA 

FEDERAÇAo 

RS 

HS 

BA 

BA/MG 

MG/RJ 

MG /HJ 

RJ /SP 

SP 

SP 

PR 

SCIRS 

PRISC 

RS 

RS 

RS 

MA 

CE 

PE 

MG/DF 

EXTENSÃO 

APROXI MADA (K M) OBSERVA COES 

EM iRÁFEGÔ P L ANEJADA 

913 

btlb 

22 

1 624 

409 

494 

320 

40 

140 

356 

646 

221 

17 

451 

594 

153 

74 Superposição FT- 290 - Santa Marla-Cacequl (113 km) 

SUl'orl'oa.ç,jQ f T 2 tlO - 5.",1 .. M .. rl .. -Cucoqu. (11 J KII1) 

317 Plan .: Ferrovia Transnordestina-Antonlo Gonçalves-Iaçu 
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74 

Suporposição FT-240 - Capilão Eduardo - Bolo Horlzonle 
(19 km) 

Superposlçao FL -254-EngO SobasUao Gualborlo-Bra. (6 km) 

Superposiçao FT-150 o FT-260 -Aroal:rPlaçagu"ra (4 km) 

426 Plan .: Plrapora-Unal-Brasllla 



COJ1llnlla~ao 

UNIDADE EXTENSAO 
FERROVIA PONTOS DE PASSAGEM DA APROXIMADA (KMI OBSERVACOES 

fEOlRAÇAO EM TRÃFEGÕ-r-PLANEJADA 

FL-241 Ibíá-Uboraba MG 266 

FL-246 Cdmp09-RocrOIO-- I, C!J RIOS RJ IMG 299 

FL-248 Japerl Sao Bento RJ 40 

FL-254 Calmon Viana EnU" Sobasllao Gualberlo-Brás SP 34 Suporposlçao FL -127 - EnO" Sebas tloo Gualb,,,lo-Bras (6 kl1l) 

FL-265 AptJcardna -Marquo8 dos Rois-Ourlnho8 PRISP 268 

FL-268 Raul do Mosqlllta-Sallta Ullltórla PR 41 

FL -274 Porlo llnla o MarclllO Olas-M" fra SC 242 

FL-277 Rio das Antas -Santa Cecilia SC 85 

FL-279 Cruz Alta -Pasoo Fundo-Roca Sales RS 349 

RAMAIS FERROVIÁRIOS 

RF-l00 1 N .. wl - Coara Mlrlnl - Mac"lJ RN ::lU 

RF-l00 .2 Paula Cavalc anti -Joao Possoa-Cabadelo PB 50 

RF-l00 .3 Prazoros-Boa Viaoom-Cinco Pontas PE 12 

RF- l00 5 Ca bo-Suape PE 12 

RF-100.7 Louronço do AlblJquerquo-Macoié>-Jaraoua AL 35 

RF-l00 9 Rlachuolo - Porlo de Aracaju SE 20 

RF -120 1 Paranoaba MlIc uropo CE 16 

RF-120 2 Inoazeiras ·Ml8sao Volha Crato CE 62 

RF-120 .5 Juazoiro-Porlo de Juazolro BA 6 

RF-127.2 Sao Jose dos Campos-SlIzano SP 73 

RF-130 .2 Bolo Horlzonto (Caelano Furqulm) - Andaime (Itablrlto) - Joceaba MG 67 53 Ferrovia do Aço 

RF-130 6 Barra Mansa-Anora dos Reis RJ 106 

RF-130 9 Brísamar-Guaiba RJ 29 

-------- ----------------------------------------------------------~.-------------
Continua 

./ 



c onl1 nll ilç, () 

FERR OVIA PO NTOS DE PA SSA GE M 

RF-160 .5 Guaíra-Clanorto-Apucarana-Uva r anao 

RF-160 7 Ma f ra -Sao Franc Isco do Sul 

RF -160 9 Corvo Es tro la 

RF- l 64 3 Olonlslo Gorquelra -Sao Mlouel O'Oeslo-Cunha Pora - Chapecó- - Horvol O'Oes te -
Ca ll1pos Novos-Lages . 

RF -2332 KM 415 Po d u do PlrapOI H 

RF-240 8 Plraquoaçu - KM 22 - Mucurl 

RF-240 9 KM 2:2·Portocol 

RF-240 .10 KM l ~Vl lbrla (Podro Noldsco) 

RF-240 11 Floxal (Vl l orla)-Porlo do Ubu 

RF-260 1 Corurnba Ladáno 

RF -280 3 Indubra9l1 Maracalu-Ponld Pora 

RF-270.1 Rio Branco do Su l Cll rl llba Pinhala 

RF-270 .2 Morro tos -Anl onina 

RF-270 .3 Fo z do Iguaçu-Cascavel 

RF-290 .2 E n tronca In on lo- L I v ra mo n to 

RF-290 3 São Borja-Santiago-Oilormando de Aguiar 

RF-29Q 6 TrlAngulo Induslrial Pá tio Industr ial 

FE RROV IAS EM T RÁF EGO ...... .... 

TOldl com Suporpoalção .... . 
1 olal de S .. por po .. lçilO ... .. .. .. 

. 1 o lal som SlIper p o slç.>o ...... . 

FERROVIAS PI A N EJ A OAg .. ...... 

UNIDADE EXT ENSAO 

DA APROXIMADA (KM) 

FE:OI::R A ÇAO EM 1'R"Á"FE GO PLANEJADA 

PR 494 160 

SC 212 

RS 14 

SC 561 

MG 8 

ESIBA 22 21b 

ES 20 

ES 15 

ES 88 

MS ti 

MS 304 

PR 52 

PR 15 

PR 130 

RS 1b6 

RS 302 

RS 6 

EXTENS Ao A PRO XIMA D A (KM) 

21 666 
4 9 3 

21 175 

4 137 

I 

i 
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Plan .: Gualr a-Clanorto 

Plan .: K M 22 MucurI 



SUBSISTEMA AQUAVIARIO FEDERAL 

a) PORTOS MARíTIMOS 

NUMERO UNIDADE 
DE DENOMINAÇAO DA LOCALIDADE (Municipio) 

ORDEM FEDERACÃO 

1 MANAUS AM Manaus 

2 ITACOATIARA AM ltacoatiara 

3 SANTAREM PA Santarém 

4 BELEM PA Belém 

5 VILA DO CONDE PA Barcarena 

6 SANTANA AP Santana 

7 ITAQUII PONTA DA MADEIRA MA São Luiz 

8 LUIS CORREA PI Parnalba 

9 CAMOCIM CE Camoclm 

10 MUCURIPE CE Fortaleza 

11 AREIA BRANCA(Termmal Salinelro ) RN Areia Branca (Porto tlhal 

12 NATAL RN Natal 

13 CABEDELO PB Cabedelo 

14 RECIFE PE Recrfe 

15 SUAPE PE Cabollpojuca 

16 MACEIO AL MaceuJ 

11 ARACAJU SE Aracaju 

18 SALVADOR BA Salvador 

19 ARATU BA Aratu 

20 ILHEUS BA Ilhéus 

21 VITORIA ES Vitória 

22 TUBARAO ES Vitória 

23 CAPUABA ES Vila Velha 

24 BARRA DO RIACHO ES Aracruz 

25 FORNO RJ Cabo Frio 
26 NITEROI RJ Niteroi 
2 7 ANGRA DOS REIS RJ Angra dos Reis 
28 RIO DE JANEIRO RJ Rio de Janeiro 
29 SEPETIBA RJ Sepetiba 

- -
30 SAO SEBASTIAO SP São Sebastião 
31 SANTOS SP Santos 
32 ANTONINA PR Antonma 
33 PARANAGUA PR Paranagua 
34 SÃO FRANCISCO DO SUL SC São FranCISco do Sul 
35 ITAJAi SC ltajai 
36 IMBITUBA SC Imbituba 
37 RIO GRANDE RS Rio Grande 
38 PORTO ALEGRE RS Porto Alegre 
39 PELOTAS RS Pelotas 
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b) PORTOS FLUVIAIS E LACUSTRES 

NUMERO 
DE DENOMINAÇÃO 

ORDEM 

BACIA AMAZàNICA 

1 ALTAMIRA I VITÓRIA 00 XINGU 
2 AMAPA 
3 BELO MONTE 
4 BOCA DO ACRE 
5 CACHOEIRA PORTEIRA 
6 CAlÇOENE 
7 CARACARAI 
8 COARI 
9 CRUZEIRO DO SUL 

10 GUAJARA-MIRIM 
11 HUMAITA 
12 ITAITUBA 
13 JACAREACANGA 
14 LARANJAL DO JARI 
15 MACAPÂ 
16 MAZAGAO 
17 OIAPOQUE 
18 PARINTINS 
19 PORTO VELHO 
20 RIO BRANCO 
21 TABATINGA 

BACIA TOCANTINS/ARAGUAIA 

22 ARAGUAIANA I REGISTRO DO ARAGUAIA 
23 ARUANA 
24 BARREIRA DA CRUZ 
25 CONCEiÇÃO DO ARAGUAIA 
26 COUTO MAGALHÃES 
27 ESTREITO 
28 IMPERATRIZ 
29 MARABA 
30 MIRACEMA 
31 SAO GERALDO DO ARAGUAIA 
32 TUCURUi 
33 XAMBIOA 

BACIA DO PARNAíBA 

34 FLORIANO 
35 GUADALUPE 
36 PARNAíBA 
37 SANTA FILOMENA 
38 TEREZINA 

BACIA DO SÃO FRANCISCO 

39 IBOTIRAMA 
40 JUAZEIRO 
41 PETROUNA 
42 PIRAPORA 

31 

UNIDADE 
DA 

FEDERACÃO 

PA 
AP 
PA 
AM 
PA 
AP 
RR 
AM 
AC 
RO 
AM 
PA 
PA 
AP 
AP 
AP 
AP 
AM 
RO 
AC 
AM 

MT/GO 

GO 
TO 
PA 
TO 
MA 
MA 
PA 
TO 
PA 
PA 
TO 

PI 
PI 
PI 
PI 
PI 

BA 
BA 
PE 
MG 

Rio Xingu 

/' 
/ , 

( 
\ 

LOCALlZAÇAO 

Rio Amapa Grande 
Rio Xingu 
Rio Purus 
Rio Trombetas 
Rio Calçoene 
Rio Branco 
Rio Sollmões 
Rio Juruá 
Rio Mamare 
Rio Madeira 
Rio Tapajós 
Rio Tapajós 
Rio Jari 
Rio Amazonas 
Rio Mazagão 
Rio Olapoque 
Rio Amazonas 
Rio Madeira 
Rio Acre 
Rio Sollmões 

Rio Araguaia 
Rio Araguaia 

, 

Rio Javaes (braço menor do Aragua l 
Rio Araguaia 
Rio Araguaia 
Rio Tocantins 
Rio Tocantins 
Rio Tocantins 
Rio Tocantins 
Rio Araguaia 
Rio Tocantins 
Rio Araguaia 

Rio Pamalba 
Rio Parnalba 
Rio Parnalba 
Rio Parnaiba 
Rio Parnalba 

Rio São Francisco 
Rio São Francisco 
Rio São Francisco 
Rio São Francisco 

COI 
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Contlnuacão 
NUMERO UNIDADE 

DE DENOMINAÇÃO DA LOCALlZAÇAO 
ORDEM FEDERACÃO 

BACIA DO PARANÁ 

43 CHAVESLANDIA MG Rio Paranalba 
44 ITURAMA MG Rio Grande 
45 PORTO BARRAGEM DE JUPIÁ MS Rio Parana 
46 SÃO SIMÃO GO Rio Paranaiba 

BACIA DO PARAGUAI 

47 CACERES MT Rio Paraguai 
48 LADARIO MS Rio Paraguai 
49 PORTO MURTINHO MS Rio Paraguai 

BACIAS DO SUUSUDESTE 

50 ESTRELA RS Rio Taquari 
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c) VrAS NAVEGÁVEIS INTERIORES 

EXTENSAO 
BACIA I RIO TRECHO Aproximada 

fKM\ 

BACIA AMAZÔNICA 17.543 
Abumi Plácido de Castro/Fortaleza de Abunã 250 
Acre Braslléia/Foz 796 
Amazonas Confluência do Rio Negro/Foz 1.488 
Branco Caracaral/Foz 440 
Envira Novo Japão/Foz 216 
Guaporé Vila Bela da S.S.Trindade/Foz 1.180 
laca São Pedro do Icó/Foz 105 
Içá IplranqaiFoz 275 
Japura Vila BlttencourtlFoz 721 
Jari Cachoeira Santo Antônio/Foz 110 
Javari Boca do Javari-Mlrlm/Foz 510 
Jurua Taumaturgo/Foz 3.120 
Juruena Foz do Rio Arinos/Confluência com Teles Pires 440 
LlQacão Hidrovlaria Belém-Macapa Hldrovia do Maralo 350 
Madeira Porto Velho/Foz 1.060 
Mamare Guajara-MlrlmlConfluência do Rio Guapore 200 
Neqro lçana/Foz 1.070 
Olapoque ClevelãndialFoz 60 
Purus Manoel Urbano/Foz 1.510 
Solimões Benjamim ConstantlConf. Rio Neqro 1.622 
Tapalós Confluência Juruena com o Teles Pires/Foz 755 
Tarauaca TarauacalFoz 570 
Teles Pires Cachoeira da Rasteiralconfluência com Juruena 235 
Trombetas Cachoeira Porteira/Foz 260 
Xlngu Belo Monte/Foz 200 

BACIA TOCANTINS I ARAGUAIA 3.105 

Araguaia Barra do Garcas-AragarcasiFoz 1.655 
Tocantins Cachoeira do LageadoiFoz 1.450 

BACIA 00 PARNAíBA 1 .176 

Parnalba Alto Parnaiba-Santa FilomenaiDEL TA 1.176 

BACIA 00 S. FRANCISCO 2.057 

São FrancIsco PlraporalPaulo Afonso 1.817 
Divisa 8ahia-Serqlpe-AlaqoasiFoz 240 

BACIA 00 PARAGUAI 1 .672 

Cuiabá Porto Cercado/Foz 352 
Paraguai Cáceres/Foz do Apa 1.320 

BACIA 00 PARANA 2.776 

Grande Represa Áqua Vermelha/Confluência com Rio Paranaiba 59 
Iguacu São José dos Pinhais/Foz 1.020 
Parana Conf.Paranalba-Grande/Represa de ltaipú 808 
Paranalba Itumbiara/Confluência com o Rio Grande 410 
Paranapanema Foz do ltarare/Foz 479 

BACIA 00 URUGUAI 800 

Uruquai Barra do Quaraillrai 800 

- TOTAL GERAL 29.129 
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SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL 

a) NOMENCLATURA 

As siglas constantes na Relação Descritiva são os Indicadores de Localidades 
brasileiras para fins aeronáuticos distribuídos em cinco séries. a saber: 

I - A série SBA.AJSBZZ é reservada para indicar localidades servidas por Estação 
de Comunicações que executem o Serviço Fixo Aeronáutico. em todo o território 
nacional. 

II - As séries SDA.AJSDZZ. SNANSNZZ. SSA.AJSSZZ e SWANSWZZ são 
reservaaas às localidades não servidas Dor Estação de Comunicações que 
executem Serviço Fixo Aeronáutico. Para atribuição dos Indicaaores dessas 
séries são adotados os seguintes critérios: 

1) - Série SDA.AJSDZZ - destina-se a localidades situadas nos estados do Rio 
de Janeiro e São Paulo. 

2) - Série SNA.AJSNZZ - destina-se a localidades situadas nos estados de 
Alagoas. Amapá, Bahia, Ceará. Espírito Santo. Maranhão. Minas Gerais. 
Pará. Paraíba. Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe. 

3) - Série SSA.AJSSZZ - destina-se a localidades situadas nos estados de 
Mato Grosso do Sul , Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina. 

4) - Série SWA.AJSWll - destina-se a loca lidades situadas nos estados ao 
Acre. Amazonas. Goiás. Mato Grosso. Ronaônia. Roraima. Tocantins. e 
no Distrito Federal. 
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b) RELAÇÃO DESCRITIVA 

UNIDA 

NOME DO AEROPORTO SIGLA LOCALIDADE DA 
FEDERt 

Intemaclonal Augusto Severo SBNT Eduardo Gomes RN 

Internacional Val-de-Cães SBBE Belém PA 

Intemacional de 80a Vista SBBV Boa Vista RR 

Internacional de 8rasllia SBBR BraslHa DF 

Internacional de Campo Grande SBCG Campo Grande MS 

InternaCional de Congonhas SBSP São Paulo SP 

Intemacional de Corumbá SBCR Corumoá MS 

Intemacional de Cruzeiro do Sul SBCZ Cruzeiro do Sul AC 

InternaCional Dois de Julho SBSV Salvador BA 

ntemaclonal Eduarao Gomes SBEG Manaus AM 

nternacional Cataratas SBFI Foz do Iguaçu PR 

ntemaclonal Guararapes SBRF Recife PE 

ntemaclonal de Macaoa SBMQ Macapa AP 

ntemacional Marecnal Cunha Machado SBSL São Luis MA 

nternaclonal Pinto Martins SBFZ Fortaleza CE 

nternaclonal de Ponta Porá SBPP Ponta Porâ MS 

nternaclonal Preso Médici SBRB Rio Branco AC 

nternaclonal do Rio de Janeiro SBGl Rio de Janeiro RJ 

ntemacional Rubem 8erta SBUG Uruguaiana RS 

ntemaclonal Salgado Filho SBPA Porto Alegre RS 

ntemacional de Santarem SBSN Santarem PA 

ntemacional de São Paulo SBRG São Paulo SP 

nternacional Tancredo Neves SBCF Belo Horizonte MG 

nternacional de Tabatinga SBTT Tabatinga AM 

nternacional de Viracopos SBKP Campinas SP 

nternacional Hercllio Luz SBFl Florianopolis SC 

Afonso Pena SBCT São Jose dos Pinhais PR 

Altamlra SBHT Altamlra PA 

Aragualna SWGN Aragualna TO 

Campo dos Palmares SBMO Maceió Al 

CaraJás SBCJ Parauapebas PA 

Comandante Gustavo Kraemer SBBG Bage RS 

Fernanao de Noronna SBFN F. de Noronha PE 

Santa Genoveva SBGO Goiânia GO 

Ilhéus SBll Ilhéus BA 

Imperatriz SBIZ Imperatriz MA 

Jacarepaguá SBJR Rio de Janeiro RJ 

Joinville SBJV Joinvllle SC 

londrina SBlO londrina PR 

Marabá SBMA Maraba PA 

Marecnal Rondon SSCY Cuiabá MT 

Montes Claros SBMK Montes Claros MG 

Navegantes SBNF Navegantes SC 
Palmas SWPJ Palmas TO 

Petrolina SBPl Petrolina PE 

Porto Velho SBPV Porto Velho RO 

Presidente Castro Pinto SBJP João Pessoa PB 

Presidente João Suassuna SBKG Campina Grande PB 

Cc 
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Conunuacjo 
UNIDA 

NOME DO AEROPORTO SIGLA lOCALIDADE DA 
FEDERA 

Santa Maria SBAR Aracaju SE 
Santos Dumont SBRJ Rio de Janeiro RJ 
Teresina SBTE Teresina PI 

Uberaoa SBUR Uberaoa MG 
Uberlãndia SBUl Uberlândia MG 
Goiabeiras SBVT Vitória ES 
Jútlo César SBJC Belém PA 
Teté SBTF Teté AM 
Pampulha SBBH Belo Horizonte MG 
Bacachen SBBI Curitiba PR 
Porto Nacional SBPN Porto Nacional GO 
Pelotas SBPK Pelotas RS 
Dourados SSDO Dourados MS 
Bartololomeu lizandro SBCP Campos RJ 
Santa Maria SBSM Santa Maria RS 
Marte SBMT São Paulo SP 
Porto Seguro SBPS Porto Seguro BA 
Canri SNQY Juazeiro do Norte CE 
Parnalba SBPB Parnalba PI 
Caravelas SBCV Caravelas BA 
Macae SBME Macae RJ 
Olapoque SBOI Olapoque AP 
Base Aérea de Santos SBST Santos SP 
São Gabriel da Cachoeira SBUA São Gabriel da Cachoeira AM 
São Jose dos Campos SBSJ São José dos Campos SP 
Carolina SBCI Carolina MA 

• 
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ANEXO 11 

RELAÇÃO DESCRITIVA DOS SEGMENTOS VIÁRIOS DE INTERESSE 

NACIONAL 

a) RODOVIAS 

RODOVIA TRECHO CORRESPONDENCIA NO PNV/73 
RODOVIA TRECHO 

a.1 - NO ESTADO DE SÃO PAULO 

SP-079 Entr. SP-330/Entr. BR-116 BR-478 Sorocaba - Juquiá 

SP-150 São Paulo (Capital) - Santos BR-060 São Paulo - Santos 

SP-209 Entr. SP-300/Entr. SP-280 

SP-215 Entr. SP-3301DIv. MG BR-267 Porto Ferreira-Div. SP/MG 

SP-225 Entr. SP-270-Entr. SP-330 BR-369 Enl. SP-225 - Pirassununga 

SP-270 Dlv. SP/MS-Entr. SP-225 BR-267 Dlv. SP/MS-Entr. BR-158 
BR-374 Entr. BR-158-Entr. SP-333 

SP-280 Entr. SP-225/São Paulo (Capital) BR-374 Entr. SP-225-São Paulo (Capital) 

SP-300 Divisa SP/MS-Entr. SP-209 BR-158/262 Dlv. SP/MS-Andradlna 
BR-154 Entr. SP-300-Entr. BR-153 
BR-267 Entr. BR-153 - Entr. SP-300-(Plrajl 

SP-310 Divisa SP/MS-Entr. SP-330 BR-262 Dlv. SP/MS-Entr. SP-461 
BR-456 Entr. SP-461-São Jose do Rio Prr 

Acesso a Maião 
BR-364 Entr. SP-326-Entr. SP-330 
BR-267 Entr. SP-331-Entr. SP-225 

SP-320 Divisa SP/MS-Entr. SP-310 

SP-330 Divisa SP/MG- São Paulo (Capital) BR-050 Dlv. SP/MG-São Paulo (Capital) 

SP-425 Entr. SP-270-Dlvlsa SP/PR 

SP-563 Entr. SP-310-Enl. SP-270 BR-262 Entr. SP-300 - Entr. SP-310 
BR-158 Entr. SP-300 - Entr. SP-270 

8.2 - NO ESTADO DO PARANA 

PR-317 Dlv. PR-SP-Santo Inacio-Iguaraçu-Entr. BR-376 
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b) FERROVIAS 

FERROVIA 

FT - I bO 

F T - I bO 

FT-180 

FT-240 

FT -250 

FT-280 

FT 2/0 

FL-149 

FL-244 

RF -250 I 

RF -250 3 

RF -260 5 

PONTO 
DE 

PASSAGEM 

FERROVIAS TRONCO 

Olllooa -lJborabs -Rlbolrao Proto-CsU8 Branca B oa Vista M •• yronk Ev~nooll"tMi do SouZ&-ParaUnoa-Porequo 

Santarem Culaba 

Porto Velho - Cuiaba - Alto Araguaia Dlv . MT/GO - Dlv GO/MG - Uberiandia 

Alto Araguaia-Aparecida do Taboado-lImlto do MS 

Ponte Rodoferroviarla (Dlv _MS/SP-Rio Paran'}-Araraquara- Itorapina - KM 128 - Amorlc.na-Boa Vista-E no· Acrialo

Mayronk-Evanoulista de Souu- P",atinoa-Perequo 

Bau",- Rllbiao Jr- ip or6 Ma yr ink -Presldento Altlno-Jurubatub .. E:vanoehsta do Souu 

U01.' ddus GUdlr d -Cdsc avol ·Gudrapudv a 

FERROVIAS DE t IGAçAO 

!:loa Vlsta -Camplna!hlllndlai 

Passagom -Rlbelrâo Proto 

RAMAIS FERROVIARIOS 

Araraquara-Psssagem 

Panor ama -Bauru-Iti ra plna 

Prosldon to Epltáclo Prosidenlo Prudenh.-Ourlnhos-Rublao Jr . 

UNIDADES 
DA 

FEOI:RAÇÃO 
OBSERVACÓES 

MG/SP ~EPASA -Suporposiçao t- f -2bO - lloa VlotMi -Poraqllé (2l>6 ~Ill) 

Sf'IPR H , PASA 

PA/MT FERRONORTE 

RO/MT /G OIMG FERRONORTE 

MT /MS FERRONORTE 

SP FEPASA-Suporposiçao FT- 150 - Boa VlstMi -Peroqu8 (258 km) 

SP FEPASA 

,",S /PR FI:RROESTE 

SP FEPASA 

SP FEPASA 

SP FEPASA 

SP FEPASA 

SP FEPASA 

y-
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c) VIAS NAVEGAVEIS INTERIORES 

RIO/CANAL TRECHO 

8.1 - NO ESTADO DE SAO PAULO 

Tietê Conchas/Barragem de Três Irmãos 

Piracicaba Artemis/Foz 

Canal Pereira Barreto Rio TIetê/Rio São Jose dos Dourados 

São Jose dos Dourados Canal Pereira Barreto/Rio Paraml 

8.2 - NO ESTADO DO PARA 

Capim Maloca Timbe (Paragominas )/Foz 

8.3 - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Taquari - Jacui - Lagoa dos Patos Estrela - Porto Alegre - Rio Grande 

8.4 - NO ESTADO DE MATO GROSSO 

Rio das Mortes Nova Xavantlna/Foz 
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Mensagem n° 1.174 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Aeronáutica e dos Transpones. o texto do projeto de lei que "Estabelece os princípios e as 

diretrizes para o Sistema Nacional de Viação e dá outras providências". 

~ Brasília. 31 de outrnro de 1995. 
./ 

~/ 
, 

// \~ 
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E.M. INTERMINISTERIAL N° O O 4 IMAer/MT 

Brasilia.2 8 de se temh ro de 1995. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à superior consideração de Vossa Excelência. 
o anexo Anteprojeto de Lei dispondo sobre os princípios e as diretrizes para o Sistema 
Nacional de Viação. em atendimento ao disposto no incIso XXI , do artigo 21 . da 
Constituição Federal. 

2. A necessidade do estabelecimento desse importante marco de referência 
para implementação de ações no âmbito do Setor Transportes decorre da exigência 
constitucional supracitada e irá substituir o Plano Nacional de Viação. aprovado pela Lei 
nO 5.917 , de 10 de setembro de 1973, inteiramente incompatível com a realidade 
brasileira atual. 

3. A partir de 1973, mudanças profundas vêm ocorrendo no cenário social e 
econômico brasileiro. O crescimento do País e a atual organização tecnológica e espacial 
da economia incorporaram novas fronteiras de desenvolvimento. ocasionando o aumento 
da produção e da área ocupada. aproximando o mercado naCional de seus parceiros 
internacionais. especialmente dos vizinhos da América do Sul. 

4. A recente configuração dos fluxos para o interior do País e para o extenor, 
por si só eXige a substituição do Plano Nacional de Viação. em vigor pelo sistema ora 
apresentado, objetivando a atender às demandas atual e potencial por transportes. 

5. Os Subsistemas Rodoviário , Ferroviário, Aquaviário e Aeroviário do Sistema 
Nacional de Viação-SNV contemplam a redefinição de responsabilidades entre as esferas 
de Governo (Federal , Estadual , Municipal e do Distrito Federal ) decorrentes da 
Constituição de 1988. quando estabelece áreas de competência e altera o sistema 
tributário. Acrescem-se a isto as exigências contemporâneas de desregulamentação e de 
descentralização, objetivando facilitar o aumento da produtividade nacional. através de 
processos de transferência jurisdicional e de terceirização de segmentos viários. 

1r1V15 
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(Fls. 02 da EM. INTERMINISTERlAL N° o o 4 /95/MAer/MT) 

6. Exigências técnicas e tecnológicas modernas determinam a necessidade de 
caracterização dos grandes eixos viários estruturantes para o aproveitamento das 
vantagens particulares de cada moda!. considerando a multimodalidade e a 
complementariedade dos serviços oferecidos com vistas à redução dos custos 
operacionais do transporte. na cadeia logística de sua utilização. 

7. Nesse contexto, o referido Anteprojeto de Lei consubstancia os resultados 
de exaustivos esforços desenvolvidos pelos setores competentes dos Ministérios dos 
Transportes e da Aeronáutica, contando, ainda, com a participação técnica de outras 
entidades representativas do Setor, notadamente as Secretarias e Órgãos de Transporte 
Estaduais e do Distrito Federal. com os quais foi desenvolvida complexa negociação para 
a definição da parcela federal do SNV. 

8. Dessa forma. este Anteprojeto de Lei resultou em significativa redução do 
sistema viário sob responsabilidade federal , já formalmente avalizada pelas autoridades 
estaduais de transporte, dando cumprimento à política de descentralização adotada pelo 
governo de Vossa Excelência, contemplando os requisitos de integração regional , 
nacional e pan-americana, de abastecimento interno e de comércio exterior, da 
multi modalidade, da adequada compatibilização entre as esferas de governo, da 
eficiência, da descentralização e da auto-sustentabilidade do meio ambiente, 
conceituando o Sistema Nacional de Viação, estabelecendo princípios e diretrizes que 
deverão norteá-Io e definindo os Sistemas de Viação Federal , Estadual , Municipal e do 
Distrito Federal. 

9. Assim. entendemos que o Anteprojeto de Lei exprime os anseios dos 
diferentes agentes do Setor, quanto à configuração de um Importante instrumento para a 
Função Transporte e em condição de ser submetido à apreciação do Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

ti 
Ten. Brig. do r MAU~O JOSE MIRANDA GANDRA 

Mini o de Estado,da Aeronautica 

/ 

.//'-'7- í / . k ;' v~ ~ri' 1-

1 L.-.--- / OOACI LEIN 
Ministro de Est o dos Transport 

/ 
I 
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ANEXO A EXPOSIÇ~O DE 
DE :::3 ') E SeteC'Dro 

MOTIVOS INTERMINISTERIAL 
DE 1995. 

• 
l , 
~_.-

Nº 004 /95/MAer/MT. 

1. S íntese do p roblema ou da s ituaçã o que reclama 
providências: 

. . 
Anteprojeto de Lei disponao sobre os 
para o Sistema Nacional de Viação. 

pr lnCl~lOS e as direLrizes 

2 . Soluções e providências co nLidas no a LO normativo ou na medida 
proposta: 

O Anteprojeto de Lei decorre da exigência do 
XXI, do artigo 21. da ConsLi tuição Federal. 
Plano Nacional de Viação. a provado pela Lei 
setembro de 1973. 

d isposto no inciso 
e ira s ubstituir o I 

nº 5 . 9 17, de 10 de 

2 . Alternativas eXlSLenLes as medidas ou atos propostos: 

Não existe outro a ntepro j eLo do Executivo nem do Legislativo 
sobre a matéria, portanto, 3. proposLa ora apresentada atende à s I 

necessidades. 

4. Custos: 

I Não há c ustos a considerar. 

5. Razões q ue j us ti fi cam a urgência: 

o Plano Nacional de Viação ( Lei nº 5 .917, de 10 de s etembro de 
1973), é inteiramenLe incompatível c om a realidade brasileira 

t atual . 

6. Impacto sobre o meio-ambiente: 

I O anteprojeto não provoca impacto sobre o melO a mbiente. 

7 . Sí ntese do parecer do ó rgão juríd ico: 

Os pareceres das Consultorias 
Aeronáutica e do Ministério dos 
anteprojeto está em c ondições 
presidencial. nada havendo que s e 
e da técnica legislativa. 

J urldicas do Ministério da 
TrasnporLes c onsideram q ue o 

ae ser s ubmetido a decisão 
possa opor à sua juridicidade 

/' 
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Aviso n° ~ . 29 6 - SUPARJC. Civil. 

Brasília. 3 1 de o u t u or o de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Estabelece os princípios e as diretrizes para o Sistema 

Nacional de Viação e dá outras providências", 

Atenciosamente. 

~---'-----, 
CLOVIS DE BARROS CARV ALHO' 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



-- -. 
Defiro. Encaminhe-se à Comissão de Finanças e 
Tributação e, após, à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação. Oficie-se ao Requerente e, 
após, publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em j:21 OLf 1 96. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos do artigo 141, do Regimento Interno, requeremos que seja 
ouvida a Comissão de Finanças e Tributação para se manifestar quanto ao Projeto de 
Lei N° 1.176, de 1995, do Poder Executivo, que "Estabelece os princípios e as 
diretrizes para o Sistema Nacional de Viação e dá outras providências", tendo 
em vista que o substitutivo adotado pela Comissão de Viação e Transportes versa, 
também, sobre aspectos relativos a tarifas e preços públicos, matéria afeta ' aquela 
Comissão. 

:'S'Stl~, 28 de març d 1996. 

GER 3.17.23.004·2 . (SET/94) 



Brasília, ·._de abril de 1996 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento de 28 de março de 1996, o 
qual solicita que seja ouvida a Comissão de Finanças e Tributação para se 
manifestar quanto ao Projeto de Lei n° 1.176/95, do Poder Executivo, que 
"estabelece os princípios e as diretrizes para o Sistema Nacional de Viação e 
dá outras providências", comunico-lhe que exarei despacho no seguinte teor: 

"Defiro. Encaminhe-se à Comissão de Finanças e 
Tributação e, após, à Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
protestos de apreço e consideração. 

~ . 
. ~ 

RI"\ a. I /lI 1'\1"\ PER' •• • V''1I''\LoI.IV . I ••• 

10 Vice-Presidente no exercfcio da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ CARLOS SANTOS 
Anexo IV - Gabinete 836 
NESTA 

---- - - ---.-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.176-A, DE 1995 
(do Poder Executivo - Mens. nO 1 .174/95) 

Estabelece os princípios e as diretrizes para o Sistema Nacional de 
Viação e dá outras providências. 

(Às Comissões de Viação e Transportes e de Constituição e Justiça e de Redação 
(Art.54) - Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

Projeto inicial. 

" - Na Comissão de Viação e Transportes: 
emendas apresentadas na Comissão (14) 
termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
substitutivo oferecido pelo relator 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° l.176, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 1.174/95 

Estabelece os princ í pios e as diretrizes para ° Sistema 
Nacional de Viação e dá outras providências . 

(As COMISSOES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES ; E DE CONSTITUI ÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART . 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

DOS PRINCíPIOS 

SEÇÃO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1° Ficam aprovados os pnncípios e as diretrizes para o 

Sistema Nacional de Viação (SNV), de acordo com o art. 21. incIso XXI , da 

Constituição. bem como as re lações descritivas dos componentes físicos 

constantes dos Anexos I e 11 desta Lei. 

Art. 2° O objetivo essencial do Sistema Nacional de Viação é permitir 

o estabelecimento da infra-estrutura viária integrada. assim como as bases para 

planos globais de transporte, que atendam as necessidades do País sob o múltiplo 

aspecto econômico, social e político. 

Art. 3° O Sistema Nacional de Viação (SNV) é o conjunto dos 

Sistemas de Viação sob a jurisdição da União. dos Estados. do Distrito Federal , e 
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dos Municípios, constituídos pelos Subsistemas Rodoviários, Ferroviários, 

Aquaviários, Dutoviários, Aeroviários e Urbanos, e compr~ende: , 

I - a infra-estrutura viária, existente e planejada, inclusive suas 

instalações acessórias e complementares. 

11 - a estrutura operacional , abrangendo o conjunto . de meiÇ>s e 

de atividades relacionados ao tráfego, à administração, à segurança e à 

fiscalização, diretamente exercidos em cada modalidade de transporte, 

necessários ao uso adequado e racional da infra-estrutura. 

Art. 4° São considerados Segmentos Viários de Interesse Nacional, 

conforme descritos no Anexo 11 , respeitadas as respectivas juridições, os trechos 

de conexão imprescindíveis à continuidade física da parcela estruturante do 

Sistema Nacional de Viação. 

Art, 5° Compete aos Ministérios dos Transportes e da Aeronáutica, 

em suas respectivas áreas de atuação, coordenar a composição e a execução do 

Sistema Nacional de Viação e zelar pelo cumprimento dos princípios e diretrizes 

desta Lei. 

seçÃo 11 

Dos Principias Gerais 

Art, 6° O Sistema Nacional de Viação é regido pelos princípios da 

integração, da racionalidade, da descentralização, da liberdade, da auto

sustentabilidade ambiental e do desenvolvimento social , económico, científico e 

tecnológico. 

§ 1 ° O princípio da integração determina o atendimento à 

inteiração dos sistemas pan-americano, nacional e regional , dentro do limite do 

território nacional, sob jurisdição federal, estadual, distrital e municipal. 

§ 2° O princípio da racionalidade estabelece a realização de 

investimento e da operação em regime de eficiência e eficácia. 

§ 3° O princípio da descentralização compreende a competente 

repartição de encargos entre a União, os Estados, o Distrito Federal e Ol': 
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Municípios, bem como a possibilidade de delegação entre essas esferas de 

governo e entre o setor público e a iniciativa privada. 

§ 4° O princípio da liberdade assegura aos usuários livre 

escolha da forma de locomoção, bem como da modalidade de transporte 

mais adequada às suas necessidades, respeitada a preservação do patrimônio 

público instalado. 

, § 5° O princípio da auto-sustentabilidade ambiental considera, 

em todas as etapas do processo de implementação do Sistema Nacional de 

Viação, inclusive a fase de concepção de qualquer segmento, a conciliação da 

necessidade de desenvolvimento econômico com o dever de manter o meio 

ambiente ecologicamente equilibrado. 

§ 6° O princípio de desenvolvimento social , econômico, científico 

e tecnológico deve atender às necessidades sociais e econômicas e de absorção 

da evolução científica e tecnológica. 

CAPíTULO 11 

Das Diretrizes 

Art. 7° Sistema Nacional de Viação será orientado pelas diretrizes 

constantes deste Capítulo. 

SEÇÃO I 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 8° Ficam asseguradas aos usuários a liberdade de locomoção e 

de escolha da modalidade de transporte que mais adequadamente atenda às suas 

necessidades, observadas a preservação do patrimônio público, da segurança 

individual e coletiva e da auto-sustentabilidade ambiental. 

Art. 9° A União incentivará a descentralização da exploração, da 

manutenção e da ampliação de serviços de infra-estrutura de transportes, através 

de processos de estadualização, de municipalização e de privatização, por meio 

de transferência patrimonial, de permissão e de concessões ou arrendamentos. 
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Art 10. Os acessos a próprios da União poderão ser, 

excepcionalmente, incluídos no Sistema Federal de Viação, desde que, 

justificados por estudos prévios. sejam aprovados por decreto do Poder Executivo. 

Art. 11 . Os componentes do Sistema Nacional de Viação ficam 

subordinados às especificações e normas técnicas pertinentes, sejam quais forem 

os regimes de exploração e de propriedade em que se enquadrem 

Art. 12. A União somente poderá aplicar recursos em segmentos 

federais do Sistema Nacional de Viação, ressalvado o disposto nos artigos 28 e 29 

desta Lei ou o que dispuser legislação específica em contrário. 

Art. 13. A União, os Estados, o Distrito Federal, e os Municípios 

deverão buscar a desburocratização do Setor Transporte. 

Art. 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

ajustarão seus respectivos sistemas viários, com a finalidade de obter-se 

adequada compatibilidade entre eles. 

Parágrafo único. A União estabelecerá os prazos e procedimentos 

necessários à obtenção da compatibilidade entre os sistemas viários da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 15. As relações descritivas dos componentes físicos dos 

Sistemas de Viação Federal , Estadual, Municipal e do Distrito Federal, a serem 

aprovadas pelas respectivas esferas de governo, mediante alteração desta Lei , 

deverão ser revistas quadrienalmente. 

Parágrafo único. As localidades intermediárias que especificam os 

trechos planejados dos subsistemas rodoviários e ferroviários federais, 

integrantes das respectivas relações descritivas constantes do Anexo I, não 

constituem pontos obrigatórios de passagem, servindo apenas para a indicação 

geral da diretriz das vias consideradas. sendo seu traçado definitivo fixado pelos 

órgãos competentes do Ministério dos Transportes, após estudos técnicos e 

econõmicos pertinentes. 

Art. 16. Os poderes executivos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Município~ poderão baixar normas complementares, restritas às 

suas respectivas áreas de competência, de conformidade com a presente Lei. 
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SEÇÃO 11 

Do Planejamento 

Art. 17. O planejamento deve atender às exigências de integração, 

de desenvolvimento, de abastecimento interno e de comércio exterior e obter 

o máximo aproveitamento das vantagens comparativas de cada modalidade de 

transporte. 

Art. 18. No desenvolvimento do setor, buscar-se-á acompanhar a 

evolução científica e tecnológica, ajustada à disponibilidade de meios. 

Art. 19. Na elaboração de planos, estudos de viabilidade e projetos 

de engenharia, serão considerados os aspectos ambientais e de desenvolvimento 

regional, de forma a conciliar a necessidade de desenvolvimento econômico e 

social com o dever de manter a auto-sustentabilidade ambiental , analisados os 

custos e benefícios associados às medidas mitigadoras de eventuais impactos 

provocados por intervenções. 

Art. 20. Os planos e os estudos de viabilidade técnico-econômica 

objetivarão a seleção de alternativas mais eficientes. adequadas ao perfil da 

demanda, levando-se em conta a multi modalidade e o escalonamento de 
.C' 

prioridades para a solução indicada. 

Art. 21 . As intervenções nas vias líquidas naturais, que apresentem 

capacidade atual ou potencial de transporte hidroviário, deverão ser programadas 

e executadas pelo órgão interventor, de modo a permitir a continuidade à 

navegação pela via líquida. 

Art. 22. O planejamento de sistemas de condutos deve ser 

desenvolvido pela instituição interessada. em articulação com o setor competente 

do Ministério dos Transportes, ouvidos os órgãos pertinentes dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal. 

Art. 23. A inclusão de qualquer segmento ou instalação viária, no 

Sistema Federal de Viação, deverá ser aprovada previamente pelos Ministérios 

competentes, embasados em critérios técnicos e estudos pertinentes. 
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SEÇÃO 111 

Dos Investimentos 

Art. 24. Os investimentos no Setor Transporte deverão ser 

viabilizados, em princípio, por recursos gerados pelo próprio setor, especialmente 

os provenientes da remuneração dos serviços prestados. . 

Art. 25. Os investimentos no Sistema Nacional de -Viação- !"oderão 

ainda ser viabilizados por recursos orçamentários públicos, subordinados à 

aprovação da autoridade de transporte competente. 

Art. 26. Os investimentos no Setor Transporte deverão contemplar a 

seguinte ordem de prioridade: 

I - a eliminação de segmentos críticos, a segurança, a 

manutenção e a recuperação do patrimônio existente; 

11 -o aproveitamento da capacidade disponível existente nos 

diferentes modos de transporte; 

111 - a integração multimodal, incluindo a implantação de 

terminais; e 

IV - a expansão do sistema. 

Art. 27. A implantação de obras, a aquisição de equipamentos, a 

_ construção de instalações especializadas e a operação dos serviços de transporte 

devem ser precedidas de estudos que justifiquem sua necessidade e prioridade, 

regidos por critérios técnicos e econômicos, ressalvando-se, apenas, as 

necessidades imperiosas decorrentes de calamidade, bem como as de caráter 

social ou estratégico, devendo ser observadas, em qualquer caso, as normas de 

segurança, de trabalho e de auto-sustentabilidade ambientai. 

Art. 28. Os projetos e as atividades de implementação de infra-

estrutura de transporte, conduzidos por órgãos federais, destinados a atender 

necessidades sociais e estratégicas, deverão ser financiados por recursos 

fomecidos pelos setores demandantes, ficando, no entanto, sua execução 

subordinada à aprovação da autoridade federal de transporte competente. 

Art. 29. Os investimentos em transporte destinados a implementar o 

aproveitamento e o desenvolvimento de recursos naturais e de colonização serão 

considerados como parte integrante dos respectivos projetos. adequando-se sua 

execução à viabilidade daqueles empreendimentos. 

) 
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CAPíTULO 111 

Da Descentralização 

Art. 30. Fica o Poder Executivo Federal autorizado a transferir 

mediante doação, concessão ou arrendamento, para os Estados, Distrito Federal 

ou M;Jnicípios, bem assim desativar ou erradicar, os trechos rodoviários e 

ferroviários não incluídos nos Subsistemas Rodoviário e Ferroviário Federal, 

contidos, respectivamente, nas relações descritivas pertinentes no Anexo I, 

ficando os mesmos sob responsabil idade federal , na qualidade de segmentos 

federais transitórios, até que haja a anuência dos Estados. do Distrito Federal ou 

dos Municípios, para a efetivação das respectivas transferências. 

Art. 31. As rodovias estaduais existentes, cujo traçado coincida com 

o de rodovias integrantes do Subsistema Rodoviário Federal descrito no Anexo I, a 

serem federal izadas, são cons ideradas rodovias estaduais transitórias, enquanto 

não se efetue sua transferência para a União. 

Art. 32. Fica o Poder Executivo Federal autorizado a transferir para a 

jurisdição estadual , distrital ou municipal , a administração, a operação, a 

manutenção e a exploração dos aeródromos públicos, mediante convênios. de 

conformidade com a legislação aeronáutica em vigor. 

CAPíTULO IV 

Do Sistema Federal de Viação 

Art. 33. O Sistema Federal de Viação (SFV) constitui parcela 

estruturante do Sistema Nacional de Viação e abrange os Subsistemas Federais 

Rodoviário, Ferroviário, Aquaviário e Aeroviário. 

Art. 34. O Sistema Federal de Viação compreende a infra-estrutura 

viária existente e planejada de propriedade da União em cada subsistema, e sua 

respectiva estrutura operacional , abrangendo o conjunto de meios e de atividades 

relacionadas ao tráfego, à administração, à segurança e à fiscalização, exercidas 

em cada modalidade. 

7 



.... 
'" 
IV 
.!:! 
IV 

UII) 

CJ') 
CJ') 

""'" (õco 
,...&1) 
""'"N 
""'" 

,,0 .... Z 
2l-J 
..3Q. 

8 

Art. 35. O Sistema Federal de Viação destina-se a: 

I -assegurar a Unidade Nacional; 

11 -promover a integração internacional, especialmente com os 

países limítrofes; 

111 - fomentar facilidades para a circulação de bens, com vistas ao 

abastecimento interno e ao comércio exterior, a nível intemacional, interestadual e 

inter-regional: e 

IV - proporcionar meios e facilidades para o transporte coletivo e 

individual de pessoas, a nível internacional. interestadual e inter-regional. 

SEÇÃO I 

Do Subsistema Rodoviário Federal 

Art. 36. O Subsistema Rodoviário Federal é constituido pelas 

rodovias arteriais principais. que se des tinam a: 

I - conectar as capitais das unidades da Federação à Capital 

Federal ; 

11 - conectar segmentos estruturantes deste e de outros mOdos 

de transporte, desde que se trate de conexão inter-regional; 

111 - estabelecer ligações inter-regionais; 

IV - promover ligações indispensáveis à segurança nacional; e 

V - promover conexão a segmento internacional, objeto de 

tratado. 

SEÇÃO 11 

Do Subsistema Ferroviário Federal 

Art. 37. O Subsistema Ferroviário Federal é o constituido pelas 

ferrOVias. que o integram, que se destinam a: 

I - promover ligações internacionais, interestaduais ou inter-

regionais. com portos marítimos, fluviais e lacustres e terminais de carga ou de 

passageiros: 

) 
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11 - conectar segmentos estruturantes deste e de outros modos de 

transporte; e 

111 - promover conexão a segmento internacional. objeto de tratado. 

SEÇÃO 111 

Do Subsistema Aquaviário Federal 

Art. 38. O Subsistema Aquaviário Federal é constituído pela 

navegação de cabotagem. pelas vias navegáveis interiores, pelos portos 

marítimos, fluviais e lacustres, que se des tinam a: 

I - conectar segmentos estruturantes deste e.cE outros modos de 

transporte, desde que se trate de conexão interestadual ou inter-regional; 

11 - estabelecer ligações inter-regionais; e 

111 - promover conexão a segmento internacional, objeto de 

tratado. 

SEÇÃO IV 

Do Subsistema Aeroviário Federal 

Art. 39. O Subsistema Aeroviário Federal é constituído pela parcela 

da infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federal e suas 

correspondentes estruturas operacional e técnico-normativa. 

Art. 40. A infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federal 

compreende: 

I - os aeródromos públicos do Sistema Aeroportuário Nacional 

que atendam às capitais dos Estados da Federação e do Distrito Federal e ao 

tráfego regular internacional e os aeródromos de interesse para a integração e 

segurança nacional, bem como aqueles administrados por empresa pública 

federal : 

11 - o conjunto de facilidades, instalações e estruturas terrestres 

de proteção ao võo e auxílio à navegação aérea; e 

9 
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111 - o conjunto de aerovias. áreas dos terminais de tráfego 

aéreo e demais divisões do espaço aéreo brasileiro , necessárias à operação 

regular e segura do tráfego aéreo. 

Art. 41 . A estrutura operacional é constituída pelo conjunto de 

órgãos. entidades e empresas públicas competentes do Sistema de Aviação Civil , 

meios. atividades e serviços necessários à operação e manutenção da infra-

estrutura aeronáutica federa l. 

Art. 42. A estrutura técnico-normativa é constituída pelo conjunto de 

normas e instruções e procedimentos relativos ao planejamento, desenvolvimento, 

operação, exploração e manutenção da infra-estrutura aeronáutica nacional , 

emanados da autoridade aeronáutica competente. 

CAPíTULO V 

Do Sistema Estadual de Viação 

Art. 43. Sistema Estadual de Viação constitui parcela do Sistema 

Nacional de Viação e abrange os Subsistemas Estaduais Rodoviários, 

Ferroviários, Aquaviários, Dutoviários e Aeroviários, existentes e planejados nos 

Estados. 

Art. 44. O Sistema Estadual de Viação compreende a infra-estrutura 

viána existente e planejada. inclusive suas instalações acessórias e 

complementares , e respectiva estrutura operacional relacionada ao tráfego, à 

administração, à segurança e à fiscalização, a cargo dos Estados. 

Art. 45. O Sistema Estadual de Viação destina-se a: 

I - assegurar a unidade estadual; 

11 - promover a integração do Estado com o Sistema Federal de 

Viação e com as Unidades da Federação limítrofes; 
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CAPíTULO VI 

Do Sistema Municipal de Viação 

Art. 46. O Sistema Municipal de Viação constitui parcela do Sistema 

Nacional de Viação e abrange os Subsistemas Municipais Rodoviários. 

Ferroviários, Aquaviários, Dutoviários, Aeroviários e Urbanos, existentes e 

planejados nos Municípios. 

Art. 47. O Sistema Municipal de Viação compreende a infra-estrutura 

viária existente e planejada. inclusive suas insta lações acessórias e 

complementares. e respectiva estrutura operacional relacionada ao tráfego, à 

administração, à segurança e à fiscalização, a cargo dos Municípios. 

Art. 48. O Sistema Municipal de Viação destina-se a: 

I - assegurar a unidade municipal ; 

11 - promover a integração do MUnicípio com os Sistemas Federal 

e Estadual de Viação e com os Municípios limítrofes; 

111 - conectar a sede do Município aos Distntos que o compõem: 

IV - fomentar facilidades para a circulação de bens a níveis 

intermunicipal e intra-municipal: e 

V - proporcionar meios e facilidades para o transporte colet ivo e 

individual de pessoas. a nível intermunicipal e intra-municipa l. 

CAPíTULO VII 

Do Sistema de Viação do Distrito Federal 

Art. 49. O Sistema de Viação do Distrito Federal constitui parcela do 

Sistema Nacional de Viação e abrange os Subsistemas Distritais Rodoviários, 

Ferroviários, Dutoviários e Aeroviários, existentes e planejados no Distrito Federal. 

Art. 50. O Sistema de Viação do Distrito Federal compreende a infra

estrutura viária existente e planejada, inclusive suas instalações acessórias e 

complementares. e respectiva estrutura operacional relacionada ao tráfego, à 

administração, à segurança e à fiscal ização, a cargo do Distrito Federal. 

Art. 51 . O Sistema de Viação do Distrito Federal destina-se a: 

11 
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I - assegurar a unidade distrital; 

11 - promover a integração do Distrito Federal com o Sistema 

Federal de Viação e com os Estados limítrofes; 

111 - conectar a Capital Federal às regiões administrativas que a 

compõem; 

IV - fomentar facilidades para a circulação de bens a níveis 

interestadual e no âmbito do Distrito Federal ; e 

V - proporcionar meios e faci lidades para o transporte coletivo e 

individual de pessoas, a nível interestadual e no Distrito Federal. 

Art. 52. Ficam revogadas a Lei nO 5.917, de 10 de setembro de 1973; 

a Lei n° 6.261 , de 14 de novembro de 1975: a Lei nO 6.346. de 6 de julho de 1976; 

a Lei nO 6.406, de 21 de março de 1977; a Lei nO 6.504, de 13 de dezembro de 

1977; a Lei n° 6.555. de 22 de agosto de 1978: a Lei n° 6.574, de 30 de setembro 

de 1978; a Lei n° 6.630. de 16 de abril de 1979; a Lei n° 6.648. de 16 de maio de . . 

1979; a Lei n° 6.671 , de 4 de julho de 1979; a Lei nO 6.776, de 30 de abril de 1980; 

a Lei nO 6.933, de 13 de julho de 1981 ; a Lei nO 6.976, de 14 de dezembro de 

1981 ; a Lei nO 7.003, de 24 de junho de 1982; a Lei nO 7.436, de 20 dezembro de 

1985: a Lei nO 7.581 . de 24 de dezembro de 1986; a Lei nO 9.060, de 14 de Julho 

de 1995; a Lei n° 9.078, de 11 de julho de 1995 e demais disposições em 

contrário. 

Art. 53. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasí lia , 

ANEXO I 

RELAÇÃO DESCRITIVA DO SISTEMA FEDERAL DE VIAÇÃO-SFV 

SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL 

a) NOMENCLATURA 

• De acordo com sua orientação geográfica, as rodovias federais são 
classificadas nas seguintes categorias: 

- Rodovias Radiais: as que partem da Capital Federal , em qualquer direção, 
para ligâ-Ia à capital estadual ou a pontos periféricos importantes do País; 

- Rodovias Longitudinais: as que se orientam na direção geral norte-sul; 

- Rodovias Transversais: as que se orientam na direção geralleste-oeste; 

• 
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- Rodovias Diagonais: as que se orientam nas direções gerais nordeste
sudoeste e noroeste-sudeste; 

- Ligações: as rodovias que, partindo em qualquer direção e não se 
enquadrando nas categorias precedentes, liguem pontos importantes de duas 
ou mais rodovias federais, ou que permitam o acesso a instalações feder!lis de 
importância, a pontos de fronteira ou aos principais portos marítimos, fluviais 
ou lacustres, e terminais ferroviários ou aeroviários, constantes desta lei. 

• A designação de rodovia federal é assim caracterizada: 

- O símbolo inicial "BR" indica rodovia federal. 
Ao símbolo, separado por um hífen, segue-se um número de três algarismos, 
assim constituído: 

I - o primeiro algarismo à esquerda indica a categoria da rodovia, sendo: 
O (zero) - para as radiais; 
1 (um) - para as longitudinais; 
2 (dois) - para as transversais; 
3 (três) - para as diagonais; e 
4 (quatro) - para as ligações. 

)I - Os dois outros algarismos indicam a posição da rodovia relativamente à 
Capital Federal (Brasília) e aos limites extremos do País (N, S, L, O, NO, 
50, NO e SOl. 

NOTA TÉCNICA: A superposição de quilomentragem constante da Relação 
Descritiva é a extensão de um trecho comum e coincidente com o trecho da "SR" 
indicada. 

13 
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b) RELAÇÃO DESCRITIVA - -~ 

UNIDADES EXTENSAO SUPERPOSICAO 
RODOVIA PONTOS DE PASSAGEM DA APROXIMADA 

BR FEDliRAÇAo (kllll (kml BR 

RODOVIAS RADIAIS 

020 Entr. c/8R-4~O (8r •• ilie)· POI •• - Oarrair •• - Corrent. - Bom JeauI - OertoUni. - Floriano - PicoI - Fortaleza Df/GO/BAlPIICE 2.198,5 

040 Entr. cl BR-450 (Or.lilia) - Três ".ria. - Belo Horizonte - Barbacena - Juiz de for. - TIA, Rios - Rio de Janeiro Df/GO/MG/RJ 1 .177,5 

060 Entr. cl BR-450 (Brasilia) - Anápolil - GoiAni. - Rio Verde - Jatai - Campo Grande - front . Brasil I Paraguai Df/GO/MS 1.322,2 

070 Entr. c/BR-450 (Bralília, - Jaragua - Ar.garça. - Cuiabã - Cacer •• - Fronl. 8r •• 1I1 Oolívia Df/GO/MT 1 .324,2 

RODOVIAS LONGITUDINAIS 

101 N.tal - Joio Pe.aoa - Reeif. - ".ceio - Aracaju - Alagoinhal - Itabun. - Slo ... teuI - Vit6ria - Campol-
Niterói - Rio da Janeiro - Mangaratiba - Angr. dOI Raia - Ceragualatuba - Santol RNIPBIPE/ALISE/BAlESIRJ/SP 3 .173,4 11,9 040 

104 laje. - Cerro Corâ - ligação - Santa Cruz - Campina Grande - Caruaru - Entr. cl BR-101 RN/PBIPE/AL 550 ,1 

106 Curitiba - Div. PRISC« Garuva) - Joinville - Ilajai - flori.nopolis - TubarAo - Torre. - Osório PR/SCIRS 649,4 

110 Areia Br.nca - Mossoro - Jucuri -Uau - Pau dos ferros - Uirauna - Entr. cl BR-230 'M.rizopoli.) RNIPB 305,1 

118 Fortaleza - Russ •• - Jaguariba - Salgueiro - Canudos - feira de Santana - Vitoria da Conqui.ta -
Teofilo Oton; - lIuria' -leopoldina - AI'm Paraiba - TereaopOlia - Entr. cl OR-493 - Entr.cl BR-040-
Rio de Janeiro - Barra Mansa -lorena - 5ào Paulo - Registro - Curitiba - lages - Porto Alegre -
Pelotas - Jaguarlo CEIP8/PEIBAlMGIRJISPIPRISC 4 .511,4 

IRS 

135 S.o Luiz - Periloro - Oro.imbo (Entr. cl BR-230) - Div. MAIPI MA 630,5 

150 Cristalina - UberlAndia - Uberab. - Div. MGISP GO/IIG 427,4 

-_.-
153 Belém - 510 Miguel do GuamIÍ - Porto Franco - Estreito - Araguaina - Gurupi - Uruaçu - Cer •• - GoiAni. -

Uumbiar. - Prata - fruta I - 510 Jos. do Rio P ... eto - Ourinhos - Irali - Unilo da Vitória - Porto UniAo - Erechim -
Pa •• oFundo PAlMAITOIGO/MGISPIPRISCIRS 3 .581,4 47,7 060 

156 Ent ... . cl BR-230 ,Marabâ) - Xa"anlina - Otlrra do G .... ç •• - Araga ... ça. - Jalai PAIMT/GO 1.821,2 10,1 070 

158 Entr. cl BR-282 -Irai - C ... uz Alta - S.nta "ari. - Rosário do Sul - Santana do Uvramanto SCIRS 618,5 

160 l ..... nj.1 do Jary - Calçoena - Oiapoque - front. Ora.UI Guiana France •• AP 764 ,0 

183 Santarem - Cachimbo - Cuiabil - Rondonopoli. - Campo Gr.nde - Rio Brilhante - Dourado. - Guaira - aarracAo-
510 lIiguttl o·O •• te \o PAlllT/MSIPRISC 3.356,5 91,9 060 

106,8 070 

174 Manaus - C.racarai - Bo. Viata - front. Br •• ill Venezue'a AM/RR 1.005,5 

RODOVIAS TRANSVERSAIS 

222 fortalez.a - Piripiri CEIPI 425,0 11,5 020 

228 Enlr. c/BR-304 (lI.c.ib.) - S.nl. Cruz - Curr.l. Novo. - Pomb.1 RNIP8 360,3 28,9 104 

230 Cabedelo - Joio pe.aoa - C.mpina Grande· Patoa - Cajazelra. -lavr •• da .. ng.b ..... - PieM· Floriano-
P .. to. Bon. - Bal ... - Carolina - E.treilo - lI.r.bi - AlI.mir. - lIailub. - J.o.r •• o.n". - H ..... ihl -Libr .. PB/CEIPIIMAlTOIPAlAM 4.222,5 222,6 020 

7,11 101 
11,2 104 

13,1 UI 
17,0 135 
Ú 1113 

113:C 113 

212 Reclt. - Aroo V_. - Entr, eI"'-11' ( ........... ) ~ 1113,0 ..... 
, .~' 

2'11 ~. IIIAII'I (Alto ".rnalb.) - DIv, TOftIA - ........ A'- - Entr. 0/"'-1113(A) - Entr, 01"'-181(.) (0u •• 1) -
~,oI"'-1M (R ... ..., ... ) 1lAlT000A 111.a 14,S 111 

242 Entr. cI BR-111 (Arttol .. ) - ._. - __ - .... reir •• - ......... - Entr. 0I.R-1111-...) BAITO 1.210,1 .... 020 

212 tvitóri. -R .... z. - ..... __ • - Ar •• i -~.b. - frut.l - Enlr. 0I.R-111 - •• p."" -.... f.-l._ ..... -
... _ - Ala .......... Parto AI_ •• lro· .......... -"t. L •• o .. - ( •• c ... o ........... ",i) -

Gr ...... - Aftuôd---Parto E.,. • ...,. -~. ESIIIG_ 2.111.4 2.' -. ,4 '01 

" }', 



• 

, 
Conlinu.çlo 

UNIDADES EXTENSAO SUPERPOSIÇAO 
RODOVIA PONTOS DE PASS AGE M DA APROXIMADA 

BR fEDERACAo (klllJ ~ BR 

267 OIV. S.~/MS· Rio Brilhante · Pono Murtinho MS 6 8 4,9 11,8 06U 
.0,8 183 

277 paranagua - Curitiba - Irati - Relóg io - laranjeiras do Sul - Casca vel - foz do Iguaçu PH 735,4 

280 Silo Franciaco do Sul - Joinville - Porto Unilo - S :lio Lourenço do 0 0 5tO - 8 u rra cilo - Oionisio Cerquei,. PRISC 643,8 7,8 116 
84,7 153 

9,0 183 

282 florianópolil -lagel - Joaçaba - 810 Migual D" O •• te - front. 8nuill Argentina ( Ponta ai Rio Peperiguaçú ) SC 679 ,0 11 ,1 101 

285 Entr . cl BR 1 06(Ararangua) - Ermo - Turvo - Timbe do Sul - Bom JesuI - Vacaria - Pa lao fundo - Santo Angelo -
Siio Borjil SC/RS 741,3 14,1 108 

1 ,1 118 

290 O.ório - Porto Aleg re - 8:'0 Gabriel - Alegre'e - Uruguaiana IlS 729,7 20 ,4 116 
21 ,8 158 

RODOVIAS DIAGONAIS 

304 6oquelrlo do C •• ário - Ar.c.ti - MOI.oro - Lajes - Natal CE/RN 411 ,8 16,7 228 

318 Entr. cJ 8R-153 - Capanema · Peritoro - Tereaina - Picos - Parnamirim - Entr. cl BR-118(A) (Selgeiro) - Entr . cl 
BR-116(B) - Ualem do Sio fr.nei.eo - flore.la - Enlr , el BR-435 - Enlr, el BR-4S7 (B .. nllem d. Paulo Afonao) -
Entr. cl BA-423 (CBpiâ Novo) - Santana do Ipanem •. Palmeira d os .ndios - Maceió PAlIIAIPI/PE/AL 2 .000,1 81,5 020/230 

117,0 118 
25,1 135 
39,3 230 

317 Boca do Acre - Rio Branco - Xapuri - Braailéia • A.ai. Bra.il AII/AC 510,0 

319 Manaus · Careiro · Humaila + Porto Velho AII/RO 868,5 22,11 230 

324 Picos - Petrolina . Juazeiro - Capim Grosso· feira de Santana - Salvador PIIPEIBA 831,4 18,7 118 

343 luis Correa . Piripiri . Tere.ina - floriano PI 599,9 10,4 230 
-~~ 318 

364 510 Símio - .Jatai . Rondon6po1l •. Culab' • Cácere •. Vilhena - Porto Velho· Abunl - Rio 8ranco· 
Sena Madureir .. - ".i;o· Cruzeiro do Sul- ".neio lima · fronl. Or •• H f Peru GO/IIT/IlO/AC 3 .529,3 H,4 060 

212,9 070 
10e,8 070/1e3 
128,8 183 

385 Entr. cf 8R-118 - SaUna •• Monte. Claro. - Pirapora - Pato. da Min •• - Patroclnio - UbertAndla -Itulutaba-
Div, IIG/GO (510 Simlo) MG 1 ,218,7 5,~ 150 

381 Governador Valadare. - Ipatinga - Oalo Horizonta · Oetim - Pou.o Alegra - Oragança Pauli.ta· 810 Paulo .. GISP 888,8 2,6 040/282 
4,8 118 

148,8 282 

393 Alem Paraib. - Tri. Rio. - VoIlo Redonde - Entr , el BR-118 R.J 193,6 0,8 040 
2 ,1 118 

RODOVIAS DE L1GAÇAO 

401 Boa Vi.t. - Normandia a ace •• o • Bonfim (fronteira Dra.ill Guiana) RR 200,4 

411 Atalaia do Norte - Denjamin Con.tant Ali 32,0 

413 510 Gabrial da Cachoeira - front . 8ra.U f Venezuala (Cucui) Ali 192,5 

418 Entr. cf 8R-174 - oiv. RRIPA - Cachoaira Portelr. RRIPA 845,6 

422 Entr. cl BR-230 - Tucurui PA 73,7 

423 C .. uoru - G.r.nhun. - Enlt, cl BR-S18 (Cepl6 Novo) PE/AL 222,0 1',2 232 

425 Abunl - Guajar6-Mirim RO 124,0 17,7 384 

428 Enlr, cl BR-118 - Lell_ Grende - Entr, 01 BR-SZ4 (Pelrollna) PE 1113,4 

4211 ~1-Poran6 (BR-384) - eo.t. ".rque. (Rio Guapori) RO 395,1 41,11 384 -VI 

431 Enlr. cl BR-153 - Porto Neelonol- P.lme. TO 1311,0 
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Continuacio 

RODOVIA 
BR 

432 

433 

435 

437 

441 

443 

445 

447 

449 

450 

463 

469 

471 

473 

474 

476 

485 

487 

493 

PONTOS DE PASSAGEM 

Entr. cl 8R-135 (Miranda) - Santa Inê3 - Entr. c1BR-153 (AçaiIAndlo) 

Entr. cl 8R-450 (Sra:silia) - Unai - Cangalha - Entr. cl 8R-040 (Paracatu) 

Entr. cl 8R-232 (Cruzeiro do Nordeste) - Ibimirim - Ent,.. c/BR-J16 (pl Floroa'a) 

Entr. cl 8R-316 - Paulo Afonao - Jeremoabo - Entr. cl 8R-1 01 (Ara caju ) 

Joio Noiva (Entr. cf 8R-101) - Governador Valadares (Entr. cf 8R-116) 

Entr. cl 8R -262 (Paranaíba) - Cassllândia - Entr. cI 8R-060 

fnl, . cl 8R-160 - Macapã - Porto de Santana 

fnl, . cl 8R-262 - Porto de Capuaba 

Entr . c/BR-230 - Entr. c/BR-153 

Entr. c/BR-020 - Entr. c/BR--433 - Entr. c/BR-040 - Entr. c/BR-060 - Entr. c/BR-070 - Sobradinho - Entr. c/BR-020 

Div. PR/MS (Porto Silo Josõ) - Dourados - Ponta PorA 

Entr. cl 8R-277 - Porto Nacional ( Cataratas Iguaçu) 

Rio Grande - Quinta - Chui 

Entr . c/ BR-118 ( p/ Jaguarlo) - Entr. c/BR--471 (Sarandi) 

Entr. cl BR-471 (Super Porto) - Inicio do Molhe Oeste 

Curitiba - Lapa - 510 Matau. - Porto UniA o 

Entr. c/BR-116 ( Itatiaia) - Di •. RJ/MG 

Entr. cl BR-163 - Pontal do Tigre - Campo Mourlo - Entr.cl BR-153 (Ipiranga) 

Manilha - Mané - Entr. cl BR-040 

TOTAL com Superposiçlo 
TOTAL da Superposiçio 
TOTAL .em SuperposiçAo 

• 

UNIDADE EXTENSAO 
DA APROXIMADA 

FEDERAÇAO (km) 

MA 432,7 

DF/GO/MG 211.6 

PE 125.3 

ALlBA/SE 263.8 

ES/MG 259.5 

MS 187.3 

AP 43.0 

ES 19 ,0 

PAITO 214,0 

DF 191 ,8 

MS 358 ,4 

PR 31 ,4 

RS 248,5 

RS 43 ,4 

RS 5,4 

PR 219,6 

RJ 40,2 

MSIPR 522,6 

RJ 255 
EXTENSAo APROXIMAOA KM 

57.969,5 
2.118 .9 

55 .850 .6 

-~ 

SUPERPOSIÇAO 

(km) BR 

9 .5 316 

2 .1 101 

9 ,0 163 

16,8 153 



• 

, 

SISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL 

a) NOMENCLATURA 

• De acordo com sua função, as ferrovias são classificadas em: 

- Tronco: ferrovia que, por sua diretriz, promove a estrutuiação do sistema, 
funcionando como elemento de agregação dos trechos que lhe são 
complementares; 

- Ligação: ferrovia que liga duas ou mais ferrovias; 

- Ramal: ferrovia que une um ponto qualquer a sua ferrovia-tronco, a de ligação, 
a isolada ou a outro ramal. 

• A designação da ferrovia do Sistema Ferroviário Nacional 
caracterizada: 

é assim 

- A sigla inicial , composta de duas letras, indica a função da ferrovia no sistema, 
sendo: FT - Ferrovia Tronco, FL - Ferrovia de Ligação e RF - Ramal 
Ferroviário; 

- À sigla inicial , separada por um hífen, segue-se um número de três 
algarismos, assim constituído: 

I - o primeiro algarismo à esquerda indica a orientação predominante da 
ferrovia, sendo: 

1 (um) - predominantemente longitudinal; 
2 (dois) - predominantemente transversal. 

II - Os dois outros algarismos indicam a posição relativa da ferrovia, iniciando
se com numeração em ordem crescente seqüencial, em ordinal , de leste 
para oeste, para ferrovias longitudinais, e de norte para sul , para ferrovias 
transversais; 

111 - Os ramais ferroviários têm o mesmo número da ferrovia para a qual 
convergem, acrescido de um algarismo ordinal de ordenação, precedido 
por um ponto. O algarismo de ordenação tem sua origem de numeração: 

Para as ferrovias longitudinais: ramal mais ao norte; 
Para as ferrovias transversais: ramal mais a oeste. 

17 



b) RELAÇÃO DESCRITIVA 

FERROVIA 

FT-110 

FT-130 

FT-1SO 

fT-180 

FT-110 

FT-21 O 

FT-220 

FT-240 

FT-260 

FT-2eO 

Fr-270 

FT-290 

Fl-l1S 

Fl-1H 

Fl-123 

Fl-127 

Fl-13S 

Fl-148 

fl-1U 

Fl-'1I4 

fl-'" 

Fl-H2 

fl-HS 

fl-H' 

PONTOS OE PASSAGEII 

FERROViA TRONCO 
Natal-Paula C ..... k:.nU-llab.l.n.-Jorg. Un .. P,az.r •• lourenço de Albuquerqu .. 
Propt~~.cajp;sao franc:*~.po&.Sal ... õtdor 

VitOria-Cachoeiro do Iblpemirlm-<dimpoa-Visconda de Ibbo,..i·Sao 0.nl0-8ar80 de Mau. 
P,-.ia Formou (RJ) 

Parangaba-Plquet C.rnelro-Arrojad4>lngazel, •• S.lguolro-Patrohna· Juaz.elro - Senhor 
do Bonfim - São F ,.ancieco. 

aelo Horlzonte(ferrugem)-Ibirltwec •• u.-Saudlld .. earr. Man •• e.,r. do Pirai
Japeri-8rlumar-S.petibll 

- ar.alUa-Roncador Novo-Araguarl-Uberlândia.Omega 
- Pe,.aqlM-Ara.-.. Piaçagu .... Concatçàodnhll 

Pmhalzinho- U",a'tln.a - OeavW) Ribas - EnU- O"y - Marra - Lage. - Jabotk:aba· 
Roca SaI ... CoNo-Ganeral Luz 

Açailandla- Imp.ratrlz~ e.lI"eilo- Colina. doTocantin.~ Por.ngatu- Senador Canedo· 
Leopoado Bulhõe. ~ Roncador Novo 

São Luls-Altos-Crateus-Piquet C.rneiro-Arrojado-Souu-llaballtna 

Uberlãndi.· Aróllguar ... CoIItO euencH'.trocínio-l~' - Garç •• de Mln_ - Olvlnôpoli • • 
Azurita- e.Jo Hori .. ont.~ Fk>r .. ta~C.pltio Ed....-do-Pedr.... do Rka 
da. V .. h ..... Gongo Soco-Coata LIIC.rcS.No",. Er.Oesombargador Orumond
KM 11> Tubarao 

Perequ"'Ar •• I.· Piaç·uuer.Conc.~iozinha 

Corum~ .Auent. lnoc'nc:lo- IndubraaU- Bauru 

-Guar.pt •• ",. - Eng· Gutierrez · Tlbag~Oe.ylo RI.,..EnU· B'-)'~Ar.uc'rI.· Plnhal.P.r.naoui 

- MatíK:a:u-Doradoe 

Santa Roa.Santo Angeto - Cruz An..8anta Marta-DUermando de Agul.r· Caceq .... -
São Gllbrle~S.o Seb_Uào-eaaiUo-Potota.Quinla- 4· Seção da Barra - Rk» Grand. 

Uruguaia na- Alegre. Enll"oncamenlo- Cac::equ~ Dilermando d. Aguiar- Can .. 
barro-Sant. "aria-G.neral Luz-Porto A"ura 

FERROVIAS DE llGACÃO 

Senhor do Bonflm-An\bnk> Gonç.I", .. laçu 

J.ceaba-Or .Joaquim Murtlnho-Conaelhelro lafalete~Antbn~ Cark>. Trh R~.Par.lba do ~ 
S.rra do """al 

Garça. de Minae-Enu· ehering-Barr. Manea 

Saudad.Cruzalro-loren.Plndamonhangaba-Sào J~ do. Campoa.-Eng· M.noel 
F.io-Eng" Sabaetiilo Gualb.t"t.I>8r.e 

Enu· Manuel Felo-Calmon Viana-Suzano-Rio Granda d. '-rra 

Jundial · e"'e - Rk> Gr.nde da s.rra - Piaçaguer .. aantoa 

Porto Un&ào-Uarcellno R.~P8NO Fundo 

~ de AouI ... -&eo Gabriel 

Sanlo .......... c...o l"'ll""Son~ 

UNIDADE 
DA 

FEOERAÇAO 
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ElITENSAO 
APROXIIIADA (1(11) 

EII TRAFEGO PlANEJADA 

OBSERVAOOU 

RNJP8IPE/Al/SEI8A 1.653 

ESlRJ 

CEIPEIBA 

IIG/R.J 

OF/GOIIIG 
SP 

SPIPRISCJRS 

MArrO/GO 

MAIPIICE /PS 

PAlMA 

IIGIES 

SP 

IISlSP 

PR 
IIS ___ _ o .-
RS 

RS 

BA 

BAlMG 

MGIRJ 

MGIRJ 

RJ/SP 

SP 

SP 

PR 

8C1RS 

PRlSC 

RS 

RS 

RS 

656 

881 

ti66 

485 

...., 

290 

1.365 

lKlO 

• . 486 

24 

12Q9 

487 

913 

688 

22 

1_824 

484 

820 

.40 

358 

648 

• 

)42 PIan.: F.ITO", .Tr.nanordeatina - lngAlzelra.s.afguelro-
P.1toIIfta 

Supetpoeiçio FT~210 - Ptquel C.,.,..lro-Arrojado {157 11m' 

Superpoaição FT-2~ Ar.gu.,,"-Ubertindl. {4& 11m' 
IuperpolliçAo FT-260 - Perequ.Con<*çàozinh. (24Ir.m' 
Superpoaiçio FL-149 - Are.i.Pi.ç.guera (4 11m) 

1 .643 Plólln .: Ferro",la N0r10- Sul · lmper.lI"iz~ Senador Can"do 

179 Plan.: Ferrov ia Trananorde.tima - Cróllleu. - Piqutlt -
CartMiro {179hm' 

Superpoalçio FT-120 - Plquet Carneiro-Arrojado (161I1m) 

Supwpoolção FT- I60 - ~"'ndl.A .... uort (48 km) 
aup«poolçAo Fl-113 -C.pllào Eduardo - BH (li Km) 

8upe<~ n -'60 - Po<equ.ConceIçãozJnh.o (24 k .. ) 

Iupwpo.6çAo FL-148- Ar ..... Plaçaguen (4"m) 

81 Superpoe~.o FT -1fJO - O'.",lo Rlbaao-Eng- 8", (82 11m) 

14 8uperpoe6ç60 FT-290 - S.n'" ... rt....c.c:equl (115 11m) 

S20 

SS 

74 

Superpoalçilo FT-280 - ~n" Marl .... c.cequl (113 Km' 

Superpa.içio n-2~ -c.pttão Eduardo - eelo Horizonte 
(19 km) 

Suf*'PC»iç60 Fl-264-EnU· SebaaUio Gu.lber1o-Br" (111m' 

-00 



c onllnllação 

. UNIDADE EXTENUO 
FERROVIA PONTOS DE PASSAGEM DA APROXIMADA (KM) OBSERVACOEa 

FEDERAÇÃO EMT~AFEGO PLANEJADA 

Fl· 2OS ltaqul-Piçan'a MA 17 

FL-204 Par.ngaba-.Joâo Felipe (FDrt.I.u)-Sobf' .... er • ...,. CE 46' 

Fl-2" SaJguelro--Jorga lIn. PE 694 

Fl-23' Corinlo-Plrapor.Una'-Br •• ilt. MGIOF '63 426 Pf..n.: PW.pcw.Una'-S,. ... &. 

Fl-2.' Ibi"Uber.~ MG 268 

FL-24<1 Campo.Roereto-Tr'. RlO. RJIMG 299 

Fl-248 Japerl-São Sento RJ 40 

FL-254 Calmon Vlana-En,,- S.b •• tiao Gu.lbe~Br'. SP 34 Superpoalção Fl -127 - Eng- S.b •• Uio Gualb41r1o-8rb 'I krnl 

Fl-265 Apucarana-MarqlHa doa R., .. Durlnho. PRtSP 268 

FL-2S8 Raul de M.,qulta-~nt.. Qui"rla PR 4' 

Fl-274 Porto Unlao- Marcilio Olas-Ma'r. se 2.2 

FL-277 Rio das AnUia -S.nu. Cecilia SC a5 

Fl-27. Cruz Alta-P ••• o Fundo-Roca S.t •• RS 348 

RAMAIS FERROVIARIOS 

RF -1()().1 Natal · Ceara-Mirim · Mac õlu RN 38 

Rf-100.2 Paula Ca valcan ti-J oão Pe uoil-C.bedelo PB 50 

RF -'OO 3 Pra ze r . .. S o a Vla ge m-Ci nco Po nias PE ' 2 

RF-,OO 5 Cabo-Suap. PE ' 2 

RF-100.7 Lourenço de Albuquerqu.Mace i6-.Jaragu' AL 35 

RF-100.9 Rlachuelo - Po rto de Ar.caJu SE 20 

RF -12Q 1 Par.ng.ba -Muc uripe eE '6 

RF-120 2 Ing.zelr ..... ias.o Velha-Crato eE 62 

RF-120.6 Jual:olta..Porto do Juazeiro BA 8 

RF-127.2 Sio Joa' do. Campo .. Suz.ano SP 73 

RF-130.2 Bolo Horll.onte (Caetano Furqulm) - Andaime (lt.tMrUo) - Jec .. ba MG 57 63 f.rrovla do Aço 

RF- '30 e B.rr. "an •• Angra do. Reia RJ ,De 

RF-'30.8 Brlum.r-Gu. lba RJ 29 ,.- 1 ' , 
RF-160.5 Guaira-CI.nort.-Apucarana-Uvarana. PR 494 '50 Plan .: Gu.lra-CI.norte 

RF-160.7 Ma'ra-S.o franc l.!lc o do Sul se 2'2 

RF-180.8 Corva..Eatrol. RS '4 

RF -'84 3 OIonl.lo Cerquolr.-Sao "lg~1 O'o..t.Cunh. Pori - ChapoCb- - He,......1 crOulo - se 66' 
Campo. Novo .. lag ••. 

RF-233 2 KM 416-Porto de Pirapora MG 8 

RF-240 e Pir.queaçu - I<M 22 - Mucurl ESIIIA 22 2'5 PI.n .: KM 22-Mucurl 

RF-24O 8 KM 22-Po rtocel ES 20 

RF-24O.'O KM 1S-VI\.brl. (Pedro Nolaaco) ES '5 

RF-24O.11 Fla .. 1 (Vltorl.)-Porto do UbY ES aa 
RF-280.1 Corumbi-ladirk» MS a 

RF-2IIO.3 Indubr •• I~M.rac.ju.Ponta Por. MS -RF-270.' Rio Br.nco do Su~Cu,IUba-Plnha" PR 62 

-\O 
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C ã ontlnllaç' o 

FERROVIA PONTOS DE PASSAGEM 

Rf-270.2 Morrete .. Anlonlna 

Rf-270.3 foz do Igu.ç~C.,c.y.1 

Rf-290.2 Enlroncamenlo-llvr.menlo 

Rf-290.3 São Borj.·S8nüago-On.rmando de Aguiar 

Rf-290.8 Trll"gulo Indu.triaI-P'Uo Indu.trl.1 

FERROVIAS EM TRAfEGO ......... . 

· Total com Superpo.lç.o ...... . 
· TOUlI de Sup«poe~ilo .. . .. .... . 
· Tolal .. m Sup.,-po.iç.o ...... . 

FERROVIAS PLANEJADAS ... ..... . 

UNIDADE EXTENSÁO 

DA APROXIMADA tKM) 

fEDERAÇÃO EM TRAfEGO PLANEJADA 

PR 15 

PR 130 

RS 166 

RS 302 

RS 8 

EXTENSAO APROXIMADA tKM) 

21 .868 .. , 
21 175 

" .731 

• 

OBSERVACOE8 
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SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

a) PORTOS MARíTIMOS 

NUMERO 
DE DENOMINAÇÃO 

ORDEM 

1 MANAUS 

2 ITACOATlARA 

3 SANTAREM 

4 BELEM 

5 VILA DO CONDE 

6 SANTANA 

7 ITAQUII PONTA DA MADEIRA 

8 LUIS CORREA 

9 CAMOCIM 
10 MUCURIPE 

11 AREIA BRANCA(Terrnrnal Sallneiro) 

12 NATAL 

13 CABEDELO 
14 RECIFE 
15 SUAPE 

16 MACEiÓ 

11 ARACAJU 
18 SALVADOR 

19 ARATU 

20 ILHEUS 

21 VITÓRIA 

22 TUBARÃO 

23 CAPUABA 

24 BARRA DO RIACHO 

25 FORNO 

26 NITERÓi 

27 ANGRA DOS REIS 

28 RIO DE JANEIRO 

29 SEPETIBA 
30 SÃO SEBASTIÃO 

31 SANTOS 

32 ANTONINA 

33 PARANAGUÁ 
34 SÃO FRANCISCO DO SUL 
35 ITAJAi 

36 IMBITUBA 
37 RIO GRANDE 
38 PORTO ALEGRE 
39 PELOTAS 

b) PORTOS FLUVIAIS E LACUSTRES 

NUMERO I 
DE 

ORDEM 
DENOMINAÇÃO 

BACIA AMAZÓNICA 

1 ALTAMIRA I VITÓRIA DO XINGÚ 
2 AMAPÁ 
3 BELO MONTE 
4 BOCA DO ACRE 
5 CACHOEIRA PORTEIRA 
6 CALÇOENE 
7 CARA CARA i 
8 COARI 
9 CRUZEIRO DO SUL 

10 GUAJARÁ-MIRIM 
11 HUMAITA 
12 ITAITUBA 
13 JACAREACANGA 
14 LARANJAL DO JARI 
15 MACA PÁ 

UNIDADE 
DA LOCALIDADE (Municipio) 

FEDERACÃO 

AM Manaus 
AM ltacoatlara 
PA Santa rem 
PA Belem 
PA Barcarena 
AP Santana 
MA Sio Luiz 
PI Parnaiba 
CE Camocim 
CE Fortaleza 

RN Areia Branca (Porto Ilha) 
RN Natal 
PB Cabedelo 
PE Recife 
PE Cabo/lpojuca 

AL Maceió 
SE Aracaju 

BA Salvador 

BA Aratu 

BA Ilhéus 

ES Vitória 

ES Vitória 

ES Vila Velha 

ES Aracruz 

RJ Cabo Frio 

RJ Niterói 

RJ Ang ra dos Reis 

RJ Rio de Janeiro 

RJ Sepetiba 

SP São Sebastião 
SP Santos 

PR Antonina 

PR Paranaguá 

SC São Francisco do Sul 

SC ltaja; 

SC Imbituba 
RS Rio Grande 

RS Porto Alegre 

RS Pelotas 

UNIDADE I 
DA 

FEDERACÃO 
LOCALIZAÇÃO 

PA Rio Xlngu 
AP Rio Amapá Grande 
PA Rio Xlngu 
AM Rio Purus 
PA Rio Trombeta. 
AP Rio Calçoene 
RR Rio Branco 
AM Rio Sollmõe. 
AC Rio Juru. 
RO Rio Mamore 
AM Rio Madeira 
PA Rio Tapajós 
PA Rio Tapajós 
AP Rio Jari 
AP Rio Amazonas 

21 
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Continuado 
NUMERO 

DE DENOMINAÇÃO 
ORDEM 

16 MAZAGÃO 
17 OIAPOQUE 
18 PARINTlNS 
19 PORTO VELHO 
20 RIO BRANCO 
21 TABATINGA 

BACIA TOCANTINS/ARAGUAIA 

22 ARAGUAIANA / REGISTRO DO ARAGUAIA 
23 ARUANÃ 
24 BARREIRA DA CRUZ 
25 CONCEiÇÃO 00 ARAGUAIA 
26 COUTO MAGALHÃES 
27 ESTREITO 
28 IMPERATRIZ 
29 MARABA 
30 MIRACEMA 
31 SÃO GERALDO 00 ARAGUAIA 
32 TUCURUI 
33 lCAMBIOA 

BACIA 00 PARNAiBA 

34 FLORIANO 
35 GUADALUPE 
36 PARNAiBA 
37 SANTA FILOMENA 
38 TEREZINA 

BACIA 00 SÃO FRANCISCO 

39 IBOTIRAMA 
40 JUAZEIRO 
41 PETROLlNA 
42 PIRAPORA 

BACIA 00 PARANA 

43 CHAVESLANDIA 
44 ITURAMA 
45 PORTO BARRAGEM DE JUPIA 
46 SÃO SIMÃO 

BACIA 00 PARAGUAI 

47 CACERES 
48 LADARIO 
49 PORTO MURTlNHO 

BACIAS DO SUUSUDESTE 

50 ESTRELA 

c) VIAS NAVEGÁVEIS INTERIORES 

BACIA/ RIO 

UNIDADE 
DA 

FEDERACÃO 

AP 
AP 
AM 
RO 
AC 
AM 

MT/GO 
GO 
TO 
PA 
TO 
MA 
MA 
PA 
TO 
PA 
PA 
TO 

PI 
PI 
PI 
PI 
PI 

BA 
BA 
PE 
MG 

MG 
MG 
MS 
GO 

MT 
MS 
MS 

RS 

TRECHO 

LOCALIZAÇÃO 

Rio Mazagão 
Rio Olapoque 
Rio Amazona. 
Rio Madeira 
Rio Acre 
Rio Sollmõe. 

Rio Araguaia 
Rio Araguaia 
Rio Java •• (braço menor do Araguaia, 
Rio Araguaia 
Rio Araguaia 
Rio Tocantins 
Rio Tocantins 
Rio Tocantins 
Rio Tocantins 
Rio Araguaia 
Rio Tocantins 
Rio Araguaia 

Rio Pamaíba 
Rio Pamaiba 
RIoPamaiba 
Rio Pamaíba 
Rio Parnaiba 

Rio São Francisco 
Rio São Francisco 
Rio São Francisco 
Rio São Francisco 

Rio Paranaíba 
Rio Granda 
Rio Paraná 
Rio Paranaíba 

Rio Paraguai 
Rio Paraguai 
Rio Paraguai 

Rio Taquari 

EXTENSAO 
Aproldmada 

KM 
BACIA AMAZONICA 
Abunã 
Acre 

Plácido de CastrnlFortalaza de Abunã 
Brasiléla/Foz 

17.543 
250 
796 

1.488 
440 
216 

Amazon .. 
Branco 
Envlra 
Guapo .... 
laco 
10* 
Japurá 
Jari 

Conflutncia do Rio Negro/Foz 
CaracaraUFoz 
Novo JaptolFoz 
Vila aela da S.S.Trlndade/Foz 
SAo Pedro do Icó/Foz 
Iplranga/Foz 
Vila BlttancourtlFoz 
Cachoeira Santo Antonio/Foz 

1.180 
105 
275 
721 
110 
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Javari 
JuruA 
Juruena 
Ligação HldroviAria Bal.m-MacapA 

Madalra 
Mamore 
Negro 
Olapoque 
Puru. 
Sollmões 
TapajóS 
Tarauac* 
Talea Pires 
Trombetas 
Xlngu 

BACIA TOCANTINS / ARAGUAIA 

Araguaia 
Tocantins 

BACIA DO PARNAIBA 

Parna'" 

BACIA DO S. FRANCISCO 

SAo Francisco 

BACIA DO PARAGUAI 

CulabA 
Paraguai 

BACIA DO PARANÁ 

Grande 
Iguaçú 
ParanA 
Paranaíba 
Paranapanema 

BACIA DO URUGUAI 

Uru!luai 

Boca do Javari-MIrimIFoz 
Taumaturgo/Foz 
Foz do Rio ArinoalConftutncla com Teles Plrea 

Hldrovla do Marajó 
Porto Velho/Foz 
Guajara-MlrIm/Conflutncla do Rio Guapore 

lçana/Foz 
Clevelàndla/Foz 
Manoel Urbano/Foz 
Benjamim ConstantlConf. Rio Negro 
ConfluAncla Juruana com o Tele. Plrea/Foz 

Tarauacà/Foz 
Cachoeira da Ra"elra/confluAncla com Juruana 

Cachoeira Porteira/Foz 
Belo Monte/Foz 

Berra do Garça.-Ara!larçea/Foz 
Cachoeira do Lageado/Foz 

Alto Parnaiba-Santa Fllomena/DELTA 

Plrapora/Paulo Afonao 
Divisa Bahla-Sergipe-Ala!loaaiFoz 

Porto Cercado/Foz 
CAceres/Foz do Apa 

Represa Á!lua Vermelha/ConfluAncla com Rio Paranaíba 

SAo Jo •• do. Pinhais/Foz 
Conf. Paranaiba-Granda/Repraaa de ltalpú 
Itumblara/Conflu6ncla com o Rio Grande 

Foz do ltarare/Foz 

Barra do QuaraUlral 

TOTAL GERAL 

SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL 

aI NOMENCLATURA 

As siglas constantes na Relação Descritiva são os Indicadores de Localidades 

brasileiras para fins aeronáuticos distribuídos em cinco séries, a saber: 

I - A série SBAAlSBZZ é reservada para indicar localidades servidas por Estação 

de Comunicações que executem o Serviço Fixo Aeronáutico, em todo o território 

nacional. 

11 - As séries SDAAlSDZZ, SNAAlSNZZ, SSAAlSSZZ e SWAAlSWZZ são 

reservadas às localidades não servidas por Estação de Comunicações que 

executem Serviço Fixo Aeronáutico. Para atribuição dos indicadores dessas 

séries são adotados os seguintes critérios: 

1) - Série SDAAlSDZZ - destina-se a localidades situadas nos estados do Rio 

de Janeiro e São Paulo. 

2) - Série SNAAlSNZZ - destina-se a localidades situadas nos estados de 

Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Minas Gerais, 

Pará, Paraíba, Pemambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe. 

23 

510 
3.120 

440 
350 

1.0110 
200 

1.070 
60 

1.510 
1.1122 

766 
670 
235 
2110 
200 

~ 

1.1156 
1.450 

1.11§ 

1.1711 

un 
1.1117 

240 
u.u 

352 
1.320 

z.m 
6\1 

1.020 
1108 
410 
479 

Ull 

800 

211.1211 
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3) - Série SSAAlSSZZ - destina-se a localidades situadas nos estados de 
Mato Grosso do Sul , Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, 

4) - Série SWAAlSWZZ - destina-se a localidades situadas nos estados do 
Acre, Amazonas, Goiás, Mato Grosso, Rondônia, Roraima, Tocantins, e 
no Distrito Federal. 

b) RELAÇÃO DESCRITIVA 

NOME DO AEROPORTO SIGLA lOCALIDADE 

Internacional Augusto Severo SBNT Eduardo Gomes 
Internacional Val-de-Cães SBBE Belém 
Internacional de Boa Vista SBBV Boa Viste 
Internacional de Brasilia SBBR Brasilla 
Internacional de Campo Grande SBCG Campo Grande 
Internacional de Congonhas SBSP Slo Paulo 
I nternacional de Corumba SBCR Corumba 
Internacional de CruzeIro do Sul SBCZ Cruzeiro do Sul 
Internacional Dois de Julho SBSV Salvador 
Internacional Eduardo Gomes SBEG Manaus 
Internacional Cataratas SBFI Foz do Iguaçu 
Internacional Guararapes SBRF Recife 
Internacional de Macapa SBMQ Macapa 
Internacional Marechal Cunha Machado SBSl São luis 
Internacional Pinto Martins SBFZ Fortaleza 
Internacional de Ponta Porá SBPP Ponta'Porã 
Internacional Pres, Médici SBRB Rio Branco 
Internacional do Rio de Janeiro SBGl Rio de Janeiro 

Internacional Rubem Berta SBUG Uruguaiana 
Internacional Salgado Filho SBPA Porto Alegre 
Internacional de Santarem SBSN Santerém 
Internacional de São Paulo SBRG Slo Paulo 
Internacional Tancredo Neves SBCF Belo Horizonte 
Internacional de Tabatinga SBTT lTabatinga 
Internacional de Vlracopos SBKP Campinas 
Internacional Hercilio Luz SBFl Florianópolis 
Afonso Pena SBCT Slo José dos Pinhais 

Altamira SBHT Altamira 
Araguaina SWGN Araguaina 
Campo dos Palmares SBMO Maceió 
Carajas SBCJ Parauapebas 
Comandante Gustavo Kraemer SBBG Bage 
Fernando de Noronha SBFN F, de Noronha 
Santa Genoveva SBGO Goiânia 
Ilhéus SBll Ilhéus 
Imperatriz SBIZ Imperatriz 
Jacarepagua SBJR Rio de Janeiro 
Joinville SBJV Jolnville 
Londrina SBlO londrina 
Marabá SBMA Maraba 
Marechal Rondon SBCY Cuiabá 
Montes Claros SBMK Montes Claros 
Navegantes SBNF Navegantes 
Palmas SWPJ Palmas 
Petrolina SBPl Pelrollna 
Porto Velho SBPV Porto Velho 
Presidente Castro Pinto SBJP João Pessoa 
Presidente João Suassuna SBKG Campina Grande 

UNIDADE 
DA 

FEDERACÃ 

RN 
PA 
RR 
DF 
MS 
SP 
MS 
AC 
BA 
AM 
PR 
PE 
AP 
MA 
CE 
MS 
AC 
RJ 
RS 
RS 
PA 
SP 
MO 
AM 
SP 
SC 
PR 
PA 
TO 
Al 
PA 
RS 
PE 
GO 
BA 
MA 
RJ 
SC 
PR 
PA 
MT 
MG 
SC 
TO 
PE 
RO 
PB 
PB 

Coou 



Continuacào 
UNIDADE 

NOME DO AEROPORTO SIGLA LOCALIDADE DA 
FEDERAÇÃ. 

Santa Maria SBAR Aracaju SE 

Santos Dumont SBRJ Rio de Janeiro RJ 

Teresina SBTE Teresina PI 

Uberaba SBUR Uberaba MG 

Uberlàndla SBUL Uberlàndla MG 

Goiabeiras SBvr Vitória ES 

Julio César SBJC Belém PA 

Tefé SBTF Tefé AM 

Pampulha SBBH Belo Horizonte MG 

Bacacheri SBBI Curitiba PR 

Porto Nacional SBPN Porto Nacional GO 

Pelotas SBPK Pelotas RS 

Dourados SSDO Dourados MS 

Bartololomeu Lizandro SBCP Campos RJ 

Santa Maria SBSM Santa Maria RS 

Marte SBMT São Paulo SP 

Porto Seguro SBPS Porto Seguro BA 

Cariri SNQY Juazeiro do Norte CE 

Parnalba SBPB Parnaíba PI 

Caravelas SBCV Caravelas BA 

Macae SBM E Macae RJ 

Olapoque SBOI Olapoque AP 

Base Aérea da Santos SBST Santos SP 

São Gabriel da Cachoeira SBUA São Gabriel da Cachoeira AM 

São José dos Campos SBSJ São Jose dos Campos SP 

Carolina SBCI Carolina MA 

ANEXO 11 

RELAÇÃO DESCRITIVA DOS SEGMENTOS VIÁRIOS DE INTERESSE 

NACIONAL 

a) RODOVIAS 

RODOVIA TRECHO 

a.1 - NO ESTADO DE SÃO PAULO 

SP-079 Entr. SP-330/Entr. BR-116 

SP-160 Slo Paulo (Capital) - Santos 

SP-209 Entr. SP-300/Entr. SP-280 

SP-215 Entr. SP-3301DIv. MG 

SP-225 Entr. SP-270-Entr. SP-330 

SP-270 Dlv. SP/MS-Entr. SP-225 

SP-280 Entr. SP-225/São Paulo (Capital) 

SP-300 Divisa SP/MS-Entr. SP-209 

SP-310 Divisa SP/MS-Entr. SP-330 

• 
* 

CORRESPONDENCIA NO PNV/73 
RODOVIA 

BR-478 

BR-060 

BR-267 

BR-369 

BR-267 
BR-374 

BR-374 

BR-168/262 
BR-164 
BR-267 

BR-262 
BR-466 

TRECHO 

Sorocaba - Juquli 

Slo Paulo - Santos 

Porto Ferrelra-Dlv. SP/MG 

Ent. SP-225 - Pirassununga 

Dlv. SP/MS-Entr. BR-168 
Entr. BR-168-Entr. SP-333 

Entr. SP-225-Sio Paulo (Capital) 

Dlv . SP/MS-Andradlnll 
Entr. SP-300-Entr. BR-153 
Entr. BR-163 - Entr. SP-300-(Plrajui) 

Dlv. SP/MS-Entr. SP-461 
Entr. SP-461-Slo José do Rio Preto-
Acesso a Maüo 

BR-364 Entr. SP-328-Entr. SP-330 
BR-267 Entr. SP-331-Entr. SP-225 

q 9rif-Ç 
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SP-320 

SP-330 

5P-426 

SP-663 

PR-317 

Divisa SPIMS-Entr. SP-310 

Divisa SPIMG- São Paulo (Capital) 

Entr. 5P-270-Dlvlaa SPIPR 

Entr. SP-310-EnL SP-270 

8.2 - NO ESTADO DO PARANÁ 

OIv. PR-SP-5anto Ináclo-Iguaraçu-Entr. BR-376 

BR-060 

DR-262 
BR-158 

Olv. SPIMG-Sio Paulo (Capital) 

Entr. SP-300 - Entr. SP-310 
Entr. SP-300 - Entr. SP-270 

b) FERROVIAS 

-

.... 
'" 
'" .~ 

FERROVIA 

FT - 160 

FT-160 

FT-180 

FT-240 

FT-250 

FT-260 

FT-210 

Fl -149 

Fl -244 

RF-260 1 

RF· 250 3 

RF -260 6 

'" UI() 

O) 
O) .... 
(õ&() 
..... (0 
.... N .... 

,,0 .... Z 
~....J 
.30. 

PONTO UNIDADEII 
DE DA OBSERVACÕES PASSAGEM FEDERAÇÃO 

FERROVIAS TRONGO 

Omoglll-Uber.blll -Rlbeirao Proto-C •• a 8ranc a-B o. VI.\a-M lítyril"lk · Ev~n9DJlot.a do Souz..ParDUno.-Porequ' MGISP FEPA8A-Superpoalçao Fl·2fi,O - Boa Vlata-PMoqu6 (2b8 I-m) 

I po r <>-1 La pova-P,n h al~lnho 
SPIPR I-"EPASA 

Sant:Jrbm-Culaba 
PNMT FERRONQRTE 

Porto Velho - Cuiabá - Alto Araguaia Di.., . .. T/GO - Olv .GO,MG - Uborljondin RO,,",T 100/Il0l0 FERRONORTE 

Alto Araguaia-Aparecida do laboado-llmit" do MS 
14TIMS FERRONORTE - Ponta Rodoferrovlirla (Olv .MSlSP-Rk» P.r.n'~Ar.raqullr.llJraplna - KM 128 -Amoricanc.-Bo. VI.lc-Eng" Acrlalo- SP fEPASA-Superpoa lçio FT-150 - Soa Vlata..Perequ' (258 km) Maynnk-Evangell ata de Souza · ParaünQa-Perequô 

Bauru- Rublio Jr-Iporb-Jhyrink -Presldento AIUno-JurubaLuba--évangeliata d. $ouu SP FEPASA 

Dourado.3 - Gualra-Cól,c. vCl ~Guarapua ... a 
MS/PR FERROlSTE 

FERROVIAS DE lIGAÇ.t.O 

BOIl Viela-Campin ........ undlal 
SP FEPA8A 

PU5Dgom-Rlboi râo Prelo 
SP fEPASA 

RAMAIS FERROV'ARIOS 

Ara raquaõe-P •• 3itQ.m 
SP FEPASA 

Panorama-Bauru-ltiraplna 
5P FEPASA 

Prosldon'o r::pltâcto-Pr~kI.nt.o Pruden\&-OtKtnhtl.nubJ'o J r . SP FEPASA 

c) VIAS NAVEGÁVEIS INTERIORES 

RIO/CANAL mECHO 

•. 1 - NO EstADO DE SÃO PAULO 

... 
TIetê ConchaalBarregem de Trila Irmãos 

Piracicaba ArtBmialFoz 

Canal Pereira Barreto Rio net&lRIo 510 Josó dos Dourados 

510 Joa' do. Dourados Canal Pereira Barreto/Rio Param, 

. _2 - NO ESTAOO 00 PARÁ 

Capim Maloca Tlm'" (Paragominas)lFoz 

•. 3 - NO ESTADO 00 RiO GRANDE DO SUL 

Taquari - Jacui-lagoa doa Patns Estrela - Porto Alegre - Rio Grande 

..4 - NO ESTADO DE lIA TO GROSSO 

Rlod .... orte. Nova X8vantlnalFoz 
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TtrULOl1I 

DA ORGANIZAÇÁO DO ESTADO 

.-----------_.--- -------------------------------_. 
CAP\11JLO n 

DA UNIÃO 

------------------ ,. --------- ------------------~_. 
"4O" •• 

Art. 21. Compete à União: 

.... -_._-------------- ----------------------------------_ .. --
xx _ instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitaÇllo. 

saneamento básico e transportes urbanos; 
XXI _ estabelecer princípiOS e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII _ executar os serviços de polícia marítima. aérea e de fronleira~ 
---------------------------------------------------------
... _---------------------------------------------_ ..... 

LEI N" 5 .917 - OE 10 OE SETEMR80 
DE 1973 

Aprova o Plano NaCIonal de Viaçdo e 
dd outras provtdénctas . 

..... __ .......... _-------------------------_._------

._--------------------------------- ------------_ ... -----_ .. 
• . ~U - 1lF. 1-1 UE NO\'t:MORO LEI N '. G ,)r 1 

DE 1975 

Dif'Õe sohre o SIstema Nacional dos 
rall~portes Urbanos. autoriza li 

~~Iaça(l ria Empresa Clrasileira dos 
ralls7Jorl(' ,~ Urballus e rlci I 

prot'lell!llCIO o/C TClS S . 

---------------------------------------~.- .. -----.-- -

....... ---------- ._-------------------- -----_._.---_ ... -. 

tEt NO 6 346 -- OF. 6 DE ,1\11.110 

UI: 1016 

1"&111 ligaç/ln lerrovlriria de Muto 
ros.,' lia rclaçein dCSCTlti!Jn (10. 

lerrol'i,as do I'lelllO Nacio'lal .10.' '/'(1-
ção. 1J1.~1,IUJdo pl'lo Lei "Uu·pro 

.___________ 6.917, de 10 de setembro eb 1973 . 

------------------------------
--------- -----._--------------------------------

LEI N9 6 .406 - DE 21 DE MAR o 

------.-

Altera as d ' t . ç DE 1977 
e onal de Viaç40, aJ,rovado pela -Le' :. :~i~68. Integrantes do Plano Na-I Ire TlU~ da. rodoVias BR 453 

_____________ ,de 10 de setembro de 19'13. 

-------------------- -----------_.-
.. . .--- .. ----_ .... _-------------------------- ----_.-

• 



LEI "9 6.504. dt 13 de dtl •• bro de 1 977. 

Altere a Rtlaçio ~scr1t1va das Rodo 
vias do Plano Nacional di vtação. apr'Õ 
vedo pela lei n9 5.917. de 10 de si 
talbro de 1973. 

~-_._------------ - - - ------------------_. __ ... .. 

-----------------------------------------_ ... 

LE I NQ 
de 1 978. 

fi . 55 5. de 2 2 d e a 9 o s t o 
Altel-a a Rp.lação Des c ritiv a ~ a 5 Rod~ 
vias do Plano Na c ional de Vla ç ao. apr~ 
vad o pel a Lei nQ 5.9 1 7 . de 10 de s e 
t e mb ro de 1973 . 

. _-----------------------------------------_ . 
. _-------------------------~------------------.-

LEI N9 6.574. de 3D de setembro de 1 S78 . 

Altera a diretriz da ferrovia EF-463 
integrante do Plano Nacional de Vil 
çÃo. aprovado pela Lei n9 5 .917. de UJ 
de setembro de 1973 . 

. -- ---------------------------------------. __ .. 
. . _-------------------------------------._. 

I.EI W 6.630, DE 16 DE ABRIL DF. 1979 

Alrere di~p05i"()es c/li Lei O .· 5.917, de 10 rie setembro cle 19í3. Que _aprova o Pleno Nulonal 

dI' \/ill"'o. e dó outras pro,·id"ncia,. 

-----------------------------------------_ .. 
----------------------------------------... 

LEI N ~ 6.648, DE 16 DE MAIO DE 1979 

~troduz alteraç40 no Plano Nacionlll de Viaç/lo, incluindo trecho rodoviário nos Estados de 

Santa Catarina e Rio Grande do Sul. 

. - ----------------------------------------~. 

---- ---------------------------------------_ ... 
LEI N ~ 6671, Df. 04 DE JULIIO DF. IY79 

Indu; no I'Iano Ns('ion/ll de \-' ;aç/lo, aprol'sdo pela Lei n:' !i . '11 7. de J() de setemhm de 
197,1, o Porto de Te(e, localil Hdo no MUllicipio de Te!'e. Es tudo do Amazonas . 

() Pr l' ~idente da Ilepuhlica Fa~ o s aher QUI' o Cnn~res so Nacional (Iec rela e (' u s aneio · 

no u S (, ~llinte Lei : 
Arl . I? Fica incluido na ltelaçAo dl'scritiva dos Portos Mllritimos , Fluviai~ e I.acus 

trl' S do Plano Nacional d~ Viação, seção 1.2 do dOl:ument'l al\e)(o de Que trata o art. I ~ da 
Lei n ~ fl YI7 , ele 10 de setl'mbro de 197:1 , o Porto de Tefe , loculil.adc iI mar~em do Rio Soli· 

11111('5 . Muniripio ele Tl!fé , F.stado do Ama7.0nas . 
Art 2~ F.sla Lei entrars\ em vi~or na data de sua puhl i( a~<l o 
Ãrl. J~ Revo~am · se as dispos i~õe!l I'm ~ontràrio . 
Ilrasilia . 0'11101 dI' julhodo'1979; 158~ da Inde ,lendi'nci a c ',I\ ': dnll .. puhlÍl:a . 

JOÃO 1\ I' E F «;t J E IIt E ()() 
EliSt'u Ro'~(· nd., 
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LEI N? 6.776 .. DE 30 DE ABRIL DE 1980. 
Altera I Rf.'/a,'o /)f.'lIcritiv. d" Rodo· 

viu do Plano Nadonal de Viaç'o . • prov.· 
do pel. Lei n~ 6.917. dI' 10 de If.'umbro de 
1973 . 

. ~ - --................ --_ ...... -- .. -....... - _. - ................................ -
. - - - - . - - . - - ............ --- - - ..... -- - .. -.. --- - - ....................................... ... 

LEI W 6 .9:l:1 . DE 1:1 DE .JlILIIO DE I!lHI 

l"dul 1i~1I~' "'' r"t/" \';nr;u lia lIel/l~"o 
I>('~('nl;"/I ri", Hodo\·;u .' do S/.,telll/I llo~lo · 
vI/iria h·deral do Plllno N/lcional dI' ",.' 
pIo . instituI/Ia "eln I.PI n :' b.917 . • 11' /O de 
set"/JIhro ri.· 197:1. 

o PRESIDENTE DA REPUBLlCA. f~ço saher que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte LeI: , 
Art. I? Fica incluída na Relação Descritiva ~llls R()?ov~as . do SIS' 

R d ... Federal do Plano Nacional de Vwção. IOstltUldo pela tema o OVlarlO , ' 
L ' n 5 9 17 de 10 de setem bro de 1973. a segu lOte ligação: el n , , . 

.. U berlândia.Campo Florido·Planura · MG n . 

Art. 2~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3? Revogam·se as disposições em cont.rário . . 

Brasília. 13 de julho de 1981; 160? da Independência e 93~' da Repu· 

blica . 

JOÃO FIG UEIRErlO 
Eliseu Resende 
José Flávio Pécorll 

U : I N:' fi !17fi , DF: 1I 1)1-: IJEZI': I\IBHO DE 19MI 

. II,. 'ri/ i/ .1".,.,,.,> c/i! ll"d,,1'ii/ [lU ·:!:!:!. inll" 
~r,,"r. , ri" l'lnllo Nacio llal .I,> \ 'illrAo, al'ro · 
' ·lIdo I"'}n 1.,li n " ,1) • .417. d" lO dtO .... t ·l('nlIJro cf,· 
I ~7:1 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA. faço salwr que o Congresso 
Nacional dt'ereta (' eu sancio no a seguinte Lei : 

Art. I ~' A diretriz da Hodovia BH ·22?. constante da Relação Descri· 
tiva das Hodovias do Sistema Rodoviário Federal - Anexo ao Plano 
Nacional d(' Viação. a provado ppla Lei n ~' 5.917. de 10 de setembro de 
1973. passa a vigorar ('om a seguinte r('d:.\(;ão : 

• 

IIIt 

222 Forllll .. za ·!'i,ipiri · llapl'/' III·U Mirim · 
Snntn Int-'s-,\,ai lãndin - \ ' ila Fl ' linlo 
Müll ." ~1ar,,";i 1': 1\1'(1" ";1111"1\ '(1 JI!C . 
I ;,M 

Ullidade da 
I-' .. d .. r a~' " n 

( ' I': "1 ~I:\ 1' ·\ 

E"ll'ns"o Sup.'rposiçi\o 
IKMI 1I1t · KM 

1110 7 ·1 

Art. 2~' Esta Ll'i enlrará l'm vIgor na data de sua publicação. 

Art. .1~· Bt'vogum -st' as disposiçõ('s em contrário . 

Brasília. 1·1 lI!' nl'/.cmIJro de 19KI; Ififl:' da Indepl'ndência e 93 :' 
da Ht>pIÍIJlicu . 

JoAo FIG UEI HEDO 

1\'.1llrlo Pereira Horl:t:'S 
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LEI W 7.003, DE 24 DE JUNHO DE 1982 

, :\I/ ern a 1l l' / lIç/io /)(' .~c ritil ·n d ns H od o · 
I ' li l.' d o I'l an tl Nllcio /l /l l dI' Viaçll o. apro l'a ' 
do_ ~ ,' 1.1 1.1' / /I " oS 917, d,' 10 de setf'mhro dI' 
19 d . c' da o ,,/r,,~ prol idc; /lc /R S . 

. .. _-------------------------------------------------
LEI N~' 7.436, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 

Inclui na Relaç'o De.critivII d .. Ferro· 
viu do Plano Nacional de Viaç'o, IDlltI· 
tuido p .. /a Lei n .· 6917, de 10 d" lIetembro 
d .. 1973, ferrovia Iranlfv .. ru/li/l8ndo Bf!/~m · 
5'0 l,u/.. · TI'T"lfiIl8 , 

? PRESIUENTE DA. REPÚBLICA . faço saber que o Congresso 
NaCIOnal decreta e eu sancIono a seguinte lei : 

Art: 1:' Fica . incluída na Relaçllo Descritiva das Ferrovias do Pla
no NaCIOnal dto ~Iaçllo. instituído pela Lei n? 5.917. de 10 de setembro 
dI; 1973, sob o ~umero de ordem EF-370. a ferrovia transversal Belém 

AI - São LUIS (MAl - Teresina (P1l . 

Art. 2 ~' 

Art . 3 ~' 

Rrasília. 
República . 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

20 de dezembro de 1985 ; 164 ~ da Independência e 97~ 

JOSÊ SARNEY 
A ffonso Camargo 

LEI W 7.581. DE 24 DE DEZEMBRO DE 1986 

Altera o Plano Nacional de Via,'o. 
aprovado pela Lei n:' ,5.9/7, de 10 de aetem 
bro de 1973. modificando o tuçadq d. 
BR ·osn. 

da 

O PRESIDENTE DA RErÚBLi€-A~-{)--s1lõer que o Congresso 

~ acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art . 1~ O Plano Nacional de Viaçllo. aprovado pela Lei n~ 5.917. 

de 10 de setem bro de 1973. na parte referente à Relação Descritiva das 
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal. passa a ter a seguinte reda-

ção : 
.. 2.2.2 _ Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Ro-

doviário Federal : 
Rodovias Radiais 

BR -080 _ Brasília-Uruaçu-São Miguel do Araguaia-Entron

camento c/BR-1fl8." 
Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

Art. 3',' Revogam-se as disposições em contrário . 
Rrasília, 21 de dezembro de 1986; 16S? da Independência e 98~ da 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . .. . . . . .. . .. . . . . . .. .... . 

República . 

JOSE SARNEY 
José Reinaldo Carneiro Tavares 

31 
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LEI N· 9 . 060 • DE 1-l DE JUNH O DE 1995. 

Inclui li,açOes ferroviúias na Rclaçlo 
Descritiva das ferroVIas do Plano NacIonal 
de Viaçlo. ihstituído pela ui n· 5.917. de lO 
de setembro de 1973. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Conpesso Nacional decreta c cu sanciono a sel!uinte 

An. I· Slo incluídas. na Relaçlo Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de 
ViIÇIo. institu1do pela Lei n· 5.917. de lO de setembro de 1973.15 seguintes IipçOes ferrovWias. 
com os respectivos pontos de passagem: 

I SaI,ueiro-Anripina. no Estado de Pmwnbuco. denominada Ferrovia cio 
Gela0: 

D Crato-Anripina-Canto do Buriti-Eliscu Martins· Ribeiro GonçaJves-Balsas· 
CaroliDa-AraJuaína. nos Estados do Ceará. Pernambuco. Piauí. MaranhIo c Tocantins. 
denominada Ferrovia Transnordestina: 

. m - EF-<498-Foz do Iguaçu-Dionísio Cerqueira-Slo Miguel do Oeste. nos Estados 
do PIrIn' e Santa Catarina: 

IV - EF-<499-Slo Miguel do Oeste-Chapec6-Concórdia-Joaçaba-Herval do Oeste· 
Campos Novos-Lqes. no Estado de Santa Caw1na; 

Repl1blica. 

Lei: 

V - EF-500-Ponte Alta-Curitibanos. no Estado de Santa Cawina. 

An. Z' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

An. T Revogam-se 15 disposiçOes em conlrVio. 

Bras1lia. 1 4 de junho de 1995; 174· da Independ!ncia e 107" da 

~ - ,--

LEI~ 9.078 ,DE 11 DE JULHO DE 1995. 

Introduz modificaçlo 1\0 PIaDo Nlcional de 
V'1AÇIo. incluindo o lI'eCIIo rocIovi*'io que 
apeci1ica. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a ICpinte 

An. 1· O Sistema Rodoviúio Nacional do Plano Nacional de ViIÇIo. ~ pela 
Lei 0° 5.917. de 10 de setembro de 1973. passa a incluir o prolongamento da Rodovia BR~282. a 
pu1ir de SIo Miguel D·OesIe. 00 Estado de Santa Catarina. ~ a ponte sobfe o RIo PqIeripIÇ1l. 
DI divisa c:om a Ar&entina. 

Repl1blica. 

An. Z' Esta Lei entra em viJOl' na data de SUl publiclçlo. 

An. T Revogam-se 15 disposiçOes em conlrVio. 

Brasília. 11 de j u 1 h o de 1995; 174· da IndepencleDcia e lar da 

• 
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Mensagem n° 1. 174 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Aeronáutica e dos Transportes, o texto do projeto de lei que "Estabelece os prindpios e as 
diretrizes para o Sistema Nacional de Viação e dá outras providências", 

Brasília, 31 de outWl'O de 1995. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 4, DE 28 DE SETEMBRO DE 1995,DOS SENHORESM 

NISTRffiDE ESTADO DA AERONÁUTICA E DOS TRANSPORTES: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à superior consideração de Vossa Excelência, 
o anexo Anteprojeto de Lei dispondo sobre os princípios e as diretrizes para o Sistema 
Nacional de Viação, em atendimento ao disposto no inciso XXI, do artigo 21, da 
Constituição Federal. 

2. A necessidade do estabelecimento desse importante marco de referência 
para implementação de ações no âmbito do Setor Transportes decorre da exigência 
constitucional supracitada e irá substituir o Plano Nacional de Viação. aprovado pela Lei 
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nO 5.917, de 10 de setembro de 1973, inteiramente incompatível com a realidade 
brasileira atual. 

3. A partir de 1973, mudanças profundas vêm ocorrendo no cenário social e 
econômico brasileiro. O crescimento do País e a atual organização tecnológica e espacial 
da economia incorporaram novas fronteiras de desenvolvimento, ocasionando o aumento 
da produção e da área ocupada, aproximando o mercado nacional de seus parceiros 
internacionais, especialmente dos vizinhos da América do Sul. 

4. A recente configuração dos fluxos para o interior do País e para o exterior, 
por si só exige a substituição do Plano Nacional de Viação, em vigor pelo sistema ora 
apresentado, objetivando a atender às demandas atual e potencial por transportes. 

5. Os Subsistemas Rodoviário, Ferroviário, Aquaviário e Aeroviário do Sistema 
Nacional de Viação-SNV contemplam a redefinição de responsabilidades entre as esferas 

• 

de Governo (Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal) decorrentes da 
Constituição de 1988, quando estabelece áreas de competência e altera o sistema e 
tributário. Acrescem-se a isto as exigências contemporâneas de desregulamentação e de 
descentralização, objetivando facilitar o aumento da produtividade nacional, através de 
processos de transferência jurisdicional e de terceirização de segmentos viários. 

6. Exigências técnicas e tecnológicas modernas determinam a necessidade de 
caracterização dos grandes eixos viários estruturantes para o aproveitamento das 
vantagens particulares de cada modal, considerando a multi modalidade e a 
complementariedade dos serviços oferecidos com vistas à redução dos custos 
operacionais do transporte, na cadeia logística de sua utilização. 

7. Nesse contexto, o referido Anteprojeto de Lei consubstancia os resultados 
de exaustivos esforços desenvolvidos pelos setores competentes dos Ministérios dos 
Transportes e da Aeronáutica, contando, ainda, com a participação técnica de outras 
entidades representativas do Setor, notadamente as Secretarias e Órgãos de Transporte 
Estaduais e do Distrito Federal , com os quais foi desenvolvida complexa negociação para 
a definição da parcela federal do SNV. 

8. Dessa forma. este Anteprojeto de Lei resultou em significativa redução do 
sistema viário sob responsabilidade federal, já formalmente avalizada pelas autoridades 
estaduais de transporte, dando cumprimento à política de descentralização adotada pelo 
governo de Vossa Excelência, contemplando os requisitos de integração regional, 
nacional e pan-americana, de abastecimento interno e de comércio exterior, da 
multimodalidade, da adequada compatibilização entre as esferas de governo, da 
eficiência, da descentralização e da auto-sustentabilidade do meio ambiente, 
conceituando o Sistema Nacional de Viação, estabelecendo princípios e diretrizes que 
deverão norteá-Io e definindo os Sistemas de Viação Federal, Estadual, Municipal e do 
Distrito Federal. 

--~._--~--_--:.--
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9. Assim, entendemos que o ,~nteprojeto de Lei exprime os anseios dos 

diferentes agentes do Setor, quanto à configuração de um importante instrumento p ra à 

FunÇão Transporte e em condição de ser submetido à apreciação do Congresso 

Nacional. 

Ten.Brig.do 
Mini 

Respeitosamente, 

r MAUIa JZRANDA GANDRA 

de Estja Aeronáutica 

//;~-7 
/ ~ -L:.~y-z...-tl'U~ 

L-. OOACI 
Ministro de Est 

/ 

ANEXO A EXPOSIÇ~O DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL NQ 004 /95/ MAe rl 1"11 .. -~ 

DE 28 DE setS1lbro DE 1995. 

1. Síntese do problema ou da situação Que reclama 

providências: 

Anteprojeto de Lei dispondo sobre os princIpios e as diretr izes I 

para o Sistema Nacional de Viação. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 

proposta: 

O Anteprojeto de Lei decorre da exigência do disposto no inc1s o 

XXI, do artigo 21, da Constituição Federal, e irá substitui r o 

Plano Nacional de Viação. aprovado pela Lei nO 5.917, de 10 de 

setembro de 1973. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

Não existe outro anteprojeto do Executivo nem do Legislativo 

sobre a matéria, portanto, a proposta ora apresentada atende às 

necessidades. 
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4. Custos: 

Não há custos a considerar. 

5. Razões que justificam a urgência: 

i O Plano Nacional de Viação (Lei nO 5.917, de 10 de setembro de 
I i 1973). é inteiramente incompatível com a realidade brasileira 
i atual. 
( 

6. Impacto sobre o mei o-ambiente: 

! O anteprojeto não provoca impacto sobre o me10 ambiente. 
I 

7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

Os pareceres das Consultorias 
Aeronáutica e do Ministério dos 
anteprojeto está em condições 
presidencial, nada havendo que se 
e da técnica legislativa. 

Jurídicas do Ministério da 
Trasnportes consideram que o 

de ser submetido à decisão 
possa opor à sua juridicidade 

Aviso n° 2. 296 - SUP AR/C. Ci vil. 

Brasília, 31 de ou t ub ro de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Estabelece os princfpios e as diretri7.es" para o Sistema 

Nacional de Viação e dá outras providências", 

Atenciosamente, 

c~c ':::, 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

• 
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Mensagem n° 1.174 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Aeronáutica e dos Transportes, o texto do projeto de lei que "Estabelece os princípios e as 

diretrizes para o Sistema Nacional de Viação e dá outras providências". 

Brasília, 31 de outti:lro de 1995. 

---- . 

Ccauo Odfico do Senedo Federal . - Bruma .' - .DF · 
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TEXTO/JUSTlrlCAC1o 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se ao art. 32 do projeto em referência a seguinte redação : 

" Art. 32 . Fica o Poder Executivo Federal. por intermédio do órgão competente. 
autorizado a delegar aos Estados da Federação. ao Distrito Federal. ou aos Municípios. individual 
ou consorciadamente . a administração de unidades. trechos ou complexo da infra-estrutura viária 

sob sua jurisdição. 

Parágrafo primeiro : A delegação referida no caput deste artigo poderá ser formalizado 
através de convênio ou concessão. nos termos da lei específica. 

Parágrafo segundo: Estados. Distrito Federal ou Municípios poderão explorar diretamente 
ou através de concessão à iniciativa privada. quando couber ." 

JUSTIFICA TIVA 

A presente emenda se destina a estender às demais unidades infra-estruturais de viação. 
para além dos aeródromos públicos. a perspectiva de descentralização da administração e 

exploração. 
Prevendo a autorização. e não impondo a ação descentralizadora . a emenda oferece ao 

poder público. a flexibilidade necessária para decidir com oportunidade econômica e operacional 
no desenvolvimento de suas funções . 

Sala das Comissões. 29 de no\embro de 1995 
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EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Capítulo I. Sessão I II do referido projeto o seguinte artigo. 
renumerando-se os demais. 

" ArL ... Para compor a cobertura de inycstimentos feitos pelo Poder Público. municípios . 
estados. Distrito Federal e União poderão instituir contribuição de melhoria. incidente sobre a 
valorização imobiliária causada por noyos empreendimentos no Sistema Nacional de Viação. 

JUSTIFICATIVA 

A contribuição de melhoria já é um instrumento jurídico de natureza tributária 
consagrada na Constituição Federal. 

A inclusão deste instrumento. por intermédio desta emenda. destina-se a melhor 
caracteriza-lo no âmbito das diretri zcs do Sistema Nacional de Viação. estimulando sua 
aplicação. potenciali za ndo. por conseguinte. o podcr públi co a melhor desenyolycr suas funções . 

Sala das Comissões. 29 dc noycmbro de 1995 
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TEITO/JUSTIFlCAC1o 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Capítulo I. Sessão III do referido projeto o seguinte artigo . 

renumerando-se os demais . 

" Art. .... A implantação de todo e qualquer empreendimento habitacional. comercial. 
industrial ou de outra natureza. capa z de acarreta r aumento significati,'o de demanda de 
circulação no Sistema Nacional de Viação. de\"ení ser precedida de autori zação específica da 
autoridade competente ou de negociaçiio Yisando transferir os custos decorrentes deste impacto 
para o empreendedor.·· 

JUSTIFICA TIVA 

A implementação de empreendimentos nos termos referidos na presente emenda. não raro 
implica em impacto também no sistema \"iário . acarretando em ônus para manutenção e ampliação 

do sistema. 
Nestas circunstâncias. nada mai s justo que se transfira os custos proporcionais aos 

empreendedores. beneficiários da infra-estrutur<l Iltili z<l d<l . 

Sala das Comissões. 29 de no\"embro de 199 5 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r---- PRODO Lt LEI 112 

1.176 / 95 

VIAÇAO E TRANSPORTES 
ftUlOR 

AFFONSO CAMARGO 

TEXTO 

EMENDA NQ 

[ 1 StlIESSIYI\ 
[ ] AIlUTIMTIYI\ 

rmol JISTlFtlX10 

ctASSIflCAW -------

[ ] SlISTlTUTIVA 
~IF1CATM 

[ 1 f4lITIVA Ot: 

PAlTIOO T tE l ~ PÁGliII\ 
PFL PR 31 / 02 

Altere-se a descrição dos pont os de passagem da 

Rodovia BR 277, descrita no í t em b) RELAÇAO DESCRITIVA,do 

AN EXO I - RELAÇAO DESCRITIVA DO SIST~MA FEDERAL DE VIAÇAO-

SFV, para: 

~ BR 277: Paranaguá-Curitiba-PONTA GROSSA-Relógio-Laranjei-
W 
~ Tas do Sul-Cascavel-Foz do Iguaçu. 

fazendo-se a devida correção na extenção aproximada para 

750 km. 

A presente emenda visa aperfeiçoar o proposto Sis

tema Nacional de Viação. Com efeito, a proposta do Govêrno 

prevê que a BR 277, situada no Paraná, terá os seguintes pon 

tos de passagem: Paranaguá-Curitiba-Irati-Relógio-Laranjei

Ias do Sul-Cascavel-Foz do Iguaçu. Deste modo, a cidade de 

Ponta Grossa, uma das principais cidades do Paraná e do Bra

sil, ficaria fora do percurso da BR 277. Opercurso proposto 

segue uma rota alternativa que passa por Irati, tendo ape

nas 15 km a menos que a rota de Ponta G~ossa. 

O Sistema Federal de Viação tem como objetivos, 

entre outros, assegurar a Unidade Nacio~al, fomentar facili 

1/12/95 
----"";) .. , 
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1.176 ! 95 
[ ] SlfIESSlUA ( 1 SlISTITUTIVA 

['<) IlOO IftCATIVA 
( ] ~lTlVA O( 

VIAÇAO E TRANSPORTES 
AUTOR 

AFFONSO CAMARGO 

[ 1 AIiIITIIA TIUA 

mOI JlSTInrJC10 

PAITIDO 

PFL 

dades para a circulação de bens, com vist a s a o abastecime n

to interno e proporcionar melaS e fac i lidades para o tran~ 

porte coletivo e individual de pessoas, a nível inter-esta-

dual e inter-regional. Tradicionalmen t e as BR sempre pro -

curam interligar as grandes cidades do país. Deixar Ponta 

Grossa fora da malha rodoviária federal significa descon

siderar que: 

1. o tráfego é maior na rota que passa por 

Grossa; 

Ponta 

2. o segmento Spréa-Ponta Grossa/Caetano-Relógio , 

(176 km) tem 78 km em pist a dupla; 

3. A rota de Ponta Grossa tem geometria superior,ou 

seja, as curvas tem raio maio r e as rampas são 

mais suaves; 

4. a sede da Residência 9/4 do DNER situa-se em Pon 

ta Grossa; e 

5. A Polícia Rodoviária Federal tem a sede de sua 

Delegacia 7/3 instalada em Ponta Grossa. 

Finalmente há que considerar qu e o traçad o da BR 

277 passando por Ponta Grossa atenderá também a interesses 

relacionados à Segurança Nacional pois a 5ª Brigada de In

fantaria Blindada está situada nessa cidad i~. 

Pelas razões acima apresentad Bs solicito aos meus 

colegas parlamentar es apolO prtra a aprovação desta Em e n 

da. 

1 / 12/95 
MTA 

c 
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I EMENDA N° 

CÂMARA DOS DEPUTADOS I 5 ! 9 5 

Projdo de Lei nO I 
1.176 / 1995 IEMENDA MODIFICATIVA 

\COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Autol a Parlido UF PlÍgiHí.:i 

DEPUTADA TELMA DE SOUZA PT SP O lIO 1 

________________ T "ld" Ju~lj[j~a"~o 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se ao art. 4" do projeto em referência a seguinte redação : 

Parágrafo único. Entende-se por Corredor Estratégico de Transporte um conjunto 
coordenado e integrado de meios e facilidades que, ao longo de determinados eixos de 
circulação, viabiliza a movimentação de fluxos expressivos de cargas, em regime de eficácia e 
eficiência econômica , levando em consideração uma específiea matriz de origem e destino. 
que busque a integração de uma determinada região do País, no contexto de políticas que 
visem o fortalecimento e consolidação da produção nacional , com base na intensificação e 
estímulo ao mercado interno e ao mercado internacional". 

JUSTIFICATIV A 

A presente emenda objetiva redimensionar a conceituação e a caracterização de 
Se mentos Viários de Interesse Nacional ampliando e assegurando objetividade ao 

I 
I 

, 

instrumento de política pública . 
A conceituação proposta na presente emenda 

concepção estratégica de desenvolvimento integrado e 
definição de corredor estratégico de transportes . 

está configurada em uma moderna I 

I 

ção de recursos. a partir da 

A definição destes corredores possibilitará a in graç o das várias modalidades e vias 
de transportes , os quais serão definidos em função os fi xos produtivos e do consequente 
transporte de cargas, considerando o regime de eficie . e eficácia econômica , repercutindo 
diretamente no chamado "CUSTO BRASIL". 

Sala das Comissões, 30 de 
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IEMENDA N° 
CÂMARA DOS DEPUTADOS I b I , 

Projdo d.: L.:i nO 

1.176 ! 1995 EMENDA ADITIVA 

ICOMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
UF n' . 

1 UgJJ1.1 

DEPUTADA TELl\1A DE SOUZA PT SP 01l0! 

T t..:.l\l \J I J ll !)í iIit..:.-tvãu --------------------------
I 

I Acrescente-se ao Capítulo I , Seção lI , após o artigo sexto do projeto I 
10 seguinte artigo e renumere-se os demais . 

I I 
I "Art. .... Para efeito desta Lei, considere-se sempre o 
I corno atividade-meio que tem como objetivo viabilizar outras 
leconômicas e sociais." 

transporte I 

I 
I 
I 
I 
I A 

Igerais a I .. I sOCIal. 

atividades 

JUSTIFICATIVA 

presente emenda tem por objetivo incluir dentre os princípios 
caracterização do transporte no contexto do sistema produtivo c 

I Não raro, ocorrem inversões indesejáveis no processo de definição 
I de atividades no âmbito de políticas públicas, enquadrando como 
I ativi dades finais , algumas que por natureza devem ser caracterizadas como 
fim. Nesta condição, equivocadamente enquadradas induzirão à distorções 
no processo de planejamento que poderão conduzir a prejuízos eriais e I 
I de implementação dos projetos . I 
I Por conseguinte, na me . a em que definimos a lretrizes de viação 
como suporte básico para fo mulação de por 'cas públicas e para o I 

,processo de concepção e et~ãO do ejamento, consideramos 
I fundamental que incluamos ntre os princí lOS erais a caracterização do 
transporte enquanto ati dade-meip, destin da a viabilizar outras 
atividades econômicas e sociais. ev ' tando as m, que se atribua a este 

I elemento do sistema produtivo impo tância d atividade fim em si mesma., 
,P.or conseguinte , previne-se o c mprometimento da consistência do 
I sIstema. 

I 

I 
Sala das Comissões, 30 novembro de 1995 

, 
, 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proj.:to de Lei nO 

1.176 / 1995 IEMENDA MODI FICATIVA I 

!COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
AuÍt.H ti UF Páginll 

DEPUT ADA TELMA DE SOUZA I SP PT 
I 
I 01/01 

_______________ Te)Úú,]LJ.tiJj"II'i~ü _ 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

I 
Dê-se ao art. 12 do projeto em referência a seguinte redação : I 
"Art . 12. A União somente poderá aplicar recursos em segmentos federals do Sistema I 

Nacional de Viação. assim como nos Segmentos Viários de Interesse Nacional, conforme 
disposto no artigo 4°, ressalvado o disposto nos artigos 2g e 2Y desta Lei ou o que dispuser 
legislação específica. " 

JUSTIFICATIVA 

I A presente emenda destina-se a permitir J aplicação de recursos federais também a 
trechos dos Segmentos Viários de interesse Nacional. 

Observe-se que, por vezes, os corredores de transportes de que trata o artigo 4", nos 
termos de urna das emendas por nós apresentada , serão compostos por trechos sob jurisdição 
de estados, Distrito Federal ou municípios, os quais poderão não ter interesse ou não 
disponham de capacidade financeira de empreender investimentos nos mesmos . Nestas 
condições, tais trechos, carentes de investimento para ampliação ou manutenção, poderão 
comprometer o sistema previsto para o corredor estratégico de transportes . 

--
Sala das ComisJfcs, de novembro de I YY5 

/ / 

/ 
I 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proj eto de Lt: i nO 

1.176 / 1995 EMENDA S UPRESSIVA I 

ICOMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Au("ra Pai (iJll 

I 

DEPUTADA TELMA DE SOUZA PI SP Ol/O 1 I 

T CJd..,1 J u~( i fi~a'iãu ----------------------------

EMENDA SUPRESSIV A N° 

Suprima-se o anexo II do Projeto em referência. 

JUSTIFICATIVA 

A supressão do referido anexo é necessidade em consequência da alteração do Art. -l".1 
proposta por uma das emendas por nós apresentada . Observe-se, pois, que uma vez alterada a 
conceituação c a caracterização dos Segmentos Viários de Interesse Nacional , a descrição 
constante no referido anexo , deixa de fazer sentido. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1995 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PRO..uO t( UI N9 

1 . 176 / 95 

I COKISSIO C( VH\ÇHO E iRANSPORTES 
AUTOR 

DEPUTfoDO ~lAR I NHA RAUPP 

EMENDA NQ 

[ ) SlfIESSIIJA 
[ ) AIlIlTIMTIIJA 

rmO/lJSTInCAC10 

9 / 9 5 

[ ) StlSTlTUTIVA 
[ ] IIOOmCATIWI 

PAlTIOO 
PSDEJ 

[ ) ,.,mVA ot 

T tf l r= P ÁÔI~ -
RO 1 / 1 I 

Considerando que as rodovias BR 174 e BR 429 integr3v3~ o PNN - Plano Naci-

ollal de Viação, em ~3zão das suas próprias caractereisticas; consid8~ando que o 

objetivo proposto no PL 1 . 176, que estabe:ece os p~~ncípios e as dirotrizes para 

SNN - Sistema Nacional de Viação, é permiti~ o estabelecimento d2 infr3-Estrutura 

vi~ria integrada; Conside rando que o sub- sistema rodovi~rio federal, dever5 aten

der as necessidades do país sob o mGltiplo aspecto econômico, social e político; 

cons~de~3ndo a oxistôncia no Estado de Rondôn ia do Plano de zoneamento sócio- eco 

nô~ico-oco16gico ; Considerando que na proposta do estabeleci~ento do SNN, o sub

sistema rodovi~rio federal é constitu~do pg!a s rodovias arteriais principais, que 

se destinam a : 

~ - Conectar seg~entos estruturantes d~st8 e de out~os nodos de transpote, 

desde que S8 t:ate de conexao int8~ - regio n al; e 

11 - Estabelecer ligaç5es inter - regional 

Considerando que ser~ necess~rio manter-se o controle da segurança, auto-

sustentab~ :~dad~ 3~bi~ntD: c pr333rvaç50 d3s 5ro3s de ~8serV3S ind{genas, prques 

nacionais e reservas extrativistas de responsabilidade da unlao e compreendidos no 

traçado da rodovia ; Considerando que as rodovias 8R 174 e BR 421, se adequam per 

fe itamente aos princípios e diretri zes da proposta contida no PL 1 . 176; e Consi

derando que as rodovias BR 174 e BR 421, prop orciona~ ligaç5es inter - regionais 

(Amazonas e Mato Grosso) com o aproveitamento dos modos de transporte rodoviãrio, 

ferrovi~rio e fluvial . 

BR 421 - Entre BR 364/RO - 257 (griquemes) 

Entre BR 425 (Guajar~ Mirim) 

txtensão: 174 Km 

BR 174 - Entre BR 364/RO- 399 (Vilhena) a Divisa RO/MT 

Extensão 62 Km 

I? I i 2!3~ 
MTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.176, DE 1995 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 1.174/95 

Estabelece os princípios e as diretrizes para 
o Sistema Nacional de Viação e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 

Inclua-se o seguinte trecho ferroviário na relação descritiva do 
Subsistema Ferroviário Federal - Anexo I: 

EF 

SUBSISTEMA FERROVIARlO FEDERAL 
RELAÇÃO DESCRITIVA 

Pontos de Passagem Unidades 
da 
Federação 

Barreiras - Ibotirama - Paramirim - Livramento do BA 
Brumado - Brumado. 

JUSTIFICAÇÃO 

Extensão 
Aproximada 

(km) 

600 

O trecho ferroviário em questão atende importante região do 
estado da Bahia, merecendo plenamente a atenção do governo federal. De sua construção 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

decorrerão ganhos significativos para a economia regional. Trata-se, com efeito, de região 
com alto potencial de desenvolvimento, incluindo núcleos estrategicamente relevantes, 
entre os quais se destaca a cidade de Barreiras. A ligação pretendida viria propiciar uma 
alternativa à modalidade rodoviária, com reflexos positivos na qualidade e no custo do 
transporte que serve à região. 

Sala da Comissão, em () ( de Pc.)- '" .-<VI Il '1 D de 199 ç 

t.U-
Deputado JOSE ROCHA 

5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAçÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.176, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 1.174/95 

Estabelece os princípios e as diretrizes para 
o Sistema Naciolla/ de Viação e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 

Inclua-se a rodovia BR-030 na relação descritiva do Subsistema 

Rodoviário Federal - Anexo I, com a seguinte diretriz: 

BR Pontos de Passagem Unidades Extensão Superposição 
da Aproximada km BR 

Federação (km) 

030 Brasilia - Jalluária - Moma/vâl1ia - DF/GOIMG/ 950 - -
Cocos - Feira da Mata- BA 

Carinhanha (porto fluvial do S. 
Francisco) - Brumado - Ubaitaba-
Campinho. 

JUSTIFICAÇAO 

A consolidação deste eixo de configuração radial é de extrema 

importância para a completa estruturação do sistema rodoviário nacional. Partindo da 

capital do País e atravessando três estados da federação , com destaque para o trecho que se 

desenvolve em território baiano, não vemos como desconsiderá-lo no contexto da revisão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

que o poder executivo se propõe a empreender na composição do Sistema Nacional de 

Viação, objeto do presente projeto de lei. 

Daí porque estamos propondo a inclusão da BR-Q30 na relação 

descritiva das rodovias integrantes do Subsistema Rodoviário Federal. Nesta oportunidade, 

esclareço que procedemos também a uma pequena alteração da diretriz prevista para a 

BR-030 no Plano Nacional de Viação atualmente em vigor, com vistas à sua melhor 

adequação aos objetivos do desenvolvimento e integração regional. 

Sala da Comissão, em o 1 de v f '2. ~ --'"'\&"-10 de 199 5~ 

i.' {-1-
Deputado JOSE ROCHA 

5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAçÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.176, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 1.174/95 

Estabelece os princípios e as diretrizes para 
o Sistema Nacional de Viação e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 

Incluam-se na relação descritiva do Subsistema Aeroviário Federal 

e na relação descritiva do Subsistema Aquaviário Federal - Portos Fluviais e Lacustres, 

respectivamente, os seguintes aeroportos e portos: 

NOME DO 
AEROPORTO 

Bom Jesus da Lapa 

Barreiras 

Guanambi 

Paulo Monso 

Vitória da Conquista 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

SUBSISTEMA AEROVIARIO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA 

SIGLA LOCALIDADE 

Bom Jesus da Lapa 
. .. 

Barreiras 

Guanambi 

Paulo Monso 

Vitória da Conquista 

UNIDADE DA 
FEDERAÇÃO 

BA 

BA 

BA 

BA 

BA 
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, 
NUMERO DE 
ORDEM 

SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA 

PORTOS FLUVIAIS E LACUSTRES 

DENOMINAÇÃO UNIDADE DA 
FEDERAÇÃO 

-BACIA DO SAO FRANCISCO 

Bom Jesus da Lapa BA 

Santa Maria da Vitória BA 

Barra BA 

Barreiras BA 

Malhada BA 

JUSTIFICAÇÃO 

2 

LOCALIZAÇÃO 

Rio S. Francisco 

Rio Corrente 

Rio S. Francisco 

Rio Grande 

Rio S. Francisco 

O Projeto de Lei nO 1.176, de 1995, inexplicavelmente omitiu das 

relações descritivas dos aeroportos e portos fluviais e lacustres importantes componentes 

dos sistemas aeroviário e aquaviário nacionais, muitos deles parte integrante do Plano 

Nacional de Viação atualmente em vigor. 

Considerando a importância dos mesmos para o desenvolvimento e 

integração regional, estamos propondo, por meio da presente emenda, que os portos e 

aeroportos mencionados voltem a compor as respectivas redes de interesse da União . 

Sala da Comissão, em ,c de c\:.:ú: rd1'de 19~ 

/ 

/L 
LUIZ BRAGA 

5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAçÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.176, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem n° 1.174/95 

Estabelece os princípios e as diretrizes para 
o Sistema Nacional de Viação e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 

A diretriz da rodovia BR-135, constante da relação descritiva do 

Subsistema Rodoviário Federal - Anexo I, passa a ser a seguinte: 

BR Pontos de Passagem Unidades Extensão Superposição 
da aproximada km BR 
Federação (km) 

135 São Luís - Peritoró - Orosimbo MA/PIIBA 3.500 - -

(entr.cIBR-230) - Bertolínia - Bom /MG 
Jesus - Corrente - Barreiras -
Correntina - Jaborandi - Coribe -
Cocos - Montalvânia - Januária -
Montes Claros - Curvelo -
Cordisburgo - Belo Horizonte 

JUSTIFICAÇÃO 

No Plano Nacional de Viação atualmente em vigor a BR-135 

integra a relação descritiva das rodovias integrantes do Sistema Rodoviário Federal, com 

uma extensão aproximada de 3.500 km. Na revisão ora proposta para o Sistema acionaI 
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de Viação, o Poder Executivo pretende não mais considerá-la integralmente, deixando à 

margem das atenções do Poder Público federal segmentos rodoviários de grande 

importância para o País na medida em que dão continuidade a um eixo viário longitudinal 

que atravessa regiões de grande potencialidade. 

Sala da Comissão, em lCt. deitum . de 1995. 

/ 

U} "Z BRAGA 

5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAçÃO E TRANSPORTES -lrner-cG 

PROJETO DE LEI N° 1.176, DE 1995 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 1.174/95 

Estabelece os princípios e as diretrizes para 
o Sistema Nacional de Viação e dá outras 
providências . 

EMENDA N° 

As diretrizes das rodovias BR-020 e BR-135, constantes da relação 

descritiva do Subsistema Rodoviário Federal - Anexo I , passam a ser, respectivamente, as 

seguintes: 

BR Pontos de Passagem Unidade da Extensão Superposição 
Federação aproximada - Km BR 

Km 

020 Entr.cIBR-450(Brasília) - Posse - DF/GOIBN 1.862 
Barreiras - São Raimundo Nonato - PIICE 

Picos - Fortaleza 

135 São Luiz - Peritoró - Orosimbo MNPIIBA 1.540 
(entr.cIBR-230) - Bertolinia - Bom 
Jesus - Corrente - Barreiras 

JUSTIFICAÇÃO 

o Projeto de Lei nO 1.176, de 1995, estabelece, em seu art.34, que 

"o Sistema Nacional de Viação compreende a infra-estrutura viária existente e planejada de 

propriedade da União em cada subsistema ... ". Inexplicavelmente contudo, verifica-se que 

( 11 I"" , 
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na relação descritiva do subsistema rodoviário federal , relativamente à rodovia BR-020, 

não foi incluído importante trecho, já planejado, que se estende de Barreiras a Picos, 

passando por Raimundo Nonato, no Piaui . Tal intervalo da estrada, capaz de encurtar o 

trajeto Brasília-Fortaleza em aproximadamente trezentos quilômetros, deve permanecer sob 

responsabilidade do Poder Público Federal, vez que sua construção representará o 

surgimento do eixo viário mais significativo entre as regiões Centro-Oeste e Nordeste do 

Brasil., na Região de São Raimundo Nonato S8 encontra o Parque Na
cional da Serra j a Capivara, atravessado p e l a BR-0 2 0 

Sala da Comissão, em 1:-. de c.ern~ de 1995. 

Deputado Paes Landim 

5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.176/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertu ra - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 23/11/95, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, foram recebidas 14 (catorze) emendas ao Projeto. 

TSl19-1 
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Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 1995. 

C-J ~_-=...-) ---;:::-
~ '--~ 

Ruy Ornar Prudência da Silva 
Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Projeto de Lei nO 1.176, de 1995 

" Estabelece os princípios e as diretri
zes para o Sistema Nacional de Viação 
e dá outras providências." 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Eliseu Resende 

PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei nO 1.176, de 1995, encaminhado pelo Poder 

Executivo, tem como objetivo "estabelecer os princípios e as diretrizes para o 

Sistema Nacional de Viação", em atendimento ao disposto no Artigo 21, 

inciso XXI, da Constituição Federal. 

O substitutivo que ora submetemos à aprovação da Comissão 

de Viação e Transportes da Câmara dos Deputados abriga, em sua 

essêncía, as proposições do PL-1.176/95 , quanto ao tratamento da 

infra-estrutura viária, e se estende à ordenação dos procedimentos 

operacionais e administrativos, mantendo consonância com as relevantes 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

modificações introduzidas em legislação recentemente aprovada pelo 

Congresso Nacional, no tocante ao papel e à ação do Estado. 

Nossa proposição é regida pelos conceitos fundamentais 

listados a seguir. 

I) - O Sistema Nacional de Viação é instrumento de desenvolvimento 
social e econômico e de integração nacional. 

11) - A infra-estrura viária adequada é a que atende à demanda de 
movimentação de pessoas e bens, utilizando as vantagens 
comparativas das diferentes modalidades e tornando mínimos os 
custos totais dos transportes. 

111) - A operação dos transportes deve ser exercida de forma 
racional e segura, sem ferir o meio ambiente, dando prioridade 
ao deslocamento coletivo de pessoas. 

IV) - Os transportes serão exercidos com liberdade de opção pelos 
usuários, em regime de competição e eficiência, a ser refletido 
nos fretes e tarifas e nos preços no mercado interno e no 
comércio exterior. 

V) - A administração do Sistema Nacional de Viação - SNV 
obedecerá ao princípio da descentralização, mediante 
delegações a outras esferas governamentais e concessões à 
iniciativa privada, para buscar maior eficiência gerencial e novas 
fontes de investimento. 

VI) - Os usuários devem pagar pelos serviços que lhe são prestados 
em regime de eficiência. A contribuição dos usuários, recolhida 
direta ou indiretamente pelo Estado lhes será retornada sob 
forma de oferta confiável de transporte. 

VII) - A prioridade dos investimentos na oferta de transporte 
concentra-se na manutenção e restauração da infra-estrutura 
existente, preservando-se o patrimônio público. A construção é 
decisão política; a manutenção é compromisso dela decorrente. 
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Nas Disposições Preliminares, o SNV é definido pela 

integração dos sistemas federal, estaduais e municipais, abrangendo os 

subsistemas rodoviário, ferroviário, aquaviário e aeroviário, compostos por 

suas estruturas viárias e operacionais. Não estão incluídos os dutos por se 

considerarem componentes de empreendimentos de produção industrial. 

Formulam-se a seguir os princípios e as diretrizes 

fundamentais que devem reger a administração do SNV, no tocante à 

infra-estrutura e à operação, independentemente do meio de transporte e de 

sua jurisdição. 

o Sistema Federal de Viação, caracterizado pelos 

grandes eixos de escoamento e integração, passa a ser tratado segundo as 

peculiaridades de cada meio de transporte, aplicando-se aos subsistemas os 

princípios e as diretrizes gerais do SNV. 

A infra-estrutura do Subsistema Rodoviário Federal é 

decomposta em duas redes, com o objetivo de caracterizar a Rede 

Interestadual e Internacional de Estradas de Rodagem e identificar a malha 

federal com perspectiva de transferência para a jurisdição dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 
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Procura-se dotar o Subsistema Ferroviário F ederal dos 

instrumentos legais, diretivos dos procedimentos de arrendamento e 

concessões das linhas férreas e de suas instalações operacionais, 

particularmente no caso da Rede Ferroviária Federal S/A, com vista à 

transferência de sua operação para outras empresas públicas e privadas. 

No tratamento do Subsistema Aquaviário Federal 

estabelecem-se as diretrizes para a navegação fluvial e lacustre, de 

cabotagem e longo curso e consolida-se a Lei dos Portos (Lei 8.630, de 

1995). A navegação interior sob jurisdição federal ficará restrita aos rios e 

lagos federais. 

No tratamento do Subsistema Aeroviário Federal 

define-se a infra-estrutura aeronáutica de interesse federal, sua estrutura 

operacional e sua estrutura técnico-normativa. Os procedimentos 

operacionais sao orientados, também nesta modalidade, pelo princípio da 

descentralização. 

O estabelecimento das diretrizes relativas a cada 

Subsistema tem como ponto comum a cobertura de seus custos totais pelas 

contribuições diretas e indiretas dos usuários, a saber: 

I) - fretes, tarifas e receitas de arrendamento para cobertura dos 
custos ferroviários, portuários e aeroviários; 

11) - receitas de pedágio e de outras formas de exploração para 
cobertura dos custos nas rodovias de maior volume de tráfego; 
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111) - parcelas de tributos incidentes sobre a operação dos 
transportes e seus insumos para cobertura dos custos nas 
hidrovias e nas rodovias. 

A proposição inclui, ainda, os princípios e as diretrizes 

que orientarão as legislações específicas dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, de modo a integrarem seus sistemas de viação ao SNV, e 

adequarem sua estrutura administrativa para receber doações de segmentos 

da infra-estrutura viária federal e delegações de obras e serviços que lhes 

serão outorgadas pela União. 

As Disposições Finais referem-se à regulamentação da 

presente Lei, através de normas a serem baixadas pelo Poder Executivo. 

Quase todas as 14 emendas apresentadas estão 

atendidas pelo substitutivo, em face da confluência de conceitos, como se 

observa a seguir: 
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N° DA AUTORIA APRECIAÇÃO 
EMENDA 

1 DEPUTADO PELA APROVACÃO. Acolhida pelo 
CARLOS SANTANA Substitutivo. 

~ DEPUTADO PELA REJEiÇÃO. A contribuição 
CARLOS SANTANA de melhoria já 

, 
prevista e na 

legislação e o ITR e IPTU já são 
fixados em função das condições de 
acesso, refletindo as eventuais 
valorizações dos imóveis. 

3 DEPUTADO PELA REJEiÇÃO. Extrapola o que 
CARLOS SANTANA determina o inciso XXI , do Art.21 da 

Constituição Federal , para recair 
sobre o inciso XX que estabelece: 
"instituir diretrizes para o 
desenvolvimento urbano, inclusive 
habitação, saneamento básico e 
transportes urbanos". As leis 
decorrentes, de organização do uso 
do solo, deverão cobrir a matéria. 

~ DEPUTADO PELA APROVAÇÃO. 
AFFONSO 
CAMARGO 

• 5 DEPUTADA TELMA PELA APROVAÇÃO PARCIAL. 
DE SOUZA O conceito 

, 
previsto e no 

Substitutivo. 

~ DEPUTADA TELMA PELA APROVAÇÃO PARCIAL. O 
DE SOUZA conceito é previsto no Substitutivo. 

7 DEPUTADA TELMA PELA APROVAÇÃO PARCIAL. O 
DE SOUZA conceito de "Segmentos Viários de 

Interesse Nacional" é eliminado no 
Substitutivo. 

8 DEPUTADA TELMA PELA APROVAÇÃO. O Anexo 11 é 
DE SOUZA suprimido no Substitutivo. 

9 DEPUTADA PELA APROVAÇÃO PARCIAL. As 
MARINHA RAUPP rodovias do Estado de Rondônia 

permanecem na malha rodoviária 
federal. 
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10 DEPUTADO JOSÉ PELA REJEiÇÃO. O Substitutivo 
ROCHA não acrescenta qualquer elemento 

novo na infra-estrutura viária, o que 
poderá ser feito por projeto de lei 
específico. 

11 DEPUTADO JOSÉ PELA APROVACÃO PARCIAL. A 
ROCHA rodovia permanece na malha 

rodoviária federal. 

12 DEPUTADO LUIZ PELA REJEiÇÃO. O novo SNV 
BRAGA objetivou reduzir o número de 

aeródromos federais de acordo com 
estudos do Ministério da 
Aeronáutica. 

13 DEPUTADO LUIZ PELA APROVAÇÃO PARCIAL. A 
BRAGA rodovia permanece na malha 

rodoviária federal. 

14 DEPUTADO PAES PELA APROVAÇÃO. 
LANDIM 

Sala das Comissões, em 23 de . ;n de 1996 

./ 

• Depu ~ ;uL ? 
élo ELlS RE ENDE 

Relator 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.176-A, DE 1995 

SUBSTITUTIVO 

Estabelece os princípios e as 
diretrizes para o Sistema Nacional de 
Viação e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. O Sistema Nacional de Viação (SNV) é constituído pela 

infra-estrutura viária e a estrutura operacional dos diferentes meios de transporte de 

pessoas e bens, sob jurisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e será regido pelos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei , 

consoante o art . 21 , inciso XXI , da Constituição Federal . 

Art. 2°. Ficam aprovadas as relações constantes dos Anexos 

desta Lei , que descrevem os elementos físicos da infra-estrutura viária existente e 

planejada dos transportes aeroviário , aquaviário , ferrov iário e rodov iário , que 

passam a compor o Sistema Federal de Viação, sob jurisdição da Un ião, através 

dos Ministérios da Aeronáutica e dos Transportes, nas suas respectivas áreas de 

atuação, observadas também as atribuições do Ministério da Marinha, nos termos 

da Lei Complementar nO 69, de 1991 . 

Art. 3°. Os Estados , o Distrito Federal e os Municípios definirão 

~ualmente , em legislações específicas, os elementos físicos da infra-estrutura de 
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transportes que irão compor os Sistemas Estaduais e Municipais de Viação e o 

Sistema de Viação do Distrito Federal , de modo a integrá-los com o Sistema 

Federal de Viação, para formar o Sistema Nacional de Viação, em consonância com 

o disposto nesta Lei e demais legislações pertinentes. 

Dos Princípios Gerais 

Art. 4°. O Sistema Nacional de Viação objetiva essencialmente 

dotar o país de infra-estrutura viária adequada e garantir a operação racional e 

segura dos transportes de pessoas e bens, como instrumentos de promoção do 

desenvolvimento social e econômico e de integração nacional. 

§ 1 ° Infra-estrutura viária adequada é a que propicia o 

atendimento à demanda, mediante operação racional e segura e, sem ferir o 

meio-ambiente, torna mínimo o custo total do transporte , aqui entendido como a 

soma dos custos dos investimentos , da manutenção e da operação dos sistemas. 

§ 2° Operação racional e segura é a que se caracteriza pela 

gerência eficiente das vias , dos terminais , dos equipamentos e dos veículos , 

objetivando tornar mínimos os custos operacionais , e consequentemente os fretes e 

as tarifas , e garantir a segurança e a confiabilidade do transporte . 

Art. 5°. O estabelecimento da infra-estrutura viana e os 

procedimentos operacionais serão regidos pelos seguintes princípios: 

I - preservação do meio-ambiente e redução dos nlvels de 

poluição sonora e de contaminação atmosférica , do solo e dos recursos hídricos; 

11 - conservação de energia e redução dos danos sociais 

dos congestionamentos de tráfego; 

111 - prioridade para o deslocamento de pedestres e o transporte 

coletivo de passageiros, em sua superposição com o transporte individual e a 

circulação de mercadorias, particularmente nos centros urbanos. 

Art. 6°. As políticas de fretes , tarifas , preços e tributos relat ivos 

a'ü transporte e seus insumos serão formuladas em conformidade com os princípios 

L~stabelecidos nesta Lei e observarão o princípio fundamental de que os usuários 
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devem pagar pelos custos dos serviços que lhes sao prestados, em regime de 

eficiência. 

Art. 7°. É assegurada aos usuanos do Sistema Nacional de 

Viação liberdade de escolha na forma de locomoção, bem como do meio de 

transporte mais adequado às suas necessidades. 

Art. 8°. A administração da infra-estrutura viana e a operaçao 

dos transportes serão exercidas de forma descentralizada, promovendo-se sua 

transferência , sempre que possível , a outras entidades públicas, mediante regime 

de delegação, ou à iniciativa privada , mediante regime de concessão, permissão 

ou autorização, respeitadas as legislações pertinentes . 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

I) - Relativas à infra-estrutura viária 

Art. 9°. A implantação da infra-estrutura viária adequada buscará 

o aproveitamento das vantagens comparativas dos diferentes meios de transporte , 

em função da demanda de passageiros, dos fluxos e da natureza das cargas, 

promovendo-se sua integração física e a conjugação de suas operações de forma 

racional e segura. 

§ 1 ° No cumprimento do que estabele o caput deste artigo, 

buscar-se-á a integração dos diferentes meios de transporte terrestre de massa e a 

utilização possível do transporte hidroviário de passageiros nos grandes centros 

urbanos, 

§ 2° - De forma coordenada , respeitadas as respectivas 

jurisdições, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios darão 

prioridade a seus programas de ação e investimentos relacionados com os 

Corredores Estratégicos de Exportação e Abastecimento , definidos nesta Lei como 

conjuntos de meios e facilidades , técnica e administrativamente articulados , 

aestinados a responder com eficiência por fluxos expressIvos de bens, entre 

{~origenS e destinos definidos, de modo a induzir o crescimento da produção, o 
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fortalecimento do mercado interno e maior participação brasileira no mercado 

internacional. 

Art. 10. O traçado das Vias , a localização dos terminais e as 

especificações técnicas objetivarão, essencialmente, o atendimento mais 

econômico da demanda de transporte , de modo a reduzir a participação dos fretes 

e dos custos portuários na composlçao final dos preços dos produtos de 

exportação e de consumo interno. 

Art. 11. A decisão de construir novos elementos da infra-estrutura 

de transportes , vias ou terminais, deverá ser precedida da elaboração de estudo 

de viabilidade econômica , que revele a prioridade do empreendimento , bem como 

da elaboração de projeto técnico que garanta a operação racional e segura do 

transporte . 

O estabelecimento das prioridades considerará 

precipuamente a conclusão de obras já iniciadas , mediante avaliação econômica 

do retorno dos investimentos complementares ou marginais. 

§ 2° A construção de elemento da infra-estrutura viana que 

seja parte integrante de projetos multissetoriais de interesse econômico ou social 

terá sua prioridade definida pela viabilidade dos projetos em que se inserir e seu 

custo coberto pelos recursos financeiros a eles destinados. 

Art. 12. Os investimentos públicos destinados à construção de 

novos elementos da infra-estrutura Viana , além de atender aos requisitos 

especificados no art igo anterior, dependerão de autorizações legislativas 

específicas, conferidas quando da aprovação das leis orçamentárias e de créditos 

suplementares. 

Art. 13. A União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, 

através de legislação própria , procurará fazer com que os usuários paguem pelas 

dfspesas de reposição do patrimônio depreciado, de aumento de capacidade 

t~operacional e de produtividade, de absorção de novas tecnolog ias, bem como de 
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manutenção e segurança da infra-estrutura viária existente, realizadas em regime 

de eficiência econômica . 

Parágrafo Único - Excetuam-se do disposto neste artigo as 

despesas relativas à infra-estrutura de projetos de transporte de massa em áreas 

urbanas e de outros projetos de relevante interesse social ou essenciais para a 

segurança nacional . 

11 - Relativas à Operação dos Transportes 

Art. 14. A operação dos diferentes meios de transporte sera 

exercida, sempre que possível , pela iniciativa privada, podendo: 

I - estar associada a contratos de concessão que também 

envolvam a construção ou o arrendamento e a exploração da infra-estrutura ; 

11 - corresponder a contratos de concessao, permissão ou 

autorização para a prestação de serviços de transporte , sem envolver 

responsabilidade sobre a administração da infra-estrutura. 

§ 1° Independe de concessão, permlssao ou autorização o 

transporte de cargas pelo meio rodoviário . 

§ 2° Independe de concessão ou permissão o transporte 

I - aquaviário de passageiros e cargas; 

11 - rodoviário , realizado por empresas de turismo, com a finalidade 

de turismo; 

111 - de passageiros, sob regime de fretamento 

Art. 15. Os valores reais dos fretes e tar ifas est ipulados nos 

contratos de concessão, permissão e autorização deverão garant ir serviços 

adequados e cobr ir os custos da operação racional e segura, como definida no § 2° 

do art. 4° desta Lei . 

§ 1° No cumprimento dos contratos de concessao, permissão 

qu autorização, referidos no inciso II do caput do artigo anterior, buscar-se-á a 

[~dOÇãO dos menores custos operacionais e o uso da melhor alternat iva de traçado, 
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de modo a transferir para os usuários os benefícios dos investimentos rea lizados na 

infra-estrutura viária . 

§ 2° Aos prestadores de servIços de transporte sera 

assegurado o ressarcimento , nas parcelas cabíveis , das despesas correspondentes 

a serviços deficitários , que venham a ser exigidos pe los poderes públ icos . 

§ 3° As tarifas dos servIços de transporte interurbano, 

interestadual e internacional de passageiros terão seus valo res máximos fixados 

pelo poder concedente ; 

§ 4° As tarifas dos servIços de transporte urbano de 

passageiros terão seus valores fixados pelo poder concedente . 

§ 5° Sem prejuízo do disposto no art. 230 , § 2°, da 

Constituição Federal , os abatimentos tarifários e as isenções de pagamento, 

eventua lmente concedidos nos serviços de transporte de passagei ros , não poderão 

influir na tarifa , devendo constituir ônus de quem os imponha ou conceda . 

Art. 16. Os valores reaIs dos fretes e tarifas estipulados nos 

contratos firmados com 
. , . 

concesslonanos e arrendatários exp loram que a 

infra-estrutura por eles construída ou arrendada e nela operam os transportes, 

deverão cobrir os custos da operação, manutenção, repos ição do patrimônio e dos 

investimentos, de modo a preservar as características da infra-estrutura viá ri a 

adequada e a operação racional e segura do transporte . 

SISTEMA FEDERAL DE VIAÇÃO 

Art. 17. O Sistema Federal de Viação abrange a malha arteria l 

básica do Sistema Nacional de Viação, formada por eixos e termina is relevantes do 

ponto de vista da demanda de transporte , da integração nacional e das conexões 

internacionais. Compreende os subsistemas aeroviário , aquav iário, ferrov iári o e 

/ .rfQ)doviário, com suas respectivas estruturas operacionais tecn icamente integradas . 

9: 
Art. 18. O Sistema Federal de Viação objet iva precipuamente: 

I - assegurar a unidade nacional e a integração reg iona l; 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

• 

• 

7 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - promover a integração física entre os sistemas viários 

estaduais e municipais e com os sistemas viários dos países limítrofes; 

111 - inserir-se no contexto mundial dos transportes de bens e 

pessoas, sob adequados procedimentos de concessão e autorização de serviço de 

transporte aéreo e de navegação; 

IV - responder pelos grandes fluxos de produção, promovendo a 

circulação mais econômica de bens ao longo dos corredores estratégicos de 

exportação e abastecimento, tornando-os competitivos no comércio exterior e 

contribuindo para a redução dos preços no mercado interno; 

V - promover meios e facilidades para o deslocamento de 

passageiros, no transporte internacional , inter-regional e interestadual . 

Art. 19. Compete aos Ministérios da Aeronáutica e dos 

Transportes, no âmbito das respectivas atribuições, observadas as atribuições 

específicas do Ministério da Marinha, a administração do Sistema Federal de 

Viação, compreendendo seu planejamento, construção, manutenção, operação e 

exploração, mediante: 

- atuação direta de órgãos e entidades que lhes são vi ncu lados ; 

11 - delegação aos Estados, ao Distrito Federa l e aos Municípios, 

ou a outros órgãos e entidades do Governo Federal , que atuarão em seu nome; 

111 - concessão, permlssao, autorização e arrendamento a 

empresas públicas e privadas, 

pertinente. 

em estrita obediência a leg islação federal 

§ 1° As delegações serao formalizadas mediante convenlOS, 

sem descaracterizar as prerrogativas e o patrimônio da Un ião . 

§ 2° - Os Estados, o Distrito Federal e os Municíp ios poderão 

explorar a infra-estrutura delegada, diretamente ou mediante concessão, 

autorização e arrendamento à iniciativa privada , respeitada a leg islação federal . 

§ 3° - A União poderá aplicar recursos financeiros no Sistema 

Federal de Viação, qualquer que seja o regime de administração refE: rido no caput 
I 

L/ ste artigo, desde que tais recursos não se destinem a obras e serviços de 
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responsabilidade da outra parte, previstos nos instrumentos de delegação, 

concessão, autorização ou arrendamento. 

Art. 20. Ficam dispensadas as leis autorizativas para concessao 

e permissão, pela União, da exploração da infra-estrutura viária e da prestação de 

serviços de transporte , observado, em qualquer caso, o que dispõem as Leis nOs. 

8.987 e 9.074, de 1995. 

Art. 21. As relações descritivas dos elementos físicos que 

compoem o Sistema Federal de Viação, referidas no art. 2°, serão revistas e 

alteradas mediante autorização legislativa, fundamentada em critérios técnicos e 

nos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei . 

§ 1° - Excepcionalmente, acessos a propnos da União e 

segmentos de corredores estratégicos, como definidos no § 2° do art. 9°, poderão 

ser incluidos no Sistema Federal de Viação, mediante prévia justificativa técnica e 

aprovação por decreto do Poder Executivo. 

§ 2° - Os componentes físicos do Sistema Federa l de Viação 

ficam subordinados às especificações e normas técnicas formuladas pelos 

Ministérios competentes, sejam quais forem os regimes de administração em que 

se enquadrem . 

§ 3° - As localidades intermed iárias mencionadas nas 

relações descritivas das rodovias e ferrovias planejadas não constituem pontos 

obrigatórios de passagem, mas sim indicadores genéricos de seus traçados, cujo 

estabelecimento definitivo dependerá de estudos técnicos e econômicos em 

consonância com os princípios e diretrizes desta Lei . 

SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL 

I - Infra-estrutura Rodoviária Federal 

Art. 22. Para efeito do cumprimento dos pnnclplos e diretrizes 
I 

((tabelecidos nesta 
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duas redes: a Rede Interestadual e Internacional de Estradas de Rodagem 

RINTER e a Rede Complementar de Rodovias Federais. 

§ 1° As rodovias ou trechos de rodovias integrantes da 

RINTER correspondem aos grandes eixos de integração inter-regional , 

interestadual e internacional e serão designadas pela nomenclatura BR-I , seguida 

de sua numeração específica . 

§ 2° - As rodovias federais integrantes da Rede Complementar 

correspondem as demais rodovias da infra-estrutura rodoviária federal e 

continuarão designadas pela nomenclatura BR-, seguida de sua numeração 

específica . 

§ 3° - O Anexo I apresenta a relação descritiva das rodovias 

que integram a RINTER, designadas BR-I , e o Anexo II relaciona todas as rodovias 

federais (RINTER + Rede Complementar). 

Art. 23. A RINTER sera administrada pelo Ministério dos 

Transportes, através do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem-DNER, 

podendo a administração de seus segmentos ser delegada a Estado ou ao Distrito 

Federal , ou concedida à iniciativa privada , nos termos do art. 19 desta Lei . 

Art. 24. As rodovias federais da Rede Complementar serao 

administradas pelo Ministério dos Transportes, através do DNER, preferencialmente 

sob a forma de delegação aos Estados, Distrito Federal e Municípios, segundo o 

princípio da descentralização e nos termos do art. 19 desta Lei , até que ocorra a 

transferência definitiva de sua jurisdição para os Estados, Distri to Federal e 

Municípios . 

§ 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir , mediante 

doação, os trechos das rodovias federais integrantes da Rede Complementar para 

os Estados, Distrito Federal e Municípios . 

§ 2° - Até que haja anuência do Estado, Distrito Federal ou 

Município para a efetivação da respectiva transferência , a Un ião administrará as 

rodovias da Rede Complementar, preservando as cond ições técnicas de sua 
/Í 

~ra-estrutura e assegurando a operação racional e segura do transporte 
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Art. 25. Para cobrir custos de construção, aumento de 

capacidade, restauração e conservação , o Ministério dos Transportes, através do 

DNER, poderá conceder a exploração das rodovias federais à iniciativa privada , 

nos termos das Leis nas. 8.987 e 9.074, de 1995. 

§ 1 ° - A exploração referida no caput deste artigo far -se-á 

mediante cobrança de pedágio, podendo abranger também outros 

empreendimentos e atividades comerciais associados ao tráfego da rodovia 

concedida, desde que tecnicamente aprovados pelo DNER e previstos no edital de 

licitação. 

§ 20 
- A receita do pedágio será aplicada no melhoramento, 

conservação e segurança da rodovia em que for cobrado e nos trechos rodov iários 

que lhe dão acesso. 

Art. 26. O Estado, o Distrito Federal ou o Município poderá 

explorar a rodovia federal que lhe for delegada, diretamente, mediante cobrança de 

pedágio, ou através de concessão à iniciativa privada, substituindo neste caso o 

DNER, na qualidade de poder concedente , respeitados os disposit ivos desta Lei e 

da legislação federal pertinente . 

Art. 27. Consoante o art. 13 desta Lei , a União, o Estado, o 

Distrito Federal ou o Município, através de legislação própria , procurará fazer com 

que os usuários paguem pelas despesas de melhoramentos, restauração , 

conservação e segurança de sua infra-estrutura rodoviária , realizadas em regime de 

eficiência econômica . 

11 - Operação dos Transportes Rodoviários 

Art. 28. Cabe à União, através do Ministério dos Transportes, 

explorar mediante permissão ou autorização os serviços de transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros. 

7 Parágrafo único - A fiscalização da prestação dos serViços, da 

ifc0mpetência do Ministério dos Transportes, poderá ser descentralizada mediante 
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celebração de convênios com entidades da administração pública da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 29. As permissões e autorizações para prestação de serviços 

de transporte rodoviário de passageiros serão outorgadas ou prorrogadas nos 

termos desta Lei e da legislação federal pertinente. 

Parágrafo único - As permissões contratadas a partir desta Lei 

terão prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 15 anos, 

contado da data de assinatura do contrato , podendo ser prorrogado, a critério do 

poder concedente , nas condições estabelecidas no contrato . 

Art. 30. Para garantir a continuidade e a qualidade do 

atendimento aos usuários, a União poderá prorrogar, pelos mesmos prazos e 

condições estipulados no parágrafo único do artigo anterior, as permissões de 

prestação de serviços de transporte rodoviário de passageiros , alcançadas pelo art. 

42 da Lei nO 8.987 , de 1995, desde que requerido pelo permissionário , observada a 

necessidade de assinatura de novo contrato de permissão que contenha cláusula 

de renúncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem as Leis nOs. 8.987 e 

9.074, de 1995 . 

Parágrafo único o requerimento de 

permissionário deverá ser apresentado em até um ano, 

publicação desta Lei . 

SUBSISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL 

prorrogaçao pelo 

contado da data da 

Art. 31. A infra-estrutura do Subsistema Ferroviário Federal 

compreende as vias férreas , os pátios e terminais , as oficinas de manutenção e 

demais elementos físicos de propriedade da Rede Ferroviária Federal S. A. -

RFFSA e de outras empresas sob controle societário da União, bem como as 

ferrovias construídas e operadas por empresas públicas e privadas, sob regime de 
/ 

{~ncessão pela União. 
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Parágrafo único - O anexo 111 apresenta a relação descritiva das 

ferrovias existentes e planejadas que integram o Subsistema Ferroviário Federal. 

Art. 32. O Subsistema Ferroviário Federal será administrado pela 

União, através do Ministério dos Transportes, mediante : 

I - atuação direta da Rede Ferroviária Federal S.A- RFFSA, nas 

etapas de construção, manutenção, operação e exploração da malha ferroviária ; 

11 - delegação aos Estados, Distrito Federal e Mun icípios ; 

111 - concessão a empresas públicas e privadas para construção, 

manutenção, operação e exploração de ferrovias ; 

IV - arrendamento a empresas públicas e privadas de segmentos e 

instalações da malha ferroviária , associado à sua concessão, para operação, 

manutenção e exploração. 

§ 1° - As delegações, as concessões e os arrendamentos 

referidos neste artigo far-se-ão em obediência aos dispositivos desta Lei e da 

legislação federal pertinente. 

§ 2° - Os contratos de arrendamento associados à concessao 

da operação ferroviária restringir-se-ão aos ativos operacionais , definidos como 

aqueles necessários à operação racional e segura do transporte . 

§ 3° - O contrato relativo à concessão referida no IncIso III do 

caput deste artigo conterá prazo de duração, determinado em função do período 

estimado para amortização dos investimentos, podendo ser prorrogado, a cri tério do 

poder concedente. 

§ 4° - O contrato relativo a concessao associada ao 

arrendamento, como referido no inciso IV deste artigo, terá prazo de duração de 

até 30 anos, contado da data de sua assinatura , podendo ser prorrogado no 

máximo por igual período, a critério do poder concedente. 

Art. 33. Os contratos de concessao e arrendamento conterão 

obrigatoriamente cláusulas que assegurem a operação em tráfego mútuo, o direito 

de passagem a outros operadores e a prioridade de circulação de trens de 
I 

~assagelros. 
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Art. 34. Os valores reais dos fretes estipulados nos contratos de 

concessão do transporte ferroviário deverão cobrir os custos da operação racional e 

segura, como definida no § 2° do art. 4°, bem como as despesas de conservação e 

reposição da via permanente, do material rodante e demais equipamentos, 

realizadas em regime de eficiência econômica. 

Art. 35. A RFFSA administrará seus ativos nao operacionais 

situados ao longo das linhas férreas que arrendar e fiscalizará o cumprimento dos 

contratos de arrendamento . 

Art. 36. Fica o Poder Executivo autorizado a doar, a Estado, 

Distrito Federal ou Município, desativar ou erradicar trechos ferroviários de tráfego 

inexpressivo, comprovadamente anti-econômicos, não passíveis de arrendamento 

ou concessão e sem relevância no contexto do Sistema Nacional de Viação, desde 

que demonstrada a existência de meio alternativo de atendimento à demanda de 

transporte de pessoas e bens. 

Art. 37. A Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU e a 

Empresa de Transportes Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB, transferirão 

para os Estados e Municípios a administração dos transportes ferroviár ios urbanos 

e metropolitanos de passageiros, conforme disposto na Lei nO 8.693, de 3 de agosto 

de 1993. 

Parágrafo único - Os concessionários arrendatários de linhas ou 

malhas da RFFSA e as novas sociedades sucessoras da CBTU , em cada Estado ou 

Município, referidas na Lei nO 8.693, de 1993, celebrarão acordos ou manterão os 

existentes entre a RFFSA e a CBTU , no que diz respeito ao tráfego mútuo e aos 

planos de investimentos, em áreas comuns, para garantir a continuidade e a 

E;.t<.pansão dos serviços de transporte ferroviário de passagei ros e cargas, nas 

t<giões metropolitanas. 
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SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

Art. 38. O Subsistema Aquaviário Federal é constitu ído pela 

parcela da infra-estrutura aquaviária nacional de interesse federal , sua estrutura 

operacional e sua estrutura técnico-normativa . 

§ 1° - A infra-estrutura aquaviária nacional de interesse federal 

compreende: 

I - Os portos e terminais marítimos, fluviais e lacustres constantes 

do Anexo IV desta Lei ; 

11 - O conjunto de facilidades, instalações e estruturas destinado à 

segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar, na 

área de responsabilidade do Ministério da Marinha; 

111 - As vias navegáveis interiores integrantes dos nos e lagos 

federais , constantes do Anexo V desta Lei . 

§ 2° - A estrutura operacional é constituída pelo conjunto de 

órgãos, entidades e empresas públicas competentes e dos meios, at ividades e 

serviços necessários à operação e manutenção da infra-estrutura aquaviária 

federal . 

§ 3° - A estrutura técnico-normativa é constituída pelo conjunto 

de normas, instruções e procedimentos relativos ao planejamento, desenvolv imento, 

operação, exploração e manutenção da infra-estrutura aquaviária nacional , 

emanados da autoridade competente. 

Art. 39. As vias navegavels interiores constantes do Plano 

Nacional de Viação, aprovado pela Lei n° 5.917 , de 1973, não incluídas na 

infra-estrutura do Subsistema Aquaviário Federal estabelecida no artigo anterior, 

permanecerão sob administração federal até que haja anuência dos Estados em 

que se localizam, para efetivação da respectiva transferência de juri sd ição. 

Art. 40. Compete ao Ministério dos Transportes, observadas as 

atribuições específicas do Ministério da Marinha, a administração do Subsistema 

~uaViario Federal , conforme disposto no art. 19 desta Lei , mediante 
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I - atuação direta ou através de empresas sob controle societário 

da União; 

11 - delegação a Estados, Distrito Federal e Municípios; 

111 - concessão, autorização ou arrendamento a empresas públicas 

e privadas. 

Parágrafo único - Independentemente da forma de 

administração prevista no caput deste artigo, a exploração dos portos organizados e 

de instalações portuárias atenderá ao disposto na Lei nO 8.630, de 1993. 

Art. 41. A autorização a que se refere o § 2° do art. 14 desta Lei , 

para os serviços de transporte aquaviário interior ao longo de rios e lagos não 

federais , será outorgada pela autoridade estadual . 

Art. 42. Sem prejuízo do disposto no § 3° do art. 19 desta Lei , as 

tarifas portuárias cobrirão , pelo menos, os custos da operação racional e segura e 

as despesas de manutenção e reposição das instalações e equipamentos, 

realizadas em regime de eficiência econômica. 

Art. 43. A prestação de serviço de transporte aquavlano sera 

exercida conforme o disposto no art. 14 desta Lei e na legislação federal pertinente 

e sob regime de eficiência e livre competição. 

Art. 44. As obras de manutenção, dragagem, sinalização e 

balizamento das vias navegáveis interiores do Subsistema Aquaviário Federal 

administradas diretamente pelo Ministério dos Transportes serão custeadas com 

recursos financeiros da União. 

Art. 45. As intervenções nas vias líquidas naturais deverão ser 

programadas e executadas de modo a não impedir a navegação atual ou futura , e 
/I 

(L ependem de autorização prévia do Ministério da Marinha. 
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SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL 

Art. 46. O Subsistema Aeroviário Federal é constituído pela 

parcela da infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federal , sua estrutura 

operacional e sua estrutura técnico-normativa. 

§ 1° - A infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federal 

compreende a parcela da infra-estrutura aeronáutica, de conformidade com o 

estabelecido no Título 111 da Lei nO 7.565, de 19 de dezembro de 1986, Código 

Brasileiro de Aeronáutica , sob administração direta ou indireta da União, através do 

Ministério da Aeronáutica , abrangendo 

I - os aeródromos públicos que atendam ou venham a atender ao 

tráfego aéreo civil , regular ou alternativo, doméstico e internacional no pais e 

aqueles que sejam de interesse para integração e segurança nacional ; 

" - o conjunto de facilidades , instalações e estruturas terrestres de 

proteção ao vôo e auxílio à navegação aérea ; 

111 - o conjunto de aerovias, áreas terminais de tráfego aereo e 

demais divisões do espaço aéreo brasileiro , necessárias à operação regular e 

segura do tráfego aéreo . 

§ 2° - A estrutura operacional é constituída pelo conjunto de 

órgãos, entidades e empresas públicas componentes do Sistema de Avi ação Civil e 

dos meios, atividades e serviços necessários à operação e manutenção do 

Subsistema Aeroviário Federal . 

§ 3° - A estrutura técnico-normativa é constituida pelo conjunto 

de normas, instruções e procedimentos relativos ao planejamento, 

desenvolvimento, operaçao, exploração e manutenção da infra-estrutura 

aeronáutica nacional , emanados da autoridade aeronáutica competente . 

Art. 47. Os aeroportos componentes do Subsistema Aeroviário 

Federal , com as siglas que os caracterizam e suas localizações, encontram-se na 

:fIaçãO descritiva constante do Anexo VI desta Lei. 
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Art. 48. Compete ao Ministério da Aeronáutica a administração do 

Subsistema Aeroviário Federal , podendo, no que couber, exercê-Ia segundo o 

disposto no art. 19 desta Lei. 

Parágrafo único - Fica o Ministério da Aeronáutica autorizado a 

transferir para Estados e Municípios a implantação, a administração, a operação , a 

manutenção e a exploração de aeródromos públicos, mediante convênio , de 

conformidade com esta Lei , com a Lei nO 8.399, de 1992, e com a legislação 

aeronáutica em vigor. 

Art. 49. Compete ao Ministério da Aeronáutica , na qualidade de 

poder concedente , outorgar concessões ou autorizações para prestação de 

serviços de transporte aéreo de passageiros e cargas em linhas domésticas e 

internacionais. 

Art. 50. Os recursos financeiros necessanos à implantação e 

manutenção do Subsistema Aeroviário Federal deverão provir prioritariamente das 

contribuições dos usuanos do transporte aéreo, mediante adequada política 

tarifária , cobrança de taxas aeroportuárias e arrendamento das instalações não 

operacionais dos aeroportos, observadas as Leis nOs 7.920, de 1989, e 8.399, de 

1992. 

SISTEMAS DE VIAÇÃO DO ESTADO, 

DO DISTRITO FEDERAL E DO MUNiCíPIO 

Art. 51. Os Sistemas de Viação dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios abrangem os diferentes meios de transporte e constituem parcelas 

do Sistema Nacional de Viação, com os objetivos principais de: 

I - assegurar, respectivamente , a unidade do Estado, do Distrito 

Federal e do Município; 

11 - promover a integração do Estado e do Distrito Federal com o 

~stema Federal de Viação e com as unidades da Federação limitrofes, 
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111 - promover a integração do Município com os Sistemas Federal e 

Estadual de Viação e com os municípios limítrofes; 

IV - conectar, respectivamente , a capital do Estado às sedes dos 

Municípios que o compõem; a sede do Distrito Federal às suas regiões 

administrativas e a sede do Município a seus Distritos; 

V - promover a circulação econômica de bens e proporcionar 

meios e facilidades de locomoção coletiva de pessoas, ao longo de infra-estrutura 

viária adequada e mediante operação racional e segura do transporte intermunicipal 

e urbano. 

Art. 52. Os Estados , o Distrito Federal e os Mun icípios definirão, 

em legislações próprias, os elementos físicos da infra-estrutura viária e os 

procedimentos operacionais de seus Sistemas de Viação, segundo os princípios e 

diretrizes estabelecidos nesta Lei , inclusive quanto às concessões , permissões e 

autorizações de serviços de transporte . 

Art. 53. Para a consecuçao do principio de descentra lização 

preconizado nesta Lei , o Estado, o Distrito Federal e o Município procurarão 

adequar sua estrutura administrativa para receber doações de segmentos da 

infra-estrutura viária federal e delegações de obras e serviços que lhes serão 

outorgadas pelo Poder Executivo Federal . 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 54. O Poder Executivo baixará normas básicas para a 

prestação de serviços de transporte mediante a expedição de regulamentos que 

disciplinem: 

I - as relações dos 
. , . 

conceSSlonanos, 
. , . 

permlsslonarlos e 

autorizatários entre si e com os órgãos concedentes ; 

~ 11 - os encargos dos órgãos concedentes , 

~vrviços e dos usuários; 

dos prestadores de 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



t 

• 

19 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

111 - as normas de segurança a serem observadas na prestação dos 

serviços; 

IV - as sanções por descumprimento das disposições vigentes. 

Art. 55. Na prestação de serviços de transporte internacional 

serão observadas as disposições da presente Lei , os termos das concessões, 

permissões e autorizações e os Acordos , Convênios ou Convenções de que o Brasil 

seja signatário. 

Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

Art. 57. Ficam revogadas a Lei n° 5.917 , de 10 de setembro de 

1973; a Lei nO 6.261 , de 14 de novembro de 1975; a Lei nO 6.346, de 6 de julho de 

1976; a Lei nO 6.406, de 21 de março de 1977; a Lei nO 6.504, de 13 de dezembro 

de 1977; a Lei nO 6.555, de 22 de agosto de 1978; a Lei nO 6.574, de 30 de 

novembro de 1978; a Lei nO 6.630, de 16 de abril de 1979; a Lei n° 6.648, de 16 de 

maio de 1979; a Lei n° 6.671 , de 4 de julho de 1979; a Lei nO 6.776, de 30 de abril 

de 1980; a Lei nO 6.933, de 13 de julho de 1981 ; a Lei nO 6.976, de 14 de dezembro 

de 1981 ; a Lei nO 7.003, de 24 de julho de 1982; a Lei nO 7.436, de 20 de 

dezembro de 1985; a Lei nO 7.581 , de 24 de dezembro de 1986; a Lei n° 9.060, de 

14 de julho de 1995; a Lei n° 9.078, de 11 de julho de 1995; e demais disposições 

em contrário. 

Sala da Comissão, em 23 de janeiro de 1996. 

Dep · 

~ 7 
~~(~. -

ado ECrsEU~ESENDE 
Relator 
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ANEXOS I E II 
SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL RINTER e 

REDE COMPLEMENTAR 

a) Nomenclatura 

. De acordo com sua orientação geográfica, as rodovias federais, 
pertencentes à RINTER ou à Rede Complementar, são classificadas 
nas seguintes categorias: 

- Rodovias Radiais: as que partem da Capital Federal, em qualquer 
direção, para ligá-Ia à capital estadual ou a pontos periféricos 
importantes do País; 

- Rodovias Longitudinais: as que se orientam na direção geral norte-sul; 

- Rodovias Transversais: as que se orientam na direção geral 
leste-oeste; 

- Rodovias Diagonais: as que se orientam nas direções gerais 
nordeste-sudoeste e noroeste-sudeste; 

- Ligações: as rodovias que, partindo em qualquer direção e não se 
enquadrando nas categorias precedentes, liguem pontos importantes 
de duas ou mais rodovias federais, ou que permitam o acesso a 
instalações federais de importância, a pontos de fronteira ou aos 
principais portos marítimos, fluviais ou lacustres, terminais ferroviários 
ou aeroviários, constantes desta lei. 

. A designação de rodovia federal é assim caracterizada: 

- O símbolo inicial "BR-I" - indica rodovia federal pertencente à RINTER 
- O símbolo inicial "BR" indica rodovia federal pertencente à Rede 
Complementar 

Aos símbolos "BR" e BR-I" segue-se um número de três algarismos 
assim constituído: 

1- o primeiro algarismo, à esquerda, indica a categoria da rodovia, 
sendo: 

O (zero) - para as radiais; 
1 (um) - para as longitudinais; 
2 (dois) - para as transversais;. 
3(três) - para as dia~onais; e 
4(quatro) - para as ligações. 

11- Os dois outros algarismos indicam a posi~o da rodovia 
relativamente à Capital Federal (Brasília) e aos limites extremos do 
País (N, S, L, O, NO, SO, NO e SD) ~ 

Quando uma rodovia da Rede Complementar se transferir pa"/ 
jurisdição estadual passa a receber a nomenclatura estadual. ~ 
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RODOVIA 

BR-I 

010 

020 

040 

050 

060 

070 

080 

101 

101 

r 1-

REDE INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - RINTER 

RELAÇÃO DESCRITIVA 

PONTOS DE PASSAGEM UNIDADES DA EXTENSÃO 
FEDERAÇÃO KM 

Entr. cl BR 226/230(Estreito) - Açailândia - Belém MA/PA 

Brasília - Posse - Barreiras - Corrente - S. Raimundo Nonato - Picos - DF/GO/BAlPIICE 
Fortaleza 

Brasília - Três Marias - Belo Horizonte - Barbacena - Juiz de Fora - Três Rios DF/GOIMG/RJ 
- Rio de Janeiro 

Brasília - Cristalina - Catalão - Uberlândia - Uberaba - Div.MG/SP 

Brasília - Anápolis - Goiânia - Rio Verde - Jataí - Campo Grande (Entr. c/BR 
163) 

Brasília - Barra do Garças - Cuiabá - Cáceres - Front.BrasillBolívia 

Brasília - Uruaçu (Ent. cl BR 153) 

Natal - João Pessoa - Recife - Maceió - Aracaju - Alagoinhas - Itabuna - São 
Mateus - Vitória - Campos - Niterói - Rio de Janeiro (Entr. Br 040/116) 

Garuva - Osório 

DF/GOIMG 

DF/GO/MS 

DF/GO/MT 

DF/GO 

RN/PB/PEI ALISEI 
BA/ES/RJ 

SC/RS 

715 

1.882 

1.177 

525 

834 

1.298 

I 5 I 

2.644 

565 

. \ , . 
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116 Fortaleza - Russas - J aguaribe - Salgueiro - Entr. c/ BR 316 CEIPBIPE 646 

116 Feira de Santana - Vitória da Conquista - Teófilo Otoni - Muriaé - Leopoldina BAlMGIRJ/SPIPR/ 3.413 

- Além Paraíba - Teresópolis - Entr. c/BR- 493 - Entr.c/BR 040 - Rio de Ja- SCIRS 

neiro - Barra Mansa - Lorena - São Paulo - Registro - Curitiba - Lajes - Porto 

Alegre - Pelotas - Jaguarão. 

135 São Luiz - Peritoró (Entr.c/BR 316) MA 229 

135 Jemmenha - Bom Jesus - Corrente - Cristalândia do Piauí- Barreiras PI/BA 830 

153 Marabá - Xambioá - Entr. c/ BR 226/1 53 (Wanderlândia) - Araguaína - Gu- PA/TO/GO/ 3.093 
nlpi - Ceres - Goiânia - Itumbiara - Prata - Frutal - São José do Rio Preto - MG/SPIPR/SC/RS 
Ourinhos - Irati - União da Vitória - Porto União - Erechim - Passo Fundo 

156 Laranjal do Jari - Macapá - Calçoene - Oiapoque - Front.Brasil/Guiana AP 784 
Francesa 

158 Aragarças - Entr.c/BR 364 (Jataí) GO 294 

158 Entr.c/BR 282 - Iraí - Cnlz Alta - Santa Maria SC/RS 369 

163 Santarém - Cachimbo - Cuiabá - Rondonópolis - Campo Grande - Rio Bri- PA/MT/MS/PR/SC 3.356 
Ihante - Dourados - Guaíra - Barracão - São Miguel D'Oeste 

174 Cáceres - Entr. c/BR 364 MT 433 

174 Manaus - Caracaraí - Boa Vista - Front.Brasil/Venezuela AMlRR 1.005 
.. ', .:::: .. 
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222 Fortaleza - Piripiri CE/PI 425 

222 Entr. cl BR135 - Santa Inês - Entr. cl BR O 1 O (Açailândia) MA 433 

226 Entr. clBR 010/230 (Estreito) - Entr. clBR 153 (Wanderlândia) MAlTO 70 

230 Cabedelo - João Pessoa - Campina Grande - Patos - Cajazeiras - Lavras da PB/CE/PI/MAITOI 4.003 
Mangabeira - Picos - Floriano - Pastos Bons - Balsas - Carolina - Estreito - PAlAM 
Marabá - AItamira - Itaituba - Jacareacanga - Humaitá 

232 Recife - Arcoverde - Entr.clBR 116 (Salgueiro) - Entr.clBR 316 PE 549 
(Pamamirim) 

242 Entr.clBR 116 (Argoim) - Seabra - Ibotirama - Barreiras BA 690 

262 Vitória - Realeza - Belo Horizonte - Araxá - Uberaba - Frutal - Entr.cl BR ES/MG l.129 
153 

262 Campo Grande - Aquidauana - Conunbá MS 414 

277 Paranaguá - Curitiba - São Luiz do PUfllnã - Irati - Relógio -Laranjeiras do 
Sul - Cascavel - Foz do Iguaçú PR 721 

282 Florianópolis - Lajes - Joaçaba - São Miguel D'Oeste - Front.Brasill Argentina SC 679 
(Ponte si Rio Peperiguaçú) 

~ 

285 Vacaria - Passo Fundo - Santo Angelo - São Borja RS 554 

290 Osório - Porto Alebrre - São Gabriel - Ale!,rrete - Uruguaiana RS 730 

.. '.':., ,., . .. . .. .: .. ...•.. .' ........ ' 

304 Natal - Lajes - Mossoró - Aracati - Boqueirão do Cesário RN/CE 412 li 

// 
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316 Entr.c/BR 010 - Capanema - Peritoró - Teresina - Picos - Pamamirim P AlMAlPIIPE 1.479 

317 Rio Branco - Xapuri - Brasiléia - Assis Brasil (Front. BrasillPerú) AC 263 

319 Manaus - Careiro - Humaitá - Porto Velho AMJRO 866 

324 Capim Grosso - Feira de Santana - Salvador BA 265 

343 Luiz Correia - Parnaíba - Piripiri - Teresina - Floriano - Jenlmenha PI 661 

364 Divisa GOIMG - (São Simão) - Jataí - Rondonópolis - Entr.c/BR 070 GO!MT 770 

364 Entr.c/BR 174 - Vilhena - Porto Velho - Abunã - Rio Branco - Sena Madu- MTIRO/AC 

reira - Feijó - Cmzeiro do Sul - Mâncio Lima - Front.BrasillPerú 1.944 

365 Divisa MG/GO - Chaveslândia - Ituiutaba - Entr.BR 050 (Uberlândia) MG 261 

373 Ponta Grossa - Relógio PR 99 

376 Gamva - Curitiba - Ponta Grossa SC/PR 236 

381 São Mateus - Entr.c/BR 116 (Governador Valadares) - Belo Horizonte - MG/SP 1.171 

Betim - Pouso Alegre - Bragança Paulista - São Paulo 

392 Santa Maria (Entr.c/BR 158) - Rio Grande RS 353 

393 Além Paraíba - Três Rios - Volta Redonda - Entr.c/BR I 16 RJ 194 

-( 
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401 Boa Vista - Nonnandia e acesso a Bonfim (Fronteira Brasil/Guiana) RR 200 

402 Entr. c/BR 135 - Parnaíba (BR 343) - Granja - Itapipoca - Umirim (BR 222) MAlPI/CE 714 

407 Picos - Petrolina - Juazeiro - Capim Grosso PI/PE/BA 549 

425 Abunã - Guajará-Mirim RO 177 

428 Entr.c/BR 116 - Lagoa Grande - Entr.c/BR 324 (Petrolina) PE 193 

431 Entr. c/BR 153 - Porto Nacional - Palmas TO 139 -

'~ 



ANEXO 11 

RELAÇÃO DESCRITIVA DAS RODOVIAS DO SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL 
RINTER + REDE COMPLEMENTAR 

BR ~ BR- RODOVIAS RADlAJS 

010 
020 
030 
().4() 

050 
060 
070 
080 

Brasllia-Paranã-Carolina-Porto Franco-5ão Miguel do Guamá-Belém 
Brasilia-Posse-8arreiras - S. Raimundo Nonato-Picos-Fortaleza 
Brasilia~ontalvãnia-Carinhanha-Brumado-Ubaitaba-Campinho 
Brasilia-Três Marias-Belo Horizonte-8arbacena-Juiz de Fora-Três Rios-Rio de Janeiro (Praça Mauá) 
Brasllia-Cristalina-Ubertãndia-Uberaba-Ribeirão Preto-Campinas-São Paulo-5antos 
Brasflia-Anápolis-Goiânia-Rio Verde-Jatal-Campo Grande-Fronteira com Paraguai 
Brasflia-Jaraguá-Aragarças-Cuiabá-Cáceres-fronteira com a Bollvia 
Brasflia-Uruaçú-Ent cJBR-158/242 (Ribeirão Bonito)-Ent. BR-163 (Peixoto de Azevedo) 

RODOVIAS LONGITUDINAIS 

101 Touros-Natal-João Pessoa-Recife-Maceió-Aracajú-Feira de Santana-ltabuna-5ão Mateus-Vitória-Campos 
Niter6i-Rio de Janeiro-Mangaratiba-Angra dos Reis-Caraguatatuba-5antos4guape-Antonina-JoinvilltHtajaí 

, 

KM 

1.927 
2.047 
1.184 
1.169 
1.039 
1.268 
1.360 
1.136 

Florianópolis-Tubarão-Osório-São José do Norte-Rio Grande 4.553 
104 Macau-Pedro Avelino-lajes-Cerro Corá-Ligação-Santa Cruz-Campina Grande-Caruaru-Maceió 714 
110 Areia Branca-Mossoró-Augusto Severo-Patos-Monteiro-Cruzeiro do Nordeste-Petrolãndia-Paulo Afonso 

Ribeira do Pombal- Alagoinhas-Ent. cJ BR 324 1.116 
116 Fortaleza-Russas-Jaguaribe-5algueiro-Canudos-feira de Santana-Vitória da Conquista-Teófilo Otoni-Muriaé 

Leopoldina-Além Paraiba-Teresópolis- Ent. cJ BR 493-Ent. cJBR 040-Rio de Janeiro-Barra Mansa-Lorena-5ão 
Paulo-Registro-Curitiba-Lage-Porto Alegre-Pelotas-Jaguarão 4.561 

120 Araçual-Capelinha-Guanhães~bira-Nova Era-São Domingos da Prata-Ponte Nova-Ubá-Cataguases-Leopol-
dina-Providência-Volta Grande-Bom Jardim-Ponta do Fomo 978 

122 Chorozinho(BR116)-5olonópole4guatu-Juazeiro do Norte-Petrolina-Juazeiro-Urandi-Montes Claros 1.786 
135 São Luiz-Peritoró-Pastos Bons-Bertolinla-Bom Jesus-Corrente-Cristalândia do Piaul-Barreiras-Correntina 

Montalvânia-Januária-Montes Claros-Curvelo-Cordisburgo-Belo Horizonte 2.594 
146 Patos de Minas-Araxá-Poços de Caldas-Bragança Paulista 706 
153 Marabá-Araguaína-Gurupi-Ceres-Goiãnia-ltumbiara-Prata-Frutal-5ão José do Rio Preto-Ourinhos~rati-União 

da Vit6ria-Porto União-Erechim-Passo Fund0-5oledade-Cachoeira do Sul-Bagé-Aceguá 3.569 
154 ltumbiara~iutaba-Campina Verde-Nhandeara-Ent. cJ BR153 454 
156 laranjal do Jari-Macapá-Calçoene-Oiapoque-Fronteira cJ Guiana Francesa 791 
158 Marabá-Redenç10-5ão Félix do Araguaia-Xavantina-Barra do Garças-Aragarças-Jatal-Paranalba-Três lagoas

Panorama-Oracena-Presidente Venceslau-Porto Marcondes-Paranaval-Campo Mourão-
Laranjeiras do Sul-Campo ~~ral-Cruz AIta-5anta Maria-Rosario do Sul-5antana do Livramento 3.266 

163 Tenente Portela~biranga-5ão Miguel D' Oeste-Barracão-Guaira-Dourados-Rio Brilhante-Campo Grande 
Rondonópolis-Cuiabá-Cachimbo-Santarém-Alenquer-Óbidos-Tlrios-Fronteira com Suriname 4.354 

174 Cáceres-Vilhena-Canumà-Manaus-Caracaral-Boa Vista-Fronteira com Venezuela 2.711 

RODOVIAS TRANSVERSAIS 

210 Macapá-Caracaral~çana-Fronteira cJ Colômbia 
222 Fortaleza-Piripiri~pecuru-Mlrim-5anta Inês-Açailândia-Oom Eliseu-Marabá-Ent. cJBr 158 
226 Natal-5anta Cruz-Currais Novos-Augusto Severo-Pau dos Ferros-Jaguaribe-Crateús-Teresina-Presidente 

Dutra-Grajaú-Porto Franco-Ent. cJ BR 153 
230 Cabedelo-João Pessoa-Campina Grande-Patos-Cajazeiras-lavras da Mangabeira-Picos-Floriano-Pastos 

Bons-Balsas-Carolina-Estntito-Marabá-Altamira~ituba-Jacareacanga-Humaitá-Lábrea-Benjamim Constant 
232 Recife-Arco Verde-5algueiro-Pamamirim 
235 Aracajú-Jeremoabo-Canudos-Juazeiro-Petrolina-Remanso-Caracol-Bom Jesus-Alto Pamaíba-Araguacema 

C<K:himbo 
242 São Roque-5eab~botirarna-Barreiras-Paranã-5ão Félix do Araguaia-Vale do Xingú-Porto Artur (BR 163) 
251 Ilheús-Pontal-Buerarema-Carnacan-5alinas-Montes Claros-Unal-Brasília-Ceres-Xavantina-Cuiabá 
259 João Neiva (BR 101) -Governador Valadares-Guanhães-5erro-Gouvéia-CurveIo-Félixlândia (BR 0401 
262 Vitória-Realeza-8eIo-Horizonte-Araxá-Uberaba-frutal~ém-Três Lagoas-Campo Grande-Aquidauana-Porto 

Esperança-Corumbá 
265 Muriaé-Barbacena-5ão João dei Rei-lavras-Boa Esperança-Carmo do Rio Claro-5ão Sebastião do Paraíso

Bebedouro-5ão José do Rio Preto 
267 Leopoldina-Juiz de Fora-Caxambú-Poços de Caldas-Araraquara-Lins-Presidente Venceslau-Rio Brilhante-

Porto Murtinho 
272 São Paulo-5orocaba~baiti-Campo Mourão-Goio ~re-Guaira 
277 Paranaguá-Curitiba~rati-Rel6gio-laranjeiras do Sul-Cascavel-Foz do Iguaçu 
280 São Francisco do SuJ-Joinvi"e-Porto União-5ão Lourenço do Oeste-Barracão-Dionlsio Cerqueira 
282 Florianópolis-lage-Joaçaba-5ão Miguel D' Oeste-Ponte sobre o rio Peperiguaçu (Fronteira com Argentina) 
283 Campos Novos (BR 282)-Campizal-Concórdia-5eara-Chapecó-5ão Carlos-Palmito-Mondai~piranga-

Fronteira com a Argentina 
285 Araranguá-Jacinto Machado-Timbé-Bom Jesus-Vacaria-Passo Fundo-Santo Ângelo- São Borja 
287 Montenegro-5anta Cruz do Sul-Rincão dos Cabrais-5anta Maria-5antiag0-5ão Borja 
290 Osório-Porto Alegre-5ão Gabriel-Alegrete-Uruguauiana 
293 Pelotas-Bagé-5antana do Livramento-Quarai-Uruguaiana 

2.492 
1.801 

1.780 

4.962 
549 

2.051 
2.316 
2.513 

709 

2.294 

907 

1.936 
894 
721 
617 
679 

366 
750 
541 
741 
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304 
307 

316 

317 
319 
324 

330 
342 
343 
349 

352 
354 
356 
359 
361 
363 
364 

365 
367 
369 

373 
374 
376 
3n 
381 

383 

386 
392 
393 

401 
402 
403 
404 
405 

406 
407 

408 
409 
410 
411 
412 
413 
414 
415 
417 
418 
419 
420 

421 
422 
423 
424 
425 
426 
427 
428 

RODOVIAS DIAGONAIS 

Boqueirão do Cesário-Aracati-Mosso~es-Natal 
Marechal Taumaturgo-Porto Valter-Cruzeiro do Sul-Senjamin Constant-lçana-Fronteira com 
Venezuela 
Belém- Capanema-Peritoró-Terezina-Picos-Pamamirim-Cabrobó-Floresta-Petrolândia-Palmei
ras dos Indlos-Maceió 
U\braa Boca do Acre-Rio Branco-Xapuri-Srasilé. Assis Brasil 
Manaus-Careiro-Humaitá-Porto Velho 
Balsas(BR-230)-Ribeiro Gonçalves-São Raimundo Nonato (BR~20)-Remanso (BR-235}-Jacobina
Feira de Santana-Salvador 
Balsas-Bom Jesus-Xique-Xique-Seabra-Jequié-Ubaitaba 
Carinhanha<spinosa-Salinas-Araçual-T eófilo Otoni-Linhares 
Luis Correia-Piripiri-T eresina-Floriano-Sertollnia 
Aracaju<ntr. cJ8R-101-hapicuru-Olindina-Mundo Novo-Seabra-Bom Jesus da Lapa-Santa 
Maria da Vitória-Correntjna-Posse(BR~20) 
Goilnia-lpameri-Patos de Minas-Abaeté Pitangui-Pará de Minas 
Cristalina-Patos de Minas-Fonniga-Lavras-Cruzllia-Caxambu-Vidinha<ngenheiro Passos 
Belo Horizonte-Muriaé-Campos-São Joio da Barra 
Mineiros-Coxim-Corumbá 
Patos-Piancó-São José do Belmonte-Entr. clBR-232 
Baia de Santo AntOOio(Porto)-A1to da Bandetra 
Limeira-MatAo-Frutal-Campina Verde-São Simão-Jatal-RondollÓpolis-Cuiabá-Novo Diamantino
Ent.MT-170-Campo Novo do Parecis- Sapezal- Comodoro-Vilhena-Porto Velho-Abunã-Rio Branco
Sana Madureira- Feij6- Tarauacá- Cruzeiro do Sul- MAnclo -Urna- (Fronteirac/Peru) 
Montes Claros-Pirapora-Patos de Minas-Patrocínio-Uberlindia-ltuiutaba-Chaveslândia-Divisa MGfGO 
Santa Cruz Cabrália-Coroa Vennelha -Porto Seguro-Araçuai-Diamantina-Gouveia 
Oliveira-Campo Belo-Soa Esperança-Campos Gera is-Alfenas-Serran ia-Caconde-P i rassunung a
Ourinhos-Londrina-Jandáia do Sul-Campo Mourio-Cascavel 
Limeira-Hapetininga-Apiaí-Ponta Grossa-Três Pinheiros-F rancisco 8eItrAo-Barracão 
Presidente Venceslau-Ourinhos-Avaré-Boituva-São Paulo 
Dourados-Paranaval-Maringá-Apucarana-Ponta Grossa-São Luiz do Purunã-Curitiba-Garuva (BR-101) 
Carazinho-Santa Barbara-Cruz AIta-Santiago-Alegrete-<luarai 
São Mateus-Nova Venécia-Sarra de São Francisco-Mantena-Central de Minas-Divino das Laran
jeiras-Govemador Valadares-lpatinga-Belo Horizonte-Betim-Pouso AIegre-8ragança Paulista-São 
Paulo 
Conselheiro Lafaiete-São Joao Del Ret-Caxambu-Vldinha-hajubá-Campos do Jordão-Pindamonhangaba
Ubatuba 
São Miguel D'Oeste-lral-Carazinho-Soledade-Porto Alegre 
Rio Grande (Porto)-pelotas-Santa Maria-Tupanciretã-Santo Angelo-Fronteira cI a Argentina 
Cachoeiro do ltapemirim-haperuna-Além Paralba-Três Rios-Volta Redonda<ntr. cI BR - 116 

UGAÇOES 

Boa Vista-Fronteira cI Guiana 
Entr. cI BR -135 - Pamaiba(BR-343)-Granja-hapipoca-Umirim (BR-222) 
Aracaú-Sobral-Crateús (BR-226) 
Piripiri-Crateús-Novo Oriente-Catarina-lguatu-lcó 
Mossoró-Jucuri-Mulungu-Apodí-ltaú-São Francisco do Oeste-Pau dos Ferros-Rafael Femarldes 
José da Penha-Uirauna-Antenor Navarro-Mariz6polis(BR-230) 
Macau-Jandaíra-João Cãmara-Natal 
Piripiri-São Miguel do Tapuio~imenteiras-Bocaina·Picos-Petrolina-Juazeiro-Rui Barbos<Hra
maia-Contendas do Sincorá-Sussuarana(BR~30)-Anagé(BR-116) 
Campina Grande-Recife 
Feijó-Santa Rosa 
Ribeira do Pombal-Tucano 
Entr. cI BR-307 - Elvira 
F arinha-Sumé-Monteiro 
Entr. cI BR-307-Caxias(Estirão do Equador) 
Porangatú-NiqueJãndia-Anápolis 
Ilhéus-ltabuna-Vit6ria da Conquista 
Afuá-AnajásPonta de Pedras 
Caravelas-Nanuque-Carlos Chagas-Te6filo Otoni 
Rio Verde de Mato Grosso-Aquidauana-Jardim 
Pojuca(BR·110)-Santo Amaro-SAo Roque- Nazaré-Laje-MutJJipe-Jequiriçá-Ubaira-Santa Inês-ltaquara 
Jaguaquara-Ent. cf BR-116 

Ariquemes-Alto Candeias-Guajará·Mirim 
Entr. clBR-230·Tucurui 
Caruarú-Garannús-Paulo Afonso-Juazeiro 
Arcoverde-Garanhús-Maceió 
Abunã-Guajará-Mirim 
Entr. clBR·23O-Santana dos Garrotes-Princesa lsabel- Entr.clBR-232 
Currais Novos-Pombal 

423 

1.695 

2.093 
962 
887 

1.221 
1.143 

765 
765 

1.246 
790 
863 
437 
595 
261 
10 

4.099 
873 
738 

1.242 
948 
570 
933 
516 

1.171 

572 
543 
717 
441 

185 
714 
333 
493 

260 
183 

1.466 
197 
152 
33 
85 

147 
40 

440 
205 
235 
309 
384 

336 

328 
166 

549 
253 
1n 
181 
198 

Cabrobó (BR -116)-Petrolina 1~/ .. , 
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429 Ji-Paraná (BR-364)..costa Marques (Rio Guaporé) 
430 Barreiras-Santana-Bom Jesus da Lapa-Caetité 
431 Ent. cJ BR-153-Porto Nacional-Palmas 
443 Paranaiba~assilindia-Ent. cJ BR-460 
451 Bocaiúva (BR-135)-Govemador Valadares 
452 Rio Verd&-ttumbiara-Tupaciguara-Uberlindia-Araxá 
453 Enl cJBR 287~jeado-Caxias do Sul-Aratinga-Torres-
454 Porto Esperança-forte Coimbra (Fronteira com a Bollva) 
455 UbertAndia-Campo Florido-Planura 
456 Nhandeara-São José do Rio Preto-Matao 
457 Cristalina-Goiânia 
458 Conselheiro Pena-Tarumirim-lapu-Ent. cJBR-381 
459 Poços de Caldas-Lorena (BR-116)-Mambucaba (BR-101) 
460 Cambuquira-Lambari-São Lourenço 
461 ltuiutaba-Gurinhatã4turama 
462 Patr'oclnio-Perdizes-Ent. cJBR-262 
463 Dourados-Ponta Porã 
464 ltuiutaba-Prata-Uberaba-Ent. cJBR-146 
465 Garganta Viúva Graça (BR-116)-Santa Cruz (BR-101) 
466 Apucarana-lvalporã-Pitanga-Guarapuava-União da Vit6ria-Porto União 
467 Porto Mendes-Toledo-CasC8vel 
468 P. das Missões (BR-158)..c. Bicaço-C. Novo-T. Passos-Fronteira com a Argentina 
469 Porto Meira-foz do IgU8ÇÚ-Parque Nacional 
470 Navegantes-ltajaf-Blumenau-Curitibanos-Campos Novos-Lagoa Vennelha-Nova Prata-Montenegro 

São Jerônimo-Camaquà (BR-116) 
471 Soledade-Santa Cruz do Sul-Encruzilhada do Sul..canguçu-Pelotas-Chuí 
472 F. Westphalen-T. Passos-S. Rosa-P. Lucena-P. Xavier-S. Borja-ltaqui-Uruguaiana-B. Quaraí 
473 São Gabriel(BR-290)-Bagé (BR-293)-Aceguá-Herval-Ent. cl BR-471 
474 Aimorés-lpanerna-Caratinga 
475 Lage-Tubarão 
476 Apiaf-Curitiba~pa-São Mateus-Porto União 
4n Canoinhas-Papanduva-Blumenau 
478 Limeira-Sorocaba-Registro..cananéia 
479 Januária-Arinos-Brasnia 
480 Pato Branco-Ent. cI Br-280-São Lourenço do Oeste-Xanxerê..chapecó-Erechim 
481 Cruz AIta-Arroio do Tigre-Sobradinho-Ent. cJ BR-287 (Rincão dos Cabrais) 
482 Safra (BR-101 )..cachoeiro do Itapemirim.Jerânimo Monteiro-Guaçuí-Carangola-fervedouro (BR-116)-

V'lÇOsa-Piranga..conselheiro Lafaiete (BR~.w e BR-383) 
483 ltumbiara-Paranafba 
484 Colatina-/taguaçu-Afonso Cláudio-Guaçuí-São José do Calçado-Bom Jesus do ltabapoana-ltaperuna 
485 Ent. cJ BR-116-Parque Nacional das Agulhas Negras-Vale dos Lirios-Garganta do Registro (BR-354) 
486 ltajaf-Brusque-V'ldal Ramos-Bom Retiro (BR-282) 
487 Porto Felicidade (BR-163)-Pontal do Tigre-Campo Mourão-Ponta Grossa 
488 Ent. cJ BR-116-Santuário Nacional de Aparecida 
489 Prado-Ent. cJ BR-101 
490 Campo Alegre (BR~50Hpameri-Caldas Novas-Morrinhos (BR-153) 
491 São Sebastião -do Parafso (BR-265)-Monte Santo de Minas-Arceburgo-Guaxupé-Alfenas-Varginha

Ent. cJ BR-381 
492 Morro do Coco (BR-101)..cardoso Moreira (BR-356)-São Fidélis-Cordeiro-Nova Friburgo-Bom Sucesso 

Sobradinho (BR-116)-Posse (BR~.w)-Pedro do Rio (BR~40)-Avelar-Maçambará (BR-393) 
493 Manilha (BR-101)-Magé-Ent. cJ BR~40 
4'" Ent. cJ BR-262-Divin6polis-São João dei Rei-Andrelândia-Volta Redonda-Angra dos Reis 
495 Teresópolis-ltaipava (BR~40) 
496 Pirapora..corinto 
497 Uberlàndia..campina Verde-lturarna-Porto Alencastro-Ent. cl BR-158 
498 Monte Pascoal-Ent. cl BR-101 
499 Ent. cJ BR~40-Cabangú 

3 
386 
391 
139 
187 
381 
525 
332 

71 
140 
218 
209 
147 
409 
83 

110 
110 
128 
370 

31 
429 
114 
132 
29 

822 
647 
661 
393 
167 
223 
395 
212 
320 
388 
276 
168 

436 
332 
339 

35 
179 
648 

2 
52 

186 

273 

390 
47 

512 
30 

137 
353 

14 
16 
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ANEXO 111 

SISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL 

NOMENCLATURA 

• De acordo com sua função, as ferrovias são classificadas em: 

- Tronco: ferrovia que, por sua diretriz, promove a estruturação do sistema, funcionando 
como elemento de agregação dos trechos que lhe são complementares; 

- Ligação: ferrovia que liga duas ou mais ferrovias; 

- Ramal : ferrovia que une um ponto qualquer a sua ferrovia-tronco , a de ligação, a 
isolada ou a outro ramal ; 

- Isolada: ferrovia que não se liga a qualquer outra ferrovia. 

• A designação da ferrovia do Sistema Ferroviário Nacional é assim caracterizada: 

- A sigla inicial, composta de duas letras, indica a função da ferrovia no sistema, sendo: 
FT - Ferrovia Tronco, FL - Ferrovia de Ligação, RF - Ramal Ferroviário; e FI - Ferrovia 
Isolada. 

- À sigla inicial, separada por um hífen, segue-se um número de três algarismos, assim 
constituído: 

- o primeiro algarismo à esquerda indica a orientação predominante da ferrovia, 
sendo: 

1 (um) - predominantemente longitudinal; 

2 (dois) - predominantemente transversal. 

11 - Os dois outros algarismos indicam a posição relativa da ferrovia, iniciando-se com 
numeração em ordem crescente seqüencial, em ordinal, de leste para oeste, para 
ferrovias longitudinais, e de norte para sul para ferrovias transversais; 

111 - Os ramais ferroviários têm o mesmo número da ferrovia para qual convergem, 
acrescido de um algarismo ordinal de ordenação, precedido por um ponto. O 
algarismo de ordenação tem sua origem de numeração: 

Para as ferrovias longitudinais: ramal mais ao norte; 
Para as ferrovias transversais: ramal mais a oeste. 
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SUBSISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA 

~~I~ET--------===~~~~----~~~1=~EX'~~(~kmlll=r------~====~------~ 
FICAÇAO PONTOS DE PASSAGEM U.F. EM PLANE- OBSERVACÕES 

iFT-100 

IFT.110 

FT-120 

FT-130 

IFT-150 

IFT-160 

FT-170 

80 

FT-21 O 

FT-220 

FT-24O 

IFT-250 

IFT-260 

IFT.270 

FT 

FT-290 

.. 
" ,.IAS· I 

iNata~Paula Cavalcanti-Itabaiana-Jorge Lins-Prazeres-Lourenço de RN/PBIPEI 
A" _ 'V" A _"'lO" Francisco-Mapele-Salvador IAUSElBJ' 

VMria-Cachoeiro do Itapemirim-Campos-Visconde de Itauv, . , COA 

Bento-Barl'lo de Mauá-Praia Formosa (RJ) 

!Parangaba - Piquet Cameiro - Arrojado - Ingazeiras - Salgueiro-
.",,, do Bonfim-Sêo Francisco 

,Belo HoriZonte(Ferrugem)-lbimé-Jeceaba-Saudade-Barra Mansa· 
IBarra do Pira l-Japeri-Brisamar-Sepetiba 

Brasilia- Roncador Novo -Araguari / Perequê- Areais· Piaçaguera-

IPinhl~lzinh,:rUI "1va""I'Aa'nnlaa~ss - Desvio Ribas - Eng' BIey -Matra

Lages-Jaboticaba-Roca Sales-ColVO-General Luz 

ES/RJ 

MG/RJ 

llMGI 

SP 

Açailândia- ImperatriZ- Estre~o- Colinas doTocantins- POIcan!1aIlJ-1 MAlTO/GO 
I v 'U' Canedo-Leopoldo BulhOes-Roncador Novo 

Santarém-Cuiabá PAlMT 

lsao Luis-AHos-Crateús-Piquet Cameiro-Arrojado-Souza-Itabaiana MAlPIICEI 

Serra dos Carajas-Itaqui 

- Porto Velho - Cuiabá - Ano Araguaia - Uberll'lndia 

- Araguari - Celso Bueno-Patroclnio-Ibié-Garças de Minas-

DMnópolis - Azuma- B.HoriZonte- Horto Florestal-CapMo 
Eduardo-Pedreira do Rio das Velhas-Gongo Soco-Costa Lacerda
Nova Era-Desembargador Drumond-Km 15-Tubar1'l0 

- Ano Araguaia - Aparecida do Taboado - Divisa MS/SP
. Perequê-Areais-Piaçaguera-Conceiçaozlnha 

~,u, ,~ . Agente Inocêncio- Indubrasil- Bauru 

~ ~"'''A' · I=ng' Gutierrez. 

Ribas-Eng' BIey-Araucária-Pinhais-Paranaguá TI' _~ -;. 

I co. o,. Rosa-Santo Ângelo-Cruz Ana-Santa Maria- Dilermando de 
I ~g! ~ Gabrie~Sêo Sebastiao-Basllio-Pelotas-Quinta-
14'-SeçlIo da Berra-Rio Grande 

..J"'"" . A1egrete- Entroncamento- Cacequ~ Dilermando de 
Aguiar- Canabarro- Santa Maria- General Luz-Porto Alegre 

PB 

PAlMA 

1 RO/MTlMGI 

ES 

MT/MS/SP 

MS/SP 

MSlPR 

RS 

RS 

. '. ': ... .... ..... 

FL-111 

FL-113 

IFL-114 

FL-116 

FL-117 

IFL-119 

IFL-121 

IFL-123 

IFL-126 

I""""v, do Bonfim-AntOnio Gonçallles-Iaçu BA 

Mapele-Iaçu-Monte Azu~Corinto-Sete Lagoes-CapHl'lo Eduardo BAlMG 
Belo HoriZonte 

Miguel Bumier-Ponte Nova-Recreio MG 

General Cameiro-Sabará-Esperança-Dr.Joaquim Murtinho MG 

IJeC81lba,-_nD'r.Joaquim Murtinho-Conselhelro Lafaiete-AntOnlo ~,~ MGIRJ 
ITrês Rios-Paralba do Su~Berra do Pirel 

Paralbe do Su~ovemador Portela-Japerl RJ 

11
1 
u)j~vin<~pc~is-Me,caie ·· r::E'n,,~g-OO Bherlng MG 

IQ!r~!s de Minas-Eng' Bherlng-Berra Mansa MGIRJ 

IEngO o ,R' Três MG/SP 

TRAFEGO JADA 

. 

, .... 

1.553 

656 

981 

556 

432 

960 

290 

1.385 

900 

1.440 

24 

1.299 

487 

913 

686 

.. 

342 Plan. :Ferrov. Transnordest ina-Ingazeiras-Salgueiro-Petrolina 
Superposiçao FT-210 - Piquet Cameiro-Arrojado(157km) 

Superposiçl'lo FT·250 . Perequê-Conceiçaozinha (24 km) 

Superposiçl'lO FL-149 - Areais-Piaçaguera (4 km) 

Superposiçao FT-270 - Desvio Ribas-Eng' BIey (62 km) 

1.543 Plan. :Ferrovia Norte-Sul - ImperatriZ-Senador Canedo 

2.000 Ferronorte 

179 Plan. :Crateus-Piquet Cameiro (179km) 

Superposiçl'lo FT-120 - Piquet Carneiro-Arrojado (157 km) 

2.738 Plan.: Ferrovia Norte do Brasil S/A - Ferronorte -

Porto Velho-Cuiabá -Uberll'lndia 

Superposiçao FL-113 -B.HoriZonte-CapMo Eduardo (19 km) 

501 PlanAtto Araguaia-Divisa MS/SP-Ferronorte 
Superposiçao FT-150-Perequê-Conceiçaozinha(24 km) 
Superposiçao FL -149-Areais-Piaçaguera (4 km) 

734 Plan. :Estrada de Ferro Paraná Oeste S/A-Ferroeste 
Dourados-Gualra-CaSC8ve~Guarapuava (643 km) 
Maracaju-Dourados (91 km) 

Superposiçao FT-160 - Desvio Ribas-Eng' BIey (62 km) 

Superposiçao FT-290 - Santa Maria-Cacequi (113 km) 

Superposiçl'lo FT-280 - Santa Maria-Cacequi (113 km) 

. :.:. .. ' ..... . :.: . ....... ....... .. ..... : . , '. :: ... : ..... :::.. 

22 

1.624 

389 

112 

409 

178 

494 

94 

317 Plan.: Ferrovia Transnordestina- AntOnio Gonçallles-Iaçu 

Superposiçl'lo FT-240 - B.HoriZonte-CapHl'lo Eduardo (19km) 

Suspenso: 99 km 

: Três 



FICAÇÃO PONTOS DE PASSAGEM U.F. OBSERVACÕES 

TRAFEGO JADA 

FL·127 Cruzeiro-Lorena- Pindamonhangaba- São José dos RJ/SP 320 Superposição FL·254 - EngO Sebastião Gualberto-Brés (6 

Campos· EngO Manoel Feio-EngO Sebastiao Gualberto-Brés 

Manuel Feio-Calmon Viana-Suzano-Rio Grande da Serra SP 40 

49 - Brás - Rio Grande da Serra - Piaçaguera-Santos SP 140 Superposição FT·150 e FT-250 . Piaçaguera-Areais (4 km) 

Marques dos Reis-Jaguariatva·Raul de Mesquna-Uvaranas PR 356 

FL-163 Gutierrez-Porto União PRlSC Suspenso: 148 km 

FL-164 União-Marcelino Ramos-Passo Fundo SC/RS 546 

FL-166 Erê-Maravilha-Cunha pora PRlSC 310 

FL-172 Philipson-Canabarro RS 33 

FL-173 Dilermando de Aguiar-Sêo Gabriel RS 74 

FL·176 Ãngelo-Cerro Largo-Santiago RS 221 

Itaqui-Piçarra MA 17 

Parangaba-JolIo Felipe (Fortaleza)-Sobral-Crateus CE 451 

Salgueiro-Jorge Lins PE 594 

Corinto-Pirapora-Unaí-Brasllia MGIDF 153 425 Plan.: Pirapora-Una l-Brasllia 

Ibiá-Uberaba MG 268 

o Eduardo-General Carneiro-Horto Florestal MG 21 

Três Rios RJ/MG 299 

Sapucal-Mogí Mirim MG/SP Suspenso: 50 km 

Japeri-São Bento RJ 

Viana-Brás SP Superposiçêo FL-127 - EngO Sebastiêo Gualberto-Brás(6 

rana-Marques dos Reis-Ourinhos PRlSP 268 

Raul de Mesquna-Santa Qunéria PR 41 

Porto Unillo-Marcllio Dias-Malra SC 

das Antas -Santa Cecilia SC 85 

Alta-Passo F undo-Roca Sales RS 349 

RS Suspenso: 56 km 

.... 

- Caará-Mirim - Macau RN 241 

la Cavalcanti-JolIo Pessoa-Cabedelo PB 50 

Prazeres-Boa Viagem-Cinco Pontas PE 1 

Boa Viagem-Edgard Wemeck PE 

PE 1 

PE Suspenso: 54 km 

RF-100.7 de Albuquerque-Maceió-Jaraguá AL 35 

RF-100.9 Ríachuelo - Porto de Alacaju SE 20 

RF-110.1 brica de Cimento Nassau ES 2 

RF-110.3 Grande (km 479)-Coulinho ES 9 

RF-110.9 RJ 2 

RF-111 .1 Gonçalves - Campo Formoso 8A 10 

8A 12 
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' ~-~ID)E~NI~TTI~_-------------------------------------------------------------------------------------~----------~-----~EX(T~.=~~~.A~'n~H~kmn)~~----------------------------------------------------------------------------' 

FICAÇÃO PONTOS DE PASSAGEM U.F. EM PL ,,~, OBSERVACÕES 

. 

IRF-117.1 

IRF-117.2 

IRF-120.1 

IRF-120.2 

,,,,u,,u da Mina-Conselheiro Lafaiele 

.. ;, 
Iln!~B2:eifl!s- I"'-1;isSll·60 Velha-Crato .. ,,_. 

RF-120.5 Juazeiro-Porto de Juazeiro 

RF-123.1 

RF-126.1 ITrês CoraçOes-Varginha 

RF-127.1 "I"'~ do Jordêo 

RF-127.2 lsao José dos Campos-Suzeno 

IRF-130.2 ICI!ell!"r,lvo Furquim (Belo Horizonte) -Andaime(ltabir~o)-Jeceeba 

RF-130.6 IBam! Mansa-Angra dos Reis 

RF-130.9 Brisamar-Gualba 

IRF-149.1 Perus-Pirapora 

150.1 IGoisndira-Catalêo 

IRF-155.1 

I RF-155.2 Esplanada-Urussanga-Rio Deserto 

.RF-155.3 EngO paz Ferreira-Rio Fioma 

RF-160.5 IGualra-Cianorte-Apucarana-Uvaranas 

IRF-160.7 Mafra-Sao Francisco do Sul 

RF- 160.8 

RF-160.9 

RF-162.2 

RF-162.3 

I Jelootica ba-Bento Gonçalves-Caxias do Sul 

,~V' ,~~ 

\f,,~aa,n, "m,lvo,niia ·R °e· ,u"I' de Mesqu~a 

,U v,.va .. ,r .. a,nEls-fn'o·n, .. Itae Grossa-TIbagi 

RF-164.3 IOionlsio Cerqueira-Sêo Miguel O'Deste-Cunha Portl --(,,~,helpecó-I 
'"'' .a' O'Deste-Campos NOI/Os-Lages 

IRF-170.1 1'(r30u~nil!-S<enaidor Canedo 

IRF-170.2 BulhOes-EngO Valente-Gen.Curado (Dais) 

0.1 'J\~ . . D ...... ulba-Luls Corra ia 

RF-21 0.3 I~, ,. 

RF-220.1 J\ oilAnoi" 

RF-233.1 "" .. ,,,,"u 

IRF-233.2 IKm 415-Porto de Pirapora 

IRF-240.1 Bueno-Monte Camnelo 

RF-240.3 IEngO Costa Lacerda-EngO Lafaiete Bandeira-Fabrica 

RF-240.4 Bandeira-Aço Minas 

RF-240.5 Orumond-ltabira-JoIIo Paulo 

RF-240.6 

RF-240.7 I o.lS8mbolrg uador Drumond-Itabira-Piçarrilo 

RF-240.8 ..... "" 
RF-240.9 IKm 22-Portocel 

1010 ,,~n 10 IKm 15-Vltónia (pedro Nolasco) 

1"10 ,,~n . 11 Il-lIIxal (VItó ..... , " ..... do Ubu 

MG 

MG 

CE 

CE 

BA 

MG 

MG 

SP 

SP 

MG 

RJ 

RJ 

SP 

GO 

se 

SC 

SC 

PR 

SC 

RS 

RS 

PR 

PR 

SC 

GO 

GO 

PI 

PBlRN 

PAlMA 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

ESIBA 

ES 

ES 

ES 

TRAFEGO JADA 

20 

6 

16 

62 

12 

34 

47 

73 

57 

108 

29 

34 

4 

24 

16 

494 

212 

70 

14 

116 

26 

31 

310 

8 

2 

8 

107 

12 

38 

5 

12 

22 

20 

15 

6 

53 Planejada : Andaime-Jeceaba (Ferrovia do Aço) 

Suspenso: 33 km 

Suspenso : Urussanga-Rio Deserto - 9 km 

150 

Suspenso: Carlos Borbo"sa-Caxias do Sul - 42 km 

Suspenso: 21 km 

551 

Suspenso: 243 km 

550 

Suspenso: 31 km 

215 Plan.:km22-Mucuri 

88 



IDENT.I
FICAÇAO 

RF·241 .1 

PONTOS DE PASSAGEM 

~ EYF (Araxá)-Arefértit 

RF·246.2 ICC;,l'ful',m.lr>os-Mllr"t,i·"r 1,S~ Leges-Barcelos 

RF-246.3 

IRF-248.1 

RF-260.1 

M .. , '" ,~ Lages-Poço Gordo 

Seguro-Santo Amaro de Campos 

" ,~ 1- Silo Maleus- Hon6rio Gurgel- Del Castilho- Herédia de Sá 
Arará 

AnMin 

RF-260.2 ""'~ '''~ Inocêncio-Porto Esperança 

RF-260.3 Indubrasil-Maracaju-Ponta pora 

IRF.260.4 0\" •• ,,~ C l,gO Taveira 

RF-260.7 Sorocaba-Votorantim 

RF-270.1 Rio Branco do Sul-Curitiba-Pinhais 

IRF-270.2 Morretes-Antonina 

Foz do Iguaçu-Cascavel 

:RF ')an ? Pelotas-Desvio Porto 

RF-280.3 Pelotas-Monte SonHo 

RF-290.2 Entroncamento-Livramento 

RF-290.3 ISilo So~a-Santiago-Dilermando de Aguiar 

RF-290.4 Itaqui-Silo Sorja 

RF-290.6 II ,;"""ulo Industrial-Pátio Industrial 

IL; .:... ..:::.. . ;:::::~:: . ;:... ......... . ...... ... ....... :.: 
. .. ... ....... . . -. .. .... -. ~ .. 

IFI -155 

FI-185 

FI·205 

FI -207 

mbttuba-Posto Sangao 

IJazidlls de BauxHa-Porto do Rio Trombetas 

Serra do Navio-Porto Santana 

Monte Dourado-Porto do Rio Jari 

Silo João Del Rei-Tiradentes 

~~~" ,~ Velho-AIto do Corcovado 

U.F. 

MG 

RJ 

RJ 

RJ 

RJ 

MS 

MS 

MS 

SP 

SP 

PR 

PR 

PR 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

SC 

PA 

AP 

PA 

MG 

RJ 

TOTAL 
C/SUPERP 

EM TRÁF. 
S/SUPER

rÃn : 

E" 
EM 

TRAFEGO 

12 

40 

6 

4 

304 

t3 

52 

15 

16 

156 

302 

8 

116 

35 

194 

63 

13 

4 

?4 nli? 

647 

23.405 

(km) 
PLANE
JADA 

130 

11 .085 

I 

OBSERVACÕES 

Suspenso: 9 km 

Suspenso: 10 km 

Suspenso: 30 km 

Suspenso: 13 km 

Suspenso: 3 km 

Suspenso: 21 km 

Suspenso: 127 km 

TOTAL GERAL COM SUPERPOSIÇAo: 35.137 

TOTAL GERAL SEM SUPERPOSICAo: 34.536 
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ANEXO IV 

SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

PRINCIPAIS PORTOS MARíTIMOS 
NÚMERO UNIDADE 

DE DENOMINAÇÃO DA LOCALIDADE (Município) 

ORDEM FEDERAÇÃO 

1 ITAQUI MA São Luís 

2 PONTA DA MADEIRA MA São Luís 

3 LUIS CORREA PI Parnaíba 

4 CAMOCIM CE Camocim 

5 MUCURIPE CE Fortaleza 

6 AREIA BRANCA (Terminal Salineíro) RN Areia Branca (Porto Ilha) 

7 NATAL RN Natal 

8 CABEDELO PB Cabedelo 

9 RECIFE PE Recife 

10 SUAPE PE Cabollpojuca 

11 MACEiÓ AL Maceíó 

12 ARACAJU SE Aracaju 

13 SAL·v·ADOR BA Salvador 

14 ARATU BA Aratu 

15 ILHÉUS BA Ilhéus 

16 VITÓRIA ES Vitória 

17 TUBARÃO ES Vitória 

18 PRAIA MOLE ES Vitória 

19 CAPUABA ES Vila Velha 

20 BARRA DO RIACHO ES Aracruz 

21 FORNO RJ Cabo Frio 

22 NITERÓi RJ Niterói 

23 ANGRA DOS REIS RJ Angra dos Reis 

24 RIO DE JANEIRO RJ Río de Janeiro 

25 SEPETIBA RJ Sepetiba 

26 SÃO SEBASTIÃO SP São Sebastião 

27 SANTOS SP Santos 

28 ANTONINA PR Antonina 

29 PARANAGUÁ PR Paranaguá 

30 SAO FRANCISCO DO SUL SC São Francisco do Sul 

31 ITAJAí SC Itajai 

32 IMBITUBA SC Imbituba 

33 RIO GRANDE RS Rio Grande 

34 PORTO ALEGRE RS Porto Alegre 

35 PELOTAS RS Pelotas 

IA: 



PRINCIPAIS PORTOS FLUVIAIS E LACUSTRES 

NÚMERO UNIDADE 
DE DENOMINAÇÃO DA LOCALlZAÇAO 

ORDEM FEDERAÇÃO 
BACIA DO OIAPOQUE 

1 OIAPOQUE AP Rio Oiapoque 

BACIA AMAZÔNICA 

2 AL T AMI RA I VITÓRIA DO XI NGU PA Rio Xingu 
3 AMAPÁ AP Rio Amapá Grande 
4 BELÉM PA Rio Amazonas 
5 BELO MONTE PA Rio Xingu 
6 BOCA DO ACRE AM Rio Purus 
7 CACHOEIRA PORTEIRA PA Rio Trombetas 
8 CALÇOENE AP Rio Calçoene 
9 CARACARAi RR Rio Branco 

10 COARI AM Rio Solimões 

e 11 CRUZEIRO DO SUL AC Rio Juruá 
12 GUAJARÁ-MIRIM RO Rio Mamoré 
13 HUMAITÁ AM Rio Madeira 
14 ITAITUBA PA Rio Tapajós 
15 ITACOATIARA AM Rio Amazonas 
16 JACAREACANGA PA Rio Tapajós 
17 LARANJAL DO JARI AP Rio Jari 
18 MACA PÁ AP Rio Amazonas 
19 MANAUS AM Rio Negro 
20 MAZAGAO AP Rio Mazagão 
21 PARINTINS AM Rio Amazonas 
22 PORTO VELHO RO Rio Madeira 
23 RIO BRANCO AC Rio Acre 
24 SANTANA AP Rio Amazonas 
25 SANTARÉM PA Rio Amazonas 
26 TABATINGA AM Rio Solimões 
27 VILA DO CONDE PA Rio Pará 

BACIA TOCANTINS/ARAGUAIA 

28 ARAGUAíANA I REGISTRO DO ARAGUAIA MT/GO Rio Araguaia 

• 29 ARUANA GO Rio Araguaia 
30 BARRA DO GARÇAS GO Rio Araguaia 
31 BARREIRA DA CRUZ TO Rio Javaés (braço menor do Araguaia ) 
32 CONCEIÇAO DO ARAGUAIA PA Rio Araguaia 
33 COUTO MAGALHAES TO Rio Araguaia 
34 ESTREITO MA Rio Tocantins 
35 IMPERATRIZ MA Rio Tocantins 
36 MARABÁ PA Rio Tocantins 
37 MIRACEMA TO Rio Tocantins 
38 NOVA XAVANTINA MT Rio das Mortes 
39 SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA MT Rio Araguaia 
40 SAO GERALDO DO ARAGUAIA PA Rio Araguaia 
4 1 TUCURUí PA Rio Tocantins 
4 2 XAMBIOÁ TO Rio Araguaia 

BACIA DO PARNAíBA 

43 FLORIANO PI Rio Parnalba 
44 GUADALUPE PI Rio Parnaíba 
4 5 PARNAíBA PI Rio Parnaíba 
4 6 SANTA FILOMENA PI Rio Parnalba ~ 

47 TERESINA PI Rio Parnaíba , / 

' / 
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NÚMERO UNIDADE 
DE DENOMINAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO 

ORDEM FEDERAÇÃO 
BACIA DO SAO FRANCISCO 

48 IBOTIRAM3 BA Rio São Francisco 
49 JUAZEIRO BA São Francisco 
50 PETROLlNA PE São Francisco 
51 PIRAPORA MG São Francisco 

BACIA DO PARANÁ 

52 CHAVESLÂNDIA MG Rio Paranaíba 
53 ITURAMA MG Rio Grande 
54 PORTO BARRAGEM DE JUPIÁ MS Rio Paraná 
55 SÃO SIMÃO GO Rio Paranaíba 

BACIA DO PARAGUAI 

56 CÁCERES MT Rio Paraguai 
57 LADÁRIO MS Rio Paraguai 
58 PORTO MURTINHO MS Rio Paraguai 

BACIAS DO SUl/SUDESTE 

59 ESTRELA RS Rio Taquari / 

'/ 

• 
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ANEXO V 

SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

VIAS NAVEGÁVEIS INTERIORES 
EXTENSÃO 

BACIA / RIO TRECHO APROXIMADA 
(km) 

IRAr. IA no OlâP()()lJF 60 
Oiaooaue IClevelândia/Foz 60 

IBACIA âMâ7.ÔNICA 16.783 
lâhll"<> IPlácido de Castro/Fortaleza de Abunã 250 
Acre Brasiléia/Foz 796 
Amazonas IConfluência do Rio Negro/Foz 1.488 
Envira Novo Japão/Foz 216 
Guaporé IVila Bela da S.S.Trindade/Foz 1 .180 
laca ISão Pedro do Icó/Foz 105 

Ilpiranga/Foz 275 
urá IVila BitlencourtlFoz 721 

Jari Cachoeira Santo Antônio/Foz 110 
Javari lo .... do Javari-Mirim/Foz 510 
Juruá Taumaturgo/Foz 3 .120 
Juruena IFoz do Rio Arinos/Confluência com Teles Pires 440 
Ligação Hidroviária Belém-Macapá Hidrovia do Marajó 350 
Madeira Porto Velho/Foz 1 .060 
Mamoré IGuajara-Mirim/Confluência do Rio Guaporé 200 
Negro lçana/Foz 1.070 
Purus Manoel Urbano/Foz 1 .510 
Solimôes Benjamim ConstanUTabatinga/Conf. Rio Negro 1.622 
ITapajós IConfluência Juruena com o Teles Pires/Foz 755 
:Tarauacá ITarauacá/Foz 570 
TI les Pires Cachoeira da Rasteira/confluência com Juruena 235 
Xingu In .1 Monte/Foz 200 

IBACIA TOCANTINS I ARAGUAIA 3.105 
IAraauaia Barra do Garcas-Araaarcas/Foz 1.655 
ITocantins Cachoeira do Lageado/Foz 1 .450 

IBACIA DO PARNAíBA 1.176 
Parnaíba Alto Parnaiba-Santa FilomenalDEL T A 1.176 

LCIA DO S FRANCISCO 2.057 
São Francisco Piraoora/Paulo Afonso 1 .817 

Divisa Q ... hõa-Serqin"'-J\laqoas/Foz 240 
IRAr.IA nnpARAt:1UAI 1.672 
Cuiabá Porto Cercado/Foz 352 
Paraguai Cáceres/Foz do Apa 1 .320 

IRAr.IA DO PARANÁ 2.776 
Grande Reoresa Áaua Vermelha/Confluência com Rio 59 
Iguaçu São José dos Pinhais/Foz 1 .020 
Paraná Conf. Paranaíba-Grande/Represa de Itaipu 808 
Parana iba Itumbiara/Confluência com o Rio Grande 410 
Paranapanema Foz do Itararé/Foz 479 

IBACIA DO URUGUAI 800 
Uruauai Barra do Quarai/lraí 800 

) 

- TOTAL GERAL 28d?q 

2 V 
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ANEXO VI 

SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL 

A. NOMENCLATURA 

As siglas constantes na Relação Descritiva são os Indicadores de Localidades brasileiras 
para fins aeronáuticos distribuídos em cinco séries, a saber: 

- A série SBAAlSBZZ é reservada para indicar localidades servidas por Estação de 
Comunicações que executem o Serviço Fixo Aeronáutico, em todo o território 
nacional. 

e II - As séries SDAAlSDZZ. SNAAlSNZZ, SSAAlSSZZ e SWAAlSWZZ são reservadas às 
localidades não servidas por Estação de Comunicações que executem Serviço Fixo 
Aeronáutico . Para atribuição dos indicadores dessas séries são adotados os 
seguintes critérios : 

• 

1) - Série SDAAlSDZZ - destina-se a localidades situadas nos estados do Rio de 
Janeiro e São Paulo. 

2) - Série SNAAlSNZZ - destina-se a localidades situadas nos estados de Alagoas, 
Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Minas Gerais, Pará, Paraíba , 
Pernambuco. Piauí , Rio Grande do Norte e Sergipe. 

3) - Série SSAAlSSZZ - destina-se a localidades situadas nos estados de Mato Grosso 
do Sul , Paraná , Rio Grande do Sul e Santa Catarina. 

4) - Série S\NAAlSWZZ - destina-se a localidades situadas nos estados do Acre , 
Amazonas. Goiás . Mato Grosso, Rondônia Roraima. Tocantins. e no Distrito 
Federal . 

B. CLASSIFICAÇÃO / NOME 

A classificação dos aeródromos será feita pelo Poder Executivo . segundo critérios que 
avaliem e escalonem sua importância econômica em função das regiões , áreas ou 
atividades servidas pelos mesmos, ressalvados os interesses da Segurança Nacional. 

Os nomes dos aeródromos/aeroportos existentes só poderão ser modificados quando 
houver necessidade técn ica dessa alteração, por ato administrativo do Ministério da 
Aeronáutica . 1t 



ANEXO VI 

SUBSISTEMA AEROVIÁRIO NACIONAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA 

N° NOME DO AEROPORTO SIGLA LOCALIDADE UNIDADE 
DA 

FEDERAÇÃO 

1 Internacional Augusto Severo SBNT Eduardo Gomes RN 
2 Internacional de Boa Vista SBBV Boa Vista RR 
3 Internacional de Brasília SBBR Brasília DF 
4 Internacional de Campo Grande SBCG Campo Grande MS 
5 Internacional Cataratas SBFI Foz do Iguaçú PR 
6 Internacional de Congonhas SBSP São Paulo SP 
7 Internacional de Corumbá SBCR Corumbá MS 
8 Internacional de Cruzeiro do Sul SBCZ Cruzeiro do Sul AC 
9 Internacional Dois de Julho SBSV Sah-ador BA 
10 Internacional Eduardo Gomes SBEG Manaus AM 
1 1 Internacional Guararapes SBRF Recife PE 
12 Internacional Hercílio Luz SBFL Florianópolis SC 
13 Internacional de Macapá SBMQ Macapá AP 
14 Internacional Marechal Cunha Machado SBSL São Luis MA 
15 Internacional Marechal Rondon SBCY Cuabá MT 
16 Internacional Pinto Martins SBFZ Fortaleza CE 
17 Internacional de Ponta Porã SBPP Ponta Porã MS 
18 Internacional Presidente Médici SBRB Rio Branco AC 
19 Internacional do Rio de Janeiro SBGL Rio de Janeiro RJ 
20 Internacional Rubem Berta SBUG Uruguaia na RS 
21 Internacional Salgado Filho SBPA Porto Alegre RS 
22 Internacional de Santarém SBSN Santarém PA 
23 Internacional de São Paulo SBRG São Paulo SP 
24 Internacional de Tabatinga SBTT Tabatinga AM 
25 Internacional Tancredo Neves SBCF Belo Horizonte MG 
26 Internacional Val-de-Cães SBBE Belém PA 
27 Internacional de Viracopos SBKP Campinas SP 
28 Afonso Pena SBCT São José dos Pinhais PR 

• 29 Alcântara S CW Alcântara MA 
30 Alta Floresta SBAT Alta Floresta MT 
31 Altamira SBHT Altamira PA 

32 Araguaína SWGN Aragllaina TO 
33 Bacacheri SBBI Curitiba PR 
34 Barra do Garças SBBW Barra do Garças MT 
35 Bartolomeu Lizandro SBCP Campos RJ 
36 Base Aérea de Santos SBST Santos SP 
37 Campo dos Palmares SBMO Maceió AL 
38 Carajás SBCJ Parauapebas PA 
39 Caravelas SBCV Ca ra\"elas BA 
40 Cariri S QY Juazeiro do Norte CE 
41 Carolina SBCI Carolina MA 
42 Cascavel SBCA Casca\"el PR 
43 Comandante Gustavo Kraemer SBBG Bagé RS 
44 Dourados SSDO Dourados MS 
45 Fernando de Noronha SBFN Fernando de Noronha PE 
46 Goiabeiras SBVT Vitória ES 
47 Ilhéus SBIL Ilhéus BA 
48 Imperatriz SBIZ Imperatriz MA 

49 Jacarepaguá SBIR Rio de Janeiro RJ 
50 Joinville SBJV Joinúlle SC 
51 Júlio Cezar SBJC Belém PA -, 

52 Londrina SBLO Londrina YR ,./ 
.~ 



N° NOME DO AEROPORTO SIGLA LOCALIDADE 
UNIDADE 

DA 
FEDERAÇÃO 

53 Macaé SBME Macaé RJ 
54 Marabá SBM A Marabá PA 
55 Marte SBMT São Paulo SP 
56 Montes Claros SBMK Montes Claros MG 
57 Navegantes SBNF Na\"egantes SC 
58 Oiapoque SBOI Oiapoque AP 
59 Palmas SWPJ Palmas TO 
60 Pampulha SBBH Belo Horizonte MG 
61 Parnaíba SBPB Parnaíba PI 
62 Pelotas SBPK Pelotas RS 
63 Petrolina SBPL Petrolina PE 
64 Ponta Pelada SBMN Manaus AM 
65 Porto Nacional SBPN Porto Nacional TO 
66 Porto Seguro SBPS Porto Seguro BA 
67 Porto Velho SBPV Porto Velho RO 
68 Presidente Castro Pinto SBJP João Pessoa PB 
69 Presidente João Suassuna SBKG Campina Grande PB 
70 Santa Cruz SBSC Rio de Janeiro RJ 
71 Santa Genoveva SBGO Goiânia GO 
72 Santa Maria SBAR Aracaju SE 
73 Santa Maria SBSM Santa Maria RS 
74 Santos Dumont SBRJ Rio de Janeiro RJ 
75 São Gabriel da Cachoeira SBUA São Gabriel da Cachoei ra AM 
76 São José dos Campos SBSJ São José dos Campos SP 
77 Tefé SBTF Tefé AM 
78 Teresina SBTE Teresina PI 
79 Uberaba SBUR Uberaba MG 
80 Uberlândia SBUL Uberlândia M/ J 

~ 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.176-A, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o Projeto de 
Lei nO 1.176/95, as emendas apresentadas na Comissão de nOs. 1, 4, 8 e 14, 
aprovou parcialmente as de nOs. 5, 6, 7, 9, 11 e 13 e rejeitou as de nOs. 2, 3, 10 e 
12, nos termos do parecer do relator. 

Participaram da votação os seguintes Deputados: 
Newton Cardoso - Presidente, Marcelo Teixeira, Mauro 

Lopes e José Carlos Lacerda - Vice-Presidentes, Chico da Princesa, Cláudio 
Cajado, Duílio Pisaneschi, Jairo Azi, Paulo Gouvêa, Philemon Rodrigues, Alberto 
Goldman, Alberto Silva, Moreira Franco, Oscar Andrade, Agnaldo Timóteo, 
Alceste Almeida, Antônio Jorge, Davi Alves Silva, Francisco Silva, Hugo 
Lagranha, Jovair Arantes, Mário Negromonte, Leônidas Cristino, Paulo Feijó, 
Simão Sessim, Carlos Santana, João Cóser, Teima de Souza, Pedro Valadares e 
Antônio Brasil - titulares, e Eliseu Resende, Luiz Braga, Eurico Miranda, Jorge 
Wilson e Edson Ezequiel, suplentes. 
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WTON CARDOSO 
residente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.176-A, DE 1995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Estabelece os princípios e as 
diretrizes para o Sistema Nacional de 
Viação e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. O Sistema Nacional de Viação (SNV) é constituído pela 

infra-estrutura viária e a estrutura operacional dos diferentes meios de transporte de 

pessoas e bens, sob jurisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e será regido pelos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei , 

consoante o art. 21 , inciso XXI , da Constituição Federal. 

Art. 2°. Ficam aprovadas as relações constantes dos Anexos 

desta Lei , que descrevem os elementos físicos da infra-estrutura viária existente e 

planejada dos transportes aeroviário , aquaviário, ferroviário e rodoviário , que 

passam a compor o Sistema Federal de Viação, sob jurisdição da União, através 

dos Ministérios da Aeronáutica e dos Transportes, nas suas respectivas áreas de 

atuação, observadas também as atribuições do Ministério da Marinha , nos termos 

da Lei Complementar n° 69, de 1991 . 

Art. 3°. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios defin iráo 

igualmente, em legislações específicas, os elementos físicos da infra-estrutura e t 
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transportes que irão compor os Sistemas Estaduais e Municipais de Viação e o 

Sistema de Viação do Distrito Federal , de modo a integrá-los com o Sistema 

Federal de Viação, para formar o Sistema Nacional de Viação, em consonância com 

o disposto nesta Lei e demais legislações pertinentes. 

Dos Princípios Gerais 

Art. 4°. O Sistema Nacional de Viação objetiva essencialmente 

dotar o país de infra-estrutura viária adequada e garantir a operação racional e 

segura dos transportes de pessoas e bens, como instrumentos de promoção do 

desenvolvimento social e econômico e de integração nacional. 

§ 1° - Infra-estrutura viária adequada e a que propicia o 

atendimento à demanda, mediante operação racional e segura e, sem ferir o 

meio-ambiente, torna mínimo o custo total do transporte, aqu i entendido como a 

soma dos custos dos investimentos, da manutenção e da operação dos sistemas. 

§ 2° - Operação racional e segura é a que se caracteriza pela 

gerência eficiente das vias , dos terminais , dos equipamentos e dos ve ículos , 

objetivando tornar mínimos os custos operacionais , e consequentemente os fretes e 

as tarifas, e garantir a segurança e a confiabilidade do transporte. 

Art. 5°. O estabelecimento da infra-estrutura viana e os 

procedimentos operacionais serão regidos pelos seguintes princípios: 

, - preservação do meio-ambiente e redução dos nlvels de 

poluição sonora e de contaminação atmosférica , do solo e dos recursos hídricos; 

li - conservação de energia e redução dos danos sociais 

dos congestionamentos de tráfego; 

li' - prioridade para o deslocamento de pedestres e o transporte 

coletivo de passageiros, em sua superposição com o transporte individual e a 

circulação de mercadorias, particularmente nos centros urbanos. 

Art. 6°. As políticas de fretes , tarifas , preços e tributos relativos 

ao transporte e seus insumos serão formuladas em conformidade com os princípios 

estabelecidos nesta Lei e observarão o principio fundamental de que os usu~:z f 
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devem pagar pelos custos dos serviços que lhes sao prestados, em regime de 

eficiência. 

Art. 7°. É assegurada aos usuanos do Sistema Nacional de 

Viação liberdade de escolha na forma de locomoção, bem como do meio de 

transporte mais adequado às suas necessidades. 

Art. 8°. A administração da infra-estrutura viária e a operaçao 

dos transportes serão exercidas de forma descentralizada, promovendo-se sua 

transferência , sempre que possível , a outras entidades públicas, mediante regime 

de delegação, ou à iniciativa privada , mediante regime de concessão, permissão 

ou autorização, respeitadas as legislações pertinentes. 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

I) - Relativas à infra-estrutura viária 

Art. 9°. A implantação da infra-estrutura viária adequada buscará 

o aproveitamento das vantagens comparativas dos diferentes meios de transporte , 

em função da demanda de passageiros, dos fluxos e da natureza das cargas, 

promovendo-se sua integração física e a conjugação de suas operações de forma 

racional e segura. 

§ 1° - No cumprimento do que estabele o caput deste artigo, 

buscar-se-á a integração dos diferentes meios de transporte terrestre de massa e a 

utilização possível do transporte hidroviário de passageiros nos grandes centros 

urbanos. 

§ 2° - De forma coordenada, respeitadas as respectivas 

jurisdições, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios darão 

prioridade a seus programas de ação e investimentos relacionados com os 

Corredores Estratégicos de Exportação e Abastecimento , definidos nesta Lei como 

conjuntos de meios e facilidades , técnica e administrat ivamente articulados, 

destinados a responder com eficiência por fluxos expressIvos de 

ongens e destinos definidos, de modo a induzir o crescimento da 
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fortalecimento do mercado interno e maior participação brasileira no mercado 

internacional. 

Art. 10. O traçado das Vias, a localização dos terminais e as 

especificações técnicas objetivarão, essencialmente, o atendimento mais 

econômico da demanda de transporte , de modo a reduzir a participação dos fretes 

e dos custos portuários na composlçao final dos preços dos produtos de 

exportação e de consumo interno. 

Art. 11. A decisão de construir novos elementos da infra-estrutura 

de transportes , vias ou terminais, deverá ser precedida da elaboração de estudo 

de viabilidade econômica, que revele a prioridade do empreendimento, bem como 

da elaboração de projeto técnico que garanta a operação racional e segura do 

transporte . 

§ 1° - O estabelecimento das prioridades considerará 

precipuamente a conclusão de obras já iniciadas, mediante avaliação econômica 

do retorno dos investimentos complementares ou marginais. 

§ 2° - A construção de elemento da infra-estrutura viana que 

seja parte integrante de projetos multissetoriais de interesse econômico ou social 

terá sua prioridade definida pela viabilidade dos projetos em que se inseri r e seu 

custo coberto pelos recursos financeiros a eles destinados. 

Art. 12. Os investimentos públicos destinados à construção de 

novos elementos da infra-estrutura viária , além de atender aos requ isitos 

especificados no artigo anterior, dependerão de autorizações legislativas 

específicas, conferidas quando da aprovação das leis orçamentárias e de créditos 

suplementares. 

Art. 13. A União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, 

através de legislação própria , procurará fazer com que os usuári os paguem pelas 

despesas de reposição do patrimônio depreciado, de aumento de capacidade /J 
/ 

operacional e de produtividade, de absorção de novas tecnologias, bem co~ 
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manutenção e segurança da infra-estrutura viária existente, realizadas em regime 

de eficiência econômica. 

Parágrafo Único - Excetuam-se do disposto neste artigo as 

despesas relativas à infra-estrutura de projetos de transporte de massa em áreas 

urbanas e de outros projetos de relevante interesse social ou essenciais para a 

segurança nacional. 

11 - Relativas à Operação dos Transportes 

Art. 14. A operaçao dos diferentes meios de transporte sera 

exercida, sempre que possível , pela iniciativa privada, podendo: 

I - estar associada a contratos de concessão que também 

envolvam a construção ou o arrendamento e a exploração da infra-estrutura; 

11 - corresponder a contratos de concessao, permlssao ou 

autorização para a prestação de serviços de transporte , sem envolver 

responsabilidade sobre a administração da infra-estrutura. 

§ 1° - Independe de concessão, permlssao ou autorização o 

transporte de cargas pelo meio rodoviário . 

§ 2° - Independe de concessão ou perm issão o transporte : 

I - aquaviário de passageiros e cargas; 

11 - rodoviário , realizado por empresas de tur ismo, com a f inal idade 

de turismo; 

111 - de passageiros , sob regime de fretamento. 

Art. 15. Os valores reais dos fretes e tarifas est ipulados nos 

contratos de concessão, permissão e autorização deverão garantir serviços 

adequados e cobrir os custos da operação racional e segura , como definida no § 2° 

do art. 4° desta Lei. 

§ 1° No cumprimento dos contratos de concessão, perm issão 

ou autorização, referidos no inciso 11 do caput do artigo anterior, buscar-se-á a~ 
/ 

adoção dos menores custos operacionais e o uso da melhor alternat iva de traç~ 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



6 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de modo a transferir para os usuários os benefícios dos investimentos realizados na 

infra-estrutura viária . 

§ 2° Aos prestadores de serviços de transporte sera 

assegurado o ressarcimento , nas parcelas cabíveis , das despesas correspondentes 

a serviços deficitários, que venham a ser exigidos pelos poderes públicos. 

§ 3° - As tarifas dos serviços de transporte interurbano, 

interestadual e internacional de passageiros terão seus valores máxi mos fixados 

pelo poder concedente; 

§ 4° - As tarifas dos serviços de transporte urbano de 

passageiros terão seus valores fixados pelo poder concedente. 

§ 5° - Sem prejuízo do disposto no art. 230, § 2°, da 

Constituição Federal , os abatimentos tarifários e as isenções de pagamento, 

eventualmente concedidos nos serviços de transporte de passageiros , não poderão 

influir na tarifa , devendo constituir ônus de quem os imponha ou conceda. 

Art. 16. Os valores reais dos fretes e tarifas estipu lados nos 

contratos firmados com concessionários e arrendatários que exploram a 

infra-estrutura por eles construída ou arrendada e nela operam os transportes, 

deverão cobrir os custos da operação, manutenção, reposição do patrimônio e dos 

investimentos, de modo a preservar as características da infra-estrutura viária 

adequada e a operação racional e segura do transporte. 

SISTEMA FEDERAL DE VIAÇÃO 

Art. 17. O Sistema Federal de Viação abrange a malha arterial 

básica do Sistema Nacional de Viação, formada por eixos e terminais relevantes do 

ponto de vista da demanda de transporte , da integração nacional e das conexões 

internacionais. Compreende os subsistemas aeroviário, aquaviário, ferroviário e 

rodoviário , com suas respectivas estruturas operaciona is tecn icamente integradas. 

Art. 18. O Sistema Federal de Viação objetiva precipuamente: 

I - assegurar a unidade nacional e a integração regional ; ~ 
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11 - promover a integração física entre os sistemas vlanos 

estaduais e municipais e com os sistemas viários dos países limítrofes; 

111 - inserir-se no contexto mundial dos transportes de bens e 

pessoas, sob adequados procedimentos de concessão e autorização de serviço de 

transporte aéreo e de navegação; 

IV - responder pelos grandes fluxos de produção, promovendo a 

circulação mais econômica de bens ao longo dos corredores estratégicos de 

exportação e abastecimento, tornando-os competitivos no comércio exterior e 

contribuindo para a redução dos preços no mercado interno; 

V - promover meios e facilidades para o deslocamento de 

passageiros, no transporte internacional , inter-regional e interestadual. 

Art. 19. Compete aos Ministérios da Aeronáutica e dos 

Transportes, no âmbito das respectivas atribuições, observadas as atr ibu ições 

específicas do Ministério da Marinha, a administração do Sistema Federa l de 

Viação, compreendendo seu planejamento, construção, manutenção, operação e 

exploração, mediante: 

- atuação direta de órgãos e entidades que lhes são vinculados; 

11 - delegação aos Estados, ao Distri to Federal e aos Municíp ios, 

ou a outros órgãos e entidades do Governo Federal , que atuarão em seu nome; 

111 - concessão, permissão, autorização e arrendamento a 

empresas públicas e privadas, 

pertinente. 

em estrita obediência a legi slação federal 

§ 1° As delegações serao forma lizadas mediante conven lOS, 

sem descaracterizar as prerrogativas e o patrimônio da Un ião. 

§ 2° - Os Estados, o Distri to Federal e os Municípios poderão 

explorar a infra-estrutura delegada, diretamente ou mediante concessão, 

autorização e arrendamento à iniciativa privada , respeitada a legislação federal 

§ 3° - A Un ião poderá aplicar recu rsos f inance iros no Sistema 

Federal de Viação, qualquer que seja o reg ime de admini stração referido no caput / 

deste artigo, desde que tais recursos não se destinem a obras e serviçolZ 
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responsabilidade da outra parte, previstos nos instrumentos de delegação, 

concessão, autorização ou arrendamento. 

Art. 20. Ficam dispensadas as leis autorizativas para concessao 

e permissão, pela União, da exploração da infra-estrutura viária e da prestação de 

serviços de transporte , observado, em qualquer caso, o que dispõem as Leis nOs. 

8.987 e 9.074, de 1995. 

Art. 21. As relações descritivas dos elementos físicos que 

compõem o Sistema Federal de Viação, referidas no art. 2°, serão revistas e 

alteradas mediante autorização legislativa, fundamentada em critérios técnicos e 

nos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei . 

§ 1° - Excepcionalmente , acessos a propnos da União e 

segmentos de corredores estratégicos, como definidos no § 2° do art. go, poderão 

ser incluidos no Sistema Federal de Viação, mediante prév ia justificativa técnica e 

aprovação por decreto do Poder Executivo. 

§ 2° - Os componentes físicos do Sistema Federal de Viação 

ficam subordinados as especificações e normas técn icas formuladas pelos 

Ministérios competentes, sejam quais forem os regimes de administração em que 

se enquadrem. 

§ 3° - As localidades intermediárias mencionadas nas 

relações descritivas das rodovias e ferrovias planejadas não constituem pontos 

obrigatórios de passagem, mas sim indicadores genéricos de seus traçados, cujo 

estabelecimento definitivo dependerá de estudos técnicos e econômicos em 

consonância com os princípios e diretrizes desta Lei . 

SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL 

I - Infra-estrutura Rodoviária Federal 

Art. 22. Para efeito do cumprimento dos princípios e diretrizes ) 

estabelecidos nesta Lei , a infra-estrutura rodoviária federal será decompos~ 
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duas redes: a Rede Interestadual e Internacional de Estradas de Rodagem 

RINTER e a Rede Complementar de Rodovias Federais. 

§ 1° As rodovias ou trechos de rodovias integrantes da 

RINTER correspondem aos grandes eixos de integração inter-regional , 

interestadual e internacional e serão designadas pela nomenclatura BR-I , seguida 

de sua numeração específica. 

§ 2° - As rodovias federais integrantes da Rede Complementar 

correspondem às demais rodovias da infra-estrutura rodoviária federal e 

continuarão designadas pela nomenclatura BR-, seguida de sua numeração 

específica. 

§ 3° - O Anexo I apresenta a relação descritiva das rodovias 

que integram a RINTER, designadas BR-I , e o Anexo II relaciona todas as rodovias 

federais (RINTER + Rede Complementar). 

Art. 23. A RINTER será administrada pe lo Ministéri o dos 

Transportes, através do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem-DNER, 

podendo a administração de seus segmentos ser delegada a Estado ou ao Distrito 

Federal , ou concedida à iniciativa privada, nos termos do art. 19 desta Lei. 

Art. 24. As rodovias federais da Rede Complementar serão 

administradas pelo Ministério dos Transportes, através do DNER, preferencialmente 

sob a forma de delegação aos Estados, Distrito Federal e Mun icípios , segundo o 

princípio da descentralização e nos termos do art. 19 desta Lei , até que ocorra a 

transferência definitiva de sua jurisdição para os Estados, Distri to Federal e 

Municípios . 

§ 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, mediante 

doação, os trechos das rodovias federais integrantes da Rede Complementar para 

os Estados, Distrito Federal e Municípios. 

§ 2° - Até que haja anuência do Estado, Distrito Federal ou 

Município para a efetivação da respectiva transferência , a União administrará as 
/f 

rodovias da Rede Complementar, preservando as cond ições técn icas u 

infra-estrutura e assegurando a operação racional e segura do transporte . 
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Art. 25. Para cobrir custos de construção, aumento de 

capacidade, restauração e conservação, o Ministério dos Transportes, através do 

DNER, poderá conceder a exploração das rodovias federais à iniciativa privada , 

nos termos das Leis nOs. 8.987 e 9.074, de 1995. 

§ 1 ° - A exploração referida no caput deste artigo far -se-á 

mediante cobrança de pedágio, podendo abranger também outros 

empreendimentos e atividades comerciais associados ao tráfego da rodovia 

concedida, desde que tecnicamente aprovados pelo DNER e previstos no edital de 

licitação. 

§ 2° - A receita do pedágio será aplicada no melhoramento, 

conservação e segurança da rodovia em que for cobrado e nos trechos rodoviários 

que lhe dão acesso. 

Art. 26. O Estado, o Distrito Federal ou o Município poderá 

explorar a rodovia federal que lhe for delegada, diretamente, mediante cobrança de 

pedágio, ou através de concessão à iniciativa privada, substituindo neste caso o 

DNER, na qualidade de poder concedente, respeitados os dispositivos desta Lei e 

da legislação federal pertinente. 

Art. 27. Consoante o art. 13 desta Lei , a União, o Estado , o 

Distrito Federal ou o Município, através de legislação própria, procurará fazer com 

que os usuários paguem pelas despesas de melhoramentos, restauração, 

conservação e segurança de sua infra-estrutura rodoviária , realizadas em regime de 

eficiência econômica. 

11 - Operação dos Transportes Rodoviários 

Art. 28. Cabe à União, através do Ministério dos Transportes, 

explorar mediante permissão ou autorização os serviços de transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros. 

Parágrafo único - A fiscalização da prestação dos serViços, -trJ 
competência do Ministério dos Transportes, poderá ser descentra lizada me la 
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celebração de convênios com entidades da administração pública da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 29. As permissões e autorizações para prestação de serviços 

de transporte rodoviário de passageiros serão outorgadas ou prorrogadas nos 

termos desta Lei e da legislação federal pertinente. 

Parágrafo único - As permissões contratadas a partir desta Lei 

terão prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 15 anos, 

contado da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, a critério do 

poder concedente , nas condições estabelecidas no contrato . 

Art. 30. Para garantir a continuidade e a qualidade do 

atendimento aos usuários, a União poderá prorrogar, pelos mesmos prazos e 

condições estipulados no parágrafo único do artigo anterior, as permissões de 

prestação de serviços de transporte rodoviário de passageiros, alcançadas pelo art. 

42 da Lei n° 8.987 , de 1995, desde que requerido pelo permissionário, observada a 

necessidade de assinatura de novo contrato de permissão que contenha cláusula 

de renúncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem as Leis nOs. 8.987 e 

9.074, de 1995. 

Parágrafo único o requerimento de prorrogação pe lo 

permissionário deverá ser apresentado em até um ano, contado da data da 

publ icação desta Lei. 

SUBSISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL 

Art. 31. A infra-estrutura do Subsistema Ferroviário Federal 

compreende as vias férreas , os pátios e terminais , as oficinas de manutenção e 

demais elementos físicos de propriedade da Rede Ferroviária Federal S. A. -

RFFSA e de outras empresas sob controle societário da União, bem corno as 

concessão pela União. 
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Parágrafo único - o anexo 111 apresenta a relação descritiva das 

ferrovias existentes e planejadas que integram o Subsistema Ferroviário Federal. 

Art. 32. O Subsistema Ferroviário Federal será administrado pela 

União, através do Ministério dos Transportes, mediante: 

I - atuação direta da Rede Ferroviária Federa l S.A.- RFFSA, nas 

etapas de construção, manutenção, operação e exploração da malha ferroviária ; 

11 - delegação aos Estados, Distrito Federal e Municípios; 

111 - concessão a empresas públicas e privadas para construção, 

manutenção, operação e exploração de ferrovias ; 

IV - arrendamento a empresas públicas e privadas de segmentos e 

instalações da malha ferroviária , associado à sua concessão, para operação, 

manutenção e exploração. 

§ 1 ° - As delegações, as concessoes e os arrendamentos 

referidos neste artigo far-se-ão em obediência aos dispositivos desta Lei e da 

legislação federal pertinente. 

§ 2° - Os contratos de arrendamento associados à concessão 

da operação ferroviária restringir-se-ão aos ativos operacionais, def inidos como 

aqueles necessários à operação racional e segura do transporte . 

§ 3° - O contrato relativo à concessão referi da no IncIso 111 do 

caput deste artigo conterá prazo de duração, determinado em função do período 

estimado para amortização dos investimentos, podendo ser prorrogado, a critéri o do 

poder concedente. 

§ 4° O contrato relativo a concessao associada ao 

arrendamento, como referido no inciso IV deste art igo, terá prazo de duração de 

até 30 anos, contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado no 

máximo por igual período, a critério do poder concedente. 

Art. 33. Os contratos de concessao e arrendamento conterão 

obrigatoriamente cláusulas que assegurem a operação em tráfego mútuo, o direito ~ 
/ 

de passagem a outros operadores e a prioridade de circulação de tren7 dp 

passageiros. ~ 
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Art. 34. Os valores reais dos fretes estipulados nos contratos de 

concessão do transporte ferroviário deverão cobrir os custos da operação racional e 

segura, como definida no § 2° do art. 4°, bem como as despesas de conservação e 

reposição da via permanente, do material rodante e demais equipamentos, 

realizadas em regime de eficiência econômica . 

Art. 35. A RFFSA administrará seus ativos nao operacionais 

situados ao longo das linhas férreas que arrendar e fiscalizará o cumprimento dos 

contratos de arrendamento. 

Art. 36. Fica o Poder Executivo autorizado a doar, a Estado, 

Distrito Federal ou Município, desativar ou erradicar trechos ferroviários de tráfego 

inexpressivo, comprovadamente anti-econômicos, não passíveis de arrendamento 

ou concessão e sem relevância no contexto do Sistema Nacional de Viação, desde 

que demonstrada a existência de meio alternativo de atendimento à demanda de 

transporte de pessoas e bens. 

Art. 37. A Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU e a 

Empresa de Transportes Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB, transferirão 

para os Estados e Municípios a administração dos transportes ferroviários urbanos 

e metropolitanos de passageiros, conforme disposto na Lei n° 8.693, de 3 de agosto 

de 1993. 

Parágrafo único - Os concessionários arrendatários de linhas ou 

malhas da RFFSA e as novas sociedades sucessoras da CBTU , em cada Estado ou 

Município, referidas na Lei nO 8.693, de 1993, celebrarão acordos ou manterão os 

existentes entre a RFFSA e a CBTU , no que diz respeito ao tráfego mútuo e aos 

planos de investimentos, em áreas comuns, para garantir a cont inu idade e a ./1 

expansão dos serviços 

regiões metropolitanas. 
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SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

Art. 38. O Subsistema Aquaviário Federal é constituído pela 

parcela da infra-estrutura aquaviária nacional de interesse federal , sua estrutura 

operacional e sua estrutura técnico-normativa. 

§ 1° - A infra-estrutura aquaviária nacional de interesse federal 

compreende: 

I - Os portos e terminais marítimos, fluviais e lacustres constantes 

do Anexo IV desta Lei ; 

11 - O conjunto de facilidades, instalações e estruturas destinado à 

segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar, na 

área de responsabilidade do Ministério da Marinha; 

111 - As vias navegáveis interiores integrantes dos riOS e lagos 

federais , constantes do Anexo V desta Lei. 

§ 2° - A estrutura operacional é constitu ída pelo conjunto de 

órgãos, entidades e empresas públicas competentes e dos meios, at ividades e 

serviços necessários à operação e manutenção da infra-estrutura aquaviária 

federal. 

§ 3° - A estrutura técnico-normativa é const ituída pe lo conjunto 

de normas, instruções e procedimentos relativos ao planejamento, desenvolv imento, 

operação, exploração e manutenção da infra-estrutura aquaviária nacional , 

emanados da autoridade competente. 

Art. 39. As vias navegavels interiores constantes do Plano 

Nacional de Viação, aprovado pela Lei nO 5.917 , de 1973, não inclu ídas na 

infra-estrutura do Subsistema Aquaviário Federal estabelecida no artigo anterior, 

permanecerão sob administração federal até que haja anuência dos Estados em 

que se localizam, para efetivação da respectiva transferência de juri sd ição. 

Art. 40. Compete ao Ministério dos Transportes, observadas as I 

atribuições específicas do Ministério da Marinha, a administração do SUbsis:(,e 
/ 

Aquaviário Federal , conforme disposto no art. 19 desta Lei , med iante: ~ 
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I - atuação direta ou através de empresas sob controle societário 

da União; 

11 - delegação a Estados, Distrito Federal e Municípios; 

111 - concessão, autorização ou arrendamento a empresas públicas 

e privadas. 

Parágrafo único - Independentemente da forma de 

administração prevista no caput deste artigo, a exploração dos portos organ izados e 

de instalações portuárias atenderá ao disposto na Lei nO 8.630, de 1993. 

Art. 41. A autorização a que se refere o § 2° do art. 14 desta Lei , 

para os serviços de transporte aquaviário interior ao longo de rios e lagos não 

federais , será outorgada pela autoridade estadual . 

Art. 42. Sem prejuízo do disposto no § 3° do art. 19 desta Lei , as 

tarifas portuárias cobrirão, pelo menos, os custos da operação racional e segura e 

as despesas de manutenção e reposição das instalações e equ ipamentos, 

realizadas em regime de eficiência econômica. 

Art. 43. A prestação de serviço de transporte aquavlarlo sera 

exercida conforme o disposto no art. 14 desta Lei e na legislação federal pertinente 

e sob regime de eficiência e livre competição. 

Art. 44. As obras de manutenção, dragagem, sinal ização e 

balizamento das vias navegáveis interiores do Subsistema Aquaviário Federa l 

administradas diretamente pelo Ministério dos Transportes serão custeadas com 

recursos financeiros da União. 

Art. 45. As intervenções nas vias líquidas naturais deverão ser _; 
I 

programadas e executadas de modo a não impedir a navegação atual ou fut~ra~ 

dependem de autorização prévia do Ministério da Marinha. ~ 
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SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL 

Art. 46. O Subsistema Aeroviário Federal é constituído pela 

parcela da infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federal, sua estrutura 

operacional e sua estrutura técnico-normativa. 

§ 1° - A infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federal 

compreende a parcela da infra-estrutura aeronáutica , de conformidade com o 

estabelecido no Título III da Lei nO 7.565, de 19 de dezembro de 1986, Código 

Brasileiro de Aeronáutica, sob administração direta ou indireta da União, através do 

Ministério da Aeronáutica, abrangendo: 

I - os aeródromos públicos que atendam ou venham a atender ao 

tráfego aéreo civil , regular ou alternativo, doméstico e internacional no país e 

aqueles que sejam de interesse para integração e segurança nacional ; 

11 - o conjunto de facilidades , instalações e estruturas terrestres de 

proteção ao vôo e auxílio à navegação aérea; 

111 - o conjunto de aerovias, áreas termina is de tráfego aereo e 

demais divisões do espaço aéreo brasileiro, necessárias à operação regular e 

segura do tráfego aéreo. 

§ 2° - A estrutura operacional é constituída pelo conjunto de 

órgãos, entidades e empresas públicas componentes do Sistema de Aviação Civi l e 

dos meios, atividades e serviços necessários à operação e manutenção do 

Subsistema Aeroviário Federal. 

§ 3° - A estrutura técnico-normativa é constitu ida pelo conjunto 

de normas, instruções e procedimentos relat ivos ao planejamento, 

desenvolvimento, operaçao, exploração e manutenção da infra-estrutura 

aeronáutica nacional , emanados da autoridade aeronáutica competente. 

Art. 47. Os aeroportos componentes do Subsistema Aeroviário /) 

Federal , com as siglas que os caracterizam e suas local izações, encontram-s7 ny 

relação descritiva constante do Anexo VI desta Lei . ~ 
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Art. 48. Compete ao Ministério da Aeronáutica a admin istração do 

Subsistema Aeroviário Federal , podendo, no que couber, exercê-Ia segundo o 

disposto no art. 19 desta Lei . 

Parágrafo único - Fica o Ministério da Aeronáutica autorizado a 

transferir para Estados e Municípios a implantação, a administração, a operação, a 

manutenção e a exploração de aeródromos públicos, mediante convênio , de 

conformidade com esta Lei , com a Lei nO 8.399, de 1992, e com a legislação 

aeronáutica em vigor. 

Art. 49. Compete ao Ministério da Aeronáutica , na qual idade de 

poder concedente , outorgar concessões ou autorizações para prestação de 

serviços de transporte aéreo de passageiros e cargas em linhas domésticas e 

internacionais. 

Art. 50. Os recursos financeiros necessarlos à implantação e 

manutenção do Subsistema Aeroviário Federal deverão provir prioritariamente das 

contribuições dos usuários do transporte aéreo, mediante adequada política 

tarifária , cobrança de taxas aeroportuárias e arrendamento das instalações não 

operacionais dos aeroportos, observadas as Leis nOs 7.920, de 1989, e 8.399, de 

1992. 

SISTEMAS DE VIAÇÃO DO ESTADO, 

DO DISTRITO FEDERAL E DO MUNiCíPIO 

Art. 51. Os Sistemas de Viação dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios abrangem os diferentes meios de transporte e constituem parcelas 

do Sistema Nacional de Viação, com os objetivos principa is de: 

I - assegurar, respectivamente , a unidade do Estado, do Distrito 

Federal e do Município; 

11 - promover a integração do Estado e do Distrito Federal 

Sistema Federal de Viação e com as unidades da Federação lim ítrofes ; 
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111 - promover a integração do Município com os Sistemas Federal e 

Estadual de Viação e com os municípios limítrofes; 

IV - conectar, respectivamente , a capital do Estado às sedes dos 

Municípios que o compõem; a sede do Distrito Federal às suas regiões 

administrativas e a sede do Município a seus Distritos; 

V - promover a circulação econômica de bens e proporcionar 

meios e facilidades de locomoção coletiva de pessoas, ao longo de infra-estrutura 

viária adequada e mediante operação racional e segura do transporte intermunicipal 

e urbano. 

Art. 52. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão, 

em legislações próprias, os elementos físicos da infra-estrutura viária e os 

procedimentos operacionais de seus Sistemas de Viação, segundo os princípios e 

diretrizes estabelecidos nesta Lei , inclusive quanto às concessões, permissões e 

autorizações de serviços de transporte. 

Art. 53. Para a consecuçao do princípio de descentralização 

preconizado nesta Lei , o Estado, o Distrito Federal e o Mun icípio procurarão 

adequar sua estrutura administrativa para receber doações de segmentos da 

infra-estrutura viária federal e delegações de obras e serviços que lhes serão 

outorgadas pelo Poder Executivo Federal. 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 54. O Poder Executivo baixará normas bás icas para a 

prestação de serviços de transporte mediante a expedição de regulamentos que 

disciplinem: 

I - as relações dos 
. ,. 

conceSSlonanos, 

autorizatários entre si e com os órgãos concedentes; 

11 - os encargos dos órgãos concedentes, 

serviços e dos usuários; 
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111 - as normas de segurança a serem observadas na prestação dos 

serviços; 

IV - as sanções por descumprimento das disposições vigentes. 

Art. 55. Na prestação de serviços de transporte internacional 

serao observadas as disposições da presente Lei , os termos das concessões, 

permissões e autorizações e os Acordos, Convênios ou Convenções de que o Brasil 

seja signatário. 

Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 57. Ficam revogadas a Lei n° 5.917 , de 10 de setembro de 

1973; a Lei nO 6.261 , de 14 de novembro de 1975; a Lei nO 6.346 , de 6 de julho de 

1976; a Lei nO 6.406, de 21 de março de 1977; a Lei nO 6.504, de 13 de dezembro 

de 1977; a Lei nO 6.555, de 22 de agosto de 1978; a Lei n° 6.574, de 30 de 

novembro de 1978; a Lei n° 6.630, de 16 de abril de 1979; a Lei nO 6.648, de 16 de 

maio de 1979; a Lei nO 6.671 , de 4 de julho de 1979; a Lei n° 6.776, de 30 de abril 

de 1980; a Lei n° 6.933, de 13 de julho de 1981 ; a Lei n° 6.976, de 14 de dezembro 

de 1981 ; a Lei nO 7.003, de 24 de julho de 1982; a Lei nO 7.436, de 20 de 

dezembro de 1985; a Lei nO 7.581 , de 24 de dezembro de 1986; a Lei nO 9.060, de 

14 de julho de 1995; a Lei n° 9.078, de 11 de julho de 1995; e demais disposições 

em contrário . 

Sala da Comissão, em 27 de m o de 1996. 

~ 
eputado EWTON CARDOSO 

Presidente 

Dep ENDE 
Relator 
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ANEXOS I E II 
SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL RINTER e 

REDE COMPLEMENTAR 

a) Nomenclatura 

. De acordo com sua orientação geográfica, as rodovias federais, 
pertencentes à RI NTER ou à Rede Complementar, são classificadas 
nas seguintes categorias: 

- Rodovias Radiais: as que partem da Capital F ederal, em qualquer 
direção, para ligá-Ia à capital estadual ou a pontos periféricos 
importantes do País; 

- Rodovias Longitudinais: as que se orientam na direção geral norte-sul; 

- Rodovias Transversais: as que se orientam na direção geral 
leste-oeste; 

- Rodovias Diagonais: as que se orientam nas direções gerais 
nordeste-sudoeste e noroeste-sudeste; 

- Ligações: as rodovias que, partindo em qualquer direção e não se 
enquadrando nas categorias precedentes, liguem pontos importantes 
de duas ou mais rodovias federais, ou que permitam o acesso a 
instalações federais de importância, a pontos de fronteira ou aos 
principais portos marítimos, fluviais ou lacustres, terminais ferroviários 
ou aeroviários, constantes desta lei. 

. A designação de rodovia federal é assim caracterizada: 

- O símbolo inicial "BR-I" - indica rodovia federal pertencente à RINTER 
- O símbolo inicial "BR" indica rodovia federal pertencente à Rede 
Complementar 

Aos símbolos "BR" e BR-I" segue-se um número de três algarismos 
assim constituído: 

1- o primeiro algarismo, à esquerda, indica a categoria da rodovia, 
sendo: 

O lzero) - para as radiais; 
1 um) - para as longitudinais; 
2 dois) - para as transversais; . 
3(três) - para as dia~onais; e 
4{ quatro) - para as ligações. 

11- Os dois outros algarismos indicam a posiY.ão da rodovia 
relativamente à Capital Federal (Brasília) e aos limites extremos do 
Pais (N, S, L, O, NO, SO, NO e SD) ~ 

Quando uma rodovia da Rede Complementar se transferir pa~ ./ 
jurisdição estadual passa a receber a nomenclatura estadual. ~ 
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REDE INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - RINTER 

RELAÇÃO DESCRITIVA 

RODOVIA PONTOS DE PASSAGEM UNIDADES DA EXTENSÃO 
~-B-R--I--~~~~~~~~~~~~~~----~~~--~~ FEDERAÇÃO KM 

010 

020 

040 

050 

060 

070 

080 

101 

101 

Entr. cl BR 2261230(Estreito) - Açailândia - Belém MA/PA 

Brasília - Posse - Barreiras - Corrente - S. Raimundo Nonato - Picos - DF/GOIBAlPIICE 
Fortaleza 

Brasília - Três Marias - Belo Horizonte - Barbacena - Juiz de Fora - Três Rios DF/GOIMGIRJ 
- Rio de Janeiro 

Brasília - Cristalina - Catalão - Uberlândia - Uberaba - Div. MG/SP 

Brasília - Anápolis - Goiânia - Rio Verde - Jataí - Campo Grande (Entr. c/BR 
163) 

Brasília - Barra do Garças - Cuiabá - Cáceres - Front. Brasil/Bolívia 

Brasília - Umaçu (Ent. cl BR 153) 

Natal - João Pessoa - Recife - Maceió - Aracaju - Alagoinhas - Itabuna - São 
Mateus - Vitória - Campos - Niterói - Rio de Janeiro (Entr. Br 040/116) 

Ganlva - Osório 

DF/GOIMG 

DF/GO/MS 

DF/GO/MT 

DF/GO 

RN/PB/PEI ALISEI 
BAlES/RJ 

SC/RS 

715 

1.882 

1.177 

525 

834 

1.298 

1 5 1 

2.644 

565 
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116 Fortaleza - Russas - Jaguaribe - Salgueiro - Entr. c/ BR 316 

116 Feira de Santana - Vitória da Conquista - Teófilo Otoni - Muriaé - Leopoldina 

- Além Paraíba - Teresópolis - Entr. cIBR- 493 - Entr.clBR 040 - Rio de Ja-

neiro - Barra Mansa - Lorena - São Paulo - Registro - Curitiba - Lajes - Porto 

Alegre - Pelotas - Jaguarão. 

135 São Luiz - Peritoró (Entr.cIBR 316) 

135 Jerumenha - Bom Jesus - Corrente - Cristalândia do Piauí- Barreiras 

153 Marabá - Xambioá - Entr. c/ BR 226/153 (Wanderlândia) - Araguaína - Gu-
nlpi - Ceres - Goiânia - Itumbiara - Prata - Fnltal - São José do Rio Preto -
Ourinhos - Irati - União da Vitória - Porto União - Erechim - Passo Fundo 

156 Laranjal do Jari - Macapá - Calçoene - Oiapoque - Front.Brasil/Guiana 
Francesa 

158 Aragarças - Entr.c/BR 364 (Jataí) 

158 Entr.c/BR 282 - Iraí - Cmz Alta - Santa Maria 

163 Santarém - Cachimbo - Cuiabá - Rondonópolis - Campo Grande - Rio Bri-
Ihante - Dourados - Guaíra - Barracão - São Miguel D'Oeste 

174 Cáceres - Entr. c/BR 364 

174 Manaus - Caracaraí - Boa Vista - Front.Brasil/Venezuela 

1<>·.· .... .. , ..... , .... .. ./, <>,... :. / .. ::':. " . 

_._- . ._ ---------

CEIPBIPE 

BAlMGIRJ/SPIPRI 

SCIRS 

MA 

PIIBA 

PAlTO/GO/ 
MG/SPIPRlSCIRS 

AP 

GO 

SC/RS 

PA/MT/MS/PRlSC 

MT 

AMIRR 
.: .:. 

.'.: .. ::::;<: . .::.. «::::'} :::" . ..::,:: .... :.', .... :::>:': 

2 

646 

3.413 

229 

830 

3.093 

784 

294 

369 

3.356 

433 

1.005 

. : 

) 

1J 1 
L ' 
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222 Fortaleza - Piripiri CEIPI 

222 Entr. cl BR135 - Santa Inês - Entr. cl BR 010 (Açailândia) MA 

226 Entr. clBR 010/230 (Estreito) - Entr. clBR 153 (W anderlândia) MAffO 

230 Cabedelo - João Pessoa - Campina Grande - Patos - Cajazeiras - Lavras da PB/CEIPIlMAffOI 
Mangabeira - Picos - Floriano - Pastos Bons - Balsas - Carolina - Estreito - PAlAM 
Marabá - AItamira - Itaituba - Jacareacanga - Humaitá 

232 Recife - Arcoverde - Entr.clBR 116 (Salgueiro) - Entr.clBR 316 PE 
(Parnamirim) 

242 Entr.clBR 116 (Argoim) - Seabra - Ibotirama - Barreiras BA 

262 Vitória - Realeza - Belo Horizonte - Araxá - Uberaba - Frutal - Entr.cl BR ESIMG 
153 

262 Campo Grande - Aquidauana - Conlmbá MS 

277 Paranaguá - Curitiba - São Luiz do PUfllnã - Irati - Relógio -Laranjeiras do 
Sul - Cascavel - Foz do Iguaçú PR 

282 Florianópolis - Lajes - Joaçaba - São Miguel D'Oeste - Front.Brasill Argentina SC 
(Ponte si Rio Peperiguaçú) 

A 

285 Vacaria - Passo Fundo - Santo Angelo - São Borja RS 

290 Osório - Porto Alegre - São Gabriel - Alegrete - Unlguaiana RS 
. ..•...... .. ....... .'< .. 

/ ...<><. ••... ... ..•. ••.. .. •......••...........•. ... • •. 
. . 

•... o'. 

•. « •..••.. .. ) . ·LDZ.,.U • .... . :........ ..... . : . •. \< · ~:i::L? : • .... / .. ..... / .... "? .. , . 
. ". '., .. .. : .. . .:.>.. .. . . ... 

304 Natal - Lajes - Mossoró - Aracati - Boqueirão do Cesário RN/CE 

3 

425 

433 

70 

4.003 

549 

690 

1.129 

414 

721 

679 

554 

730 

412 

// 
\ .. 

) 

.PJ 
i. 
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316 Entr.cIBR 010 - Capanema - Peritoró - Teresina - Picos - Pamamirim PAlMNPIIPE 1.479 

317 Rio Branco - Xapuri - Brasiléia - Assis Brasil (Front. BrasillPení) AC 263 

319 Manaus - Careiro - Humaitá - Porto Velho AMlRO 866 

324 Capim Grosso - Feira de Santana - Salvador BA 265 

343 Luiz Correia - Parnaíba - Piripiri - Teresina - Floriano - Jerumenha PI 661 

364 Divisa GOIMG - (São Simão) - Jataí - Rondonópolis - Entr.cIBR 070 GOIMT 770 

364 Entr.cIBR 174 - Vilhena - Porto Velho - Abunã - Rio Branco - Sena Madu- MTIRO/AC 

reira - Feijó - CnlZeiro do Sul- Mâncio Lima - Front.BrasillPerú 1.944 

365 Divisa MG/GO - Chaveslândia - Ituiutaba - Entr.BR 050 (Uberlândia) MG 261 

373 Ponta Grossa - Relógio PR 99 

376 Ganlva - Curitiba - Ponta Grossa SCIPR 236 

381 São Mateus - Entr.c/BR 116 (Governador Valadares) - Belo Horizonte - MG/SP 1. 17 \ 

Betim - Pouso Alegre - Bragança Paulista - São Paulo 

392 Santa Maria (Entr.cIBR 158) - Rio Grande RS 353 

393 Além Paraíba - Três Rios - Volta Redonda - Entr.cIBR 116 RJ 194 
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401 Boa Vista - Nonnandia e acesso a Bonfim (Fronteira Brasil/Guiana) RR 200 

402 Entr. cIBR 135 - Parnaíba (BR 343) - Granja - Itapipoca - Umirim (BR 222) MA/PIICE 714 

407 Picos - Petrolina - Juazeiro - Capim Grosso PIIPEIBA 549 

425 Abunã - Guajará-Mirim RO 177 

428 Entr.cIBR 116 - Lagoa Grande - Entr.cIBR 324 (Petrolina) PE 193 

431 Entr. cIBR 153 - Porto Nacional - Palmas TO 139 

./ 
, , 

'--
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ANEXO 11 

RELAÇÃO DESCRITIVA DAS RODOVIAS DO SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL 
R1NTER + REDE COMPLEMENTAR 

BR~BR- RODOVIAS RADIAIS 

010 
020 
030 
040 
010 
010 
070 
oao 

B,..ffill.Pa,..lI~rolina-Porto F'.'h:G no Migue4 do GU8Iná-8e1ém 
8rMffill.Pos .. Barrei .... - S. Raimundo Nonato-Plcos.fortaleD 
B .... O~ontaIvAnia-CarinhanM-8rurnadcMJbaltaba-Campinho 
B,..nia-Tm Marias-8e1G Horizouts Barbacena Juiz de Fora-Tm Rios-Rio de Janeiro (Praça Maui) 
Bru(J~ristalina-UberllndiHJberaba-Ribeirlo Prwto-Campinas-sAo PauJo.Santos 
BruOia-Anílpolis4oilnia-Rio Verde JatII~po Grande.fro"bh" com Paraguai 
B .... nia-Jarag"'-Aragarças-CuiaW-Cáceres.front.ira com a Bollvia 
B .... niHJruaçú-Ent c/BR-158/2.42 (Ribeirlo Bonito)-Ent. BR-163 (Peixoto de Azevedo) 

RODOVIAS LONGITUDINAIS 

101 Touros-l.latlll-JoIo Pessoa-Rec:ife Maceió-Ar-=ajú.feira de Santana- ltabuna-5lo MatIIus-Vltória-Campos 
Niterói Rio de Ja .. iro-Manganltiba-Angra dos Reis-Caraguatatuba-Santos~uape-Antonina-Joinvil __ jal 

KM 

1.927 
2.047 
1.184 
1.169 
1.039 
1.268 
1.360 
1.136 

FlorianópoIis-Tubarão-Osório-SIo José do Norte-Rio Grande 4.553 
104 Macau-Pedro Avelino-Lajes-Carro Corá-LigaçAo-Santa Cna-Campina Grande-Caruaru-Maceió 714 
110 Areia Branca-Mossoró-Augusto S.ve~litDs-Monteiro.cNZeiro do Norde.te-PetrolAndia-PaulG Afonso 

Ribeira do Pombal- Alagoinhas-Ent. c/ BR 324 1.116 
116 Fortalezs Russas-Jaguaribe Salgueiro-Canudos.feira de Santana-Vitória da Conquista-Teófilo Otoni-Muriaé 

L.eopoldina-A1ém Paralba-Teresópolis- Ent. c/ BR 493-Enl c/BR 040-Rio de Janeiro-8arn Mansa-lorena SIo 
Paulo-Registro-Curitiba.J age-Porto Alegre-Pelotas-Jaguario 4.561 

120 Araçuaf-Capelinha4uanhies~bm.,~a Era-sAo Domingos da Prata-Ponte Nova..ubá-Cataguues-Leopol-
dina-Providéncia-Volta Grande Bom Jardim-Ponta do Fomo 978 

122 Chorozinh0(8R116)-sotonópo~uatu-Juazeiro do Nort&-Petrolina-Juazeiro-Urandi-Montes Claros 1.786 
135 SIo Lulz-Peritoró-Pastos Bons-8ertolinla Bom Jesus-Cona .. ts-Cristalindia do Piaui-Barreiras-Colientina 

Moutalvinia-Januária Moutes Claros-Curvelo-Cordisburgo Belo Horizonte 2.594 
148 P8tDs de Minas-Araxí Poços de Caldas-8ragança Paulista 706 
153 Marabá-Araguaína4urupt.ceres-Goilnia~biara-Prata.frutal-sAo José do Rio Preto-OuriMos~nrtHJn~ 

da Vltória-Porto UniAo-&ec:tlim-Pnso Fundo-Soledade ClIChoeira do Sul-Bagé Aceguá 3.1169 
154 ItumbianHbiiutaba-Campina Verde-l.l~ c/ BR153 454 
1116 Laranjal do Jari--Macapj-Calçoene Oiapoque-Fronteira c/ Guiana Francesa 791 
118 Marabá-Redençlo-Slo F6Iix do Araguaia-Xavantina-8arra do Garçn-Aragarças-Jata~anma/ba-Tnk Lagoas

P-.orama-Dracena-Presidente V8fiC •• lau-Porto Marconcl .. -Paranavaf-Campo Mourio-
Laranjeiras do Sul-Campo t~ral-Cruz Atta-Sama Maria-Rosario do Sul-Santana do Livramento 3.266 

163 Tenents PortlHlHtabnnga-Sio Migue4 D' Oesta BarrKio-Guaira-Oourados-Rio Brilham.-campo Grande 
Rondonópolis-CuiaW Cac:himbo-Sar1Drn-AlenqueroÓbidos-Tlrios.fronteira com Suriname 4.354 

174 Cáceras-ViIhena-Canumi-Manaua-Caracaral-8oa Vdta Front.ira com Venezuela 2.711 

210 
222 
226 

230 

232 
235 

242 
251 
259 
262 

215 

267 

272 
277 
280 
282 
283 

285 
287 
210 
293 

RODOVlASTRANSVERS~ 

Macapá.caracara~.front.ira c/ Col6mbia 
Forta"ze PlripirHt8pecuru-Mhim Santa lnh-AçailAndia-Dom Eliset.I-Marabá-Ent. c/Br 158 
NatIIl-Santa Cna-Curnis Novos-Augusto Severo-Pau dos Ferros-Jaguaribe-Cnlteús-Teresina-Presidente 
Dutra-Grajaú-Porto Franco-ent. c/ BR 153 
~elo..Jolo Pessoa.campina Grande-P8tDs-Cajazeiras~vru da Mangabeira-PIcos.floriano-Pastos 
Bons-8alsas-Carolina-és.ti.iIIo Marabá-Altlmira-bituba-Jacaraacanga-Humaitá-Ubrea-8enjamim Constam 
Recife-Arco Verde Salguei~amamirim 
Arac:ajú-Jeramoabo-Canudos-Juazei~etroIina-Remanso-Caracol-Bom Jesus-A1to Pama/ba-Araguacema 
Cachimbo 
SIo Roque S .. bnHbotirama-8arreiras-Parana SIo F .. ix do Araguaia-Vale do Xlngú-Porto Artur (BR 163) 
Ilheús-Pontal-8uerarema-Camac:an-Salinas-Montes Claros..unal-8rasllia-Cares-Xavantina-Cuiabá 
JoAo Neiva (BR 101) -Governador Valadares4uanhães-5erro-Gouvéia-CurveJo.félixlãndia (BR 040) 
Vrtória-Realeza-8eIo-Horiz.OiclE Araú-Uberaba.f rutal«:ém-Tm Lagoas-Campo G ..... lde .\quidauana-Porto 
Esperança-Corumbá 
Munaé Barbacena-São Joio dei Rei~vras-8oa Esperança-Canno do Rio Claro-Slo Sebastilo do Paraiso-
8ebedou~ José do Rio Preto 
Leopoldina-Juiz de Fora-Caumbú-Poços de Caldas-Antraquara-Uns-Pruidente Venceslau-Rio Brilhante
Porto Murtinho 
SIo Paulo-Soroc:aba-lbaiti-Campo Mourlo-Goio ~....ouaira 
Paranaguá.curiti~rati-Relógio-laranjeiras do Sul-Cascavel-Foz do Iguaçu 
sao Francisco do Sul..Joinville-Porto Un~SIo Lourenço do OestB-8arracio-Oionisio Cerqueira 
FlGrianópoIis~~aba-Uo Miguel D' Oeste Ponte sobre o rio Peperiguaçu (Fronteira com Argentina) 
Campos Novos (BR 282)-Campizal-Conc:órdia-seara.cha~ Carios-Palmillo Monda~piranga
Fronteira com a ArgentiNI 
Araranguá-JacÍNtlO Machado-Tnnbé Bem Jesus-Vacaria-Passo Fundo-Santo Ângelo- &lo Borja 
Moute .. egro-Sama Cna do Sul-Rinclo dos Cabrais-Santa Maria-Santiago-Slo Borja 
Osório-Porto Alegre SIo Gabriel-Alegreta-Uruguauiana 
Pelotas-8agé-Santana do LivrarMnto-Quaral-Uruguaiana 

2.492 
1.801 

1.780 

4.M2 
541 

2.011 
2.31. 
2.513 

709 

2.294 

907 

1.936 
894 
721 
617 
679 

366 
710 
541 

~~ 
.~ 
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~ 
307 

318 

317 
319 
324 

352 
364 
311 3. 
311 
313 
364 

3111 
317 
319 

373 
374 
378 
377 
381 

313 

311 
3S2 
393 

401 
402 
403 
404 
4011 

406 
407 

408 
409 
410 
411 
412 
413 
414 
415 
417 
418 
41i 
420 

421 
422 
423 
424 
4211 
426 
427 
428 

2 

RODOVlASOIAOONAIS 

Boqueirilo do Cesário-Aracati-Mossoró-Ujes-Natal 423 
MaNChai TllUmllturgo-Por1D Valter~ruzeiro do SuI-8enj.min Constllnt~rom.ira com 
Venezue&. 1.195 
BeI6m- Capr ••• PertlDró-Teruina-Picos-P.mami~brobó-Florest&: PMroIlndia-P • .".. 
radostndtos.MKlió 
UbrM BocI do Acre-Rio Bralico-Xapuri-8rulléia- Anis Brasil 
Manaua.car.i""""umaitlll Porto Velho 

2.Ot3 
il2 
U7 

BaIsu(BR-230~lbetro Oonçal\a 510 Rainutdo Nonato (BR-G20~emanso (BR-23I)-JacoOina
Feini de s.ntan.a.tv.dor 
Bala •• -aom Jaus-Xique-Xlque Seabra.Jequi6-Ubaitaba 
Car1nhanha<.ptnou-8alinas-Anlçua1-T eófilo Otoni-Unhll,.. 
L.aria CeM reia Plripiri-T ..... ina-F1oriano BlrtoIlnia 

1.221 
1.143 

715 
761 

Anlcaju-Entr. clBR-101~picu~lindlrw-Mlnlo Novo-Subla Bom J ..... da Lapa-Santa 
Maria da VItória~rT'entina-Poue(BR-G20, 
GoiIn~pameri-Patos de MInas-Abl.1á Pitangui-P.rá de Minas 
Crtst.lirw-Patos de MInas-fonnigH..avru~ruzOia-Cax .... bu-Vidinha<ngenheiro Puaos 
Belo HorizantIe-Muria' Campos-slo Joio da Barra 
Mineiros~oxim-Corumbá 
Pab • -Piancll 810 José do BellTlOI.llrEntr. clBR-232 
Baia de SullU Anl6nio(Por1D)-A1to da Bandeira 
Limeira~rut&:l-Campina Verde-S1o Simio-Jatal-Rondonópolis-Cuiabá-Hovo Diamantino- · 
Ent.MT -170-Campo Novo do P • ...a.- Sapez.al- Comodoro-Vilhena Por1D Velho-AbunI-Rio Branco
..... M.tureira-F~ T.,.. ...... Cruzeiro do Sm- MAndo -uma- (From.iracJPeru) 
Moi .... Claros-Pirapora-Patos de Minu-Patrocinio-Uberilnd~ba-ChavallndiH)ivisa MGtGO 
Santa Cruz Cabrália-Coroa Vermelha -Por1o Seguro-Araçual-Oiamantina-Gouveia 
Oliveira-Campo Belo Boa Eaperança~ampos Gerais-Alf.nas-8ernnia-Caconde-Pirassunung.
Ounnao.~m-.I~ia do Sul~po MourAo-CascaveI 
Lirneira-ttapetinga-Apial-Pont&: Groua-T ris PinheiroH= rancisco Bettrao-8amlclo 
P,..ident&: Vences6au-Ourinhos-Avaré BoituYa-Slo Paulo 
Dourados-P.ranaval-Maringá-Apucarana-Pont&: Grosu-Slo luiz do Purun6-C:uritiba-Garuv. (BR-101) 
Carazinho-Santa Bartlera-Cruz Alta Santiago-Alegree...Quaral 
SIo MatIBua-Nova VeMeia-Ba1Tll de SIo Fra . I de Minas..oivino das Laran-
jeinls4ovemador Valad.,..~patinga Bllo HorizoiltE Betim-Pouso AIeg....aragança Paulista-Uo 
Palio 
Connlheiro Lata." 810 Joio Del Rei Caxambu-VIdinhHt&:jubá Campos do Jordlo-Pindamonhangaba
Ubatuba 
SIo MIgwI D'OestiMraf-CaraziMo Soledllde-Por1o Alegre 
Rio Grande (POf1D)-PeIoCu-santa Maria-TupancirwtA-Santlo Ângelo-fronteira cJ a Argentina 
cachoeirodo It&:pemirim~pe~ Paralbe-Tr6s Rios-Volta Redonda-Entr. cJ BR -115 

UOAÇOES 

1.246 
790 
163 
437 
"I 
211 
10 

4.099 
873 
738 

1.242 
MS 
570 
133 
116 

1.171 

612 
543 
717 
441 

Boa Vista-from.ira cI Guiana 181 
Entr. cI BR -135 - Pamalba(BR-343)-GrMja.ftapipoc..umirim (BR-222) 714 
ArKaÚ-8obra...cm.ú. (BR-226, 333 
Piripiri-Crataú.-Novo Orienta-Catarinll~ 413 
Mossoró-Jucuri-Mulungu-Apodl~ú-Slo Francisco do OestE Pau dos Ferros-Rafael Fernandes 
José da Penha-Uir.una-Antilnor Nevaria Marizópolis(BR-230) 260 
Macei-Jand.tra-Jolo CAmara-Nat&:1 183 
Plripiri-SAo Miguel do Tapuio-Pimel1 .. iras-Boc.ina-Picos-PetroIina-Juazeiro-Rui BarbosiHra-
maia·Co .. tMldas do SI .. core 8ussuararw(BR-G30)-Anagé(BR-116) 1.466 
Campina G •• lde Rech 1i7 
Feijó-Santa Rosa 152 
Ribeira do Pombal-Tucano 33 
Entr. cJ BR-307 - Elvira 85 
F.rinha-&.mé Monteiro 147 
Entr. cI BR-307-Caxin(Estirilo do Equador) 40 
PoranpIú-NiquelAndia-Anápolis 440 
..... ~buna-Vitória d. Conquista 2011 
Afuá-AnajásPonta de Pedra. 235 
earavelas-Nanuque-Carios Chagas-Teófilo Otoni 309 
Rio Verde de Mato Grosso .\quidauarw-Jardim 314 
Po;uca(BR-110)-santo Amaro-Slo Roque- Naz.ará..l..aieutuipe Jequiriçá-Ubaira-Santa ln6s~uara 
Jaguaquara-Ent. cJ BR-116 336 

~-A1to Candelas-Guajará-Mirim 
Entr. clBR-230-Tucurul 
Caruarú-Garanhús-Paulo Afonso-Juazeiro 
Arocov.rde-4aranhú.-Maceió 
AbunI-OUlifará-Mirirn 
Entr. clBR-230-Santana dos Gailo ... -PrinCl e Isabel- Entr.cJBR-232 
Curnris Novos-Pombal 

328 
116 

549 
253 
177 
181 
118 .. 

_ --7 

Cabrobó (BR -116}-Petrotina 1'~ 



429 
430 
431 
443 
"1 
412 
413 
414 
411 
4R 
417 
4A 

"' 410 
411 
412 
413 
414 
46' 
416 
467 
411 
419 
470 

471 
472 
473 
474 
47' 
476 
4n 
478 
471 
480 
481 
482 

483 
414 
4U 
416 
487 
481 
489 
410 
491 

492 

493 
494 

• 495 
496 
497 
498 
499 

Ji-Paraná (BR-314)-Costa Marqua (Rio GUlporé) 
BalrTeira-Santana-Bom JII5U$ da Lapa-Caetitá 
Ent. cJ BR -153-Porto Nacional-P almas 
Paranaibll~"i~Ut-Ent. cJ BR~ 
Boc:aiUva (BR-135)4oYem.dor ValacUirws 
Rio Verde-fUnbiar. TupllCigUlnHJberlAndia-Araxá 
Ent. clBR 287-Uje-doCaxiM do SuI-A.atiilga-Torres
Porto EsperMÇa-forta Coimbra (Frontaira com a Bollva) 
UberlAndilK:ampo F~""" 
NhMd .. ra Uo José do Rio P.wtc MMAo 
Cristalinll-GoiAnia 
eonnlheiro Pene-TarumirinHapu-&rt.. clBR-381 
Poços de caldas-Lo,... (BR-116~bucabll (BR-101) 
cambuquira-lAmbllri-SAo Lourenço 
ltuiuta~u~rama 
Faboelilio-Perdiz.es-Ent. clBR-262 
Dourados Ponta Porl 
ltuiutaba-Prata-Oberaba-Ent. clBR-146 
Garpnta VIÚVa Graça (BR-116)-santa Cruz (BR-101) 
Ap41C ..... ~alporl-Pitanga-GUlrapuava-UniAo da Vitória-Porto UniAo 
Porto Mend .. -Toledo-Cascavel 
P. das Miss6es (BR-1A)-C. BicllÇOoC. Novo-T. Pauos-FiOi.btira com a Argentiraa Porto Meira-Foz do Iguaçú-Parque Nacional 
Navagantes~jal-Blumenau-Curitibllnos~mpos Novos~ VenneIha-Nova Prata-McHltenegro SIlo Jerórlimo-Camaqui (BR-116) 
Sold._ Santa Cruz do Sul-Encruzilhada do Sul-Canguçu-Pelotas-Chul F. Westphalen-T. Passos-5. Rosa-P. Luc:ena-P. Xavier-5. Borja~ui-UNguaiaraa-8. QUlral SIlo Gabriel(BR-290)-Bagé (BR-293)-Aceguá-Herval-Ent. cJ BR-471 
Aimo .... 4panema-Garatinga 
Uge-Tubllrao 
Apial-Curitiba-Lapa-51o Mateus-Porto Unilo 
Canoinhas-Papanduva-B1umenau 
Limeira-Sorocabe-Registro-CanaMia 
Januária-Arinos-8rasRia 
Pato Branco-Ent. cJ Br-280 SIlo Lourenço do Oeste-Xanxeri-Chapecó-Erechim Cruz AIta-Arroio do Tigra-Sobradinho-Ent. cJ BR-287 (Rincio dos Cabrais) Safra (BR-101)-Cachoeiro do Itapemirim.Jerórlimo Monteiro-GUlÇUI-carangola.fervedouro (BR-116)Vçon Piranga-ConseIheiro Lata .. (BR-G40 e BR-383) 
ltumbiara-Paranalba 
Coa.tina~uaçu-Afonso CUiudio-GUlÇUI-SIo José do Calçado Bom J .. us do ItabapoanHtaperuna Em. cJ BR-116-Parque Nacional das Agulhas Negras-Va" dos Lirios-Garganta do Registro (BR-3S4) ltajal-Brvsque-Vldal Ramoa-8om Rwro (BR-282) 
Porto Felicidade (BR-163)-Pontal do Tig,...campo Mourao-Ponta Grossa Em. cJ BR-116-santuário Nacional de Aparecida 
PUlCfo<nt. cJ BR-101 
campo Alegre (BR-G50)-tpameri-Caldas Novas-Morrillhos (BR-153) 
SIlo Sebastilo do Paralso (BR-2U) MOClta Santo de Minas-Arceburgo-Guaxupé-Alfenas-VarginhaEm. cJ BR-381 
Morro do Coco (BR-101~rdoso MoNtra (BR-356)-SAo Fid6lis-Cordeiro-Nova Friburgo--Bom Suc .. so Sobradinho (BR-116)-Pos .. (BR-G40)-pedro do Rio (BR-G40)-Avelar-Maçambará (BR-393) Manilha (BR-101)-Mag&-Ent. cJ BR-G40 
Ent. cJ BR-262-Oivinópolis-Slo Joio dei Rei-AndrelAndia-Volta Redonda-Angra dos Reis TerMÓpoIis-bipava (BR-G40) 
Pirapora-Corinto 
UberlAndia-e.mpina Verde-lturarna-Porto A~stro-Ent. cJ BR-158 
Monta Pascoal<nt. cJ BR-101 
Em. cJ BR-G40-Cabengú 

386 
391 
139 
187 
381 
525 
332 
71 

1.0 
218 
20t 
147 
409 
83 

110 
110 
128 
370 

31 
429 
114 
132 
29 

8Z2 
647 
661 
393 
167 
223 
395 
212 
320 
3a8 
276 
168 

436 
332 
339 

35 
179 
648 

2 
52 

186 

273 

390 
47 

512 
30 

137 
353 

14 

3 

-
~/ 
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ANEXO 111 

SISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL 

NOMENCLATURA 

• De acordo com sua função, as ferrovias são classificadas em: 

- Tronco: ferrovia que, por sua diretriz, promove a estruturação do sistema, funcionando 
como elemento de agregação dos trechos que lhe são complementares; 

- Ligação: ferrovia que liga duas ou mais ferrovias; 

- Ramal : ferrovia que une um ponto qualquer a sua ferrovia-tronco, a de ligação, a 
isolada ou a outro ramal; 

- Isolada: ferrovia que não se liga a qualquer outra ferrovia. 

• A designação da ferrovia do Sistema Ferroviário Nacional é assim caracterizada: 

- A sigla inicial , composta de duas letras, indica a função da ferrovia no sistema, sendo: 
FT - Ferrovia Tronco, FL - Ferrovia de Ligação, RF - Ramal Ferroviário; e FI - Ferrovia 
Isolada . 

• 
- A sigla inicial , separada por um hífen, segue-se um número de três algarismos, assim 

constituído: 

- o primeiro algarismo à esquerda indica a orientação predominante da ferrovia, 
sendo: 

1 (um) - predominantemente longitudinal; 

2 (dois) - predominantemente transversal. 

11 - Os dois outros algarismos indicam a posição relativa da ferrovia, iniciando-se com 
numeração em ordem crescente seqüencial , em ordinal, de leste para oeste, para 
ferrovias longitudinais, e de norte para sul para ferrovias transversais; 

111 - Os ramais ferroviários têm o mesmo número da ferrovia para qual convergem, 
acrescido de um algarismo ordinal de ordenação, precedido por um ponto. O 
algarismo de ordenação tem sua origem de numeração: 

Para as ferrovias longitudinais: ramal mais ao norte; 
Para as ferrovias transversais: ramal mais a oeste. 

, 

.. 
~ .J 



I ~ __ • _ ________________ . _______ -.. _ ________ -.--:ANEXO 111 _______ , ________________ -1: 

t--_ .. --- .------.. ----.. --------.- .... SUBSISTEMA FERROVIÁRIO t! EDERAL I 

------------------._-----------~ 
RELAÇÃO DESCRITIVA 

EXTENSAO (kn1) IDENTI· 
FICAÇÃO ~NTOS DE PASSAGEM U.F. EM PLANE- OBSERVACÕES 

.. .... .. ..... .. .. ...... ..... . .. ........ ... . . .... . 

FT-100 

FT-110 

FT-120 

FT-130 

FT-150 

FT-160 

FT-170 

1.0 
FT-21 O 

FT-220 

FT-2<40 

.... I-PIIulll C-lc8ntl-ltebeiana..Jorge llns-Prazent&-lourenço de RNlPBlPEI 
AlbuaUIKQue-~-AnIc:aiu-Slo Fral'lCi5c»-Mapel&-Selvlldor AlISEIBA 

\116r111-Cechoeiro do Itepemirlm-Campo6-V15COOde de ltaborlll-Slo ES/RJ 
BentcHMIrlO de .... ué-Praie FonnDM (RJ) 

Pllrangebe - Plquet carneiro - ArTojedo - IngezeiI1Is - S.lgueiro

Pet'''.-Juazeiro..Senhor do Bonfim-SIo Francisco 

Belo Hoitzonte(Ferrugem)-lblrlé-Jecellbe-Seudade-Bamt .... nsa
BaITll do PiI'III-Jepert-Briumar-Sepellbe 

CElPEIBA 

MGIRJ 

BraIIiII- ROllcedor NCMl-Anlguarl/ Perequê- Areeis- Pieçaguera- DF/GOIMG/ 

Conceiçaozinha SP 

Plnhatzlnho-lNIIranas - Desvio Rlbes - Eng" BIIIy -Mafra- SPIPR/SC/ 

lIIges Jllbo1lc8be-Roce S.Ies-Corvo-Generalluz RS 

Açall6ndia- Imperatriz- Estreito- Colinas doTocentlns· Poranglltu- MArTO/GO 
ISenador caneclo-l.eopoIdo BuIhOe&-Roncedor No\Io 

S.ntarem-Culllbé PAIMT 

510 lul&-AllO&-Cl1Iteús-Plquet cameiro-ArrojIIdo-Souza-Habeiana MAIPIICEI 

PB 

PAlMA 

- Porto Velho - CUlllbé - Alo Araguaia - Ubertlndia ROIMTIMGI 

- JWguarl - Celso 8ueno-PIItroclnlo-lblll-Garças de Minas- ES 

DMn6po1s - Azurta- B.Hc:MtzOl,te- Hoi1o FIonIstaI-CepUo 
Eduardo-Pedreil1l do Rio das VeJha&.Gongo Soco-Co&ta Lacerde
..-- EIa-Oesembergador Drumond-Km 1 ~ Tuberlo 

TRAFEGO JACA 

1.553 

656 

981 

556 

<432 

960 

290 

1.385 

900 

1.440 

3<42 Plan. :FelTOll. T ransnorOeslina-lngazeil'lls-Selguelrt>-Petrolina 

Superposiçlo FT-21 O • Piquet cameiro-Anojado(157km) 

Superposiçlo FT-250 - Perequê-Conceiçlozinha (2<4 km) 

Superposiçao Fl-1<49 - Areeis-Piaçaguere (<4 km) 

Superposiçlo FT-270 - Desvio Rlbes-Eng" BIIIy (62 km) 

1.5<43 Pllln.:Ferrovia Nort&-Sul- Impel'lltrtz-Senador canedo 

2.000 Fenonorte 

179 Plan.:Cl'IIteus-Piquet carneiro (179km) 

Superpo&içao FT -120 - Piquet cameiro-Arrojlldo (157 km) 

2.738 Plan.: Ferrovia Norte do Brasil S/A - FetTOIlCIIte -

Porto VeIho-Culllbé-Ubertlndia 

Superposiçlo Fl-113 -B.Horizonte-CepUo Eduardo (19 km) 

FT-250 - Alo Antguaia - AperllClda do Tllboado - DIvisa MS/SP- MTIMSiSf>, .• _ _ . 24 . __ .!IOl . -f>tIIn:Alo AlaguaJe-DIvisa MSISP-Ferrot'lOfle 
Superposlç6o FT -15O-Perequê-Conceiçaozinha(2<4 km) 
SuperposiçIo Fl-1<49-AreeJ&..Pillçaguera (<4 km) 

FT-260 

FT-270 

FT-290 

- Perequê~I5-PlaÇIIguera-C0ncetç6ozinha 

Corumbé- Agente lnocitnclo- Indubnlsll- Bauru 

.... l1ICIIju-Dourado&-Gualra-Ca&CIMtJ.Guarapuaw-Eng" Gutianez

TlbegI-DesvIo Rlbll&-Eng" BIIIy-AI1Iucárill-Plnhais-Pllranagué 

s.nta ROA-Sento Angeto-cruz AIta-Senta .... riII- Dllermendo de 
Agulllr-Cecequl-Slo Gabriel-Slo Sebestl6o-8eslJlo-Plllatas.OuInta
.. " Seçto de Barre-R1o Grande 

Urugueiana- Alegrale- Entroncamento- Cecequl- Dllermendo de 
Aguiar- CAnaberro- Senta .... riII- Generelluz-Porto Alegre 

MS/SP 1.299 

MS/PR <C87 

RS 913 

RS 686 

:::" ":::: . ':::;; :::::: :::;;;;:::::::: :::: ;; :FERROVIAS DE:LIOAO&O ::: ::::::::::: ::::::: .;: :::: :: ... ............ :::.:::- .:;; .::.:: ':: ': :.:::: .. ; 

1n-111 

Fl-113 

Fl-11<4 

Fl-116 

1FL-117 

iFL-119 

iFL-121 

Senhor do Bonftm..AntOnlo Gonçel\les-leçu BA 

Mllpele-llIÇU-Monte Azul-Cori1to-Sete lagoII&-CepUo Eduardo- BAIMG 
Belo Hortzonte 

Miguel Bumlllr-Ponte Nova-Recreio t.tG 

General carneiro Sebere-EsperIInçe-Or.Joequlm Murtlnho t.tG 

.... be-Dr.Joequlm MUltlnho-Col_ .... o l8fIIlllte-AntOnlo CAno. t.tG/RJ 
tT ... RIM Pllralbe do &H-8erTII do PInII 

PIInIIt. do SlII-Got ."AIdoI Por1II .... per! RJ 

DMnópnII UI: III Eng- BMmg MG 

n-123 G.rça de ~ Bl-:JIg-&na ....... 

l!iFt..:::.:-1~26::.....-c1 Ena":!!II...! .... TrIs 

22 

1.62<4 

389 

112 

178 

73<4 Plan. :Estrada de Ferro ParaM Oe&te S/A-Fenoesle 
Dourado&-Gualra-Cascevel-Guarapuavll (643 km) 
.... l1ICIIju-DouI1ldo& (91 km) 

Superposiçlo FT -160 - Desvio RIbII&-Eng" BIIIy (62 km) 

Superposlç6o FT -290 - s.nta .... riII-Cecequl (113 km) 

Superposiçlo FT -280 - s.nta .... rill-Cecequl (113 km) 

•• •• • ••• • • ••• •••• • • ••• ••• o •••• 

••••• • • • • • ••••• ••• ••••••• • • • "' ••••• • • • 0.0 ••• • • •••••••••••• 

0.0 ••• •• ••••• • ••••• ••••••• _._. _ •••••• •• •• , • ••• • •• ', •••••••••••••• _ •• • •••• •• • ••• • • •• 

317 PIIIn.: Ferrovia Transllordestina- Ant6nlo Gonçel\les-leçu 

Superposiçlo FT-2<40 - B.ttoitzonte-CepUo Eduardo (19km) 

- ') 

: TrIs -170 km / /" 

~ 
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FL-135 

FL-149 

FL-1s.4 

FL-274 

FL-2n 

FL-279 

FL-292 

IR~-'OO . 1 

00.5 

Saudade· Cruzolro-Lorane- Plndamonhangaba- São José dos 
Campos - Eng' Manoel Felo-Eng' Seblllslillo Gualbeno-Brás 

Manuel FeIo-Celmon Vllllne-Suzano-Rio Grande da SeITll 

IJundlal - Blis - Rio Grande da SemI- Pillçaguera-Sllntos 

Marques dos Rei5-Jaguarllllve-Raul de Masqub-Ullllralllls 

Gutlenez-Porto Uniao 

Uniao-Maroellno Ramos Passo Fundo 

I Ca_llfi-Carnpo Ert-Maravllhll-Cunhll PortI 

1000em.nc:to de Agullllr-Slo Gabriel 

ISardo Angelo-Cerro lIIrgo-Sentllllgo 

I Parall!;lIIb1h1olo Felipe (FortallllZll)-Sobral-Cnltaus 

I SIIlgutllro-.IOr!lII Lins 

ICalpUlo Eduardo-General Camelro-Horto FIonIstaI 

ICamp~~IO~' TrtsRios 

ISapucal-AAogI Mirim 

Calmon VIIIIllII-Br*s 

IApUCIlrana-Mlarques dos RlIi6-Oultnhos 

'Rllul (te MMquIIII-Santa auhrlll 

IPrvtn UnIIo-Man:1IIo Dias Mafra 

- .. ::: : .:: : : :: :.:.:" 

- Ceanl-Mirim - Macau 

'Pllullll C-lcIInthJolo PII1011-Cebedelo 

I PnlZel1l5-iBoa VIIIIgem-Clnco PontaIs 

ViItgam-EdgIIrd Warneck 

10_3 OI •• (IIm.ml)-CoulWlo 

10.9 

11 .1 ,AllIIOn., GoIi4j I t _ - CIrmpo F_ 

1 

TRAFEGO JADA 
RJ/SP 320 SuperposiçQo FL-254 - EngO Seblllsllêo Gualbeno-Bnls (6 

SP 

SP 140 SUperposiçlo FT-150 e FT-250 - Pllllçaguera-Alellis (4 km) 

PR 356 

PRISC SUspenso: 148 km 

SClRS 546 

PRISC 310 

RS 33 

RS 74 

RS 221 

MA 17 

CE 451 

PE 594 

MG/DF 153 425 PIIIn. : Pirapora-Unel-Brasllia 

MG 268 

MG 21 

RJ/MG 299 

Suspanso: 50 11m 

RJ 

SP SUparpo&içlo FL-127 - Eng' SebatIIo Gualbllfto-Blás(6 

PRISP 268 

PR 41 

se 242 

se 

RS 

RS Suspanso: 56 11m 

o •••••• ••• . ... ..... ......... ... ..... . . .. :;: .... .. ::: . :::::::::.:.::::;:::::::: .... ........ ... -.. . ... ...... . 
" .... ... ..... . . ......... ... . 

RN 241 

PB 

PE 12 

PE 7 

PE 12 

PE 

Al 

SE 

ES 2 

ES 9 

RJ 2 

BA 10 

7 



rIDENTI~ I EXTENSAO (km) 

. I. FICAÇÃO PONTOS DE PASSAGEM U.F. EM PLANE· OBSER\lACOES 

, TRAFEGO JADA 
r----I-·--··--·-----------+--~::=.:.:;.:::::.+_::=~f_---------------< 
RF ·117.1 IbIrlIe·Aguas Claras MG 

RF ·117.2 Morro da Mlna-Conselheiro Lataiete MG 

RF·120.1 PIII1Ulgabe-MUCUrlpe CE 

RF·120.2 Ingazelras-Mialo \leIIe-Crllto CE 

RF-120.S J~o de JIMZ8Iro BA 

RF-123.1 An:oa-CSN MG 

RF·126.1 T,.s Coraç6es-\larglnhe MG 

RF·127.1 Pindamonhengaba-Campos do JoIdIo SP 

RF·127.2 SAo.loM do& Cempos-Suzano SP 

RF·130.2 Ceelano Furqulm (Belo Hoclzonte)-AndaIme(ltabdo)·Jeceaba MG 

RF·130.6 Barra Mansa-Angra dos Reis RJ 

RF·130.9 BriMmar-Gualba RJ 

RF·149.1 PenA-Pnpora SP 

f~. 1 Goiandlnt-Catatao GO 

RF·155.1 OIIcIna&-Guarla se 

RF-155.2 EspIanada·Urussanga-Rio Deserto se 

RF·155.3 Eng" Paz Farralre-Rio Floria se 

RF ·160.5 Gualra-Clanorte Apucarane-lJ\lllranas PR 

RF-160.7 Mafra-Slo Francaco do Sul se 

RF· 160.8 Jebotlcaba-BanIo GonçaMls Caxias do Sul RS 

RF-160.9 ~EstraIII RS 

RF·162.2 Harmoula Raul de Mielquta PR 

RF-162.3 lMIranas Ponta Groua·n.gl PR 

RF·164.3 Oionlslo Cerqueinl-Slo Miguel D'Oeste-Cunhe Port-Chapecó-
HeMlI D'Oeste-Campos ~ se 

RF·170.1 Goi6ni11-Se .. ador Cenedo GO 

RF·170.2 laopokkl BuIhOes-EngO \laillnte-Gen.Curado (Daill) GO 

~0. 1 Alloa-Pamalba-Luls CorI1IiII PI 

RF-21 0.3 SouzJI-.MoAoró PBlRN 

RF-220.1 Bal6m-Açaltandill PAlMA 

RF -233.1 Plraponl-Burttzelro MG 

RF·233.2 Km 415-Porto de Plraponl MG 

IRF.240.1 CeIIo Bueno "'ante Cermelo MG 

RF-240.3 Eng" Coáa ~ng" l.8faillte Bandelnt-F6brica MG 

!RF-240.4 Lafaillte Bandelnt Aço Mines MG 

!RF-240.5 Oeeembargador Drumond-ftabIra~o Paukl MG 

1RF-240.6 lIIIbft-ConoaIço MG 

!RF-240.7 C Imbargador~nlo UG 

!RF-240.8 Pnquaaçu-Km22~ ESIBA 

iRF-240.9 Km 22-Ponooa1 ES 

iRF-240.10 Km 15-VIOfIa ~ NIlIIlco) 

IRF-240.11 RIaI Mó" ~ do Ubu 

ES 

ES 

20 

6 

16 

62 

6 

12 

47 

73 

57 53 Planejada: Andalme-Jeceaba (FemMa do Aço) 

108 

29 

Suspenso: 33 km 

24 Suspenso: Urussanga-Rio Deserto - 9 km 

16 

150 

212 

70 Suspenso: Cerlos BoItIoM-CuiIIs do Sul • 42 km 

14 

116 

Suspenso: 21 km 

551 

26 

31 

310 

Suspenso: 243 km 

8 550 

2 

8 

Suspenso: 31 km 

107 

12 

38 

5 

12 

22 215 AIn.:Ian22-Mucur1 

20 

15 _. 
88 

~ / 
/"L "-
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IDENTI- EXTENSAO (km) 

, FlCAÇÃC' PONTOS DE PASSAGEM U_F. EM PLANE- OBSERVACÕES 

TRAFEGO JADA 

RF-241 .1 Poao EYF (Aruà~AnrféI1 i1 MG 12 

RF-246.2 c.mpc. Mertns Lega. Barcelo5 RJ Suspenso: 9 km 

RF-246.3 .... rtIns t..,!I1I Poço Gordo RJ Suspenso: 10 km 

RF-248.5 Seguro-Slinto Amero de c.mpos RJ Suspenso: 30 km 

RF-248.1 ArrImI- 810 Met __ Honórlo Gurgel- Del c.tlIho- Hlridil de Si-
ArwII RJ 40 

RF-260.1 Coru~-l.edarlo MS 6 

RF-260.2 Agente l~nc:Io-Porto Esperança MS 4 

RF-260.3 IndubnllM Ua_Ju-Ponta PoIt MS 304 

RF-260.4 ~ube-Eng" T-'r1I SP SUspenso: 13 km 

RF-260.7 Sorocabe-Votcnntlm SP 13 

RF-270.1 Rio Bnlnco do Sul-Cu~hais PR 52 

RF-270.2 MomItes.-Antonlna PR 15 

P_ O.3 FQZdolg~1 PR 130 

RF-280.2 PtNoIasDeavIo Porto RS Suspenso: 3 km 

RF-280.3 Pelotas Monte Bon.o RS Suspenso: 21 km 

RF-280.4 Oui'lta-Rio Gl1Inde RS 16 

RF-290.2 &mOilCllment~mento RS 156 

RF-290.3 810 Boqa-Sa~Dllermendo de Ag,*r RS 302 

RF-290.4 hllqui-Slo BcxjII RS SUspenso: 127 km 

RF-290.6 Trllngulo Industril~tIo Industrial RS 8 

: ~::: ~ : :::: ~ ~: ~::: '::::: :: ~::: ::~~ ~ ~::::::::: ~:: ~ ~: : l"I!RftOVIAS lSOi: ADü :~ : ::::::::::::::::::::::::::::: ~ ~ ~::: :: ~:: ::: :::: ::: ::: :::::: :: : ::::::: :: :: : :::::.::::::::::: ::::::::::::,::::::::::::~,:::::::::::::. ::: ~:: •• : : ~::::: : ~:: :::::::::: ~. ::::::::: :::: •. .. . . ... .... .. 

FI-155 Imblube PCAto SanglO se 116 

FI-1a5 .. ztóes de Bauxla-POito do Rio Trombetas PA 35 

FI-205 SemI do fllllvb.Porto Santana l4P 194 

A -207 Manle Oourado-Porto do Rio JeI1 PA 63 

A I 
810 JoIo Del ReHDden1e6 t.tG 13 

FI- eo.me VeI1o-AIlo do Con:c_jo RJ 4 

TOTAl TOTAl GERAl COM SUPERPOSIÇÃO: 35.137 
ClSUPERP 24.052 11 .085 

SlCÃO 647 

EM lRAF. 
SlSUPER- - t--. 
POSIÇÃO : 23.405 TOTAl GERAl SEM SUPERPOSIcAo: 34.!136 

. ./ 
~' 

.' t 
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SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

PRINCIPAIS PORTOS MARíTIMOS 
NUMERO UNIDADE 

DE DENOMINAÇÃO DA LOCALIDADE (Município) 

ORDEM FEDERAÇÃO 

1 ITAQUI MA São Luís 

2 PONTA DA MADEIRA MA São Luís 

3 Luis CORREA PI Parnaíba 

4 CAMOCIM CE Camocim 

5 MUCURIPE CE Fortaleza 

6 AREIA BRANCA (Terminal Salineiro) RN Areia Branca (Porto Ilha) 

e 7 NATAL RN Natal 

8 CABEDELO PB Cabedelo 

9 RECIFE PE Recife 

10 SUAPE PE Cabollpojuca 

11 MACEiÓ AL Maceió 

12 ARACAJU SE Aracaju 

13 SAL·yOADOR BA Salvador 

14 ARATU BA Aratu 

15 ILHÉUS BA Ilhéus 

16 VITÓRIA ES Vitória 

17 TUBARÃO ES Vitória 

18 PRAIA MOLE ES Vitória 

19 CAPUABA ES Vila Velha 

20 BARRA DO RIACHO ES Aracruz 

e 21 FORNO RJ Cabo Frio 

22 NITERÓi RJ Niterói 

23 ANGRA DOS REIS RJ Angra dos Reis 

24 RIO DE JANEIRO RJ Rio de Janeiro 

25 SEPETIBA RJ Sepetiba 

26 SÃO SEBASTIÃO SP São Sebastião 

27 SANTOS SP Santos 

28 ANTONINA PR Antonina 

29 PARANAGUÁ PR Paranaguá 

30 SÃO FRANCISCO DO SUL SC São Francisco do Sul 

31 ITAJAí SC ltajaí 

32 IMBITUBA SC Imbituba 

33 RIO GRANDE RS Rio Grande 

34 PORTO ALEGRE RS Porto Alegre 

35 PELOTAS RS Pelotas ,..-, 
. ./ - / 

/ _y. 
- q 

• 
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PRINCIPAIS PORTOS FLUVIAIS E LACUSTRES 

NUMERO 
DE 

ORDEM 

... _ .. 

DENOMINAÇÃO 
UNIDADE 

DA 
FEDERAÇÃO 

; .... BACIA DO OIAPOQUE 
_ ..... . . . 

1 OIAPOQUE AP 

2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 

28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 

43 
44 
45 
46 
47 

; BACIA AMAZONICA 

AL TAMIRA I VITÓRIA DO XINGU PA 
AMAPÁ AP 
BELÉM PA 
BELO MONTE PA 
BOCA DO ACRE AM 
CACHOEIRA PORTEIRA PA 
CALÇOENE AP 
CARACARAí RR 
COARI AM 
CRUZEIRO DO SUL AC 
GUAJARÁ-MIRIM RO 
HUMAITÁ AM 
ITAITUBA PA 
IT ACOATIARA AM 
JACAREACANGA PA 
LARANJAL DO JARI AP 
MACAPÁ AP 
MANAUS AM 
MAZAGÃO AP 
PARINTINS AM 
PORTO VELHO RO 
RIO BRANCO AC 
SANTANA AP 
SANTARÉM PA 
TABATINGA AM 
VILA DO CONDE PA 

.. . BACIA TOCANTINS/ARAGUAIA 

ARAGUAiANA I REGISTRO DO ARAGUAIA 
ARUANÃ 
BARRA DO GARÇAS 
BARREIRA DA CRUZ 
CONCEiÇÃO DO ARAGUAIA 
COUTO MAGALHÃES 
ESTREITO 
IMPERATRIZ 
MARABÁ 
MIRACEMA 
NOVA XAVANTINA 
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 
SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 
TUCURUí 
XAMBIOÁ 

MT/GO 
GO 
GO 
TO 
PA 
TO 
MA 
MA 
PA 
TO 
MT 
MT 
PA 
PA 
TO 

BACIA DO PARNAIBA 

FLORIANO 
GUADALUPE 
PARNAíBA 
SANTA FILOMENA 
TERESINA 

PI 
PI 
PI 
PI 
PI 

LOCALIZAÇÃO 

Rio Oiapoque 

Rio Xingu 
Rio Amapá Grande 
Rio Amazonas 
Rio Xingu 
Rio Purus 
Rio Trombetas 
Rio Calçoene 
Rio Branco 
Rio Solimões 
Rio Juruá 
Rio Mamoré 
Rio Madeira 
Rio Tapajós 
Rio Amazonas 
Rio Tapajós 
Rio Jari 
Rio Amazonas 
Rio Negro 
Rio Mazagão 
Rio Amazonas 
Rio Madeira 
Rio Acre 
Rio Amazonas 
Rio Amazonas 
Rio Solimões 
Rio Pará 

Rio Araguaia 
Rio Araguaia 
Rio Araguaia 
Rio Javaés (braço menor do Araguaia) 
Rio Araguaia 
Rio Araguaia 
Rio Tocantins 
Rio Tocantins 
Rio Tocantins 
Rio Tocantins 
Rio das Mortes 
Rio Araguaia 
Rio Araguaia 
Rio Tocantins 
Rio Araguaia 

Rio Parnaíba 
Rio Parnaíba 
Rio Parnaíba 
Rio Parnaíba ~ 
Rio parnaiba/', / 

'~ 



NUMERO UNIDADE 
DE DENOMINAÇÃO DA LOCALlZAÇAO 

ORDEM FEDERAÇÃO 
... .... .... . 

.. ::: BACIA DOSA0 FRANCISCO .... . .. .- . . . . . ..... .. ' .... .. .... .... ... ... . .... .. .... •••••••••• • "0 -.................. . -.... ,- ........ .. . . .. ... .. , .............. .. .. .......... -- ............. . ...... ,- .---.'- ..... . 
•••••••• ••• •• • ••••• •••• • • 0. 0 •••••• .... .- .. -, . . . .... . . . . .. . .. .... .. .. . . .. .. . .... .. . .... . .... . ..... .. .... . .. 

48 IBOTIRAM3 BA Rio São Francisco 
49 JUAZEIRO BA São Francisco 
50 PETROLlNA PE São Francisco 
51 PIRAPORA MG São Francisco 

BACIA DO PARANA - .. .... - ... __ ... .. . . . 
__ •••••••••• 0 o ••• • . . .. ........ . . ..... . . . . .... 

- 0.0 .. .... 

52 CHAVESLANDIA MG Rio Paranaiba 
53 ITURAMA MG Rio Grande 
54 PORTO BARRAGEM DE JUPIÁ MS Rio Paraná 
55 SÃO SIMÃO GO Rio Paranaíba 

... ... .. . BACIA DO PARAGUAI ·' . ........... . . .. .. . . ... • •...• _-_ ............. _- . ... ...... . . . ...... . -_. . ,- ....... . .. . .. . . ... - . ... ....... ... .. .. .. .., . 
. . . 

56 CACERES MT Rio Paraguai 
57 LADÁRIO MS Rio Paraguai 
58 PORTO MURTINHO MS Rio Paraguai 

BACIAS DO SUL/SUDESTE 

59 ESTRELA RS Rio Taquari / 

', Á 



..... , .... ......... . ........ .. .. ANEXO V 
. ..... .. ..... . . ...... .. . .. .... -_ .... . . . . 

SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

VIAS NAVEGÁVEIS INTERIORES 
EXTENSÃO 

BACIA / RIO TRECHO APROXIMADA 
(km) 

IRAr.IA no OIA..-uuUE . 60 
OiaDoDue IClevelândia/Foz 60 

IRAr.IA A"'A~O~A :: .: . .. . 1n~ 
Abunã . Plácido de Castro/Fortaleza de Abunã 
Acre Brasiléia/Foz 796 
IA", ...... Confluência do Rio Negro/Foz 1 AlUI 

IEnvira Novo Japão/Foz 216 
Guapore IVlla Bela da S.S.Trindade/Foz 1.180 
laca São Pedro do Icá/Foz 105 

~rá Ipiranga/Foz 275 
IVila BittencourtlFoz 721 

Jari Ir.a ·~ • .,.gira Santo Antônio/Foz 110 
,Javari Boca do Javari-Mirim/Foz 510 
Juruá ITaumaturgo/Foz 3.120 
Juruena Foz do Rio Arinos/Confluência com Teles Pires 440 
Ligação Hidroviárla Belém-Macapá Hidrovia do Marajá 350 
Madeira Porto Velho/Foz 1 .060 
Mamare Guajara-Mirim/Confluência do Rio Guaporé 200 
Negro lçana/Foz 1.070 
Purus Manoel Urbano/Foz 1 .510 
SolimÕ8s Benjamim ConstantfTabatinga/Conf. Rio Negro 1.622 
iTapajás Confluência Juruena com o Teles Pires/Foz 755 
'Tl uacá ITarauacá/Foz 570 
IT eles Pires Ir... , • ., .... éi da Rasteira/confluência com Juruena 235 
IXinnu Belo Monte/Foz 200 

.~ 

IRAr.IA TOr.ANTIN~ I ARA~IIAIA ... , 3106 
IAraauaia Barra do Garcas-Araaarcas/Foz 1 ::~~ ITocantins Cachoeira do Lageado/Foz 1. 

~ACIA no PARNAiRA 1 176 
IParnaiba IAlto Parnaíba-Santa FilomenalDEL TA 1 .176 

. IA DO S ..EB.ANCI~r.n .. , . . ::: . . .. .. . --;c 
?067 

I~::'n Francisco Ib~~~~~~~~~~~e Afonso,. 1 ' ~1~ ./Foz 
IR4CtA DO PAR.4~UAt 1.672 
IÇuiabá In .... LU Cercado/Foz .,."'., 
IParaguai ICáceres/Foz do Apa 1."''''' 

lBACIADO PARANA . . .; . . ? 776 
Grande '~ .... resa Áaua Vennelha/Confluência com Rio 59 
Iguaçu I~<a .... José dos Pinhais/Foz 1.020 
Paraná IConf.Paranaíba-Grande/Represa de ltaipu 808 
Paranaíba Iltumbiara/Confluência com o Rio Grande 410 
Paranapanema IFoz do Itararé/Foz 479 

IRAr.IA ·no 1'IRII~I1AI . . .' ... 800 
IUruauai Barra do Cuaraíllraí Rnn 

I u CAL. G~R.41 28 :4~r -
:;i~ 

• 



ANEXO VI 

SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL 

A. NOMENCLATURA 

As siglas constantes na Relação Descritiva são os Indicadores de Localidades brasileiras 
para fins aeronáuticos distribuídos em cinco séries, a saber: 

- A série SBAAlSBZZ é reservada para indicar localidades servidas por Estação de 
Comunicações que executem o Serviço Fixo Aeronáutico, em todo o território 
nacional. 

e 11 - As séries SDAAlSDZZ, SNAAlSNZZ, SSAAlSSZZ e SWAAlSWZZ são reservadas às 
localidades não servidas por Estação de Comunicações que executem Serviço Fixo 
Aeronáutico. Para atribuição dos indicadores dessas séries são adotados os 
seguintes critérios: 

1) - Série SDAAlSDZZ - destina-se a localidades situadas nos estados do Rio de 
Janeiro e São Paulo. 

2) - Série SNAAlSNZZ - destina-se a localidades situadas nos estados de Alagoas, 
Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Minas Gerais, Pará, Paraíba, 
Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe. 

3) - Série SSAAlSSZZ - destina-se a localidades situadas nos estados de Mato Grosso 
do Sul , Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina. 

4) - Série SWAAlSWZZ - destina-se a localidades situadas nos estados do Acre, 
Amazonas, Goiás, Mato Grosso, Rondônia, Roraima, Tocantins, e no Distrito 
Federal. 

B. CLASSIFICAÇÃO / NOME 

A classificação dos aeródromos será feita pelo Poder Executivo, segundo critérios que 
avaliem e escalonem sua importância econômica em função das regiões , áreas ou 
atividades servidas pelos mesmos, ressalvados os interesses da Segurança Nacional. 

Os nomes dos aeródromos/aeroportos existentes só poderão ser modificados quando '; 
houve~ necessidade técnica dessa alteração, por ato administrativo do Ministério d~-:. 

Aeronautlca. '~'-



ANEXO VI 

, 
SUBSISTEMA AEROVIARIO NACIONAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA 

~ NOME DO AEROPORTO SIGLA LOCALIDADE UNIDADE 
DA 

FEDERAÇÃO 

1 Internacional Augusto Severo SBNT Eduardo Gomes RN 
2 Internacional de Boa Vista SBBV Boa Vista RR 
3 Internacional de Brasília SBBR Brasília DF 
4 Internacional de Campo Grande SBCG Campo Grande MS 
5 Internacional Cataratas SBFI Foz do Iguaçú PR 
6 Internacional de Congonhas SBSP São Paulo SP 
7 Internacional de Corumbá SBCR Corumbá MS 
8 Internacional de Cruzeiro do Sul SBCZ Cruzeiro do Sul AC 
9 Internacional Dois de Julho SBSV Sah-ador BA 
10 Internacional Eduardo Gomes SBEG Manaus AM 
11 Internacional Guararapes SBRF Recife PE 
12 Internacional Hercilio Luz SBFL Florianópolis SC 
13 Internacional de Macapá SBMQ Macapá AP 
14 Internacional Marechal Cunha Machado SBSL São Luis MA 
15 Internacional Marechal Rondon SBCY Cuabá MT 
16 Internacional Pinto Martins SBFZ Fortaleza CE 
17 Internacional de Ponta Porã SBPP Ponta Porã MS 
18 Internacional Presidente Médici SBRB Rio Branco AC 
19 Internacional do Rio de Janeiro SBGL Rio de Janeiro RJ 
20 Internacional Rubem Berta SBUG Uruguaia na RS 
21 Internacional Salgado Filho SBPA Porto Alegre RS 
22 Internacional de Santarém SBSN Santarém PA 
23 Internacional de São Paulo SBRG São Paulo SP 
24 Internacional de Tabatinga SBTT Tabatinga AM 
25 Internacional Tancredo Neves SBCF Belo Horizonte MG 
26 Internacional Val-de-Cães SBBE Belém PA 
27 Internacional de Viracopos SBKP Campinas SP 
28 Afonso Pena SBCT São José dos Pinhais PR 
29 Alcântara SNCW Alcântara MA 
30 Alta Floresta SBAT Alta Floresta MT 
31 Altamira SBHT Altamira PA 

32 Araguaína SWGN Araguaina TO 
33 Bacacheri SBBI Curitiba PR 
34 Barra do Garças SBBW Barra do Garças MT 
35 Bartolomeu Lizandro SBCP Campos RJ 
36 Base Aérea de Santos SBST Santos SP 
37 Campo dos Palmares SBMO Maceió AL 
38 Carajás SBCJ Parauapebas PA 
39 Caravelas SBCV Carayelas BA 
40 Cariri SNQY Juazeiro do Norte CE 
41 Carolina SBCI Carolina MA 
42 Cascavel SBCA Casca,-el PR 
43 Comandante Gustavo Kraemer SBBG Bagé RS 
44 Dourados SSDO Dourados MS 
45 Fernando de Noronha SBFN Fernando de Noronha PE 
46 Goiabeiras SBVT Vitória ES 
47 Ilhéus SBIL Ilhéus BA 
48 Imperatriz SBIZ Imperatriz MA 

49 Jacarepaguá SBJR Rio de Janeiro RJ 
50 Joinville SBJV Joimille SC 
51 Júlio Cezar SBJC Belém PA~ 
52 Londrina SBLO Londrina J>R~/ . 

~ -



, 

.. 
N° NOME DO AEROPORTO SIGLA LOCALIDADE 

UNIDADE 
DA 

FEDERAÇÃO 

53 Macaé SBtviE Macaé RJ 
54 Marabá SBMA Marabá PA 
55 Marte SBMT São Paulo SP 
56 Montes Claros SBMK Montes Claros MG 
57 Navegantes SBNF Navegantes SC 
58 Oiapoque SB01 Oiapoque AP 
59 Palmas SWPJ Palmas TO 
60 Pampulha SBBH Belo Horizonte MG 
61 Parnaíba SBPB Parnaíba PI 
62 Pelotas SBPK Pelotas RS 
63 Petrolína SBPL Petrolina PE 
64 Ponta Pelada SBMN Manaus AM 
65 Porto Nacional SBPN Porto Nacional TO 
66 Porto Seguro SBPS Porto Seguro BA 
67 Porto Velho SBPV Porto Velho RO 
68 Presidente Castro Pinto SBJP João Pessoa PB 
69 Presidente João Suassuna SBKG Campina Grande PB 
70 Santa Cruz SBSC Rio de Janeiro RJ 
71 Santa Genoveva SBGO Goiânia GO 
72 Santa Maria SBAR Aracaju SE 
73 Santa Maria SBSM Santa Maria RS 
74 Santos Durnont SBRJ Rio de Janeiro RJ 
75 São Gabriel da Cachoeira SBUA São Gabriel da Cachoeira AM 
76 São José dos Campos SBSJ São José dos Campos SP 
77 Tefé SBTF Tefé AM 
78 Teresina SBTE Teresina PI 
79 Uberaba SBUR Uberaba MG 
80 Uberlândia SBUL Uberlândia MG · ~ 

/ 
..L-\ 

'-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1.176-B, DE 1995 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n Q 1.174/ 95 

Estabelece os princípios e as diretrizes para os Sistema Nacional 
de Viação e dá outras providências . 

(Às Comissões de Viação e Transportes; de Finanças e Tributação 
(audiência); e de Constituição e Justiça e de Redação (art . 54) 
Art. 24, I I) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transpotes : 
- emendas apresentadas na Comissão (1 4) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- subemenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.176-AJ95 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 16/05/96, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 1996. 

~j-~~~l~ 
Maria Linda Magalhães 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.176-A, DE 1995 

I - RELATÓRIO 

Estabelece os princípios e as diretrizes para 
o Sistema Nacional de Viação e dá outras 
providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Manoel Castro 

O Projeto de Lei n° 1.176, de 1995, encaminhado pelo Poder 

Executivo, tem por objetivo estabelecer os princípios e as diretrizes para o Sistema 

Nacional de Viação, conforme o art. 21, XXI, da Constituição. 

O Substitutivo do Deputado Eliseu Resende, aprovado pela 

Comissão de Viação e Transportes, abriga no essencial o conteúdo do projeto 

originário do Poder Executivo quanto ao tratamento da infraestrutura viária e 

acolhe quase todas as quatorze emendas apresentadas naquela Comissão. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição vem a esta Comissão de Finanças e Tributação, 

em regime de audiência, nos termos do art. 140 do Regimento Interno, para análise 

de sua adequação orçamentária e financeira, e do mérito da matéria, ante o 

deferimento do requerimento de fls. 183. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o projeto original, encaminhado pelo Poder Executivo, bem 

como o Substitutivo do Deputado Eliseu Resende, aprovado pela Comissão de Viação 

e Transportes, não contêm dispositivo que contrarie o Plano Plurianual (PP A), a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) que disciplinou o orçamento em execução ou a 

Lei Orçamentária em vigor. 

No que se refere especificamente ao PPA, tanto o projeto 

inicial como o substitutivo adequam-se às estratégias previstas, em especial, à de 

"descentralização das políticas públicas para Estados e Municípios, setor privado e 

organizações não governamentais", como se pode depreender a partir dos artigos 30, 

31 e 32 do projeto original ou dos artigos 14, 24, 25, 36, 37 e 48 do substitutivo. 

Ademais, ajustam-se aos objetivos estabelecidos para o período 1996/99 na área de 

transportes. 

Considerando a LDO que norteou a elaboração da Lei 

Orçamentária de 1996, vale mencionar que o Substitutivo, ao dispor em seu art. 11, 

que a decisão de construir novos elementos da infra-estrutura de transportes deverá 

ser precedida de elaboração de estudo de viabilidade econômica, e que a definição de 

prioridades deverá considerar precipuamente a conclusão de obras já iniciadas, 

guarda conformidade com as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento, 

estabelecidas pela LDO/96. 

Tanto o projeto original quanto o substitutivo, se convertidos 

em lei, descreverão, através das relações constantes dos Anexos, os elementos físicos 

da infra-estrutura viária existente e planejada dos transportes aeroviário, 

aquaviário, ferroviário e rodoviário, que passarão a compor o Sistema Federal de 

Viação, sob jurisdição da União, e por esta administrada, compreendendo seu 

planejamento, construção, manutenção, operação e exploração, através de seus 

órgãos competentes. 

A redefinição do Sistema Federal de Viação, através das 

referidas relações anexas às duas proposições, por si só, não importará aumento de 

despesas, dado que não implicará que os elementos físicos da infra-estrutura viária 

nelas contidos devam, necessariamente, receber recursos para a sua implementação, 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

restauração ou manutenção, mas apenas a demarcação dos elementos físicos que 

estarão sob a administração da União. 

Não existe, por conseguinte, incompatibilidade da proposição 

com a Lei Orçamentária, considerando ainda que os investimentos do governo 

federal em projetos na área de transportes, previstos na Lei Orçamentária em vigor, 

foram incluidos nela, observada a relação descritiva anexa ao Plano Nacional de 

Viação vigente, conforme Lei n° 5.917, de 10 de setembro de 1973. 

O projeto inicial bem como o substitutivo não contêm 

dispositivos que acarretem impactos à receita ou à despesa pública. 

Vale ainda comentar alguns dispositivos do Substitutivo, que, 

se aprovados, tenderiam a desonerar as finanças públicas. Em seus artigos 6°, 13,27 

e 50, estabelece que as políticas de fretes, tarifas, preços e tributos relativos ao 

transporte observarão o princípio fundamental de que os usuários devam pagar 

pelos serviços que lhes são prestados, bem como pela manutenção, restauração e 

melhoramentos da infra-estrutura, em regime de eficiência. O art. 44, ao estabelecer 

que as obras de manutenção, dragagem, sinalização e balizamento das vias 

navegáveis interiores adminstradas diretamente pelo Ministério dos Transportes 

serão custeadas com recursos financeiros da União, apenas mantém a situação atual, 

abrindo, no entanto, a possibilidade de reduzir o ônus aos cofres públicos nos casos 

em que se processe a descentralização. 

Quanto ao mérito, entendo que a iniciativa governamental 

deve merecer todo o apoio desta Casa, porquanto oferece a oportunidade de se 

sistematizar, de forma atualizada e racional, o Sistema Nacional de Viação, um dos 

setores vitais de nossa economia. 

Do mesmo modo, cumpre reconhecer o grande esforço 

realizado pela Comissão de Viação e Transporte para aprimorar o projeto original, 

cujo Substitutivo deu-lhe forma mais objetiva e racional. 

Apenas deve ser dito que, de toda a matéria examinada, 

somente o art. 6° do Substitutivo da Comissão de Viação e Transporte- CVT poderia 

oferecer dúvidas quanto ao seu enquadramento no campo temático de competência 

regimental desta Comissão; é que o preceito dispõe que "As políticas de fretes, 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tarifas, preços e tributos relativos ao transporte e seus insumos serão formuladas em 

conformidade com os princípios estabelecidos nesta Lei... " (grifamos) 

Ocorre que não existe no projeto original, nem no Substitutivo 

da CVT, nenhum princípio ou preceito que mereça enquadramento na legislação 

tributária. A nosso ver, a referência feita a tributos no art. 6° é inteiramente 

dispensável, além de incorreta, devendo o termo ser retirado do texto proposto, 

sabido que, por princípio de direito, a lei não deve conter palavras ou expressões sem 

conteúdo objetivo. 

Nesse sentido, estou oferecendo subemenda supressiva. 

De ressaltar, ainda, que as referências a fretes. tarifas e preços. 

feitas no projeto original, ao longo do Substitutivo da CVT e no próprio artigo 6° 

deste não podem, por si só, vincular a matéria sob exame ao campo temático de 

competência da Comissão de Finanças e Tributação, posto que essas cobranças não 

se compadecem com os pressupostos jurídicos caracteriza dores da espécie tributária 

taxa, tal como referida na Constituição Federal (art. 145, 11) e definida no art. 77 do 

Código Tributário Nacional· assim, quando o frete. a tarifa. o preço e, também, o 

pedágio são cobrados por força de mero contrato, consoante os casos estabelecidos no 

texto legal proposto, os valores assim exigidos não podem ser definidos dentro do 

conceito legal da espécie tributária taxa, enquadrando-se, com maior propriedade, no 

gênero "preços públicos", alheios, portanto, à área específica da tributação. 

Diante disso, voto pela adequação orçamentária e financeira 

do Projeto de Lei n° 1.176, de 1995, bem como do Substitutivo adotado pela 

Comissão de Viação e Transportes; no mérito, sou pela aprovação do projeto de lei 

na forma do Substitutivo da Comissão de Viação e Transporte com a subemenda 

anexa. 

605435 A .133 

Sala da Comissão, em1? de 1ví)vu,v<.~ de 1996 .. 

ANOEL CASTRO 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FiNANÇAS E TRlBUT AÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.176-A, de 1995 

"Estabelece os princípios e as diretrizes para o Si stema 

Nacional de Viação e dá outras providências." 

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO 

Dê-se a seguinte redação ao art. 6°: 

Art. 6°. As políticas de fretes , tarifas e preços relativos ao transporte e 

seus insumos serão fonnuladas em conformidade com os princípios estabelecidos nesta Lei e 

observarão o princípio fundamental de que os usuários devem pagar pelos custos dos serviços 

que lhes são prestados, em regime de eficiência. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 1996 . 

. 
Deputado MANOEL 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 1.176, DE 1995 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao ordinária 

realizada hoje, concluiu, unanimemente , pela adequação financeira e 

orçamentária do Projeto de Lei n Q 1 . 176/ 95 e do Substitutivo 

adotado pela Comissão de Viação e Transportes e, no mér i to , pela 

aprovaçao do Projeto nos termos do Substitutivo da CVT , com 

subemenda , nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Delfim Netto , 

Presidente ; Fetter Júnior , Augusto Viveiros e Edinho Bez , 

Vice-Presidentes; José Carlos Vieira, Manoel Castro , Osório 

Adriano , Roberto Brant , Saulo Queiroz , Sérgio Naya , Silvio Torres , 

Germano Rigotto, Homero Oguido, Max Rosenmamn, Pedro Novais , 

Basílio Villani, Eujácio Simões , Fernando Torres , Firmo de Castro , 

Nelson Marchezan , Paulo Mourão, Yeda Crusi us , Celso Daniel , José 

Fortuna ti , Mar ia da Concei ção Tavares , Fernando Ribas Car 1 i , Aldo 

.. Rebelo , José Lourenço, Rogério Silva , Antonio do Valle , João 

Pizzolatti, Nelson Meurer, Arnaldo Madeira e Marcelo Déda . 

Sala da Co em 4 de dezembro de 1996. 

aâo AUGUSTO VIVEIROS 

~nte em exercício 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 1.176, DE 1995 

SUBEMENDA ADOTADA - CFT 

Dê-se a seguinte redação ao art . 6 9 : 

Art . 6 9 . As políticas de fretes , tarifas e pre ços 

relativos ao transporte e seus insumos serão formuladas 

em conformidade com os princípios estabelecidos nesta 

Lei e observarão o princípio fundamental de que os 

usuários devem pagar pelos custos dos serviços que lhes 

são prestados , em regime de eficiência . 

omlssao , em 4 ~d:::.e~4 embro de 1996 . 

VIVEIROS 

Presídente em Exercício 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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PREFErruRÀ MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paraibuna, 03 de abril de 1.997. 
Encaminhe-se à Comissão de' . '" J . e onstlhuçao e 

Of. n° 187/97 
u.st~ça e de Redaç~, nos tenllOS do art. 254 do 

Regnllellto 11ltenlo da Crullara dos Deputados. 

Senhor Deputado Estadua Em :J 'l / O 1 .I 97. 

Cumpre-me levar ao conhecimento de Vossa 
Excelência que a Lei n ° 5.917, de 10 de setembro de 1.973 
(Plano Nacional de Viação/73), previa a hidrovia Paraíba do 
Sul, unindo os Estados do Rio de Janeiro, Minas Gerais e 
São Paulo. 

Sabe Vossa Excelência que o transporte feito 
por hidrovia é mais barato e mais seguro do que o 
ferroviário, o rodoviário ou o aeroviário . 

No mundo moderno o que se busca é a 
maximização de alternativas que proporcionem malores 
possibilidades de desenvolvimento regional. 

Hoj e, estranhamente, tramita no Legislativo 
Federal o Projeto de Lei 1.176/95, do Executivo, cujo 
Relator é o Senhor Elizeu Rezende, que, se aprovado, 
retirará simplesmente do Plano Nacional a hidrovia Paraíba 
do Sul. 

Esclareço que existe um estudo para 
de um intermodal na cidade de São José dos 
abrangendo a ferrovia, a rodovia, o aeroporto e 
hidrovia. 

criação 
Campos, 

a futura 

Solicito a Vossa Excelência envidar esforços 
para que, mediante emenda ou retirada do referido Projeto, 
o Vale do Paraíba, Mantiqueira, Litoral Norte, Estado do 
Rio de Janeiro e Minas Gerais não sejam impedidos de operar t 
no futuro a sua hidrovia . 

Exmo Sr. 
Chico Bezerra 

LUIZ DE GONZJn,uQ 
PREFEITO MUNICIPAL 

DD Deputado Estadual 
São Paulo-SP 

PRAÇA 10 DE JULHO, N° 01 - TELEFONE: (012) 374-0020 - CEPo 12.260-000 - PARAmUNA - SP 
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SGM/P nO :: j 4 197 Brasília. 2 ? de }_l-LLL0 de 1997. 

Senhor Prefeito. 

Em atenção ao Oficio n° 187/97, datado de 03 de abril de 1997, 
no qual Vossa Excelência remete a esta Casa manifestação contrária à aprovação do 
Projeto de Lei n° 1.176-B/95, que "Estabelece os princípios e as diretrizes para o 
Sistema Nacional de Viação e dá outras providências", comunico-lhe que 
encaminhei o referido expediente à Comissão de Constituição, Justiça e de 
Redação, nos termos do art. 254 do Regimento Interno. 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência protestos de 
alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Prefeito LUIZ GONZAGA SANTOS 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Praça 10 de Julho, nO 01 

Paraibuna - SP 

12.260-000 

HE~ 

._-----------------------------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Assessoria Legislativa 

CONSULTA 

ORIGEM : SECRETARIA GERAL DA MESA 
ASSUNTO : Inclusão da Hidrovia Paraíba do Sul no novo Plano Nacional de Vi ação 
ASSESSOR : Maria Sílvia Barros Lorenzetti 

Em relação às questões encaminhadas a esta Assessoria, temos a 

informar o seguinte: 

I. A Hidrovia do Paraíba do Sul não consta do Anexo V do Substitutivo aprovado 

pela Comissão de Viação e Transportes, que relaciona as vias navegáveis interiores 

do Subsistema Aquaviário Federal (pág. 113 do avulso ). Cabe observar que o 

projeto original, enviado pelo Poder Executivo. também não fazia menção a esta 

Hidrovia (pág. 22 do avulso ). 

1 O PL 1.176-8/95 , que "estabelece os princípios e as diretrizes para o Sistema 

Nacional de Viação e dá outras providências" encontra-se no momento em 

tramitação na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (art. 54 do RI), não 

sendo possível a apresentação de emenda de mérito naquele órgão técnico. 

3. Considerando que a proposição foi distribuída para deliberação com poder 

conclusivo das comissões (art. 24, inciso rI, do RI), a única alternativa para a 

inclusão da referida Hidrovia seria a interposição de recurso na forma do § 2° do 

art. 132 do RI . Uma vez provido o recurso pelo Plenário. poderia ser apresentada a 

emenda desejada. 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 2 

Assessoria Legislativa 

4. Não havendo ou não sendo provido o recurso, a inclusão da Hidrovia do Paraíba do 

Sul somente poderia ser feita por ocasião do exame da matéria pelo Senado 

Federal. 

Sendo o que por ora se apresenta, colocamo-nos à disposição para 

outros esclarecimentos que se fizerem necessàrios. 

Assessoria Legislativa, em 13 de junho de 1997. 

Maria Sílvia J..J,..~..r 
I 

Assessora Legislativa 

70448700.049 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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, 
Excelentissimo Senhor 

Deputado Doutor MICHEL TEMER 
, 

Dignissimo Presidente da 
,.. 

CAMARA FEDERAL 

BRASILIA - DF 



--

, . . •• 
I 

t 
49~ :q-, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE -REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.176-B/95 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Reso-

lução n° 10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura - e divul-

gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta-

ção de emendas a partir de 16/03/99, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em 23 de março de 1999 

/ " /. 
. ULuz", tA-I~ 

SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

, 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.176, DE 1995 

Estabelece os Princípios e as diretrizes para 

o Sistema Nacional de Viação e dá outras 

providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado JOSÉ ROBERTO 

BATOCHIO 

Trata-se de projeto de lei apresentado na legislatura anterior pelo 

Poder Executivo (Mensagem n° 1.174/95), no exercício regular de sua competência 

legislativa assegurada em nosso Sistema Jurídico-Constitucional ("caput" do art. 61 da 

CF). 

Visa a proposição epigrafada estabelecer os princípios e as diretrizes 

para o Sistema Nacional de Viação, conforme prevê o inciso XXI do art. 21 da CF. I 

1 
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Na legislatura anterior foi o Projeto distribuído inicialmente à CVT 

Comissão de Viação e Transportes, onde inicialmente foi objeto de 14 (catorze) emendas. 

O Projeto foi relatado pelo ilustre Deputado ELISEU RESENDE, que ofereceu 

Substitutivo afinal adotado pela Comissão, aprovando-se as emendas de nOs 1, 4, 8 e 14, 

aprovando-se parcialmente as de nOs 5, 6, 7, 9, 11 e 13, e rejeitando-se as de nOs 2, 3, 10 e 

12. 

A seguir foram as proposições submetidas ao cnvo da CFT -

Comissão de Finanças e Tributação, tendo em vista requerimento apresentado pelo 

Deputado LUIZ CARLOS SANTOS. Aquela Comissão votou pela adequação financeira e 

orçamentária do Projeto e do Substitutivo adotado pela CVT, adotando quanto ao mérito 

este último com sub emenda, acompanhando-se o Parecer do Relator, nobre Dep. 

MANOEL CASTRO. 

Ainda na legislatura anterior foram as proposições distribuídas à esta 

CCJR - Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, onde foi designado Relator o 

nobre Dep. ADHEMAR DE BARROS FILHO, que apresentou e reformulou o Parecer, 

que não chegou entretanto a ser apreciado pela Comissão à época. 

Já na presente Legislatura voltam as proposições à esta douta 

Comissão, que deverá analisar a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das 

mesmas, e no prazo previsto para o regime prioritário de tramitação. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Como já ficou assentado, o estabelecimento de princípios e diretrizes 

para o Sistema Nacional de Viação compete à União nos termos do art. 21, XXI, da Lei 
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Maior. Compete também à lei federal, em caráter privativo, estabelecer "diretrizes da 

política nacional de transportes" (art. 22, IX, da CF). 

Decorre que, não obstante a validade da iniciativa e os eventuais 

méritos das proposições, tanto o Projeto principal como o Substitutivo adotado pela CVT

Comissão de Viação e Transportes, são, em alguns artigos, claramente inconstitucionais. 

Com efeito, ambas as proposições deixam transparecer o desrespeito 

à forma federativa de Estado adotada no país. O art. 15 do Projeto original diz que os 

Estados, o Distrito Federal e o Município, aprovando "as relações descritivas dos 

componentes físicos ... , devem rever as mesmas quadrienalmente, "mediante alteração 

desta lei". Ora, como poderá a lei estadual ou municipal alterar a lei federa!!? Os capítulos 

V, VI e VII do Projeto tratam dos Sistemas de Viação dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, o que deve ser objeto de Legislação específica destes entes políticos, 

obedecendo-se evidentemente a legislação federal. 

Está patente que a vontade do legislador, no art.15 do Projeto 

Principal, consolida-se na obrigação de atualização quadrienal do Sistema Nacional de 

Viação e na necessidade da conseqüente adequação e compatibilização dos Sistemas de 

Viação Estadual, Municipal e do Distrito Federal com aquele atualizado. Isso em 

decorrência de que tais Sistemas constituem, com o Federal, o SNV. O Substitutivo da 

CVT, nos arts. 2°, 3° e 21, § 3°, dispuseram sobre a matéria, tendo este último suprimido o 

prazo quadrienal constante do Projeto Principal, mantendo as regras de revisão, atualização 

e compatibilização, escoimando quaisquer conotações de inconstitucionalidades. 

Já no que se refere ao transporte por condutos, ínsito no texto do art. 

22, do Projeto Principal, presume-se que o legislador objetivou dar um indicativo ao setor 

privado interessado no transporte em questão, notadamente quando se tratar do transporte 

de petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem, em razão do monopólio 

da União, ainda mantido e consagrado no art. 177 da Constituição Federal, uma vez que 

somente o monopólio da Petrobrás é que foi quebrado ao advento da Emenda " 

Constitucional nO 9, de 1995. " 
I 
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Considerando-se os princípios constitucionais da soberania nacional, 

da segurança nacional e o interesse coletivo, a exploração direta de atividade econômica 

pelo Estado somente dar-se-ia se necessário à esses imperativos, ressalvados os casos 

previstos na CF (art. 173); sendo o transporte por meio de conduto, modalidade de 

transporte, que poderá ser contratado com empresas estatais ou privadas, observadas as 

condições estabelecidas em lei (EC n09/95); e cabendo à União legislar sobre trânsito e 

transporte (art. 22, XI), não há óbices à sua figuração no texto, desde que preservadas as 

autonomias dos demais entes políticos da Federação, causa porque opinamos por sua 

manutenção no texto do PL, incluindo-o, na forma que propomos, como § 3° do art. 14 do 

Substitutivo da CVT. 

Sorte não coube ao Substitutivo adotado pela CVT, que em seus arts. 

13 e 27, autoriza o Estado, o Distrito Federal e o Município a repassar o ônus de despesas 

ao usuário, referente à reposição do patrimônio depreciado, aumento de capacidade 

operacional e de produtividade, absorção de novas tecnologias, bem como manutenção e 

segurança da infra-estrutura viária existente, realizadas em regime de eficiência 

econômica. Ressalte-se que o Sistema Tributário Nacional disposto no Capítulo I do Título 

VI da Carta Magna já exaure a matéria, remetendo à lei complementar, a regulação das 

limitações constitucionais ao poder de tributar e o estabelecimento de normas gerais em 

matéria de legislação tributária. Portanto, inconstitucionais as pretensões, a serem 

excluídas do PL., inclusive o parágrafo único do art. 13, 

seqüencialmente, os artigos subseqüentes. 

renumerando-se, 

o art. 51 e segs. deste Substitutivo, tratam dos Sistemas de Viação 

dos Estados, Municípios e Distrito Federal que é da alçada destes, respeitando-se tão

somente a lei federal. 

Observa-se, no entanto, que nos arts. 51 e segs. do Substitutivo da 

CVT, buscou-se, no escopo, objeto e espírito do Projeto, definir os objetivos principais dos 

Sistemas Estadual, do Distrito Federal e do Municipal, como parcelas do Sistema 

Nacional de Viação e determinar aos entes políticos componente do Sistema Macro, a 

observância aos princípios e diretrizes estabelecidos na Lei ora proposta e demais 

legislação federal vigente, motivo pelo qual proponho seja alterada a redação do art. 52, na r 
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forma que apresentamos, que lhe dará maior solidez e afastará qualquer entendimento 

distorcido sobre a constitucionalidade de seu texto. 

Assim, considerando a necessária revisão dos dispositivos aCIma 

comentados, em que se tenha incorrido a inconstitucionalidade, sugerimos, as inclusões e 

exclusões que seguem nesta proposta, com a devida revisão geral dos artigos deste PL 

em razão da última reforma administrativa que veio a extinguir Ministérios, com a 

conseqüente criação de outros, e da criação e propostas de criação de Agências de 

Regulação de serviços públicos. 

Observou-se que na citação das unidades federativas, no corpo do 

texto do PL, foi observada a mesma seqüência constante da Constituição Federal, Título 

III, Da Organização Político-Administrativa, notadamente no art.18, dando-lhe forma e 

técnica legislativa imaculada. 

Ante os argumentos expostos, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do PL n° 1.176/95, na forma do anexo Substitutivo. 

, 
E o voto. 

Sala da Comissão, em I 'v de (À ~Vl -\o de 1999. 

\ 

, 
eputado J SE ROBERTO HIO 

Relator 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N° 1.176, DE 

1995 

"Estabelece os princípios e as diretrizes 
para o Sistema Nacional de Viação e dá 
outras providências". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1° O Sistema Nacional de Viação (SNV) é constituído pela infra-

estrutura viária e a estrutura operacional dos diferentes meios de transporte 

de pessoas e bens, sob jurisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, e será regido pelos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei, 

consoante o art. 21, inciso XXI, da Constituição Federal. 

Art. 2° Ficam aprovadas as relações constantes dos Anexos desta Lei, 

que descrevem os elementos físicos da infra-estrutura viária existente e planejada 

dos transportes aeroviário, aquaviário, ferroviário e rodoviário, que passam a 

compor o Sistema Federal de Viação, sob jurisdição da União, através dos 

Ministérios e órgãos competentes, nas suas respectivas áreas de atuação, nos 

termos da lei Complementar nO 97, de 9 de junho de 1999. 

Art. 3° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão igualmente, 

em legislações específicas, os elementos físicos da infra-estrutura de transportes 

que irão compor os Sistemas Estaduais e Municipais de Viação e o Sistema de 

r-------
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Viação do Distrito Federal, de modo a integrá-los com o Sistema Federal de 

Viação, para formar o Sistema Nacional de Viação, em consonância com o 

disposto nesta Lei e demais legislações pertinentes. 

Dos Princípios Gerais 

Art. 4° O Sistema Nacional de Viação objetiva essencialmente dotar o país 

de infra-estrutura viária adequada e garantir a operação racional e segura dos 

transportes de pessoas e bens, como instrumentos de promoção do 

desenvolvimento social e econômico e de integração nacional. 

§ 1° Infra-estrutura viária adequada é a que propicia o atendimento à 

demanda, mediante operação racional e segura e, sem ferir o meio ambiente, 

torna mínimo o custo total do transporte, aqui entendido como a soma dos custos 

dos investimentos, da manutenção e da operação dos sistemas. 

§ 2° Operação racional e segura é a que se caracteriza pela gerência 

eficiente das vias, dos terminais, dos equipamentos e dos veículos, objetivando 

tornar mínimos os custos operacionais, e consequentemente os fretes e as tarifas, 

e garantir a segurança e a confiabilidade do transporte. 

Art. 5° O estabelecimento da infra-estrutura viária e os procedimentos 

operacionais serão regidos pelos seguintes princípios: 

I - preservação do meio ambiente e redução dos níveis de poluição sonora 

e de contaminação atmosférica, do solo e dos recursos hídricos; 

11 - conservação de energia e redução dos danos sociais dos 

congestionamentos de tráfego; 
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111 - prioridade para o deslocamento de pedestres e o transporte coletivo de 

passageiros, em sua superposição com o transporte individual e a circulação de 

mercadorias, particularmente nos centros urbanos. 

Art. 6° As políticas de fretes, tarifas e preços relativos ao transporte e seus 

insumos serão formuladas em conformidade com os princípios estabelecidos 

nesta Lei e observarão o princípio fundamental de que os usuários devem pagar 

pelos custos dos serviços que lhes são prestados, em regime de eficiência. 

Art. 7° É assegurada aos usuários do Sistema Nacional de Viação 

liberdade de escolha na forma de locomoção, bem como do meio de transporte 

mais adequado às suas necessidades. 

Art. 8° A administração da infra-estrutura viária e a operação dos 

transportes serão exercidas de forma descentralizada, promovendo-se sua 

transferência, sempre que possível , a outras entidades públicas, mediante 

regime de delegação, ou à iniciativa privada, mediante regime de concessão, 

permissão ou autorização, respeitadas as legislações pertinentes. 

Das Diretrizes Gerais 

I) - Relativas à infra-estrutura viária 

Art. 9° A implantação da infra-estrutura viária adequada buscará o 

aproveitamento das vantagens comparativas dos diferentes meios de transporte , 

em função da demanda de passageiros, dos fluxos e da natureza das cargas, 

promovendo-se sua integração física e a conjugação de suas operações de forma 

racional e segura. 

8 



§ 10 
- No cumprimento do que estabelece o caput, buscar-se-á a integração 

dos diferentes meios de transporte terrestre de massa e a utilização possível do 

transporte hidroviário de passageiros nos grandes centros urbanos. 

§ 20 
- De forma coordenada, respeitadas as respectivas jurisdições, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios darão prioridade a seus 

programas de ação e investimentos relacionados com os Corredores 

Estratégicos de Exportação e Abastecimento, definidos nesta Lei como conjuntos 

de meios e facilidades, técnica e administrativamente articulados, destinados a 

responder com eficiência por fluxos expressivos de bens, entre origens e destinos 

definidos, de modo a induzir o crescimento da produção, o fortalecimento do 

mercado interno e maior participação brasileira no mercado internacional. 

Art. 10 O traçado das vias, a localização dos terminais e as especificações 

técnicas objetivarão, essencialmente, o atendimento mais econômico da 

demanda de transporte, de modo a reduzir a participação dos fretes e dos 

custos portuários na composição final dos preços dos produtos de exportação e 

de consumo interno. 

Art. 11 A decisão de construir novos elementos da infra-estrutura de 

transportes, vias ou terminais, deverá ser precedida da elaboração de estudo 

de viabilidade econômica, que revele a prioridade do empreendimento, bem como 

da elaboração de projeto técnico que garanta a operação racional e segura do 

transporte. 

§ 10 O estabelecimento das prioridades considerará precipuamente a 

conclusão de obras já iniciadas, mediante avaliação econômica do retorno dos 

investimentos complementares ou marginais. 

9 
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§ 2° A construção de elemento da infra-estrutura viária que seja parte 

integrante de projetos multisetoriais de interesse econômico ou social terá sua 

prioridade definida pela viabilidade dos projetos em que se inserir e seu custo 

coberto pelos recursos financeiros a eles destinados. 

Art. 12 Os investimentos públicos destinados à construção de novos 

elementos da infra-estrutura viária, além de atender aos requisitos especificados 

no artigo anterior, dependerão de autorizações legislativas específicas, 

conferidas quando da aprovação das leis orçamentárias e de 

suplementares. 

II - Relativas à Operação dos Transportes 

créditos 

Art. 13 A operação dos diferentes meios de transporte será exercida, 

sempre que possível, pela iniciativa privada, podendo: 

I - estar associada a contratos de concessão que também envolvam a 

construção ou o arrendamento e a exploração da infra-estrutura; 

II - corresponder a contratos de concessão, permissão ou autorização para 

a prestação de serviços de transporte, sem envolver responsabilidade sobre a 

administração da infra-estrutura. 

§ 1 ° Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de 

cargas pelo meio rodoviário. 

1\ 

§ 2° Independe de concessão ou permissão o transporte: 

r --...L , 
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I. aquaviário de passageiros e cargas; 

11. rodoviário , realizado por empresas de turismo, com a finalidade de 

turismo; 

111. de passageiros, sob regime de fretamento . 

Art. 14 Os valores reais dos fretes e tarifas estipulados nos contratos de 

concessão, permissão e autorização deverão garantir serviços adequados e cobrir 

os custos da operação racional e segura, como definida no § 2° do art. 4° desta 

Lei. 

§ 1° - No cumprimento dos contratos de concessao, permissão ou 

autorização, referidos no inciso 11 do caput do artigo anterior, buscar-se-á a 

adoção dos menores custos operacionais e o uso da melhor alternativa de 

traçado, de modo a transferir para os usuários os benefícios dos investimentos 

realizados na infra-estrutura viária. 

§ 2° - Aos prestadores de serviços de transporte será assegurado o 

ressarcimento, nas parcelas cabíveis, das despesas correspondentes a serviços 

deficitários, que venham a ser exigidos pelos poderes públicos. 

§ 3° - As tarifas dos serviços de transporte interurbano, interestadual e 

internacional de passageiros terão seus valores máximos fixados pelo poder 

concedente. 

§ 4° - As tarifas dos serviços de transporte urbano de passageiros terão 

seus valores fixados pelo poder concedente. 

,--
\ 
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§ 5° - Sem prejuízo do disposto no art. 230, § 2°, da Constituição Federal , 

os abatimentos tarifários e as isenções de pagamento, eventualmente concedidos 

nos serviços de transporte de passageiros, não poderão influir na tarifa, devendo 

constituir ônus de quem os imponha ou conceda. 

Art. 15 Os valores reais dos fretes e tarifas estipulados nos contratos 

firmados com concessionários e arrendatários que exploram a infra-estrutura por 

eles construída ou arrendada e nela operam os transportes, deverão cobrir os 

custos da operação, manutenção, reposição do patrimônio e dos investimentos, 

de modo a preservar as características da infra-estrutura viária adequada e a 

operação racional e segura do transporte. 

- SISTEMA FEDERAL DE VIAÇÃO -

Art. 16 O Sistema Federal de Viação abrange a malha arterial básica do 

Sistema Nacional de Viação, formada por eixos e terminais relevantes do ponto 

de vista da demanda de transporte, da integração nacional e das conexões 

internacionais. Compreende os subsistemas aeroviário, aquaviário , ferroviário e 

rodoviário , com suas respectivas estruturas 
. . 

operacionais tecnicamente 

integradas. 

Art. 17 O Sistema Federal de Viação objetiva precipuamente: 

I - assegurar a unidade nacional e a integração regional ; 

11 - promover a integração física entre os sistemas viários estaduais e 

municipais e com os sistemas viários dos países limítrofes; 

12 
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111 - inserir-se no contexto mundial dos transportes de bens e 

pessoas, sob adequados procedimentos de concessão e autorização de serviço 

de transporte aéreo e de navegação; 

IV - responder pelos grandes fluxos de produção, promovendo a circulação 

mais econômica de bens ao longo dos corredores estratégicos de exportação e 

abastecimento, tornando-os competitivos no comércio exterior e contribuindo para 

a redução dos preços no mercado interno; 

V - promover meios e facilidades para o deslocamento de passageiros, a 

nível internacional, inter-regional e interestadual. 

Art. 18 Caberá à União, por meio dos Ministérios competentes, no 

âmbito das respectivas atribuições, a administração do Sistema Federal de 

Viação, compreendendo seu planejamento, construção, manutenção, 

operação e exploração mediante: 

I - atuação direta de órgãos e entidades que lhes são vinculados; 

II - delegação aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou a 

outros órgãos e entidades do Governo Federal , que atuarão em seu nome; 

111 - concessão, permissão, autorização e arrendamento a empresas 

públicas e privadas, em estrita obediência à legislação federal pertinente. 

§ 10 As delegações serão formalizadas mediante convênios, sem 

descaracterizar as prerrogativas e o patrimônio da União. 

§ 20 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão explorar a 

infra-estrutura delegada, diretamente ou mediante concessão, autorização e 

arrendamento à iniciativa privada, respeitada a legislação federa l. 

.- , 
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§ 3° A União poderá aplicar recursos financeiros no Sistema Federal de 

Viação, qualquer que seja o regime de administração referido no caput, desde 

que tais recursos não se destinem a obras e serviços de responsabilidade da 

outra parte, previstos nos instrumentos de delegação, concessão, autorização ou 

arrendamento. 

Art. 19 Ficam dispensadas as leis autorizativas para concessao e 

permissão, pela União, da exploração da infra-estrutura viária e da prestação de 

serviços de transporte, observado, em qualquer caso, o que dispõem as Leis 

8.987 e 9.074 de 1995. 

Art. 20 As relações descritivas dos elementos físicos que compõem 

o Sistema Federal de Viação, referidas no art. 2°, serão revistas e alteradas 

mediante autorização legislativa, fundamentada em critérios técnicos e nos 

princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei. 

§ 1 ° Excepcionalmente, acessos a próprios da União e segmentos de 

corredores estratégicos, como definidos no § 2° do art. 9°, poderão ser incluídos 

no Sistema Federal de Viação, mediante prévia justificativa técnica e aprovação 

por decreto do Poder Executivo. 

§ 2° Os componentes físicos do Sistema Federal de Viação ficam 

subordinados às especificações e normas técnicas formuladas pelos Ministérios 

competentes, sejam quais forem os regimes de administração em que se 

enquadrem. 

§ 3° As localidades intermediárias mencionadas nas relações descritivas 

das rodovias e ferrovias planejadas não constituem pontos obrigatórios de 
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passagem, mas sim indicadores genéricos de seus traçados, cujo 

estabelecimento definitivo dependerá dos estudos técnicos e econômicos em 

consonância com os princípios e diretrizes desta Lei. 

- SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL -

I - Infra-estrutura Rodoviária Federal 

Art. 21 Para efeito do cumprimento dos princípios e diretrizes 

estabelecidos nesta Lei, a infra-estrutura rodoviária federal será decomposta em 

duas redes: a Rede Interestadual e Internacional de Estradas de Rodagem -

RINTER e a Rede Complementar de Rodovias Federais. 

§ 1° As rodovias ou trechos de rodovias integrantes da RINTER 

correspondem aos grandes eixos de integração inter-regional, interestadual e 

internacional e serão designadas pela nomenclatura BR-I , SEGUIDA DE SUA 

NUMERAÇÃO ESPECíFICA. 

§ 2° As rodovias federais integrantes da Rede Complementar 

correspondem às demais rodovias da infra-estrutura rodoviária federal e 

continuarão designadas pela nomenclatura BR-, seguida de sua numeração 

específica. 

§ 3° O Anexo I apresenta a relação descritiva das rodovias que integram 

a RINTER, designadas BR-I , e o Anexo 11 relaciona todas as rodovias federais 

(RINTER + Rede Complementar). 

(----
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Art. 22 A RINTER será administrada pelo Ministério dos Transportes, 

através do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem-DNER ou outro 

órgão que vier a lhe substituir nas atribuições, podendo a administração de 

seus segmentos ser delegada a Estado ou ao Distrito Federal , ou concedida à 

iniciativa privada, nos termos do art. 18 desta Lei. 

Art. 23 As rodovias federais da Rede Complementar serão administradas 

pelo Ministério dos Transportes, através do DNER, preferencialmente sob a forma 

de delegação aos Estados, Distrito Federal e Municípios, segundo o princípio da 

descentralização e nos termos do art. 18 desta Lei, até que ocorra a transferência 

definitiva de sua jurisdição para os Estados, Distrito Federal e Municípios . 

§ 10 Fica a União autorizada a transferir, mediante doação, os trechos 

das rodovias federais integrantes da Rede Complementar para os Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios. 

Até que haja anuência do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município para a efetivação da respectiva transferência, a União administrará as 

rodovias da Rede Complementar, preservando as condições técnicas de sua 

infra-estrutura e assegurando a operação racional e segura do transporte. 

Art. 24 Para cobrir custos de construção, aumento de capacidade, 

restauração e conservação, o Ministério dos Transportes, através do DNER, 

poderá conceder a exploração das rodovias federais à iniciativa privada, nos 

termos da Lei 8.987 e 9.074, de 1995. 

, 
§ 10 A exploração referida no caput deste artigo se fará mediante 

cobrança de pedágio, podendo abranger também outros empreendimentos e I 

(~ 
'-... 
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atividades comerciais associados ao tráfego da rodovia concedida, desde que 

tecnicamente aprovados pelo DNER e previstos no edital de licitação. 

§ 2° A receita do pedágio será aplicada no melhoramento, conservação e 

segurança da rodovia em que for cobrado e nos trechos rodoviários que lhe dão 

acesso. 

Art. 25 O Estado, o Distrito Federal ou o Município poderá explorar a 

rodovia federal que lhe for delegada, diretamente, mediante cobrança de pedágio, 

ou através de concessão à iniciativa privada, substituindo neste caso o DNER, na 

qualidade de poder concedente, respeitados os dispositivos desta Lei e da 

legislação federal pertinente. 

II - Operação dos Transportes Rodoviários 

Art. 26 Cabe à União, através do Ministério dos Transportes, explorar 

mediante permissão ou autorização os serviços de transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros . 

Parágrafo único - A fiscalização da prestação dos serviços, da competência 

do Ministério dos Transportes, poderá ser descentralizada mediante celebração 

de convênios com entidades da administração pública da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 27 As permissões e autorizações para prestação de serviços de 

transporte rodoviário de passageiros serão outorgadas ou 

termos desta Lei e da legislação federal pertinente. 

17 
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Parágrafo único - As permissões contratadas a partir desta Lei terão prazo 

necessário à amortização dos investimentos, limitado a 15 anos, contado da data 

de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado , a critério do poder 

concedente, nas condições estabelecidas no contrato. 

Art. 28 Para garantir a continuidade e a qualidade do atendimento aos 

usuários, a União poderá prorrogar, pelos mesmos prazos e condições 

estipulados no parágrafo único do artigo anterior, as permissões de prestação de 

serviços de transporte rodoviário de passageiros, alcançadas pelo art. 42, da Lei 

8.987, de 1995, desde que requerido pelo permissionário, observada a 

necessidade de assinatura de novo contrato de permissão que contenha cláusula 

de renúncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem as Leis 8.987 e 

9.074, de 1995. 

Parágrafo único - o requerimento de prorrogação pelo permissionário 

deverá ser apresentado em até um ano, contado da data da publicação desta 

Lei. 

- SUBSISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL -

Art. 29 A infra-estrutura do Subsistema Ferroviário Federal compreende as 

vias férreas, os pátios e terminais, as oficinas de manutenção, e demais 

elementos físicos de propriedade da Rede Ferroviária Federal S. A. - RFFSA e 

de outras empresas sob controle societário da União, bem como as ferrovias 

construidas e operadas por empresas públicas e privadas, sob regime de ) 

concessão pela União. . 
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Parágrafo único - O anexo 111 apresenta a relação descritiva das ferrovias 

existentes e planejadas que integram o Subsistema Ferroviário Federal. 

Art. 30 O Subsistema Ferroviário Federal será administrado pela União, 

através do Ministério dos Transportes, mediante: 

I - atuação direta da Rede Ferroviária Federal S.A.- RFFSA, nas etapas de 

construção, manutenção, operação e exploração da malha ferroviária; 

II - delegação aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

111 - concessão a empresas públicas e privadas para construção, 

manutenção, operação e exploração de ferrovias; 

IV - arrendamento a empresas públicas e privadas de segmentos e 

instalações da malha ferroviária , associado à sua concessão para operação , 

manutenção e exploração. 

§ 1 ° As delegações, as concessões e os arrendamentos referidos neste 

artigo se farão em obediência aos dispositivos desta Lei e da legislação federal 

pertinente. 

§ 2° Os contratos de arrendamento associados à concessão da operação 

ferroviária restringir-se-ão aos ativos operacionais, definidos como aqueles 

necessários à operação racional e segura do transporte. 

§ 3° O contrato relativo à concessão referida no inciso 111 do caput deste 

artigo conterá prazo de duração, determinado em função do período estimado 

para amortização dos investimentos, podendo ser prorrogado, a critério do poder 

concedente. 
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§ 4° O contrato relativo à concessão associada ao arrendamento, como 

referido no inciso IV, terá prazo de duração de até 30 anos, contado da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado no máximo por igual período, a critério do 

poder concedente. 

Art. 31 Os contratos de concessão e arrendamento conterão 

obrigatoriamente cláusulas que assegurem a operação em tráfego mútuo, o 

direito de passagem a outros operadores, e a prioridade de circulação de trens de 

passageiros. 

Art. 32 Os valores reais dos fretes estipulados nos contratos de concessão 

do transporte ferroviário deverão cobrir os custos da operação racional e segura 

como definida no § 2° do art. 4°, bem como as despesas de conservação e 

reposição da via permanente, do material rodante e demais equipamentos, 

realizadas em regime de eficiência econômica. 

Art. 33 A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA administrará seus ativos 

não operacionais situados ao longo das linhas férreas que arrendar e fiscalizará o 

cumprimento dos contratos de arrendamento. 

Art. 34 Fica a União autorizada a doar ao Estado, ao Distrito Federal ou 

ao Município, desativar ou erradicar trechos ferroviários de tráfego inexpressivo, 

comprovadamente anti-econômicos, não passíveis de arrendamento ou 

concessão e sem relevância no contexto do Sistema Nacional de Viação, desde 

que demonstrada a existência de meio alternativo de atendimento à demanda de 

transporte de pessoas e bens. 
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Art. 35 A Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU e a Empresa de 

Transportes Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB, transferirão para os 

Estados e Municípios a administração dos transportes ferroviários urbanos e 

metropolitanos de passageiros, conforme disposto na Lei 8.693 de 3 de agosto de 

1993. 

Parágrafo único - Os concessionários arrendatários de linhas ou malhas da 

RFFSA e as novas sociedades sucessoras da CBTU, em cada Estado ou 

Município, referidas na Lei 8.693, de 1993, celebrarão acordos ou manterão os 

existentes entre a RFFSA e a CBTU, no que diz respeito ao tráfego mútuo e aos 

planos de investimentos, em áreas comuns, para garantir a continuidade e a 

expansão dos serviços de transporte ferroviário de passageiros e cargas, nas 

regiões metropolitanas. 

- SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL -

Art. 36 O Subsistema Aquaviário Federal é constituido pela parcela da 

infra-estrutura aquaviária nacional de interesse federal, sua estrutura operacional 

e sua estrutura técnico-normativa. 

§ 10 A infra-estrutura aquaviária nacional de interesse federal compreende: 

I - Os portos e terminais marítimos, fluviais e lacustres constantes do 

Anexo IV; 

/I - O conjunto de facilidades, instalações e estruturas destinado à 

segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no 

mar; 
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111 - As vias navegáveis interiores integrantes dos nos e lagos federais , 

constantes do Anexo V. 

§ 2° A estrutura operacional é constituida pelo conjunto de órgãos, 

entidades e empresas públicas competentes, e dos meios, atividades e serviços 

necessários à operação e manutenção da infra-estrutura aquaviária federal. 

§ 3° A estrutura técnico-normativa é constituida pelo conjunto de normas, 

instruções e procedimentos relativos ao planejamento, desenvolvimento, 

operação, exploração e manutenção da infra-estrutura aquaviária nacional, 

emanados da autoridade competente. 

Art. 37 As vias navegáveis interiores constantes do Plano Nacional de 

Viação, aprovado pela Lei 5.917, de 1973, não incluidas na infra-estrutura do 

Subsistema Aquaviário Federal estabelecida no artigo anterior, permanecerão sob 

administração federal até que haja anuência dos Estados em que se localizam 

para efetivação da respectiva transferência de jurisdição. 

Art. 38 Compete ao Ministério dos Transportes, observadas as atribuições 

específicas de demais órgãos, a administração do Subsistema Aquaviário 

Federal , conforme disposto no art. 18 desta Lei , mediante: 

I - atuação direta ou através de empresas sob controle societário da União; 

II - delegação a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios; 

111 - concessão, autorização ou arrendamento a empresas públicas e 

privadas. 
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Parágrafo único - Independentemente da forma de administração prevista 

no caput, a exploração dos portos organizados e de instalações portuárias 

atenderá ao disposto na Lei 8.630, de 1993. 

Art.39 A autorização a que se refere o § 2° do art. 13 desta Lei, para os 

serviços de transporte aquaviário interior ao longo de rios e lagos não federais, 

será outorgada pela autoridade estadual. 

Art. 40 Sem prejuízo do disposto no § 3° do art. 19 desta Lei, as tarifas 

portuárias cobrirão, pelo menos, os custos da operação racional e segura e as 

despesas de manutenção e reposição das instalações e equipamentos, realizadas 

em regime de eficiência econômica. 

Art. 41 A prestação de serviço de transporte aquaviário será exercida 

conforme o disposto no art.13 desta Lei e na legislação federal pertinente e sob 

regime de eficiência e livre competição. 

Art. 42 As obras de manutenção, dragagem, sinalização e balisamento 

das vias navegáveis interiores do Subsistema Aquaviário Federal administradas 

diretamente pelo Ministério dos Transportes serão custeadas com recursos 

financeiros da União. 

Art. 43 As intervenções no corpo d'água natural deverão ser 

programadas e executadas de modo a não impedir a navegação atual ou futura, e 

dependem de autorização prévia do Ministério competente. 
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- SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL -

Art. 44 O Subsistema Aeroviário Federal é constituído pela parcela da 

infra~strutura aeronáutica nacional de interesse federal , sua estrutura 

operacional e sua estrutura técnico-normativa. 

§ 10 A infra~strutura aeronáutica nacional de interesse federal 

compreende a parcela da infra~strutura aeronáutica, de conformidade com 

o estabelecido no Título 111 da Lei nO 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 

Código Brasileiro de Aeronáutica, sob administração direta ou indireta da 

União, através do Ministério competente, abrangendo: 

I - os aeródromos públicos que atendam ou venham a atender ao 

tráfego aéreo civil, regular ou alternativo, doméstico e internacional no país 

e aqueles que sejam de interesse para integração e segurança nacional; 

11 - o conjunto de facilidades, instalações e estruturas terrestres de 

proteção ao vôo e auxílio à navegação aérea; e 

111 - o conjunto de aerovias, áreas terminais de tráfego aéreo e 

demais divisões do espaço aéreo brasileiro, necessárias à operação regular 

e segura do tráfego aéreo. 

§ 20 A estrutura operacional é constituída pelo conjunto de órgãos, 

entidades e empresas públicas componentes do Sistema de Aviação Civil e 

dos meios, atividades e serviços necessários à operação e manutenção do 

Subsistema Aeroviário Federal. 

§ 30 A estrutura técnico-normativa é constituida pelo conjunto de 

normas, instruções e procedimentos relativos ao planejamento, 

/ 
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desenvolvimento, operação, exploração e manutenção da infra-estrutura 

aeronáutica nacional, emanados da autoridade aeronáutica competente. 

Art. 45 Os aeroportos componentes do Subsistema Aeroviário 

Federal, com as siglas que os caracterizam e suas localizações, encontram

se na relação descritiva constante do Anexo VI a esta Lei. 

Art. 46 Caberá à União, por intermédio do Ministério competente, a 

administração do Subsistema Aeroviário Federal, podendo, no que couber, 

exercê-Ia segundo o disposto no art. 18 desta Lei. 

Parágrafo único - Fica autorizada a transferência para Estados e 

Municípios da implantação, administração, operação, manutenção e 

exploração de aeródromos públicos, mediante convênio, de conformidade 

com esta Lei, a Lei n° 8.399, de 1992 e a legislação aeronáutica em vigor. 

Art. 47 Ao Poder concedente, assim definido em lei, compete 

outorgar concessões ou autorizações para prestação de serviços de 

transporte aéreo de passageiros e cargas em linhas domésticas e 

internacionais. 

Art. 48 Os recursos financeiros necessários à implantação e 

manutenção do Subsistema Aeroviário Federal deverão provir 

prioritariamente das contribuições dos usuários do transporte aéreo, 

mediante adequada política tarifária, cobrança de taxas aeroportuárias e 

arrendamento das instalações não operacionais dos aeroportos, observadas · 

as Leis nOs 7.920, de 1989 e 8.399, de 1992. '_ 

/' 
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SISTEMAS DE VIAÇÃO DO ESTADO, 

DO DISTRITO FEDERAL E DO MUNiCíPIO 

Art. 49 Os Sistemas de Viação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios abrangem os diferentes meios de transporte e constituem parcelas do 

Sistema Nacional de Viação, com os objetivos principais de: 

I - assegurar, respectivamente, a unidade do Estado, do Distrito Federal e 

do Município; 

11 - promover a integração do Estado e do Distrito Federal com o Sistema 

Federal de Viação e com as unidades da Federação limitrofes; 

III - promover a integração do Município com os Sistemas Federal e 

Estadual de Viação e com os municípios limitrofes; 

IV - conectar, respectivamente, a capital do Estado às sedes dos 

Municípios que o compõem; a sede do Distrito Federal às suas regiões 

administrativas e a sede do Município a seus Distritos. 

V - promover a circulação econômica de bens e proporcionar meios e 

facilidades de locomoção coletiva de pessoas, ao longo de infra-estrutura viária 

adequada e mediante operação racional e segura do transporte intermunicipal e 

urbano. 

Art. 50 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão, em 

legislações próprias, os elementos físicos da infra-estrutura viária e os 

procedimentos operacionais de seus Sistemas de Viação, segundo os 

princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei e demais legislação federal, "

notadamente quanto às concessões, permissões e autorizações de serviços 

de transporte. 

/ 
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Art. 51 Para consecução do princípio de descentralização preconizado 

nesta Lei, o Estado, o Distrito Federal e o Município procurarão adequar sua 

estrutura administrativa para receber doações de segmentos da infra-estrutura 

viária federal e delegações de obras e serviços que lhe serão outorgadas pelo 

Poder Executivo Federal. 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 52 Normas básicas de administração para prestação de serviços 

de transporte serão expedidas mediante regulamentos que disciplinem: 

I - as relações dos concessionários, permissionários e autorizatários 

entre si e com os órgãos concedentes; 

II - os encargos dos órgãos concedentes, dos prestadores de serviços e 

dos usuários; 

111 - as normas de segurança a serem observadas na prestação dos 

serviços; 

IV - as sanções por descumprimento das disposições vigentes. 

Art. 53 Na prestação de serviços de transporte internacional serao 

observadas as disposições da presente Lei, os termos das concessões, 

permissões e autorizações e os Acordos, Convênios ou Convenções em que o 

Brasil seja signatário. 

Art. 54 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 55 Ficam revogadas a Lei nO 5.917, de 10 de setembro de 1973; a 

Lei nO 6.261, de 14 de novembro de 1975; a Lei nO 6.346, de 6 de julho de 1976; t . 

a Lei nO 6.406, de 21 de março de 1977; a Lei nO 6.504, de 13 de dezembro de" 

I 
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1977; a Lei nO 6.555, de 22 de agosto de 1978; a Lei nO 6.574, de 30 de 

novembro de 1978; a Lei nO 6.630, de 16 de abril de 1979; a Lei n° 6.648, de 16 

de maio de 1979; a Lei nO 6.671, de 4 de julho de 1979; a Lei nO 6.776, de 30 de 

abril de 1980; a Lei nO 6.933, de 13 de julho de 1981; a Lei nO 6.976, de 14 de 

dezembro de 1981; a Lei nO 7.003, de 24 de julho de 1982; a Lei nO 7.436, de 

20 de dezembro de 1985; a Lei nO 7.581, de 24 de dezembro de 1986; a ilei n° 

9.060, de 14 de julho de 1995; e a Lei nO 9.078, de 11 de julho de 1995. 
" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.176-B/95 

Nos termos do art. 119, caput, 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 15/09/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

su bstitutivo. 

GER 31723004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 1999. 

/}:. ~ 
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SÉRGIO SAMPAIO CONTR RAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.176-B, DE 1995 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei na 1.176-B/95 , do Substitutivo da Comissão de Viação e 
Transportes e da Subemenda da Comissão de Finanças e Tributação, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado José Roberto Batochio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 
Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 
Reis, Darci Coelho, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Paulo Magalhães, 
Robson Tuma, Iédio Rosa, Júlio Delgado, José Índio, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, André Benassi, Jutahy Júnior, Léo 
Alcântara, Moroni Torgan, Nelson Otoch, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 
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COMISS AO DE CONST IT UI ÇAO E J USTI ÇA E DE RED AÇ AO 

PROJETO DE LEI Nº 1.176, DE 1995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

"Estabelece os princípios e as diretrizes 
para o Sistema Nacional de Viação e dá 
outras providências". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1° O Sistema Nacional de Viação (SNV) é constituído pela infra-

estrutura viária e a estrutura operacional dos diferentes meios de transporte 

de pessoas e bens, sob jurisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, e será regido pelos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei , 

consoante o art. 21, inciso XXI , da Constituição Federal. 

Art. 2° Ficam aprovadas as relações constantes dos Anexos desta Lei , 

que descrevem os elementos físicos da infra-estrutura viária existente e planejada 

dos transportes aeroviário, aquaviário, ferroviário e rodoviário, que passam a 

compor o Sistema Federal de Viação, sob jurisdição da União, através dos 

Ministérios e órgãos competentes, nas suas respectivas áreas de atuação, nos 

termos da Lei Complementar n° 97, de 9 de junho de 1999. 

Art. 3° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão igualmente, 

em legislações específicas, os elementos físicos da infra-estrutura de transportes 

que Irao compor os Sistemas Estaduais e Municipais de Viação e o Sistema de 
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Viação do Distrito Federal, de modo a integrá-los com o Sistema Federal de 

Viação, para formar o Sistema Nacional de Viação, em consonância com o 

disposto nesta Lei e demais legislações pertinentes. 

Dos Princípios Gerais 

Art. 4° O Sistema Nacional de Viação objetiva essencialmente dotar o país 

de infra-estrutura viária adequada e garantir a operação racional e segura dos 

transportes de pessoas e bens, como instrumentos de promoção do 

desenvolvimento social e econômico e de integração nacional. 

§ 1° Infra-estrutura viária adequada é a que propicia o atendimento à 

demanda, mediante operação racional e segura e, sem ferir o meio ambiente, 

toma mínimo o custo total do transporte, aqui entendido como a soma dos custos 

dos investimentos, da manutenção e da operação dos sistemas. 

§ 2° Operação racional e segura é a que se caracteriza pela gerência 

eficiente das vias, dos terminais, dos equipamentos e dos veículos, objetivando 

tomar mínimos os custos operacionais, e consequentemente os fretes e as tarifas , 

e garantir a segurança e a confiabilidade do transporte. 

Art. 5° O estabelecimento da infra-estrutura viária e os procedimentos 

operacionais serão regidos pelos seguintes princípios: 

I - preservação do meio ambiente e redução dos níveis de poluição sonora 

e de contaminação atmosférica, do solo e dos recursos hídricos; 

II - conservação de energia e redução dos danos sociais dos 

congestionamentos de tráfego; 
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111 - prioridade para o deslocamento de pedestres e o transporte coletivo de 

passageiros, em sua superposição com o transporte individual e a circulação de 

mercadorias, particularmente nos centros urbanos. 

Art. 6° As políticas de fretes, tarifas e preços relativos ao transporte e seus 

insumos serão formuladas em conformidade com os princípios estabelecidos 

nesta Lei e observarão o princípio fundamental de que os usuários devem pagar 

pelos custos dos serviços que lhes são prestados, em regime de eficiência. 

Art. 7° É assegurada aos usuários do Sistema Nacional de Viação 

liberdade de escolha na forma de locomoção, bem como do meio de transporte 

mais adequado às suas necessidades. 

Art. 8° A administração da infra-estrutura viária e a operação dos 

transportes serão exercidas de forma descentralizada, promovendo-se sua 

transferência, sempre que possível , a outras entidades públicas, mediante 

regime de delegação, ou à iniciativa privada, mediante regime de concessão, 

permissão ou autorização, respeitadas as legislações pertinentes. 

Das Diretrizes Gerais 

I) - Relativas à infra-estrutura viária 

Art. 9° A implantação da infra-estrutura viária adequada buscará o 

aproveitamento das vantagens comparativas dos diferentes meios de transporte, 

em função da demanda de passageiros, dos fluxos e da natureza das cargas, 

promovendo-se sua integração física e a conjugação de suas operações de forma 

racional e segura. 
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§ 10 
- No cumprimento do que estabelece o caput, buscar-se-á a integração 

dos diferentes meios de transporte terrestre de massa e a utilização possível do 

transporte hidroviário de passageiros nos grandes centros urbanos. 

§ 20 
- De forma coordenada, respeitadas as respectivas jurisdições, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios darão prioridade a seus 

programas de ação e investimentos relacionados com os Corredores 

Estratégicos de Exportação e Abastecimento, definidos nesta Lei como conjuntos 

de meios e facilidades, técnica e administrativamente articulados, destinados a 

responder com eficiência por fluxos expressivos de bens, entre origens e destinos 

definidos, de modo a induzir o crescimento da produção, o fortalecimento do 

mercado interno e maior participação brasileira no mercado internacional. 

Art. 10 O traçado das vias, a localização dos terminais e as especificações 

técnicas objetivarão, essencialmente, o atendimento mais econômico da 

demanda de transporte, de modo a reduzir a participação dos fretes e dos 

custos portuários na composição final dos preços dos produtos de exportação e 

de consumo interno. .-

Art. 11 A decisão de construir novos elementos da infra-estrutura de 

transportes, vias ou terminais, deverá ser precedida da elaboração de estudo 

de viabilidade econômica, que revele a prioridade do empreendimento, bem como 

da elaboração de projeto técnico que garanta a operação racional e segura do 

transporte. 

§ 10 O estabelecimento das prioridades considerará precipuamente a 

conclusão de obras já iniciadas, mediante avaliação econômica do retorno dos 

investimentos complementares ou marginais. 

( 
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§ 2° A construção de elemento da infra-estrutura viária que seja parte 

integrante de projetos multisetoriais de interesse econômico ou social terá sua 

prioridade definida pela viabilidade dos projetos em que se inserir e seu custo 

coberto pelos recursos financeiros a eles destinados. 

Art. 12 Os investimentos públicos destinados à construção de novos 

elementos da infra-estrutura viária, além de atender aos requisitos especificados 

no artigo anterior, dependerão de autorizações legislativas específicas, 

conferidas quando da aprovação das leis orçamentárias e de 

suplementares. 

\I - Relativas à Operação dos Transportes 

créditos 

Art. 13 A operação dos diferentes meios de transporte será exercida , 

sempre que possível , pela iniciativa privada, podendo: 

I - estar associada a contratos de concessão que também envolvam a 

construção ou o arrendamento e a exploração da infra-estrutura; 

II - corresponder a contratos de concessão, permissão ou autorização para 

a prestação de serviços de transporte , sem envolver responsabilidade sobre a 

administração da infra-estrutura. 

§ 1 ° Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de 

cargas pelo meio rodoviário. 

f\ 

§ 2° Independe de concessão ou permissão o transporte: 
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I. aquaviário de passageiros e cargas; 

11. rodoviário, realizado por empresas de turismo, com a finalidade de 

turismo; 

111. de passageiros, sob regime de fretamento. 

Art. 14 Os valores reais dos fretes e tarifas estipulados nos contratos de 

concessão, permissão e autorização deverão garantir serviços adequados e cobrir 

os custos da operação racional e segura, como definida no § 2° do art. 4° desta 

Lei. 

§ 1 ° - No cumprimento dos contratos de concessao, permlssao ou 

autorização, referidos no inciso 11 do caput do artigo anterior, buscar-se-á a 

adoção dos menores custos operacionais e o uso da melhor alternativa de 

traçado, de modo a transferir para os usuários os benefícios dos investimentos 

realizados na infra-estrutura viária. 

§ 2° - Aos prestadores de serviços de transporte será assegurado o 

ressarcimento, nas parcelas cabíveis, das despesas correspondentes a se-rviços 

deficitários, que venham a ser exigidos pelos poderes públicos. 

§ 3° - As tarifas dos serviços de transporte interurbano, interestadual e 

internacional de passageiros terão seus valores máximos fixados pelo poder 

concedente. 

§ 4° - As tarifas dos serviços de transporte urbano de passageiros terão 

seus valores fixados pelo poder concedente. 
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§ 5° - Sem prejuízo do disposto no art. 230, § 2°, da Constituição Federal, 

os abatimentos tarifários e as isenções de pagamento, eventualmente concedidos 

nos serviços de transporte de passageiros, não poderão influir na tarifa, devendo 

constituir ônus de quem os imponha ou conceda. 

Art. 15 Os valores reais dos fretes e tarifas estipulados nos contratos 

firmados com concessionários e arrendatários que exploram a infra-estrutura por 

eles construída ou arrendada e nela operam os transportes, deverão cobrir os 

custos da operação, manutenção, reposição do patrimônio e dos investimentos, 

de modo a preservar as características da infra-estrutura viária adequada e a 

operação racional e segura do transporte. 

- SISTEMA FEDERAL DE VIAÇÃO -

Art. 16 O Sistema Federal de Viação abrange a malha arterial básica do 

Sistema Nacional de Viação, formada por eixos e terminais relevantes do ponto 

de vista da demanda de transporte , da integração nacional e das conexões 

internacionais. Compreende os subsistemas aeroviário, aquaviário , ferroviário e 

rodoviário, com suas respectivas estruturas 
. . 

operacionais tecn icamente 

integradas. 

Art. 17 O Sistema Federal de Viação objetiva precipuamente: 

I - assegurar a unidade nacional e a integração regional ; 

II - promover a integração física entre os sistemas viários estaduais e 

municipais e com os sistemas viários dos países limítrofes; 
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111 - inserir-se no contexto mundial dos transportes de bens e 

pessoas, sob adequados procedimentos de concessão e autorização de serviço 

de transporte aéreo e de navegação; 

IV - responder pelos grandes fluxos de produção, promovendo a circulação 

mais econômica de bens ao longo dos corredores estratégicos de exportação e 

abastecimento, tornando-os competitivos no comércio exterior e contribuindo para 

a redução dos preços no mercado interno; 

V - promover meios e facilidades para o deslocamento de passageiros, a 

nível internacional, inter-regional e interestadual. 

Art. 18 Caberá à União, por meio dos Ministérios competentes, no 

âmbito das respectivas atribuições, a administração do Sistema Federal de 

Viação, compreendendo seu planejamento, construção, manutenção, 

operação e exploração mediante: 

I - atuação direta de órgãos e entidades que lhes são vinculados; 

11 - delegação aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou a 

outros órgãos e entidades do Governo Federal , que atuarão em seu nome; 

111 - concessão, permissão, autorização e arrendamento a empresas 

públicas e privadas, em estrita obediência à leg islação federal pertinente. 

§ 1° As delegações serao formalizadas mediante convênios, sem 

descaracterizar as prerrogativas e o patrimônio da União. 

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão explorar a 

infra-estrutura delegada, diretamente ou mediante concessão , autorização e 

arrendamento à iniciativa privada, respeitada a legislação federal. 
" , 
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§ 3° A União poderá aplicar recursos financeiros no Sistema Federal de 

Viação, qualquer que seja o regime de administração referido no caput, desde 

que tais recursos não se destinem a obras e serviços de responsabilidade da 

outra parte, previstos nos instrumentos de delegação, concessão, autorização ou 

arrendamento. 

Art. 19 Ficam dispensadas as leis autorizativas para concessao e 

permissão, pela União, da exploração da infra-estrutura viária e da prestação de 

serviços de transporte, observado, em qualquer caso, o que dispõem as Leis 

8.987 e 9.074 de 1995. 

Art. 20 As relações descritivas dos elementos físicos que compõem 

o Sistema Federal de Viação, referidas no art. 2°, serão revistas e alteradas 

mediante autorização legislativa, fundamentada em critérios técnicos e nos 

princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei. 

§ 1 ° Excepcionalmente, acessos a próprios da União e segmentos de 

corredores estratégicos, como definidos no § 2° do art. 9°, poderão ser incluídos 

no Sistema Federal de Viação, mediante prévia justificativa técnica e aprovação 

por decreto do Poder Executivo. 

§ 2° Os componentes físicos do Sistema Federal de Viação ficam 

subordinados às especificações e normas técnicas formuladas pelos Ministérios 

competentes, sejam quais forem os regimes de administração em que se 

enquadrem. 

§ 3° As localidades intermediárias mencionadas nas relações descritivas 

das rodovias e ferrovias planejadas não constituem pontos obrigatórios de 
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passagem, mas sim indicadores genéricos de seus traçados, cUJo 

estabelecimento definitivo dependerá dos estudos técnicos e econômicos em 

consonância com os princípios e diretrizes desta Lei. 

- SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL -

I - Infra-estrutura Rodoviária Federal 

Art. 21 Para efeito do cumprimento dos princípios e diretrizes 

estabelecidos nesta Lei, a infra-estrutura rodoviária federal será decomposta em 

duas redes: a Rede Interestadual e Internacional de Estradas de Rodagem -

RINTER e a Rede Complementar de Rodovias Federais. 

§ 1° As rodovias ou trechos de rodovias integrantes da RINTER 

correspondem aos grandes eixos de integração inter-regional, interestadual e 

internacional e serão designadas pela nomenclatura BR-I , SEGUIDA DE SUA 

NUMERAÇÃO ESPECíFICA. 

As rodovias federais integrantes da Rede Complementar 

correspondem às demais rodovias da infra-estrutura rodoviária federal e 

continuarão designadas pela nomenclatura BR-, seguida de sua numeração 

específica. 

§ 3° O Anexo I apresenta a relação descritiva das rodovias que integram 

a RINTER, designadas BR-I, e o Anexo II relaciona todas as rodovias federais 

(RINTER + Rede Complementar). 
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Art. 22 A RINTER será administrada pelo Ministério dos Transportes, 

através do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem-DNER ou outro 

órgão que vier a lhe substituir nas atribuições, podendo a administração de 

seus segmentos ser delegada a Estado ou ao Distrito Federal, ou concedida à 

iniciativa privada, nos termos do art. 18 desta Lei. 

Art. 23 As rodovias federais da Rede Complementar serão administradas 

pelo Ministério dos Transportes, através do DNER, preferencialmente sob a forma 

de delegação aos Estados, Distrito Federal e Municípios, segundo o princípio da 

descentralização e nos termos do art. 18 desta Lei, até que ocorra a transferência 

definitiva de sua jurisdição para os Estados, Distrito Federal e Municípios. 

§ 10 Fica a União autorizada a transferir, mediante doação, os trechos 

das rodovias federais integrantes da Rede Complementar para os Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios. 

Até que haja anuência do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município para a efetivação da respectiva transferência, a União administrará as 

rodovias da Rede Complementar, preservando as condições técnicas de sua 

infra-estrutura e assegurando a operação racional e segura do transporte. 

Art. 24 Para cobrir custos de construção, aumento de capacidade, 

restauração e conservação, o Ministério dos Transportes, através do DNER, 

poderá conceder a exploração das rodovias federais à iniciativa privada, nos 

termos da Lei 8.987 e 9.074, de 1995. 

§ 10 A exploração referida no caput deste artigo se fará mediante 

cobrança de pedágio, podendo abranger também outros empreendimentos e 
, 
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atividades comerciais associados ao tráfego da rodovia concedida, desde que 

tecnicamente aprovados pelo DNER e previstos no edital de licitação. 

§ 2° A receita do pedágio será aplicada no melhoramento, conservação e 

segurança da rodovia em que for cobrado e nos trechos rodoviários que lhe dão 

acesso. 

Art. 25 O Estado, o Distrito Federal ou o Município poderá explorar a 

rodovia federal que lhe for delegada, diretamente, mediante cobrança de pedágio, 

ou através de concessão à iniciativa privada, substituindo neste caso o DNER, na 

qualidade de poder concedente, respeitados os dispositivos desta Lei e da 

legislação federal pertinente. 

II - Operação dos Transportes Rodoviários 

Art. 26 Cabe à União, através do Ministério dos Transportes, explorar 

mediante permissão ou autorização os serviços de transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros. .-

Parágrafo único - A fiscalização da prestação dos serviços , da competência 

do Ministério dos Transportes, poderá ser descentralizada mediante celebração 

de convênios com entidades da administração pública da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 27 As permlssoes e autorizações para prestação de serviços de 

transporte rodoviário de passageiros serão outorgadas ou 

termos desta Lei e da legislação federal pertinente. 

prorrogadas nos 
,--.. 
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Parágrafo único - As permissões contratadas a partir desta Lei terão prazo 

necessário à amortização dos investimentos, limitado a 15 anos, contado da data 

de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado , a critério do poder 

concedente, nas condições estabelecidas no contrato. 

Art. 28 Para garantir a continuidade e a qualidade do atendimento aos 

usuários, a União poderá prorrogar, pelos mesmos prazos e condições 

estipulados no parágrafo único do artigo anterior, as permissões de prestação de 

serviços de transporte rodoviário de passageiros, alcançadas pelo art. 42, da Lei 

8.987, de 1995, desde que requerido pelo permissionário, observada a 

necessidade de assinatura de novo contrato de permissão que contenha cláusula 

de renúncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem as Leis 8.987 e 

9.074, de 1995. 

Parágrafo único - o requerimento de prorrogação pelo permissionário 

deverá ser apresentado em até um ano, contado da data da publicação desta 

Lei. 

- SUBSISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL-

Art. 29 A infra-estrutura do Subsistema Ferroviário Federal compreende as 

vias férreas, os pátios e terminais, as oficinas de manutenção, e demais 

elementos físicos de propriedade da Rede Ferroviária Federal S. A. - RFFSA e 

de outras empresas sob controle societário da União, bem como as ferrovias 

construidas e operadas por empresas públicas e privadas, sob regime de 

concessão pela União. 
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Parágrafo único - O anexo III apresenta a relação descritiva das ferrovias 

existentes e planejadas que integram o Subsistema Ferroviário Federal. 

Art. 30 O Subsistema Ferroviário Federal será administrado pela União, 

através do Ministério dos Transportes, mediante: 

I - atuação direta da Rede Ferroviária Federal S.A.- RFFSA, nas etapas de 

construção, manutenção, operação e exploração da malha ferroviária ; 

11 - delegação aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

111 - concessão a empresas públicas e privadas para construção, 

manutenção, operação e exploração de ferrovias; 

IV - arrendamento a empresas públicas e privadas de segmentos e 

instalações da malha ferroviária, associado à sua concessão para operação , 

manutenção e exploração. 

§ 1 ° As delegações, as concessões e os arrendamentos referidos neste 

artigo se farão em obediência aos dispositivos desta Lei e da legislação federal 

pertinente. 

§ 2° Os contratos de arrendamento associados à concessão da operação 

ferroviária restringir-se-ão aos ativos operacionais, definidos como aqueles 

necessários à operação racional e segura do transporte. 

§ 3° O contrato relativo à concessão referida no inciso 111 do caput deste 

artigo conterá prazo de duração, determinado em função do período estimado 

para amortização dos investimentos, podendo ser prorrogado, a critério do poder 

concedente. 
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§ 4° O contrato relativo à concessão associada ao arrendamento, como 

referido no inciso IV, terá prazo de duração de até 30 anos, contado da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado no máximo por igual período, a critério do 

poder concedente. 

Art. 31 Os contratos de concessao e arrendamento conterão 

obrigatoriamente cláusulas que assegurem a operação em tráfego mútuo, o 

direito de passagem a outros operadores, e a prioridade de circulação de trens de 

passageiros. 

Art. 32 Os valores reais dos fretes estipulados nos contratos de concessão 

do transporte ferroviário deverão cobrir os custos da operação racional e segura 

como definida no § 2° do art. 4°, bem como as despesas de conservação e 

reposição da via permanente, do material rodante e demais equipamentos, 

realizadas em regime de eficiência econômica. 

Art. 33 A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA administrará seus ativos 

não operacionais situados ao longo das linhas férreas que arrendar e fiscalizará o 

cumprimento dos contratos de arrendamento . 

Art. 34 Fica a União autorizada a doar ao Estado, ao Distrito Federal ou 

ao Município, desativar ou erradicar trechos ferroviários de tráfego inexpressivo, 

comprovadamente anti-econômicos, nao passíveis de arrendamento ou 

concessão e sem relevância no contexto do Sistema Nacional de Viação, desde 

que demonstrada a existência de meio alternativo de atendimento à demanda de 

transporte de pessoas e bens. 
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Art. 35 A Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU e a Empresa de 

Transportes Urbanos de Porto Alegre S,A. - TRENSURB, transferirão para os 

Estados e Municípios a administração dos transportes ferroviários urbanos e 

metropolitanos de passageiros, conforme disposto na Lei 8.693 de 3 de agosto de 

1993. 

Parágrafo único - Os concessionários arrendatários de linhas ou malhas da 

RFFSA e as novas sociedades sucessoras da CBTU, em cada Estado ou 

Município, referidas na Lei 8.693, de 1993, celebrarão acordos ou manterão os 

existentes entre a RFFSA e a CBTU, no que diz respeito ao tráfego mútuo e aos 

planos de investimentos, em áreas comuns, para garantir a continuidade e a 

expansão dos serviços de transporte ferroviário de passageiros e cargas, nas 

regiões metropolitanas. 

- SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL -

Art. 36 O Subsistema Aquaviário Federal é constituido pela parcela da 

infra-estrutura aquaviária nacional de interesse federal, sua estrutura operacional 

e sua estrutura técnico-normativa. 

§ 10 A infra-estrutura aquaviária nacional de interesse federal compreende: 

I - Os portos e terminais marítimos, fluviais e lacustres constantes do 

Anexo IV; 

/I - O conjunto de facilidades, instalações e estruturas destinado à 

segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no 

mar , ;i r 



.17 

III - As vias navegáveis interiores integrantes dos nos e lagos federais , 

constantes do Anexo V. 

§ 2° A estrutura operacional é constituida pelo conjunto de órgãos, 

entidades e empresas públicas competentes, e dos meios, atividades e serviços 

necessários à operação e manutenção da infra-estrutura aquaviária federal. 

§ 3° A estrutura técnico-normativa é constituida pelo conjunto de normas, 

instruções e procedimentos relativos ao planejamento, desenvolvimento , 

operação , exploração e manutenção da infra-estrutura aquaviária nacional , 

emanados da autoridade competente. 

Art. 37 As vias navegáveis interiores constantes do Plano Nacional de 

Viação, aprovado pela Lei 5.917, de 1973, não incluidas na infra-estrutura do 

Subsistema Aquaviário Federal estabelecida no artigo anterior, permanecerão sob 

administração federal até que haja anuência dos Estados em que se local izam 

para efetivação da respectiva transferência de jurisdição. 

Art. 38 Compete ao Ministério dos Transportes, observadas as atribu ições 

específicas de demais órgãos, a administração do Subsistema Aquaviário 

Federal , conforme disposto no art. 18 desta Lei , mediante: 

I - atuação direta ou através de empresas sob controle societário da União; 

II - delegação a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios; 

111 - concessão, autorização ou arrendamento a empresas públicas e 

privadas. 
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Parágrafo único - Independentemente da forma de administração prevista 

no caput, a exploração dos portos organizados e de instalações portuárias 

atenderá ao disposto na Lei 8.630, de 1993. 

Art.39 A autorização a que se refere o § 2° do art. 13 desta Lei, para os 

serviços de transporte aquaviário interior ao longo de rios e lagos não federais, 

será outorgada pela autoridade estadual. 

Art. 40 Sem prejuízo do disposto no § 3° do art. 19 desta Lei, as tarifas 

portuárias cobrirão, pelo menos, os custos da operação racional e segura e as 

despesas de manutenção e reposição das instalações e equipamentos, realizadas 

em regime de eficiência econômica. 

Art. 41 A prestação de serviço de transporte aquaviário será exercida 

conforme o disposto no art.13 desta Lei e na legislação federal pertinente e sob 

regime de eficiência e livre competição. 

Art. 42 As obras de manutenção, dragagem, sinalização e balisa-mento 

das vias navegáveis interiores do Subsistema Aquaviário Federal administradas 

diretamente pelo Ministério dos Transportes serão custeadas com recursos 

financeiros da União. 

Art. 43 As intervenções no corpo d'água natural deverão ser 

programadas e executadas de modo a não impedir a navegação atual ou futura, e 

dependem de autorização prévia do Ministério competente. 
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- SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL -

Art. 44 O Subsistema Aeroviário Federal é constituído pela parcela da 

infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federal, sua estrutura 

operacional e sua estrutura técnico-normativa. 

§ 1° A infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federal 

compreende a parcela da infra-estrutura aeronáutica, de conformidade com 

o estabelecido no Título 111 da lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 

Código Brasileiro de Aeronáutica, sob administração direta ou indireta da 

União, através do Ministério competente, abrangendo: 

I - os aeródromos públicos que atendam ou venham a atender ao 

tráfego aéreo civil, regular ou alternativo, doméstico e internacional no país 

e aqueles que sejam de interesse para integração e segurança nacional; 

11 - o conjunto de facilidades, instalações e estruturas terrestres de 

proteção ao vôo e auxílio à navegação aérea; e 

111 - o conjunto de aerovias, áreas terminais de tráfego aéreo e 

demais divisões do espaço aéreo brasileiro, necessárias à operação regular 

e segura do tráfego aéreo. 

§ ~ A estrutura operacional é constituída pelo conjunto de órgãos, 

entidades e empresas públicas componentes do Sistema de Aviação Civil e 

dos meios, atividades e serviços necessários à operação e manutenção do 

Subsistema Aeroviário Federal. 

§ 3° A estrutura técnico-normativa é constituida pelo conjunto de 

normas, instruções e procedimentos relativos ao planejamento, 
, 
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desenvolvimento, operação, exploração e manutenção da infra-estrutura 

aeronáutica nacional, emanados da autoridade aeronáutica competente. 

Art. 45 Os aeroportos componentes do Subsistema Aeroviário 

Federal, com as siglas que os caracterizam e suas localizações, encontram

se na relação descritiva constante do Anexo VI a esta lei. 

Art. 46 Caberá à União, por intermédio do Ministério competente, a 

administração do Subsistema Aeroviário Federal, podendo, no que couber, 

exercê-Ia segundo o disposto no art. 18 desta lei. 

Parágrafo único - Fica autorizada a transferência para Estados e 

Municípios da implantação, administração, operação, manutenção e 

exploração de aeródromos públicos, mediante convênio, de conformidade 

com esta lei, a lei nO 8.399, de 1992 e a legislação aeronáutica em vigor. 

Art. 47 Ao Poder concedente, assim definido em lei, compete 

outorgar concessões ou autorizações para prestação de serviços de 

transporte aéreo de passageiros e cargas em linhas domésticas e 

internacionais. 

Art. 48 Os recursos financeiros necessários à implantação e 

manutenção do Subsistema Aeroviário Federal deverão provir 

prioritariamente das contribuições dos usuários do transporte aéreo, 

mediante adequada política tarifária, cobrança de taxas aeroportuárias e 

arrendamento das instalações não operacionais dos aeroportos, observadas · 

as leis nOs 7.920, de 1989 e 8.399, de 1992. 
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Art. 49 Os Sistemas de Viação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios abrangem os diferentes meios de transporte e constituem parcelas do 

Sistema Nacional de Viação, com os objetivos principais de: 

I - assegurar, respectivamente, a unidade do Estado, do Distrito Federal e 

do Município; 

II - promover a integração do Estado e do Distrito Federal com o Sistema 

Federal de Viação e com as unidades da Federação Iimitrofes; 

111 - promover a integração do Município com os Sistemas Federal e 

Estadual de Viação e com os municípios Iimitrofes; 

IV - conectar, respectivamente , a capital do Estado às sedes dos 

Municípios que o compõem; a sede do Distrito Federal às suas regiões 

administrativas e a sede do Município a seus Distritos. 

V - promover a circulação econômica de bens e proporcionar meios e 

facilidades de locomoção coletiva de pessoas , ao longo de infra-estrutura viária 

adequada e mediante operação racional e segura do transporte intermunicipal e 

urbano. 

Art. 50 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão, em 

legislações próprias, os elementos físicos da infra-estrutura viária e os 

procedimentos operacionais de seus Sistemas de Viação, segundo os 

princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei e demais legislação federal, "

notadamente quanto às concessões, permissões e autorizações de serviços 

de transporte. 
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Art. 51 Para consecução do princípio de descentralização preconizado 

nesta Lei, o Estado, o Distrito Federal e o Município procurarão adequar sua 

estrutura administrativa para receber doações de segmentos da infra-estrutura 

viária federal e delegações de obras e serviços que lhe serão outorgadas pelo 

Poder Executivo Federal. 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 52 Normas básicas de administração para prestação de serviços 

de transporte serão expedidas mediante regulamentos que disciplinem: 

I - as relações dos concessionários, permissionários e autorizatários 

entre si e com os órgãos concedentes; 

II - os encargos dos órgãos concedentes, dos prestadores de serviços e 

dos usuários; 

III - as normas de segurança a serem observadas na prestação dos 

serviços; 

IV - as sanções por descumprimento das disposições vigentes. 

Art. 53 Na prestação de serviços de transporte internacional serao 

observadas as disposições da presente Lei, os termos das concessões, 

permissões e autorizações e os Acordos, Convênios ou Convenções em que o 

Brasil seja signatário . 

Art. 54 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 55 Ficam revogadas a Lei nO 5.917, de 10 de setembro de 1973; a 

Lei n° 6.261, de 14 de novembro de 1975; a Lei nO 6.346, de 6 de julho de 1976; " 

a Lei nO 6.406, de 21 de março de 1977; a Lei nO 6.504, de 13 de dezembro de .. _ 
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1977; a Lei n° 6.555, de 22 de agosto de 1978; a Lei nO 6.574, de 30 de 

novembro de 1978; a Lei nO 6.630, de 16 de abril de 1979; a Lei nO 6.648, de 16 

de maio de 1979; a Lei n° 6.671, de 4 de julho de 1979; a Lei n° 6.776, de 30 de 
abril de 1980; a Lei nO 6.933, de 13 de julho de 1981; a Lei n° 6.976, de 14 de 

dezembro de 1981; a Lei n° 7.003, de 24 de julho de 1982; a Lei nO 7.436, de 

20 de dezembro de 1985; a Lei nO 7.581 , de 24 de dezembro de 1986; a'lei n° 

9.060, de 14 de julho de 1995; e a Lei nO 9.078, de 11 de julho de 1995. 

Sala da Comissão, Brasília, em 23 de nO've mbro de 1999 

___ -- ---1 ./ 
~l 1Jt " 

eputado ANTONIO CA 
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